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Caste cv:CEP:I• nio 

EXMO. SR. DR. 
DE CAMPINAS-SP ( 

DEARREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 
AS) 

comerciário, portador 
262.477.048-87, reside 
Chapadão, nesta cidad 
V.Exa., por seu advo 
mandato procuratório 
Lei 8.245 de 18/10/91, 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, brasileiro, casado, 
o RG n.° 3.645.054 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n.° 

te e domiciliado na Rua Dolores Salvorido Pereira, n.° 151, Jardim 
e Comarca de Campinas-SP, vem, respeitosamente, a presença de 
do e bastante procurador que esta subscreve, conforme incluso 
oc. 0!), com fulcro no artigo 90, inciso III, artigo 62, inciso I, da 
demais dispositivos aplicáveis à espécie, propor a kesente: 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
RANÇA DE ALUGUERES E ENCARGIri:IS 

contra LUIZ MAR Ii DE SAMPAIO ABREU, brasileiro, casado, bioquímico, portador 
do RG n.° 8.761530 e nscrito no CPF/MF sob n.° 954.389.808-10, residente e domiciliado 
na Rua Clodomiro F eira de Camargo, n.° 371, Jardim Chapadão, CEP l3066-200, nesta 
cidade e Comarca de ampinas/SP., e o faz pelos motivos f'aticos e de direito a seguir 
articulados. 

AÇÃO D 
c/c CO 

f 
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'Caste. oC1 .one/F.ax: 19).:2A34 

DOS FATOS 

01 O Requerente é legitimo proprietário do imóvel objeto da lide, 
qual seja, sito na Rua lodomiro Ferreira de Camargo, n.° 371, CEP 13066-200, nesta 
cidade e Comarca de Ca àpinas-SP. 

02 - Referido imóvel foi locado ao ora Requerido, em 15.07.2.000, 
através de Contrato de • cação (doc. 02) em anexo, pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo 
pactuado pelas partes aluguel mensal no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
cumulado com a taxa d IPTU, valores estes a serem pagos todo dia 01 (primeiro) de cada 
mês subsequente ao veni ido. 

03 
contratuais, deixando d 
e Setembro todos de 
atrasados, encargos re 
as parcelas 02/03/04/0 
inalterada até a presente  

- Ocorre que, o Requerido não cumpriu com suas obrigações 
pagar os alugueres referentes aos meses de Junho, Julho, Agosto 
002, perfazendo o total de 04 (quatro) meses de alugueres 
rentes a taxa de IPTU exercício 2001 período total, bem como 
/06/07/08/09 do exercício 2.002, situação esta que se encontra 
ata. 

o 
tanto para o Requerido 
atrasados, sem entret 
03104/05106/07), não re 
feito, a fim de receber s 

- O Requerente, fez inúmeras tentativas, inclusive através de AR, 
quanto para a Fiadora, para receber amigavelmente os alugueres 

o lograr êxito, conforme faz prova os inclusos (docs. 
ando à mesma outra alternativa, senão, lançar mão do presente 
crédito. 

- O montante da divida até a presente data é de RS ?.263,55 (nove 
mil duzentos e sessen e três reais e cinqüenta e cinco centavos), incluindo -se a Multa 
Contratual prevista no c ntrato, conforme Quadro Demonstrativo (doc. 08) em anexo. 

DO DIREITO 

Do 
seu art. 23, inc. 1, precej 
demais encargos da loca  

fato, a Lei 8.245/91, que trata da locação de Imóveis Urbanos, em 
a que constitui obrigação do locatário o pagamento do aluguel e 
o, sob pena de desfazimento do contrato locaticio. 

• 
.* 
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Ta flbént, no mesmo sentido, o art. 9, inc. III, do referido diploma 
legal referido, afirma • lie a locação poderá ser desfeita em decorrência de prática de 
infração legal ou contr. bal. 

E tessa trilha de entendimento, caminha a jurisprudência de nossos 
Tribunais, referente à no ma inquilinária, "verbis". 

il
... opa 

pena de i 
imóvel t 
exigi-la. 
penhor le 
prédio 1 
MARIA 
Comenta 

A 
em pedir cumulativam 
descumprimento do cont  

amento do aluguel não poderá ser retido a pretexto algum, sob 
cidir o devedor em mora, pois o locador concede o uso e gozo do 
somente mediante uma remuneração em dinheiro, por isso pode 
locador terá direito de receber os alugueres, tendo até mesmo 

ai, como garantia, sobre os bens móveis que o inquilino tiver no 

HELENA DINIZ, Lei de Locação de Imóveis Urbanos 
Edit. Saraiva. 

ei do Inquilinato, deixa transparente a conveniênpia do locador 
nte a rescisão contratual com o decorrente 'despejo, pelo 
ato, bem como a cobrança do montante devido. 

DO PEDIDO 

R$ 9.263,55 (nove mil 
requer a V.Exa. se digne 
,endereço declinado ab 
Recebimento via correio 
brasileira, casada, do 1 
252.223.388-27, resident 
CEP: 19.280-000, na cie 
CABRAL ANDRADE 
e inscrita no CPF/MF 
Ferreira de Camargo, n. 
'de Campinas-SP., com c 
legal, contestarem a pr 
'preferirem, purgarem a 
imonetária, custas proce? 
Juizo, tudo corrigido até 

posais", a Requerente, na qualidade de credora da quantia de 
luzentos e sessenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos); 
determinar a expedição de Mandado de Citação do Requerido no 
filio, bem como a Cientificaçáo das fiadoras mediante Carta de 

de SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA MOLLO, 
, portadora do RO n.° 7.566.486 e inscrita no CpF/MF sob n.° 

e domiciliada na Rua José Miguel de Castro Andrade, n.° 669, 
de e Comarca de Teodoro Sampaio/SP., e MARIA HELOíSA 

REU, brasileira, casada, do lar, portadora do RO n.° 8.409.123 
b n.° 279.749.468-73, residente domiciliada na Rua Clodomiro 
71, CEP: 13.066-200, Jardim Chapadão, nesta cidade e Comarca 
beneficio do art. 172, § 2° do CPC, para que venham, no prazo 
sente ação, sob pena de sofrerem os efeitos da revelia, ou se 
ora, acrescida das cominações legais, inclusive, juros, correção 

suais e honorários advocaticios, a serem arbitradOs por esse d. 
data em que se der o efetivo depósito. 
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Re uer afinal, que seja a presente ação julga a totalmente 
' procedente em todos os seus termos, decretando-se o despejo do locatário, ra Requerido, 
fixando-se a desocupaçá voluntária conforme art. 63, § 1°, alínea "b", da Lei 8.245/91, 
sob pena de evacuação forçada, como também condenando os réus ao pagamento do 
"quantum debeatur", i clusive com observação do preceito previsto no art. 290 do 
Diploma Processual Civ 1, ou seja, a inclusão dos alugueres que se vencerem na pendência 
da lide, bem como todo os encargos e tributos pertinentes ao imóvel. 

Pr testa provar o alegado por todos os meios de próva em direito 
admitidos, sem exceção, especialmente pelo depoimento pessoal do Requerido sob pena de 
confesso, bem como aqti elas consoantes dispõe no artigo 332 do Código de processo Civil, 
o que desde já se requer. 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para efeitos 
fiscais. 

Termos em que, 
D.R.A 

Ped i ferimento. 

Campinas, ir  Setembro de 2.002 

Cano l 1 e i rique Haddad 
/SP 110.903 
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Carlos Henrique Haddad 

Advogado 

Procuração "ad judicia" 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o (a,os,as) abaixo nomeado 
(a,os,as), qualificado a,os,as), e assinado (a,os,as), nomeia (m) e constitui (em), como 
bastante procurador, advogado Carlos Henrique Haddad, brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/SP sob n.° 1 
Fone/fax : (19) 3243 
quem confere (m) os 1 

0.903, com escritório na Rua José Antônio Pinto Borges n.° 144, 
1692, Jardim Chapadão, CEP: 13073-200, em Campinas/SP., a 
riais amplos e ilimitados poderes para, representar (em) o (a,os,as) 

outorgante (s) em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal Judicial, podendo propor contra 
quem de direito as açi es competentes e defendê-la em que o (a,os,as) outorgante (s) seja 
(m) parte ou tenha (rri interesse, em qualquer processo, ação ou diligência, como autor 
(a), réu ou assistente, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos 
legais e acompanhanc o-o (a,os,as), conferindo-lhe os poderes especiais e os comuns a 
esse exercício, para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos, acordos e 
composições, acomp nhando o (s) processo (s) de seu (s) interesse (s) todos os 
termos e nele (s) inter 
para o bom desempe 
sem reserva de poder 
propor Ação de Des 
imóvel sito à Rua ( 
nesta cidade e Coma 

s ondo os recursos de direito, praticando todos os atos necessários 
o deste mandato, com poderes de substabelecimento, com ou 

s, dando a tudo pôr bom, firme e valioso e, especialmente para 
ejo contra o Sr. Luiz Martin de Sampaio Abreu r  referente ao 
lodomiro Ferreira de Camargo, n.° 371, Jardim Chapadão, 
ca de Campinas/SP. 

Outorgante (s) 

LUIZ DE PAULA AMARGO, brasileiro, casado, comerciário, portador do RG n° 
3.645.054 SSP/SP, inJ crito no CPF/MF sob n° 262.477.048-87, residente e domiciliado 
na Rua Dolores Salva 'do Pereira, n.° 151, Jardim Chapadão, nesta cidade e Comarca de 
Campinas/SP. 

Campinas, 10 de julho de 2.002 

Rua José Antônio P. Bor es, 144- Jdni. Chapado - Campinas/SP - CEP: 13070.200 - Fone/fax : (19) 3243.1692 
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ICROFILME (NÃO PREENCHER) 
DATA DE 

VENCIMENTO 
CÓDIGO DE IECEITA n/. VERSO) 

INSCAIGÃO ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

à. 

102  

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11  

12 

13  

14 

MULTA DEMORA ou MULTA POR INFRAÇÃO (Nominal ou Corrigida) 

HON01.11tos ADVCCATICIOS 

RR  'C°  

c•6. GR 4 . 44% — al 
INSCR

‘
IÇ,  O A DÍVIDA ATIVA ou NP DA ETIQUETA 

10 AIIM 
lb 

VAL R DA ECEITA (Nominal ou Conluias) 

ia)  
JUR S D MORA 

CNPJ ou CP 

I 	I 

,4 -- 	GOJERNO DO ESTADO DE SAO PAULO , 
' --"•` ` 	SE RET RIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA - 1/4ZENDA 

! 	UlA DE ARRECADAÇÃ • ESTADUAL 
, 	

- DEMAIS RECEIT 5- 

01 ta 
IGSXREI $, 

DR 
15 

NOME OU 	()SOCIAL . 
9.u.t. 	• • • • • 

16  ENDEREÇO ' .: 	!.., 
• 4"!4° Orra,GeryZO pinto • -  . 	444 

MUNICÍPIO 
Crw 

t 	 UF I 	
15p 

„ 

il  
TELEFONE 

CA 3.2a4a .46c1Z 
18 TRIB O / ECE A 

I 

19 
CNAE 

20 
PLACA DO VEÍCULO 

211 OBSERVAÇÕES! 
I 	I 

ja44, ale, IX ptiatrnetrfat+ • • 
i 

1 
I 

i 
I 

(221AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
I 	I 

D2820 102 716 130902C 
	

120,ØØR ARO? 
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TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

ITBI 
014-0 "DOAÇÕES" (3) 
028-0 "CAUSA MORTIr (3) 
013-9 "DOAÇÕEST - DÍVIDA ATNA (4) 
027-9 'CAUSA MORTIS* - DIVIDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA- DIVIDIÁTP/A (41 8 é in è F(D ,gao 
ABI 
540-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
5411 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DE OUTRA U.F.) (3) 
546-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM AIIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 A LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
621-0 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SECRETARIA DA CULTURA (3) 
822-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT - 	 TU 	IVIDA ATIVA (4) 
625-7 LEGISLAÇÃO (SECRETARIADA 	 NTO) (3) 
656-7 A LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
663-9 LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
662-2 LEGISLAÇÃO (PROCON MUNICÍPIO CONVENIADO) (3) 	• 
663-4. A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-

LARES) (3) 
666-0 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMILARES) - 

DIVIDA ATIVA (4) 
4578-6 POR FALTA DE REGULARIZAÇÃO NO CADASTRO DE VEÍCULOS (MULTA POR 

AVERBAÇÃO) (3) 
4, 	  

773-0 A LEGISLAÇÃO (PROCON - MUN. NÃO CONVENIADO) (3) 
597-6 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) • DÍVIDA 

ATIVA (4) 
620-8 LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) - DAMA ATIVA (4) 
826-9 Á LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABAST.) - DÍVIDA ATIVA (4) 
657-9 LEGISLAÇÃO (SEC. DA ADMINISTRAÇÃO) - DIVIDA ATIVA (4) 
661-0 LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDENCIAS)• DIVIDA 4TAR(4) 
884-8 LEGISLAÇÃO (PROCON -MUNICÍPIO CONVENIAD44  Ofted,~4.  
776-6 Á LEGISLAÇÃO (PROCON - MUN. NÃO CONVENIADO) DÍVIDA ATIVA oy 
840-0 kg; DA ATIVA (ft ›, 
643-6 Etl°0 eXEETXPOATIVA (4) 
858-4 Á LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DERSA) DAHDA ATIVA (4) 
865-5 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CE1ES6 - DIVIDA AllVA (4) 

TAXAS 
167-3 FISC. E SEFN. DIVERSOS (TABELA "A") (3) 
184-3 FISC. E SERVS. DIVERSOS (estamo. Wou &Ident. mecÁnica) (3) 
230-8 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos judiciais (3) 
244-6 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos eatraiudicials)( 3)04SW :re' 
261-8 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos 	unis 

(estampagem dou autent. mecánica) (3) 
231-8 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos Judiciais - DÍVIDA 

ATIVA (4) 
232-0 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos Indra)udicIals) DÍVIDA ATIVA (4) 
304-9 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JUDICIAL (3) 
318-9 CARTEIRA DE PREV. DAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS 

(lei 10.393/70)(3) 
349-9 ASSISTENCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PAUUSTA DE MEDICINA) (3) 
370-0 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (3) 

425-0 ASC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA rarVrços de transito) (3) 
426-1 RSC. E SERVS, DIVERSOS (TABELA 1") (3) 
OUTROS 
031-0 01 FLETIDONA FONTE(3) 
Air3.~TiO NA k~áA1041~ 4CUIP 
517-4 CONTFIIBUIÇÃO DE MELHORIA (3) 

811-4 HONORÁRIOS ADVOCAT1CIOS 
890-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) d„rjr1 • 
891-6 DIFSADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA 	S 3) 
OUTRAS RECEITAS 
802-3 CUSTAS ADIANTADAS - OFICIAIS DE JUSTIÇA (3) 
807-2 FIANÇAS CRIMINAIS (3) 
808-4 FIANÇAS DIVERSAS (3) 
810-2 DEPÓSITOS DIVERSOS (3) 
813-6 CAUÇÓES (PREENCHER O NOMEFIO E O ANO DA CELEBRAÇÃO DO CO 

ceip Np= Ormyrarjuu_.. À sajb 
At. 

830-8 VENCIMENTOS, VANTAGENS E PRJENTOS RECEBIDOS A MAI 
PELO D.D.P.E) (3) 

831-0 VENCIMENTOS, VANTAGENS E PROVENTOS RECEBIDOS A MAIOR 
PELA UNIDADE) (3) 

TO 

R AGOS 

AGOS 

73-boofiii .1, ,Egg" joitt  
m-P-INDËN e SUE 	- 	A A 	) 

OBSERVAÇÃO 

OS NÚMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A OUANTIDA 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GAR 

8 

co, oç:.• 4:1 

fls. 8



ICROFILME (NÃO PREENCHER) 

1 02  
DATA DE 

VENCIMENTO 1 	 I 
..„.
MI  I 

CÓDIGO ir) 	RECEITA ei. VERSO) 

Ci 	
I1 

... . 
Ugé 

INSCRI ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUNICIPIO 

e 

05  
CNPJ ou CPF 

C68.1 
4 

4 .942 — 024-  
06 

INSCRIÇsu NA D VIDA ATIVA ou NP DA ETIQUETA 

07 

08 
FP AIIM 

09P&14 
VALR DA RECEITA (Nominal ou Conigida) 

,( ;) 
1 0 

JU 	DE MORA 

11 

MULTA DE MORA ou MULTA POR INFRAÇÃO (Nominal ou Corágiaa) 

12 

13 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

14 
VALOR TOTAL 
gs Li co t 	 . 

I  
, 

Q,,Xlir ri: 
240tf_c, - 

1 
GOVpRNO 

EqIETARIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DE ESTADO DOS NEGÓCIOS 1 

GUIA DE ARRECADA010 
- DEMAIS RECE 

A FAZENDA 

ESTADUAL 
TAS - 

01 ra 
.  EGAS El 

DR ., NOME OLI RAZÃO SOCIAL . 
Runiut+ux. 14actdoz i, !_l COMO> 

ENDEREÇO 
16  R.t.uxÁ Onaartio armo botcyb (16 $444 

UNICIPIO 	1 UF 
I bp 

, .. 
1!  

TÇLEF9NE 
0:4)43aua .10:12.) 

És TRIBU 	i RECrTA 
■ , 
r 	i 

19  
CNAE 

20 PLACA DO VEICULO 

Vi OBSERVAõES 

JO4Ck. 04 oRts/sp 

i221 AUTENTICAÇÃO 

1 

MECÂNICA 

t B D2820 102 715 130902C 	 4,00R AR09 
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TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

ITBI 
014-0 "DOAÇÓES" (3) 

82e-o 'CAUSA MOUS' (3) 
013-9 "DOMES"- DIVIDA ATNA (4) 
027-9 'CAUSA MORTIS" - DIVIDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA4DVAit 8,p p .  

AIR 
540-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOS11) DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DE OUTRA U.F.) (3) 
548-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (BUGIO° Eli AIIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
598-4 LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DAJUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
8214 APUC.ADA PELO CONDEPHAAT -SECRETARIA DA CULTURA (3) 
622-1 APUCADA PELO CONDEPHAAT • SECRETARMA C 	-DIVIDA ATIVA (4) 
625-7 LEGISLAÇÃO (SECRETARIADA AGRICULINMA 	NTO) (3) 
658-7 Á LEGISLAÇÃO (SECRETARIADA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
660-9 Á LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDIINCIAS) (3) 
662-2 A LEGISLAÇÃO (PROCON MUNIC(PIOCONVENIADO) (3) 
1363-4. A LEGISLAÇÃO (sogrEios, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-

LARES) (3) 
668-0 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMILARES) 

DIVIDA ATIVA (4) 
8784 POR FALTA DE REGULARIZAÇÃO NO CADASTRO DE VEICULOS (MULTA POR 

AVERBAÇÃO) (3) 

M-0 
597-8 

6204 
8264 
657-9 
661-0 
664-6 
7784 
840-0 
8434 
858-4 
865-5 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA "A") (3) 
184-3 FISC. E SEFIVS. DIVERSOS (estamp e/ou autent. mecanica) (3) 
230-8 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado. referentesaos atos judiciais (3) 
244-8 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos edra(udicials) (3) 
2514 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos judiciai 

(estampagem dou autent mecanice) (3) 
231-8 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos judiciais - DIVIDA 

ATIVA (4) 
232-0 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos adrajudicials) ofmmovA(4) 
301-9 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JUDICIAL (3) 
318-9 CARTEIRA DE PREV: DAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS 

(Lei 10.393/70)(3) 
349-9 ASSISTENCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PAUUSTA DE MEDICINA) (3) 
370-0 EalOWMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (3) 

425-0 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA 'C - servIces de transito) (3) 
426-1 ASCE SERVS. DIVERSOS (TABELA Ir) (3) 

OUTROS 
on34rourONA (3) Ãss~ 

ClUflen 
517-4 CONTRIBUIÇÃO DE. 	(3) 

177391=3~149% jr."4"9  
811-4 HONORÁRIOS ADVOCJ1TICIOS 	 • 	 -4, 
890-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3)ekerltensf 
8914 DIFSADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS P 	EAIS (3 

OUTRAS RECEITAS 	 r‘.  
802-3 CUSTAS ADIANTADAS - OFICIAIS DE JUSTIÇA (3) 
807-2 FIANÇAS CRIMINAIS (3) 
808-4 FIANÇAS DIVERSAS (3) 
810-2 DEPÓSITOS DNERSOS (3) 
813-8 CAUÇOES (PREENCHER O NÚMERO E DANO DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

- rencÁfirogosERvÁGOEs(3) _ 
-ri&A,ÉNSelés,tilErakM 	ragr■Bq antr; G 

830-8 VENCIMENTOS, VANTAGENS E PROVENTOS RECEBIDOS A MAJOR IPAGOS 
PELO D.D.P.E.) (3) 

831-0 VENCIMENTOS, VANTAGENS E PROVENTOS RECEBIDOS A MAIOR PAGOS 
PELA UNIDADE) (3) 

r‘ ous 

LEGISLAÇÃO (PROCON - MUN. NÃO CONVENIADO) (3) 
A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) - DIVIDA 
ATIVA (4) 
Á LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) - DIVIDA ATIVA (4) 
Á LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABAST.)- DIVIDA ATIVA (4) 

LEGISLAÇÃO (SEC. DA ADMINISTRAÇÃO) -DIVIDA ATIVA (4) 
LEGISLAÇÃO (OUTFIAS DEPENDENCIAS) - DIVIDWIVA (11) 
LEGISLAÇÃO (PROCON - MUNICÍPIO CONVENIAW~D4A139110 .  
LEGISLAÇÃO (PROCON - MUN. NÃO CONVENIADO) DIVIDA ATNA (4) 

OrITO_KEVORILDIVIDA ATIVA net 
IS 	Do Nstnlioul)=INVIdurvÁ(4) 

À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DENSA) - DIVIDA ATIVA (4) 
AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETESB DIVIDA ATNA (4) 

••■• 

OBSERVAÇÃO 

OS NÚMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GA#1E. 

fls. 10



// 

fls. 11



• 

Co 	

Q") 

 

, 	
(cLec . 0,2,) , 

, 

Em imumelimentos Imobiliários S/C Ltda. 

wra, Venda, Locação, Administração. 
Issessoria Jurídica - CreeL 12.245 

b) Localdrio: Luiz Mardi: de S 
954.389.808-10. 

c) Insávgl: R: Clodomiro Ferreira 

prazo de locação é de 12 (doze) 
14/07/2001 , quando o inquilino se 
mesmo est4lo em que o recebeu, sa 
agij?caão, sob pena de prosseguir 
15151usulas d ste contrato. 

1) a) Loéador: Luiz de Paula C 
e domiciliado em Campinas / SP. 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
QUALIFICAÇÃO 

rgo, brasileiro, comerciário, portador do CPF n' Â62.47Z048-87, residente 

aio, brasileiro, casado, bioquímico, portador do RG n 8.761.530 e CPF n• 

de Camargo, 371. 

PRAZO 

meses,a começar em 15/07 /2000 , devendo portant encerrar em 
briga a restituir o imóvel ao proprietário completamente desocupado e no 
Ivo desgaste resultante de seu uso natural, indepeidentemente de aviso ou 
7 locaçào por prazo indeterminado, com prevalec ncia de todas as demais 

■rn, 

Contrato de Locação 

ALUGUEL E VENCIMENTO 

3) O aluguel mensal é de R$ 1.0 
locatário se obriga a pagar porn 
recebimento fora deste prazo, além 
acordo épm a Lei n. 6.649 de 16/05/1 

00,00 (Hum mil reais ). O aluguel vence todo di 01 de cada mês, que o 
utilmente na ADMINISTRADORA constituída m ra tolerância qualquer 
de sujeitar o inquilino ao pagamento de multa e correção monetária, de 
979 e Lei n. 8245 de 18/10/1991. 

. 	. 	. 
4) Em caso de machmplencza„ do auguel será cobrado acréscimo de juros de mora 
acordo Com' a Lei n. 6.649 de 16/05/ 1979 e Lei n. 8245 de 18/10/1991. 

correção ti:ria, de 

1 
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sendimentos Imobiliários S/C Ltda. 

Venda, Locação, Administrafão a 
Jurídica - Cresci. 1244!  

CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO 

5) Somente1  as obras que importarer na segurança do imóvel serão executadas pelo locador, (além das despesas 
extraordinrias de condomínio expr ssas no item X do art. 22 da L.J. vigente). Todas as demais especialmente as 
referentes à conservação dos apare os sanitários, elétricos fogão,trincos fechaduras, torneiras, encanamentos, 
pisos, cálhits, esgotos, fossas e resi ectivas desobstruções, telhados, Arras, goteiras, vidraças, portões, portas, 
Janelas, esquadrias, paredes, muros pinturas, jardins, extinção de formigueiros, passáio interno e da calçada e 
quaisquer outras por mínimas que .s jam serão feitas às custas do locatário, que se compromete a restituir tudo 

perfritP estado, sem direito a etenção ou indenização alguma, ao terminar ou rescindir êste contrato, 
clarandá ao assiná-lo que exami ou minuciosamente o imóvel, recebendo-o em perfeito estado de asseio, uso r e conservação, mesmo nos seus mhi os detalhes, obrigando-se a tratá-lo como se seu próprio fosse e restituí-lo, 

ilafmdcir du rescindir esta locaÁ , no mesmo estado em que agora recebe, pagando os aluguéis até que tudo 
reparado e colocado na devida ordem. Todas e quaisquer obras, benfeitorias, modfficações ou adaptações, 

mesmo necessárias, pinturas e divisões, somente poderão ser feitas mediante autorizáção escrita do locador, a 
quem hão passará a pertencer finc'a a locação, sem conferir defeito ao locatário de qualquer indenização ou 
reembolso. Contudo, poderá o locacór, se lhe convier, exigir que o locatário reponha ;imóvel no estado em que 
o recebeu, pagando o aluguel devick ,  até a sua completa recuperação, tal qual lhe foi e tregue. Para a colocação 
de quadros ou adornos nas paredes 1  não podem ser usados pregos, mas somente ganchos de metal para esse fim 
apropriados, bem como não podem :.'er usados "congoleuns"ou semelhantes nos assoalfros e estes não podem ser 
ktvados' RIGIS somente encerados, < lu submetidos à aplicação de cascolac, sinteco o, similares. O jardim, se 
houver, :será cuidadosamente trata o pelo locatário. O locatário conservará o telhado do prédio em perfeito 
estado de hmpeza, não permitindo q e sobre o mesmo se acumulem folhagem de árvores, inclusive quando estas 
forem ~as fora do terreno o prédio, bem como não colocará sobre o mesmo quaisquer antenas de 
televisão oit rádio, sem prévia autor ação do locador, por escrito. 

TRIBUTOS 

6) São Je responsabilidade do locateWo: 1-Os impostos incidentes sobre o imóvel locado; 2- as taxas de serviços 
municipais' e de consumo de água, uz e gás, qualquer que seja ou venha a ser o sistema de cobrança; 3- a 

,

isfação de exigências ou intima bes do poder público, resultantes de ação ou om4são do locatário ou de 
pendepte rs, visitante ou acomparil ante dele; 4- quaisquer outros encargos existente ou supervenientes, que a 

lei permita cobrar do locatário. 

CONDOMÍNIO 

de despesas 
7) Tratand-se de imóvel em condo 
unidade lotada, nas  
administra4ora competente. 

Imio, caberá ao inquilino o pagamento da quota j.iarte que corresponder a 
anutenção do eddlcio, pagamento que fará diretamente ao síndico ou à 

fls. 13
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-- PINTO 	compra, venda, Locação; Administração- e 
AsseNsotia jurídica - Ctece. 1 2.245  

ESPECIAL 
I 

8) Se houver regulamento especial para o imóvel, obriga-se o locatário a observá-lo, como parte 1 integrante deste contrato. 
I 
I 	 RENÚNCIA DE PREFERÊNCIA 

i 
9) Não tendo interesse algum na aquisição do imóvel objeto deste contrato, o inquilino renuncia, 1 	i 
expressamente, a prefêrencia que lhe seja assegurada por lei, dispensando o proprietário de qualquer 
interpelação ou notificação r esse sentido; fica também assegurado ao proprietário o direito de 

*vistoriar o imóvel, como também o de mostrá-lo a interessados na sua aquisição. 

I 	 TRANSFERÊNCIA E SUB-LOCAÇÃO 
I 	I I 

.10) O inquilino não poderá ceder ou transferir a locação, nem sub-locar total ou parcialmente o 
imóvel objeto deste contrato, sem consentimento prévio e expresso do proprietário. Será considerada 
transferência de locação, e portanto infração que implica em automática resciMo do contrato, o fato 
do inqUilino, sendo pessoa fidca, vir a integrar pessoa jurídica que exerça atividade no imóvel, ou, 
sendo pessoa jurídica, fizer ai .eraçâo sustancial na sua constituição. 

1 
I 	 ÁGUA E LUZ 
1 

11) Desocupado o imóvel, o locatário se obriga, no ato da entrega das chaves, _e exibir comprovante 
do pagamento do consumo dc água e luz, até a data da desocupação ou oferecer, à título de caução, 

.- ç-quantia correspondente ao úliimo pagamento efetuado de qualquer desses consumos, se até o ato da 
desocupação não tiver recebido aviso para pagamento, expedido pela repartição ou empresa 
respectiva. Essa quantia lhe será devolvida se, dentro de 60 dias, apresentar comprovante do 

01'  pagamento do consumo das a_udidas utilidades. 

FIANÇA 

12) Constitui(em)-se FIAD R(ES), como PRINCIPAL(IS) pagadore(es), solidariamente com o 
Locatário por todas as obriações por este assumidas, o Sra. Maria Heloisa Cabral Andrade, 
brasileira, casada, do lar, poftadora do RG n° 8.409.123 e do CPF n° 279.749.468-73, residente e 
domicilia& em Campinas/Se, e a Sra. Silvia Maria Andrade Nogueira Mollo, brasileira, do lar, 
portadora do RG n° 7.566.4 *6 e do CPF n° 252.223.388-27, residente e domiciliada em Teodoro 
SaMpaio, a Rua José Miguel de Castro Andrade, 699, e proprietárias do Imovel dado para fiança 
designado pelo n.° 1615, da' quadra B do loteamento no Bairro Santo Antonio, registado no 1° 
Cartório de Registros de Imóveis de São João da Boa Vista, sob matrícula ril' 2.939, Livr n.° 416 e 
Folha I n.° 50 V cuja responsabilidade irá até a efetiva entrega das chaves, 'ainda que p terior ao 
presente contrato, abrangendo os encragos legais e os acréscimos ou ajOrações do aljiel e a 
reparação dos estragos ocorri los até a devolução do imóvel ao locador. 
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Empreendimentos Imobiliários SIC Ltda. 

Co, apro, Venda, Locação, Administração e 
Assessoria Jurídica - Creta. 12•245  

13) Em caso de morte, insolvência, incapacidade, falência, mudança de domicilio do fiador, ou simples alienação 
de seus bens de raiz, o inquilino 92 obriga, dentro de 30 dias da ocorrência, a sibmeter à apreciação do 
proprie o nome de outro fiador financeiramente idôneo, ficando obrigado a apreÁentar outro dentro de 05 
dias, se , o anterior ou os anteriorn ente apresentados não forem aceitos. A recusa do locatário em dar esse 
substituto, assim como a simples omissão ou inércia dele, constituirá infração contratiral grave, para os fins de 
direito. 

14) Os fiadores renunciam expressamente as prerrogativas do artigo 1.500 do Código 

FINALIDADE 

1,12 Fic.2 Vetada a utilização do prédio objeto deste contrato para qualquer outra 
Illetaçãf Residencial 

ENCARGOS DO CONTRATO 

ivil Brasileiro. 

finalidade que não seja: 

16) Fica exclusivamente a cargo do inquilino o pagamento dos encargos de qualquer espécie devidos em razão 
deste contrato. 
As obrigitções neste contrato exaradas continuarão em vigor, ainda depois de vencido o prazo estipulado, no 
caso de, pôr força da lei, prorrogar-se a locação por prazo indeterminado. 

r" 
PRORROGAÇÃO 

17) Se O lácatário desejar renovar este contrato, deverá avisar o locador ou seu reprefentante legal, por escrito, 
I 	4  

trinta dias antes de seu vencimrnto ou antes da entrega das chaves, e na falta deff te aviso no devido tempo, 
sumirá o locatário a obrigação de pagar mais (30) trinta dias de aluguel contratados da entrega das chaves; 

o locatário continuando a ocupar ai imóvel se obrigará a pagar um acréscimo calcuádo sobre o último aluguel 
de cada ("lio de contrato, de acord( com os índices permitidos por Lei, sem que no entanto se aguarde para tal, 
("tett de salários mínimos do Pifs , conforme estabelece a Lei n. 8245 de 18/10/91. 

DESAPROPRIAÇÃO 

18) A des propriação do imóvel locado, bem como sua interdição, importará na rescisão do presente contrato, 
Independentemente de multa ou indenização de qualquer das partes, e obrigará o locatário a desocupá-lo no 
prazo qut o poder público fixar, .lob pena de responder pelos riscos de sua ulterior permanência; ao locatário 

ca tod a ressalvada a defesa de seus direitos junto ao poder público. 

4 
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Empraandiatantos Imobiliários S/C Ltda. 

Coo ipra, Venda, Locação, Administraão e 
Jkszessorla Jurídica - Creci. 12.245 

MULTA 

19) Fica estipulada a multa correspc ndente a 03 (Três) meses de aluguel vigentes àiépoca da infração, multa 
esta devda sempre integralmente, rem prejuízo da obrigação principal, qualquer qug seja o tempo decorrido, 
na qual incorrerá a parte que infri ,igir este contrato, ainda que na prorrogação legal da locação, podendo a 
parte inocepte considerar simultein ,amente rescindida a locação, independentemente rile qualquer formalidade. 
Por conta da parte infratora ficaráa ainda todas as despesas judiciais e os honorári s do advogado da parte 
adversa, calculados sobre o valor elt causa. 

SEGURO 

e. 	 ), Fica es abelecido, de acordo co 
pelo prêm o de seguro contra fogo, 
cobrança do aluguel.. A Apólice de 
apólice deverá ser exibida ao locac4 i 

i 
i 

21) Na eventualidade do aluguel se 
bancária da praça de Campinas. 

o art. 120& único do Código Civil Brasileiro, ue o locatário responde 
em favor do locador, cujo valor será acrescido ao recibo, por ocasião da 
Seguro será reajustada anualmente na mesma p porção do aluguel ,cuja 
r no prazo de 30 dias. 

pago com cheque, este deverá ser de emissão do inquilino, e de agência 

41-----  ) Com antecedência de (3) três dia de desocupação, o locatário se obriga a solicitar à administradora vistoria 
do imóvel, I,para verificação das c )ndições do mesmo. Conforme disposto na cláisula 05 (cinco) deste 
contrato. 1 

I i 
I 

23) Se o locatário não pagar o aluuel até a data do seu vencimento, pagará um acréscimo de 10% (dez por 
to) do valor locaticio e multa ali R$ 0,50 (Cinquenta centavos), por dia mais correção monetária. 

3a)0 locatário declara para todos os fins e efeitos de direito, que recebe o imóvel locado no estado em que 
encontrei déconservação e uso,ident'ficando no Relatório referente ao estado de uso e conservação do imóvel o 
qual é pari integrante deste contra i a, assinado por todos os contratantes, obrigando-.!e e comprometendo-se a 
devolvê-lo ;lesse estado, independeJ'rtemente de qualquer aviso ou notificação prévia, e qualquer que seja o 
motivo de devolução, sob pena de ifir.orrer nas cominMes previstas neste contrato om estipuladas em lei, além 
da obrigaçáo de indenizar por dan s ou prejuízos decorrentes da inobserváncia d ssa obrigação, salvo as 
deterior4c5s decorrentes do uso no mal do imóvel 

• 

almente, de44ordo  com 

lo valor 

24) Durdntt a vigência deste contraá , ou depois, o aluguel será reajustado sempre, A 
os índicers fornecidos pelo Governo Federal. 

I  
24a) O alUrguel será reajustado pel ) maior índices oficial da época do reajuste, 
médio dé  mercado.  

e n falta destes 

5 
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Eu 

Co 

nri 

25) Fica eleito o Aro da Comarca de Campinas, com renúncia de qualquer outro, para procedimento judicial 
deste contrato. 

26) Locatário e Fiadores declaram que, no momento da assinatura deste contrato, leram-no em sua totalidade, 
estando de pleno acordo com todos os seus dizeres, cláusulas e condições impressas, em como de acordo com 
todos oS aditamentos datilografados; além destas cláusulas. 

E por estarem justo e contratados, assinam o presetileam --3-vialu fk ikw6Migs smque 
cc 	G9' -_—, 1— 
p c> 	ce 413, 	

''''' 	 •g 	
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LU r- , 	 ra 

''.-1 Z • 
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CO 	LL 

Ui.; V t.. :"IIN 3in NÍ 3O 
01? VC.À'''t RININOS O' 

&DORES' 
Nome.WaWHloisa Cabral 
CPF 2 .749.468-73 

TESTEA 	a. 
Nome: Ivone Apareci dá Soares de Oliveira 
CPF: 294.276.598-40 

produza Iseus jurídicos efeitos. 

7 

TÁRIp: 	 56, b  r2. eA.A_ 

Nome: Luiz Martin d 4.? Sampaio Abreu 
CPF: 954.389.8084t• 

eiépja 

aula Camargo. 
.477.048-6.7 

ti 	1 
72:5áa 

rade.* Rov 	Nom : Silvia Maria Andrade ogueira. 
CPF: 252.223.388-27 

4■1111.11":4"  

Nome: • , `, erto Henrique Pinto Brito 
CPF: 102.101.62848 

6 ' 
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DR. CIX:OSTO 
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Em test.° 

/Á 
CAMPINAS 

, 	NI r 	-Titular 
231-2488 

firma 

 

erctade 

 

  

   

Por Firma RS O 9 - Selado por Verba 
Odwaldo Albino de S. 	Edgard Fidenclo Pedroso 
Lauro do Paula ib eto Pedro Gardini Filho 
Francisco José 	nuelli Leidemcr F. P. A. Rossi 
• • I .nn smsrArn- 

8 

• 

fo• 

- 
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Barroso Pinto 
Empreendimentos Imobiliários S/C. Ltda. 

CRECI 12.245 

 

Campinas, 19 de março de 2002. 

I1mo Sra. 
Silvia Maria de Andrad Nogueira 
41 José Miguel de Casto Andrade, 699 
Teodoro Sampaio - SP I 
CEP: 19280-000 

Ref.: Débito de Aluguel / IPTU 

Prezada Senhora 

Cumpre- nos leva 

ClodoMiro Ferreira de C 

encontra-se com 02 (dois) 

Sendo V.Sa. fiada 

solicitamos suas providér 

as medidas judicais cabív 

Na certeza de qu 

aguardamos o solicitado, 

ao conhecimento de V. Sa. , que o imóvel sito à Rua 

argo, 371, locado ao Sr. Luiz Martin de Samapio Abreu, 

alugueres e o IPTU 2001 em atraso. 

a e responsável solidária pelo pagamento dos alugueres, 

ias, junto ao débito referido, evitando assim, que tomemos 

V.Sa. compreenderá, o alcance da presente comunicação, 

;vitando assim, dissabores e despesas extras a seu cargo. 

Sem mais para o i Dmento e contando com vossa compreensão, 

Rua José Antôni 
CEP: 

Pinto Borges, 144 — Jd. Chapadão — Campinas — SP 
13073-200 — Fone/Fax: (19) 3242-8988 
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1  DESTINATÁRIO DO OBUMDESTINATAIRE • 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ID STINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RPJSON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

SI I IL IVI ) lOti 	1 	AIRIt 141 	I))IPI 	l4Dis2pkvbc•I 	iNralut 

• 

1£ iij 	1 	1 	1 
ENDEREÇO/ADRESSE 

1.101510 	¡AN i J4 u al 	th ,'" 	1.--.0 átll 	 R um 	- - 
CIDADE / LOCALITÉ 

"riel°1DOR la ISAmPlAii .5P 

UF 
r.) ) 	: 	1. 9  . 	. leil 4. 

PAIS! PAY 

	

ÉSIRI.Aisir 	let 	i 	I 

CEP / CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 	UJEITO A VERIFICAÇÃO)! DISCRIMINACION 

- 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE L'ENVOI A ÉTÉ DÚMENT 

ENTREGUE /REMI 	 PAGO/PAVE 
.. 

DATA DE RECEBIMENTO 

(D. ,c,7_,/ da CU, 

/ . ••■• 

BIfJREL 

RIMBO D Er,cjNIDEá csi,,   
DE DESTINATION ,  

'((.1 

22 MAR 2002- 

SPA„.,.•," 

	

ASSINATURA DO RECEBEDO 	SIGNATURE OU DESTINATAIRE 

	

ri j\  À 	
/ CCII. 5,iffl-t (i., 

N° OCUME TO DE IDENTIFI 	ÇÃO 
DO RECEBEDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT 

I VEJA, DO OUTRO 	DO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

• 
18240203-0 

I 1111111 ;11111111111 11111 1111111111 11111 31111 111111 IH 1111 
3 / 18 	114 x 188 mm 
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CORREIO( 
BRÈSIL 

1. 	 1 RC 52995921 7 BR 
DATADE POSTAGEM 
DATE DE DÉPOT OrUlVexa, 

UNIDADE DE POSTAGEM 
BUREAU DE ÉPOT 

h 

TENTATIVAS 
DE ENTREGA 

h h 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

2.)1A1R I RIC21501 	IP L' 	ickgroi 	e:1/rNIP 1R leleINIDll ItY'-e-ICIJI'\ --' 

0511i iihnlele2r, 14 II 1 A.112,1 1 1 C61 	150eJ 	1 i-M DA+ 	1 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

J lois' n 	ittiNi11oip<0 i 0 	ie ti .  INF-rei 	1 boAlEIFJ 51 

„AiLlÉi 	i 	i 	i 	ii 	t 	imi 	1 	mi 	t 1 
UF 

III  
CIDADE / LOCALITÉ 

C 	linfi/INA143 	 i S49 BRASIL 

à 
1  

3 O --__ r_ 9-o o 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 
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(ctec. os) 

Empreen 
Barroso Pinto 
entos Imobiliários S/C. Ltda. 

CRECI 12.245 

Campinas, 19 de março de 2002. 

41  

lAo Sr. 
I Luiz Martin de Sa 

/ Rua Clodomiro Ferre 
CEP: 13066-200 
Campinas — SP 

Ref.: Débito de Alu 1 / IPTU 

io Abreu 
de Camargo, 371 

Vimos pela pr 

de Camargo, 371, em 

com débitos de 02 (d 
t  
Assim, face a 

dentro do prazo de 

pagamento do refe 

judiciais cabíveis. 

ente informá — lo que o imóvel sito à Rua Clodomiro Ferreira 

que contratualmente V.Sa. figura como locatário, encontra — se 

is) alugueres e IPTU 2001, até a presente data. 

exposto, solicitamos o seu comparecimento em nosso escritório, 

5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, e efetue o 

o aluguel, sob pena de nAo o fazendo, tornrmos as medidas 

CASO JÁ 
DESCONSIDERE 

TENHA EFETUADO O PAGAMENTO, POR FAVOR 
STE AVISO. 

Barroso Pinto 4mprèíd Imob. S/C. Ltda. 

Rua José tônio Pinto Borges, 144 — Jd. Chapadão — Campinas — SP 
CEP: 13073-200 — Fone/Fax: (19) 3242-8988 
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Barroso Pinto 
Empreendimentos Im.obiliátios S/C. Ltda. 

Campinas, 05 de junho d 

 

2002. 

 

 

   

Ao Sr. 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Rua Clodomiro Ferreira d t Camargo, 371 
CEP: 13066-200 
Campinas — SP 

Ref.: Débito de Aluguel / TU 

Vimos pela 

Ferreira de Camargo, 371 

— se com débitos de 03 (tro 

Assim, face 

escritório, dentro do praz 

efetue o pagamento do 

medidas judiciais cabíveis 

presente informá — lo que o imóvel sito à Rua Clodomiro 

em que contratualmente V.Sa. figura como locatário, encontra 

s) alugueres e IPTU 2001/2002, até a presente lata. 

ao exposto, solicitamos o seu comparecimento em nosso 

de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, e 

eferido aluguel, sob pena de não o fazendo tomamos as 

CASO JÁ 1 EFETUADO O PAGAMENTO, POR FAVOR 
DESCONSIDERE ESTE AVISO.  

Barroso Pinto sipreni. Imob. S/C. Ltda. 

Rua José Antônio Pinto Borges, 144 — Jd. Chapadão — Campinas — SP 
CEP 13073-200 — Fone/Fax: (19) 3242-8988 
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Empreen 

Campinas, 05 de junho 

(~. oR-) 

Barroso Pinto 
irnentos Imobiliários S/C. tda. 

le 2002. 

lima Sra. 
Silvia Maria de Andra 
Rua José Miguel de Cas 
Teodoro Sampaio / SP 
CEP: 19.280-000 

Ref.: Débito de Aluguel 

Prezada Senhora 

e Nogueira 
o Andrade, 699 

1PTU 

Cumpre- nos le 

Clodomiro Ferreira de I 

encontra-se com 03 (trés 

Sendo V.Sa. fia 

solicitamos suas providi 

as medidas judicais calm 

Na certeza de que 

aguardamos o solicitado 

Sem mais para o moiam 

ar ao conhecimento de V. Sa. , que o imóvel sito à Rua 

amargo, 371, locado ao Sr. Luiz Martin de Sampaio Abreu, 

alugueres e IPTU 2001/2002 em atraso. 

,twa e responsável solidária pelo pagamento OOS alugueres, 

junto ao débito referido, evitando assim, 'que tomemos 

veis. 

.Sa. compreenderá o alcance da presente comunicação, 

evitando assim, dissabores e despesas extras a seu cargo. 

to e contando com vossa compreensão, 

Barroso Pinto 

Rua José Antôr 'o Pinto Borges, 144 — Jd. Chapadão — Campinas — SP 
CE': 13073-200 — Fone/Fax: (19) 3242-8988 
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(clec OS) 
• 

LUIZ DE PAULA CAMARGO 

Atualização Monetária de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça 
DATA Descrição Principal Multa Divisar Valor Corrigido JUroa 'Dotal 

06/2002 ALUGUEL 1.000,00 10% 28,283799 1.119,43 11,19 1.130,62 
07/2002 ALUGUEL 1.000,00 10% 28,45633 1.112,65 1 	11,12 1.123,77 
08/2002 ALUGUEL 1.000,00 10% 1.100,00 11,00 1.111,00 
09/2002 ALUGUEL 1.000,00 10% 1.100,00 1 	11,00 1.111,00 
01/2001 IPTU/2.001 1.009,27 25,14028 1.155,53 11,55 1.167,08 
02/2002 IPTU 71,78 27,808357 74,29 0,74 75,03 
03/2002 IPTU 71,78 27,894562 74,06 1 	0,74 74,80 
04/2002 IPTU 71,78 28,067508 73,61 1 	0,73 74,34 
05/2002 IPTU 71,78 28,258367 73,11 0,73 73,84 
06/2002 1PTU 71,78 28,283799 73,04 0,73 73,77 
07/2002 IPTU 71,78 20,45633 72,60 1 	0,72 73,32 
08/2002 IPTU 71,78 26,387434 11,78 0,71 72,49 
09/2002 IPTU 71,78 26,595894 71,78 0,71 72,49 
08/2002 MULTA 3.000,00 3.000,00 r 	30,00 3.030,00 

Soma 9.171,88 91,67 9.263,55 
Obaervaçdes: 

- ~ores Atualizados até 31/08/2002 
- Juros Utilizado: &ímpia: 6% ao Ano - Inicio: 06/2002 
- Multiplicador do Cálculc: 28,783577 
- Padrão de Cálculo: Tabe:a Prática do D.O.E. Justiça / SP 

t 

Total Geral ' , 	 
I 

- 	':263;;J 4-; 

SAD Softwares Jurídicos (11) 573.2173 * Internet: Inenr.coloulcus.aas.lblr 
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IV0444t esfaX4 
O novo banco de São Paulo 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA' 

, Comarca de 

• Vara 

	• Ofício 

Gula 

295596 
recesso N•  

R 9 f" 
Fórum 

Unidade 

Corda N• 13 - 950 000 - , 
Nr e das.Partesf) 

ót ,  tt,v, 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS 
DEPÓSITO DE DESPESAS DE 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO 

03101 - LD01 Vlas:1•-Bano3 (B 

Deimanantellt~d• 

Finalidade 
ki,&)  

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 	 ■ 

k 

Á 	À Áall 

PRÓPRIO PAFtA 	 Autenticação 
" 764 16Set2002 063 	1,021D t 111 NDUÇA0 DE OFICIAIS 

ROVIMENTO CG 8/85. 	 4,3-950000-9 TRIBUNAL DE JUS 
)2•-Depositante (Verde) r-Cartório/Proceeso (Amarela) O-Cartório/Controle (Azul) r-Oliciai de Justiça (Rosa) 	70/9003- - 

A . 	à à L 
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AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Ofidal.de Justiça Sr: 

RG 
	

que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a crédito 

de sua conta corrente, junto ao BANCO NOSSA CAIXA S. A. - Unidade 

eni 

1"7:47. Data 
	

Carimbo • Assinatura Autorizada do Cartório 
• 

4 
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e tes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 
4 Vara Cível desta Comarca, Dr. RICHARD 

ULRO PAE KIM. 
screvente: 

Processo ØOJJ 

te(m)-se o(a) (s) réu(s), cientificando-se o(s) fiador(es) e 

RIC 

Aos 	 
Cartório. 
Escrevente: 

OPAEÍKIM 
e Direito 

RECEBIMENTO 

:0 ouIpo2 ,tes autos em 

JattX.G; 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO 1 A QUARTA VARA CINTEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
C RTÓRIO DO QUARTO OFICIO CÍVEL 

CONCLUSÃO 

23 S E T 2002 	, faço 

eventual(is) sublocat 

incisos II eIII da Lei 

cento) sobre o total 

(s) ou ocupante(s) do imóvel. 

Havendo pedido de purgação de mora, nos termos do artigo 62, 

8.245/91, arbitro os honorários advocaticios em lir/o (dez por 

evido. 

Int. 

Campinas, data supra. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DE CAMPINAS 

CARTORIO DO 42 OFICIO CIVEL 

Processo n9 

silvia maria 

de Direito d 

CIENTIFICADA 

PAGAMENTO re 

LUIZ MARTISN 

forme cópia 

DESPACHO. I. 

fiador(es) e 

do imóvel. I 

termos do 

8.245/91, ar 

por cento) 

(a) RICHARD 

ADVERTENC IA. 

aceitos., como 

autor(a). 

Em: 16 de outubro de 2002 

220/02 

de andrade nogueira mollo 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) Juiz(a) 

sta Vara, está Vossa Senhoria, pela presente s  

para os termos da ação DESPEJOPOR FALTA DE 

uerida por LUIZ DE PAULA CAMARGO contra 

DE SAMPAIO ABREU, Processo n2 3220 02 , con- 

í 
petição inicial que acompanha a presente. 

Cite(m)-se o(s) réu(s), cientificado-se a(s) 

eventual(is) sublocatário(s) ou ncupante(s) 

. Havendo pedido de purgação da mora, nas 

rtigo 62, incisas II e III da Lei na 

itro os honorários advocaticios em 107. (dez 

bre o total devido. Int. 

.P.KIM Juiz(a) de Direito". 

Não sendo contestada a ação,presumir-se-ão 

verdadeiros, os fatos articuladas pelo(a) 

Claudia Ramalho DIRETOR DE SERVIÇO 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DE CAMPINAS 

CARTORIO DO 42 OFICIO CIVEL 

Em: 16 de outubro de 2002 

V20/02 

. cabral andrade abreu 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) Juiz(a) 

sta Vara, está Vossa Senhoria, pela presente, 

para os termos da ação DESPEJOPOR 

uerida por LUIZ DE PAULA CAMARGO 

FALTA DE 

contra 

DE SAMPAIO ABREU, Processo n2 3220(02 , con- 

í 
a petição inicial que acompanha a resente. 

Cite(m)-se o(s) réu(s), cientifica do-se o(s) 

eventual(is) sublocatário(s) ou 	cupante(s) 

. Havendo pedido de purgação da mora, nos 

rtiga 62, incisos II e III d -  Lei 	no 

itro os honorários advocaticios em 10% (dez 

bre o total devido. Int. 

'.P.KIM Juiz(a) de Direito".. 

Não sendo contestada I a ação,pre umir-se-ão 

verdadeiros, os fatos articuladas pelo(a) 

Claudio Ramalho DIRETO DE SERVIÇO 

JUIZO DE 

Processo n2 

maría helois 

• 	de Direito d 
CIENTIFICADA 

PAGAMENTO re 

LUIZ MARTISN 

forme cópia 

DESPACHO. I. 

fiador(es) e 

do imóvel. I 

termos do 

6.245/91, ari 

por cento) 

(a) RICHARD 1 

ADVERTENC IA. 

aceitos como 

autor (a). 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DE CAMPINAS 
dr 

CARTORIO DO 42 OFICIO CkW81 IA 
Processo n2 3220/02 

oc)-- Mandado n2 

MANDADO DE CITAÇA0 EM DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

O DR. RICHARD PAULRO PAE KIM, ileritissimo 
Juiz de Direito da 4s3. Vara Civel da Comarca 
de Campinas, São Paulo, na forma da lei, 

MANDA  a qualquer Oficial de Justiça de 
sua jurisdi0o que em cumprimento deste, expedido nos au-
tos de AÇO pE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO movida por 
LUIZ DE PAULA CAMARGO contra LUIZ MARTIN DE iSAMPAIO A-
BREU PROCEDA COM AS FORMALIDADES LEGAIS " A Ci1AÇA0 " de 
LUIZ MARTIN pE SAMPAIO ABREU, com endereço na RUA CLODO-
MIRO FERREIRA DE CAMARG0,371-BAIRRO JAR1IM CHAPA-
DAO-CEP13066-200,CAMPINAS-SP. 

Por todo conteúdo da petição iricial, cu-
ja cópia seque em anexo servindo de contra fé e fazendo 
parte integrante do presente, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da juntada deste aos autos, re-
queira o que de direito ou conteste a inicial, sob pena de 
não o fazenco presumir-se-ao como aceitos os -fatos arti-
culados pelc autor na inicial, nos termos e na forma da 
Lei e despacho:" 1. Cite(m)-se o(s) réu(s), ientifican-
do-se o(s) 'iador(es) e eventual(is) sublocatário(s) ou 

• ocupante(s) do imóvel. II. Havendo pedido de purgação da 
mora, nos termos do artigo 62, incisos II e II da Lei 
n2 8.245/91 arbitro os honorários advocaticibs em 107. 
(dez por cento) sobre o total devido. Int. 

penas da 
Estada' de 

RNAN- 
5 Es- 
o Me- 

CUMPRA-SE,  na forma e sob as 
lei. Dado e passado nesta cidade de Campinas, 
São Paulo, em 16/10/2002. Eu,   (VAL 
DES DE ALME:DA), Escrevente, digitei. Eu, 
crivã(o)-Di-etor(a), subscrevi e assino por 
ritissimo siai: de Direito. 

DIRETO" 
Cl 

SERVIÇO 
Ramalho 

 

P. 
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)ODER JUISICIÁRIO 
sÃo PAULO 

   

13 

   

    

IREITO DA QUARTA VARA CIVEL DE CAMPINAS 

DIRETOR 
Claud 

IÇO 
malho 

JUIZO 'DE 

CARTORIO DO 42 OFICIO CIVEL 

Processo 
• 

Mandado n2 

n2 3220/02 

*5  io 

MANDADO DE CITAÇA0 EM DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

O DR. RICHARD PAULRO P.E KIM, Meritíssimo 
Juiz de Direito da 4Ê,Vara.Cível da.Comarca 
de Campinas, São Paulo, na forma da lei, 

MANDA  a qualquer Oficial de Justiça de 
• o que em cumprimento deste, expedi0o nos au-
E DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 'movida por 
CAMARGO contra LUIZ MARTIN DE SAMPAIO A-

4 , COM AS FORMALIDADES LEGAIS " A CITAÇA0 " de 
E SAMPAIO ABREU, com endereço na RUA CLODO-
A DE CAMARG0,371-BAIRRO JARDIM CHAPA-
200,CAMPINAS-SP. 
Por todo conteúdo da petição iricial, cu- 

sua jurisdiç 
tos de AÇO 
LUIZ DE PAU 
BREU PROCED 
LUIZ MARTIN * 
'MIRO FERREI ' 
DAO-CEP1306 

ia cópia se 
parte integ 
(quinze) di 
queira o qu 
não o fazer, 
culados pel 

. Lei e despa 
do-se o(s) 
ocupante( s) 
mora, nos t 
n2 B.2¡5/91 
(dez por ce 

Ae em anexo servindo de contra fé e fazendo 
ante do presente,.para que no pr azo de 15 
s, contados da juntada deste aos autos, re- 
de direito ou conteste a inicial, sob pena de 
o presumir-seão como aceitos os atos arti- 
autor na inicial, nos termos e na forma da 
ho:" I. Cite(m)-se o(s) réu(s), Cientifican-
iador(es) e eventual(is) sublocatário(s) ou 
do imóvel. II. Havendo pedido de Purgação da 
rmos do artigo . 62, incisos II e XII da Lei 
arbitro os honorários advocatic'os em 10% 
to) sobre o total devido. Int. 

penas da 
Estado _de 
A F 

Es 
do Me- 

lei. Dado e 
São Paulo, 
DES DE ALME 
crivã(o)Di 
ritIssimo J 

CUMPRA-SE,  na forma e sob 
passado nesta cidade dr Campinas/ 
m 16/10/2002. Eu. JaL:07 	(VA 'f * 
DA), Escrevente, digitei. Eu, 
etor(a), subscrevi e assino p 	1 

tiz de Direito. 

1 -i=M5J7iA-1-4e`672-1-eRA_ 

6. 8 r6i 53C) 

o 
r de Sertirg°  
401'32" Mot. 
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CERTIDX0  

C e rtifico e dou fe eu, Oficial de 
é 

Justiça,no ;im assinada, que em cumprimento ao pra 

sente mandado, dirigi-me, por diversas vezes, 'a Rua 

Clodomiro Ferreira de Camargo, 371 e deixei de ci-- 

tar ao requerido por nãp o ter encontrado. Atuis ou-

tras diligencias, dirigi-me "a rua Tiradentes, 514 1 .  

endereço do trabalho), onde CITEI ao LUIZ MARTIN DE 

SAMPAIO ABREU pelo conteúdo do mandado, o qual rece 

beu a contrate e exarou o seu ciente. 

Campinas, 13 de novembro de 2002. 

A 0a1 de Justiça 

Ires Salvadego de Cl eiroz 

02 dilig. 

, 'Y 
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AGÊNCIA 

. ' 

Avis  C5  tOISJE1093 GES11NADOS AO EXTENON 

DE RECEBIMENTO 
"--"" DE PÉCEPCION 

1-1  DE PAGAMENTO 
DE PAIMENT 

AVISO DE RECE 
OBJETO D 
S VI 

9t 

- IleTre" 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEP& 

LIJ 

SOCIN. DO DESTINATÁRIO! NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

011ak.‘"-a dg/ 	tdA/adjU AnuAyto:octio ktP  
ESSE 

 c,r(41Ute/  4:62' CACIA<, y-cfnock,  
E Us:./;,. 	ET PAYS  scivrvicaicg  

tZ0 
~Mb AL I 

1--715:111r SOCIAL DO REMETENTES NOM OU RAISON SOCtALE DE L'EXPEDITEUR 

CARTÓR!O DO 4o OFÍCIO DA cn. •. 
DEVOLUÇÃO/ ADRESSE 

• . A R.G tf". 	 S„N, - 	 - SALA 

• ' ,4, NA8 Sr 

STAL fID,CtfcAuTe  CAMPINAS(8P) 
o?— 

UF 

BRASIL 

TURA RI EDOR / SIGNATURE OU DESTINATAIRE 
C.) 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO /SIGNATURE DE L'AGENT 

AI3 • 105 X 141) fron 
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UNIDADE DE Pl 
BUREAU DEE 

- 1 

• ENCOEIENDA/ 00US POSTAL 

• CECOGRAMA/ CEC.OGRAMME 

D  

E]

▪ 

 MÃO PRÓPRIA/ MAM PAL. 

E] SEDE; / EMS 

o s 

CARIMBO 

VALOR DECLARADO/ VALEUR DECLARÉE  VALOR DO VALE / MONTANT 

DECLARAÇÃO DO CONTEUDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIE DOIT ETFIE SIGNE PAR LE DESTINATAIRE EL 

SI CELA 1.4 -EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y AUTORISEE EN VERTI/ DES RÉGLEMENTS 

OU PAYS DE DESTINADON OU, SI CE$ REGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR L'AGENT OU BUREAU DE DES. 

11NATION ET RENVOYE PAR LE PREMER caufunER Dl RECTEMENT AVEXPÉDITEUR 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENvoi MENTIONNÉ 
	

DATA! DATE 
CI-DESSuS A ÉTÉ DÜMENT 
El ENTREGUE / REMIS 

	
El PAGO! PAVE 

ASSINAR NO ANVERSO! SIGNER AU RECTO 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERÁCIE), A DESCOBERTO E 
ISENTO DE PORTE / A RENvOYER PAR LA VOIE LA PLUS RANDE (AÉRIENNE OU DE 
SURFACE) DEcouvERT ET EN FRANCHsE DE pORT 

UNIDADE DE DESTINO / 
BUREAU DE DESTINATION 

CARIMBO 
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PODER JUDICIÁRIO 	e  
. 4 - 

• 

SÃO PAULO.' 
. (JcsuckCa 

.0a 0o& oy-di,cdzfi- 669 

-irx11:3,,s, oe. 
JUSI1Ç 

\ Comarca de Campinas 

1  I I NOL 2002 
URGENTE 
PRIORITY 

VALOR DECLARACO I INSURED VALUE PESO! MIGHT 

PROIOCEOLO G 

RE CBI 1VI EN  RC 962359 

1 II 1 lu II TRIBUNAL --13-E JUSTIÇA 
E 
E 

• 
50.14.026 
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zdt.k5..mkd • '..,, *.:--, 

FittpERççn 	pere.,- 
NÃO ertg; f 4. :... • .::2ICA 

i Cl INF. EV: ', :. ' 1, r.CPURTElft 
I. 1"...:2 CEP :.')MADO 
., 7.3 REcum 

..s 1,.. akkOA.,t- P' . A ?' 

Lel 9C0 

PROO.210Q.. ..... tO DO 4,) OFÍCIO DA COMArCA DE 
cAMFINAS . : N" 	SM0 - 3J ANDAR - SALA 

CAMPINAS(SP) 
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D PAGO/ PAVE 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI MEN -GONNE 
OI-DESSUS A ETE DIDMENT 

El ENTREGUE / REMIS 
ASSINAR NO ANVERSO! SIGNER AU RECTO 

DECLARAÇÁO DO CONTEUDO (SUJEITO À VERIFICAÇÀO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) czr AV1S DOR eme SIGNE PAR LE DESTINATAIRE ET 

SI CELA N'EST PAS POSSIBLE PAR UNE AUTRE PERSONNE Y AUTORISÉE EN VEFtTU DES RÉGLEMENTS 

OU PAYS DE DESTINATION OU SI CES RÉGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR L'AGENT OU BUREAU DE DES. 

TINATION ET RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER Dl RECTEMENT ÀL'EXPÉDITEUR, 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFFCIE), A DESCOBERTO E 
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE (AÉRIENNE OU DE 
SURFACE) À DECOUVERT ET E N FRANONISE DE PORT. 

DATA! DATE 

4 

LETTPE 

APRESSO/ NPRNL 

El ENCOMENDA/ COUS POSTAL 

CECOGRAMA/CECOGRAMME 

MANDAT DE POSTE 

C:3 MÁO PROPRtA/ MAN PROPRE 

D SEDE% EMS 
LU 
CO. 

VALOR DECLARADO/ VALEURDÉCLAREE VALOR DO VALE 0.40NTANT 

CARIMBO 

UNIDADE DE POS1' 
BUREAU DE DÉPCS 

UNIDADE DE DESTINO! 
BUREAU DE DESTINATION 

CARIMBO 
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PODER JUDICIÁRIO 
siko PAULO 

CONCLUSO  

Aos 10 DE MARCO DE 2003 faço es-

tes 'autos conclusos ao MM. Juiz 

Substituto da Quarta Vara 

Civel, Dr. IBERE DE CASTRO DIAS 

Escrevente: 

• Processo no 3220/02 

regular 

extinga 

Intime-se pessoalmente o requerente a dar 

andamento ao feito no prazo de 48horas sob pena de 

Int.e cumpra-se. 

Campinas, data supra. 

DR. IBERE 051 CASTRO DIAS 

JUIZ SUBSTITUTO 

RECEBIMENTO  

Aos ,  02e   /  04  /  QS  recebi es-

tes autos em Cartório. 

Escrevente: 

 

dakr,  	 
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EXMO. SR. DR. 
DE CAMPINAS-SI 

2001rõl~  	  
1JIZ DE DIREITO DA 4' VARA CIVEL DA COMARCA 

(11°21, 
. 0  .4.4  

. „els, CG-41t, 
!ç: 

Ref. 
Processo n.° 3.220Á 2 
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1S

 : 2
,:5
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11

6 

Ação de Despejo, epi 
trâmite perante este d. 
que esta subscreve, at 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já qualificado nos autos da 
rafado, move contra LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, em 
Juizo, vem, respeitosa,mente, a presença de V.Exa., éor seu advogado 

dendo ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

endereço correto para 
NOGUEIRA MOLL 
000 — Prefeitura Mur 

1.- Após diligenciar por exponte próprio, o Requerente obteve o 
efetiva cientifica* da fiadora SILVIA MARIA DE ANDRADE 

?, qual seja, sito na Praça Manlia, n.° 1544, Centro, CEP ,19280- 
icipal de Teodoro Sampaio-SP. 

ABREU, a mesma poc 
Rua Clodomiro Feri 
nesta cidade e Comar 

2.- Quanto a fiadora MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE 
erá ser encontrada para sua efetiva cientificação, no endereço sito na 
eira de Camargo, n.° 371, CEP 13066-200, Jardim Chapadão, 
Ca de Campinas-SP. 
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2.- Pelo exposto acima: é a presente para requerer a V.Exa, se 
digne determinar, com fulcro no artigo 222 e seguintes do CPC, a cientificação das 
fiadoras, mediante i expedição das competentes Cartas de Recebimentos para os endereços 
supra mencionados dando destarte ao feito, seu regular prosseguimento. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Defe • ento. 

Campin 	de Fevereiro de 2.003 

Cari 	e 'que Haddad 
OAB 1 110.903 
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ENDEREÇO PA A DEVOLUÇA01 ADRESSE ne , 

ASSINATURA D 

r , 

(517039W- 3 

NATURE DE AGENT DOR / SIGNATURE OU DE.ST 
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P IMPRESSO/ IMPRIME 

ENCOMENDA/ COUS POSTAL 

CECOGRAMA! CECOGRAMME 

ELZEEMOOLSO POSTAL 

1:3 VALE mANDAT DE POSTE 

G MÃO PROPRIA ,  MAIN PROPRE 

EJ SCDEx EMS 

1:3* 	 

UNIDE DE POSTAGEm 
BL#EAU DE DEPOT 

noz agy 

VALOR DECLARADO/ VALEURDECLAREE  VALOR DO VALE 'MONTANT 
, 

CARIMBO 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO (SWEITO A VERIFICAÇÃO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AViS 00IT ETRE SIGNE PAR LE OESTINATAIRE ET 

SI CELA NEST PAS PO4BLE PAR UNE AUTRE PERSONNE 'Y AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEMENTS 

OU MS DE DESTINATION OU SI CES RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT PAR 1 AGENT OU BUREAU DE DES 

TINATION ET RENVOYÉ PAR LE PREMER COURRIER DIRECTEMENT A L EXPÉDITEUR 

DATE DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFICIE) A ESCOB ATO 
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE (AERIENN OU I) 

SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT 

C O BJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI MENTIONNÉ 
SSUS A ÉTÉ DUMENT 
ENTREGUE / REMIS 	 C3 PAGO/ PAVE 

SINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO 

UNIDADE DE DESTINO! 
BUREAU DE DESTINATION 

CARIMBO 
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DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFICIE), 
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS SAME 
SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT 

A DESCOBERTO E 
(AÉRIENNE OU DE 

CARIMBO 
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EXMO. SR. DR. 
DE CAMPINAS- 

!IJ 
(CAS) 

DE DIREITO DA 4* VARA CÍVEL DA COMARCA 

Juntada Conf. Ord. Serv. 01 KL 

Em, de44f. fl. pq. .9 
O Escrevente 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferi 	to. 

De Cam p/ Teodoro Sampaio, 18 de Julho de 2003 

Carlos 
OAB P 110.903 

que 1 addad 

Ref. 
Processo n.° 3.220/0 

Ação de Despejo, ep 
em trâmite perante 
advogado que esta 
quanto segue: 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já qualificado nos autos àa 
grafada, que move contra LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, 
sse d. Juizo, vem, respeitosamente à presença de V.Exa., por set. 
bscreve, atendendendo ao r. despacho de fls., expor e requerer o 

1.- Após diligenciar por "exponte próprio" , o Requerente 
obteve a informação sobre o atual endereço da fiadora MARIA HELOISA CABRAL 
ANDRADE ABRE] , qual seja, Rua Miguel José de Castro Atdrade, n•° 669, CEP 
19280-000, na cidad e e Comarca de Teodoro Sampaio/SP. 

digne determinar, co 
Maria Heloisa Cab 
Recebimento para o 
prosseguimento. 

2.- Pelo exposto acima, é a presente para requerer a V.Exa., se 
n fulcro no artigo 222 e seguintes do CPC, a cientificação da fiadora 
al Andrade Abreu, mediante a expedição da competente Carta de 
endereço supra mencionado, dando destarte ao feito, seu regular 

1 Rua José Antônio P. Boll os, a° 144, Castelo, CEP 13073-200, Fone/Fax (019) 243-1692, Campinas-SP. 
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(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) czr AVIS 13041 ETRE SIGNE PAR LE DESTINATAIRE ET, 

SI CELA NEST PAS POSSIFILE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEmENTS 

OU PAYS DE DESTNATION OU, SI CES RÉGLEMENTS LE PReVOIENT, PAR CAGENT DU BUREAU DE DES. 

TINATION ETRENVOYE PAR LEPREMIERCOURRIERDIRECTEMENTALEXPÉDITEUR 

   

  

UNIDADE DE DESTINO! 
f3UREAU DE DESTINATION 

 

        

        

  

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI mENTIONNÉ 
CI-DESSuS A ETE DúmENT 

P ENTREGUE! REMIS 
ASSINAR NO ANVERSO! SIGNER AU RECTO 

	 Ei PAGO! PAVE 

DATA/ DATE 

    

        

 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFICIE), A DESCOBERTO E 
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE (AÉRIENNE OU DE 
$uRFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHI SE DE PORT. 

 

CARIMBO 
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EXMO. SR. DL JU DE DIREITO DA 4* VARA CÍVELDA.LCOMÂRCA 
DE CAMPINAS-SP CAS) 

PROCESSO n." 3.221 02 
AÇÃO DE DESPEJO 
LUIZ DE PAULA C RGO 

1,‘ 

Ação de Despejo, 

tramite perante es 

advogado e bastan 

e requerer o quant 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já qualificado nos autos da 

pigrafado, que move contra Luiz Martins de Sampaio Abreu, em 

e d. Juízo, vem, respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu 

procurador que esta subscreve, atendendo ao r. despacho de fls. expor 

segue: 

devidamente cita 

albis" o ' razo a 

1.- Consoante se infere dos autos, o Requerido, após 

dos termos da ação e para purgar a mora, dei.ou transcorrer "in 
fazê-lo onerando-se, em conseaüência, os efeitos da revelia.  

2.- Restou somente a notificação das fiadoraê certo que 

diligências estav sendo empreendias para a sua efetivação. 

Rua José Antônio P Borges, n.° 144, Castelo, CEP 13073-200, Fone/Fax (019) 243-1692, Campinas-SP. 	1 
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*RIO 

Advogado 

3.- Ocorre que esta última medida seria inórua, tendo em vista 
a 

que o autor não as incluiu no polo passivo da ação, como deveria, o que inviabilizaria 

futura execução do ébito contra os fiadores nesta própria ação. Nesse sentido: 

Stimul 268 do STJ (Fiador): O fiador quer não integrou a relação 
process ai na ação de despejo não responde pela execução do 
julg (jurisprudência s/ esta Súmula em KM 155/541 a 556) 

4.- O imóvel objeto da acão foi desocupado no curso da 

acão,  entregando locatário as chaves ao autor, o que se comprova com a cópia do 

recibo, inclusa, es do desocupado de pessoas e coisas, fato que dispensa expedição de 

mandado de const a ão. 

5.- Para cobrança dos locativos e en?argos o autor está 

propondo a respe iva ação de execução contra os fiadores, em face do contido no item 3, 

acima, eis que o 1. .tário não dispõe de bens para garantia do débito. 

6.- Diante do exposto, em face da revelia havida, ,repete-se, 

não fez parte do • ilo passivo os fiadores), requer o julgamento antecipado da lide, para 

procedência da a o, rescisão do contrato de locação e reconhecimento do valor do débito, 

inclusive dos alu eis vencidos no curso do processo. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Campinas, 09 de Dezembro de 2.003 

jdf  
A OS HE Q 

l  
DDAD 

OAB/SP 110.903 

Rua José Antônio Borges, n.° 144, Castelo, CEP 13073-200, Fone/Fax (019) 243-1692, Campinas-SP. 	2 
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3 220(0-2/ 

CERTIDÃO 
.:'ertifico e dou fé que 

Én! 	ge 7 1 7S 9 
..7  

de 20-0-7 
Escr. subses. 

CONCLUSOS aoDr. 

"'ADIO V ARLESE HILLAL. Juiz de Direi 
d 1. 8  Vara Civel. 
Cp. • 0,9. Ea, E004 , 
O Escrevent; tj  
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Processo n° 

Remetam-se os autos ao Dr. CARLOS ELMANO DE OLIVEIRA 
NETO, MM. Juiz litular da 5' Vara Cível do Foro Regional de Santana, Comarca da Capital, 
designado para pres rar auxilio nesta Vara. 

Campinas, 09 de feve ro e 2.O4. 

FÁBIO VARLESE HILLAL 
Juiz de Direito 

,  

, 
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4 a  VARA CÍVEL DA 

PROCESSO N 3220/0 
AÇÃO DE DESPEJO 

AUTOR: Luiz de Pa 
RÉU: Luiz Martin 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

DMARCA DE CAMPINAS 

R FALTA DE PAGAMENTO 

a Camargo 
Sampaio Abreu 

por Falta de Pag 
Mártin de Sampaio 
proprietário do 
n.° 371, em Camp 
determinado e ai 
encargos, ao réu 
partir de junho 
ação, a importân 
requer o pagament 

apresentar contes 
fls. 39/40, o au 
que o réu entrego 

Vistos etc... 
Luiz de Paula Camargo aforou a Ação de Despejo 

ento c/c Cobrança de Alugueis e Encargos contra Luiz 
Abreu alegando, resumidamente, que fia qualidade de 
óvel situado na Rua Clodomiro Ferreira de Camargo 
nas, locou-o, mediante contrato escâto, por prazo 
guel mensal na importância de R$ 1.000,00 mais 
que, entretanto, deixou de pagar os locativos a 
e 2002 estando a dever, quando da propositura da 
ia de R$ 9.263,65. Requer a procedência da ação, 
da ação até a prolação da sentença. 

réu absteve-se de 
razão pela qual as 

assinalando, também, 

consoante informa 
entregando-lhe as 
vincendos até a e 

A revelia segundo 
acarreta presunçã 

julgo parcialment 
dos locativos e 
vencidos ao long 
das custas, desp 
estes em 10% atr' 
de juros e correç 

Citado (fls. 26 v. ° ), o 
ação no prazo legal (fls. 29), 
or requereu a pena de revelia 
o imóvel (fls.40). 

Relatei. Passo a decidir. 
A ação de despejo esta prejdicada porque 

o próprio autor, às fls. 40, o réu entregou o imóvel 
chaves. Remanesce, porém, a cobrança dos locativos 
trega das chaves. 

A inexistência de contestação configura revelia. 
preceitua o artigo 319 do Código de Processo Civil, 
de veracidade dos fatos arguidos pel autor. 

No compasso das ponderações retro perfiladas 
procedente a ação para condenar o réu no pagamento 
encargos pretendido na exordial, além daqueles 
deste processado. Podendo ainda o réu no pagamento 

sas processuais e honorários advocat cios , fixados 
uídos sob o montante da condenação, tudo acrescidos 
o monetária na forma da l& 

P.R.I.C. 

São Paulo, 25 de' fevereiro de 2004. 

CARLOS E 	• DE OLIVEIRA NETO 
Jui de Direito 

50.18.019 

weet 

*Ia 
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Autos n.°  3c2c2D/aZ • 

RECEBIMENTO 

Aos 27 de fevereiro de 2.004, recebi estes 
autos em Cartórip., 
Escrevente: 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver registrado a r. 
sentença no livro próprio n. °  225/2004, a 
fls.  c2C1   sob n.°  .2ffl  /2004, 
aos 27 de fevereiro de 2.004. 
Escrevente: 

CATA 
,a 	5. M A R200.4..... .... 

lectbA apto tüt ,Js ets 

151114~111100~~einieatek.  

RELACIONAn0 PARA PUBLICA 

Em 	dl  1 ¡A AR2Da_____d e 
ri 	r publiéação na 

1441fc 
Eu, 	 34c/bseeêvi 

CERTIDÃO 
Certiiiumi i duu fé que o r. despio+ro:5 Ire 
fls, 	O! 	 alOrirenee Oftiel 

n 	L1 A P 2004 
Eu, 	 t.te; Itibt.el 
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JUNTADA 
da 10. O 

s. acto.. 	 
ci :e Mtlt  

Li3C. 

g '4 
211. 

iunto a eet 

...■■■•■•~ 

9, 

Livro crga 	 

Ao Dr. 

Prazo para devoiur 

Data da retirada: 

Data da devoluçã 

Ej_ AUTO 

C-3  . e0a-AF 
.QO 11  
.-03.0 11 

Escr. subse 

ftk, 

*ai 
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Wan 
o 

[O SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4A• 
k COMARCA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO 

EXCELENTÍSSI 
VARA CIVEL D 
PAULO. 

Feito: 3.220/02 
Ação de Despejo c c Cobrança de Alugueis 

separado judiciahn 
na Rua Robert Ric 
acatamento perant 
esta subscreve, req 

LUIZ MARTIN DE SAMPAIO AIMIEU, brasileiro, 
nte, biólogo, CPF: 954.389.808-10, residente e domiciliado 
ard Mac Faden, 158 — j. Chapadão, vem coin todo respeito e 
Vossa Excelência, por intermédio de seui procurador que 

erer a juntada da procuração anexa. 

Nestes termos, 
P • erimento. 
C N, as-SP 24 mar. 04. 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, 	braileiro, separado 
judicialmente, biólogo, RG: 8761.530SSP/SP e CPF: 954.389.808-10, residente e 
domiciliado na rua kobert Richard Mac faden, 158 — bairro Jardim Chapadão — 
Campinas, Estado dc São Paulo 

Pelo presente instrumeMo de Procuração, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Advogado, WANDER CARLOS 
JACTNTO RIBEIRO, brasileiro, casado, inscrito na OABSP s•b o n° 158.428 , 
com escritório à Av. Cauibá, 1647 — centro, onde recebe intimações, a quem 
confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula AD JUDICIA, em 
qualquer juízo, instância ou Tribunal, podendo propor contra qitem de direito as 
ações competentes e defende — lo nas contrárias, seguindo uma e outras até fmal 
decisão , usando do ; recursos legais e acompanhando — os, conferindo — lhe ainda, 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 
acordos , receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 
ainda substabelecer esta em outrem , com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom, firme e valioso. 

Campinas-SP, 23 d( março de 2004 

  

  

  

LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

 

   

fls. 80



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDAD  

Certifico e dou fé que a T 

tença de fls. 43 transi 

julgado, sem interposiçao' 

. sen-

tou em 

de re- 

cursos.. 

Em 14 de ju 

Escrevente: 

JUNTADA 

es au- 

ao que segue. 

te. 

Em 14/06/ 

tos a p 

Eu, 

004, junto a est 

11" escreven 

z 
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Juntado Conf. 
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LUIZ DE PAULA CAMARGO, já qualifi ado nos autos da 
JO, epigrafada, que move contra LUIZ MAR 1 DE SAMPAIO 
perante esse d. Juízo, vem, respeitosamente, a presença de V.Exa., por 

ta subscreve, atendendo a r. sentença de fls., expor e requerer o quanto 

O Requerente vem apresentar o cálculo para a liquidação da 
te corrigido, conforme o Cálculo de Atualização Monetária (doc. 01) 
Notas Fiscais e demais recibos de pagamentos de reparos e materiais 
os para a recuperação do imóvel após a desocu pação do inquilino, 

anexo, valores este suportados exclusivamente pelo autor, os quais 
ntegrante da conta de liquidação., para a devida restituição em favor do 

Ref. 
Processo n.° 3.220/ 

AÇÃO DE DESP 
ABREU, em trâmitc 
seu advogado que e 
segue: 

sentença, devidame 
bem como cópias d 
de construção utiliz 
conforme docs. em 
deverão fazer parte 
Requerente. 

Requer outrossim, se digne V.Exa., determinar com fulcro no art. 
r'ódigo de Processo Civil, a citação da Fiadora SILVIA MARIA DE 
IEIRA MOLLO, com endereço sito na Praça 11anlia, n.° 1.544, 
-000 — Prefeitura Municipal de Teodoro Sampam-SP., para que na 
ra e principal responsável pelos locatícios e encargos, pague a 
34. 286,02 (trinta e quatro mil duzentos e oitent e seis reais e dois 
de ser-lhe penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do 

652 e seguintes do I 
ANDRADE NOM 
Centro, CEP 1928( 
qualidade de fiadC 
importância de Ri 
centavos), sob peru 
Juízo. 
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a expedição de Cart 
prosseguimento do f 

Requer por derradeiro, nos termos do art. 222 e seguintes do CPC., 
k de Recebimento para o endereço supra mencionado, para o regular 
'to. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Def 'mento. 

Campi 	2 	aio de 2.004 

C rlos Henrique Haddad 
AB/SP 110.903 

• 

fls. 83



LUIZ DE PAULA CAMARGO 

Atualizaçqo Monetária de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça 
utor: Luiz de Paula Camargo X Réu: Luiz Martin de Sampaio Abreu 

DATA DeacriçAo Principal bblta Divieor Valor Corrigido "roa Total 
06/2002 Aluguel 1.000,00 10% 20,283799 1.229,42 142,57 1.371,99 
07/2002 Aluguel 1.000,00 10% 28,45633 1.221,97 141,71 1.363,68 
08/2002 Aluguel 1.000,00 10% 28,783577 1.208,08 140,10 1.348,18 
09/2002 ALUGUEL 1.000,00 10% 29,031115 1.197,78 138,90 1.336,68 
09/2002 Custas Proc. 133,00 29,031115 144,82 16,79 161,61 
10/2002 Aluguel 1.000,00 10% 29,272073 1.187,92 137,76 1.325,68 
11/2002 Aluguel 1.000,00 10% 29,731644 1.169,55 135,63 1.305,18 
12/2002 Aluguel 1.000,00 10% 30,739546 1.131,21 131,18 1.262,39 
01/2003 Aluguel 1.000,00 10% 28,131595 1.236,08 143,35 1.379,43 
02/2003 Aluguel 1.000,00 10% 28,826445 1.206,28 139,89 1.346,17 
03/2003 Aluguel 1.000,00 10% 29,247311 1.188,92 137,88 1.326,80 
03/2003 CPFL 149,40 29,247311 161,47 18,72 180,19 
04/2003 Aluguel 1.000,00 10% 29,647999 1.172,85 136,01 1.308,86 
04/2003 CPFL 149,04 29,647999 158,91 18,42 177,33 
05/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,057141 1.156,89 134,16 1.291,05 
05/2003 SANASA 363,32 30,057141 382,11 44,31 426,42 
05/2003 CPFL 67,10 30,057141 70,57 8,18 78,75 
06/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,354706 1.145,55 132,85 1.278,40 
07/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,354706 1.145,55 132,85 1.278,40 
08/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,348627 1.145,78 132,87 1.278,65 
08/2003 Mat. Constr. 97,90 30,348627 101,97 11,82 113,79 
09/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,403254 1.143,72 132,63 1.276,35 
09/2003 CPFL 43,10 30,403254 44,81 5,19 50,00 
09/2063 Mat. Constr. 30,00 30,403254 31,19 3,61 34,80 
09/2003 Mat. Constr. 138,66 30,403254 144,17 16,71 160,88 
09/2003 Mat. Constr. 17,90 30,403254 18,61 2,15 20,76 
09/2003 Mat. Constr. 75,79 30,403254 78,80 9,13 87,93 
09/2003 Mat. Constr. 13,00 30,403254 13,51 1,56 15,07 
09/2003 Tinta 24,95 30,403254 25,94 3,00 28,94 
09/2003 Tinta 630,00 30,403254 655,04 75,96 731,00 
10/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,65256 1.134,42 131,56 1.265,98 
10/2003 Toldo 343,00 30,65256 353,73 41,02 394,75 
10/2003 Pincel 4,85 30,65256 5,00 0,57 5,57 
10/2003 Mat.Const. 17,40 30,65256 17,94 2,08 20,02 
10/2003 Mat.Const. 102,00 30,65256 105,19 12,19 117,38 
10/2003 Nat.Const. 41,40 30,65256 42,69 4,95 47,64 
11/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,772104 1.130,01 131,04 1.261,05 
12/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,88596 1.125,84 130,56 1.256,40 
01/2004 aluguel 1.000,00 10% 31,052744 1.119,80 129,86 1.249,66 
02/2004 aluguel 1.000,00 10% • 31,310481 1.110,58 128,79 1.239,37 
03/2004 aluguel 1.000,00 10% 31,432591 1.106,27 128,29 1.234,56 
04/2004 IPTU 2.552,29 2.552,29 295,99 2.848,28 

Saia 30.723,23 3.562,79 34.286,02 
Observações: 

- Valores Atualizados at4 
- Juros Utilizado: Compoe itos 
- Multiplicador do Cálculo: 
- Padrão de Cálculo: Tabcla 

30/04/2004 
6% ao Ano - Inicio: 06/2002 

31,611756 
Prática do D.O.E. Justiça / SP 

Total Geral .. 	 • 34.286,02 

SAD Software/ ..lbsídiooe (11) 573.2273 * Internet: im~oalonloe.oan.br  

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

07.04.99.11 Bloqueto 

ód. Cartográfico: 3412.43.80.0378.0100 	Inscriçáo Anterior: 02-042035097 
Endereço do Imóvel Rua CLODOMIRO FERREI.A DE CAMARO:. 371 
Bairro: JARDIM CHAPADÃO - [CoNTINUAÇAJOI 	- CANINHAS (SP) 	CEP: 13.066-200 
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COMPROVANTE  DE  P
AG AME NTOS COM  COD

.DA RRA  

r. 
ru 
rO 

cP 
cn 

no 
OS 

CO 

r0 
c> 
"4› 

Data: 13/4/2004 
Hora:16:09 

Divida Ativa - Imposto Predial 
Ano Mês Parcelas 

I 
Valor(DPIC) 

2001 1 	2-12 	 531,9100 
2002 1 	1-11 	 496,0800 

I 
Divida Ativa - Taxa de Lixo 
Ano Mês Parcelas 	Valor(10FIC) 

I 
2001 1 2-12 	 147,9200 
2002 1 	1-11 	 147,9200 

Valor(RE) 	 Jur0e(R8) 	MUlta(18) 	Correção(R$) 	sconto(R$) Total(R$) 
- 	. 

596,97 	 273,12 	74,47 	 230,67 	 05,77 	1.069,46 
608,19 	 162,09 	69,52 	 163,68 	 0,31 	913,17 

Valor(R$) 	 Juroe(R8) 	Multa(R5) 	Correçáo(R5) 	sconto(R8) Total(R5) 

165,99 	 75,95 	 20,68 	 64,13 	 J9,41 	297,34 
181,39 	 48,33 	 20,68 	 48,84 	 26,92 	272,32 

N.. 

Documento 

23714213 
Data de Vencimento 

30/4/2004 
Valor (RS) 

2552,29 

Autenticação Mecânica 
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CAMPBASE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA  
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EM OERAL 

- 

 FONES: (19) 3243-0111 - 3243-5816 - FONE/FAX: (19) 3243-0383  
AV. MARECHAL RONDON, 401 - JARDIM CHAPADÃO - CEP 13066-000 - CAMPINAS - 

E-mail: calinin©terra.com.br  / site: www.campbase.com.br  
r..r.::::::::::: 
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MATERIAIS PARA CONSTRUO- O EM GERAL 
FONES: (19) 3243-0111 - 3243-5816 - FONE/FAX: (19) 3243-0383 

AV. MARECHAL RONDON, 401 - JARDIM CHAPADÃO - CEP 13066-000 - CAMPINA 
E-mail: calinin@terra.com.br  / site: ww,w.campbase.com.br  
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ALITEWIA ME NICA 

SANASA. 
CAMPINAS  

Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 

DEMONSTRATIVO FICHA DO SACADO 

LUIZ DE PAULA CAMARGO 
• 1 • ATA DE EMISS O 

28/05/2003 
DATA DE VENCIMENTO 

29/05/2003 
ENDEREÇO , 

I 

RUA CLODOMIRO FERREIRA 
BONFIM 	CEP: 13066-200 

CAMARGO, 371 
CAMPINAS / SP 

4.? 

i 
PARCELAMENTO 
310393/2003 

CONSUMIDOR: 

DE DEBITOS 

1057439/15 	RDA/ANO: 310440/2003 

BANC. 	04 - 0 
NOSSO NÚMERO 	

821)181095-9 
QTD, PARCELAS 	

01 
N° A RCE 	

01 	
VALOR PARCELA 	i 

 1 	 305,36 
INFORMÁTICA - 10.4.2 

CAMA ECO•óMICA 

OUP/J2I "SENA :EM 1 APOSTA )0r:E 
.1EM 2 CHANCES DE FAZER -;ENA 

149-12911273-14460 
V412003 	HORA DF 15' 

LOTOnOgSg-2 	TERM d1693 
CaMPin65 
rrrno I 

1...-jliwuu 	VAL PACO 	R$317:15 .36 
DATA VENCIMENTO: 29/0e5/2PI 

1049eini8 	81099171296P .  
70~Onl342Ei 7 20g~3L1I0i3 

ESTE RECIBO É VALIDO C010 
COMPROVANTE DE PAGAME• 

21.000686-2 2220 15'42:52 
CTA 	305:36 12911273 
CTA 2:82 09790841 
CTA 2:82 10800184 
CTA 4:13 14758332 
CTA 8:07 0964102 
CTA 11:12 0916.1,830 

TOTAL R$334.132 
1 

13 

fls. 106
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111■ SANASA 
CAMPINAS 

sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 

DEMONSTRATIVO 
NOME !DATA DE EMISSÃO 

28/05/2QP3 

... 
DATA DE VENCIMENTO 

, 29/05/2003 	,/ ENDEREÇO 1  
RUA CLODOMIRO FERREIRA CAMARGO, 371 
BONFIM - CEP: 13066200 	CAMPINAS/SP 

COD.CONS: 	105739 
CONTRATO NRO: 475913 
CORTE DE AGUA-LACRE FASE 1 . 

RUA CLODOMIRO FERREIRA CAMARO, 371 
BONFIM 

COBRANCA CORTE FASE: Fl 
1 , 

BANCC 
NOSSO NÚMERO 104-0 	 820L332049-5 

QTD. PARCELAS 1' DA PARCELA 
01 

VALOR PARCELA 
01 	 2,82 

'IXA ECONÔMICA. FEDERAL 

DkPLA SENA :EM 1 APOSTA VOCE 
T• M 2 CHANCES DE FAZER SENA 

149-09790241-20604 
29M - 12nA3 	HORA DF 15:38:45 

LOT.21.00ng8g-2 	TERM 01693 
ra iTir inas 

B 	UAL PAGO 	R$2,82 
DAT VENCIMENTO: 29/n9/2no:7. 

49820838 32049029E82 
0001571 

TE RECIBO É UALIDO COMO 
MPROUANTE DE PAGAMENTO. 

8 2lagclianni1nc:I1282 

AU ENTICA • ME NICA 

fls. 107



*.SANASA • 
CAMPINAS 

DEMONSTRATIVO  

ociedade de Abastecimento de Água e San amento S/A 

1 	FICHA DO SACADO 
[OAAE 'DATA DE EMISSÃO 

28/05/2003 
DATA DE VENCIMENTO 

29/05/2003 
NDEREÇO • 

RUA CLODOMIRO FERREIRA (AMARGO, 371 
BONFIM - CEP: 13066200 . CAMPINAS/SP 

RUA 

CONTRATO 
CORTE 

BONFIM 

COBRANCA 

NRO: 1046796 
DE AGUA-LACRE FASE 1 

CLODOMIRO FERREIRA CAMARO. 371 

CORTE FASE: Fl 

COD.CONS: 	1057439 
. 

"c° 	104-0 	NOSSO NÚMERO 826(828688-0 	
QTD. PARCELAS 

01 
N°  DA PARCELA VALOR PARCELA 

01 2,82 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

CAIXA ECO 

DUPLA SENA 
TEM 2 CHAN 

1491O 
29MA12003 ' 

WICA FEDERAL 

EM 1 APOSTA VOCE 
:ES DE FAZER SENA 

j00184-02297  
HORA DF 15:39:49 

LnT .2i.OC~ 
Ca mF. iria s 
cirn8 	VA 
DATA UENCIME 

1049826082 
70000001571  

- e- 
	 TERM 01693 , 

PAGO 	R$2,S2 
4TO 

28688029686  
1.7.1 Ia 

ESTE RECI 	O.  VALIDO COMO 
C.OMPROUANIE DE PAGAMENTO. 

INFO TICA 
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11CA.M1.41.2 

151,SANASA 
CAMPINAS 

 

S)ciedade de Abastecimento de Água e Sanlamento S/A 

FICHA DO SACADO 

   

DEMONSTRATIVO 

 

NOME 	1 bATADEEMISSAO 	 1 

28/05/20ó3 
DATADEVENUMENTO 

29/05/2003 
ENDEREÇO 	1 	. 

RUA CLODOMIRO FERREIRA C\MARGO, 371 
BONFIM - CEP: 13066200 - CAMPINAS/SP 

RUA 

CONTRATO 
RELIGACAO 

BONFIM 

COBRANCA 

COD.CONS: 	1057439 
NRO: 472583 
DE AGUA-LACRE FASE 1 

CLODOMIRO FERREIRA CAMARGJ, 371 

1 	 . 
RELIGACAO FASE: Fl 

• 

BANCO 104-0 NOSSO NÚMERO 
4,13 	

_. 
8208073310-1 	

QTD. PARCELAS 	
01 01 

N° DA PARCELA 	 rALOR PARCELA 

CAIXA ECON ,  

DUPLA SENA: 
TEM 2 CHANC 

1.4 9 -1 4 7 
~AI2003 

MICA FEDERAL 

M 1 APOSTA UOCE 
S DE FAZER SENA 

8372-12445 
HORA DF 15:40:57 

LOT.21.000g86  
CamPinas 

SICOB 	UAL 
DATA UENCIMEN 

1049820804 
70000001571  

ESTE RECISC 
COMPROVANTE 

TERM 01693 

AGO 	R$4,13 
n: 2c3/Pt9/2003 

73310029688  
, 20g00000000413  

É VALIDO COMO 
DE PAGAMENTO. 

fls. 109



SICÜB 
DATA UENCI 

L PO 	R$S,07 
IEtTFO: 29,05/2P10:7. 

1049820S 
700~157 

1987302968O 
2ng111a01181.717 

ESTE REC 
COMPROUA 

I80 VALIDO COMO 
qTE DE PAGAMENFO. 

Sociedade de Abastecimento de Água e SaneLento S/A 4fr SANASA  
CAMPINAS 

DEMONSTRATIVO 
NOME 	1 DATA DE EMISSÃO 

28/05/2003 
DATA DE VENCIMENTO 

29/05/2003 
ENDEREr 1 	. 

RUA CLODOMIRO FERREIRA C/MARGO, 371 
BONFIM - CEP: 13066200 - CAMPINAS/SP 

CORTE 

BONFIM 

CONTRATO 

RUA  

COBRANCA 

COD.CONS: 	1057439 
NRO: 485847 

DE AGUA -PUNHO MUDO FASE 3 
FERREIRA CAMARGC, 371 

CORTE FASE: F3 

BANCO 82087■19873-2 	
QTD PARCELAS 	IN. 

01 	
DA PARCELA 	o, 	VALOR PARCELA 

104-0 	
NOSSO NÚMERO 

8,07 
- 

FICHA DO SACADO 

CAIXA EfONóMIOA FEDERAL 

DUPLA SEtA:EM 1 APOSTA UOCE 
TEM 2 CH . NCES DE FAZER SENA 

149— 9661102-03031  

29MAI2003 	HORA DF 15:41:52 

LOT.21.000 86-2 	TERM 01693 

CaffiPina .E. 

INPOR TICA 
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1Sh SA  NI ASA Ek ciedade de Abastecimento de Água e Sane 
i CAMPINAS 

mento S/A 

DEMONSTRATIVO FICHA DO SACADO 
{NOME 	1 	i DATA DE EMISSÃO 

28/05/2003 
DATA DE VENCIMENTO 

29/05/2003 
ENDEREÇO 	1 	. 

tIJA CLODOMIRO FERREIRA CAMARGO, 
BONFIM - CEP: 13066200 - CAMPINAS/SP 

371 

RUA 

BONFIM 

CONTRATO 

RELGACAO 

COBRANCA 

NRO: 486759 

DE AGUA-PUNHO MUDO FASE 

CLODOMIRO FERREIRA CAMARGC, 

1 
RELIGACAO FASE: F3 

COD.CONS: 	1057439 

3 
371 

. 

BANCO  1104-0 	
NOSSO NÚMERO 

82087 2166-0 	
QTD. PARCELAS 	

1 r 
DA PARCELA 	

01 	
'VALOR PARCELA 

.... 	11,12 

INFORMÁTICA • ID.4.2 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DUPLA !.F.I1A:EM 1 APOSTA VOCE 
TEM 2 CHANCES DE FAZER SENA 

14! -n9163830-15n53 
291114120a: 	HORA DF 15:42:51 

; LOT.21.0e0686-2 	TERM 01693 
; C:,  

SICOB 	UAL PAGn 	R$11,12 
DATA UENLIMENTO: 29~/2'i3 

1049S2C079 42166029688 
7NanAniar- 71 4 206nianniaP101112 

ESTE RECIBO É VALIDO COMO 
COMPROIMNTE DE PAGAMENTO. 

AUTENTICAÇ ME N 

• 
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.....~ 	.. 
Medidor kWh 	I Constante 	LM Ant 
206619219 1 	 8174 
Medidor ItVArICth 'Constante 	Lett Ant 

Medidor kWh 	'Constante 	Lett Ant 

11011 
 01 iSull3e1  1 E61161 rjr061;ase  1 " 7-0W1 I TOrl I 

Cias 

CPFL 
Nome 
ANTONIO S FERREIRA 
Inscrição Estadual N2 	'Inscrição CGC 

• it Atual 

1/19 

% Acres Dias 	por Dia Total d Acresclmo Valor Total a Pagar Total após Vencimento 
**ti*

4  
 * * * * * ***** *  

I 	I 
CONSTAVA DEBITO ATE A DAT DO FATURAMENTO . DESTA CONTA 

I 	I 
REGULAR 
Autenticação no Verso 

N.o Conte de Energitt IICMS Base de 
2003030021431 
Endereço 	 • 
R CLODOMIRO FERREIRA CA 
Sub-bairro 

JARDIM CHAPADAO 
Endereço de Entrega 

SuLaima de Entrega 

Consumos Anteriores 

Rol C.000.08,81.0.80d, 
CEP 11088.100 CarnpIng 
Mselça• fo.80•1 244.181 
~O. COCIWI 31.068 

Med Co 

Consum 

M RGO 371 

referência de Localização 

Km SIM 058 
.8• 

NIWWW 

culo 	gilquota 'Valor do ICMS 	 'Valor da Conta 
146,19125,001 	 36,551 	 149 311 

F) N2 'Período Fornecimento 'Dias 	'Data de Emissão ¡Apresentação 	l'it P 

OR8404307A1631VIWINN 

411:::5  

Nota Fiscal/Conta de Fornecimento de Energia Elétrica 
2a. Via 	 00175754 Série Única 

105/02 A 06/03 1 30 107/03/2003111/03/20031 	1 

3 Meses 
440 

do Mes 

419 

Lett Atual 8593 
eh Atual 

Descrição da Conta 
CON 
ENC ECE 
ICMS 
SUBTOTAL 

MULTA ATR 
TOT FAT 
ARR. ANT 

419 
419 

107i 2 
Valores Faturados 

2,1 3 
36,1 5 

146 ,I19 
3,112 

149,31 

' Reg Geo, 

i 11711 

bRota/Roteiro 1CPA 
02-457301 1 1 

Adiei I 

091001 

• 
CAMA EC3N6MICA FEDERAL 

DUPLA SEt. 
FEM 2 CHA 

224 
J2AG02003 

'EM 1 APOSTA VOCE 
4CES DE FAZER SENA 

C1;55042-07967 
HORA DF 16.46:31 

: LOT. 21.0006 
C.. iri # 

ePFL  
-2 	TERM 01.692 

PAGO R$149,40 
■•• 

S36SOPIA0 IN17 494n00401203 
03030021 369 830078946431 

ESTE RECIn É UALIDO COMO 
COMPROVAN'E DE PAGAMENTO. 
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CPFL 
Nome 
ANTONIO S FERREIRA 
Iniscrição Estadual N2 	"Inscrição CGC/ 

N.o Conta da Energia "ICMS Base de C 
20030400216918 

 
R CLODOMIRO FERREIRA,CAM 
3Pb-bairro 

JARDIM CHAPADAO 
Endereço de Entrega 

Sub-balrro de Entrega 

Consumos Anteriores 

Puf Campinp~PE 
CEP 1P118,100 • Car~ 
huedole Eguln/ 244.1C 
~Içá. CGCJAIn Usa 

Med Cs 

Consurr 

~zsmtm 
• sz 

mmwm 

$ 3 Meses 
425 

do Mes 

419 
• 

FJ N2 

tiNota Fiscal/Conta de Fornecimento de Energia El trica 
2a. Via 	 00179026 Série Única 

1 
'Número tIC 	'Conte 444s 'Data Vencimento 
LODOWAA43104/2003118/04120031  

'Dias 	'Data de Emissão ¡Apresentação 	l'Tx P I  
1 30 107/04/2003111/04/2003I 	1 

cms ' Valor da Conta 
36,551 149,04  

IR.!, Geo'  

111711 
Rota/Roteiro OPA 
02 -457301 j 	1 b

Ativ 
09100 

Valores Faturados 	
1 

419 	 10,2 
419 	 2,3 

30,5 
146,19 
2,85 

149,04 
(—) 	0,04 

' Período Fornecimento 
107/03 A 05/04 

lculo 	14liquota ; Valor do I 
146,19125,001 

RGO 371 

i Referincia de Localização 

Descrição da Conta 
CON 
ENC ECE 
I CMS 
SUBTOTAL 

MULTA ATR 
TOT FAT 

ARR ATU 

Medidor kWh 	I Constante 	Lett Am 
206619219 1 	1 859 
Mridor kVArlah ' Constante 	UB Ant 

Medidor kWh 	! Constante 	Lett Ant 

I 	 ' 
das I Subc1 ' Esp ' Ter ' Fase l Opi TM 1 T 
01 101 100100612 1 10110 
94,Acres 4  DIas i Acreschno por Dia Teta 
	  se* 

I 
CONSTAVA DEBITO ATE A DA 

Met 

ILeit Atual 

I Left Atual 

rrs 
do Acreschno l  Valor Total a Pagar 	 ' Total após Vencimento 

******* *Ii""1=~9fflAtttMtMttIttt 

A DO FATURAMENTO DESTA CONTA 

REGULAR 
Atittenticaçáo no Verso 

';I . XH ECONW1CA FEDERAL 

DUPLA !ENA:EM • APOSTA UOCE 
.1 EM 2 1HANCES DE FAZER SENA 

22 .,-09953684-23704 
12AG0200 	: ÃORA DF 16:46:17 

LOT . 21 . i  ç gd-g;-2 	TERM 01692 
; Ca M• 

UAL PAGO R$149,00 

wcwoc0000l2 491004n1201 
03040:216914 S40078946430 

ESTE R CIBO g. VALIDO COMO 
COMPROIANTE DE PAGAMENTO. 
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1 

1 

Mês/Ano No. Dias Consumo 
05/ 2003 
04/2003 
03/ 2003 
02/ 2003 
01/ 2003 
12/ 2 002 

• 

A44c,Ano No. Dias Consumo 
31 
30 
30 
29 
31 
30 

194 
419 
419 
408 
448 
463 

11/2002 
10/2002 
0912002 
08/ 2002 
07;2002 
06/ 2002 

32 
31 
30 
32 
29 
30 

422 
475 
431 
496 
447 
375 

Allquota % 
12,00 

Valor ICMS 11.$ 
8,06 

aulista de Força e Luz 
i-Mirim Km 2,5 no. 1755 

48-900 Campinas - SP 
244.163.955.115 
33.050.19610001-88 

Ogiscrlçgoda,çonta no.200305002169 7 

ONS0?iOTFATÜRAbO KWH  
ENC. DE CAPACIDADE EMERGENCI - ECE 

„. 
SUBTOTAL 

&TOTAL CPFI:WWW;..--,  
ARREDONDAMENTO ANTERIOR 
FARREDONDAMENTO ATUAL 

. 	 Companhia 	1 
Rod. Campinas M 
CP 1408- CEP 11 
Inscrição Estadua 

; 1 PAULISTA Inscrição no CNP 

ra
ON' 
,...... 

AN .5C V.F:gIREIRte - ':'''--  .^" ,7:,v,:: 

Upãciirdi/olturn-  ' 	. 

1 Número do Medidor 	2 0 6 6 1 92l 9 
. Datado Apresentação 	12/ 05/ 2003 
: Data da Leitura Atual 	06/ 05: 2003 
, Data do Leitura Anterior 	05/ 04/ 2003 

Número do Dias 	 31 
' Leitura Atual 	 9206 

Leitura Anterior 	 9012 
Fator de Multiplicação 	 1 
Consumo kWh 	 194 

1  Próxima Leikaa Prevista 	06/ 06/ 2003  

Nota Fiscal 
Contado Energia Elétrica 

	

No. 0176613 	Série Única 
Data de Emissão 07/05/2003 
Pág. 01 de 01 

Conta Mia 	Total a Pagar 8,6 Data Voncimento 
052003 	67,10 	18,052003 

ItHlttárko -de consumo - kWh 

Consumo aclimado poça média 

epiiantidade ;Tarifa/preço rValores faturados R$ 

194 	O , 298796 
194 	0, 005700 

( - ) 

CPFL 

57, 97 
1,11  
8, 06 

67, 14 
67, 1 4 

0, 04 
0, 08 

 

ON,  

  

Zifl«Diiqui CP FL: 0800 10 10 

PgU CÓDIGO 7894643 , 
rCL:4551FICAOOTI RESIDENCIAI. NO 
tI'Dados da Unidade Consumidora R CL 
,:sJARDILICHAPADA0:- 	 CAMPi 

F.FiiVISÀO4ÀFItr4-REAJUSTE EDIO 
-VIrENCIA A PARTIR DAS LEITURAS 

1:7 1Ch4S - Base Cklia4RS . 

DIFAMO 

DOMIRO FERREIRA CAMARGO 371 
!SP 

9.55% RES. 166/ANEEL DE 07.04.03 
DIA 08.04.2003, INCLUSIVE. 

fmIXA ECOVôMICA FEDERAL 

DUPLA SENA EM 1 APOSTA VOCE 
fEM 2 CHANr -S DE FAZER SENA 

224-10 
i20G02003 

9652 -043S9 
HORA DF 16:45:56 

LOT.21.0006S 

*CPFL 	UAL 

 

2 	TERM 01692 

 

AGn 	R$67,10 

 

gSORA ARE '59 67100P-I40•20g 
030500216_ 3 740078946432 

ESTE RECIBO É UALIOn COMO 
COMPROUANTE DE PAGAMENTO. 
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• , 	 , 
rk.. 

" 

CAPM E :::045MICA FEDERAL 

DUPLA '.7-;E 
TEM 2 CH 

lA : FM 1 APrisTA UnCE 
410ES DE F AZER SENA 

1 
1 

111191~=118~11 
Compant 
Rod. Carnpin 
CP 1408- CE 
Inscrição Es ti  

'Inscrição no 
CPFL 

PAULISTA 

 

, tiSta.0.!P 
alaiiárturi .-• • • • -- 

~nora do Medidor 	2 0 8 6 1 921 

Data da LeiUsa Atual 

 
Datada Apresentação 

Datada Leitura Anterior 
	06/ 09/ 200, 

06/ 08/ 200! 

lvogrum 

Número de Dias 
	

31 
Leitura Atual 
	

920E 
Leitura Anterior 
	

9207 
• Fator de Multiplicação 

Consumo kWh 
Próxima Leitura Prevista 	06/ 10/ 200 

• [Doscriiiá'da-conta na20030900218057 

rJUROS-DE .MORA 55 DIAS , 
JUROS DE MORA 25 DIAS 

ITOTAL7CPFL ,.' • 
ARREDONDAMENTO ANTERIOR 

[ARREDONDAMENTO ATUAL 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 

	

No. 0182015 	Série Unica 
Datada Emitia° 08/09/2003 
Pág. 02 da 02 

Conta Más 	Total a Pagar R$ Data Vencimento 
09.21‘0, 	43,10 	1e1,2003 

rHISibricO d. consumo kWh 

No. Dias Consumo Mão/Ano No. Dias Constar 
31 1 03/2003 30 419 
30 O 02/2003 29 408 
31 O 01/2003 31 448 
31 1 12/2002 30 463 
31 194 11/2002 32 422 
30 419 10/2002 31 475 

• Consumo animado pela média 

tQiiin Oda" rTarlfa/preço :.Valoresia furados RS 

2 O O 3 O 6 O O 2 2 O O 2 3 	 , 27 
2 O O 3 O 70 O 2 2 O 6 3 4 

	
0, 12 

43, 13 
0, 06 

( - ) 

	 , 09 

Más/Ano 
09/2003 
06/2003 
0712003 
06/2003 
05/2003 
04/ 2003 

la Paulista de Força eluz 
Mogi-Mirim Km 2,5 no. 1755 
13088-900 - Campinas- 

dual 244.163.955.115 
PJ 33.050.196/0001-8E1 

: 

reg - Disque CPFL: 0800 10 1 10 
j,k Seu Código : 7894613 
crdissocAÇÃO --  RESIDENCIAL N4IMAL BIFASICO 
Dados da Unklads Consumidora R LODOMIRO FERREIRA CAMARGO 371 
JARDIM CHAPADA0 	 CAMI1NAS /SP 

ICMS Raso Cálculo R$ AMIMA % Valor 1CMS R$ 

2g0- 
178E12003 

,e1C8475:.7.1-.17.159 
HORA DF 16 : 46 : 16 

LnT . 21. 
Ca np ina 

*CPFL 

 

TERN 11.82R 

L PAGO 	R$43, 10 

nnni 4310nn40120'n 
8c155 7n0n7894g4g 

Bn É UAI_ 1 Dn COMn 
TE DE PAr;AMFNTO. 

1WW90021 

ESTE REC1 
rOMPROOAN 
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DR. FABIO VARLESE HI 

Campin 

Aos 
1L1Jult 204  

tes autos em artário. 

recebi 1 es- 

Int.e cumpra-se. 

JUIZ DE DIREITO 

RECEBIMENTO  

Escrevente: 

CONCLUSA' O  

PODERDE JU'DICIÁRIOaç° 
tes autãOcENirgsos ao MM. 

de 	Direito 	da 	Quarta 	Va a 

Cível, Dr. FABIO VARLESE HILLAL 

Escrevente:__,,Werr 

Proces o no 3220/02 

FLS 49 : Esclareça o requerent o que pre-

tende , um vez que a fiadora nao faz parte de pólo ati-

vo na ini ial. 

■ -•'t 
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Escr. Subscrevi 

MÃO 
r. despacho r•., 

•-• 	 ern 

JER N2R 4 
	

- 

•cr. Suboaravt 

Em 
Eu. 

É7-n , 
Escr. subscr, 

P.u. 
- 	

.... 	
d? -00 

RELACP.:"!"- 	'„r.)1)51ICACÀO 
J ' :;. 2004 " 	 20 

Imprt• . ..',3çá•e na 
Eu, _ 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé 

- r ' 
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Aguarde-se por mais quinze •ias. Nada sendo 

requeri o arquive-se. 

Int.e cumpra-se. 

Campinas, 

DR. FABIO VARLE 

JUIZ DE DIREITO 

RECEBIMENTO 

	  3 1  4AN. 20ae  ebi es- 
tes autos em Cartório. 

Escrevente: 

Aos 

ODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CONCLUSO  

de Direito da Quarta Vara 

Cível, Dr. FABIO VARLESE HILL L 

Escrevente: 

Proc sso ng 3220.02 

Aos 28 de janeiro de 2005 faço 

i estes autos conclusos ao MM. JAi2 

?' 

EIP 
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• 	 ?005  - 

r•r:ho 

CERTIDÃO 
C~tif4co e dou fé t.i:ros o r.  

ns 	 fl 	ntursz 

.2Dae 
ubscre .,  

"fir +(rira.' 4.• 

J 1J .t1 1." 	PS À 

à 	 z. 	/9- 	)45°‘•••• -' 

......■••■•••■•• 

I 
. O 
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Av. João Erbo: ato, n°313 — Tel. (19) 3242.7763 32420370 Jd. Chapadão CEP 13066-560 Campinas-SP 

SP 168. 

Rogério Guaiume 
Advogado 

EXCELESSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 4 a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - SP. 

Procesw 
302.2.0 /ca3  

) n°  tierr011t 

devidami 
epigraf 
da forr 
Excelên 
substab 
oportun i  

judicd 
imóvel, 
finance 
prover 
adunada 
autos á 

IX= DE PALMA CA1~0, já 
ante qualificado nos autos lio processo em 
a, por seu advogado que esta 'subscreve, vem, 
ia a mais respeitosa, à presença de Vossa 
:...ia, para requerer a juntada do incluso 
alecimento, bem como, rogar, nesta 
idade, os benefícios da gratuidade 
.ária, vez que, apesar de possuir um único 
trata-se de requerente de parcos recursos 

iros, não possuindo condiçõe4 econômicas de 
a marcha processual, nos termds da declaração 
, ainda, pleiteamos a retirad dos sobreditos 

1 

D cartório, no prazo legal. 

Cam nas, 11 	aio de 2005. 

fls. 120



Campinas, 09 de Maio de 2.005 

Carlos Henriq Haddad 
OAB/SP : 110.903 

' 

oA 
SUBSTABELECIMENTO 

brasileiro, solteiro, 1 

João Erbolato, n.° 31 

reserva de i utus a 

CAMARGO, nos a 

Abreu e Outros, 

Comarca de Canil» 

Substabeleço, na pessoa do advogado Dr. Rrnério GuaiumE 

crito na OAB/SP sob n.° 168.771, com escritório sito na Avenida 

, Jardim Chapadão, nesta cidade e Comarca de Campinas-SP, sem 

num os poderes que me foram outorgados pôr, LUIZ DE PAULA 

os da Ação de Despejo, que move contra Luiz Martin Sampaio de 

ocesso n.° 3.220/02, em trâmite perante a 4 Vara Cível da 

as/SP. 

para que produza Assim, firmo a presente em uma única via, 

seus efeitos de direit 
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Jr4JPO3d 
LU DE PAULA 

O) c ) 
,gério Çuaiume 

Advogado 

DECLARAÇÃO DE POBREZ

r 

A 

o Eu, L 
devidos fi 
das condiç 
arcar com 
processuai 
indispensá 

IZ DE PAULA CAMARGO, declaro 
s, especialmente judiciais, cÁe não 
es econômicas e financeiras que me 
o pagamento das custas e demais 

desta, 	sem privar-me 	dos 
eis ao sustento de minha família. 

para os 
disponho 
permitam 
despesas 
recursos 

A pre 
Federal n 
sujeitarei 
falsidade. 

o 
ente declaração é feita com base na Lei 
7.115/83 e Lei 1.060/50, ciente de que me 
às sanções civis e criminais em caso de 

Campinas, 10 de maio de 2005. 

TeL (19) 9715.3674 3242.7763- Campinas (SP) Av. João Erbolato '.313 - Jd Chapadão 
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v 
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t 

• r 

-1 titir.Soo; 
„ 	

thl L, Se 
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ARL,PORENR,4 0.0k 

WOO# 

DE DIREITO DA 4* VARA CÍVEL D COMARCA 
(CAS) 

Jedaaela Cot*, Ord, Se" *net 
EA% 	d. 

Ilbonmoande 

EXMO. SR. DR. 
DE CAMPINAS- 

Ref. 
Processo n.° 3.220/02 

PJ
-G

IV
IN

S>
0

4
6

9
3
6

(2
1/

02
/2

10
5-

15
:1

1:
13

-1
13

89
 

Ação de Despejo, epr 
tramite perante esse d 
advogado e bastante p 
requerer o SOBREST 
direito. 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já qualifica o nos autos da 
ado, que move contra Luiz Martins de Sampaio Abreu, em 

Juizo, vem, respeitosamente, a presença de ViExa., por seu 
curador que esta subscreve, atendendo ao r. dápacho de fls., 

NTO do feito por 30 (trinta) dias, para os devidos fins de 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Campinas, 22 F ereiro de 2.005 

Car Henrique Eaddad 
AB/SP 110.903 

Rua José Antônio P. Borges, n. 144, Castelo, CEP 13073-200, Fone/Fax (019) 243-1692,• -SP. Canixnas 1 
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~e Ctxt Ord, Sem éiA5 
EÃ1, 	'11j OUT 

Rogério Guaiume 
Advogado RO 

EXCELE1 
DA 4 a  \ 

missimo SENHOR DOUTOR JI.TZ DE DIREITO 
rARA CíVEL DA COMARCA DE CAMPINAS — SP. 

Processo n° 3220/02 

devidan 
epígraf 
da for 
Excelér 

LUIZ DE PA 	CAMARAM, já 
ente qualificado nos autos do processo em 
e, por seu advogado que esta subscreve, vem, 
na a mais respeitosa, a pr sença de Vossa 
cia, para expor e requerer o quanto segue: 

PR
PR

INA
S>

1
 6

5
 7

 4
 O

 (1
3/0

5/
21

05
-1

5:
41

:  

e reivl 
perfaz 

O autor ora exegüente, declinou 
ndicou seu débito às fls. 49/p0, momento que, 
a a quantia de R$ 34.286,02 (I..). 

lato, n°313 — Tel. (19) 3242.7763 32420370 Jd. Chapadão CEP 13066-5 Av. João Ertx pinas-SP 
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Rogério Guaiume 
Advogado 

Inicialmente, 	corrigimos 	e 
atualiz mos o débito exeqüendo, atualmente no 
importe de R$ 40.735,36 (...), conforme cálculo 
abaixo: 

- fls. 49/82 - R$ 34.286,02 - 30/04/04 

Di idido 	- 31,611756 
Mu tiplicado - 33,533986 

ciA 

Subtotal: R$ 36.370,86 

- Juro - R$ 4.364,50 

Total: R$ 40.735,36 (...) 

Obs. Atu lização de acordo com a tabela de cálcul 
- DEPRE, té o mês de abril de 2005 e, juros de 1% 

de débitos judiciais 
(um por cento) ao mês; 

Quanto a presente execução, 
pelo f to das fiadoras não constareM do pólo passivo 
da aç o, c. f. Vossa Excelência ressaltou no r. 
despa o exarado às fls. 83, é presente para 
regue r, com fundamento no artig 652 e ss. do 

I Códig.deProcessoCivil, se digne determinar a ., 
citaç 	do locatário ora execuOdo, atualmente 
resid'ndo na Rua Robert Richard Mac Fadden, n° 

1=' 156, d. Chapadão, nesta urbe, ara, no prazo de 
24 ho as efetuar o pagamento do principal, acrescido 
de ju os e correção, além das custas processuais e 
honor rios advocaticios na base de ?0% sobre o valor 
do dédto exeqüendo até a data do eretivo pagamento, 
atual ente de R$ 40.735,36 (quarenta mil, setecentos 
e tri ta e cinco reais e trinta e seis centavos), 
sob p na de se proceder em conformikade com o artigo 
659 do mesmo diploma legal. 

Av. João E ato, n°313 - Tel. (19) 3242.7763 32420370 Jd. Chapadão CEP 13066-560 C 	nas-SP 
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Rogério Guaiume 
Advogado 

Quedando-se inerte, o exeqüente 
desde já, aduna certidão do Cartório de Registro de 
Imóveis e Anexos da Cidade de São João da Boa Vista, 
matrícula n° 2.939, que comprova per iftencer o imóvel 
dado como fiança no denunciado contrato de locação 
(fls. :1), não só as fiadoras, mas 25% (vinte e 
cinco por cento) a sua pessoa, porquanto, aludida 
parte ideal deverá ser penhorada, lavrando-
se o competente auto ou termo, 14r conseguinte, 
intimando o executado para os termo do artigo 669 
do Código de Processo Civil, bem como, protestamos 
desde já, pela expedição de °fi lei° ao aludido 

Av. João Ert olato, n°313 — Tel. (19) 3242.7763 32420370 Jd. Chapado CEP 13066-560 Campinas-SP 

cartório de registro de imóvel, 
registrar o êxito da penhora. 

fazendo-se lá 

Sem prejuízo, 	executado tem 
conhecimento que o valor da parte ideal que será 
penhorada, não garantirá seu débit , momento que, 
providenciará a avaliação do imóvel por profissional 
da área imobiliária e, cobrará ai diferença das 
fiadoras em ação autônoma. 

Campinas, 16 de maio de 2005. 
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MUN.100067elyfuirtyiluc. mun.lu.pubi.uiii.u1uu.9 

CARTÓRIO GO REGISTRO GE MOVEIS E ARE1105 
 

Zel. eacilskut AsEuttano qi(s.. _ (SetpentuátLio 	
ri 	(R)1  

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 

INSC. 

REGISIRO GERAL 
Ii 

MATRIÇULA 
São João da Boe 

. 	• 	Insc. 
IMÓVEL: UM TERRENO 
nominado Bairro 
n24 (quatro), 
alo José Procpio, 
no fundo, por :,0,00 
confinando em E lma 
no fundo, com /L 
do lado esquerdo. 
la  de identidade 
15, solteiro, 
3/XIX) REZENDE,  due 
da .cédula de identidade 
ra, farmacéutid ro 
domésticas, fil.ha 
lio; Portadores 
dos nesta cidade, 
ne20.431 do liro 
(Edelson Gerew.as 

n22.939 - Dois mil, novecentos e trinta e n0JV 

situado no 1  
pelo 1 	l.1ri .0 

UM, esquina da 	a 
identica metragem 

da frente ao fundo;- 
com o lote 6 - 
e com o lote 3 

portador da cédum. 

Vista, 11 de fevereiro de 1977. 
Municipal 	- 	10.0067.0337.0100.9..- 

em aberto e sem benfeitorias, 1 -Santo Antonio, desta cidade, representado 
da quadra "B", com frente para a rue 

medindo 11,50 metros de frente, 
metros de cada um dos lados, 

integridade com a rua Um, na frente, 
rua Cel. Jose ProcOpio do lado direito 

Proprietários: FREDERIDO MAINERI, 
R.G. número 1.135.702—SP e do CIO 

naior e capaz, comerciante aposentado 
também se assina Leôncio Azevedo 

R.G. número 2G-288.257, da 
e sua mulher dona Maria OaggianolBezende, 
de Francisco Caggiano e dona Deolinda 

do CIO número 133.554.738/04, residentes 
todos brasileiros. Tit idaAq isitivoj 
3-AB, deste CartOrio. en37,  r!vente: 
Pinto), - 0 Oficial, 4#01.a, 

número 133.558.058 
e LEUCIO DE AZE- 

Rezende, portador- 
Ministério da Guer 

de lides .- 
Lopes Caggia-
e domicilia-
Tr rilçao 7 

p 

ii(/'
.4 

"i4à7 M.-2.9394, I 
873.0 João da Boa Vista,11 de fevereiro de 1977. 

FREDERICO MAINERI, LEÔNCIO AZEVEDOIREZENDE, e sua multa/ -  Tranemitentes: 
dona Maria Cagçiano 
RIA MAGALHãES 

Rezende, acima qualificados. 
$.0. LTDA.,  sociedade por cotas de 

nesta cidade, inscrita no CGO Boi) 
por seu sOcio gerente Osvaldo 

proprietário, residente e domiciliado 
CIO nalmero 042.445.168/91, e da cédula 

Titulo: Escritura publica de compra 
t5 de janeiro de 1977, nas notasgá 

do 12 Oficio local (livro 262 TR, 
Escrevente: 	 1  O Oficial 

Adquirente: IMOBILI1 
responsabilidado li- 

minero' 46.430.245/ 
Pio Magalhães, -- 

nesta ciciam-
de identidade-
e venda, lavra 

escrivão Antonio 
21/27'0) 	V 

WALUOL 

mitada, com sede 
0001/50, representada 
brasileiro, casado, 
de, portador do 
R.G. 2.809.358-SP. 
da em data de 
Silva Oliveira, 
Or$2.000,00. O 

R..g/ m-2.939. São João da Boa Vista103 de 
MAGALHIES S.C. LTDA., acima 

março de 1977. Tr 
qualificada. Adqui-- 
casado no regime de— 

e domiciliado— 
4.567.961-SP 	e 

de compra e venda- 
do escrivão --- 

259 fls. 85). Valer 
Uonsta do - 

de n2139.857, -- 

JULHO de l(80. Oon-- .  
hoje, assinado por- 

em cartário,— 
que no terre- 

edificado um predio 
rrocopio,Bair 

sala, dois dormitá-- 
a Sreo de constru 

mitentevIMOIOLIÁRIA 
rente: ANTONIC MATIELO, brasileiro, comerciante, 
'comunhão de bEns 
nesta cidade, 
do CICn2152.564.318-04. 
lavrada em data 
Antonio Silva 
Cr$2.200,00. (Dois 
titulo que fol 
serie "A", ex¡edido 
(Edelson Gerenias 

com dona Rosa Bovo Matielo, residente 
portadora da cédula de identidade R.G. 

Titulo: Escritura pábliCa 
de 28 de fevereiro de 1977, nas notas 

Oliveira, do'12 Oficio local (livra 
mil e duzentos cruzeiros). ObServação: 

apresentado o Certific .. de Quitáção 
pelo INPS local. lescrvente:t  

Pinto), O Oficial, 	i. 	1 	1 v(  
São Jogo da B08 Ihsta,03 de 
forme requerimento datado de 

que foi apreseniJado e fica arduivrido 
everbaçao a fim de ficar constando 

data de 04 de janeiro de 1980, foi 
emplacado com o ng.1615, da rua Cel.Josc 
nio, contendo um terraço; abrigo, 
ío, cozinha e área . de  serviços; sendo 

Av.3J M.-2.9351. 

Antônio Noticio, 
e feita a prEsente 
no supra, em 
residencial, 
ro ;Janto Ant 
rios, banhei 

• 
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REGISIRO .GERAL 
Liviflo 2- N. 

,CARTOR10-111.REGISTRO DE 11110UE15 EAREHOS 

ecults(au, Asti/timo giíRo - Q5eneniuditio 

SAO JOA0 DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 

1 sTee de construçaa: 81,50 ms.2; tudo conforme certidao expedida. pe-
la Prefeitura 'Municipal local, em 3 de .julhoda. 1980, e tlanta advi 
demente aprovada sob n.20•5/80. Consta.maià a apresentaçao do C.Q. 
'expedido pelo InaPas, sob n.750.965, de 30.6.80.- '0.requeren1íe eki-

.biu em cartório uma via do auto de vistoria expedido em favor•do-- 
:Prédio, descrito, pela Próeitur 3  Municipal 1or1i  em 9/6/198ç1 
via' ficou arcjuivada . ei-: cartório. 0. Esc.Aiát.:, 022,44XJV 
0-Oficial - substituto: 

R.A, / M-2.939. s ao Jogo da Boa Vista,25 
de julho de 1980. fransmitentes: Antonio Matiello,comerciante,  RG n 2  
4,567.961-SP, e sua mulher Rosa Bovo Matiello, do lar, RG n 2 14.525. 
900-SP, brasileiros, casados sob o regime da cOmunh;o de bens, resi-- 
dentes e domiciliados nesta cidade, inscri-tos no CPF sob n 2 I52.964. 
318/04. ADQUIRENTES: MAURICIO JOSUÉ VERA BETITO,  militar, RG n 24.365. 
382-RE 43268.7, e sua mulher Bernardete de Fátima Paulino Betito, do- 

r 	' 

lar, RG n 25.524.959-SP, brasileiros, casados sob o regime de sepraçao 

de bens, residentes e domicil •dos nesta cidade, inscritos no CPE sob 
n2283.017.498/49. Titulo: COMPRA E VENDA. Forma do titulo: Contrato - 

'por Instrumento Particular de compra e venda, mútuo com obrigaçOes 

hipoteca, assinado nesta cidade, em data de 24 de julho de 1980, pe-

las partes e duas testemunhas, cujas firmas foram devidamente reconhe 
' ida. Varcir Cr$700.060,00. (Setecentos mil cruzeiros). OBS: Foi apre 
te4~ . a "Guia de Recolhimento de Imposto Sobre Tran e Bens, 
devidamente autenticada pela Coletoria s Estadual Iocl, e dat. d 24- 
do corrente, no valor de Cr$3.500,00.. As demais con t s 

"da propria natureza' do negocio, constam da via do co 
arquivada em'Cartorio. O Escrevente Autoriza 

(Edelson Gerem ias Pinto), ,O Oficial Subst 2  

Av'.6/ M-2.939. 	Sao Jogo da Boa Vista.26 de ju 

R.ã/ M-2.939.  
SÓ JolO'o da'Boa . Vista,25 

4 
de,julho.de 1980. Credora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,  Instituiçao - 
Financeira com filial em Sao Paulo, inscrita no CGC/MF sob n 200:360.- 
305, representada 'neste ato por Fernando de Aguiar Massarente. Devedo 
res:MOuricio Joéuá Verà'Betito,  e sua mulher Bernardete , de Fátima Pau 
uno Betito, acima qualificados. Título: HIPOTECA de . 1 2  grau e sem -- . 	. 
concorrenda de terceiros. Forma do título: Contrato por Instrumento-
Particular de compra 'e venda, mútuo com obrigaçOes e hipoteca, assina 
do nesta cidade em data de 24 do corredá pelas partes e duas testemu-
nhas, ctljas firmas foram devidamente reconhecidas. Valor Cr$  

$632.212,74. (Seiscentos e trinta e dois mil, duzentos e doze cruzei-
ros e setenta e quatro centavos), pagaveis atreves de 300 
presta4es mensais do valOr inicial de Cr$6.274,92. Aà d 

çoes decorrentes da propria natureza donegOcio, constam 

trato que fica arquivada em CartOrio. O Escrev nte Autoriz 

(Edelson Geremias Pinto),- O Oficial Subst 2  
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4  

,Continuaç'áo da 

de julho de 19 
de j ulho de 191 

Caixa EcOn'cimiciJ 

averbaçao, a f 
eaceitar a prt 

, 	, 
paga-la nas cor  

as do.contrato 
(Edelson Geremi 

deZemb 
a pe 
micro 
a fim 
o regi 
✓ de Cz 
tada 
redora 

CERTIDÃO 
PRIORI° DO REGISTRO DE IDI0llE15 E ROEHO5 

gjet eaáls[au ...548Eutlano gato . cSetnenEttátici 

AO JOÃO DA BOA: VISTA — ESTADO DE SÃO PAULO 

O. Conforme Ceaula Hipotecária Int?gral; détada de 
O, no *ValOr'de Cr$632.212,74, expedida pela credora 

Fede ral, que me foi apresent ada , ; feita a presente-

m de ficar constando que o.devedor,declara rec ecer-

sente cedula Hipotecária Inte g ral, e se 

di çoes nela estabejedidas, por estarem de 

que lhe deu ori gem. ,0 Escreven utorizado. 
as Pinto), .0 Oficial Subst2, 

Àv.2/ M-2.939. 	São João da Boa Vista,16 de- 
- 

6. Conforme carta datada de 27 de novembro de 1986,.-- 
edora Caixa Econômica Federal, que me foi .apresentada 
ada em Cartório sob 061.914 1 ,e feita a presente aver 
ficar 'copítando que, a hipoteca de primeiro grau,*cons 
o nO 	respectiva Cédula Hipotecária Integral,:tudU 
632 	ficam canceladas, em virtude de total pagamen- 
or cia pelo mutuário Maurício JOsué Vera ,Betito,,ao 
áp144a e geral quitação. O Escrevente AutorizadO: 

(Edelson Geremias Pinto). 	 tnf.=. 

São João da Boa Vista, 09,de Janeiro de 1.9 
Maurício Josué Vera Betito,,militár, Rg . n24.365: 
a mulher Bernardete 	de Fátima Paulino Betito,;do . lar, 
SP, brasileiros,,casados,pelo regime da separação de 
ei,n26.515/77, inscritos no CPF sob n2283.017.498/49, 
i 'liados nesta cidade, à Rua CelJ, José Procôpio.n2 

JOSÉ 	ROBERTO DERNARDES,.brasileiro, casado .  com.  , 
ari 	Bernardes, sob o regime da comunhão parcial de 

ia da lei, ,426.515P7, lavrador, potador da CTPS.0 
2-SP, filho dWebastião José Bernasdes e de Iris Busa 
ernardes, inscri to no CPF sob 0024.985.688, pesiden 
o neste município no Sítio das Bicas. TITULO:'- Escritu 
enda e compra, lavrada em data de 30.de.Dezembpo,de 
s do Tabelião Bel. Antonio Silva Oliveira do 1 12 Cartó-
Cal, (livro 374, fls. 059). VALÔR Cz$50.000,00(cinguen 
). Titulo Aquisitivo:-R.4. O EscreVente,Autorj.zado, - 

1 (José Antonio Mourão), 

. I 	
. 

S 	 'de 'junho de 1.988. 
José Robento Bernardes,.lavnador, CTPS n203423Lsérie- 
ebastião José Bernardes e iris Busto, dos Santos --- 
mulher Ana . Maria Germinari Bernar es,, do lar, RG n2- 

wasileiros, casados pelo regime da 'comunhão'parCial . - 
ricia da lei 06.515/77, inscritos no CPF sob n2s024.- 
12.066.568-82, respectivamente, residentes 'e domicilia 
' Bicas, deste município.- ADQUIRENTE:- MARIA ELIZA -.:- 
ABRIEL, brasileira, desquitada, do lar, portadora do- 
P, e inscrita rio CPF sob n2723.497 608-63, residente-
sta cidade, na . Rua Agostinho Pires de Aguiar'n2240. 

R.8 M-2.939.  
Transmitentes: 
RE.43268r7, e 
Rg n25.526.959 
bens, antes da: 
residentes e'd 
1.615.- ADQUIR 
Ana Maria Germ 
bens, na vigen 
03424série O 
to dos antos 

ilia 
a i'ábl ca .  de 

1.986, asinot 
rio de ,  rotas 
-ta mil 

R.2/ M-2.939.  
TnanSmitentes:- 
0922, , filho,de 
Bernardes, e si 
14.5?5.404-SP, 
de bena, na vig 
985.688-32, e 1 
dos no Sitio da 
BETH DE FÁTIMA  
Rg n29.689.391= 
e domiciliada n 

MATRÍCULA n22.939,  do livro 
2-Nei'

d  Reg istro Ger 

GISTRO GERAL 
. 1L1V RO 2-N 

1 

2 
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ata de 10- 
o Peretti- 
R Cz$ 	 

)• 

çt'15•1 
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N. cogççv;  

r.• 

Si 

' REGBIR0 GERft CARTÓRIO DO REGISTRO DE IDIUNNS E ANHOS 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA — ESTADO DE SÃO PAU •
ANO  1.988 , L.1 V R C) 2! -N 	 eadislau. AsEutiano gaR. - Q5coentuatto 

'TÍTULO:- Escritura Páblica de'venda'e compra, la rada em 
de junho de 1.988, :das notas do Tabelião Bel..j yme Anton 
do 22 Cartório de.Notas local, (livro 269, fls. 197). VAL 
$100.000,00(em mil cruzados). (Valôr Venal do móvel . C4 
"Título Aquisitivo:- R.8. O Escrevente Autorizado,   
-(jose Antonio mourão). tnf. 

R.I0/ M-2.939. 	8;o Jao da 1  Boa' 	sta, 
8 de janeiro de 1992.- Transmitente:- Maria Elizabeth de Fatima Ga-  - 
briel, brasileira, desquitada, do lar, portadora do RG n2 9.689.391, 
SSP-SP, inscrita no CPF/MF, sobo n2 723.497.608/63, residente e domi-
ciliada nesta cidade à Rua A gostinho Pires de A guiar, n2 240, ADQUI 
RENTE:- Sr. MANOEL PINTO FERREIRA FILHO,  brasileiro, contador, porta-
dor do.RG n2 6.796.356, e inscrito no CPF/MF sob o n2 123.576.268/87, 
casado sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vi gencia 
da Lei n2 6.515/77, com NERI APARECIDA BORTOLUSSI FERREIRA,  brasilei-
ra, do lar, portadora dO.rG n2 6.796.355, -residente e domiciliado nes 
ta ckdade na rua Dr. Teofilo 	e o de Andrade, n2 619.- Titulo:- 
Escritura Pública de Venda 	Compr.. lavrada em II de mar ç o de 1991, 
nas notas do 12 Tabelião 1 termo, el. Benedito SimoSes Junior, (li-
vro n2 416, folhas, 49 v2).- Valor. r$. 670.000,00 . (seiscentos e seten 
ta Mil cruzeiros).- Valor Venal.. Cr 51 9 62,00.- UFESP Cr$ 2.350.188.-  
30.- O Escrevente Autoriza o, 	 .(Jose Antonio Mou 
rao).- 

R. II/ M-2.939. 	• 	Sao Joao da.Boa.Viste,.- 
-de janeiro de 1992. Transmitente:- Manoel 	Pinto Ferreira Filho, 

brasileiro,,contedor, portador do.RG.6.7.90.356, e sua esposa, Neri. 
Aparecida Bortolussi Ferreira, do lar, portadora do.R -n2 6.796.355.- 
casados.pelo redgime da comunhão universal de bens, • es da vi gencia 
da lei 6.515/77, inscritos no CPF n2 123.576.268187 residentes e do- 
miciliados nesta cidade à, rua Dr. TeOfilo Ribeiro 	Andrade, n2 619, 
ADQUIRENTES: SILVIA MARIA ANDRADE NOGUEIRA MOLLO,  senhora do lar, RG- 
7.566.486 SSP/SP, e inscrita no CPF n2 002 	6.248/50, casada pelo re 
gime da comunhão universal de bens, an da vigencia da Lei 6 /77-," 
com Dr: CARLOS. EDUARDO NOGUEIRA MOLLO,  •rasileiro, en genheiro gronp-
mo,. RG n2-6.594.471, residente e domicinada na cidade de T doro 
Sampaio, deste Estado, e MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABRE 	brasilei 
ra, do lar, RG n2 8.409.123 e inscrito no CPF/MF sob o n2 	4.389.80-8-  
/10, casada pelo regime da •comunhão universal de bens, 	g i gencia - 
da Lei 6.515/77, com Dr. LUIZ. MARTIN DE SAMPAIO ABREU  rasileiro, - 
biologista, RG n2 8.761.530, conforme escritura de pacto antenupcial, 
re g istrada.neste Cartorio sob o n2 12.677, livro 3-AE, residente e do 
micir 	em Campinas, deste Estado, a rua Delfino Cintra, 1.080, Bo 
taf;.o. 	itulo:- Escritura Publica de Venda e Compra, lavrada nas .- 
no as do 2 Tabeli;olocaj, (interino). Bel. Benedito Simoes Junior, 
( ivro n2 425. fls 012) L-,em data de 2 de janeiro de 1992.- Valor Cr$ 
.500.000,00 (tres milhoes e quinhentos mil cruzeiros). Valor Venal 
r$ 519.1 	40 -UFEBP Cr$ 2.350.188,30..- O Escrevente Autorizado, 

P11h s (Jos Antonio MourãoY.- 
• 

j t  
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"..; ■ 	\'• 	 r
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O 
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CERTIDÃO 

Continuaçãoda Mat ícula n° 2 939 	do Lv°2, de Registro Geral desta Serventia) 

Custas devidos ao 
Estado e ipesp 
pagas por verba. 

C rtidão 
I fé que a presente cópia é rept& 

MATRICULA a que se refere,' 
do art. 19, § 1.° da Lei n°6.015, 
DA MAIS CONSTANDO COM 
VEL DA MATRICULA CERTIF1- 
Rações em ações reais ou 

as. 
..sp,  O 4 MAI 2005  

Registro 
são Jo 
Bei. 
	o da ,..".ta Vista - SP 

e 1 	is e Anexos 

o Paiermo Júnior 
Egreevente 

REGISTRO Dg IMÓVEIS E ANEXOS 
SAO JOÃO ,DA BOA VISTA - SP. 

Valor Cobrado Pelo ATO 

Ao Estado 	4$ 	4,51 

Ao Servs-rito 11.12...~L_Rt_15,118 

AO IPESP 	R$ 	3,34 Ao Registr 	R$ 	0,84 Trib. !use 	R$ 	0,84 TOT 	 R1_25,41 

Certifico e do 
dução autêntica 
extraida nos térmo 
DE 31/12/1973, 
RELAÇÃO AO 1M 
CADA, iodusive 
pessoais reipersec. 

São João da Bo 

A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 
(30) DIAS PARA EFEITOS EXCLUSIVAME 

NOTARIAIS"( Proc. 000.02.004824-6 da CG 

fNTA 
TE 
SP) 	. 

fls. 133



CONCLUSÃO 

os 31/10/2005 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 
ireito da Quarta y~vel, Dr. FABIO VARLESE HILLAL. 
screvente:  )  

rocesso n°3220/02 

I) Fls 85 Junte o requerente copia da declaração de bens 
para que sej apreciado o pedido de gratuidade judicial. II) FIsi 90/91 Cite-se 
para pagame o no prazo de 24 horas sobe pena de penhora. 

Int. 
Campinas, data pra. 

—FAB 
JUIZ DE Dl 

RECEBIMENTO 

Aos  O 4 NOVreN§Nstes autos em Cartório, 
Escrevente: 

RELACIONADO PARA PUBLICAÇÃO 

	

dep_Htv  11," 	 .d e 20 

rola.;;;¡ r'idk o 	Vt.' 3 IA EgrIPIN' paca puni;c:.nao 

Impr 

Eu, 	 

c..;RTIDÃO 
d dou N eu. o r. ciespooho 

	

on 	
• 
le cai m 

1 
de 

cou, Escr. Subscrevi 
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1.! 
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Rogérig Guaiume 
Advogado 

e)J 

    

    

    

EXCELE1qTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO 
CÍVEL 1)A COMARCA DE CAMPINAS — 

DA 4 a  VARA 
SÃO PAULO. 

Process D n°  3.220/02 

  

  

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já 
devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, vem, 
da forx a a mais respeitosa, à presença de Vossa 
Excelên ia, nos termos do r. desplcho exarado às 

96, para expor e requerer o quanto segue. 

Conforme determinado, adunamos 
a declaração de bens do postularjrte, onde consta 
um único imóvel como de sua propriedade, qual seja, 
o que fbra retomado no bojo dos autos 

P1
- t&

P
IN

iS>
1

1
7

2
1

9
(1

54
7,

21
41

-1
4:5

5;
31

-1
O

4  

Av. João Erbo CEP 13066-560 Campinas- ato, n°313 — Tel. (19) 3242.7763 32420370 Jd. Chapadão 
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Campinas, 15 de fevereiro de 2006. 

ROG 

Erbolato, n°313 — Tel. (19) 3242.7763 324203 O Jd. Chapadão CEP 13066-560 Campinas-SP 

. 168.77 

Av. João 

Rogério Guaiume 
Advogado 

Contudo, aludida declaração, 
datada do ano de 2004, nos revela, duas quantias em 
dinheiro, a primeira, no valor d R$ 12.398,36 
(...), depositada junto ao Banco do Brasil, e a 
segunda, no importe de R$ 14000,92 (...), 
depositada na Caixa Econômica Federal. 

Ocorre que, o postulante está 
aposentado, sobrevivendo dessas economias ao 
longo dos tempos, mormente, da desocupação do imóvel 
objeto da presente, também investiu parte deste 
numerário em benfeitorias úteis 
motivo pelo qual, comprova, com 

e necessárias, 
os respectivos 

de bens 	(ano de 2006). 

Pelo 	exposto, 
oportunidade, 	a 	juntada 	dos 	apont 
bem 	como, 	pela 	perquirida 

roga-se 	nesta 
ados 	documentos, 

gratuidade 
judiciária, 	vez 	que, 	o postulante, como 
anter_ormente declarou, 	apesar de possuir um único 

extratos, não possuir mais nenhum dos sobreditos 
valores - vide doc. adunado - , quando, 
oportunamente, não mais constarão em sua declaração 

imóve c , sobrevivendo de sua renda, é pessoa pobre na 
acepçto do termo. 

fls. 137



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

§ECRETARIA DA RECEITA FEDERA 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA 
„age EXERCÍCIO 2005 

114 "r-  Ano-Calendário 2004 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

CPF do declarante 

262.77048 -87 

Nome do dec arante 

LUIZ DE PALLA CAMARGO 

Endereço 

RUA DR.LODOMIRO FERREIRA CAMARGC 

Número 

371 

Complemento 

CASA 

EtairroíDisitrito 
1 	i 

JD:CRAPADA0 

CEP 

13.070 -155 

Município 

CAMPINAS 

UF 

SP 

Telefone 
19 32424774 

Correio Eletrônico FAX Declaração á retificadoral 

NÃO 

(Valores em Reais) 

10.296,15 

IMPOSTO DEVIDO 0,00 

IMPOSTO A RESTITUIR 

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 
L 

0,00 

IMPOSTO A PAGAR 

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 

• 
Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 20/0412005 às 10:41:44 

2674715207 

08 88.55.22.28 

Número do Recibo: 08.88.55.22.28-99 
Esse número deve ser utiliza ido para retificar esta declaração e para acompanhar o processamento de 
sua declaração, na página da SRF na Internet no endereço <www.receita. azenda.gov.br >. 

0,00 

0,00 

110111XL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 
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NOME: , LUIZ DE PAULA CAMARGO' 
CPF: 262.477.048-87 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2005  

NMPLIFICADA 	 Ano-Calendário 2004 

I 	i 
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CPF: 

Data 

Endereço: 

CEP: 

Correio 

Natureza 
-1 

OCUp800 

BaIrronplárito: 

Retificadora? 

26.477.048-87 
1 

de nascimento: 07/04/1941 
1 

Rua DR. CLODOMI RO FERRE I R 
1 

JD.CHAPADA0 

13L070 - 155 
1 

eletrOnico(e-mail) 
I 	I 

da ocupação:11 	Profissiona 

prinCipal: 529 	Vendedor e 
, 	1 

NÃO 

Nome: LUIZ DE PAULA CAMARGO 

Título Eleitoral: 0108998000124 

k CAMARGO 	 Número: 371 	Complemento: CASA 

Município: Campinas 	 UF: SP 

DDD/Telefone: 	19 32424774 	 DDD/Fax: 

L liberal ou auteinomo sem vinculo de emprego 

prestador de serviços do comércio, ambulante, caixeiro-viajante e camelô 

i 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECE BIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELO TITULAF 
, 	 I 

Sem informações 
I 

40101  

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS REC BIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELOS DEPENDENTE: 	 (Valores em Reais 

1 	 DNPJ/CPF da principal fonte pagadora: 55.872.576/0001-30 

NOME DA FONTE PAGADORA 	I 	 CNPJ/CPF 	 RENDIMENTOS 	IMPOSTO NA FONTE 1 

! 
I 
II CPI F 

TEREZA NORIKO 

do dependente: 349.634.331 -93 
KIKUTI CAMARGO 	 55.872.576/0001-3( 4.296,15 	 0,00 

TOTAL 1 4.296,15 	 0,00 

I 

DEMAIS RENDIMENTOS E IMPOSTC PAGO DO TITULAR (Valores em Reais 

Total dos rendimentos tributáveis recebidos i 

Carne-leão e imposto complementar (mansa 
i 

Rendimentos Isentos e não-tributávei 
I 

13° salário recebido (rendimento sujeito á tri 

Rs 	mitos sujeitos à tributação exclusivaAlefinitiva 

e pessoa física/exten 

A 

utação exclusiva/definiti ,  

exceto 13° sala 

6.000,00 

0,00 
4.194,80 

0,00 

O, 00 

1 
I 

DEMAIS RENDIMENTOS E IMPOSTC PAGO DOS DEPENDENTES (Valores em Reais 

Total dos endimentos tributáveis recebidos 

CamtleãO e imposto complementar (mensa 

Rendimentos isentos e não-tributável 

13° salário recebido (rendimento sujeito à tri 
1 	I 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/ilefinitiva 

e pessoa fisica/exteri 

ã 

utação exclusiva/definiti ,  

exceto 130  salái 

0,00 

0,00 
0,00 

358,01 

0,00 

I 

, 
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NOME: LUIZ DE PAULA CAMARGO 
CPF: 252.477.048-87 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL f. IMPLIFICADA 

1 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FISICA 
EXERCICIO 2005 
Ano-Calendário 2004 	\g 

1 
TRANSPORTES (Valores em Reais 

RENDIMENTO TRIBUTÁVEL 
Resultado tributável da atividade rur 0,00 
RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO-TRIBUTA JEIS 
Parcela isenta correspondente à atividade ru 0,00 
Parcela isenta proveniente de ganhos de ca p il 0,00 
Parcela Isenta proveniente de ganhos de ca p 'tal moeda estrange 0,00 
Subtotal 0,00 
RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃC EXCLUSIVA/DEFINITIVA 

-I 	■ Ganhos de capital na alienação de bens e/cu, direitc 
, 

0,00 
Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em moeda estrang 

1 	1 0,00 
Ganhos de capital na alienação de moeda e*rangelra em aspe 0,00 

Ganhos líquidos em renda varlávi 
1 

0,00 

Subtotal 0,00 

1 
I 

DEPENDENTES 

.0 ! 	 NOME 	 DATA DE NASCIMENTO 	 CPF 

11 	TEREZA NORIKO KIKUTI CAMARGO 29/11/1947 	 349.634.338-93 

I 
I i 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITO O (Valores em Reais 
, 

CÓDIGO t ISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO  EM 
31/12/2003 	 31/12/2004 

12 CASA SITO A RUA CLODOMARO FERREIRA DE CAMARGO 371 EM CAMPINAS SP. 93.000,00 	 93.000,00 
ADQUIRIDO DE ARNALDO CdRREA DA COSTA ARRUDA CPF.723134988-91 EM 
10/10/99, CF.ESCRITURA 	NO 70.TABELIA0 DE NOTAS EM CAMPINAS SP. 

BRASIL 
4 

41 BANCO DO BRASIL S/A. 49.1222 40.794,08 	--.1>12.398,36 
BRASIL 

41 CAIXA ECONOMICA FEDERAI 10.896,98 	_411.000,921  
BRASIL 

TOTAL 144.691,06 	116.399,28 

41110w 
DIVIDAS E ÔNUS REAIS 

Sem inforriaçõe: 

INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE (Valores em Reais 

CPF do cônjuge: 	349.634.338-93 

Base Cle Cálcuk 0,00 

Total do imposto pagi 0,00 

Rendimentos isentos e não-tributávei , 0,00 

Rendimentos sujeitos à tributação exc.lusN 0,00 
RESULTADO 0,00 
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NOME: LUIZ DE PAULA CAMARGO 
CF; 262.477.04847 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2005 

:11MPLIFICADA 	 Ano-Calendário 2004 	\01, 

i 	1 
ESPÓLIO 

i 
CPF do inventariante: Nome do inventariante 

I 	: 
Endereço do inventariante 

i 	1 

RESUMO (Valores em Reais 

Rendimentos tributáveis recebidos de pesso 1jurldica pelo titul 0,00 

Renclimenios tributáveis recebidos de pesso 'jurídica pelos dependent 4.296,15 

Rendimentos tributáveis recebidos de pessmifisica/exteric 6.000,00 
I 

Resultadotributável da Atividade Rui ., 0,00 

TOTAL DÉ RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 10.296,15 

Desconto simplificadc 2.059,23 

Base de cálculo do imposh 8.236,92 

IMPOSTO DEVIDO 0,00 

Imposto retido na fonte do titula 0,00 

Impoeto retido na fonte dos dependente 
1 	1 0,00 

Cl/É-leão e imposto complementar(mensali I 0,00 

IIWTO A RESTITUIR 0,00 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
Banco 
Agência 
Conta p iara créditc 

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 0,00 

PARCELAIVIENTO 
Número l  de quotas o 
Valor da quota 0,00 

Imposto a 'pagar - Ganho de Capital moeda em espéc 0,00 
i 	r r 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Rendimentos isentos e não-tributávei 

, 

4.194,80 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/ efinith 358,01 

Bens e direitos em 31/12/200: 144.691,06 
Bens e direitos em 31/12/200. 116.399,28 
Dívidas e Onus reais em 31/12/200 0,00 
Dívidas e ónus reais em 31/12/200 0,00 

el  -- 

r 
r 

I 
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:AIXA ECONOMICA FEDERAL  1 LINHA AZUL 1 AUTO ATENDIMENTO 1 10/02/2006 

tled Page:* 1 Document Name: unti 

» P/ CONSULTAR NOVO PERIODO,INFORME O DIA 1 EXTRATO POUPANCA MESES 
» PARA CONSULTAR OUTRO MES PRESSIONE F4 
AG: 4083 - BONFIM 	 OPER: 013 CONTA: 

	2.347-2 
MES/ANO: 12 / 2005 
PERIODO: DIA 01 ATE 31 	 CPF: 	262.477.048-87 
NOME: LUIZ DE PAULA CAMARGD 

DATA MOV NR.DOC HISTORIO 	TAXA 	VALOR 
21/12/2005 000000 REM BASCA 	0,25420000 	 0,00 C 
21/12/2005 000000 CRED JUROS 	0,50000000 	 0,01 C 

ANTERIORES 
PAG: 001 

SALDO 
1,37 C 
1,38 C 

SULTA 
PAG. 

F1 AJUDA 
FlierETORNAR 

F4 NOVA 
F7 VOLTAR 

F5 CONSULTA CTAS REMANEJADAS 	STS31594 
F8 AVANCAR PAG. 	 F12 FINALIZAR 

10/02/2006 Time: 15:7:06 Date: 

fls. 142



Saldo de Poupanca sem senha 	  
2onta: 00000008509 

L sFZ DE PAULA CAMARGO 
PARA USO INTERNO DO BANCO, SIM VALOR LEGAL - DADOS SUJEITOS A CONFIRMACAO 

VARIACAO 	DIA-BASE 	SALDO ATUAL 	SALDO TOTAL 
001 	 01 	 0,00C 

23 	 493,27C 
24 	 0,00C 
26 	 0,00C 

gencia: í227 

493,27C 

FINAL DE TRANSACAO 
f.iCO •AC) 
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FABIO VARL 
Juiz de Direito 

os 

• 	 CONCLUSOS 
Aos 22 de fevereiro de 2006, faço estes autos conclusos 

ao M.A/. Juiz de Direito da zla Va Clvel de Campinas- S.P., DR. FABIO 
VARLE 'SE HILLAL. t 

José Felipe Lojr1ntunes 
Diretor de Serviço 

Processo n° 3220/02. 

(fls.99/104). 
Defiro a justiça gratuita ao autor, ante os dcfcumentos juntados 

No mais, cite-se o requerido na forma pretendida as fls.90/92. 
Int. 
Campinas, 24 e fever iro d 

2 	26 
kir r.p dai 

teco,h. 	s' tf • .w.rf,, COT  
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Juízo 
CAR 

DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS-SP 
ÓRIO DO QUARTO OFICIO CÍVEL — CIDADE ;JUDICIÁRIA 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, n°300 - Jd. Santana 
Bloco C - salas 03/04 

CEP 13088-653 - CAMPINAS - SP 
Fone: (19) 3256-8426 aVlo‘ 

'"111Me\ 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo n° 3220/02. 

O Dr. FABIO VARLESE HILLAL, MM. Juiz de Direito da Quarta Vara 
Cível da Comarca de ampinas-SP, 

MANDA a qualquer Oficial de J9stiça de sua jurisdição que em 
pedido nos autos de AÇÃO DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO movida por LUIZ DE 
contra LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU. PROCEDA com as formalidades legais A 

RTIN DE SAMPAIO ABREU CPF n° 954.389.808-10 com endereço na Rua Robert Richard 
hapadão Campinas. 

Para que pague a quantia de R$ 40.735,36 (conta elaborada em sarDziC)S.  
do efetivo pagamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora. 

O de que o prazo para apresentação de embargos à penluira, é de 10 (dez) dias, contados da 
tos. 

CUMPRA-SE, com observância de todas as formalidades legais. 
a cidade e comarca de Campinas-SP, aos 02/03/2006. Eu, 	 (Valéria Fernanda 
ante, digitei. Eu, 	 (José Felipe Lopes Antunes) Diretor de Serviço, 
r ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara. 

cumprimento deste, 
PAULA CAMARG 
CITAÇÃO de LUIZ 
Mac Fadden 156 Jd 

corrigida até a da 
CIENTIFICANDO 
juntada deste aos a 

Dado e passado nes 
de Almeida) Escr 
subscrevi e assino p 

JOSÉ FELIPE LOPES ANTUNES 
Diretor de Serviço 

Matr. 301.132-3 

Oficial: ires 
Dep.: j.g 
Advogados: 
A: .Rogério Guat ni tel 32427763 
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JUNTADA 
Em 	de 	9 jum 	e Junto a estes autos 

  

CLt  
cãoC5 	

fi 

O Esc. 

de 
..... Yr- 
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ãus 

jkrxeclasiss 

C5RTIDÃO 
"edifico e  dou p que o p;coente tioutionto 
enn!ranhade d.ás tis. 	Moo nq 	 

m
940  Oficio Ci cl ctçass 2

g 
ora do CsInpinak 

AbU U6 
Escravo SMbHuf lM  
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RELACIONADO PARA frUbLiimy; ,,., 
e..V 

4 .1411.. nal Fit 2.4111 O ',.. 	 .) 	 p;kfil 	• 

unrw. Enm 
fr".41, 

Cast-rtDAo 

cbstre, 

Ceítalwhe ià UI"! te- (.1,re o r. 	tAllerk Jt 

fw. loW 	ne is *mil leó t•Ii•s;Ált 

n 7  Jtti. .2006 
- 	- 	• • 	• 

Prm, 	 •  

411* 

 

• 
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Ao 

Prazo 1. 

Data c:•:.t 
Eu 	 

 

, Sub:;crevi 

  

• 

-D 'rot T A 
Em 	Q 4 AG11 	de 	 
Recebi estes ato 	caticihe 
Eu.  - 

	 ,Escrevente Subscrevi, 

	de 	.de 	 
43" t 	AT6r611, 

..);.;.n.to a et ,s auP 

	ti4 r 
2ti 

.. J. 

	'que segue(t) 
[iscr, subsc.reuf 

L 
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Campinas, 20 de (].ho de 2006. 

O G 
. 	68.771 

E 

 

Rogério Guaiume 
Advogado 

  

  

   

EXCELEN ±SSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA 
CÍVEL D COMARCA DE CAMPINAS — SÃO PAULO. 

PJ
-CA

SI
-S

P>
0
1
6
1

94
(2

0/0
1/2

00
6-1

6:
31

:3
4-

PA
XI

OE
 

Process 	3220/02 

LU I Z DE PAULA CAMARGO, j á 
devida ente qualificado nos autos epigrafados, por 
seu ad ogado que esta subscreve, comparece, da forma 
a mais respeitosa, ante Vossa Excelência, nos termos 
do r. despacho exarado a fls. 109, para rogar a 
retifi ação do mandado expedido (  constando nele o 
endere o de trabalho do executado, ademais, se 
requer o prosseguUldo da marcha processual conforme 
anteri rment,e preitmado (fls. 91-92). 

Rn  Tiradentes, n° 514, Centro, 
ide fls. 26verso - 

Campinas-SP. 

lato, n°313 — Tel. (19) 9715.3674 3242.0370 Jd. Chapadão CEP 13066-560 CampinasSP Av. João 
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Desentranhe-se e adite-se o mandado de 
integralmente no endereço fo cido a fl 
Int. 
Campinas, data supra. 

s. 107/109 cumprindo-o 

‘111  Illeed■~À 

CONCLUSÃO 

Aos 04/08/06 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 
da Quarta Vara C'vel, Dr. FABIO VARLESE HILLAL 
Escrevente: 

de Direito 

Processo n° 3220/02 

FABIO VARLESE HILLAL 
JUIZ DE DIREITO 

O 8 Arff
ENTO 

Aos 	 recebi estes autos em Cartório. 
Escrevente: 

D A T 
ff-1:71_de ILLA5112nní_de 
Recebi estes fautovm cartório. 	 fl 
Eu. 	 ,Escrevente &diserto; 

fls. 151



Oficial: Ires 
JUSTIÇA G 
ADV. ROGÉRI 
ADV. WANDE 

UITA 
GUAIAUME, OAB. 168771 
CARLOS JACINTO RIBEIRO, OAB. 158428 

eus- 
ZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS-SP 

TÓRIO DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL — CIDADE JUDICIÁRIA 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, n° 300 

Bloco "C" — salas 03/04 
CAMPINAS-SP 

ADITAMENTO 

PROCESSO N°32 0/02 
Ação: DESPEJO P 1 R FALTA DE PAGAMENTO 
Exeqüente(s): LUIZ DE PAULA CAMARGO 
Executado(a)(s): L IZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

Aos 09/08/06, nesta cidade e comarca de Campinas - SP, fica o 

presente mandas o aditado, para que o(a) Sr(a). Oficial de i  Justiça lhe dê integral 

cumprimento, no seguinte endereço: Rua Tiradentes, n° 514, Centro — Campinas/SP. NADA 

MAIS. Eu, (Mansa Idalgo Vasques) Escrevente, digitei. Eu, 

(José Felipe Lopes Antunes) Diretor de Serviço, subscrevi e assino por 

ordem do MM. Ju de Direito da 4a• Vara Cível, Dr. FÁBIO VARLESE HILLAL. 

JOSÉ FELIPE L. ANTUNES 
Diretor de Serviço 

Matr. 301.132 
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e;11, • 

JUNTADA 
Em 	de 	1 11 CUT  208 de 
junto a estes autos 

O Esc. 

fls. 153



Autos 3220/02 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé qtt 	em 
cumprimento ao despacho ¶Ie fls 

1) 	desentranhei e aditei o 
mandado de fls  JiLki a 	. 

Campinas, 	0911 JATI' 2o08 
O esc. 

Valéria Fernanda de Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 
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o 

CEKTIDÃO 
cwillidiu 	u 	coa u f. 	 kt 

avisam rÁbwi etfi 

2101,_ 

RELACIONADO PARA PUIILICK 

20084e 20 
roloichmo. 	.-..44,:re pios 

Eu,  Esw. St~evi 

RETIRADA 1.? 	 t'j  

Livro carga n.° 	 WS 	7,7s. ...... 	 . 

Ao Dr.(a) 	 
Prazo para cbvolação 	 
Data da retirada 	 .,\)61,0() 

Dela da devolu.7-0 	0,5\11( 
ELL , 	 . 	 •••• ■•1 (.1.."' 	 La.,,e) • ,. ...... ._t. 	 . • 4., 

• 

fr. -, 114, tas1,4 

• e 
••• 

_ 
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+11••• 

• ■• 

, 

J U N -T A D A 
Em 	deL NVJQQ5 	 de ....... 

junto a estts 
que s. 9ue(17--n) 

o 
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n° 3220/02 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, 

udid 
treg 

IUM 
SP. 168.771 

Rogério Guaiume 
Advogado 

EXCELEIS S IMO JUIZ DE DIREITO 
CÍVEL D COMARCA DE CAMPINAS — 

 

A 4 a  VARA 
SÃO PAULO. 

2eg  

O 

•C'w 
9■G 
PAb 

17-5 

9 

te qualificado nos autos epigrafados, pork, 
ado que esta subscreve, comp4rece, da forrira 
espeitosa, diante Vossa Excelência, tendo em 
certidão do Sr. Oficial de Justiça lavrada a 
e 118 - não citou o executado -, a fim de 
a expedição de ofícios aos seguintes 

BACEN, CPFL, SANASA, Telefônica, 
Claro e Justiça Eleitor 

ndo informações sobre possíveis ender"DN 

     

Processo 

  

devidame 
seu adv 
a mais 
vista a 
fls. 11 
requere 

órgãos: 

ViVO 
solicit 
constan 
localiz 
exeqüen 
extraju 

     

     

     

     

     

     

     

     

es em nome do executado para 
ção de seu atual domicílio 
e 	não 	logrou 	êxito 	em 
icialmente; 

viabi li # a , 
porquanto, o; 

Esclarecemos 	ainda 	que, 
ofícios poderão ser retirad9s em cartório e 

s aos destinatários pelo próprio autor 

Campi as, 31 e 6 tubro de 2006. 

" 

lato, n°313 — Ter(19) 9715.3674 3242.0370 Jd. Chapado CEP 13066-560 Campinas-SP Av. João E 
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Int. 
Campinas 

FABIO VARLESE 
JUIZ DE DIREITO 

suor 

Iã1 

(.1 
CONCLUSÃO 

Aos 22/11/2006 faço estes autos conclusos ao MM. 
Direito da Quarta V4ra Cível, Dr. FABIO VARLESE 
Escrevente:  

Processo n°3220/02 

Juiz de 
HILLAL. 

Delegacia de 
competem à p 

F1s120: Defiro tão somente 
Receita Federal, as diligencias j 

arte. 

a expedição de oficio a 
to a órgãos particulares 

RECEBIMENTO 

Aos 	tr DEZ-rentiest autos em Cartório. 
Escrevente: 	 47k,  
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AO (À) ILMO(A) ;R(A) DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS/SP. 

JUÍZO Dl' DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS 
CARTÓRIO DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL 

Cidade Ji diciária - Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo n° 300 
14  I Jardim Santana— Campinas SP.CEP. 13080-653. 

Bloco "C" - Salas 3'e 4Te1. 3-7563618 

A lá • 
Em 22/11/2006 

• 

rocesso n°.3220/02 
1 Dficio n°. ,Dqgq 0&- • • • 

• 
Solicitação de : 

‘41 

x) Endereço 
x) mediatite„o pagamento de eventuais 

despesas pela parte 
Referente a: 
Nome:Luiz Martins de Sampaio Abreu 

PF: 954.389.808-10 

Fábio Varlese Hillal 
Juiz de Direito 

e A 
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• 	r-7  
: RELACIONPAU PUB-LICAÇÁO 

ao 	ta 20 DE:. 2006 de  20 

r 	 áístP4b-Z.:iCs4çÍ p;;;re., 	Ca- 

Impkwoo-3i,c¡al. n 
Eu,- 	

Elor. 

Gtir,21-11:)A0 
Jciu 	Q141 	r. afrcieettio 

3 4t . 14 
A N 2.r•ÁI7 

ã3 
--1,rère 

-• 	ekftsffirev! 

aA,44, 

dct, 
Em 	d s?' 

CER 
Certifico e dou 	que ..... 

......... • 

Eu, 

TIDA 
.

...................... 

	rafiD 
jc- 	 COACae- ckMQ 

	

Er4 Subscrevi. 	
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AO (À) ILMO(A) S (A) DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS/SP. 

  

125 

JUÍZO DE 

Cidade Ju 

IREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS 
CARTÓRIO DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL 
iciária - Rua Francisco Xavier de An -uda Camargo, ° 300 
ardim Santana— Campinas - SP.CEP. 13080-653. 

Bloco "C" - Salas 3 e 4 - Tel. 37563618 

Em 24/01/20Ó7 

rocesso n°.3220/02 
ficio no. 

°licitação de : 

x) Endereço •  
x) independente de quaisquer despesas 

Referente a: 
Nome:LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 
CPF:954.389.808-10 

JULIANA GUELFI 
Juiza Substituta 

fls. 161



Certifico e dou 
o.,,,rzclyy.z,pkti 0- 44~  

r? 7.1. 1:R A DA DE A trr 
cargn n.° 	401-  Fls. 	 

A::: rir. (a) . • 

dr, retf;- c:,.'a  c2'111°°1)  10-  
D(.7 á2.dadeuí.-)!Icio 
Eu, 	.E SC7., SuL:,;.revi 

VO 3 .0 	cdVc.c, 
Ja, 
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t 	 de.Março de 2007:::1..: 

SERVADO=Infoi'mação protegida por sigilo fiscal' 

710-7-,4datádo:d&24/0112007,xeferente ao procesSo:n°::3220/02-íinforinamos.o • '35 ■.;Mte/424.mt. 

Atenciosamen 

/ 

Chefe Substi uto do Serviço de Tecnologia e Sist 
Deleg. comp. Port. 88 de 04/07/2005, DOU 

ARLOS ALBERTO CORR A 
as de Informação 

e 06/07/2005. 

Vara Mel de Campinas/SP 

da Camargo, 300 - Bloco C - salas 03/04 

O DA FAZENDA - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
EGACIA,DARECEITA FEDERAL EM CAMPINAS:• -?tiz. 
DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO - 

MINISTÉR 
s' 	•• f:1;:it;".DE 

, sERviç 

OfIció:11SL 04408/0F1DRFI( 

•
•;14.  • arj' 	 ' 	S? ,"!1: • 

• - 
Senhor(a) Juiz(a) 

átitfíCio 
seguinte: 

hfortnainboádadoVbada 

,CPF: 954.389.808-10 
Norhe: • LUIZ- MARTIN DE f. 

• ,~','T.1‘"::•Dáta de Nascimento:-  21/10, 
Obito: NÃO CONSTA 	! 
Sexo: M 
Nome da Mãe: GLAUCIA P 
Título de Eleitor: NÃO CON 
Nacionalidade: BRASILEIR 
Situação Cadastral na SRF 
Endereço: R. BARAO DE A 

13023-010 - CAI 

PS1SETEC.r. 	.. • ..= 

traiStlo contribuinte soIiõitado: 

SUSPENSA 
IBAIA,573 - VILA ITAPURA 

APINAS - SP 

J74%.•••__ 

AMPAIGABRELP:-• 	 , '.79:` • 
1954 : 

SCHOAL 
TA 

As informações constantes 
artigo 198 da Lei n°5.172, c 
Decreto-Lei n° 5844, de 194 
Imposto de Renda e Prover 

deste ofício estão sujeitas a rigoroso SIGILO FISCAL, conforme o disposto no 
e 25/10/1966 (Código Tributário Nacional); artigos 201, §§1° e 2° e 202 do 
3; artigos 998, §§ 2° e 3° do Decreto 3.000, de 26/03/1999 (Regulamento do 
tos de Qualquer Natureza). 

A(o) Senhor(a) Juiz(a) da 48  
Juliana Guelfi 
Av. Francisco Xavier de Arru 
Jd. Santana 
13.088-653 - Campinas - SP 
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JUNTADA 
Em 	de  24 Wr  217 
junto a estes autos 	-1:14C,c-0=1 

çLe Size(m) 
O Esc. 	 voe.,  

fls. 165



Cam nas, 27 de 	rço de 2007.. 

RIO UAIUME 
/SP 168.77 

Rua Frei Mar= da Ressurreição, n" 962, Jd. Guanabara Tel, (19) 9715.3674 328 .4299 3242,6208 Carapinas/SP. 

Rogério Guaiume 
ium~  Irak)] 

y 

EXCELENTtSSIMO JUIZ DE DIREITO 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 	— 

DA 4 a  VARA 
SÃO PAULO 

Processo n° 3220/02 

IAM DE PAULA CAMARGO, já 
devidamente qualificado nos autos epigrafados, por 
seu advoado que esta subscreve, comparece, da forma 
a mais respeitosa, diante Vossa Excelência, para 
requererr com fundamento no artigo 61-A, do Código 
de Processo Civil, a expedição d ofício ao 
Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de São 
João da Boa Vista-SP., matrícula n° 2.939 (fls. 
93/95), para fins de averbação, do ajuizamento 
desta, identificação das partes, e valor ora 
executado, tudo, para evitar qualquer fraude à 
execuçãc. 

fls. 166



ao M.M. h 
VARLESE 

Martin. No entanto, o i 
manifeste-se novament( 

a 

RD-3) 

CONCLUSOS 
Aos 24 de maio de 2007, faço estes autos conclusos 

iz de Direito da Lla Vara Cível de Campinas- S.P., DR. FABIO 

HILLAL. 
José Felipe Lopg munes 

Diretor de Serviço 

Processo n° 3220/02. 

Fls.126: a execução da sentença é dirigida contra o executado Luiz 
móvel matriculado sob n° 2939 pertence aos fiadores. À esse respeito, 

a exeqüente. 
Int. 
Campina 20 de 'unho de 2007. 

Patrícia hlaiello R'beiro Prado 
Juiza Substituta 

Juiz (a) de Direito 

DATA 
2 JUN W7 de 

co.MÁ emes autos em cutôr10 

etáSff 

1114"'" 
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JUNTADA 
Em 	de ,2"e  JUN 2007  de 
junto a estes autos -  

c,Le st sue(m) 
O Esc. 

fls. 168



Camp as, 10 de 2007. 

É 
. 	.8.771 

Rogério Guaiume 
Advogado 

‘93/ 
	 1 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 	— 

DA 4 a VARA 
SÃO PAULO 

PJ
-C

W
III

AS
>1

2
3

7
2

7
(2

3/
95

/70
11

-1
6:

48
:11

-1 5
1U

P 

Processo n° 3220/02 

LUIZ DE PAULA CAMARIM, já 
devidamente qualificado nos epigrafdos, por seu 
advoqadc que esta subscreve, comparece, da forma a 
mais repeitosa, diante Vossa Excellcia, atendendo 
.a intimação publicada no DOE., para se manifestar 
sobre o documento acostado a fls. 14, onde temos 
apontadc o endereço do ora executado. Posto isto, é 
a presente para requerer, a retificação do mandado 
expedidc, fazendo-se constar a Rua Baão de Atibaia, 
n° 572, Vila Itapura, nesta Urbe e, pela 
citação/intimação conforme anteriormente pleiteado a 
fls. 90:92. 

Rua Frei Mame , da Resstarektio, n°962, Jd. Guanabara Tel. (19) 9715.3674 3284.4 99 3242.6208 Campinas/SP. 

fls. 169



CERTIDÃO 
erti ico e dou P. que 	00"—ains 444-t.  

r'2 	 ascaert:01- 

3e3 --11  2.0g 	 de 	 
...... - 

Escr. Subscrevi, 

5 z 
12q 

PiiBLiCi.ek; 

ira* 

0,4" k_-,t • i 1'2 ser. SutiePt- 

‘...". Kl" 11;)ÃO 

CO ià ..1  0

, 

ut.1 t é gim to r 
liga. 044"4   

pcá"Lide, rio 
Yugainew Cãoliat pin 

li
........4.---.1.--.. 

_ 

die 	
:t 

RETIRADA DE AUT pS 
Livro c 	..S) 	Fls. 2  gli III I 1..  
Ao Dr. 	. IC.)...   Uai uivl w 
Fwzo para devolt ,..to 
D ..,  `.:2-, da retirada ........ . .. . 1.1..1.5)..t. ..... 17. 
1 	. ;Ia c:1),-,q;, ç2o 
	L'Jcr., 514 
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CONCLUSÃO 

Aos 06/08/2007 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 
Direito da Quarta Vara Cível, Dr. FABIO VARLESE HILLAL. 
Escrevente: 

Valéria Fernanda de Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 

Processo n°3220/02 

foi 

Desentranhe-se e adit 
o regular cunprimento obs rvando- 

Int. 
Cam 

fls 114/118 para 

RECEBIMENTO 

Aos 	 
Escrevente: 

 

recebi estes autos em Cartóric. 

  

RELACIONADO PUBLICAÇÃO 
Em 	 , relacionei o despacho/sentença para 
publicação na Imprensa Oficial. 
Escrevente: 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que o despacho/sentença de fl 
publicado na imprensa Oficial em 	  
Em, 	  
Eu, 	 esc. subscrevi. 

fls. 171



ues 
Em 	de 
junto a estes autos 

fÉ 
de 

'CO') 

O Esc. ci L e 	tue(m) 

fls. 172



Rogério Guaiume 
Advogados i3N 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO  
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

DA 4 a VARA 
SÃO PAULO 

Processo n° 3220/02 

MEEZ DE PAITUPt CAMARGO, já 
devida=te qualificado nos autos epigrafados, 
compare e, por seu advogado que esta subscreve, da 
forma a mais respeitosa, diante de Vossa Excelência, 
aos ternos do r. despacho exarado a fls. 127, para 
expor e ao final requerer o quanto segue. 

Inicialmente, esclarecemos que, 
o im&Tel descrito a fls. 	93/95, encontra-se 
registrado em nome das fiadoras e de seus 
respectivos maridos, eis que, 
regime da comunhão universal de bens 

casadas sob o 

Rua Erasmo Braga, no 787- A, Jd. Chapadão Tel. (19) 9715T3674 3029.5457 - emp .  SP 

fls. 173



Rogério Guaiume 
Advogados 

se prete 
competen 
de Sampa  
imóvel 
responde 
suas me 
benefíci 

Desta forma, apesar de omisso, 
de a expedição de ofício para as averbações 
es frente apenas ao executado - Luiz Martin 
lo  Abreu -, mesmo que, todo usufruíram o 
bjeto do denunciado contrato de locação, 
do por conta disso, num futuro próximo, com 
ções pelas dívidas contraídas por um, em 
s de ambos os cônjuges. 

Contudo, melhor esclarecido, é 
a prese e para requerer que, seja expedido oficio 
ao Cart rio de Registro de Imóvel da Cidade de São 
João d Boa Vista-SP., para se averbar, a 
proposi ra desta, o valor e demas informações 
complemsi tares, contam apenas o executado 
e, conc mitantemente, nos termos do ¡artigo 466, do 
CPC., 	eja expedido mandado dre hipoteca 
judici ria, na proporção de 25% ( 	) d.o 
imóvel descrito a fls. 93/95, referente a 

parte ideal de propriedade do executado, 
conform sustentado. 

colacio 
pelo de 

Abarcando 	o 	pretendido, 
amos algumas jurisprudêncis, aguardando 
erimento. 

Campinas, 02 de gosto de 2007. 

Rua Erasmo 1 ruga, 	787 - A, Jd. Chapadão 	 Tel. (19 9715.3674 3029.5457 - Campinas/SP. 

fls. 174



APELAÇÃC 
MEAÇÃO - 
universa 
comprova 
do cas 
jurisprt, 

CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIR)S - PENHORA - 
. Apelante casada sob o regime da comunhão 
1 de bens a época do contrato e que não 
que a dívida não foi assumida em benefício 
ai responde pelo débitol Precedentes 
denciais. Apelo improvido. 

Rogério Guaiume 
Advogados 

(TJRS - 
Helena 

APC 70005518014 - 16 a  C.CIV. 	Rela Desa 
uppenthal Cunha - J. 12.03.20Q3) 

PENHORA 
EXECUTAr 
comunhãc 
firmadas 
sua mea( 
de que 
atividac 
o artig 
226, pa: 
de petiç 

- DIREITO DE MEAÇÃO DA ESPOSA DO SÓCIO 
O - O bem comum do casal, no regime de 
universal de bens, responde por dívidas 
por apenas um dos cônjuges, áté o limite de 
.ão, mormente quando não há prova nos autos 
a esposa usufruiu diretamente dos frutos da 
e empresarial do marido. É isso o que dispõe 
3° do estatuto da mulher casada e o artigo 

'ágrafo 5°, da Constituição Federal. Agravo 
ão conhecido e desprovido. 

(TRT 9a 
2003) - 
15.08.2( 

R. - Proc. 71129-2001-662-09-[00-8 - (18349-
Rei. Juiz Altino Pedrozo dos Santos - DJPR 
03) JCF.226 JCF.226.5 

EXECUÇÃC 
preceder 
integra] 
dívida 
comunhã( 
conheci( 

- Penhora. Meação. De acordo com 
tes deste Tribunal, pode sr penhorada a 
idade do bem indivisível, ná execução por 
Je um só dos cônjuges casado em regime de 

universal. Ressalva do relator. Recurso 
o e provido. 

Rel. Min. Ruy (STJ - 
Rosado ( 

RESP 418083 - SP - 4 a  T. - 
le Aguiar - DJU 30.09.2002) 

Rua Erasmo Baga, n° 787- A, Jd. Chapadão 	 Tel. (19) 9715.374 3029.5457 - Campinas/SP. 
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Rogério Guaiume 
Advogados 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - Embargos de 
Terceiro deduzidos pela esposa do devedor, no escopo 
de retirar da constrição um automóvel e o direito de 
uso a uma linha telefônica, afirmando titularidade. 
Alegação também de incidir a Lei n° 8009/90. 
Sentença de procedência parcial, livrapdo da penhora 
o direita à linha e ressalvando no mais a meação da 
Embargarr':e. Apelação apenas do Embargado. Conquanto, 
nos encerras da Lei n° 4121/62 e dentro da igualação 
conjugal gizada na novel Carta Maior, possa e deva a 
mulher pugnar por sua meação quando do executar de 
débito aontraido pelo marido sem sua anuência, é 
ônus da mesma provar que o mesmo débito não a 
benefici)u, como também a família como um todo. E 
tal prova não foi produzida nos presentes autos. 
Sendo os cônjuges casados pelo antigo regime da 
comunhão universal de bens, tudo o que, 	a um 
também pertence ao outro, 	e reciprocamente. 
Beneficips da Lei n° 8009/90 que não cabem ser 
invocados por terceiro, em cuja condição está a 
esposa. Tão-somente somente pelo próprio devedor. 
Empréstino bancário garantido pelo Credor que se 
sub-rogoa como garante e que, como tudo leva a crer, 
beneficipu a mulher, até porque os Cônjuges estão 
juntos, na desejada comunhão de -vidaL Sentença que 
merece reforma no escopo da improcedência total dos 
Embargos. Fatores sociais de relevo r+s que não tem 
o condãc de relegar ao óblivio a proteção dada ao 
credor pelo ordenamento adjetivo nacional. Recurso 
que se conhece e se prove em parte, ressalvado o 
exagero da postulação recursal 4a esfera da 
sucumbência. Embargos improcedentes em toda a 
extensãc, com os consectários. 

(AC) (Tt. -RJ - AC 18193/2001 - (2001.001.18193) - 3a 

C.Civ. Rel. Des. Luiz Felipe Haddad - J. 
05.02.2002) 

Rua Erasmo Bi tga, n° 787- A, Jd. Chapado 	 Tel. (19) 9715.3674 3029.5457 - Campinas/SP. 
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conclusos a 
FABIO V 

CONCLUSOS 
Aos 21 de setembro de 2007, faço estes autos 

M.M. Juiz de Direito d a  fia Vara Cível de Campinas- S.P., DR. 
LESE HILLAL. h ( 

José Felipe Lope ntunes 
Diretor de Serviço 

Processo n° 3220/02. 

CPC, que deverá recai 
executado Luiz Martin 

objeto e pé, visando a a 

Defiro o registro da hipoteca judiciária, nos termos do artigo 466 do 
sobre a parte ideal do imóvel descrito as fls.93194, • ertencente ao 
Sampaio Abreu. 
Providencie o requerente o necessário para a extração de certidão de 

rbação da referida hi 
Int. 
Campin s 

Io NT 
Juiz de Direi o 

DATA 
de  1 A) OUJ 2C07 

eges autos em cartório 

Eu, 

 

Esc. subscr 

  

RELACIO!':AE;(::: PARA PUS: ICA 'AO 

ff■- ■-•-• 

	 1 	L.11.j I 
para 1...Joc--4  

 

Êscr. Subscrevi 

  

• j 	1.■3 	 f 	 451.0 .0 

• 1,N • f•G' 	I 	• 	 V .  e*. 	 iirrn 

6 OU 2r0  
Ni? 

Eu 	 Sm. Pubeerevi. 

m 
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(DJ. 
Autos n. ° 
Certifico e dou fá (pio o4 presentes autos faratà 

.etiradcs em carga relpit,D4.N. 	forà dt) 

csr.5rio„pc19 Dr. 	teet ele et ,,,,, 	
t!:!!té .¡M: '''''  ."--"; 

OAB ............ .. 	. . ... 	ddid dê 	.•. 	 

a's ......... .. 	. 

	
K.A.frkt o 

sÇ■ Escr. ..... ................ 

7D 7 40) 
Certifico, ainda, que os mesmos autos ............... 

foram devolvidos dentro do ten;po previsto, 

(quarentn e cinco minutos) peio Proviranto CO 

n.° 04/2006. 
O Escr. ....................... 	..................................... 

JUN TADA Em de C. JA 
de Junto a estes a;tais 

ç O Esc. 	
J02.2 .... ...... 

1.; C et 
.......... • • --- 

fls. 178



3 

Autos n03220102 

• C ERTIDÃO 

Certifico e dou fé que desentranhei e a 
petição de lis 136 em cumprimento ao 
r. desp. de fls. 149. 

Campinas, 15/02/2008 

O esc. Valéria Fenianda de Almeida 
1:.screve1te .técnico Judiciário 

  

fls. 179



Rua Erasmo Brag, r, n° 787- A, Jd. Chapadão 	Tel. (19) 9715.3674 3029.5457 - CEP 13.073-470 - Can): 
Email: rogerio_guaiume@hotmadcom  

EXCELEN TÍSS IMO JUIZ DE DIREITO  
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

DA 4 a  VARA 
SÃO PAULO 

Rogério Guaiume 
Advogados 

PI-
CA

NP
IIE

>
3 1

 6
2

76
41

2/
11

/2
0117

-11
:44

:1
HE

FM
  

Processo n° 3220/02 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já 
devidamelte qualificado nos autos epigrafados, por 
seu advojado que esta subscreve, comparece, da forma 
a mais respeitosa, diante Vossa Excelência, para 
expor e requerer o quanto segue. 

Inicialmente, 	apontamos que, 
pese embora a citação já deferida por Vossa 
Excelêncla a fls. 130, ainda não se retificou 
e expediu o mandado, vindo por esta, 

pleitear rios a urgência no cumprimento do 
determin do. 

fls. 180



• 
UAIUM 

SP. 168.77 

Rogério Guaiume 
Advogados 14)  

135, qu 
abarcadc 
fornecen 
extraçãc 
encara' 
Cartóric 
Vista-S B  
conforme 

Quanto ao r. despacho a fls. 
deferiu a hipoteca judiciária, temos que, 

s pela gratuidade deferida a fls. 105, 
os por esta as cópias necessárias para a 
da certidão de objeto e pé 	postulamos o 

hamento desta, pela serventia, ao 
de Registro de Imóveis de São João da Boa 
., para averbação na matrícula n° 2939, 
pleito acostado a fls. 131-132. 

Rua Erasmo 8,1  

Campinas, 05 de novembro de 2007. 

ga, no 787- A, Jd. Chapadão 	Tel. (19) 9715.3674 3029.5457 - CEP 13.073-470 - Campinas/SP. 
Email: rogerio_guaiume@hotmail.com  
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JUÍZO 1E DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS-SP 
CARTÓ 10 DO QUARTO 'OFÍCIO CIVEL: —'CIDADE JUDICIÁRIA 

v. Francisco Xavier de Arruda Camargo, no 300 - Jd, S Nana 
Bloco C - salas 03/04 

CEP 13088-653 - CAMPINAS - SP 
Fone: (19) 3256-8426 

Ação: despejo por falt 
Processo n° 3220/02 
Requerente: LUIZ DE 
Requerido: LUIZ MAR 

Vara Cível da Comar 

ADITAMENTO 

de pagamento 

AULA CAMARGO 
INS DE SAMPAIO ABREU 5370(f- 

O Dr. FABIO VARLESE HILLAL, MM. Juiz de Direito da Quarta 
de Campinas-SP, 

ADITAMENTO ao in 
mesmo, diligenciando 

MANDA a qualquer Oficial de 
uso mandado, desentranhado dos autos em epígrafe, 
a Rua Barão de Atibaia 573 VI Itapura Campinas 

Justiça deste Juízo, EM 
dê integral cumprimento ao 

   

legais. Dado e 
Eu, 
Eu, 
ordem do MM. Juiz d 

CUMPRA-SE, com observância de todas as formalidades 
asado nesta cidade e comarca de Campinas-SP, aos 	21/01/2008. 
(Valéria 	Fernanda 	de 	Almeida) 	Escrevente, 	digitei. 

(José Felipe Lopes Antunes) Diretor de Serviço, subscrevi e assino por 
Direito desta Vara. 

JOSÉ FELIPE LOPES ANTUNES 
Diretor de Serviço 
Matr. 301.132-3 

Oficial: IRES 
Dep.: j.g 
Advogados: 
A: rogério guaiume t 97153674. 

fls. 182



CER 
Certifico e dou fé que 	 

ao 
Ém 	 
Eu,  •  

TIDÂO 

ãCQ.- OZFZ_ 

Jat, Escr SuiãjetTi. 
Altille111/0111; 

414 
1 . 

fls. 183



"-c5:1 STA- DA AI  ?(..5 13 C po\Mat  DA 9 E o ,5/1")  vM/  
aiT /174/1/k4-,b/4 	 STA cD,N-- 	4fie". X.4so itu-roS 

AI Rk.t.fr:e. 	 4dee> , 

Q. Ãe1" flo .40  

ekqc.e.1-4..ho 56- jé,--c,  

c;_s il-t7PDS • 

ir u/IqUIN art. 62-(t:7* v C5 Á-e-de c,CW/  

it-x 	CO"Ç 	 Do 	 (1.31-cts Pl3310k")  

mete-,  ,6---c2.c,64. z---->r,et:po 

p- L.s. 63 	15A-1-5t ,D 

43/2 
 

Ô 

as,ó4/ d 68* 4  

em _de.  PM-  tm de 
autos jx 

Cgr, 
,subSer 

14 

Deve 

évi33/1)4- 

Aio 

devi 

Co",  c. Lu 

Czc,5 	C42 
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JUNTADA 
Em 	de  1 5 F EV  _na_ de 
junto a estes &gov.; 	-  

	çue s ¡;ue(m) 
O Esc. 
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JUÍZO uE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS-SP 
CARTÓRIO DO QUARTO OFÍCIO CR/EL — CIDADE JUDICIÁRIA 

v. Francisco Xavier de Arruda Camargo, n°300 - Jd. S ntana 
Bloco C - salas 03/04 

CEP 13088-653 - CAMPINAS - SP 
Fone: (19) 3256-8426 

Ação: despejo por falt 
Processo n° 3220/02. 
Requerente: LUIZ DE 
Requerido: LUIZ MAR 

ADITAMENTO 

de pagamento 

AULA CAMARGO 
INS DE SAMPAIO ABREU s 

legais. Dado 
Eu, 
Eu, 
ordem do MM. J 

VARLÉSE 1:OLLAL, MM. Juiz de Direito da Quarta 

qual% r Oficial de J stiça deste Juízo, EM 
dos autos em epígrafe, dê integral cumprimento ao 
Itapura Campinas 

CUMPRA-SE, com observância de todas as formalidades 
p ssado nesta cidade e comarca de Campinas-SP, aos 	21/01/2008. 
(& ária Fernanda de Almeida) Escrevente, digitei. 

(José Felipe Lopes Antunes) Diretor de Serviço, subscrevi e assino por 
iz d Direito desta Vara. 

1 

O Dr. FABIO 
Vara Cível da Comarc de Campinas-SP, 	-•:=3kr.: 

MANDA a 
ADITAMENTO ao inc uso mandado, desentranhado 
mesmo, diligenciando a Rua Barão de Atibaia 573 VI 

FELIPE LOPES ANTUNES 
Diretor de Serviço 

Matr. 301.132-3 

Oficial: IRES 
Dep.: j.g 
Advogados: 
A: rogério guaiume tel 97153674. 

JOSÉ 

fls. 186



• 

JUÍZO ■ E DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS-SP 
CARTÓRIO DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL — CIDADE JUDICIÁRIA 

v. Francisco Xavier de Arruda Camargo, n° 300 - Jd. S ntana 
Bloco C - salas 03/04 

CEP 13088-653 - CAMPINAS - SP 
Fone: (19) 3256-8426 

ADITAMENTO 

Ação: despejo por falt de pagamento 
Processo n° 3220/02. 
Requerente: LUIZ DE AULA CAMARGO 
Requerido: LUIZ MAR INS DE SAMPAIO ABREU 

rvi  

O Dr. FABIO VARLESE HILLAL, MM. Juiz de Direito da Quarta 
Vara Cível da Comarc de Campinas-SP, 

MANDA a qualquer Oficial de 
ADITAMENTO ao inc so mandado, desentranhado dos autos em epígrafe, 
mesmo, diligenciando a Rua Barão de Atibaia 573 VI Itapura Campinas 

Justiça deste Juízo, EM 
dê integral cumprimento ao 

 

  

legais. 	çdo e p 
Eu, 
Eu, 
ordem do MM. Juiz de 

CUMPRA-SE, com observância de todas as formalidades 
ssado nesta cidade e comarca de Campinas-SP, aos 	21/01/2008. 
( aléria 	Fernanda 	de 	Almeida) 	Escrevente, 	digitei. 
■ 	(José Felipe Lopes Antunes) Diretor de Serviço, subscrevi e assino por 

I "eito sesta Vara. 

JO FELIPE LOPES ANTUNES 
Diretor de Serviço 

Matr. 301.132-3 

Oficial: IRES 
Dep.: j.g 
Advogados: 
A: rogério guaiume tel 97153674. 
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JU ZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS-SP 
TÓRIO DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL — CIDADE JUDICIÁRIA 

Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, n° 300 
Bloco "C" — salas 03/04 

CAMPINAS-SP 

ADITAMENTO 

PROCESSO N° 322 
Ação: DESPEJO POF 
Exeqüente(s): LUIZ E 
Executado(a)(s): LUI; 

/02 
FALTA DE PAGAMENTO 

E PAULA CAMARGO 
MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

mi  6f1/06 

O 5 s ET &T5 

Aos 09/08/06, nesta cidade e comarca de Campinas - SP, fica o 

presente mandado aditado, para que o(a) Sr(a). Oficial de Justiça lhe dê integral 

cumprimento, no se :u* t.te e dereço: Rua Tiradentes, 514, Centro — Campinas/SP. NADA 

MAIS. Eu,  	 (Mansa Idalgo Vasques) 	Escrevente, 	digitei. 	Eu, 

(José Felipe Lopes Antunes) Diretor de Servi o, subscrevi e assino por 

ordem do M . Juiz d ■ Direito da 4a• Vara Cível, Dr. FÁBIO VARLESE HILLAL. 

x 
JOSÉ FELIPE L. ANTUNES 

Diretor de Serviço 
Matr. 301.132 

Oficial: Ires 
JUSTIÇA GRATUI A 
ADV. ROGÉRIO GU kIAUME, OAB. 168771 
ADV. WANDER CA ELOS JACINTO RIBEIRO, OAB. 158428 
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(/ 
JOSÉ FELI E LOPES ANTUNES 

Diretor de Serviço 
Matr. 301.132-3 

545 

JUIZO D? DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS-SP 
CARTÓ 10 DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL — CIDADE JUDICIÁRIA 

v. Francisco Xavier de Arruda Camargo, n° 300 - Jd. Santáa 
Bloco C - salas 03/04 

CEP 13088-653 - CAMPINAS- SP 
Fone: (19) 3256-8426 

2k41 0 

 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo n° n° 3220/02 . 

540 

O Dr. FABIO VARLESE HILLAL, MM. Juiz de Direito da Quarta Vara 
Cível da Comarca de Cai pinas-SP, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que em 
cumprimento deste, exp ido nos autos de AÇÃO DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO mpvida por LUIZ DE 
PAULA CAMARGO tra LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU. PROCEDA com as formalidades legais A 
CITAÇÃO de LUIZ MA TIN DE SAMPAIO ABREU CPF n°954.389.808-10 com endereço na Rua Robert Richard 
Mac Fadden 156t Jd Cha dão Campinas. 

■ Para que pague a quantia de RS 40.735,36 (conta elaborada ein,LC-4-- 
corrigida até a data i efetivo pagamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora. 
CIENTIFICANDO-0 que o prazo para apresentação de embargos à penhora, de 10 (dez) dias, contados da 
juntada deste aos autos 	 1 

CUMPRA-SE, com observância d todas as formalidades legais. 

de Almeida) Escrevent digitei. Eu, 	 (José Felipe Lopes Antunes) Diretor de Serviço, 
Dado e passado nesta ci adie e comarca de Camp' s-SP, aos 02/03/2006. Eu,  ,icb 	(Valéria Fernanda 

subscrevi e assino por o lem do MM. Juiz de D reito desta Vara. 

Oficial: ires 
Dep.: j.g 
Advogados: 
A: .Rogério Guaiumi t 1 32427j43 • • 

• 
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JUIZO D 
CARTÓ 

DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS - SP 
UO DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL — CIDADE JUDICIÁRIA 
lAv. Francisco Xavier de Arruda Camargo, n°300 - Jd. Santana 

Bloco C - salas 03/04 
CEP 13088-653 - CAMPINAS - SP 

Fone: (19) 3256-8426 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo n°3220/02 . 

O Dr. FABIO VARLESE HILLAL, MM. Juiz de Direito da Quarta Vara 
Cível da Comarca de Cal mas-SP, 

cumprimento deste, expec 
PAULA CAMARGO co 
CITAÇÃO de LUIZ MA 
Mac Fadden 156 Jd Chap 

corrigida até a data d 
CIENTIFICANDO-0 d 
juntada deste aos autos. 

Dado e passado nesta cid 
de Almeida) Escrevente, 
subscrevi e assino por orc 

Oficial: ires 
Dep.: j.g 
Advogados: 
A: .Rogério Guaiumi tel 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que em 
do nos autos de AÇÃO DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO movida por LUIZ DE 
ra LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU. PROCEDA com as formalidades legais A 
IN DE SAMPAIO ABREU CPF n° 954.389.808-10 com eridereço na Rua Robert Richard 

dão Campinas. 
Para que pague a quantia de RS 40.735,36 (conta elaborada em 

efetivo pagamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora. 
que o prazo para apresentação de embargos à penhora, é l de 10 (dez) dias, contados da 

	

CUMPRA-SE, com observância d 	Ias as formalidades legais. 
de e comarca de Camp as-SP,os  02/03/2006. Eu, 	j 	aléria Fernanda 

(José Felipe Lop Antunes) Diretor de Serviço, digitei. Eu, 	   
n do MM. Juiz de Direito desta Vara. 

4 
JOSÉ FELIPE LOPES ANTUNES 

Diretor de Serviço 
Matr. 301.132-3 

2427763 

0$ 
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CERIDÃO 

Certifico e dou fé, eu, Oficial de 
Justiça, no fim assinada, em cumprimento a9  presente 
mandad , dirigi-me à rua Robert Richard Mac Fadden e deixei 
de proeder à CITAÇÃO de LUIZ MARTIN DE SAMPAIO 
ABREU por não localizar o número 156 na referida Rua. 
Diligenciando na mesma, nem assim localizei o reqUerido para 
sua citas ão. 

Campinas, 29 de maio de 2006. 
A Oficial de Justiça 

Ires Salvadego de ueiroz 

01 ato. 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu, Oficial 
fim assinada, em cumprimento ao presente mandado e aditamento, 
Tiradentes, 514 ( deixei de CITAR ao LUIZ MART1N SAMPAIO 
vez que não trabalha no local, conforme informações de Nelson, 
Padaria Clube do Pão, que funciona no endereço. 

Campinas, 29 de agosto de 200 
A O • cia! de Justiça 

Ires Salvadego Q oz 

01 ato. 

de Justiça, no 
dirigi-me à rua 
ABREU, uma 

funcionário da 

6. 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu, Oficial de 
Justiça, r fim assinada, em cumprimento ao presente mandado e 
aditament ), dirigi-me à rua Barão de Atibaia, 573 e deixei de CITAR 
Luiz Marl ms de Sampaio Abreu, uma vez que não trabalha no endereço, 
conforme informações na empresa Sysdec informática, estabelecida no 
local. 

Campinas, 30 de janeiro de 2008. 
A ficial de Justiçl 

01 ato. 

Ires Salvadego de Qóêirnz 
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CONCLUSÃO 

Aos 15/02/2008 faço estes autos conclusos ao MM Juiz de 
Direito da Quarta Vara 9ftv9I, Dr. FABIO VARLESE HILLAL. 
Escrevente:  

Valéria Fernanda de Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 

Processo n°3220/02 

seja entranha 
apreciação d 
deveria o aut 
copia estava 
para a averb 
Imóveis de Sã 
a certidão do 

C 

E 
E 

F1s140 : I) Desentranhe-se o petição de fI 136 para que 
a aos autos em apenso e tornem conclusos naqueles autos para 
pedido de justiça gratuita. II) Quanto ao demais peticionado, 
ter observado que o mandado nestes autos foi expedido, cuja 

fls 139 por ocasião de sua manifestação bem como a certidão 
ção da penhora foi encaminhada ao Cartório de Registro de 
João da Boa Vista aos 21/01/2008. No mais, man feste-se sobre 

'ciai de fls 148. 
Int. 
Campirrazzp 

FABIO VARLE 	LLAL 
JUIZ DE DIREITO 

RECEBIMENTO 

Aos  Mo?.142   recebi estes autos em Cartório. 
Escrevente: 

RJÇIO1O PUBLICAÇÃO 
cionei o despacho/sentença para 

blicação na Impres:z0ficial. 
crevente: 

CERTIDÃO 
rtifico e dou fé que o despacho/sentença de fls. ( 	foi 
ponibilizado no TJE aos  2 8 FEV 2008 2 84g.V 2038 

esc. subscrevi. 

21  

fls. 194



s. 

RETIRADA DE AUTOS 
Livro carg n.° 	Fls. .61  

Ao 
Prw,:c... para de luçelo 1 ,.Q, 	 

Data da retirada  °3 / 0 3  tv • 	 
Data da devolução 	3 
Eu, 	 00. Es r. Subscrevi 

'ÇEP'  
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Rogério Guaiume 
Advogados  

EXCELEN í SSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA 
CÍVEL D COMARCA DE CAMPINAS 	— SÃO PAULO 

U
r 1

14
 C

AS
1 1

10
32

D0
81

11
14

 4
01

 0
06

01
57

.-1
1 

!

i 

Processo 	3220/02 

Liviz DE pAanut CAMARGO, já 
devidament qualificado nos autos epig'rafados, por 
seu advoga .o que esta, subscreve, comparece, da forma 
a mais r speitosa, diante Vossa, Excelência, nos 
termos do . despacho exarado a fls. 149, para expor 
e requerer o quanto segue. 

Inicialmente, esclarecemos a 
Vossa Ex elência que, . quanto apontada 
inobservân 'a do teor constante a fls. 139 e 
139verso, :sta quando da manifestação dè fls. 140, 
rlibb est VIR ELOS autos, fora acOstada pela 
zelosa, ser enfia antes da • juntada da noticiada 
manifestaçã justificando assim, o anteriormente 
sustentado. 

Rua Erasmo Braga, n°78 - A, 41. Chapadão Tel.(19) 9715.36743243.9804 3029.5457 CEP 13.073-470 Ci p n /SP. 
• Ema& rogerio_guaiume@hotmail.com 	• 

• 

18. 
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Rogério Guaiume 
Advogados 

I s- . 	r 
Quanto a não localização . do 

executadç pelas reiteradas tentativas, seja em seu 
endereço residencial, ou mesmo, comercial (fls. 
146/148), restando evidenciado que sie furta dia 
presente veementemente, é a presente para 

requerer, sua citação por 'editai (inc.. III, 

± art. . 241 	e . 231 :e 	ss., 	ambo 's' .  do 
concomitntemente, o arresto (art. 813 e ss. do 

CPC.), na forma de penhora On-line (art., 655-A, 
, do CPC.), no valor exeqiiendo'.(fls., 91) tudo visando 
a satisfação da presente pelo cumprimento da r. 

, sentença anteriormente exarada.' 

; 
Campinas, 10 de março de 2008. 

Rua Erasmo Braga, n° 77 - A, Jd. Ghapaddo Tel.(19) 9715.3674 3243.9804 3029.5457 CEPj 13.073-470 Campinas/SP. 
Email: rogerio_guaiume@hotmail.com  
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322,0/- 

Ite_gistro de Imóveis e Anexos  
Be( Ladis&luAsturiano Ti Irto 

OFICIAL 
Horário • e atendimento ao público: das 12:00 as 18;00 horas 

Ru i Antonio Machado, 06— Tel./Fax: (19) 3623-3855 
São João da Boa Vista — SP 

Po0aeN 

2.008. São Joro da Boa Vista, 20 de Fevereiro de 

Oficio n. 051 2008-jam 

SENHOR JUIZ D DIREITO: 

inclusa Cert 
de Ação de De 
Vara Civel da 
o Sr. LUIZ 
SAMPAIO ABRE 
73/08, Proto 
Março de 2. 
daquela Nota. 

Tem este por fim, encaminhar a V.Exa. a 
,dão de 21 de Janeiro de 2.008, retente aos Autos 
w jo por Falta de Pagamento, Feito n. 3220/02 - 4a. 
Comarca de Campinas-SP /  onde figura como requerente 
E PAULA CAMARGO, e como requerido LUIZ MARTINS DE 
devidamente acompanhado da Nota 1e Devolução n. 

olo n. 168.788, com vencimento até o dia 17 de 
08, para serem tomadas as providèncias constantes 

Apresento a V.Exa. no ensejo os protestos de 
minha considel ação. 

= LADI LAU ASTURIANO F HO = 
OFICIAL 

EXMO. SENHOR 
DOUTOR JUIZ Dl 
CARTORIO DO 
RUA FRANCISCO 
BLOCO "C" - Si 
CAMPINAS  - 

DIREITO DA 4a. VARA CIVEL 
OFICIO CIVEL - CIDADE JUDICIARIA 
XAVIER DE ARRUDA CAMARGO n. 300 
las 03/04 

- CEP: 13089-530 
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S.J:.Boa Vi de fevereiro de \2 

- 

Data de Prelotação: 15/02/2008 - Protocolo no:, 168.788 

11:31F- 	:11: BAL. D1E: IR: 11E.: 	:E3 -11- 1FRCII I) E: 	 3:13 
Rua Antulio Machado, 06 - Fone: (019) 3623-3855 

1.3 . 	Cl 	11,131:13:11- 102% 	13F" 
Oficial : Ladislau Asturiano Filho 

• 
nir gN DEE DEE MC3L_LJ 2%01 = :7:5 de '0E3 

Ti ULO: MANDADO - AN 

PARA EFETUAR O REGISTRO DO 

Certidão de 
Ação de DeS 
4a. Vara Cij 
requerente 
Luiz Martin 

Matricula n 

ESENTANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4A.VARA CIVEL DE CAMPINAS-SP 

TiTULO ACIMA, SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS ATÉ 17/03/2008: 

21 de janeiro de 2.008, expedido os Autos de . 
pejo por Falta de Pagamento, Feito n. 3220/2.002 
el da .  Comarca de Campinas-SP, figurando como 
r. LUIZ DE PAULA CAMARGO e como requerimento 
de Sampaio Abreu. 

Providencias: 

1 - apresentar cópia da inicial do feito, contendo a 
qualificaçã do requerente, nos termos do Ar . 176, 

parágrafo 12, n. 04, letra "a", da Lei 6.15/73. 

2 - Juntar cópia das fls. 93/94, conforme det 
MM. Juiz de Direito, Dr. Fábio Varlese Hill 

135. 

rminado pelo 
1, às fls. 

  

3 - O Escrivão-Diretor Sr. José eli 
assinar o "encerramento" • certi 

Lopes Antunes, deverá 
o, (fls. 13). 

DECLARO •AVER RECEDID EM DEVOLUÇM o TíTULO REFERIDO 
NESTE PROTOCOLO. 

Receber N R$ 0,100 

  

-* 

NOME: 	 RG/CI 

END.: 
	 DATA: 

ASS.: 
ATENUO: Não se :onformando com a(s) exigêrecias, regueira, 
o levantamento d dúvida para o MM. Juiz Corregedor Perman 

AO RETORNAR, TRAGA ESTAS ANOTAÇZSES 

por escrito, 
nte decidir. 
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1 6 8 7 8 8 REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
39Ão4o# mim e  SP 

PRENOTADO: I  

JUÍZO DE 
CARTÓ 

IREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DE CAMPINAS-SP 
O DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL - CIDADE JUDICIÁRIA 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, n" 300 
Bloco "C" • salas 03/04 - Fone: (019) 3756-3618 

CAMPINAS-SP - CEP 13089-530 

JOSÉ FELIPE LOPES ANTUNES, 
ESC RI VÃO(A) DIRETOR(A) DO 
CARTÓRIO DO QUARTO, OFÍCIO 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, N I  FORMA 
DA LEI, ETC. 

CERTIFICA, 
seu cargo os autos de A 
como requerente {LUIZ 
DE SAMPAIO ABREU 

de {16/09/2002} , registra 
R$ {12.000,00} e deles v 
original pelo processo de 
fazendo parte integrante 
/Hipo /  nos te 
	 , (V 

a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo em Cartório a 
O {DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO} onde figura 
E PAULA CAMARGO} e corno requerido {LUIZ MARTINS 

, distribuídos à 4a Vara Cível, Cartório do 4° Oficio Cível, na data 

os sob n° {3220/02}, tendo sido atribuído à causa o valor de 
rificou constar as peças que seguem anexas, extraídas do próprio 
erocópia, devidamente numeradas e autenticadas, as quais ficam 

esta certidão, para todos os efeitos e fins de Registro de Penhora 
s do art.659, parágrafo 4° do C P.C. Eu, 
éria Fernanda de Almeida) Escrevente Técnico Judiciário digitei. 

JOSÉ FEL PE LOPES ANTUNES 

ESCRIVÃO DIRETOR 

O ESTADO — j.g 

• • 

• 
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l i 
t PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

  

l a ! VARA CÍVEL DA C 

1 PROCESSO N 3220/02 
1 AÇÃO DE DESPEJO POR F 
I 

AUTOR: Luiz de Paula 
RÉU: Luiz Martin de S 
I . 

por Falta de Pagament 
gartin de Sampaio Ab 
prOrietário do imóv 
nL° 371, em Campinas 
determinado e alugue 
encargos, ao réu qu 
partir de junho de 
ação, a importância 
re'uer o pagamento da 

• ap esentar contestaçã 
fls. 39/40, o autor 
que o réu entregou o i 

'consoante informa o p 
'entregando-lhe entregando-lhe as cha 
.vincendos até a entreg 

1' 
I 	. 1  A revelia segundo pre 
lacàrreta presunção de 
1 , 

i 

, 
jugo parcialmente pro 
do .  locativos e enc 

,1 vencidos ao longo des 
das custas, despesas 
estes em 10% atribuído 
de juros e correção mo 

CA DE CAMPINAS 168788 

itado (fls. 26 v.°), o réu abstevese de 
no prazo legal (f is. 29), razão pela qual as 

equereu a pena de revelia assinalando, também, 
óvel (fls.40). 
elatei. Passo a decidir. 

ação de despejo esta prejudicada porque 
prio autor, às fls. 40, o réu entregou o imóvel 
es. Remanesce, porém, a cobrança dos locativos 
das chaves. 
inexistência de contestação configura r'velia. 
itua o artigo 319 do Código de Processo Civil, 
eracidade dos fatos arguidos pelo autor. 1 

compasso das ponderações retro perfiladas 
edente a ação para condenar o réu no pagamento 
rgos pretendido na exordial, além daqueles 
processado. Podendo ainda o réu no pagamento 

rocessuais e honorários advocatícios , fixados 
sob o montante da condenação, tudo acrescidos 
tária na forma da 1 

P R.I.C. 

TA DE PAGAMENTO 

amargo 
mpaio Abreu 

istos etc... 

c/c Cobrança de Alugueis e Encargos contra Luiz 
u alegando, resumidamente, que na qualidade de 
situado na Rua Clodomiro Ferreira de 'Camargo 
locou-o, mediante contrato escrito, por prazo 
mensal na importância de R$ 1.000,00 mais 

, entretanto, deixou de pagar os locativos a 
002 estando a dever, quando da propositura da 
e R$ 9.263,65. Requer a procedência da ação, 
ção até a prolação da sentença. 

uiz de Paula Camargo aforou a 	 Despejo Ação de 

o Paulo, 25 d9ifevereiro de 2004. 

OS E 	• DE OLIVEIRA NETO 
Jui de Direito 

50.18 019 
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Advocacia Carias Henriquíliaddad 
dildvogtuto  
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i 	al 
' 	I 

. I 1EXMO. SR. DL JUIZ LyIREITO DA 4s VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CAMPINAS-SP. 

„ Ref. 
Processo n.° 3.220/02 

a- 

Juntada Co f. 
Dm, de . 

O becrev Me 

16 8 7  8 

d 'toe ” • 

1 9 

14-JIZ DE PAULA CAMARGO, já qualificado nos autos da 
AÇÃO DE DESPEJO, igrafada, que move contra LUIZ MARTIN DE SAMPAIO 
ABREU, em trâmite perante esse d. Juizo, vem, respeitosamente, a presença de V.Exa., por 
seu advogado que esta sub4creve, atendendo a r. sentença de fls., expor e requerer o, quanto 
segue: 

O Requerente vem apresentar o cálculo para a liquidação da 
sentença, devidamente cortigido, conforme o Cálculo de Atualização Monetária (doc. 01) 

'bem como cópias de Notas Fiscais e demais recibos de pagamentos de reparos e materiais 
I, de construção utilizados pua a recuperação do imóvel após a desocupação do inquilino, 
conforme docs. em anexo valores este suportados exclusivamente pelo autor, os quais 

I deverão fazer parte integrarie da conta de liquidação., para a devida restituição em favor do 
Requerente. 

Recuer outrossim, se digne V.Exa., determinar com fidcro fio art. 
652 e seguintes do Código le Processo Civil, a citação da Fiadora SILVIA MARIA DE 

; ANDRADE NOGUEIRA MOLLO, com endereço sito na Praça Marilia, n•" 1•544, 
; Centro, CEP 19280-000 — Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio-SP., para que na 
; qualidade de fiadora e p incipal responsável pelos locaticios e encargos, pague a 

importância de RS 34. 2864)2 (trinta e quatro mil duzentos e oitenta e seis reais e dois 
Centavos), sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do 

' Juizo. 
I 

I 	I 
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Advocacia 	 Carlos Ilettriquelladdad 
Advogado  

16878 

Requer por derradeiro, nos termos do art. 222 e seguintes io CPC., 
a expedição de Carta de Recebimento para o endereço supra mencionado, para o regular 
prosseguimento do feito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Def 'mento. 

Campi 	2 	aio de 2.004 

C rios Henrique Haddad 
AB/SP 110.903 

O 

8 
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LUIZ DE PAULA CAMARGO 

  

Atualização Ivionetária  de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça 
Aut : Luiz de Paula Camargo X Réu: Luiz Martin de Sampaio Abreu 

 

DAM Daacripao Principal Multa Divisar Valor Corrigido Ouros Total 
06/2002 Aluguel 1.000,00 10% 28,283799 1.229,42 142,57 1.371,99 
87/2002 Aluguel 1.000,00 10% 28,45633 1.221,97 141,71 1.363,68 
8/2002 Aluguel 1.000,00 10% 28,783577 1.208,08 140,10 1.348,18 

1.326,68 
161,61 

912002 ALUGUEL 1.000,00 10% 29,031115 1.197,78 138,90 
09/2002 Custas Proc. 133,00 29,031115 144,82 16,79 
10/2002 Aluguel 1.000,00 10% 29,272073 1.187,92 137,76 1.325,68 
11/2002 Aluguel 1.000,00 10% 29,731644 1.169,55 135,63 1•305,18 
12/2002 Aluguel 1.000,00 10% 30,739546 1.131,21 131,18 1.262,39 
1/2003 Aluguel 1.000,00 10% 28,131595 1.236,08 143,35 1.379,43 

02/2003 Aluguel 1.000,00 10% 28,826445 1.206,28 139,89 1.346,17 
03/2003 Aluguel 1.000,00 10% 29,247311 1.188,92 137,88 1.326,80 
03/2003 CPFL 149,40 29,247311 161,47 10,72 180,19 
04/2003 Aluguel 1.000 00 1 10% 29,647999 1.172,85 136,01 1.308,86 
04/2003 CPFL 149,04 29,647999 158,91 10,42 177,33 
05/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,057141 1.156,89 134,16 1.291,05 
05/2003 SANASA 363,32 30,057141 382,11 44,31 

4718--  
426,42 
78,15 05/2003 CPFL 67,10 30,057141 70,57 

06/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,354706 1.145,55 132,85 1.278,40 
87/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,354706 1.145,55 132,85 1.278,40 
08/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,348627 1.145,78 132,87 1.278,65 
08/2003 Mat. Constr. 97,90 30,348627 101,97 11,82 113,79 
09/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,403254 1.143,72 132,63 1.276,35 
09/2003 CPFL 43,10 30,403254 44,81 519 i  50,00 
b9/2003 Mat. Constr. 30,00 30,403254 31,19 3,61 34,80 
09/2003 Mat. Constr. 138,66 30,403254 144,17 16,71 160,88 
09/2003 Mat. Constr. 17,90 30,403254 10,61 2,15 20,76 
09/2003 Mat. Constr. 75,79 30,403254 78,80 9,13 87,93 
09/2003 Mat. Constr. 13,00 30,403254 13,51 1,56 15i  07 
09/2003 Tinta 24,95 30,403254 25,94 3,00 28,94 
b912003 Tinta 630,00 30,403254 655,04 75,96 131,00 
10/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,65256 1.134,42 131,56 1.265,98 
10/2003 Toldo 343,00 30,65256 353,73 41,02 394,75 
10/2003 Pincel 4,85 30,65256 5,00 0,57 5,57 
10/2003 Mat.Const. 17,40 30,65256 17,94 2,08 20,02 
10/2003 Mat.Const. 102,00 30,65256 105,19 12;19 117,38 
10/2003 Mat.Const. 41,40 30,65256 42,69 4 < 95 47,64 
1/2003 aluguel 	. 1.000,00 10% 30,772104 1.130,01 131;04 1.261,05 
2/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,88596 1.125,84 130,56 1.256,40 
1/2004 aluguel 1.000,00 10% 31,052744 1.119,80 129,86 1.249,66 
2/2004 aluguel 1.000,00 10% 31,310481 1.110,58 128,79 1.239,37 
33/2004 aluguel 1.000,00 10% 31,432591 1.106,27 128,29 1.234,56 
24/2004 IPTU 2.552,29 2.552,29 295,99 2.848,28 

~a 30.723,23 3.562;79 34.286,02 
Observapeea: 

- Valores Atualizados até 30/.4/2004 
' 	- Juros Utilizado: Compostos 	ao Ano - Inicio: 06/2002 
1 	- Multiplicador do Calculo: 3 	611756 
1 1 - Padrão de Cálculo: Tabela P 	tica do D.O.E. Justiça / SP 
i i  

I I  
il 

I 

Total Geral 	• 34.286,02 

S1172 Poitaaraa Jarldiooa (11) 573.2173 • Internar: www.oalaaloa.oama.br  
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Rogério Guaiume 
Advogado 16 8 ' 788 

EXCELENT SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 4' V 	CÍVEL DA COMARCA DE CAMPIN.AS - SP . 

"ia Card, ONI, Serv. 411* 
E;(1. 3J  OUT. 2 OS Je,  lo 
iMMORMWO, 	Nki 

Processo n 3220/02 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já 
qualificado nos autos do processo em 
r seu advogado que esta subscreve, vem, 
mais respeitosa, à presença de Vossa 
araexporerequereroquantoselgue : 

\ 

O autor ora exeqüente, declinou 
seu débito às fls. 49/50, momento que, 

antia de R$ 34.286,02 (...). 

devidamente 
epígrafe, p 
da forma a 
Excelência, 

e reivindico 
perfazia a q 

pinas-SP Av. João Erbolato, n°313 Tel. (19) 3242.7763 32420370 Jd. Chapadão CEP 13066-5 

fls. 205



e Rogério Guaiume 
Advogado 16 87 88 

  

atualizam 
importe 
abaixo: 

- fls. 4 

Divid 
Multi 

- Juros - 

T 

Inicialmente, 	corrigimos 	e 
o débito exeqüendo, atualmente no 

e R$ 40.735,36 (...), conforme cálculo 

/82 - R$ 34.286,02 - 30/04/04 

do 	- 31,611756 
licado - 33,533986 

btotal: R$ 36.370,86 

$ 4.364,50 

tal: R$ 40.735,36 (...) 

Obs. Atualiza • 
- DEPRE, até o 

pelo fato 
da ação, 
despacho 
requerer, 
Código de 
citação d 
residindo 
156, Jd. 
24 horas e 
de juros e 
honorários 
do débito 
atualmente 

_ e trinta e 
sob pena de 
659 do mesm 

• 

• 

cálculo de débitos judiciais 
de 1% (um por cento) ao mês; 

Quanto a presente execução, 
fiadoras não constarem do pól io passivo 
f. Vossa Excelência ressaltu no r. 

xarado às fls. 83, é a preseinte para 
com fundamento no artigo 652 e ss. do 
Processo Civil, se digne determinar a 
locatário ora executado, alualmente 

a Rua Robert Richard Mac Fadden, n° 
hapadão, nesta urbe, para, no prazo de 
etuar o pagamento do principal, ácrescido 
correção, além das custas processuais e 
dvocaticios na base de 20% sobre o valor 
eqüendo até a data do efetivo p4gamento, 
e R$ 40.735,36 (quarenta mil, setecentos 
cinco reais e trinta e seis centavos), 
se proceder em conformidade com o artigo 
diploma legal. 

o de acordo com a tabela de 
mês de abril de 2005 e, juros 

as 

Av. João Erbolato, n°3 3 - Tel. (19) 3242.7763 32420370 Jd. Chapadão CEP 13066-560 	nas-SP 
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Rogério Guaiume 
Advogado 16 87 88 

Quedando-se inerte, o exeqüente 
desde já aduna certidão do Cartório de Registro de 
Imóveis e Anexos da Cidade de São João da 'Boa Vista, 
matrícula n° 2.939, que comprova pertencer o imóvel 
dado como fiança no denunciado contrato cie locação 
(fls. 11) não só as fiadoras, mas 25% (vinte e 
cinco por 

parte i eal deverá ser penhorada, lavrando-i 
cento) a sua pessoa, porquanto, aludida 

 o competente auto ou termo, por conseguinte, 
intimando o executado para os termos do artigo 669 
do Código de Processo Civil, bem como, protestamos 
desde já, pela expedição de oficio ao aludido 
cartório de registro de imóvel, fazendo-se lá 
registrar o êxito da penhora. 

Sem prejuízo, o executado tem 
conhecimen:o que o valor da parte ideal ique será 
penhorada, não garantirá seu débito, momento que, 
providenciará a avaliação do imóvel por prOfissional 
da área :_mobiliária e, cobrará a diferença das 
fiadoras en ação autônoma. 

Campinas, 16 de maio de 2005. 

Av. João Erbolato, n°313 — Tel. (19) 3242.7763 32420370 Jd. Chapadão CEP 13066-560 Campinas-SP 

fls. 207



INo mais, cite.zse o requerido na forma pretendida as fls.90/92. 
Ir/ 
ampinas, 24 e feve 

FABId—VARL 
Juiz de Direito 

168 88 	'os 

CONCLUSOS 
Aos 22 de fevereiro de 2006, faço estes autos conclusos 

VARLESE LLAL. 
ao M.M. Juiz de Direito da 4a V Ctel de Campinas- S.P., DR. FABIO 

José Fehpe Lo 	ntunes 
Diretor de Serviço 

Ptocesso n° 3220/02. 

Ccfiro a justiça gratuita ao autor, ante os documentos juntados 

1./ 

(fls.99/104). 

2fr Aii:ri. 2th6 
Afta 

teepkt. ats a • r1 11 e me 	r 

ki C5--  •••• • •`. • • " 

1 

f: tf Silabe 
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EXCELENT 
CÍVEL DA 

Rogério Guaiume 
Advogados 
	 16878á 	

‘3■ 

É S S IMO JUIZ DE DIREITO  DA 4 a  'VARA 
COMARCA DE CAMPINAS 	— SÃO PAULO 

Processo n° 3220/02 

LUIZ DE PAIRA. CAMARGO, já 
_ devidamente qualificado nos autos epigrafados, 

comparece, por seu advogado que esta subscreve, da 
forma a mais respeitosa, diante de Vossa Excelência, 
aos termos do r. despacho exarado a fls. 127, para 
expor e ac final requerer o quanto segue. 

Inicialmente, esclarecemos que, 
o imóvel descrito a fls. 93/95, encontra-se 
registradc em nome das fiadoras e de seus 
respectivos maridos, eis que, casadas sob o 
regime da comunhão universal de bens. 

Rua Erasmo Braga, n° 787 - A, Jd. Chapadão 	 Tel. (19) 9715.3674 3029.5457 - CampsfSP 
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Rua Erasmo Braga, n 87 - A, Jd. Chapaclito 	 Tel. (19 9715.3674 3029.5457 Campinas/SP. 

e 1 Rogério Guaiume 
Advogados 16 87 88 

se preten 
competent 
de Sampai 
imóvel o 
respdnden 
suas mea 
benefício 

Desta forma, apesar de omisso, 
e a expedição de ofício para as Iaverbações 
s frente apenas ao executado - Luiz Martin 
Abreu -, mesmo que, todos usufruíram o 

peto do denunciado contrato de locação, 
o por conta disso, num futuro pr ióximo, com 
es pelas dívidas contraídas pOr um, em 
de ambos os cônjuges. 

a present 
ao Cartór 
João da 
propositur 
complement 
e, concom 
CPC., 	se 
judiciár 
imóvel 
parte i 
conforme s 

Contudo, melhor esclarecido, é 
para requerer que, seja expedido Ofício 
o de Registro de Imóvel da Cidade de São 
Boa Vista-SP., para se averbar, a 
desta, o valor e demais informações 

res, contra apenas o executado 
antemente, nos termos do artigo 466, do 
a expedido mandado de hipoteca 
a, na 

escrito 
eal de 

proporção de 25% ( . 1 . . ) do 
a fls. 93/95, referente a 

propriedade do executado, 
stentado. 

colacionam 
pelo defer 

Abarcando 	o 	pretendido, 
algumas jurisprudências, aguardando 

ento. 

Campinas, 02 de agosto Le 2007. 
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CONCLUSOS 
Aos 21 de setembro de 2007, faço estes autos 

conclusos ao M.M. Juiz de Direito da a Vara Cível de Campinas- S.PI, DR. 
FABIO VA ESE HILLAL. 

José Felipe Lope tunes 
Diretor de Serviço 

rocesso n° 3220/02. 

Defiro o registro da hipoteca judiciária, nos termos do artigo 466 do 
CPC, que deverá recair sobre a parte ideal do imóvel descrito as fls.93/94, pertencente ao 
executado Luiz Martin de *rival() Abreu. 

lkovidencie o requerente o necessário para a extração de certidão de 
objeto e pé, visando a averbação da referida hi 

t. 
Campi s 

ÁBIOV 
Juiz de Direi 

DATA 
Em 	de 

 

1. OUT 2C07 
r" bl estes autos em cartório 

Esc. scbscri 

RCLActoNAco PARA PUBI icAçAo 

UU 	' U.)) 	te 20 
par. .à p‘iclicação. fle 

11; 1! 1'3 .41 	' 	. 

009■• 	Estr. Subscrevi 

...31.3 1.3 	.3 	f 	 .811.0 	3.1 

f* 	 ••■.% 2.0073.r 3.4.,,,h3 

EWA 
Eu 	 Bief. !subscrevi 
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peças 
xerocópia, as quais me 
numeradas e rubricadas, 
pAGAMENJL}. Todo 
,'(Valéria Fernanda de Al 

ficam fazendo pai 

• 

REGISTRO DE IMÓVÈI 
sito )oÃo D O, 

ApreSellticio 	u 

'16 ;78 s• 	. 

, .#4.; Coi I 

O egEV  S. ). 

E ANg.xos 
TA - SP. 

• iotado sob O 

...... :41  
NCIASI 

• = 

o •R. 	 

Com NOTA DE DEVOLUÇÃO NQ 73/08 o 

168 788 
• 

   

  

  

  

 

JUÍZO DE 
CARTORI 

IREITO DA QUARTA VARA Cá/EL DE CAMPINAS-SP 
DO QUARTO OFÍCIO CÍVEL— CIDADE JUDICIÁRIA 
ia Francisco Xavier de Arruda Camargo, n" 300 
loco "C" -- salas 03/04 - Fone: (019) 32568426 

CAMPINAS-SP - CEP 13089-530 

NADA MAIS, se continha na presente certidão onde ditas 
integrante, transcritas do próprio original, pelo processo de 

porto e dou fé. Contém esta o total de {13} (treze) folhas 
traídas dos autos {3220/02} de (DESPEJO POR FALTA DE 
ferido é verdade e dou fé. Campinas, {21/01/008). Eu, 
ida) Escrevente Técnico Judiciário subscrevi. 

JOSÉ FELIPE LOPES ANTUNES 

ESCRIVÃO-DIRETOR 

AO ESTADO —justiça grat ita 

fls. 212



• 
CONCLUSÃO 

Em 26/05/08, faço estes autos conclusos ao 
M Juiz da 4a Vara Cível, Dr. FABIO VARLESE 
ILLAL 

O esc. 	as2... 
VALERIA FERNANDA DE ALMEIDA 

Escrevente Técnico Judiciário 

Proc. n° 3220/02 

) Nesta data requisitei o bloqueio de ativos ao 
BACEN UD, referente ao requerido, Luiz Martin de Sampaio 
Abreu, PF: 954.389.808-10, via sistema on une, , limitado ao 
valor de R$40.735,36, último cálculo apresentado no à autos 
(fls. 91) 

assados cinco dias úteis, proceda-se à pesquisa 
imprimin o-se o extrato detalhado da ordem de bloqueio e 
publique .e a presente decisão na IMESP. 

II No mais, atenda-se fls 152. e adite-se 153(156 e 
remeta-s ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
São Joã da Boa Vista. 

C mpinas, )06/0ff . 

+1■1111111111111111111 

nan■nleippr 
FABIO VARLESE HILL 

Juiz de Direito 

RECEBIMENTO  

Em 	7 JU 2008 recebi estes autos em cartório. 

O es 

fls. 213



acen: I ud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder 3udidério 
ejubp.fhilial 

terça, 10/06/2008 

Minutas Protocolamento Ordens "uri' is Não R 	 Contatos de L Financeira Atida Sai 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

Bacenlud2 0
1 	

Página 1 

aique aqui para obter ajuda na configuração da impressão e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 	 1 

Situação da Solicitação: 	 Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as InstRuições Financeiras 
i 	 As ordens judiciais protocoladas até às 19000min dos dias úteis serão consolidadas, 

transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para todas as 
Instituições Financeiras até às 23000min do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas 

pós às 19000min ou em dias não úteis serão tratadas e dIspOnibllizadas às Instituições 
Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente Posterior. 

Número do Protocolo: 	 20080000954464 	 I 

Data/Horário de protocolamento: 	10/06/2008 10h29 	 1 

I Número do Processo: 	 3220/02 	 { 

I Tribunal: 	 ITRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

VaJufzo 	 12049 - 4a VARA CÍVEL DE CAMPINAS 	 , , 1 

Juiz Solicitante do Bloqueio: 	 ANO VARLESE HIL1AL 	 1 

1 ripo/Natureza da Ação: 	 çâo Cível 	 1 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:1 

I Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 	1 IJj1 DE PAULA CAMARGO 	 1 

Relação dos Réus/Executados 1 

Réu/Executado 1 lifalor a Bloquear 	!Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

954.389.808-10 :LUIZ MARTIN DE SAMPAIO AIW I 	40.735,36 1 (Todas) 

Voltar para a relação de minutas 	) 

• 

ps://www3.bcJ govIr/bacenjud2/protocol MinutaBV.do?method=protocolaráttoken=121310450671 10/6/2008 r 
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BacenJud 2.0 Página 1 de 1 

4 ilp . ,‘:tiY1)04~ 
lic-~ 

Bacer dud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
EJUBP.SBONELLI 

terça, 17/06/2008 
_miausAt 1 armatim rdsijiinun.,~1 AMA I Sair 	 i 

Detalhamento Ie Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

I os valores apresentados podem sofrer  siterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a Incidência de Impostos. 

12 

 

(ligue aqui para obter ajuda na configuração da Impressão, e dique Uqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 	 I 

Situação da Solicitação: 

1 

Respostas recebidas, processadas e dIsponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 	 I 

Número do Protocolo: 20080000954464 I 

Número do Processo: 3220/02 I 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 2049 - 4a VARA CÍVEL DE CAMPINAS I 

Juiz Solicitante do Bloqueio: FABIO VARLESE HILLAL 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível I 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Xção: 

Nome do Autor/Exeqüente da Açãc_: LUIZ DE PAULA CAMARGO 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os r us/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os éus/executados dique aaui. 

954.389.808-10 - LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 
çrotal bloqueado (bloqueio ori dnal e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade de não respostas (ultimo 
protocolamento): 10) 

Respostas 
Nho há respostas positivas para este réu/executado  

Não Respostas  (exibirlocultar) 

Cancelar Não Res

• 

postas ReiterariNão Respostas 

Dados para depósito judicial em c so de transferência 

Instituição Financeira para Depós o Judiciai 
Caso Transferência:

i 

1  
_ —..4  

1 ....1 
Agência para Depósito Judicial Ca o 

Transferência: 

Nome do Titular da Conta de Dep 	ito Judicial: LUIZ DE PAULA CAMARGO 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 	apósito 
Judicial: 

Nome de usuário do juiz solicitanie no sistema: 
i EJUBP. I 

Conferir Ações Selecionadas 	I Voltar 1 

U ilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

Marcar Ordem Como Não Lida 	I 

Dados do Bloqueio Original 

https://www3.bcb.gov.br/bace:  ijud2/exibirOrdemBloqueioValor.do ?method=exibir&id... 17/6/2008 
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• Rogério Guaiume 
Advogados 

EXCELENTís rM0 JUIZ DE DIREITO DA 4 'V a  ARA 
CÍVEL DA C MARCA DE CAMPINAS • 	 SÃO PAULO 

M
T  
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4  
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21W
17
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 01
 01

66
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3-
9§

 

• Processo n 
Execução 

3220/02 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já 
devidamente qualificado nos autos epigrafádos, por seu 
advogado qw, esta subscreve, comparece, daj forma a mais 
respeitosa, diante de Vossa Excelência para, reiterar o 
pedido desci.ito na primeira parte de fls. 151, qual 
seja, a citação por edital. 

Campinas, 10 de julho de 2008. 
1 

Rua Erasmo Braga, n°78 - A, Jd. Chapaddo Tel. (19) 9715.3674 3243.9804 3029.5457 CEP 13.073-470 Campinas/SP. 
Ema!!: rogerio_guaiume@holmail.com  
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ELA CIONADO PARA RfJ4JLICAÇÃO 
de  16 JUL  E n, 

re acionei os auto's para publicação no Diário 
d Justiça Eletrônico. 
E 1, 	  escrevente, subscrevi. 

lia M ina 
:sc.1 C. Judiciário 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

-t‘io e dou fé, que o(a) ..... .A0120 and 	de 
(nfoi disponibilizado(a) no Diário da Justiça Eletrônico 

	2  g PIG,, 2908 Considera-se data da publicação 
rimem dia fi „su se üetW,à„data acima mencioriada. 
ripinas,  4 A CILLI de  

Escr., Subiscr. 

C 
fls 
ei 

o 
C 
E 
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Indique o credor bens a penhorar. 

Int. 

Campinas, 1 de n vembr. de 2008. 

FABIO VARLESE HIL 
Juiz de Direito 

CONCLUSÃO 

Em 10 de outubro de 2008, faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 4a 
Vara Cível, 

Dr. FABIO VARLESE HILLAL 

O esc. 

  

Processo n° 3.220/02. 

VISTOS. 

Tornou-se desnecessária, com o advento 
da Lei 11.232/05, nova citação do devedor, na 
fase de execução. 

RECEBIMENTO 

E 
	

41 2 NOV MOR 
an cartório. 

C esc. 

recebi estes autos 

Em N. Al-(A 
Imprensa Oficia 
Escrevente: 

RELACI • ADO PUBLICAÇÃO 
, relacionei o d spacho/sentença para publicação na 

Certifico e dou fE 
imprensa O cial 
Eu,  

CERTIDÃO 
que o despacho/sentença de fls. 	 
	  Em, 

esc. subscrevi. 

foi publicado na 
O f -09 
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CERTIDÃO 

	

. 	 ... . 

Certifico e d u 	.... 

r 	 X s e 

Ein 	cf Z: 	J .  9_ miu 
Eu. 

fls. 219



CONCLUSÃO 

Em 19 d aio de 2009, faço estes autos 
concha , o MM. J iz da 4" Vaia ave!, 
Dr. FA :I ,1 VÁ' SE HILLAL. 
O esc. 

Proc. n° 3.220/2.002. 

Aguarde-se provocai 

Int. 

Campinas, data »upr 

'Ao por mais 15 dias, no silêncio, 

1. 

arquivem-se os autos. 

FABIO VA S LLAI 
Juiz de Direito 

RECEBIMENTO 
Aos, e 1  MAI 	 ebi 
estes autos em Ca 	o. 
O Escrevente, 

RELACIONApo„ 	
1

LI( 
C. - I Em, 	de 	 de  

relacionei o despacho supra para publc 
Viário de 	iça Eletrônico. 
Eu,  	 Escrevente, 

:4AÇÃO 

baça-  o no 

subscrevi. 
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RZTIR..át.E.)21 r.)2.7%, 
Livro ààrgaii

. . .. ..... 17,s. ... 8. ... .... Ao 
	.. Prazo Para dzvolução 	 ..... 

	

; 	

................ Data da r tjm....... RIP51.1 .. PLO. 4C:::.ta da devolução 	.......... 
4.. 

Eu, ....................... 	...... 

CERTIDÃO - PU LICf T 3  
Certifico e dou fé, que o(a) 	 de 

fls 	 oi disrposibilin.do(a) no Diário da J:.: 	trõflicO 

em 	O .40,0g 	,Cr)rtsi.:..era-se data da pub:icação 

o primeiro dia útil subseqãente à data acima mencionada. 

Campinas,.. Q.S .de 	oS 	A 	de.d 

Eu,  
	Escr., Subscr. 
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Guaiume Advogados 

EXCELEN í S S IMO JUIZ DE 'DIREITO 

CÍVEL b COMARCA DE CAMPINAS 
FÓRUM DE CAMPINAS 

TRIMAI, DE 3USTIÇA 
SEÇÃO 

DE PROT COLO E MALOTES 

• CIDADE 3 DICIÁRIA 
Ort IDÃO 

Certifico e dou fé q e re
cebi esta Petição 

- 	
a 

mannarntmte em MO do sistemainformat
iza d o  

eStar temp3raripente railsado. , 

Campinas, 
• ...... 	

. .

. .. de 	
ri. ..... . . .. .. de 9.f..... 

liora‘. .. .: ........................
..... ............ . ... . ........ ; . 

Ass.: ...... i . • .............. . ............................... . .. , 

Processo n 3220/2002 

LUIZ DE PAULA 

devidament qualificado, nos autos epigra lfados,-,por. seu 

advogado sue'esta subscreve, comparece, da forma mais 

respeitosa diante de Vossa Excelência, para expor e' 
• 

requerer o quanto segue. 

DA 4 a  VARA 

SÃO PAULO 

CAMARGO já 

'Consta 	'dos . 	'autos 	que, 	.a 

determj:nád hipoteca judiciál. (fls. 135) ainda não fora 

concretiza 'a ' (fls.' 153/166), 'inobstante, a fls. 167, 

Vossa Exc lência já determinou o cumprimento das 

imposições , apontadas pelo' -  competente Cartório 'de 

'Registro 'd Imóveis da cidade de São João da Boa,Vista 

para-tanto (fls. 153)'. 

7 - A, Jd. Chapacklo Tel.(19) 9715.3674 3243.9804 3029.5457 CEP 13.073-470 Campinas 
Email: rogerio@guaiume.com  

Rua Erasmo Braga, lio 
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Guaiume Advogados 

Contudo, conforme declinado por 

Vossa Excelência a fls. 172 - desnecessária a intimação 

do execut ado 	roga-se a conversão da hipoteca 

judicial. anteriormente deferida, para a penhora da 

parte ideal correspondente a 25% (...) do imóvel 

descrito fls. 94versó, retificando-se o competente 

mandado 4 encaminhado ao Cartório de Registro de 

Imóveis da cidade de São João dá Boa Vista. 

Ademais, 

valor attralizada (até mês 

exeqüendo, no montan'te de R$ .71.043,22 

abaixo demonstrado: 
- 

( . . 

esta,' o 

débito 

conforme 

apontamos por 

agosto/2009) d 

- Débito - R$ 40.735,36 	- fls. 91 

- Data 	- abril de 2005 

- Atualização Monetária.- div. 33,533986 

- mui. 41,046225 

R$.49.860,84 

- Juros - 1% 	- 	R$ 21.182,38 

Total R$ 71.043,22 ( . .  

Rua Erasmo Braga, n° ;87 - A, Jd. Chapadão Te1(19) 9715.3674 3243.9804 3029.5457 CEP 3.073-470 Campinas/S 
Email: rogerio@guaiume.com  
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Guaiume Advogados 

Assim,: se pleiteia a penhora do 

imóvé1 r 

fazendo-,s 

perquirid 

71.043,22 

expedindo o necessário para tanto, 

constar ainda que, o , valor. atualizado' e 

nesta eXecução,•'perfaz a. quantia' 'de S$ 

(...), outrossim, *, o peticionante. continua a 

ferido, 

r buscando. à satisfação de seu crédito. 

Campinas, 25 de agosto de 2009. 

Rua Erasmo Braga, n°7 R7 - A, Jd. Chapaddo Te!. (19) 9715.3674 3243.9804 3029.5457 CEP 3.073-470 Campinas/SP. 
Email: rogerio@guaiume.com  
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RENATA OUI S DE SOUZA 

Int. 
Campinas, 11 de j 010. 

Juiza de Direito 

CONCLUSOS 
Aos 8 de janeiro de 2010., faço estes autos 

concluso à M.M. Juíza de Direito em exercício na 48  Vara Cível de 
Campina - S.P., DRA. RENATA OLIVA BERNARDES DE SOUZA. 

José Felipe Lopes Antunes 
Diretor de Serviço 

Processo n° 3220/02. 

Lavre-se a penhora sobre a parte ideal pertencente ao executado Luiz 
Martin (fls.93/94), cor espondente a 25% do imóvel indicado. 

Após, deverá o devedor ser intimado para apresentar impugnação no 
prazo e na forma da lei 

Em 	d 	I 
recebi estes aut 
Eu. 

DATA 
4 JAK201P de 19 

s em artc5;iã: 

 

 

 

Esc. subsc 
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TERMO DE PENHORA 
ART 659 §4° do CPC 

Processo á° 3220/02 

Aos 19 dias do mês 
Estado de São Paulo, 
desta Comarca, comi 
POR FALTA DE P 
LUIZ MARTIN DE 
determinou o MM Jui 
obediência ao dispost 
descrito na matricul 
João da Boa Vista/S 
Abreu. Fica(m), aind 
poderão oferecer imp 
conforme vai devid 
subscrevi. 

e janeiro do ano de 2010, nesta cidade e Comarca de Campinas, 
m sala de despacho da MM. Juiza de Direito da Quarta Vara Cível 
o escrevente infra-assinado e nos autos da AÇÃO DE DESPEJO 
GAMENTO que LUIZ DE PAULA CAMARGO move contra 
AMPAIO ABREU, autos de n° 3220/02 , por despacho de fls.177 
de Direito que se lavrasse o presente TERMO DE pENHORA, em 
no artigo 659, § 4° do CPC, do seguinte bem: 25% do imóvel 
n° 2.939 do cartório do Registro de Imóveis e Anexos de São 

, parte esta pertencente ao executado Luiz Martin de Sampaio 
o(s) executado(s) nomeado(s) depositário(s) e advertido(s) de que 

gnação no prazo de 15(quinze) dias. NADA MAIS. Lido e achado 
nte assinado. Eu, (Cristiane Giulietti Silva), escrevente, 

NATA OLIVA BERNARDES DE SOUZA 
JUIZA DE DIREITO 

fls. 226



taft% 

janto a 
............ 	.20 ........ 

^ . • ............................... 

................... 0,:);) 

...... ................ 
Eid 

RELACIONADO PARA PUBLIC.AÇÃO 
Em,  • de 	wg-JAR-2010.- 
rel.a.ci.e, nei o despacho suprnar 	o no 
Licirio de thi . r."1 	lett-Mico. 
Eu, 

CERTU,`)ÃO - PUBLICAÇÃO 
dou fé, que o(a) 	 de  

.1-2  I I I  foi dlsponibilizado(a) no Diário da Justiça Etetrônico 
au 	O 1 FEV ..__tsidera- se data da publicação 
o priineiro dia útil subseqüente à data acima mencionada, 

CUI1Wina:;, o 1 EV 2010 de  

	 Escr., Subscr. 

screvente, subscrevi. 
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k0C- 3U,0 /0 

V_,,LSTA 

	

.... 
de .... 	

................ de .. e."52 ....... 

esto:, ato ç.
-.)) r,I ......... 

........................................................................... 

Eu, .......................... 7  ................... Escr. Subscrevi. 

Z u i4 : 

---ke-652;(,e,v;t5. Mre ast o à■ Iv-rts o 

A .1.-S-Iq'9,[14-‘,  Aio "rocAA/TEA c")(10E- 

Às Ç"A-e. bo Co 0N Pc-R--)v.TE-  

CArr-d/ão IIEGtiST-Mt- 5E 

Vgr-Ps isel-f0-MumoDo A 

Mik--rntf  cvLA 	'i`^‘)f  veLtA Strititut■ )46   

Revtrr X-DC4/- S. 

s•-(0  PAÍ2À sc cz,e`rA4._ g--rviLos "3k, rz.os 

geos:4;-'. 
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auf eartorio, 
recebi estes 
.811, 

R EL/ íCAr4 )Q 
E:77, .......... C:0 .............. 
rekcionei o dc:-.•,,pzcito 
Diário de {.1 

Pi.1211 PI! 

suPra para pu  
ránico. Eu, ......... 

.. . .............. Escrevent , subscrevi 

9áN 2011 de.............. 

e 
ÍJ,1 O • ..... 
C; ..... .... . 

O ; 	... 
Calnp inas  

Eu, ... ............ 

conclus 
S. P., D 

CONCLUSOS 
Aos 3 de junho de 2011, faço estes autos 

s ao M.M. Juiz de Direito da 4a Vara Cível de Campinas-
FABIO VARLESE 1-11LLAL. 

( is 
José Felipe Lopes An nes 

Diretor de Serviço 

Processo n° 3220/02. 

Fls.179: autorizo a expedição de certidão de inteiro 
teor ( artigo 65 § 40, do CPC), visando a averbação da penhora. 
Providencie o aut o necessário, na forma da lei. 

Int. 
Campinas 

FABIO VARLESE 
Juiz de Direito 

t; s'à. 	 • 

d  

4 h 

, ............................................... de 

— 

ac.7.riza rz"  c cionada. 

Ju,' Eletrônico 
ukliceção 

... ....... ................... d ............. 
......................................... Escr., Subscr, 
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VISTA 
E r, 	leàeAGO 2011 	 de 	 
Faço estes autos com rista a(o) Dr, (a) 

Eu 
	 Lser Subscuert 

F2"3".-- O 

AsTwc",--c-E 	6"1C-x.--6"i A -56 	4-5 CG,e 'Ã'S 

l'am-A,€- c(V5 Nco /240((to 	 v■p.';vc( 

çêlivr,—Y-1 A o 	 Avi‘ik t. tIM._ O 

C2(As,-ro  -.s/( D6 Tcd :N./turo A  

4/5. 470 (g /4 1 

0A6(90. 

1 	1 	, recebi 

	Escr. subscrevi 

Em, 
estes auto 
Eu, 
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FABIO VARLESE HILLAL 
JUIZ DE DIREITO 

• In. 	)-1. 

CONCLUSÃO 

Em 23/08/2011, faço estes autos conclusos ao MM. 

Luz da 4' Vara Cível, Dr. F 

screv 

Processo n.° 3220/02 

Mesmo sendo beneficiário da Justiça Gratuita, o 

exeqüente deverá com )arecer em cartório para marcar as peças que acompanharão a 

certidão para registro de penhora. A serventia fornecerá formulário i próprio para 
beneficiários da gratuidi de judicial. 

Campinas, 24/08/2011. 

RECEBIMENTO 
	

; 

Aos 50.11Q9,1 11  
Cartório. 

Escrevente: 

recebi estes autos em 
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VISTA 
de 	 de 

Ler. submc ,  

*MC' 

#4. 	dte 
rei:.: 	i o  
para j ic.. 	na 1 itapita-§i0 	• 
	 igketf,SiiffikirteNt•' 

4,% 	irkti 	
01. 	

„IN 

' 	) 	
......... 

..... C). 	
... 

.1. 255éVk '  

......... C 	
Zitita 	; 

'' SCA:A alt3 à d ata ..................... .. ..... ...... a.  .. . 

....................... Escr. surdr;rev. 

co Dr. R0 'ft /o 	 im 

M. 

	

r-L5 1 t94 x_  (Á) rt. Pitj bo  O 	 Gbfo 	 WYN • (4444N) • 

lei-rè-4,45hos  O OEBZ DO  

t/etc).A 

 

	

(4& Ebt-Nd<L) mi1/4 	 D6MACtfo O C &..26tir43  
Akis5e1~ 	Pu 	 1■•■•■I 

21 (e2. (e. 	DATA 
&m 2&ST 2011 

g), 	 • 
.,.1 

óxiô 
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CERTIDÃO ‘1"2, 

  

Certifico e dou fé que expedi 
certidão para registro da penhora. 
Campinas, 03/02/12. 
O esc. 

fls. 233



Processo n° 3.20/02. 

Fls. 180, verso: defiro a intimação 
Expeça-se o necessário. 
Int. 
Campinas, 

FABIO VARLESE HILLAL 
Juiz de Direito 

etendida. 

recebi estes autos em Cartório. Ao 
Esc evente: 

RECEBI 	O 

O 	12 

11 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUIZO DE 1 IREITO DA QUARTA VARA CÍVEL D 
DE CAMPINAS 

CONCLUSÃO 

Aos 30 de outubro de 2012, faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz da 
Quarta Vara Cível da Comarca de 
Campinas, Dr. FABIO VARLESE 
HILLAL. 
Escrevente: Ji3d% Eduardo Alves Ferreira 

COMARCA 
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112,121e 21 ~.41 
■••• 

1 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

juízo DE IDIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CAMPINAS 

CONCLUSÃO POR 
DETERMINAÇÃO VERBAL 

Aos 02 de novembro de 2012, faço 
estes autos conclusos ao MM. Juiz da 
Quarta Vara Cível da Comarca de 
Campinas, Dr. FABIO VARLESE 
HILLAL. 
Escrevente: José Eduardo Alves Ferreira 

Processo n 3.220/02. 

181, verso, e não 
Esclareço que a intimação a ser feita é a requerida a fls. 

como constou no despacho de fls. 83. 
Expeça-se o necessário. 
Int. 
Campinas 

FABIO VARLESE HILLAL 
Juiz de Direito 

RECEBIMENTO 

O 7 NOV 12 
recebi estes autos em Cartório. Aos 	 

Escrevente: 
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EDITAIS 
FORO DO INTER OR 
CAMPINAS 
40 OFÍCIO CÍVEL 
JUÍZO DE DIREI O DA 4a V. CÍVEL COMARCA 
DE CAMPINAS 
JUÍZ DE DIREI O DR. FABIO VARLESE 
HILLAL 
AUTOS N° 3220/0 
EDITAL DE INT MAÇÃO DE LUIZ MARTIN 
DE SAMPAIO Al REU - COM O PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS. 
O Dr. FABIO VA LESE HILLAL, MM. JUIZ DE 
DIREITO DA QL RTA VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA DE d MPINAS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, ETC. 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem especialmente LUIZ MARTIN DE 
SAMPAIO ABREU e perante este Juizo e Cartório do 
40 Oficio, está se proc ssando uma AÇÃO DE DESPEJO 
POR FALTA DE PA AMENTO que LUIZ DE PAULA 
CAMARGO mov contra LUIZ MARTIN DE 
SAMPAIO ABREU 1  objetivando a cobrança da 
importância de 71.043 22 (setenta e um mil e quarenta e 
três reais e vinte e do s centavos), atualizada em petição 
de fls.176, conforme termo de PENHORA de fls.170, 
penhorou-se o seguint L bem: 25% do imóvel descrito na 
matricula n° 2.939 do cartóriodo registro de Imóveis e 
Anexos de São Joã ,  da Boa Vista/SP, parte esta 
pertencente ao executa o Luiz Martin de Sampaio Abreu. 

j Após a penhora, fo nomeado depositário do bem 
penhorado o próprio xecutado. E constando dos autos 
que o executado não foi encontrado para intimação, 
expediu-se presente ec ital, com o prazo de 30 (trinta) 
dias, através do qual, li l a o mesmo INTIMADO de que o 
prazo para apresentai ão de impugnação à penhora , é 
de 15 (quinze) dias. E ara que chegue ao conhecimento 
de todos, principahr nte o LUIZ MARTIN DE 
SAMPAIO ABREU e no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se presente edital que será afixado e 1 
publicado na forma da i. Dado e passado nesta cidade e 
comarca de Campinas aos 01/02/2013. Eu (a.) PCF, 
escrevente, digitei. Eu i .) Simoni Magalhães A Bonelli, 
Coordenadora Substit ata, subscrevi. (a.) FABIO 
VARLESE HILLAL, Ju z de Direito. 

FABIO VARLESE H 
JUIZ DE DIREITO 

  

 

LLAL 
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r 

Autos n° 3220/02 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que afixei o 
lugar de costume. 
Campinas, 08/02/13. 
A esc. 

edital no 

fls. 237



pRELACIONe frA IO 
Em, 	de 

 A 
ii 	V n

Z
ig

LICAÇÃO 
 

relacionei os autos para publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico. 
EuP 	escrevente, subscrevi. 

Eliane Mina 
Esc.Téc, Judiciário 

CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé, que o(a) 	 de fis 1 dAmnibilizado(a) no Diário da Justiça Eletrônico 
em 	

2  

...M32onsidera-se data da publicação 
D primeiro dia útil subsãqüente à data acima mencionada. 
Campinas,  de. .e.  rl  2013 de  
Bu,    Escr., gubscr. 

ctÃ let.SU 	'UNI" len °jan., 
e 

	

Gaccte. 	4ft.1,0 	Co‘... AIA ~ma^ 

	

V.a) o ,tem- 	vz.4 0243
) 1-04  

Autos ti.° 
• 	 Certifico o dou fé que c:1 práentes allt, G3 f,.: - .....rn 

1 	 ret:.,.......c:cs em carga rApá:a, i4ra vistas P:';:: ...0 
5-444‘.2tW'f`r4/  crio, pelo Dr. 	 

OAB 	( .$0.-.k. ,0. ...... na data do. .0../ .. 	/ 

às il.... : n/10.... h. 

O Eecr. 	 

ssun to : 

3 	2_ 

MIL» 
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Página 1 de 2 
OAB-SP 

 

"- 

 

Ordem dos Advogados do Bras - Seção de São Paulo 
Nome D Cons Ita de inscritos Busca 

Consulta d inscritos - Resultado 

GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA 

OABSP 	 202108- Definitivo 

Data de inscrição 20/08/2002 

Subseção 	Campinas 

Situação 	Ativo - Normal 

pdereco no Cadastro Nacional de Advoaadoã 

Nova consulto 

a 

Advocacia on-line 	' 

Anuidades 

Balcão de Anúncios 

-- Balcão de 

Atendimento 

Campanha de 

I Regularização de 

Débitos 

7Central de Currículos 

ICertificação Digital 

Consulta de Inscritos 

Cultura e Eventos 

Desagravo 

Desarquivamento 

T3SP 

Exame da Ordem 
t.  

Fale Conosco 

Feriados 

Identidade 

Profission' *f—Boletos 

Intlmações 

Pagamentos JEF 

Parcelamento 

— Parceria COAD 
1. 	4 

Parceria Universia 

Resgate de Alvarás 

R.I.e.vistas 
4 

1 

Biáoteca 	 II 

Transporte exclusivo 

T!bela de Fiança 

g. 

Comissões 	 , 
- 

Comunicação
- t 	F 
I Estatuto 	 .._ 
... 	.4.- 
; Falecimentos 

, 	i 1 Controladoria 	t; 

1 
Ga:a de fotos 

..L.. 

Ins ções 
I 	 g 
Instituciona 	., 

Ouvidoria 	
; . 	t 

Portal da Memória 	
. 

.. 	.t 
Subseções  

ri  

Tabela de Custas .. 

Tabela de Honorários 

Tribunal de Ética 

1 

1 

http://www2.oabsp.org.br/asp/  onsultaInscritos/consulta nr advogado.asp 11/04/2013 
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Guaiume Advogados 

• EXCELENT 

COMARCA 
• 

SSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4 a, VARA CÍVEL DA' , 
_ESTADO DE pAo mupoo 

, 

- 

Processo 

Ordem 

o 

t"St 
c>, 

1. 

devidameate 

que: ;.esta 

114.01.2092.040489-7 

220'2002  Y-r 

Li IZ DE PAULA -  CAMARGO, 

giaali'ficOa. nos autopor Seu adyogado 

.subscreve, .,coffiparece, dia forma á mais respeitosa, 

diànte. de. Vos sa Excelência,:, para expor; 	requerer 

quanto seg  

craimente :Posta-se 	que, 	em 	contatd- " 
.i, 

telefônico (Tel:' 1_9,3623.3855 - Sr Alberto) 'com o . 	, 	 . 	.i 
Cartório'd Re gistro deIMóveis de 'Sãoi.joão dá Boa 

Vista-SP.', fomos informados que 'O penhora determinada 

:4s fls. 17 referente a parte ideal de 25% ('.:.). do, 

imóvel de crito' .à.s. -fls,.. '93/94; .ainda .hão fora 

múnus 

endontrando 

averbado. 

.De taco-se 	inda 	que, 	no 	esteio 	do 

determinado às 'flá. -180 e 181; ,6.execlente cumpriu 

	

Marcou as folhas.', em . 	 (. .) , 

ãe, ás fotocopias na contracapa dos autos. 

E CAMPINAS , 

- Á, Jd.'Chapadão Tel.(19) 9715.3674 3243.9804,3629.5457 CEP 13.073-470 Campinas/SP. 

Email; rogeriogguaiume.com  
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Guaiume Advogados 

■ 

Campinas, '28 de março de 2003. 
.) 

AIUME 

/SP. 168.771 

• • 

Demais disso, o exeqüente nos últimos dias - 
; 

fora intimado a retirar 'o 'edital' e . colnpro\?ar -  sua 

publicação, bem ainda, depositar o valor de R$ 223,44 

'referefi'te as despesas de publicação no DJe., 

contudo, sé, esclarece á' Vossá Excelência que, além de 

•não dispçr da aludida 'quantia, faz JÀ..s a gratuidade 

judiciária, o que o dispensa- de eventuais pagamentos 

• 

1 
• o 

de custas e despesas. 

Péla exposto é 'apresente ,  para•requerer: 

1.) 4 cobfedção da certidão.  de inteiro teor 

objetivando a penhora da parte ideal do imóvel  

conforme já determinado à.s fls. 180 - 

que 	às fls. 153 existe '  uma Nota , de 

(n 73/2008) dO CRI de' SJBV., constando 

alguns requisitos que devem ser. observados . pela 

zelosa áerventia; 

2.). que a citação editaliciá seja providenciada  

pelo d. Luiz() eis, que desfruta o exeqüente dos 

benefícios da Lei 1050/60 - gratuidade 

,apontado, 

lembrando 

,Devolução 

Rua Erasmo Braga, no 787 - A, Jd. Chapaddo Tel.(19) 9715.3674 3243.9804 . 3029.5457 CEP 1 .073-470 Campinas/SP-. 

• Email: rogerio@juaiume.com  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• COMARCA DE CAMPINAS 
• FORO DE CAMPINAS 

4a VARA CIVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, S Ia 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 	campinaszlóv@tjs. us.br  

IDECISÃO 

jcu 

Processo n°: 	 0040489:63.2002.8.26.0114 
Classe - Assunto 	Despejo Por Falta de Pagamento - Assunto Principal 

Nenhuma informação disponível» 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Juiz(a) de Direito: Dr/a). Guilherme Fernandes Cruz Humberto 

Fls. 1. 0: defiro. 

Intime-se. 

Camprias, 22 de julho de 2013. 

DOCUMENTO ASS. INADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1.419/2006, 
CC NFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

do Processo << 

• 

Processo no 0040489 -63.2002.8.26.0114 - p. 1 

fls. 243



CERTIDÃO 
àetti!ico e dou fé 	 J;-4-k; o  -R-d-à-/-32--cP-3.... 

52;  

Em 	k 	de 	1.0 	de  °21542i  
Ru. 	 Escrevente Subscrevi 
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de 2013 

11111~1111. asuncA 

1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 

, 41' VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO 

Aos 04 de novembro de 2013, eu, Simoni 
Magalhães de Andrade Bonelli, faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 
Quarta Vara Cível da Comarca de Campinas, 
Fabio Varlese Hillal 

DESPACHO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Di(a). Fabio Varlese Hillal 

Vistc.5. 

Proceda a averbação da penhora lavrad as fls. 170 pelo sistema Arisp, 
observando que o aut >r é beneficiário da Justiça gr. uita. 

Cumpra-se com presteza, visto sue.enho a é de janeiro de 2010. •: 

Campinas, 04 de novemb 

DOCUMENTO ASSO ADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LE 	/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1 
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Protocolo de Remessa Página 1 de 1 

Penhora I Comprovante de Remessa d 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema. 
Data da solicitação: 14/11/2013 

Solicitante: 

N° do Processo: 

Natureza da Execução: 

Elofsa Maria Ferrari Machado 

3220/02 

Execução Civil 

Protocolo 
	

Cartório 
PH00004888E 
	

São João da Boa Vista - 01 0  Cartório 

https://www.oficioeletron  co.com.br/PenhoraOnline/Penhora/impProtocoloRemessa.a.. . 14/11/2013 
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Estado: São Paulo 

Tribunal: Tribunal de Ju 

Comarca: CAMPINAS 

Foro: Central 

N;ara: 4 OFICIO CÍVEL 

Escrivão/Diretor: JOSÉ 

iça do Estado de São Paulo 

ELIPE LOPES ANTUNES 

CERTIDÃO DE PENHORA 

• Certifico para fins de aver 

efetuada no processo com 

PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESS 

Número de ordem: 3220/02 

Exequente(s) 

LUIZ DE PAULA CAMARGO 

CPF: 262.477.048-87 

ção da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

adiante se contém: 

EXECUÇÃO CIVIL 

Executado(a, os, as) 

ia  LUIZ MARTIN DE SAMPAIO BREU 

CPF: 954.389.808-10 

Terceiro(s) 

Valor da divida: R$ 40.735,36 

IMÓVEIS PENHORADOS 

1. 

Protocolo de Penhora Online: H000048888 
1 

Comarca: São João da Boa Vis 
I 	I 

Endereço do Imóvel: terreno, I 

a 

te n° 4, quadra B, frente para a Rua Um 

1 
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Bairro: Santo Antonio 

Município: São João da Bo Vista 

Estado: São Paulo 

Número da Matrícula: 293 

Cartório de Registro de Im 
DA BOA VISTA - SP 

vais: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOÃO 

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO DA CONSTRIÇÃO: P HORA 

Data do auto ou termo: 19/11/2010 

Percentual penhorado (%): 5,00 

Percentual do proprietário u titular de direitos sobre o imóvel: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

O Proprietário ou titular de ireitos sobre o Imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: LUIZ ARTIN DE SAMPAIO ABREU 

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado. 

EMOLUMENTOS 

Beneficiário de assistência jud ciária gratuita 

Data da decisão: 24/02/2006 

Folhas: 105 

ADVOGADO 

Nome: Rogerio Guaiume 

11. - 	c55 .4g /M5,0? 

40, 
 Telefone para contato: 971536 4 (á, 

I 
rogerio@guaiume.com  40421(`0_ çihsakir--e 

I 	I 
Número OAB: 168771 

O r ferido é verdade e do fé. 

Data: 14/11/2013 15:03:3 

Emitido por: Eloisa Maria errari Machado 

o: Escrevente Car 

• 

2 
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Documento eletrônico pr 
Provimento CG.6/2009 d 
no Diário Oficial Eletrôni 
de Registro de Imóveis 
www.oficioeletronico.co  
Dados preenchidos em f 
dispensadas a qualificaç 

duzido conforme disposto no parágrafo 6 0  do artigo 659 do CPC e 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São' Paulo, publicado 

o de 14 de abril de 2009, devendo para validade e acesso no Oficial er transmitido e recepcionado em meio eletrônico no site http:// .br, cujo download comprova sua autoria e integridade. 
rmulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009, 
o completa das partes e a descrição completa do imóvel. 

• 

411/ 

3 
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lel 

: ce<I ‘021 gg - 63 . (~, 

• Disponibilizaçao. Segunda-feira, 4 de Novembro de 2( 13 	 Diário da Justiça Eletrônico Caderno Editais e Leilões Sao Paulo, Ano VII • Edlçâo 1533 	96 

DE SÃO PAULO, ETC. 

FAZ SABER a todos quanto o resente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente EASYPACK COMERCIO 
DE EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.036.493/0001-45, atualmente em lugar incerto e não sabido, JOSE 
CARLOS DE OLIVEIRA, inscrito roei CPF sob n° 006.180.658-73, atualmente em lugar incerto e não sabido, e ELIANA SANCHES 
50DRIGUES OLIVEIRA, inscrita s b o CPF n° 080.020.848-02, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo 
e respectivo Cartório Cível, se pro l :essam os autos da AÇÃO de EXECUÇÃO n° 526/2006 que O Banco do Brasil S.A. move 
em face dos devedores acima men cionados, visando receber a importância de R$248.816,98 (duzentos e quarenta e oito mil, 
oitocentos e dezesseis reais e nove Ita e oito centavos) atualizada até a data de 31/01/2006, em decorrência do não cumprimento 
do "Contrato Particular de Confiss o e Composição e Assunção de Dividas Garantido por Fiança n° 13/38676-X". Constando 
dos autos que os devedores não foi Rrn localizados para a citação, expediu-se o presente edital com o preze de 15 (quinze) dias, 
pelo que ficam os mesmos CITADO 3, para pagar a importância acima, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento, ou que 
apresentem a defesa que julgarem iertinente. Outrossim fica o mesmo ADVERTIDO que a partir da publicação do edital, fluirá o 
prazo de 15 (Quinze) dias para CO TESTAÇÃO, sob pena de não o fazendo serem tidos como verdadeiros, os fatos alegados 
pela requerente (Art. 285 do Código de Processo Civil) na inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos e, futuramente 
rilnguém possa alegar ignorância, xpediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da i  lei. Dado e passado 
nesta cidade e comarca de Campii as, aos 09/11/11. Eu (a.) CSN, escrevente, digitei. Eu (a.) Simoni Magalhães de Andrade 
Bonelli, Diretor(a) de Serviço, subs ■revi. (a.) FABIO VARLESE HILLAL, Juiz de Direito. 

FABIO VARLESE HILLAL 
JUIZ DE DIREITO 

EDITAIS 
FORO DO INTERIOR 
CAMPINAS 
40 OFÍCIO CÍVEL 
JUÍZO DE DIREITO DA 4 5  V. CÍVEL COMARCA DE CAMPINAS 
JUIZ DE DIREITO DR. FABIO VARLESE HILLAL 
AUTOS N° 3220/02 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUI MARTIN DE SAMPAIO ABREU - COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 
O Dr. FABIO VARLESE HILLAt , MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE CAMPINAS, 

ESTADO DE SÃO PAULO, ETC. 
FAZ SABER a todos que o preso nte edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente LUIZ MARTIN DE SAMPAIO 

ABREU que perante este Juízo e Cartório do 4° Ofício, está se processando uma AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO que LUIZ DE PAULA CAMARGO move contra LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, objetivando a cobrança 
da importância de 71.043,22 (sete' ta e um mil e quarenta e três reais e vinte e dois centavos), atualizada em petição de 
fls.176, conforme termo de PENHO ZA de fls.170, penhorou-se o seguinte bem: 25% do imóvel descrito na matricula n° 2.939 
do cartório do registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista/SP, parte esta pertencente ao executado Luiz Martin de 
Sampaio Abreu. Após a penhora, fo nomeado depositário do bem penhorado o próprio executado. E constando dos autos que 
o executado não foi encontrado pan intimação, expediu-se presente edital, com o prazo de 30 (trihta) dias, através do qual, 
fica o mesmo INTIMADO de que o prazo para apresentação de impugnação à penhora , é de 15 (guiná) dias. E para que 
chegue ao conhecimento de todos, principalmente o LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU e no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente e ital que será afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca 
de Campinas, aos 01/02/2013. Eu (. .) PCF, escrevente, digitei. Eu (a.) Simoni Magalhães A Bonelli, Coordenadora Substituta, 
subscrevi. (a.) FABIO VARLESE Hl L, Juiz de Direito. 

FABIO VARLESE HILLAL 
JUIZ DE DIREITO 

1862 CARACTERES 

C Vara Cível 

EDITAIS - FORO DO INTERIOR 
SEXTO OFÍCIO CÍVEL 
CARTÓRIO DO SEXTO OFICIO 

AVISO DE LEI 

CAMPINAS 

ÍVEL DE CAMPINAS S.P. 

Processo n°: 
0044672-62.2011.8.26.0114 n° 	ordem: 1547/2011 
Classe: Assunto: 
Falência de Empresários, Socied des Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Co curso de Credores 

(HABILITAÇÃO DE CRÉDITO) 
Requerente: 
Luis Carlos Cano 
Requerido: 
Nortec Engenharia e Comercio LI a. 

FALÊNCIA DE NORTEC ENGEN 

AVISODELEI 

IARIA E COMÉRCIO LTDA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO RETARDATÁRIA N° 1547/2011. 

Publicação Oficial D Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4° 
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ARISP - Penhora Online - Prenotação Página 1 de 1 

ARISP - Penhora • nline - Prenotação 
arisp@arisp.com.br  [ar p@arisp.com.br] 

Enviado: quinta-feira, 14 de no embro de 2013 15:09 

Para: 	CAMPINAS -4 OFICIO CIVEL 

Prezado(a) Senho a) Eloisa Maria Ferrari Machado 

O pedido de penh a PH000048888 foi prenotado. 

Dados da Prenota ão: 
Número: 209063 
Data: 14/11/2013 
Vencimento:15/12 013 

Acesse o sistema d Penhora Online clicando 

Atenciosamente, 

Associação dos Rei stradores Imobiliários de São Paulo - ARISP 
Fone: (11) 3107-25 
www.arisco.com.br  

E 

Itps://legacy.tjsp.jus.br/owa/c  pinas4cv@tj  sp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 14/11/2013 
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Ofícios de Cartórios cx-,41044s — 6 3 ZOO 2, 

Resposta de solicitação de averbação de penhora 

Página 1 de 1 LI Penhora Online 

4 OFICIO CÍVEL 
Central 
CAMPINAS 
São Paulo 

Protocolo 
PH000048888 

• 

Tipo de Solicitação redido Penhora 

Cartório 
OFICIAL DE REGISTRO DE IM 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 1  

Número da Prenotação 
209063 

Resposta 

Matriculas Associadas: 
Documento 	Matricula 
954.389.808-10 2939 

5VEIS DA COMARCA 
- SP 

Averbado 

(5"))  / 
à-PCr- 

Fky,  

VERSÃO 1.00 

Data de Solicitação 
14/11/2013 Status 

Aberto 

   

Processo 
220/02 

Data da Prenotação 
14/11/2013 Vencimento da 

15/12/2013 

 

Certidão 

 

    

Cr2012 - Copyright -1 

https://www.oficioeletronico.com  
br/PenhoraOnline/Penhora/frmExibirSolicitacaoPen... 14/11/2013 

Voftar 
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TILEILIVAL pealrfiC11 

1M Pin1111111116111t 101 

Campinas, 05 de dezembro 	de 

_ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 

11 FORO DE CAMPINAS 
• Lla VARA CÍVEL 
• Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 

Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp  jus.br  

CONCLUSÃO 

Aos 05 de dezembro de 2013, eu, Simoni 
Magalhães de Andrade Bonelli, faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 
Quarta Vara Cível da Comarca de Campinas, 
Fabio Varlese Hillal 

DESPACHO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dita). Fabio Varlese Hillal 

Vistos. 

O executado tem procurador constituido (fls. 47). 
Assim sendo, estando formalmente em ordem a penhora de fls. 178, intime-se o 

executado, por meio de seu patrono, a apresentar, querendo, impugna ão à execução de titulo 
judicial, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMO A 	11. 19/2006, CONFO 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114- p. 1 
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RELACIONADR 	
(d3LICAÇÃO 

Em .......... de ........ v.. ....... 	
................. de ............. 

r
elacionei o despacho su a para publicação n 

Diário de Justiça Elet nico. 

E
u ................................................. ESC/Cinte, SU SC 

)-°0 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omir às19h0Omin 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 10  VOLUME 

Processo Físico n ° : 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

• 0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Certi leo e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 1° volume dos 

autos do processo e si epígrafe às fls. 200 A, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Norm s 

de Serviço da Correg dona Geral da Justiça. Campinas, 14 de setembro de 2016. Eu, 

(Cassia Aparecida Bo atelli Inhane, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO AS 
C 

INADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
NFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

11.419/2006, 

fls. 255
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JUÍZC 

CARTÉ 

Em  _ 

autuo 

que se 

Eu,   Titular   

ESCRI ■ Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 
Advogado 
Reqdo 
Advogado 

Observação 

Distribuição 

200a'003220 

11g1111111,111 111 111 1 1111111 1 11111 1 1111 11 111 111 1 11 11 

10111211111alls 111411 v11113111111 e111111111111111111111111 111 1  

Foro de Campinas / 4a  Vara Civel 
0040489-632002.8,26.0114 

JUSTIÇA GRATUITA - PRIORIDADE (EST DO IDOSO) 

Foro de Campinas / 4a  Vara Cível 

111 	 11 111 

JUSTIÇA GRATUITA - PRIORIDADE (EST. DO IDOSO) 

Despejo por Falta de Pagamento 
Locação de Imóvel 
Cível 
R$ 12.000,00 
1/2 
Luiz de Paula Camargo 
Rogério Guaiume (OAB: 168771/SP) 
•Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB: 
158428/SP) 
Ação: 31068 - Despejo por Falta de 
Pagamento 
Ação Complementar .  121 - Despejo Por Falta 

0040489-63.2002 8.26 0114 

de Pagamento 
Livre - 16/09/2002 15;40:41 

vara uivei 
Va 

PODER JUDICIÁRIO 

•". 

A  tZ 2  VO I  
SÃO PAULO  4111111111."1"1"1"mit  

r•-• xc.,1 
1,-,,,,,,j4, .,... 	■ISC 
. 	.. 	. 

••■■"`  ' 	*P'..--rite 

-_24Seimak 

36 00 1 4 amoissmoir_ma, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

_ TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME 

Processo Físico n ° : 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 __ 	
_ _ 

_ 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 2° volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls. 201 A, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Campinas, 14 de setembro de 2016. Eu, 

(Cassia Aparecida Bonatelli Inhane, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 11/12/2013 11:12 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da reração n° 0310/2013, foi disponibilizado na 
página 1126 do Diário da Justiça Eletrônico em 11/12/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: 'Vistos. O executado tem procurador constituido (fls. 47). Assim sendo, estando 
formalmente em ordem a penhora de fls. 178, intime-se o executado, por meio de seu patrono, a 
apresentar, querendo, impugnação à execução de título judicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

Campinas, 11 d ezembro de 2013. 

Flavia Cristina 	Carneiro 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 258



ARISP - Penhora Online - Resposta de Penhora 3267-0/02, Página 1 de 1 

ARISP - Penhora Online - Resposta de Penhora 
arisp@arisp.com.br  [arisp@arisp.com.br] 
Enviado: segunda-feira, 9 de dezembro de 2013 10:40 

Para: 	CAMPINAS -4 OFICIO MEL 

Prezado(a) Senhor(a) Elofsa Maria Ferrari Machado 

O pedido de penhora PH000048888 foi respondido pelo OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP. 

Acesso o sistema de Penhora Online para visualizar a resposta, dique fflá. 

Atenciosamente, 

Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP 
Fone: (11) 3107-2531 
www.ariso.com.br  

https://legacy.tjspjus.br/owakampinas4cv@tjspjus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 10/12/2013 

fls. 259



	 Tipo de Solicitação 	 Data de Solicitação 
Pedido Penhora 	 14/11/2013 

---Status-  - 
	Respondido 

Oficios de Cartórios 	 Página 1 de 1 

Penhora Online - Resposta de solicitação de averbação de penhora 

4 OFICIO dl/EL 
Central 
CAMPINAS 
São Paulo 

Protocolo 
PH000048888 

rrà 

Cartório 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMAR 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP 

Número da Prenotação 	 Data da Prenotação 	 Vencimento da 
209063 
	

14/11/2013 	 15/12/2013 

Resposta 
Segue penhora averbada. 

Matriculas Associadas: 
Documento 	Matricula 	Averbado Certidão 

954.389.808-10 2939 Visualizar Certidão 

Exigências 

 

Voltar 

  

VERSÃO 1.00 	 02012 - Copyr1 ght - 1 

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline/Penhora/frmExibirSolicitacaoPen.. . 10/12/2013 
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ESTADO DE SÃO 'PAULO 

ft( 3 	315%1' 
Guaiume Advogados 

33.2o 

- , 
ERCELENTiSSIMO JUIZ DE :DIREITO 12A 4' VARA CÍVEL DA COMARCA DE : .  

'Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 

Ordem n° 3220/2002 - 

LUIZ DE 'PAULA CAMARGO,  j á devidamente quariii - do 

nos autos da ação de execução de , titulo judicial aparelhada!: em ' • 
lace de LUIZ MARTIN DE 'SAMPAIO ABREU,  por seu advogado que,, 

• " 

CAMPINAS 

- esta áubscreve,' ' comparece, da forma a Mais respeitosa, ;diante ' 

de Vossa 'Excelência, a fim de expor e requerer 6- quanto. segue. 

1. . Inicialmente posta-se que, conforme se .,denota do 

documentõ acostado . (dod 	adunado), o exequente . conta - 	. 	• 
atualmente com mais de '60 anos de idade  conquanto, com, 

espeque no att • 1.211-A, do CPC.' C. /c. art'. 71; . da Lei 

10.741/200.3 (Estatuto do Idoso) , pleiteia-se lhe seja deferido 

a tramitação deste feitó/  de forMa prioritária."  

2. Anota-se ademais- que, 

perquirido, atualmente (maio/2014) . , 

conforme se vê: ' 
Valor Originário - R$ 71.043,22 . (agosto/2009 	fls. 

valor do débito.  

ascende R$'  146.904,58  

• ... 	• - Atualização. Monetária 

- duros, 1% (ao mês) 

. 	 - 

div. 41,046225 

-mui. 54,0 .61280 

R$ 93•569,80 

, R$ 53.334,78 

TOTALtí..5 146.904,58 

Rua Erasmó Enna, n°787 - A, Jd. .Cliapadão Tel. (19) 9715.3674 3243.9804 3029.5457 CEP 13.073-470 Campinas/SP. 

Ema& rogeria@guahane.cam 	• 

fls. 263



do- d . Juízo)  . • 
\ Campinas, 20 de maio de 2014.   

Guaiume Advogados 

_Obs. a. ,Atualização Monetária de- acordo com a tabela -  DEPRE dos débitos, 

judiciais emanada pelo TJSP; 

Juros simples de 1% ao mês; 

• 
3. Deátaca-se ainda que apesar' de intimado  (fls 

200/201) o - .executado - não — se opôs - a exe,cução inát-ada, 

outrossim, conforme consta da avaliação já acostada (f is . 58 - 
\ 

apenso) , ' o . imóvel penhorado é avaliado em R$ 30.000,00  ( . 	. 

23/05/2005 	atualmente (utilizando-se dos mesmos . 	 índices) r 
. , 

R$ 80.327,87 (...)  , _ razão de àe pleitear. seu praceamento  , 
imediato,  ocasião em que, oportunamente, se levantará , o valor  

, 
correspondénte ' a copropriedade do executado (25),  reáervando- ; 

se as demais por ,foça , do quanto cbrista dos autos apensaçlos , 	 , 
, f 

(0037633-53.2007.8.26.0114) . 

. Pleiteia-se ainda, visando à satisfação dos débito 

ha anos. perquirido, bem também, apoiada :na gratuidade 

judiciaria que abarca a pretensão do exequente; bem ainda, no 

fato do executado ' possuir. familiares em comarca diversa e  

distante desta, presumindo por lá detenha algum patrimônio, 

bem como, no .princípio_ da /, celeridade, eficiênciael.  economia, 

seja determinada Oà.bUSCa  de registros imobiliários em nome do 

`. executado pelo sistema ARISP 	Associação dos Registradores 

- Imobiliários de São Paulo - (ou outro convênici de conhecimento  

Rua Erasmo Braga, no 787 -A, Jd. Chapadc7o Tel.(19) 9715.3674 3243.9804 3029.5457 CEP 13.073-470 Campinas/SP. 

:Email: rógmio@guahime.coin  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lla VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DESPACHO 
_ 	 

Processo Físico n°: 
	

0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe — Assunto: 
	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Requerente: 
	

Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal 

Vistos. 

Considerando que o executado foi intimado da penhora, mas não apresentou 
Impugnação (fls. 208), é caso de se avaliar o bem por meio de perito judicial, já que a avaliação 
realizada pelo exequente é unilateral e sem o cunho do contraditório. Depreque-se a avaliação do 
imóvel, observando que o exequente é beneficiário de gratuidade judicial. 

Defiro a prioridade no andamento do feito, em razão da idade do exequente. Anote- 
se. 

Int. 

Campinas, 11 de junho de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
	• 

4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-
mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 
Prazo para Cumprimento: 
Valor da Causa: 

0040489-63.2002.8.26.0114 — 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 
* dias 
R$ 12.000,00 

Prioridade Idoso 

Justiça gratuita 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO Foro de Campinas DA DE 
CAMPINAS 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

0(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Fabio Varlese Hillal, MM. Juiz(a) de Direito da 4a Vara Cível do Foro 
de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante. 

FINALIDADE: AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), Luiz Martin de Sampaio Abreu, 

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Imóvel descrito na matrícula 2939 do Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista, Imóvel: Um terreno aberto e sem 
benfeitorias, situado no local denominado Bairro Santo Antônio, lote 4, quadra B, Com frente para 
Rua Um, esquina da rua Cel. José Procópio do lado direito, e com lote 3 do lado esquerdo, 

	Observando que a penhora recaiu sobre 25% do referido imóvel conforme termo de 
penhora anexo. 

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Rogério Guaiume, OAB n° 168771/SP. 
Dr(a). Wander Carlos Jacinto Ribeiro, 

TERMO 1 E ENCER 

os autos consta, expediu 	te, pel 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se 	ne  
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes servi 
junho de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

qu epreca a Vôgga-Exc 
rminar as diligências 

à Justiça. .Ça 	• 

lência---- 
ra seu 

as, 17 de 

fls. 268



• 

Tr.'!".77"TIPX:PÃ O 
e- az.L fé qu.,. énvi,zi o orirrirp71 de 

,f 	'pelo 
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Escr. 

  

RELACIONADO PARA PUBLICAÇÃO 
21314 	de 	 

relacionei o despacho supra para publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico. 
Eu,  	Escrevente, subscrevi. 

-I/) • 'dm 
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Foro de Campinas 
	

Emitido em: 14/07/2014 11:28 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

- 	- 
Certifico e dou fé que o_ato abaixo, constante da relação n° 0211/2014, foi disponibilizado na página - - - 

1273 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/07/20T4 Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "DESPACHO Processo Físico n°:0040489-63.2002.8.26.0114 Classe - Assunto:Despejo 
Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel Requerente:Luiz de Paula Camargo Requerido:Luiz Martin de 
Sampaio Abreu Justiça Gratuita Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal Vistos. Considerando que o 
executado foi intimado da penhora, mas não apresentou Impugnação (fls. 208), é caso de se avaliar o bem por 
meio de perito judicial, já que a avaliação realizada pelo exequente é unilateral e sem o cunho do contraditório. 
Depreque-se a avaliação do imóvel, observando que o exequente é beneficiário de gratuidade judicial. Defiro a 
prioridade no andamento do feito, em razão da idade do exequente. Anote-se. Int. Campinas, 11 de junho de 
2014. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA" 

Campin 	1 de julho de 2014. 

Flavia 	a 

21

2.  Cruz Carneiro 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Emitido em : 30/09/2014 - 15:38:30 
Página:.  1 de 1 

Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Lote 	: 2014.00383056 
Remetido : 30/09/2014 

Origem : Cartório da 4a Vara Cível 
Destino : Rogério Guaiume 

Ti Do de car a: Processo 
t Ord Processo Classe Partes 	nnci ais Volumes Foi as 

1 004048g-63.2002.8.26.0114 Despejo por Falta de Pagamento Luiz Martin de Sampaio Abreu x 
Luiz de Paula Camargo 

1 fl 

2 
— 

0037633-53.2007.8.26.0114 Procedimento 9Frio Silvia Maria de Ançlrade Nogueira 
Ma° x Luiz de Paula Camargo 

1 

3 0076879-85.2009.8.26.0114 
--__ _ 

Procedimento S 	ário 
-----  _ 

Luiz de Paula Camargo x Carlos— 
Eduardo Nogueira Mollo 

_ 	1 
, 

Total 	: 3 

Recebido em 	/ / 	Hora : 	: Por : 

 

Assinatura : 

 

     

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 

fls. 271



junto a es.:f.es a:'  

1117 	A,. 
1:11 	de 	 ti, 

,,,, 	?..Cr.7t1C,f:71) 

	 •••••• • 

fls. 272



4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 44 33 /0  
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 315 109 
23  VARA CÍVEL •029.0 /04 1 
Praça Dr. Boa Vista, n°221, Centro - CEP 13870-910, Fone: (19) 

meogou. imeamr..■ 
e

* s 172  P 
MU ~EDU MI 

3633-1033, São João da Boa Vista-SP - E-mail: saojoao2cv@tjsp.jus.br 	o. o 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 	0004841-95.2014.826.0568 ordem 838/14 - 
Classe — Assunto: 	Carta Precatória ave! - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens 
Requerente: 	LUIZ DE PAULA CAMARGO 
Requerido: 	 LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São João da Boa Vista, 02 de agosto de 2014. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Pelo presente, atendendo ao solicitado, referente ao Processo n.° 

0040489-63.2002.8.26.0114, em trâmite nessa E. Vara, informo a Vossa Excelência do inteiro 

teor do r. Despacho: Vistos. Providencie o exequente cópia da matrícula do imóvel, bem 

como, do auto de penhora, para melhor localização do imóvel penhorado e consecução 

da avaliação. Prazo: 10 dias. Comunique-se o juízo deprecante, pena de devolução da 

carta precatória. Int. 

Atenciosamente. 

ç t\R- 
(5)  

Juiz(a) de pireito: Dr(a). Heitor Siqueira Pinheiro 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Exmo. Sr. 
FÁBIO VARLESE HILLAL. 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 
4* VARA CÍVEL DE CAMPINAS 
Rua Francisco Xavier de arruda Camargo, 300, Sala 117, Bloco A 
Jardim Santana 
CAMPINAS SP. 
CEP. 13.088.901 

12 NGO "1k  
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OFÍCIO 

Processo Físico n°: 	0004841-95.2014.8.26.0568 - ordem 838/14 
Classe — Assunto: 	Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens 
Requerente: 	LUIZ DE PAULA CAMARGO 
Requerido: 	 LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

Y111•1~. 01.81VIICA 

S P 

1 9t ~MD =MN 
o o 

o 
o 

e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2 VARA ás/EL 

Praça Dr. Boa Vista, n°221, Centro - CEP 13870-910, Fone: (19) 
3633-1033, São João da Boa Vista-SP - E-mail: saojoao2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12630min às 19h0Omin 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São João da Boa Vista, 02 de agosto de 2014. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Pelo presente, atendendo ao solicitado, referente ao Processo n.° 

0040489-63.2002.8.26.0114, em trâmite nessa E. Vara, informo a Vossa Excelência do inteiro•

teor do r. Despacho: Vistos. Providencie o exequente cópia da matrícula do imóvel, bem 

como, do auto de penhora, para melhor localização do imóvel penhorado e consecução 

da avaliação. Prazo: 10 dias. Comunique-se o juízo deprecante, pena de devolução da 

carta precatória. Int. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Heitor Siqueira Pinheiro 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Exmo. Sr. 
FÁBIO VARLESE HILLAL. 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 
4' VARA CINTEL DE CAMPINAS 
Rua Francisco Xavier de arruda Camargo, 300, Sala 117, Bloco A 
Jardim Santana 
CAMPINAS SP. 
CEP. 13.088.901 
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Vistos. 

Vista ao exequente oficio e pro 
Int, 

Cafapinas i-01-de-outu 

dências ¡solicitadas. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS 	EI 11.4 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

6, CONFORME 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cvátjsp.jus.br  

Joicirmatiagbagandi 

 

CONCLUSÃO  

AOs - 01 --de -outubro -de- 2014, _eu, _Valeria_ 
— — Fernanda --De Almeida, __faço estes  autos 

conclusos ao MM. Juiz de Direito da Quarta 
Vara Cível da Comarca de Campinas, Fabio 
Varlese Hillal 

DESPACHO 

Processo n°: 
	0040489-63.2002.8.26.0114 

Classe - Assunto: 
	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

• Requerente: 
	

Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal 

RELACIONADO PAPA PUnLICA'" 
........... • ..... .. 0..1„OUT 

O 
....................................... 

	
• 

• 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 03/10/2014 11:38 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0330/2014, foi disponibilizado na página 
1286 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/10/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vista ao exequente oficio e providências lá solicitadas. Int," 

Campinas, 3 de outubro de 2014. 

Flavia Cri 	ruz Carneiro 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Guaiume Advogados 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS . _ 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 0040489-63.2002.8226.0114 

Ordem n° 3220/2002' 

H 
,LUIZ bE PAULA CAMARGO,  já devidamente qualificado 

nos ..autos eprgrafados, por seu advogado ,que esta subscreve, 

.comparece, -da -forma a mais respeitosa,- diante , de. Vossa. 

09'de.outubro de 2014. 

matricula -atualizada doiMóVél penhorado. 

GUAIUME 

168.771-.. 

---------------Excenncia r—para._informarque; cumpriu a .r. determinação 

exarada pelo d. Juizo deprecado (juntada da cópia da matricula 

atualizada e do apto de penhora) a terno e modo, gonquanto, 

aproveita-se o ensejo para .pugnar 'juntada da cópia da 

Rua Erasmo Braga, h° 787-A, Jd. Chapadão, Tel.(19) 99715.3674 3243.98047811.4558 CEP 13.073-470 Campinas/SP. 

Email rogerio_gua1ume@hohna11.0011 
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I ... ,, 	MATR/CULA n2 2 ,.939 - Dois mil, novecentos e trinta e nove. -- 
Sàp João da Boa Vista, 11 de fevereiro de 1977. 	,---- 	- 	- 

,.. 	inec—Mvaisical_- 	10.0067.0337.0100..9.- 	1 	_ 

IMOVEL: 	UM TERRENO em aberto e sem benfeitorias, sltueda - no lagar de - , 
nominado Bairro Santo Antonio, desta cidade, repreeentada'pelo lote - 
n24 (quatro), da quadra "B", com frente para a rua Um, esquina dá rua 
Cel. Jose Procápio; medinao 11,50 metros de frente,,identica metragem 
no fundo, por 10,00 metros de cada um dos lados, da frente ao fundo; - 
confinando em sua 1 integridade com a rua yá, na frente, com o lote 6 - 
no fundo, cam'a rua Cél. Jodé\procópio do lado direito e o,,do lote 3 
do lado esquerdo. Proprietários: PREDERIDO MAINERI, portaaor da cédu- 

'1a de identidade R.G. número 1.135.702-SP e ,do CIO número 133.558.058 
15, solteiro, maif5r e capaz, comerciante apôsentado e LEONCIO DE-AZE- 
VEDQ REZENDE,  que também se assina Leôncio Azevedo Rezende l 'portadori-
da cedula de identidade R.G. número 2G-288.257, do Ministério da (uer 
ra, farmacéutico e sua mulher dopa Maria Caggiano RezendA, de lides -) 
domésticas, filha de Francisco 'caggiano e dona Deolinda Lopes Caggia-
no, p'ortadores 6J CIO número 133.554.738/04, residentes e domicilia-- 
dos)nesta cidade, todos brasileiros. Tit devalq  isitivof-Tr 	rÁção - 
h220.431 do livro 3-AB, deste CartOrio. owg ,-. r!vente: 	 * 
(Edelson Geyemias Pinto),-0 Oficial, 	I 	IV 1 1.).W,4 
R..1/ M-2.939*  

1 	i  São Jogo da Boa Vis a,11 de fevereiro de 1977. 
Transmi4ntes: FREDERICO MAINERI, LEONCIO AZEVEDO REZENDE, e sua mu/ier 
dona Maria Caggiano Rezende, acima qualificados. Adquirente: IMOBILIÁ 
RIA MAGALHXES S.C. LTDA., sociedade por cotas de responsabilidade li- 
mitada, com sede nesta cidade, inscrita no COO sob número 46.430.?45// 
0001/50; representada por seu sócio gerente Osvaldo Pio' Magalhães, -- 
brasileiro, casado, proprietário, residente e domiciliado nesta cida-
de, portador do na minero 042.445.168/91, e da cédula de identidade-
If.G. 2.809.358-SP. Tituld: Escritura pública de compra e venda, lavra 
da 9n data de 25 de janeiro de 1977, fla8 notas á. escrivão Aptonio - 
Silva Oliveira, do 12 Ofício local (livro 262 "nr..." 21/27v2 ) 	V 
Crt2.000,00. O Escrevente: 	1 	, O Oficial WI'~..)1  

R.2/ AT-2.939., 	. 	-,_ 	. 
Sao Joko_da Moa Vista;03 de /março de 1977. Trans 

mitente: IMOBIIIRIA MAGALHIES S.C. LTDA., acima qualificada. Adqui-- 
rente: ANTONIO MATIELO, brasileiro, comerciante, casado no regime de - 
comunhão'de bens com. dona Rosa Povo :  Matielo;- residente e domiciliado-
nesta cidade, portadora_da cédula de identidade R.G. 4.567.961-SP 	e 
do. CIO n2 152.964.318 -04._Titulo: Escritura pública de compra e venda-
lavada em data de 28 de fevereiro de 1977, --nas notas do,escrivgs --- 
Antônio Silva Oliveira, do'12 Ofício local (livro 259 fls. 85). Valôr 
Crrk2.200,90. (Dois mil e duzentos cruzeiros). Observação: Oonsta do - 
titulo que foi apresentado o Certificz.. de Quitação de n 2 139.857, -- 
serie "A", expedido pelo INPS local. lescievente:% 	 • 
(Edelson Geremias,Pinto), O Oficial,  

AV"..72/ II. -2.939- 	São Joao -d:a Boa lrsta,05 de JULHO de s1•80. Coo ... ... 
forme requerimento datado de hoje, assinado por - 

Antônio Màtielo, que foi apresentEido elfice arquivado em cartOrio,- 
6 feita e'presente averbaçao a fim de ficar constando que no terre-
no supra, em data de 04 de janeiro de 1980, foi edificado um prédio 
residencial, emplacado com s )n21615, da rua Oel.Jose Drocópio,Bir 
rd-banto Antonio, contendo um terraço; ,  abrigo,\sale,jdois dormito-- 
rios, banheiro, cozinha e área de serviços; sendo a &rea de construi 
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eacile[au. Sitatutlarto 	- 0.5etourduati-O 
SA.0 307)0 DA IBOA\;VISTA - ESTADO DE . AO PAULO 

. 

\ 

REGIME] GERAI 
LIVRO 2—)N. 

" 

•ANOi.t.9P.2_ 

L . 	_ 	, 	 . 	, 	■ 

' 	-' -áree de construçao: 81,50 ms.2; tudo coriforme.çertidao expedida pe-
la Prefeitura Municipal local, em-3 de julho de,1980,\s planta devi 
damente aprovada sob n.2095/80. Consta .mais a apresentaçao do C.Q. 
expedido pelo Inapas, Sob n
biu em cartório uno 'via do' 

:950.965, de -30.6.80.-'0 rsqueren4S ék- i 
auto de vistoria expedido em favor do - 

	

' 	jo  

-prédio descrito, pela Préfeitura Municipal lo /71, em 9/6/198 ' u a 
via ficou arquivado 'à cartório:b.P:sc.Att.:  
O Oficial - - substituto: dit  

! 	
-.__, \!- 	 K... 

R.A/ Mj2.939.  
• dgo Jogó da Boa:Vista,25 

de julho de 1980. fransmitentes: AntonioMatiello',comerciante,  RG n 2  

4,567.961-SP, e sua mulher Rosa,Bovo Matielio, do/ter, RG n 2 14.525.. - 

900-SP, brasileiros si  casadbs sob o regime da cemunhgo de bens, resi-- 

dentes e -domiciliados'nesis cidade, inseri-tos no CPF dbb n 2 152.94.t-

318/04. ADQUIRENTES: MAURICIO JOSUÉ VERA!BETITO,  militar, RG n 24.365. 

38,2-RE 4326817, e sua mulher Bernardete de Fátima l Paulino eetito, do-

teis, RG n 25.526,959-SP, Wr:asileigos, "casados sob o regime de sewação 

de bens, residentes/e domiciliados nesta cidade, inscritos no CIV. sob 

n 2 283.017.498/49: Titólo: COMPR-E VENDA. Forma do títólo: Contrato-- 

por Instrumento Particuldr•de cb.s.àra e venda,, Wetuo com obrigaçges (  

Nipotecá,assinado nesta cidade,
/ 
 em data de 24 de julho de 1980, 

Ias partes e'duas testemunhas; cujas firmas foram devidamente reconhe 

cidas. Varei. C4700.060,00. '(Setecentos mil cruzeiros). OBS: / roi apre 

sentada aGuia de Recolhimento de Imposto So p re Tran 

devidamente autenticada pela Coletoria Estadual loc 

do corente, no valgr de
I 
 Cr$3.500,00. As demais pon 

da prepriá natureza.do  negocio, con'stamda via do co 

arquivada em Carterio. O Escreyente N Atoriza 

(Édelson Geremias Pinto),.0 Oficia)/Sóbst 2  
• 

- 

r 	1,  
- 	R.1/ M-2.939.  ) 

. 	 Sao Jogo da"Boa'Itista,5 

de julho.de  1980. Credor(e: CAIXA ECONSMiCA! FEDERAL-CEF,  Inst lituiçgo - 

Financeira com filial.em Sgo'Paulb, insprita no CGC/MF\sob n00360.-

305, representada neste . áto por Fernando de Aguiar Massarehte. Devedo 

res:Mauricio Josue Vera'Betito,  e sua mulher Bernardete de Fátima Pau 

lino Betitó, acima qualificados: Título: 'HIPOTECA de . 1 2  órau elsem 
concorencia de.terceiros. - ForMá do título: Contrato/Por Instruento-
Particólar de compra e venda\„ - m'ótuo'com obriga4es e hióotece; assina 
do nesta cilácie em da ta de 24 do correde pelas partes e dáás-testemu-, 
nhaé, cújas Ormas foram devidamente•reco?hecidRs. Valgr Cr4 	  

\ 
$632.212,74. (Seiscentod e trinta . fat dois mil, duzentosx,e doze cruZei-- 

/ 
ros e setenta e quatro centavoS), pagwieis atraves.de 300 \ 
prestages mensais (do valor inicial d4 C46.274,92. Aá d 

çges decorre-à-1es da\preoria na-tu-reza doneó-ecio, constam 

trato 	/, que-fica arqékçada em Cartorio.. O Escrev nte Autor 
, 

,(Eelson Geremias /oidto),' O Oficial SUbát2 	 /- • 

• I 

Av.6/ M-2.939.\ Sgo jogo da Boa Vi'stá.25 de 

\N 
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sÃo J O A O DA BOA VISTA — ESTADO DE SÃO PAULO 	/ 

de julho 

de julho 

, 	. 
paga-lal  

(Êdelson 

ContinUaç .ão 
/ 	 1 

da MATRÍCULA n 2 2.939, do livro 241, der_Registro Geral.... 

'\CaexalEconomi. ca 

averbaça 

e aceitar 

as do.contrato 

i 	‘ 
de - 1980. -Conforme-Ceaula /Hipeteceria Integral,_datada de_ 24.--  
de 	1980, no ■,, a1Or de Cr$632.212,74,-expedida peia credora 	a 

.. 
Federal, que me foi apresentada,.  e feita a presente-- 

fim de f'icar constando que o.devedor declara rec n ecer-

a presente cedula Hipotecária Integral, e se 	omp o et 	a 
nas condiçOes nela estabeleclidas, por estarem de acO 	• c 

qiie 	lhe deu olligem. O E iscreven 	utorizado 
Ceremias Pinto), O Oficial Subst-2  , 	Ar 	/1 	, 

 , 	 dr, 

dezemb.. 
e .-. 
e fia. 
baçã., 
tant ,  
no v,l.r 
.. d 

'que 

, 	, , 	 1 
Av.2,/ M-2.939.,_'. 	/ 	_ 

\.„ . ,.. 	 São João da ir Vista,126 de- . 	, 	 1 ..1986. Conforme carta, datada de 27 de novem ro de 1986, -- 
da p a credora Caixa Econ6mica‘F deral,'que me .01 -apresentada 
micro limada em Cartório sob n26 .914,,e feita a presente aver 
a fim •e Ficar ,q6 tarido qüe, a hipoteca de primeiro grau, cors 
ao.regi-tro nS O4  respectiva Cédula Hipotecária Integral, tudo 

de Cz 632„ Ficam canceladas, em virtude dc tOtal pagamen-
;tada i 	(4-. 	leia pelo mutuáro Mauricio Jàsue Vera ,Betito, ao 

a .redora .a pl 	a e geral pa ação. O Escrevente Autorizado: -- 

/ 	- 	,(Edelson Geremias Pinto). 	 tr12.- 

.„._ 
R.£3./ 

bens, 

1.615.- 
An W 

I 	 • 	. 	- 	l .1,  
M-2.939. 	Sao João 'da Boa Vista, 09.de Janeiro de 1.987.' - 

\frransmitentes:- Maurício Josué Vera Betito, militar, Rg n24.365.382 - 
IRE.4326877, e sua mulher Bernardete de Fátima.Paulino Betito, do lar, 
Rg,n25.526.959-SP, 

residentes 

brasileiros,.casados,pelo regime da separação de -,. 
antes da lei n26.515/77, inscritos no CPF sob n 2 283.017.498/49, 

e domiciliados nesta cidade, 	',Rua Cel. Jose Procópio n2 - 
ADQUIRENTE:- JOSt!ROBERTO BERNARDES,'brasileiro, casado com - 

Maria Gerninari Bernardes, sob o regime da comunhão parcial de '- 
bens, 
03423,. 
to dos 
t... - 

-1.986, 
rio 
ta mil 
- 

- 

a'Públ . ca 

na vigengia da lei T06.515/77, lavrador; portador da CTPS • n.2 .- 
serie 092-SP, filho de Sebastião Jose Bernardés e de Iris Busa 
Santos Bernardas, inscrito no C9' sob n2024.985.68842, residen 

•.miciliado neste municipino Sítio das,Rioas. :TITULO:- Escritu 

	

de' venda e compra, lavradá em data de 30 de / Dezembro de 	- 
as notas do Tabelião Del. Antonio Silvá ,Oliveira do 12 Cartó-

de 	lotas local, (livro 374', fls. 059). VAL6R Cz$50.000,00(cinquen 
.. 

	

	). Título Aquisitivo:-R.4. O Esdrente Autorizado, 	- ,•. 
I 	) , .40 	I --  ,(Jose Antonio Mourão), --• 

/ 
1 	.) 

0925, 

de bens, 

dos 
BETE 

R.2/m-2.939. 
i 	1 	. 	, 	

"- 	
. 	 . 	 ' 	• 

' 	,__„-\ 	São João da Boa 'Vista, 15‘de . Junho de 1,988., - 
Tnansmitentes:- Joe Roberto Bçrnardes, lavrador, CTPS n203423-:serie- 

Bernandes, 
14.5?5.404-SP, 

985088-32,-e 

filho.de Sebastião Jose Bernardes ç:Iris Busato, doS' Santos 	--- 
e 	a'  mulher Ana Maria Germinari BernaAles, do lar, RG, n2- 

trasileiros, casados pelo regime da comunhãO‘parCiel - 
na vigência da lei n26.515/77, inscritos no CPF 'sob ri2s024.- 

102.066.568-82, rtectivamente, residentes e -domicilia 
no Sitio das Bicas, deste mu icipio.- ADQUIRENTE:- MARIA ELlb‘ -- 
DE FÁTIMA GABRIEL, brasileira, desquitada, do lar, portadora do- 

Rg n29.689.391-SP, e inscrita no CPF sob' n2723.497.608-63, residente- 
e domici24ada nesta cidade, na Rb.,a. Agostinho Pires de Aguiar n2240./- 
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TÍTULO:- Escritura 'Pública de venda e compra, ia 
de 3U4ho de 1.988, das notas do Tabelião Bel. J 
do 22 'cartório de.Notls local', (livro 269, fls.' 
$100.000,00(cem mil cruzados).. (Valôr Venal do 
Título Aquisitivo:- -R.8. O Escrevente' Autorizado, 
-(Jose Antrio Mourão)'. tni. 

ata de 10- 
O Peretti- 
R Cz$ 	 

\ 
ada em 

yme Anton 
197). VAL 
móvel Cz$ 

/) 	 R.10/.M-2.9394\  \ 	(Se° Jogo da Ioa 	Wsta, 
8 de/janeiro de 1992.- \ Transmitente:- Maria Elezabetil de Faima Ga r  - 
briel,  brasileira,.de0.uitada, do Portadora do RG n2  9.689.391, 
SSP-SP, inscrita no/CPF/MF, s0li,o_n 2  723:497.608/63, residerree, e domi-
ciliada nesta/cidade à Rua AgoStinho Pires"-de Aguiàr, n 9  24d. ADOW-1 - 
RENTE:- Sr. MANOEL PINTO FERREIRA FILHO',  brasileiro, contador, porta-
dor do,RG nW 6.796.356, - eiinscrito no CPF/MF sob o n2 123.576.268/87. 
,casado sob 'd regime da comunhão universal de bes, antes da vide- cicia 

da Lei n2 6.515/77-.— com.NERI  APARECIDA BORTOLUSSI FERREIRA,  brasilei-
ra, do 1,ar, portàdora dorG n 2  6.796.355; -reaidente e domiciliado nes 
ta cldade na rua Dr.-Teoeilo •e"o de Andrade, ne 619.- Título:- 7  
Escritura Publica de Venda . Compr . laVrada em'll de març de 1 99I, 
nas potes do 1 2  Tabelião I terino, el.'Benedito Simooes Junior, (li-
vro)n 416, folhas, 49 Valor ti. 670.000:00(seiscentoa e seten 
ta mil cruzeiros).- Valor Venal-. Cri 519 62,00.- UFESP Cr$ 2.350.188, 
30.- O Escrevente Autoriza o, / 4 1 0A 
rãO).- 	' 	. 

W.,\11/ 	 Sao Joao da Boa Vista, - 
08) de-janeiro de 1992. Tgansmitente:- Manoel Pinto Ferreira Filho,  - 
brasileiro; centador,` -portador---0 gG 6.796l356, /l e' sua esposa, Neri. - 
Aparecida Bártolussi Ferreira, do lar,-portadora do RG n 2  6.795,-
casados pelo'reddime da Comunhão 'universal de bens, antes da vigãncia 
da lei 6.515/77, inscritos no CPF n 2  123.576:268/87, residentes e do-
miciliados nesta /cidade à-rua .  Br. TeOeilo Ribeirà/de Andrad'., n2 619, 
ADQUIRENTES: SILVIA MARIA\ANDWADE NOGUEIRA MOLLO,'  Senhora do ,lar, RG-
7.566:486 SSP/SP, e' inscrita no CPF n2 002.346.248/50; casadal\pelo re 
oime da comunhão universal de bens, antes da vigãncia da Lei 6.51/77, 
'com Dr: CARLOS,EDUARDO NOGUEIRA MOLLO,  brasileiro, engenheiro agrãnp,- 
\mo, RG n"2 6.594.471, residente e domiciliada na cidade de Teodoro /- 
Sampaio, de9te Estado, e MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU,  brasilei 
ra, do lar, RG\n 2  8.409.123e inscrito no'CPF/MF sob o n 2  954.389.868 
/10, Casada pelo regime da -comunhão universal de bens, na gigãncia - 
da Lei 6.515/77, com Dr. LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREUrasileiro,  - 
biologis

i  
ta RG\n,2 8.761.530, conforme\escritura de pacto antenupcial, 

redistrada\nesteèartOrio sob o,n-2  I .677, livro ILAE, residente e do 
micil .  
tàf 
no 

.•(Josá Antonio Mou 
\ 

a emlCampinas, deste Estado, - - a rua Beleino' Cintra, 1.080, Bo 
c 	1 ttulo›„Escritura Publica de Venda e Compra, lavrada nas .- 

2  Tabelião local, Ónterino).,,Bel. Beneditá SimãeS Juàior,- 
425. fis 0 12),-,em data 'de,2'de janeiro de 1992.- Valor da 
00 (treá mil„hoes e quinhentos mil cruzai,ros). Valor Venal\-- /- 

'UF-ESP 4Cr$ 	 0-Escrevà-rta Autorizado, _I- I. 
`,(Jese Antonio Mouro.- . 

/ 	 , 	 ( 
Av-12/  	 - São João ,da Boa Vista,21 de 

\ 
\lovembro ,dàl 2:013- 

CREDOR: LUIZ gE PAULA CAMARGO. CPF nO 262.477.048-87.- Devedor: 
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N 
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, ---/ 	OFICIAL DE REGISTR E irgó v EIS E ANEX0V, 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 

LadislauAsturianoFilho 
OFICIAL 

- 1 

( 

( 

•iEGISTRO iDE IMÓVEIS E ANEXOS DE S. J.  B. VISTA  

BeC Lidislau.Asturiano TiClio Oficiar 	1 --\ 

sÃo JOÃO DA BOA VISTA. 21 dei n22vemb\ro de 2.013. -  

Luiz Martin  k -g_g-- , -S-ampaio,  ---pibret-t—,4/  CPF ng 1954 . 3239 - 8k8- 10 - 	T TULO: PENHPRA.-7--FORMAIDO  TITULO: Certidão 5Ie Penhora Online .  PH 0O008885, 
\ datada de 24 de fevereiro de 7:006, expedida dos/autos de Processo de 

Execução Civil, n9 de ordem 22,20/02 -40 Oficio Cível da Comarca - de ' Campinas -SP, que Luiz de Paula Camargo, move contra Luiz Martins de 
Sampaio Abre6. -  Valor da \Ação: R$ e_.735,36 (quarenta mil setecentos e 
trinta e cinco reais e trinta e seis)\centavos).- FIEL DEPOSITÁRIO-
LUIZ MARTINS DE SAMPAItil ABREU.- Eventua‘l,s ‘necessidade de intimação do 
cônjuge-será analisada nos autos pelo Magistrado.- g presente penhora 
incide sobre uma parte,  ideal equivalente à ' .25%  , (vinte  c:i cinco por cento) g_12 imóvel,—  Consta da Certidão 

209063:-  0\Escrev 

que

nt

a

e

sl~emeenew:iiiarites sa;visbewoneificfi,ários 
de assistência judiciária gratuita.- Cujo 
nesta Serventia sob ng, 	

•lmado 

.=._ 
(Roberto Ferreira'Rodrigues).- Protocolo nQ 	 01 .- 

l- 
Ao Oficial...: R$ 	24,04 Certifico e dou fé que-apresente cópia é reprodução autêntica da MATRICULA 
Ao Estado 	• R$ 	6,84 N° 2939 a que se refere aos ato protocolados até o l  dia imediatamente...,  
Ao IPESP.\...: R$ 	5,06 anterior, extraída nos têrm3s do art.19, §1. °  da Lei n.° 6.015, de 31/12/1973,) 
Ao Reg. Civil': R$ 	1,27 NADA MAIS CONSTANDO COM RELAÇÃO AO IMÓVEL DA MATRICULA 
Ao Trib.Just.: R$ 	..1.,2\7 CERTIFICAM, 	inclusive citações em ações reais ,ou pessoais 	' 
Total 	 ,) - R$ -38,48\  teipersecutórias.-A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADEDETRINTA (30) 
CUSTAS DE DAS AO ESTADO DIAS PARA EFBTOS EXCLUSIVAMENTE /NOTARIAIS (Proc. 
E IPESP 	S POR VERBA. 000.02.004824-6 da CGJSP) Sào oão da Boa Vista/SP, 02 de outubro de 

/..--- , 	. 	 2014. 

Antonio Caio Cavalheiro 
Escrev te 

Registro de [Móveis e Ane)2..-  
São João da-Boa Vist‘ - SP, 

Antonio Caio 
mis 

\)-' 
) 

=- 
---== Continuação-da Matelcula nQ 2.939 -'do Livro 2 de Registro Geral == ,   

< > 

Pedido de certidão n 2: 23121 ) 

Rua Antonio Machado, p6- Centro'  - São João da Boa Vista/SP - CP: 13870-226 
Fone/Fax: (19) 3623 -3S55 - e-mail: carnexos@terra.codlbr  

, ni lai 	AnillTFRArÃ •"*. 	 g:IPA ni 1 C11,11=à/1 
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JUNTADA 
Em, 	d-, 	341.OUT..Z1114. 	de 

junto a estes autos.29229a;(---  

RELA C/OXADO eARA PUBLIC4ÇX . 0 
Em, 	de 	3 fi OUT 1014 	cie  
relan-pne! despacho supra pata public44:::Áço tu, 
Lidrr, (18 / tiça Eletrônico. 
&ti 	 Esareente, ul.bfemvi. 

	-que seque(m), 

Subscr. 

• 
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Intimaç.ão de despacho. 

Intimação de despacho. 
JOAO BATISTA CONTINI 
Enviado: quinta-feira, 23 de outubro de 2014 14:18 
Para: 	CAMPINAS -4 OFICIO CIVEL 

4143b/o- ; M,5fo cl 	Página 1 de 1 

302  a 0 -i0a) 

Despacho 
Bom dia. 

Através do presente expedido nos autos de carta precatória no 838/14, comunico a Vossa Excelência a fim de 
instruir autos de processo n°0040489-63.Q8.26.0114, em-trâmite nessa E. Vara, para que bem ciente 
fique  do inteiro  teor do r. despacho de fl. 17 : "Vistos. As avaliações inicialmente_se_ darão por Oficial de 
Justiça, e caso este não possua conhecimentos técnicos' a tal mister, aí sim, deverá ter nomeado perito 
avaliador (CPC, Art. 680). Destarte, quanto às solicitações de avalibções por cartas precatórias deverão* 
constar a prévia avaliação att.ayés de Oficial de Justiça e na circunstância deste não possuir conhecimentos 
técnicos para tal, no mesmo juizo deprecado deverá ser nomeado perito avaliador para cumprir com a 
finalidade deprecada. Logo; eXpeça 2se mandado de avaliação. Comunique-se o juízo deprecante. Int." 

Saudações, 

gio João Batista Contini 
Escrevente. 
2a Vara Cível da Comarca de 
São João da Boa Vista — SP. 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com ás normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

• 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/campinas4cv@tjsp.jus.br/?ae.Item&t.IPM.Note&id.R.. . 23/10/2014 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 

Emitido em: 04/11/2014 09:29 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0376/2014, foi disponibilizado na página 

1434/1437 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/11/2014. Considera-se 
data  da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "vista do email juntad a fl. 222" 

Campinas, 4 de novembro 2014. 

Leandro Roberto Pereir 
Escrevente Técnico J diciário 
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Intimação de despacho. 	 033A:A. 	3159101 	411garia 1 de 1 

22  

Intimação de despacho. 
JOAO BATISTA CONTINI 
Enviado: sexta-feira, 7 de novembro de 2014 16:26 
Para: 	CAMPINAS -4 OFICIO CIVEL 
Cc: 	JOAO BATISTA CONTINI 

--Boa- tarde. 

— — 
Através do presente expedido nos autos de ca 	 o 838/14 (físico), comunico a Vossa Excelência a 
fim de instruir autos de ,proces rPmU0489-63.2OO2.8.26.O114, m trâmite nessa E. Vara, para que bem 
ciente fique do inteiro terdo r. despacho se is OS. nte o certificado pelo Oficial de Justiça (s. 
25), nomeio como Perito Avaliador o Sr. José Carlos Pio Magalhães, para • avaliação do imóvel como 
deprecado; 2) Considerando a gratuidade de justiça informada na carta precatória, oficie à PGE para efetuar 
a reserva de valor a suportar o pagamento de honorários periciais, anexando-se a planilha respectiva, 

jek conforme disciplina o artigo 2 0, III, da Deliberação CSDP no 92/2008; 3) Após informado nos autos sobre a 
reserva dos honorários periciais, intime o Perito Avaliador para proceder a per(cia, com entrega de seu laudo 
em vinte (20) dias; 4) Comunique-se o juízo deprecante; 5) Depois do cumprimento ao ato deprecado, 
devolva-se com as nossas homenagens. Int." 

Saudações, 

João Batista Contini 
Escrevente. 
2a Vara Cível da Comarca de 
São João da Boa Vista — SP. 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP); são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

?„.ic .-,,- /, - ,ixrp./camipinas4cv@tjsp.jus.br/?ae.Item&t.IPM.Note&id=R.. . 07/11/2014 
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RELACIONADO PARA PUBLICA çÃo..- 
Em, 	de ........... NOV...2014 	de 	 
relacionei o despacho supra para publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico. 
r   	Escrevente, subscrevi. 

Nrào„ 	t,vv‘ c).;"?-,i-dvy-)- 
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tp-5 
Foro de Campinas 	 Emitido em: 13/11/2014 13:59 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

--Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0391/2014, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 13/11/2014. Considera:se_data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 	 
acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vista do email juntado a fls.224." 

Campinas, 13 	n vembro de 2014. 

Flavia Cristirq6z Carneiro 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4 VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
mau: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 
Prazo para Cumprimento: 
Valor da Causa: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 
* dias 
R$ 12.000,00 

Prioridade Idoso 

Justiça gratuita 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO Foro de Campinas DA DE 
CAMPINAS 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

0(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Fabio Varlese Hillal, MM. Juiz(a) de Direito da 4a Vara Cível do Foro 
de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante. 

FINALIDADE: AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), Luiz Martin de Sampaio Abreu, 

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Imóvel descrito na matrícula 2939 do Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista, Imóvel: Um terreno aberto e sem 
benfeitorias, situado no local denominado Bairro Santo Antônio, lote 4, quadra B, Com frente para 
Rua Um, esquina da rua Cel. José Procópio do lado direito, e com lote 3 do lado esquerdo, 
Observando que a penhora recaiu sobre 25% do referido imóvel conforme termo de 
penhora anexo. 

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Rogério Guaiume, OAB n° 168771/SP. 
Dr(a). Wander Carlos Jacinto Ribeiro, OAB n° 158428/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Campinas, 17 de 
junho de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1)04841-95 2014.8.26.0560  290714 1548 04 588 FWV.I4.0005047I-1 298714145559 
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Foro de São João da Boa vista / 21~ Cível 

111111111111111111111111111011111111011 
0004841 :95.2014.8.26 0568 

Classe 
Assunto principal 

Competência 
Valor da ação 
Volume 
Deprecante 
Comarca 
Objeto 
Reqte 
Advogado 
Reqdo 
Distribuição 

2014/000838 
Titular 01 

Carta Precatória Cível 
Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens 
Cível 
R$12.000,00 
1/1 
43  Vara Chiei 
Campinas - SP 
Penhora e Avaliação - Avaliçaô de Bens 
LUIZ DE PAULA CAMARGO  
Rogério Guaiume (OAB: 168771/SP) e outro 
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU  
Livre - 29/07/2014 17:02:28 • 

fls. 294



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2a VARA CÍVEL 
PRAÇA DR. BOA VISTA, N° 221, São João da Boa Vista-SP - CEP 
13870-910 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

o o 
o 

o. 
o 

.11•111111111111111111111t IN* 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO. 

Processo Físico n°: 	—000484i-95.2014.8.26.0568 ordem 838/14 	
— 

Classe – Assunto: 

	

	Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens 

Requerente: 	 LUIZ DE PAULA CAMARGO 
Requerido: 	 LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 
Oficial de Justiça: 	(0) 
Mandado n°: 	 568.2014/017441-0 

Justiça Gratuita 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2a Vara Cível do Foro de São João da Boa Vista, Dr(a). Heitor 
Siqueira Pinheiro, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Carta Precatória Cível, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Carta Precatória Cível, para que o Sr(a) Oficial(a) de Justiça, proceda a avaliação do 
imóvel penhorado registrado no CRI. Local, sob n° 2939, situado à Rua Coronel Jose 
Procópio, 1615, Santo Antonio ( penhora recaiu sobre 25% do imóvel) melhor descrito nas 
cópias que seguem anexas ao presente (termo de penhora, matrícula do imóvel e carta 
precatória). Tudo em atenção aos termos da decisão como segue: "Vistos. As avaliações 
inicialmente se darão por Oficial de Justiça, e caso este não possua conhecimentos técnicos a tal 
mister, aí sim, deverá ser nomeado perito avaliador (CPC, Art. 680). Destarte, quanto às 
solicitações de avaliações por cartas precatórias deverão constar a prévia avaliação através de 
Oficial de Justiça e na circunstância deste não possuir conhecimentos técnicos para tal, no mesmo 
juízo deprecado deverá ser nomeado perito avaliador para cumprir com a finalidade deprecada. 
Logo, expeça-se mandado de avaliação. Comunique-se o juízo deprecante. Int.". 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei= São João da Boa Vista, 23 de outubro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Advogado: Dr(a). Rogério Guaiume e Wander Carlos Jacinto Ribeiro 
Endereço: RUA ERASMO BRAGAA, 787, JD. CHAPADÃO - CEP 13070-147, Campinas-SP e 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 "caput" e 331.  
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por NILDEMAR JORGE DOS REIS. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsP.jus 
 br/esaj, informe o processo 

0004841-95.2014.8.26.0 568  e o código FS0000000XMAW.I 

fls. 296



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2a VARA Cá/EL 
Praça Dr. Boa Vista, no 221, Centro - CEP 13870-910, Fone: (19) 	

o. 
o 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin .2 
• ari; 
.0) 
42̀ 
eis z 

 Processo físico n°: 0004841 -95.2014.8.26.0568  

Classe - Assunto: 	Carta Precatória Civel - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade- 

de Bens  

Requerente: 	LUIZ DE PAULA CAMARGO o. 

Requerido: 	LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU .0 

Situação do Mandado Não cumprido o 

Oficial de Justiça 	Marcelo Ricardo Palermo Léo (24608) 
1 

CERTIDÃO — MANDADO SEM CUMPRIMENTO 
o. 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao o 
mandado no 568.2014/017441-0, pois, não disponho de capacidade técnica 
para avaliar tal imóvel; portanto, não efetuei a avaliação. 	 o 

O referido é verdade e dou fé. 

São João da Boa Vista, 03 de novembro de 2014. a. 

Número de Atos: O 	
tu 
o 

o 

c'"E 
_9 
c.) c( 

ck, 

E >< — o 

-8 co 
rds o 
as — 
-si 
o) o 'c o a3 
o to 
"O to 

ei.‘d 

C/ e c ‘i 

'EA§ 

3633 - 1033, São João da Boa Vista-SP - E-mail: saojoao2cv@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO 
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Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / AvaliaçãoTIndisponibilidade 
de Bens 
LUIZ DE PAULA CAMARGO 
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

o. 

03 (4 a, 

o. 

Processo Físico n°: — 0004841-95.2014.8.26.0568 	 _ 

Classe – Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2° VARA CÍVEL 
PRAÇA DR. BOA VISTA, N° 221, São João da Boa Vista-SP - CEP .870-
910 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DESPACHO 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Heitor Siqueira Pinheiro 

Autos sob n° de ordem: 0838.14 

Vistos. 

o 

.c4 
o 
(4 

o 

1) Ante o certificado pelo Oficial de Justiça (fls. 25), nomeio o 
como Perito Avaliador o Sr. Jose Carlos Pio Magalhães, para avaliação do imóvel como deprecado; o 

o 
2) Considerando a gratuidade de justiça informada na 	(13̀ 

carta precatória, oficie à PGE para efetuar a reserva de valor a suportar o pagamento de honorários 
as 

	

periciais, anexando-se a planilha respectiva, conforme disciplina o artigo 2°, III, da Deliberação 	e 
CSDP n° 92/2008; 

ci 
3) Após informado nos autos sobre a reserva dos 

	

honorários periciais, intime o Perito Avaliador para proceder a perícia, com entrega de seu laudo 	z 

c%) 
o 

- 

Int. 

São João da Boa Vista, 06 de novembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

em vinte (20) dias; 

4) Comunique-se o juízo deprecante; 

5) Depois do cumprimento ao ato deprecado, devolva-se 
com as nossas homenagens. 
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CERTIDÃO - PU,BLI AÇÀO 
Certifico e dou fé que o(a) 
de fit.  .29 	fui ditoonibiii 	°(a) no 

Di shig da Justiça Élatr6aico edi 
1 /MV Ro14  . Conákiera-Se dota da • 

pubiicação o primeiro diêi Útil subseqflerite 
à data acima mericionadá li 

o Jotin ct .06 Vista, 	_aiuk 

NO.7, 
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Atenciosamente, 

Ma use Cost irardel 
Def. sora Públi a do Estado 

Coordenadora Auxiliar da Unidade de Campinas 

101
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▪  

•

▪  

• 

o  • 

DEFENSORIA PÚBLICA REGIONAL CAMPINAS - UNIDADE DE CAMPI 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofitio SPP n.° 689122014 (favor mencionar na resposta) 

Campinas, 18 de dezembro de 2014. 

A Sua Excelência 
Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 2* Vara Cível da Comarca São João da Boa Vista - 
SP 

Ref. Processo n°: 
	

0004841-95.2014.8.26.0568 
Classe — Assunto: 
	Reserva de Honorários Periciais 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

Por meio deste informo a Vossa Excelência que em DEZEMBRO/2014 foi 
efetuada a reserva de valor para suportar o pagamento de honorários periciais, de acordo com o 
artigo 2°, inciso III da Deliberação CSDP n° 92/2008, para o processo acima indicado, conforme 
comprova documento anexo. 

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima. 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 , Jd. Santana, Bi. B — Cidade Judiciária, CEP 13088-901 Campinas/SP 
Fone (19) 3256-4733/ 3256-5441 /3256-5240 / 3256-4859 - http://www.defensoria.sp.gov.br  

56
8
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AS
.14
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REGIONAL CA 
1 DEFENSORIA PÚBLICA 
I DO ESTADO DE SÃO PAULO 

18 de Dezembro de 2014 

OFÍCIO SPP No: 	 689122014 

ASSUNTO: 	 RESERVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS 

MÊS DE REFERÊNCIA: 	DEZEMBRO/2014 	 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

Por meio deste informo a Vossa Excelência que em DEZEMBRO/2014 foi efetuada a reserva de 
valor para suportar o pagamento de honorários periciais, de acordo com o artigo 2°, inciso III 
da Deliberação CSDP n° 92/2008, para o(s) processo(s) abaixo: 

PROCESSO N°: 	 0007525-32.2010.8.26.0568 

• AUTOR: 	 DANIELLE PICINATO ANSELMO 

VALOR BRUTO: 	 R$ 292,00 

PERITO: 	 JOSE CARLOS PIO MAGALHAES 

PROCESSO N°: 	 0004841-95.2014.8.26.0568 

AUTOR: 	 LUIZ DE PAULA CAMARGO 

VALOR BRUTO: 	 R$ 373,00 

PERITO: 	 JOSE CARLOS PIO MAGALHAES 

• 

Página 1 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Cidade Judiciaria - CAMPINAS/SP - CEP: 13088901 

http://10.200.40.79/spp/relatorio0ficioLiberacao.do 	 18/12/2014 
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Page 2 of 

.7» 

REGIONAL CAM 
DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Aguarda-se comunicação escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial 
a contento, para providenciar o crédito pelo Departamento de Orçamentos e Finanças, em 

- conta corrente do perito, conforme artigo 2°, Inciso IV, da Deliberação CSDP n° 92/2008. 
 Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes-do-Fundo de 

Assistência Judiciária, gerido pela Defensoria Pública do Estado. Na eventualidade de ao final 
do processo a parte sucumbente não for beneficiária da justiça gratuita, esta deverá 
providenciar a restituição do valor despendido, nos termos do art. 4 0  da referida Deliberção, 
mediante depósito identificado junto ao Banco do Brasil, em favor da Defensoria Pública do 
Estado, CNPJ 08.036.157/0001-89, Identificador 1, Agência: 5905-6, C/C 139642-0, 
justificando o motivo do depósito da seguinte forma: "Reembolso de honorários periciais - 
Número do Processo, Vara da Comarca e o Nome das Partes". 

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Juiz(a) de Direito da S JOAO BOA VISTA 02A V CUM - Comarca de SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

• 

Página 2 
Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Cidade Judiciaria - CAMPINAS/SP - CEP: 13088901 

http://10.200.40.79/spp/relatorio0ficioLiberacao.do 	 18/12/2014 
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Iniciar trabalhos periciais 	 Página 1 de 1 

Iniciar trabalhos periciais 
JOAO BATISTA CONITINI 
Enviado: quinta-feira, 22 de janeiro de 2015 10:18 
Para: 	josecadosimovels@hotmail.com  
Cc: 	JOAO BATISTA CONTINI 
Anexos: Untitled006.PDF (387 KB) 

- Bom dia. _ 
_ 

Comunico Vossa Senhoria que nos - autos de processo - no-0004841795.2014.8.26.0568 (processo fisico) - 
(número de ordem 838/14 - Precatória), em trâmite nesta 2a Vara Cível, comarca de São João da Boa Vista, 	 
foi efetuada a reserva dos honorários periciais. Fica Vossa Senhoria intimada para proceder a perícia, com 
entrega de seu laudo em vinte (20) dias. 

Anexas ao presente cópias das principais peças. 

Saudações, 

João Batista Contini 
Escrevente Técnico Judiciário 

Mio Matrícula 806.455-0 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

- 

httias://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAABPVIUC 2g2aS.. . 22/01/2015 

fls. 303



-3 

MAGALHÃES IMÓVEIS 
TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS — AVALIAÇÕES — PERECIAS 

CRECI 15.175 — FONE: (19) 9126.9125 3623.1841 

RUA AGOSTINHO PIRES DE AGUIAR, N. 333, SÃO LAZARO, SJBVISTA-SP 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2.  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP.  

PROCESSO N.° 0004841-95.2014.8.26.0568  

CARTA PRECATÓRIA 

JOSÉ CARLOS PIO DE MAGALHÃES,  perito 
avaliador nomeado por r. despacho, nos autos em 
epígrafe, promovido por LUIZ DE PAULA CAMARGOpromove em 
face de LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao mandado expedido dos autos acima 411 	informados, apresentar o laudo de avaliação que segue 
em anexo, e re-querer se digne Vossa --Excelência-
autorizar o levantamento dos honorários deste 
avaliador, já depositados. 

Da juntada deste aos autos, pede 

deferimento. 

São Jo 	Boa Vista-SP, 28 de 

Janeirode 2.015. 

JOSÉ 	S PIO DE MAGLHÀES 
CRECI 15.175. 

4003  
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,`• 	 MAGALHÃES IMÓVEIS 
TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS - AVALIAÇÕES - PERECIAS 

CRECI 15.175 - FONE: (19) 9126.9125 - 3623.1841 

RUA AGOSTINHO PIRES DE AGUIAR, N. 333, SÃO LAZARO, SJBVISTA-SP 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1— CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

Destina-se o presente Laudo de Avaliação a atribuir o valor de mercado 
deum imóvel urbanodesta cidade, conforme r. mandado de avaliação expedido. 

II — DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA MATRICULA N.°2.939 
DO LIVRO 2-N JUNTO AO C.R.I. LOCAL: 

COMAR.2A DE
,  

AI1:ZOA

O, / 

 D1 Ó:FIISE A /N E
..
j
'  . 

S 
 A BCkVSTASTADO 'S SÃO/PAULO 

	

1tadiilau Asturiano Filho 	.' 	
/ 

, 	 ''N 	• " on9t.5„, 
' 

INSC. 111.111.1000‘70337 -(1908 insc- Myn.10-0067.030. /0 00:9-149  ,IREgin Ra 	i t111
70111111 De RE515100 DE 1111111111E15 E =EROS ., 

 

..„.„ 

	

1,.Z.I. eaela.t... fix.i.t.t... %N.: - 1  imeevakeast" . 	i 	A Noiar_.,  E-1"RP' 2 -71r ‘,‘" sito JoAo DA SOA VISTA - ESTADO DIL SA0 PAULO 1  • .--' I -•/ .. KATRicITLA ziageall - Dois mil, novecentos e trinta e nove. -;- Saio Joao da Doa Vista, 11 de fevereiro.c ..-3.977 
• • 	i. I nac. Atun I c i pal - -10 .0067.0337.01011.9.11-:---" 

, IMCSVSL: UM TEERENO em aberto o nem benfeitorias, eitu'ado. no lugar tlb 
, 	• 	, 	. 	 , 

nomiziado Itairro Santo Antonio, desta cidade, nepresentadoi'pelo lote .- 
i 2 14 ( ~atro ) , da quadra n130 , com frente per p Ei rua Um, esquina dá ma 
; Cele Jose PrOc6p10, medinao 11,50 metros de frente, iden.tioa ~tragam ' 

no fundo, por 10,00- metros de cada um doe lados, da -frente ao itaulo t-
ocari:miado em sua/ integridadte can a rua yít, na frente, com o lote 6 - 
no fundo,' com 'a rua Cel.. albeie\Procápio do lado direito e fo,‘ o lote 3 
do lado esquerdo. Proprietárioe: *EMBRIDO VAINERI,  portaaor da ceda-
la. de identidade P̂ O. namoro 1.135.702-sP e ido CIO namoro 133.558.058 
15, solteiro, nalór e capaz, comerciante aposentado e IffiTTC O DE Au_  
JUNXIJUMRUM, que também se asernaImancio Azevedo Rezende,' portador-
da cédula de identidade R.a. minero 20-288.257, do Miniaterio da Quer, 
na, r.krmaceutico e sudmulher citopa Maria Oaggiano fflzandie, de lides -  --% 
domesticas, filha de Francisco Caggiano e dona Deolinda Lopes Caggia-
ão, jicErtadores.f. CIO númeno 133.554.738/04, residentes edomiciliam-- 

doe )nesta cidade, todos brasilelos. TI 	Aq leitivolr- 

	

n 	
ritção - 

áR20.431 do livro 3 -113, dieta OaAório. 
(Zdelson Gedk.emias 12-Into),- 	

1
0 Oficial, 	I  

ifi -DAS PECULIARIDADES DO IMÓVEL:  

Trata-se de um imóvel urbano constituído por um lote de terreno e uma 
construção residencial, com área total de 115,00 metros quadrados de terreno 
(conforme informações do cadastro da Prefeitura Municipal local), e 83,50 metros 
quadrados de construção, localizado na RuaCel. José Procópio, n° 1615, nesta 
cidade, compondo-se na frente, de uma garagem com piso em lajotas, uma sala 

fls. 305



MAGALHÃES IMÓVEIS 
TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS - AVALIAÇÕES - PERECIAS 

CRECI 15.175 - FONE: (19) 9126.9125 - 3623.1841 

RUA AGOSTINHO PIRES DE AGUIAR, N. 333, SÃO LAZARO, SJBVISTA-SP 

com piso de tacos, dois dormitórios com piso de tacos, uma cozinha com piso de 
cerâmica e azulejos até a altura de 1,50 metros e um banheiro com piso de 
cerâmica e azulejos até a altura de 1,50 metros. 

- 	- - 
O imóvel foi construído de tijolos e coberto porlajes, madeiramento e telhas 

de cerâmica, com instalações elétricas e sanitárias, portas e portais de madeira e 
esquadrias de ferro, em péssimo estado de conservação. 

Diga-se, ainda, que todo o imóvel encontra-se fechado por muros, com 
calçada cimentada, e situa-se em região totalmente provida dos melhoramentos 
públicos necessários, inclusive rua asfaltada, sendo, contudo, em bairro de periferia 
da cidade, pouco valorizado. 

- FOTOS:  

Utilizando-se do método comparativo para avaliações imobiliárias, em que 
são consideradas as características do imóvel (tais como metragem, localização, 
padrão e idade de construção, benfeitorias, grau de aproveitamento, culturas, 
topografia) e comparados os preços de mercado de outros imóveis de mesmas 
características, preços esses objetos de ofertas anunciadas nos meios de 
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MAGALHÃES IMÓVEIS 

	P,Ir 
TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS - AVALIAÇÕES - PERICIAS 

CRECI 15.175 - FONE: ( 1 9) 9126.9125 - 3623.1841 

RUA AGOSTINHO PIRES DE AGUIAR, N. 333, SÃO LAZARO, SJBVISTA-SP 

comunicação, bem como os preços efetivamente praticados nas negociações, 
conforme informações colhidas junto a praça desta cidade, fica atribuído o preço 
	 de mercado do referido imóvel, em sua integridade, de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

	reais).  	 

• 
ifi - CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Nada mais havendo a avaliar, é encerrado este laudo avaliatório, em três 
laudas impressas somente no anverso, sendo esta última datada e assinada, 
esclarecendo este perito que se encontra à ordem e disposição do Juízo. 

São João da Boa Vista, 28de Janeiro de 2.015. 

JOSÉ C' OS PIO DE 	HÃES 
CRECI 15.175.-- 

• 
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rRI1uALDE RSTKA 

31* IPSVtRIARO DL 1134 

PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
2" Vara Cível da Comarca de São João da Boa Vista 

CONCLUSÃO 

Em 211/‘91  / 	015, faço 
SIQUEIRA PINHEIRO, MM. Juiz 
comarcar de São João da Boa Vista- 

autos "conclusos" ao Dr. HEITOR 
mito Titular da 2 Vara Cível desta cidade e 

Silvio Braga nolo Dias 
Escrevente Téc ico Judiciário 

Mat. 83.112-1 
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Atd TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2a  VARA CÍVEL 
PRAÇA DR. BOA VISTA, N°  221, São João da Boa Vista-SP - CEP 13870- 
910 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DESPACHO 

c. 

Processo Físico n°: 	0004841-95.2014.8.26.0568 
Classe — Assunto: 	Carta Precatória Cível - Constrição !Penhora fAvaliação / Indisponibilidade 	À 

de Bens o. 
Requerente: 	LUIZ DE PAULA CAMARGO 

CO 
Requerido: 	LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). Heitor Siqueira Pinheiro 

Autos sob n° de ordem: 0838.14 

*é • 
1 	• 

- 

Fls. 39/42: Ante a realização cici ArAbalho pericial, oficie à PGE 
para liberar o crédito dos honorários periciais, em conta 'corrente do`periío, conforme disciplina o artigo 2°, 
IV, da Deliberação CSDP n° 92/2008. -  

Após, devolva-se a precatória com as nossas,homenagens. 

.. 

São João da Boa Vista, 29 de janeiro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO - PUBLI AÇÃO 
Certifico e dou fé que o(a) 
de fls.  44 (-1 	foi disponibiliz do(a) no 
Diário da Justiça Eletrônico em O 5 FEV 2015 

 . Considera-se data da 
publicação o primeiro dia útil subseqüente 
à data acima mencionada. 

São João da Boa Vista,  3  O JAN 2015  

69N,  tv) 
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~ 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1111111111~ 

p FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
*  2a VARA CÍVEL 

COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

111161151111111111011111~ Praça Dr. Boa Vista, n° 221, Centro - CEP 13870-910, Fone: (19) 
3633-1033, São João da Boa Vista-SP - E-mail: saojoao2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

v/: 

o 

(e)  o. o 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: — 0004841 -95.2014.8.26.0568 ordem 838/14 
Classe —Assunto: --Carta Precatória Ove! - Constrição / Penhora / Avaliação  / Indisponibilidade 

de Bens 
Requerente: 	LUIZ DE PAULA CAMARGO 
Requerido: 	LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São João da Boa Vista, 30 de janeiro de 2015. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, as necessárias providências no 

sentido de proceder a liberação dos honorários do(a) Sr(a). Perito(a) oficial, ante a entrega 

do laudo. Tudo em atenção ao r. Despacho de inteiro teor seguinte: Vistos. Fls. 39/42: Ante a 

realização do trabalho pericial, oficie à PGE para liberar o crédito dos honorários periciais, em 

conta corrente do perito, conforme disciplina o artigo 2°, IV, da Deliberação CSDP n° 92/2008. 

Após, devolva-se a precatória com as nossas homenagens. Int. 

Outrossim, encaminho cópia do oficio n° 689122014 dessa Defensoria 
Pública do Estado. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria, protestos de elevada estima 
e consideração. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Heitor Siqueira Pinheiro 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(a) Ilmo(a). Sr(a). Dr.(a) 
Defensor(a) Público Regional de Campinas 
Avenida Francisco Xavier da Arruda Camargo, n° 300 
Jardim Santana, bloco "B", Cidade Judiciária de Campinas. 
CAMPINAS-SP. 
CEP. 13.088.901. 
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REMESSA: 

Em 03/02/2015, faço re 	destes utos ao Juizo de 

Direito deprecante. 

JOÃ 	STA CONTINI 
Escrev 	iécnico Judiciário 

Matri 	n'' 806.455-0 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26. 0114  

Emitido em: 13102/2015 09:14 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0058/2015, foi disponibilizado na página 
1366/1371_do Diário da Justiça Eletrônico em 13/02/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil -- 

subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Carta precatória juntada. Vista às partes." 

Campinas, 13 de fevereiro de 2015. 

Patrícia Claudia Alves Lucas 
Escrevente Técnico Judiciário 
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W .; PROTOCOLO 
cAm7 ,s - SP 

101,1AR 2015 

Y ir 
 Vieira Nogueira 

.1 	:cffia 806058 

r_. e 

Ofício da Defensoria Pública Regional de Campinas - 
of.54/2015-spp-dpr — Protocolado em 18/02/2015 sob n° 568 
FCAS.15.00044122-5 e nosso protocolo n° 568 
FSJV.15.00011284-9 de 25/02/2015 

CERTIDÃO  
Certifico e dou fé que o feito mencionado no ofício 

em anexo refere-se à—Carta- Precatória oriunda da _4Vara 
Cível da Comarca de Campinas/SP; tendo sido devolvida à 
Origem, conforme extrato que segue. 

SJBVista, 27/02/2015. 

MARIA CRIS OUGNO DELATTI 
ESCREVENTE TECNICO JUDICIÁRIO 

MATR.804.630-3 

P=R=O=M=O=Ç=Ã=O 

Aos 27/02/2015, promovo o ofício da Defensoria 
Pública ao Dr. HEITOR SIQUEIRA PINHEIRO, MM. Juiz de 
Direito Titular desta 2a Vara Cível da Comarca de São João 
da Boa Vista/SP. 

MARIA CRISTIO-  GNO DELATTI 
ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

MATR.804.630-3 

Tendo em vista a certidão supra, encaminhe- __ 
se o presente expediente-  à -4a - Vara Cível da Cordarca 

— Campinas/SP., através da Secretaria Local para as 
providências necessárias quanto ao ancelamento dos 
protocolos. Anote-se no Livro de Autos r apéis desta Vara. 

SJB Vista, data supr 

HEITOR S 	IRA PINHEIRO 
J 	D atREITO 
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, Foro de São João da Boa Vista 	 Emitido em : 27/02/2015 - 14:39:10 
Extrato do Processo 	 Página: 1 de 1 

,u 

J 

0004841-95.2014.8.26.0568 

Reqte 
Advogado : 

Reqdo 
Movimentações : 

Extinto 
Carta Precatória Cível / Constrição / Penhora / Avaliação / lndisponibilidade de Bens 
Distribuição: Livre - 29/07/2014 17:02 - Controle: 2014/000838 
2° Vara Cível 
LUIZ DE PAULA CAMARGO 
Rogério Guaiume e outro 
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 
05/02/2015 10:05 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0010/2015 
Data da Disponibilização: 05/02/2015 
Data da Publicação: 06/02/2015 

	 Número do Diário: 1821 	  
Página: 1272/1287 

04/02/2015 09:12 Remetido ao DJE 
Relação: 0010/2015 
Teor do ato: Vistos. Fls. 39/42: Ante a realização do trabalho pericial, oficie à 
PGE para liberar o crédito dos honorários periciais, em conta corrente do 
perito, conforme disciplina o artigo 2°, IV, da Deliberação CSDP n° 92/2008. 
Após, devolva-se a precatória com as nossas homenagens. Int. 
Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério 
Guaiume (OAB 168771/SP) 

03/02/201509:16 Remetida a Carta Precatória ao Cartório de Origem Cumprida Positiva 
Com a Sílvia para devolver. 

03/02/201509:09 Ofício Expedido 
OFÍCIO Processo Físico n°:0004841-95.2014.8.26.0568 ordem 838/14 Classe 
- Assunto:Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
lndisponibilidade de Bens Requerente:LUIZ DE PAULA CAMARGO 
Requerido:LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU (FAVOR MENCIONAR 
ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) São João da Boa Vista, 30 de 
janeiro de 2015. Prezado(a) Senhor(a), Pelo presente, solicito a Vossa 
Senhoria, as necessárias providências no sentido de proceder a liberação dos 
honorários do(a) Sr(a). Perito(a) oficial, ante a entrega do laudo. Tudo em 
atenção ao r. Despacho de inteiro teor seguinte: Vistos. Fls. 39/42: Ante a 
realização do trabalho pericial, oficie à PGE para liberar o crédito dos 
honorários periciais, em conta corrente do perito, conforme disciplina o artigo 
2°, IV, da Deliberação CSDP n° 92/2008. Após, devolva-se a precatória com 
as nossas homenagens. Int. Outrossim, encaminho cópia do ofício n° 
689122014, dessa Defensoria Pública do Estado. Na oportunidade, apresento 
a Vossa Senhoria, protestos de elevada estima e consideração. 
Atenciosamente. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Heitor Siqueira Pinheiro 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA Ao(a) Ilmo(a). 
Sr(a). Dr.(a) Defensor(a) Público Regional de Campinas Avenida Francisco 
Xavier da Arruda Camargo, n° 300 Jardim Santana, bloco "B", Cidade 
Judiciária de Campinas. CAMPINAS-SP. CEP. 13.088.901. 

29/01/2015 19:03 Decisão Determinação 
Vistos. Fls. 39/42: Ante a realização do trabalho pericial, oficià -à PGE-parã-
liberar o crédito dos honorários periciais, em conta corrente do perito, 
conforme disciplina o artigo 2°, IV, da Deliberação CSDP n° 92/2008. Após, 
devolva-se a precatória com as nossas homenagens. Int. 
Mesa do Escrevente 
Com a Sílvia para devolver. 

SAJ/PG5 
Cj 04— 	\ c3—." 	 CS) 	 pãàL\ 

SOFTPLAN 

Local Físico : 03/02/2015 - 
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Atenciosamente, 

erseife 

	

De 	o do 

	

Coordenador 	 e Campinas 

DEFENSORIA PÚBLICA REGIONAL CAMPINAS - UNIDADE DE CAMPINAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Ofício n.° 54/2015 - spp-dpr campinas (favor mencionar na resposta) 

Campinas, 13 de fevereiro de 2015. 
A Sua Excelência 
Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 2* Vara Cível da Comarca de São João da Boa 
	Vista- SP 	 

Ref. Processo n. ° : 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0004841-95.2014.8.26.0568 
Honorários Periciais -- PERÍCIA PAGA 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

R 
go. 

••••••• 

Com relação ao processo acima indicado, informo a Vossa Excelência que o pagamento da períc 

a(o) perito(a) JOSE CARLOS PIO MAGALHAES já foi solicitado nesta data. 

Nesta oportunidade, ressalto que, no caso de sucumbência da parte contrária (não beneficiário 

justiça gratuita), fica requerida a condenação daquela parte ao pagamento do reembolso da perícia 

realizada ao Fundo de Assistência Judiciária, conforme o disposto no artigo 4 0  da Deliberação 

CSDP n° 92, de 29 de Agosto de 2008: 

Artigo 4° - Sendo vencedora na demanda a parte beneficiária da justiça gratuita, 

em cujo interesse foi realizado o pagamento da perícia, deverá ser providenciada 

a restituição à Defensoria Pública do valor despendido, com a devida atualização 

monetária e juros. 

Ademais, o depositante deverá descontar os encargos tributários, ou seja, depositar o valor líquido 

da perícia, realizar a operação no Caixa do Banco, identificando-se como depositante e justificando 

o motivo do depósito, (Reembolso honorário Pericial - Nome - CPF - Processo - vara) na Conta 

Corrente n°. 139642-0, agência-5905-6,- do Banco do Brasil,-em favor da -Defensoria Pública-do 

Estado de São Paulo, CNPJ 08.036.157/0001-89. 

Informar a devolução a essa Defensoria através de oficio e cópia do comprovante de depósito. 

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de estima e consideração. 

Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Jd. Santana, BI. B — Cidade Judiciária, CEP 13088-901 Campinas/SP 
Fone (19) 3256-4733/ 3256-5441 /3256-5240 / 3256-4859 - http://www.defensoria.sp.gov.br  
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Vistos. 

Digam sobre o lau 

Cam 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMEN NOS  T 	OS DA LEI 11.419/2006, 
IMPRESSÃO À MARGE DIREITA 

NFORME 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefoné: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cvetjsp.jus.br  
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CONCLUSÃO .  

Aos 25—  de--  março - de —2015,- eu,- Simoni _ 	 
Magalhães de Andrade Bonelli, faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 
Quarta Vara Cível da Comarca de Campinas, • 
Fabio Varlese Hillal 

DESPACHO 

Processo n°: 
	

0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe — Assunto: 
	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Requerente: 	Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	

Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Prioridade Idoso 
Justiça Gratifita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal 

Processo n°  0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1 
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RELACIONADO PARA PUBLICAÇÃO 

2015 	de  

relacionei o 	supra para publicação no 
Diário de JQçz qietrõnico. 
Eu  	Escrcuente, subscrevi. 

fls. 319



Emitido em: 01/04/2015 13:42 
Página: 1 

Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

	
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0127/2015, foi disponibilizado na página 

1276 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/04/2015. 
Considera-se 

data da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 1584281SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vistos, Digam sobre o laudo. " 

Campinas, 	e abril de 2015. 

Elaine Rodrigues Silva Cardoso 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 320
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA 'CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
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Processo n °  0040489-63.2002.8.26.0114 

Ordem n° 3220/2002 

LUIZ DE PAULA CAMARGO  já devidamente qualificado 

nos autos epigrafados, por ,seu advogado que esta subscreve, 

comparece, da forma a mais respeitosa, diante de Vossa 

, Excelência, - para informar _ que, atualmente reside à Rua 

Clodomiro Ferreira de Camargo, , n° 371, Jd. Chapadão, nesta 

urbe. 

Campinas, 27 de abril de 2015. 

Rua Erasmo Braga, n°787-A, Jd. Chapado TeL(19) 99715.3674 3243.9804 7811.4558 CEP 13.073-470 Campinas/SP. 

Email: rogerió_guahuneáhotmail.com/rguaiume@aasP.org.br  

fls. 322
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

.4)62) 
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_DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

-- 
0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

 

 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

VISTOS. 

LUIZ DE PAULA CAMARGO move a presente ação em face de LUIZ 

MARTIN DE SAMPAIO ABREU. Alegou, em suma, que é proprietário do imóvel localizado à 

Rua Clodomiro Ferreira de Camargo, n° 371, Campinas, bem como que o imóvel em questão foi 

locado ao requerido em 15 de agosto de 2000, através de um contrato de locação, pelo prazo de 12 

meses, sendo pactuado o aluguel mensal de R$1.000,00, cumulado com IPTU , valores estes a 

serem pagos todo dia 1° de cada mês subsequente ao vencido. Entretanto, o requerido não cumpriu 

com suas obrigações contratuais referentes aos meses de junho, julho, agosto e setembro de 2002, 

além de não ter quitado nenhuma parcela do IPTU referente ao ano de 2001 e aos meses de 

fevereiro a setembro de 2002.Requereu a condenação do requerido ao pagamento dos valores 

vencidos e vincendos, bem como a decretação do despejo do requerido. Requereu, por fim, a 

citação das fiadoras Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo e Maria Heloisa Cabral Andrade 

Abreu. Juntou documentos. 

Citado (fls.26,v°), o requerido deixou de apresentar contestação (fls.29). 

Às fls.40 restou demonstrado que o réu saiu do imóvel, bem como lhe entregou as 

chaves. 

O requerente peticionou às fls.42/43, desistindo da intimação das fiadoras. 

Às fls.43 foi sentenciado o feito em razão da revelia, julgando parcialmente 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4' VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

procedente para reconhecer a perda superveniente do objeto em relação ao imóvel, bem como 

condenar o requerido ao pagamento dos locativos e encargos descritos na inicial, além dos 

vencidos ao longo do processo. 

O autor pugnou pelo deferimento da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 85). 

Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor (fls.105). 

Bem como determinado a citação para o pagamento, sob pena de penhora. 

Foi requerido o registro da hipoteca judiciária da parte ideal do imóvel do 

executado, o que foi deferido às fls.135. 

Foi determinado o bloqueio via BACENJUD da conta do executado (fls.167). 

Às fls.170 foi requerida a citação por edital do executado, todavia, a citação foi 

dispensada pelo magistrado às fls.172, em razão do advento da Lei 11.232/2005. 

Às fls.174/176 foi requerida a penhora do imóvel em questão. 

Às fls.177 foi determinada à penhora de 25% do imóvel, o que se deu às fls.170. 

Às fls.183 foi determinada a intimação por edital do executado. 

Às fls.192 foi determinada a averbação da penhora lavrada através do sistema 

Arisp. 

Às fls.200 foi determinada a intimação do executado através do patrono 

constituído Às fls.47. 

Foi determinada a prioridade no andamento do feito, bem como designada perícia a 

fim de avaliar o imóvel penhorado (fls.209). 

O laudo pericial foi juntado àsfls.235/238. 

O exequente concordou com o laudo pericial (fls.245, v°), bem como decorreu o 

prazo sem manifestação do executado (fls. 251). 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 2 
_ 
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É --o relatório. DECIDO. _ 	_ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camar go, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

o o o 

(e)  o. 
o 

o 
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Não havendo qualquer oposição em relação ao laudo pericial -de fls-.236/238, de 

rigor a sua aceitação, homologando o valor de R$60.000,00 como valor atual do imóvel. Ademais, 
•N 
Coi 

o laudo foi realizado por perito de confian ça do juízo e encontra-se bem fundamentado. 	 e o. 

o 
o 
o o o o 

yi 
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Cr 
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Cr 

o 
dia útil subsequente ao da publicação do edital (art. 11). 	 Êa2. 

Não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias se guintes ao 	"rá 
41,0 

início do primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por no o o o o, 03- 
mínimo vinte dias e se encerrará na data e horário definidos (art. 12). No se gundo pregão, não .s o, o 
serão admitidos lan ços inferiores a 60% do valor da avalia ção (art. 13), sendo que a alienação se 	cb 

O 
O 

dará pelo maior lanço ofertado (art. 16). 	 .030 

ujc

aço  
00 

c R, 

ci) o o) n. 
el 

Processo 0  0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 3 

Ante o exposto, adoto a avalia ção a que chegou o perito judicial. 

Desse modo, proceda-se o leilão judicial do imóvel, para que, oportunamente, seja 

levantado o valor correspondente a 25% do imóvel, sendo esta a parte do executado. 

Cabível o praceamento eletrônico do bem penhorado. 

Nomeia-se a gestora HASTAPUBLICABR, com endere ços na avenida Bernardino 

de Campos, 294, conf. 21, São Paulo-SP, fone (11) 3052.3352 e Av. Espanha, n° 1004 - 

Araraquara - SP., fone 16 3397-1813, empresa de sistema de aliena ção judicial devidamente 

habilitada perante a Secretaria de Tecnolo gia da Informação do E. Tribunal de Justi ça do Estado de 

São Paulo (Provimento CSM N° 1625/2009), para realizar a venda do bem objeto de extin ção de 

condomínio nos presentes autos, com capta ção e divulgação de lanços em tempo real, através do 

portal http://www.hastapublicabr.com.br .  

Consigne-se que a alienação judicial, que se dará exclusivamente por meio 

eletrônico, obedecerá às re gras contempladas no Provimento CSM n° 1625/2009 (cuja cópia pode 

ser co-nsultada em cartório pelos interessados), sendo que o primeiro pregão terá início no primeiro - - 	_ _ _ 
- _ 

Os interessados em participar da hasta pública deverão se cadastrar previamente no 

site em que se desenvolverá a aliena ção judicial eletrônica (art. 3°), gratuitamente (art. 4°), 

fornecendo todas as informa ções solicitadas pela gestora do sistema de alienação judicial e 

fls. 326
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de registros imobiliários em nome do executado pelo sistema ARISP. 

Campinas, 23 de outubro de 2015. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

Juiza de Direito Auxiliar 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA Cá/EL 

istnintu,i 	Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

previstas pelo referido provimento. 

Estarão sujeitos, visando a preservação da segurança e confiabilidade dos lanços, à 

conferência de identidade em banco de dados oficial (art. 5 0, § único). Pela imprensa oficial, ficam 

as partes intimadas das datas, locais e forma de realização da alienação. 

o 
o 
o 

o 

o 
o 
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o. 
o 
o 

O 
o 
o 

o o 
O 

o 

e 

o 
Vale cópia deste despacho como alvará para autorizar os funcionários da • 

z 
HASTAPUBLICABR, devidamente identificados, a providenciar cópia dos autos e fotografias da 

411 -t'w 

Dê-se ciência da nomeação à gestora, via e-mail hastapublicabr.com.br  - o 
HASTAPUBLICA, para as providências necessárias, encaminhando-se o teor da presente decisão. 

Q. 

c Ri 
Sem prejuízo, cumpra-se o requerido no item 04 de fis.206, determinando à busca 	(4°. 
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Considerando que todos os condôminos estão representados por advogado(a)(s) 

constituído(s) nos autos, ficam devidamente intimados por meio da imprensa Oficial. A gestora 

suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, observadas as disposições legais 

(art. 10). 

O arrematante efetuará o depósito no prazo de três dias (art. 19). Correrão por 

conta do arrematante eventuais despesas e custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 

transferência patrimonial do bem arrematado (art. 24), além da comissão devida ao gestor/leiloeiro, 

ora fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do 

lanço (art. 17). 

coisa (art. 7°). 
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Solicitação por Nome 

Penhora Ontine - Pesquisar e pedir certidões 

4 OFICIO CÍVEL 
Central 

CAMPINAS 
São Paulo 

Página 1 de 1 

re)  

USUÁRIO: CASSIA APARECIDA BONATELLI INHANE 
II 	CpF. 014 CNP] RESQUISADO: 95438980810 

• 
NÃO FORAM LOCALIZADAS- OCORRÊNCIAS, VISUALIE OS CARTÓRIOS PESQUISADOS MAIS . 

BOTÃO  'VOLTAR' PARA  EFETUAR NOVA PESQUISA. 

O Pesquisou e foram encontradas ocorrências no cartório (base atualizada). 

C) Pesquisou na base de dados desatualizada e foram encontradas ocorrências no cartório. 

Pesquisou na base de dados desatualizada e não foram encontradas ocorrências no cartório. 

O Não pesquisou (o servidor está indisponível no momento). 

O Não foram encontradas ocorrências em 4 cartórios pesquisados. Para uma lista dos cartórios, 
dique aqui 

Selecionar Tudo 

 

Prosseguir 

 

Voltar 

    

linps://www.penhoraonline.org.br/Penhora/frinPedidoCertidaoPessoa.aspx 	 04/1.1/2015 
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Intimação de nomeação para realização de hasta pública - processo 
n00040489-63.2002.8.26.0114 (Ordem no3220/02) i  
ROBERTA RODRIGUES TORRES 

• Enviado: quinta-feira, 5 de novembro de 2015 12:57 
Pa ra: 	christiano@hastapublicasp.com.br ; andre@hastapublicasp.com.br ; operacional@hastapublica.com.br  
Prioridade: Alta 

Prezado Sr., 

Fica Vossa Sen-horia intimado-da nomeação para realização de hasta pública, referente ao processo 
n00040489-63.2002.8.26.0114—, conforme decisão que transcrevo abaixo: 	— - — - _ _ 

DECISÃO 
Processo -no: 	' 0040489-63.2002.8.26.0114 
Class - Assunto 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 

10` 	 Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 
VISTOS. 
LUIZ .DE PAULA CAMARGO move A presente ação em face de LUIZ "MARTIN DE 
SAMPAIO ABREU: Alegou, em suma, que é proprietário do imóvel localizado à Rua 
Clodomiro Ferreira de Camargo, n° 371, Campinas, bem como que o imóvel em questão foi 
locado ao requerido em 15 de agosto de 2000, através de um contrato de locação, pela 
prazo de 12 meses, sendo pactuado o aluguel mensal de R$1.000,00, cumulado com 
IPTU valores estes a serem pagos todo dia 10  de cada mês subsequente ao vencido. 
Entretanto, o requerido não cumpriu com suas obrigações contratuais referentes aos meses 
de junho, julho, agosto e setembro de 2002, além de não ter quitado nenhuma parcela do 
IPTU referente ao ano de 2001 e aos meses de fevereiro a setembro de 2002.Requereu a 
condenação do requerido ao pagamento dos valores vencidos e vincendos, bem como a 
decretação do despejo do requerido. Requereu, por fim, a citação ,das fiadoras Silvia Maria 
de Andrade Nogueira Mollo e Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu. Juntou documentos. 

• Citado (fls.26,v0), o requerido deixou de apresentar contestação (fls.29). 
Às fls.40 restou demonstrado que o réu saiu do imóvel, bem como lhe entregou as chaves. 
O requerente peticionou_às fls.42/43, desistindo da intimação das fiadoras. 
Às fls.43 foi sentenciado o feito ei-n - raZão -da reveliadulgando _parcialmente procedente 
para reconhecer a perda superveniente do objeto em relação ao imóvel, bem comb -
condenar o requerido ao pagamento dos locativos e encargos descritos na inicial, além dos 
vencidos ao longo do processo. 
O autor pugnou pelo deferimento da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 85). . 
Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor (fls.105). Bem 
como determinado á citação para o pagamento, sob pena de penhora. 
Foi requerido o registro da hipoteca judiciária da parte ideal do imóvel do executado, o que 
foi deferido às fls.135. 
Foi determinado o bloqueio via BACENJUD da conta do executado (fls.167). 
Às fls.170 foi requerida a citação por edital do executado, todavia, a citação foi dispensada 
pelo magistrado às fls.172, em razão do advento da Lei 11.232/2005. 
As fls.174/176 foi requerida a penhora do imóvel em questão. 
Às fls.177 foi determinada à penhora de 25% do imóvel, o que se deu às fls.170. 
Às fls.183 foi determinada a intimação por editai do executado. 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAB7AjXBCSFjSrN.. . 05/11/2015 
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Às fls.192 foi determinada a averbação.da penhora lavrada através do sistema Arisp. 
Às fls.200 foi determinada a intimação do executado através do patrono constituído Às 
fls.47. 
Foi determinada a prioridade no andamento do feito, bem como designada perícia a fim de 
avaliar o imóvel penhorado (fls.209). 
O laudo pericial foi juntado às fls.235/238. 
O exequente concordou com o laudo pericial (fls.245, v 0), bem como decorreu o prazo sem 
manifestação do executado (fls. 251). 
É o relatório. DECIDO. 
Não havendo qualquer oposição em relação ao laudo pericial de fls.236/238, de rigor a sua 
aceitação, homologando o -valor de R$60.000,00 como valor atual-do imóvel.-Ademais, o 
laudo foi realizado por perito de confiança do juízo e encontra-se bem fundamentado -. 
Ante o exposto, adoto a avaliação a que chegou o perito judicial. 
Desse modo, proceda-se o leilão judicial do imóvel, para que, oportunamente, seja 
levantado o valor correspondente a 25% do imóVel, sendo esta a parte do executado. 
Cabível õ praceamento eletrônico do bem penhorado. 
Nomeia-se a gestora HASTAPUBLICABR, com endereços na avenida.Bernardino de Campos, 

• 294, conf. 21, São Paulo-SP, fone (11) 3052.3352 e Av. Espanha, n 0  1004 — Araraquara — 
SP., fone 16 3397-1813, empresa de sistema de alienação judicial devidamente habilitada 
perante a Secretaria de Tecnologia da -Informação do E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (Provimento CSM N 0  1625/2009), para realizar a venda do bem objeto de 
extinção de condomínio nos presentes autos, com captação .e divulgação de lanços em 
tempo real, através do portal http://www.hastapublicabr.com.br .  
Consigne-se que a alienação judicial, que se dará exclusivamente por meio eletrônico, 
obedecerá às regras contempladas no Provimento CSM n 0  1625/2009 (cuja Cópia pode ser 
consultada em cartório pelos interessados), sendo que o primeiro pregão terá início no 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital (art. 11). 
Não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias seguintes ao início do 
primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por no 
mínimo vinte dias e se encerrará na data e horário definidos (art. 12). No segundo pregão, 
não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação (art. 13), sendo que a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado (art. 16). 
Os interessados em participar da hasta pública deverão se cadastrar previamente no sit- 

gIFF  em que se desenvolverá a alienação judicial eletrônica (art. 3 0), gratuitamente (art. 49, 
fornecendo todas as informações solicitadas pela gestora do sistema de alienação judicial e 
previstas pelo referido provimento. 
Estarão sujeitos, visando a —preservação-  da —segurança -e - confiabilidade -dos -  lanços, à 
conferência de identidade em banco de dados oficial (art. 5 0, § único). Pela imprensa 
oficial, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de realização da alienação. 
Considerando que todos os condôminos estão representados por advogado(a)(s) 
constituído(s) nos autos, ficam devidamente intimados por Meio da imprensa Oficial. A 
gestora suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, observadas as 
disposições legais (art. 10). 
O arrematante efetuará o depósito no prazo de três dias (art. 19). Correrão por conta do 
arrematante eventuais despesas e custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial do bem arrematado (art. 24), além da comissão devida ao 
gestor/leiloeiro, ora fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se 
incluindo no valor do lanço (art. 17). 
Vale cópia deste despacho como alvará para autorizar os funcionáriós da 
HASTAPUBLICABR, devidamente identificados, a providenciar cópia dos autos e fotografias 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae.Item&t.IPM.Note&id.RgAAAAB7AjxBCSFjSrN.. . 05/11/2015 
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da coisa (art. 7 0). 
Dê-se ciência da nomeação à gestora, via e-mail hastapublicabr.com.br 

 - HASTAPUBLICA, 

para as providências necessárias, encaminhando -se o teor da presente decisão. 

Sem prejuízo, cumpra-se o requerido no item 04 de fls.206, determinando à busca de 
registros imobiliários em nome do executado pelo sistema ARISP. 
Campinas, 23 de outubro de 2015. 

Solicito, por gentileza, que as respostas sejam encaminhadas para 
camoinas4cv@tisp.ius.br  • 

Roberta Rodrigues Torres 	  
Escrevente Técnico Judiciário 
Matrícula 362.350 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae.Item&t.IPM.Note&id=RgAAAAB7AjxBCSFjSrN..
. 05/11/2015„ 
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• 
RELACIONADO PARA PUBLICAÇÃO 

Em, 	de 	NOV an5 	de 	 

relacionei o despacho supra para publicado no 

Diário de Justiçc , 	nico. 

Eu, 	 4113 	Escrevente, subscrevi. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato - abaixo, - constante da relação n°_0455/2015, foi disponibilizado na página 
1385/1390 do Diário da -Justiça Eletrônico em 09/11/2015. Considera-se data da publicação, a primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
, Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 

Rogério Guaiume (OAB 1687711SP) 

Teor do ato: "VISTOS. LUIZ DE PAULA CAMARGO move a presente ação em face de LUIZ MARTIN DE 
Po• SAMPAIO ABREU. Alegou, em suma, que é proprietário do imóvel localizado à Rua Clodomiro Ferreira de 

Camargo, n° 371, Campinas, bem como que o imóvel em questão foi locado ao requerido em 15 de agosto de 
2000, através de um contrato de locação, pelo prazo de 12 meses, sendo pactuado o aluguel, mensal de 
R$1.000,00, cumulado com IPTU , valores estes a serem pagos todo dia 1° de cada mês subseqpente ao 
vencido. Entretanto, o requerido não cumpriu com suas obrigações contratuais referentes aos meses de junho, 
julho, agosto e setembro de 2002, além de não ter quitado nenhuma parcela do 1PTU referente ao ano de 
2001 e aos meses de fevereiro a setembro de 2002.Rèquereu a condenação do reguerido ao pagamento dos 
valores vencidos e vincendos, barn como a decretação do despejo do requerido. Requereu, por fim, a citação 
das fiadoras Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo e Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu. Juntou . 
documentos. Citado (fls.26,v°), o requerido deixou de apresentar contestação (115.29). Às fls.40 resto , ' 
demonstrado que o réu saiu do imóvel, bem como lhe entregou as chaves. O requerente peticionou às 
fls.42/43, desistindo da intimação das fiadoras. Às fls.43 foi sentenciado o feito em razão da revelia, julgando 
parcialmente procedente para reconhecer a perda superveniente do objeto em relação ao imóvel, bem como 
condenar o requerido ao pagamento dos locativos e encargos descritos na inicial, além dos vencidos ao longo 
do processo. O autor pugnou pelo deferimento da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 85). Foram deferidos os 
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor (fls.105). Bem como determinado a citação para o 
pagamento, sob pena de penhora. Foi requerido o registro da hipoteca judiciária da parte ideal do imóvel do 
executado, o que foi deferido às fls.135. Foi determinado o bloqueio via BACENJUD da conta do executado 
(fls.167). Às fls.170 foi requerida a citação por edital do executado, todavia, a citação foi dispensada pela 
magistrado às fls.172, em razão do advento da Lei 11.232/2005. Às fls.174/176 foi requerida a penhora do 
imóvel em questão. Às fis.177 foi determinada à penhora de 25% do imóvel, o que se deu às fls.170. Às 

. 
fls.183 foi determinada a intimação por edital do executado. Às fls.192 foi determinada a averbação da 
penhora lavrada através do sistema Arisp. Às fls.200 foi determinada a intimação do executado através do 
patrono constituído Às fls.47. Foi determinada a prioridade no andamento do feito, bem como designada 
perícia a fim de_ avaliar o imóvel penhorado (fls.209). O laudo pericial foi juntado às fis.235/238. O exe,quente 
concordou com o laudo pericial (fis.245, v°), bem como decorreu o prazo sem manifestação do executado (fls. 
251). É o relatório. DECIDO. Não havendo qualquer oposição em relação ao laudo pericial de fls.236/238, de- - 
rigor a sua aceitação, homologando o valor de R$60.000,00 como valor atual do imóvel. Ademais, o laudo foi 
realizado por perito de confiança do juízo e encontra-se bem fundamentado. Ante o exposto, .adoto a 
avaliação a que chegou o perito judicial. Desse modo, proceda-se o leilão judicial do imóvel: para que, 
oportunamente, seja levantado o valor correspondente a 25% do imóvel, sendo esta a parte do executado. . 
Cabível o praceamento eletrônico do bem penhorado. Nomeia-se a gestora HASTAPUBLICABR, com 
endereços na avenida Bernardino de Campos, 294, conf. 21, São Paulo-SP, fone (11) 3052.3352 e Av. 
Espanha, n° 1004 - Araraquara - SP., fone 16 3397-1813, empresa de sistema de alienação judicial . 
devidamente habilitada perante a Secretaria de Tecnologia da Informação do E. Tribunal de Justiça do Estada 
de São Paulo (Provimento CSM N° 1625/2009), para realizar a venda do bem objeto de extinção de 
condomínio nos presentes autos, com captação e divulgação de lenços em tempo real, através do portal 
http://www.hastapublicabr.com.br. Consigne-se que a alienação judicial, que se dará exclusivamente por meio 
eletrônico, obedecerá às regras contempladas no Provimento CSM n° 1625/2009 (cuja cópia pode ser 
consultada em cartório pelos interessados), sendo que o primeiro pregão .terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital (art. 11). Não havendo lanço superior à importância da avaliação nos 
três dias seguintes ao início do primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se 
estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará na data e horário definidos (art. 12). No segundo pregão, 
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não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação (art. 13), sendo que a alienação se dará 
pelo maior lanço ofertado (art. 16). Os interessados em participar da hasta pública deverão se cadastrar 
previamente no site em que se desenvolverá a alienação judicial eletrônica (art. 3°), gratuitamente (art. 4°), 
fornecendo todas as informações solicitadas pela gestora do sistema de alienação judicial e previstas pelo 
referido provimento. Estarão sujeitos, visando a preservação da segurança e confiabilidade dos lanços, à 
conferência de identidade em banco de dados oficial (art. 5°, § único). Pela imprensa oficial, ficam as partes 
intimadas das datas, locais e forma de realização da alienação. Considerando que todos os condôminos estão 

- representados por advogado(a)(s) constituído(s) nos autos, ficam devidamente intimados por meio da 
• imprensa Oficial. A gestora suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, observadas as 
.dispoSiOéelegals (art: - 10).-0 arrematante efetuará o _depósito no prazo de três dias (art. 19); Correrão por 
cánta do arrematante eventuais despesas e custos relativos à—desmontagem,-  remoção,--transporte _e 	 
transferência patrimonial do bem arrematado (art. 24), além da comissão devida ao gestor/leiloeiro, ora fixada 
em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17). ,  Vale cópia 
deste despacho como alvará para autorizar os funcionários da HASTAPUBLICABR, devidamente identificados, 
a providenciar cópia dos autos e fotografias da coisa (art. 70). Dê-se ciência da nomeação à gestora, via e-mail 
hastapublicabr.com.br  - HASTAPUBLICA, para és providências necessárias, encaminhando-se o teor da 
presente decisão. Sem prejuízo, cumpra-se o requerido no item 04 de fis.206, determinando à busca de 
registros imobiliários em nome do executado pelo sistema ARISP. Campinas, 23 de outubro de 2015." 

Campinas, 9 de novembro de 2015. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 
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Hora : 	: 

Emitido em :10/11/2015 - 10:28:58 
Página: 1 de 1 

Origem : Cartório da 4 3  Vara Cível 
Destino : Perito 

Ti o de car a: Processo 
Ord Processo Classe Partes principais Volumes 	1 Folhas Complemento da movimentação 

1 0040489-63.2002.8.26.0114 

■ 

Despejo por Falta de Pagamento Luiz de Paula Camargo x Luiz Martin 
de Sampaio Abreu 

1 
I 

Carga entregue ao perito André Luiz de 
Queiroz Borieiro, da empresa Hasta 
Pública (para confecção de edital). 
Telefone: (11) 99156-1050/ (11) 
9967&1050 

0037633-53.2007.8.26.0114 
1  

Procedimento Ordinário Luiz de Paula Camargo x Silvia Maria 
de Andrade Nogueira Mollo 

3 0076879-85.2009.8.26.0114 
1 

Procedimento Sumário 
. 

Carlos Eduardo Nogueira Mollo x Luiz 
de Paula Camargo , 1. I 

Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Lote 	: 2015.00397978 
Remetido : 10/11/2015 

diprect5s 	-g- (9, 3°. litocosNGS 1?. 322o (:),2r 	O. 	5 03 
Ch°. VIWCP -vókJe. Lc.094:npat> 

Por : 

Total 	: 3 

Recebido em 	/ / Assinatura : 

•■••••‘, 

wrci 

SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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ENC:.Edital confeccionado da 4a Vara de Campinas 
ROBERTA RODRIGUES TORRES 
Enviado: quarta-feira, 25 de novembro de 2015 13:32 
Para: 	CAMPINAS - 4 OFICIO CIVEL 
Anexos: São João da Boa Vista matr-l.pdf (1 MB) ; Campinas - 4a Vara - 0040-1.docx (44 KB) 

PN, 

- 	Solicito, por gentileza, que as respostas sejam encaminhadas para campinas4cv(nsp.jus.br  

Rob-érta Rodrigues Torres--- 
• Escrevente Técnico Judiciário 

Matrícula 362.350 

De: Andre - HastaPublica [andre@hastapublica.com.br ] 
Enviado: quarta -feira, 25 de novembro de 2015 11:20 
Para: RÓBERTA RODRIGUES TORRES 
Assunto: ENC: Edital confeccionado da 4a Vara de Campinas 

Boa tarde Roberta, 

Seguè edital para conferencia e aprovação deste cartório, 

Aguardo aprovação para darmos inicio aos trabalhos 

/010 Estrei devolvendo o processo nesta quinta feira. 

Att 	• 

Andre Boriero 
Gestor de Leiloes 

www.hastapublica.com.br  
(11) 9.9156.1050 (11)9.9676.1050  

HastaPública 

De: Daniel Reis 
Enviada 'em: quarta-feira, 25 de novembro de 2015 11:11 

I. 
 Para: Andre=HastaPublica--- 	 _ 

Cc: Operacional - Hasta Publica 
Assunto: ENC: Edital confeccionado da 4a Vara de Campinas 

André, boa tarde 

Segue edital confeccionado 

- Campinas - 4a Vara - 0040489-63.2002.8.26.0114 

Att. 

Daniel Dias dos Reis  
(11) 3052-3352 
www.hastapublica.com.br  

HastaPública 

http s ://cerrei o .tj sp us.br/owa/campinas4cv@tj spj us .br/?ae=Ite m&t=IPM.No te& i d=R... 25/11/201!: 
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Cie: Daniel Reis 

Enviada em: quarta-feira, 25 de novembro de 2015 10:19 

Para: Andre - HastaPublica <andre@hastapublica.com.br>  

Cc: Operacional - Hasta Publica <Operacional@hastapublica.com.br >  

Assunto: Edital confeccionado da 4a Vara de Campinas 

Boa tarde 

--- 	--Segue edital elaborado 

	  Campinas-0076879-85.2009.8.26.0114-4a Vara 

Att. 

Daniel Dias dos Reis  
(11) 3052-3352  
www.hastapublica.com.br  

HastaPúbl ca 

AVISO - ci remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 	 • 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são' proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

• 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/campinas4cv@tjspjus.br/?ae=Item&t=1PM.Note&id=R.. . 25/1 . 1 /2n 15 
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Daucrne„A PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 

FORO DE CAMPINAS 

3 2  VARA CÍVEL 

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Jardim Santana - CEP 13.088-901 

àsow  
3 Dr /VIMEIRO Dl 11114 

 

EDITAL DE LEILAO 
O MM. Juiz de Direito Dr. Fabio Varlese Hillal-da-4a Vara Cível da Comarca de Campína-s/SP; na - 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem -e interessar__ 
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Despejo por falta de Pagamento - Locação de 
Imóvel que Luiz de Paula Camargo, move em desfavor de Luiz Martin de 5ampaio Abreu, Processo 
no 0040489-63.2002.8.26.0114 (no de ordem 3220/02) e apensos 1433/07 e 3157/09, e que foi 
designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 

1- 25% do Imóvel pertencente ao Executado, assim descrito: Um .  terreno em aberto e sem 
benfeitorias, situado no lugar denominado Bairro Santo Antonio, desta cidade, 
representando pelo lote 04, da quadra B, com frente para a Rua Um, esquina da Rua Cel. 
José Procápio, medindo 11,50 metros de frente, idêntica metragem no fundo, por 10,00 
metros de cada um dos lados, da frente aos fundos; confinando em sua integridade coma 
Rua Um, na frente, com o lote 6, no fundo com a Rua Cel. José Procópio do lado direito e 
coai o lote 3 do lado esquerdo. Cadastrado sob matrícula 2.939 do Cartório de Registro 
de Imóveis de São João da Boa Vista/SP. Sobre o imóvel existe construída uma 
residência com área construída de 83,50m 2, aue recebeu o número 1.615 da Rua Cel. 
José Procánio, contendo 1 sala, 2 dormitórios, cozinha e banheiro.  

• Ônus: Consta na Matrícula PENHORA, referente ao processo 2120/02 do 40  Ofício Cível de 
Campinas/SP. 

AVALIAÇÃO: O imóvel foi avaliado em sua totalidade por R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) e a 
parte ideal por R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) em 28 de janeiro de 2015. 

DO(S) BEM(N5) - 0(s) bem(s) será(ao) vendido(s) no estado em que se encontra(m). Através do Portal 
www.hastaoublica.com.br  o usuário tem acesso às fotos e à descrição detalhada do(s) bem(ns) a 
ser(em) apregoado(s). 

DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar d(s) bem(ns) a ser(em) apregoado(s). As 
visitas deverão ser agendadas via e -mail andrea■ hastapublica.com.br . 

DO LEILÃO - O leilão -será-realizado _por_MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hasta.publica.com.br  
I. em duas praças. A ia  Praça ocorrerá no dia 03 de-fevereiro -de-2.016 ás_14:00 horas. Não havendo 

lanço igual ou superior a importância da avaliação, seguir-se-á sem interrupçãO —b- 20 pregão que 	_ 
estenderá até o dia 24 de fevereiro de 2016 ás 14:00 horas 

DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Euclides Maraschi Junior, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - 3UCESP sob o no 819. 

DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO(S) BEM(NS) - No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do(s) 
bem(ns) apregoado(s) será de 100% do valor da avaliação judicial. A alienação dar-se-á pelo maior valor 
ofertado, ainda que inferior ao valor de avaliação do(s) bem(ns), que em segundo pregão não poderá ser 
inferior a 60% (sessenta por cento) da avaliação, ficando condicionado à aprovação do. Magistrado. 

DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela rede Internet, 	 Portal 
www.hastapublica.com.br,  em igualdade de condições. 

No caso- de não aprovação da venda pelo preço ofertado, o ofertante será 	 erá 
desconsiderado, com a devolução total da caução. 
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ft:~ 	 Meax 

3 DE 'mamo DL 1SU 

Eu, 	 conferi e subscrevi. 

Fabio Varlese Hil 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE CAMPINAS 

FORO DE CAMPINAS 

3 2  VARA CÍVEL 

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Jardim Santana - CEP 13.088-901 

_ 
DOS DÉBITOS --__ o Arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) 

--bem(ns), exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme art. 130 § único  do 
C T N. Os débitos - de-natureza _hipotecaria, seguirão o'disposto no artigo 1499 inciso VI do C.C,.ou seja, 
será extinta, desde que o credor tenha sido devidamente notificado . - - _ 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro OficiaCa-titülõ- de--- 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) bem(ns). 

A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do 
arrematante, deduzidas as despesas incorridos. 

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado em 
até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, e as guias de levantamento expedidas 
em seu favor serão arquivadas em classificador próprio. 

O auto.  de arrematação .  será assinado pelo Juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor 

411,  da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 694 do Código de 
Processo Civil. 

Não sendo efetuados os depósitos, o Gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo informando 
também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juiz, sem 
prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 695 do Código do Processo Civil. 

As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei no 11.101/2.005 e, no que couber, o CPC, o Decreto 
no 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto no 22.427/33, que regulamenta a profissão de 
Leiloeiro Oficial e o caput do artigo 335, do CP. 

Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.hastacoublica.com.br .  

Ficando ainda intimado das designações supra, o Executado: Luiz Martin 
de Sampaio Abreu. 

A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais do(s) 
Executado(s) e seu(s) cônjuge(s), -se casados forem, e dos respectivos patronos e 
outros interessados.--__ 

Campinas-SP, aos 25 de novembro de 2015. 
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oncrADO 

INSC. MUN.1000670337 ( 1988 insc. )un.10.0067.0337.0100:9 

REsisto Gua 	tRRTORID DD REGISTRO DE !MOVEIS E RUMOS 	 149 
934 &Agram Astuttarso gitÉo cbgeocintweio 

LIVRO 2-N 	SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 

MATRICULA n22.939  - Dois mil, novecentos e trinta e nove. 
ao João da Boa Vista, 11 de fevereiro:de 1977, 

insc. Municipal - 10.0067.0337.01M.9..- 
~a 'UM TERRENO em aberto e sem benfeitorias, situado. no lugar de 

do Bairro Santo Antonio, desta cidade; representado pelo lote 
• quatro), da quadra "B", com frente para, a rua Um, esquina da rua 
OélV'Msé Procópio; medinao 11,50 metros de frente, identioametragem, 
no fpd,N,--rH5É -10,00 metros - de cada= doo lados, da frente ao fUndo;- 
confin4" em-sua-integridade com a-rua_Um, na frente, _com _o lote 6 - 
nó findo cm a rua Oél. Josá Prochlo do lado direito e com o lote - 3 
do lado es erdo. Proprietários: PREDER1D0 MAINERI,  portador da cádur-
la de identade R.G. numero 1.135.702-SP e do CIO námero 133.558.058 
15, aolteiro,aior e capaz, comerciante aposentado e LE8NOIO DE AZE-
asszuzziam *te tambám se assina LetinCio Azevedo Rezende, portador- 
da cádula de id 	dade R.G. námero 2G-288.257, do Ministério da Guer 
ra, farmacéutico 	ua mulher dopa Maria Oaggiano Rezende, de lides - 
domésticas, filha 	ancisco Oaggiano e dona Deolinda Lopes Caggia- 
ão, portadores do CI 	ero 133.554.738/04, residentes e domicilia— 
doe nesta. cidade, tod .,,brasileiros. Ti QÂi8iivo Tranperiçao 7 
n220.431 do livro 3-AB 'Ilôrite Cartório. 12 	 1  
(Edelson Geremiaá Pinto) 	Oficial, ' 

• AN 0197L.. 

São 	da Boa Vista,11 de fevereiro de 19774 
frensmitentes: FREDERICO MAI N....T0  IffiNCIO 	AZEVEDO  REZENDE,  e sua m 
dona Maria Oaggiano Rezende, ad0a qualificados. Adquirente:   
RIA MAGAIHIES S.O. LTDA.,  socied' por cotas de responsabilidade li-
mitada, com sede nesta cidade, inita no OGO sob numero 468430445/' 
0001/50 1  representada por seu sócio rente Osvaldo lio Magalhães,   
brasileiro, casado, proprietário, re 	nte e domiciliado nesta cida- 
de, portador do CIO número 042.445.16 	e da cédula de identidade- 
E.G. 2.809.358-SP. Titulo: Escritura puT ca de compra e venda, lavra 
da em data de 25 de janeiro de 1977, nas 	as 	es rivão Antonio 
Silva Oliveira, do 12  Ofício local (livro 	 /27v2) V 

JÁUL 

   são João da Boa Vista;03 uarço de 1977. Trans 
mitente: . /MOBILIARIA  MAGALHIES S.O. LTDA.,,  sicim2.A0 .lificada. Adqui-
rente: ANTONIO MATIELO,  brasileiro, comercIanie, 2t4e.do no regime de-.
comuno de bens com dona Rosa Povo Metielo, residel,- e doMiCiiiado;-; 
nesta cidade, portadora da cádula de identidade R.G. tt567.961-SP. e 
do CIO n2152.964.318-04. Titulo: Escritura páblica,de 'tpra e venda:. 
lavrada em data de 28 de feveieíro de 1977, nas notas d.çgscrisrão --- 
Antonio Silva Oliveira, do'12 Ofício local (livro 259 fl 
Cr82.200,00. (Dois mil e duzentos cruzeiros). Observação: 
'título que foi apresentado o Certific de Quitação de.n 21 
série "A", expedido pelo INPS loóal. 	se vente:+ 
(Edelson Geremias Pinto), O Oficial, 

Av./ Av 3./ M.-2.959. 	São João da Boa V' ta 105 de JULHO de 1180. ..  forme requerimento datado de hoje, assinado 
1 Antônio Eatielo, que foi apresentado e fica arquivado em cartário 

á feita a presente averbaçaó a fim de ficar constando que no torre 2 no supra, em dota de 04 de janeiro de 1980, foi edificado um prédio 
3 residencial, emplacado como n21615, da rua Cel.Jose Procopio,Hair 
4 ro Santo Antônio, contendo,um terraço; abrigo, sala, dois dormito-- 
s rios, banheiro, cozinha e area 'de serviços; sendo e área de construi 
_-_-- 	  

Cr$2.000,00. O Escrevente: 	 , O Of 

5). Valôr 
ia do .  - 

57 1  —.... 

JUV.. 
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'N4yRO 2- N. 	SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 	. 'ANal.980 

de construção: 81,50 ms.; tudo conTorme•certidU expedida pe-
le efeitura Municipal local, em 3 de julho de, 3.980, e lanta devi 
dam e aprovada sob n.2095/80. Consta.mais a apresentaçao do C.Q. 
expe 30 pelo Inapas, sob n.750.965, de 30.6.80.- 0 requerente e2ti-
biu ed rt6rio uma via do auto de vistoria expedido em favor do - 
prédio crito, pela Prefeitura Municipal 1921, em 9/6/198 
via fico qurvada e cartório. O. Esc.Ailt.:t5( 02.74(gcjv  

"  

O Oficial 	stituto: 

R.A/ M-2.039., 	• . 21.0 
Jãto da Boa .Vista,25 

de julho de 1980. 	ansmitentes: Antonio Matiello,comerciante,  RG n2  
4.57.961-SP, e sua 	Iher Rosa Bovo Matiello, do lar, RG n 2 14.525. 
900-SP,. brasileiros, 	ados sob o regime da crimunh5o de 'bens, resi-- 
dentes e domiciliados 1ta  cidade, inscraos no CPF sob n 2 152.964. 
318/04. ADQUIRENTES: MA 	10 JOSUÉ VERA BETITO militar, RG n 24.365. 
382-RE 43268.7, e sua mul?4,Bernardete de Fatima Paul ino Beta% do- 
lar', RG n25.524.959-SP, bra Oeigos,.casados sob o regime de sepraço ~ de bens, residentes e domic:i 
n2283.017.498/49. 	COMP 
por Instrumento Particular de colii 
hipoteca, assinado nesta cidade, e 
Ias partes e duas testemunhas, cujas 
cidas. .Vará'r Cr$700.060,00. (Setecento 

nta:da a. Guia de Recolhimento de Impas 
devidamente autenticada pala Coletoria' Es 
do corrente, no vaiai,  de Cr$3.500,00. As de 
da prápria natureza.do  negáCio, codstamida vi 
arquiva em Cartário. O Escrevente Autoriza :  
(Éáelson Geremies Pinto), O Oficia) Subst2  

R4/ *M-2.939. 
SZo Joao 

• 

• d3 julhio.de 1980. Credora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CÈF, 
liol.em_Sao Paulo, inscrita_no CGC/MF_ 

305, representada neste ato por Fernando de Aguiar Massaren 
res:Mauricio Josuá Vera Betito,  e sua mulher Bernardete de E ma Pau 
fino Betito, acima qualificados. Titulo: HIPOTECA de'1 2  èrau e" 
concorr;ncia de terceiros. 'Forma do titulo: Contrato porinstr 
Particular de compre e venda, mátuo com obrigaZes e hipoteca, ae' Y'roi 
do nesta cidade em data de 24 do correr it pelas partes e dias teste 
nha, ctljas firmas foram devidamente reconhecidas. Velar Cr$ 	 
$632.212,74. (Seiscentos e trinta :e dois mil, duzentos e doze cruzei-
ros e setenta e quatro centavos), pagáveis atra4,33 de 300 
presta4oes mensais do valr inicial de Cr$6.274,92. Aá d 
9oes decorrentes da prápria natureza donegácio, constam 
trato que fica arquivada em Cartário. O Escrev te Autoriz 
(Edelson Geremies Pinto),' O Oficial Subst 2  

Av.6/ M-2.919. S; ,, Je;o do Boa Usta.25 de 

-financeira- com fi 
Nmr 

.c; 
F-1 

P4 

It 

ti 

(t1 

g 

1 
2 

3 

4 

5 

os nesta cidade, inscritos no CPF. sob 
VENDA. Forma do titulo: Contrato - 
e venda, mátuo com obrigp4es p, 
ta de 24 de julho de 1980, pe-- 
mas foram devidamente reconhe 

1) cruzeiros).. OBS: Foi sore 
obre Tran • s e Bens,- 

ai loc 	 24-' 
s_con 

• Boa'Vista:25 
stitui9;o 

so !002360.- 
Devedo 
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silo JOÃO DA BOA VISTA — ESTADO DE SAO PAULO 

149-A. 

AN02.919. 

Continuaç;o da MATRÍCULA n 22.939,  do livro 2-14, de Registro Geral.... 

de julho de 1980. Conforme Ceáula Hipotecária Integral; datada de 24-. 
julho de 1980, no 	14Sr de Cr$632.212,74, expedida pela credora a 
a EcOni;mica Federal, que me foi apresentada, afeita. a presente-- 

aVe a4o, a fim de ficar constando que o.devedor declara rec ecer-

e ace r a presente cádula Hipotecária - Integrai, e se 

Paga- as condiçOes- neta estabelecidas, - pol" estarem de 
- 4 

as do.ccalato que lhe deu origem. O Esçreven 	utoriáadó. 
(Êdelson 	mias Pinto), .0 Oficial Subst 2 , 

Àv.7/ PT-2.93. 
• Sáo jogo da Boa Vista l 16 de- 

onforme carta datada de 27 de novembro de 1986, -- 
a pe a cre 	Caixa Econ8mica Federal, que .me foi .apresentada 
micro 	 Cartenlio'sob .n261.914, ,é feita a presente aver 
a .Fim' 	 tando que; a hipoteca de primeiro grau; cors 
o.regi 	 espectiva Cédula Hipotecária Integral, tudo 
r de Cz632, , 	canceladas, em virtude de total pagamen- 
tada i 	ia ,, ,lo mutuário MaUrício Josué Vera ,Betito, ao 
redora 	 IN a e 	1 quitação. O Escrevente Autorizado: - 

(Ed 	Geremias Pinto). 	 tnf.- 

R.Wmr-2.939. 	São João da a Vista, 09,de Janeiro de 1.987. 
Transmitentet:- Maurício Josué.V4/11542, militar, Rg n24.365.382 - 
R2.43268r7, e sua mulher Bernardet  pile Fatima Paulino Betito, - do lar, 
Rg n25.526.959-SP, brasileiros, • casas,pe10 regime da separação de - 
bens, antes da lei n2 6.515/17, inscri no CPF sob . n2283.017.498/49, 
residentes e'domiciliados nesta cidade, Rua Cel. José Procçipio n2 
,1,615.- .ADQUIRENTE:- JOSÉ' RÓBERTO BERN 	'brasileiro, casado' com. - 
Ana Maria Germinari pernardes, sob o regik 	comunhão parcial de - 
bens, na vigência da lei n26.515/17, lavrad4 ,portador da CTPS.n2 
03423,. série 092-SP, filho de Sebastião José rnardes e de Iris Busa 
to dos Santos Bernardet, inscrito no CPF sob n 4.985.688P, pesiden 

iciliado neste município no Sítio das B s. gITULO:- Escritu .  
ca  de venda e compra, lavrada em data dp 	de Dezembro.  de - 
as*notas -do -Tabelião Bel. -A,ntctio "SilVa01ra do 1.2 Car,t6--- 
rotas local, (livro 374, fls. 059). VALU CN . 000,00(cinguen 

). Título Aquisitivo:-R.4. O Escrevent utor-Azádo, 
,(Jose Antonio Mcurão).. 	14» 

• 

, 	São João da Boa Vista, 15 de Junho de 	88. - 
é Transmitentes:- José 	Roberto Bernardes,•layrador, CTPS n2034 	rie- 

0922, filho de sebastião José Bernardes e Iris Busato dos Sant 
Bernardes, e sua mulher Ana Maria Germtaari Bernardes, do lar, 
14.5R5.404 -SP, brasileiros, casados pelo regime da comunhão'parCi 
de bena, na, vigência da lei n?6.515/77,.inscrítos nó CPF sob A2s02 
985.688-32, e 102.066.568-82, respectivamente, residentes e domiciii 
dos no sítio das Bicas, deste município.- ADQUIRENTE:- MARIA 	ELIZA 

2 BETH DE FÁTIMA GABRIEL, brasileira, desquitada, do lar, portadS7Wdo 
3 kg n29.689.391-SP, e inscrita no CPF sob n2723.497.608-63, residente - 
4 e domiciliada nesta cidade, na Rua Agostinho Pires de Aguiar n2240. - 

Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br) - Data da Visualização .  24/11/2015 14:51.23 
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aztoentudrio 	 1.1! J;5 10 
SÃO JOAO DA BOA vis-TA — ESTADO DE SÃO PA9Lir  `).)t.  

:- Escritura Páblica de venda e compra, 1ayada em 
de 	o de 1.988, das notas do Tabelião Bei, JJmeArkton 
do 2 	tório de.Notas local, (livro 269, Els. 197). VAL 
$100. 	00( cem mil cruzados). (Valõr Venal do móvel C4 
Titulo 	asitivo:- R.8. O Escrevente Autorizado, 
-(Jose AO Mourão). tn.e. 

ata de 10- 
o Peretti- 
R Cz$ 	 

R.I0/ M-2.939. 	 Sgo Jogo da' Boa . sta, 
992.- Transmitente:- Maria Elizabeticde ratima -Ga-- - 
desquitada, do lar, portadora do RG n2 9.689.391, 

CPF/MF, soba n2 723.497.608/63, residente e dond-
e Rua Agostinho Pires de Aguiar, n2 20, ADQQI 

(TO FERREIRA FILHO,  brasileiro, contador', porta- 

8 de janeiro to 
briel, brasileW 
SSP-SP,.inscrita 
ciliada nesta cida 
RENTE:j. Sr. MANOEL  
dor do.RG n2 6.796.35 
casado sob o regime da 
da Lei n2  6.515/77, com 
ra, do lar, portadora do, 
ta cidade na rua Dr. TeOfil 
Escraura PtSblica de Venda • nas notas do 1 2  Tabelião 1 
vro,n2 416, folhas, 49 v2 ) 
ta mil cruzeiros).- Valor 
3Q.- O Escrevente Autoriza 
rão).-. 

hnscríto no CPF/MF sob o n2 123.576.268/87, 
unhgo universal de bens, antes da vigância 

APARECIDA  BORTOLUSSI FERREIRA,  brasilei-
6.79 .355,-residente e domiciliado nes 

o de Andrade, n2 619.- Titulo:- 
• lavrada em II de março de 1991, 
el. Benedito Símoges Junior, (li-
$. 670.000:00 s (seiscentos e seten 
5194162 ,00.- UFESP Cr$ 2.350.188-  

.(Jose Antonio Mou 

gime da comunhgo universal de bens, antes da vigenct 
com Dr: CARLOS 	EDUARDO NOGUEIRA MOLLO,  brasileiro, en 
mo, RG n2 6.594.471, residente e domiciliada na cidadet 
Sampaio, deste Estada, e MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE A* 

ipt 	do lar, RG n2  8.409.123 e inscrito no CPF/MF Sob o n2  
/10, casada peio regime da comunhão universal de bens, na g 
do Lei 6.515/77, com Dr. LUIZ MART1N DE SAMPAIO ABREU,  bras 
biologista, RG n2.8.761.530, conforme escritura de pacto . anten 
registrada neste CartOrio sob o n 2  12.677, livro 3-AE, rosident 

ntra, 1.08 
lavrada nas 

Simoes Junior, 
992.- Valor Cr 
• Valor Venal - 
Autorizado, . 

R. 11/ M-2.939.  4 	São Jogo da Boa Vista, 
08 dè-janeiro de 1992. Transmitente:- Me 	I Pinto Ferreira Filho, 
brasileiro, contador, portador do RG 6.790156, e sua esposa, Neri. - 
Aparecida Bortolussi Ferreira, do lar, por çara do RG n2 6.796.355, 
casados pelo redgime da comunhgo universal •ens, antes da vigencia 
da lei 6.515/77, inscritos no CPF n2 123.576. e  87 residentes e do- 
miciliados nesta cidade à- ,rua Dr. Teailo Ribei 	de Andrade, n2 6191 
ADQUIRENTES: SILVIA MARIA ANDRADE NOGUEIRA MOLLO 	nhora do lar, RG-.' 
7.566.06 SSP/SP, e inscrita no CPF n2 002.346.24 	casada pelo re 

a Lei 6.51/777 
heiro agrOnp-

Teodoro 
brasilei 
.-389.86ã 
,!ncia - 
"Niro, 

ial, 
do 

micil' 	a 
taf 
no 

em Campinas, deste Estado, 'a rua Delfino Ci 
itulo:- Escritura Publica de Venda e Compra, 
Tabelião local, (interino). Bel. Benedito 

425. fls 012),-,em data de 2 de janeiro de 1 
00 (tres milhges e quinhentos mil cruzeiros) 

UFESP Cr$ 2.350.188,30.- O-Escrevente 
(Jose Antonio Mourgo).- 

1 
2 
3 
4 
5 

Av.12/ M-2.939.-  • São João da Coa Vista,2I de novembro de 2:013..-
CREDOR: LUIZ  pg PAULA  çamgffig, CPF n2 262.477.048-87.- Devedor: 
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1151102 ,RWISTRGÇERAP, 	REGISTRO DE DefeWIMS E ANIDCOSDE S.LELNISTA  
	 RM1A - cyklur 

M_2.939..:303 	SÃOJQ,50. DA 40^ VISTA. 21 de novembro de 2.013.- 

, 	 gkrZeteliskuAruádivilo 

PE 
-data 
Execu 
PaPpina 
Sampaio  A 
trinta e 
LUIZ MARTIN 
cOnjuge será a 
incicle Sobre 
Centó)  
de assistência ju 
pesta Serventia sob 
(Roberto Ferreira Rodr 

Continuação da Matrícula nQ 2.939 do Livro 2 de Registro Geral := . _ . . 

partip de 	mpaio Pbreu,  CPF nQ 954 .389.808-10.= TITULO: 

a 24:de "fevereiro de 2006 expedida doa autos de Processo de Civil, lig de ordem 2120102-4Q Oficio Cível da Comarca de 
. _que Luiz de Paula Camargo, move contra Luiz -Martins de u.- -Valor da Ação: R$ 40.735436___(quarenta_mil-setecentos-e 

co reais ,e trinta e seis centavos).- FIEL DEPOSITARIO: 
SAMPAIO ABREU.- Eventual necessidade de intimação do 
sada nos autos pelo Magistrado.- e, presente penhora  parte  ideal, equivalente à 25k (Vihte st cinco por  

onsta da Certidão que as partes pão beneficiários 
ária gratuita.- cujo f'lmado 

209063.- O Escrev 
es).- Protocolo NP 

FORMA' DO TITULO Certidão de 43annora Online PH 000044888, 

-Inr,"9111411"11.19r,r 

4 
5 	 
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iVisua'ftiza9ão,,de matricula online disponibilizada pela ARISP (vmmarisp.corn. r) -1Data da Visiialização: 24/11/2015 14:51:23 	= 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que encaminhei o 
edital de fls. 263/264 para ser 
fixado no lugar de costume. 
Campinas, 15/12/15. 

_ A esc. 

R 	  

Re 

fls. 351



Autorizaçao para publicação do edital 	 Página 1 de 1 

Autorizaçao para publicação do edital 
ELIANE MINA 
Enviado: terça-feira, 15 de dezembro de 2015 12:17 
Para: 	andre©hastapublica.com.br  

Processo no: 	 0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe - Assunto 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 

O edital referente ao processo supra mencionado encontra-se devidamente assinado pelo MM.Juiz de Direito 
—Dr. Fabio Varlese HillaVestando autorizada- a sua publicação. 	  

QUARTA VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
ELIANE MINA 
ESCREVENTE TECNICO JUDICIARIO 
MAT. 93594-7 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAuU8BMG6BzQ.. . 15/12/2015 
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RELACIONADO PARA PUBLICAÇÃO 
Em, 	de  15 DEZ 201Se 	 
relacionei os autos para publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico. 
Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

lane Mina 
Esc.Téc. Judiciário 

kr-acia t i144 

a 

o 
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no Foro de Campinas 	 Emitido em: 17/12/2015 11:13 Ot  
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato_ abaixo, constante da relação n° 0509/2015, foi disponibilizado na página 
1375/1378 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/12/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
20/12/2015 à 31/12/2015 - recesso - Suspensão 
01/01/2016 à 06/01/2016 - recesso - Prorrogação 
07/01/2016 à 17/01/2016 - Provimento CSM 2297/2015 - Prorrogação 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Designado o próximo dia 03/02/16 às 14:00 horas (1a praça) e 24/02/16 às 14:00 horas 
(2° praça). N 

Campinas, 17 de dezembro de 2015. 

Simoni Magalhães de Andrade Bonelli 
Diretor Técnico de Serviço 

ime 
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JUNTA DA 
li, 	de  
itn;to a ek 	, 

9 ,FEV 20161 e 
	 que See(M) 

	Escr. subscrcirÁ 
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Auto de-1.,ei1ão Negativo - ID 3295 	
30) 42C/j).2 	

Página 1 de 1 

Auto de Leilão Negativo - ID 3295 	
• 

/ 
Daniel Reis Naniel.reis@hastapublica.com.br] 	 3.:5 5 I o fj ( 
Enviado: quarta-feira, 3 de fevereiro de 2016 18:25 
Para: 	CAMPINAS -4 OFICIO CIVEL 
Cc: 	Operacional - Hasta Publica [operacional@hastapublica.com.be  Andre - HastaPublica [andre@hastapublica.com.br ] 

Anexos: Auto de leilão negativo.pdf (131 KB) 

orks 

Prezados, boa tarde 

Encaminho o auto de leilão negativo da 1§ Praça, referente ao processo: _ 	_  

Processo: 0040489-63.2002.8.26.0114(3220/2002) 

Atenciosamente 

Daniel Dias dos Reis  
(16) 3461-5950 e (16) 3461-5955 
www.hastapublica.com.br  

HastaPública 

     

fr , 

 

       

https://correio.tjsp.jus.br/owa/campinas4cv@tjsp.jus.br/?ae —Item&t=IPM.Note&id=R... 03/02/2016 
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03/02/2016 	 Auto de leilão negativo 

Hasta 
Pública 

AUTO DE LEILÃO NEGATILVO (la Praça 

AO EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4" VARA CiVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

•rocesso: 0040489-63.2002.8.26.0114 (3220/2002) 

Partes Envolvidas: 
Requerente: Luiz de Paula Camargo 
Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Foi levado a leilão/praça através do portal do gestor HastaPública (www.hastapublica.com.br ), bem 
penhorado no processo em epígrafe, onde ao seu final não teve licitantes aos três dias do mês de 
fevereiro de 2016. 

É o que cumpria informar. 

Gestor de Leilões Judiciais 

Telefone: 16 3461-5950 /16 3461-5955 
www.hastapublica.com.br  

http://hastapttlica.com.br/manager/lotes/auto-negativo.phpid  leilao=32958,numlote=1 
	

1/1 
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2. 9 
.......... 	

......................... cl 	
.......... 

c. 	
..... 	

....... 

.................................... 
• 

.................................... 

e 
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Daniel Dias dos Reis  
(16) 3461-5950 e (16) 3461-5955 
www.hastapublica.com.br  

HastaPública 

60 
Auto de leilão negativo - ID 3392 	 ej 0,) 	Página 1 de 1 

.K3 lo? 
Auto de leilão negativo - ID 3392 
Daniel Reis [claniel.reis©hastapublica.com.br ] 	32 /02 
Enviado: quinta-feira, 25 de fevereiro de 2016 2:13 
Para: 	CAMPINAS -4 OFICIO CIVEL 
Cc: 	Operacional - Hasta Publica [operacional@hastapublica.conn.be  Andre - HastaPublica [andre@hastapublica.com.be  
Anexos: Auto de leilão negativo.pdf (131 KB) 

Prezados, boa noite 

Por meio deste, encaminho o auto de leilão negativo referente ao Processo: 0040489- 

	 63.2002.8.26.0114 (3220/2002) 

Este, encerrado no dia 24/02/2016. 

Att. 

https://correio.tjspjus.br/owa/campinas4cv@tjspjus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 25/02/2016 
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25/02/2016 	 Auto de leilão negativo 

Hasta 
Pública 

jfi. 1‘Q  

AUTO DELEILÃO-NEGATWO 2a Praça 	 

AO EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CiVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

Processo: 0040489-63.2002.8.26.0114 (3220/2002) 

Partes Envolvidas: 
Requerente: Luiz de Paula Camargo 
Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Foi levado a leilão/praça através do portal do gestor HastaPública (www.hastapublica.com.br ), bem 
penhorado no processo em epígrafe, onde ao seu final não teve licitantes aos vinte e quatro dias do 
mês de fevereiro de 2016. 

É o que cumpria informar. 

• 

Gestor de Leilões Judiciais 

Telefone: 16 3461-5950 / 16 3461-5955 
www.hastapublica.com.br  

http://hastapublica.com.br/managerAotes/auto-negativo.pliPid  leilacF3392&num lote=1 	 1/1 
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RELACIONADO PARA PUBLICAÇÃO 
Em, 	de 	, de 	 
relacionei os aUXR.a 	ção no Diário 

. de Justiça Eletrônico. 
Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

e Mina 
c. Judiciário 	• 

aos ( 

• 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0084/2016, foi disponibilizado na página 
1363/1369 dõ Diário da Justiça Eletrônico em 02/03/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil _ 	_ 
subseqüente .à data acima mencionada 	

_ 
 

Emitido em: 02103/2016 12:35 

• 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vista sobre os e mails de fls. 278/281" 

Campinas, 2 de *março de 2016. 

Nadia De Campos Ep'lhãniõ 
Escrevente Técnico Judiciário 
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fit 
Juntei a estes autos 

41-A 
. 

Eu, 	1 VI 	ffulrevente Subscreal 

JUNTADA 

ER 20162- de 

ia 

• 
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Guaiume Advogados, 

, EXCELENTÍSSIMO" JUIZ DE DIREITO DA 

'CAMPINAS 

a  VARA ..CÍVEL DA COMARCA DE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
5 

, 

LUIZ DE PAULA CAMARGO  . já devidamente 

vt. 

' 

• '1,1') 

. 	 . 	 . 

qualificado 

condomínio engendrado. pela divisão .cômoda do betn, ,revela-se 

perfeitamente -autorizado por nossa jurisprudência.' 
• ,-•., 

Rua Erasmo Braga, h° 787-A, Jd. Chapadão Tel.(19) 99715.3674 3243.98047811.4558 , GEP 13,073-470 Campinas/SP. 

• Email: rogerio_gitahmie@hotmail.cdm/rguaiume@aasp.org.br  

•k 	 • 

nos 'autos ePigrafados, por seu advogado: -qUe esta subscreve, - 
ccimparece, , da forma a mais • respeitosa', diante de Vossa 

Excelência, ante ao.  r. despacho. e-xazjado e disponibiliz.ado no 

'Dje.,. bem ainda, do ,  quanto_ consta de ' fls. ".2 .78/281 (LEILAO . , 

NEGATIVO - r e 2 a ' Praças),( para . requerer seja -  o imóvel  

• praceado em sua totalidade 'e -não .édtrto levado a efeito ,  (parte, 

ideal- penhorada 	2'5%), depositando-se, ao depois, em conta  

• vinculada o valor , correspondente aos demais interessados, •eis 

que, -.atualmente, -diante -  da "'impossibilidade de" extinguir o 

fls. 364



7111111~1.5.111FTIÇA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4' VARA CÍVEL 	 • 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de AtendimentO ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

 

   

   

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

Vistos. 

Fls. 284: não há previsão legal para venda da integralidade do bem. 
Nesse sentido, informe o exequente se possui interesse na adjudicação da parte 

ideal ou requeira o que lhe é de direito. 

Intime-se. 

Campinas, 28 de abril de 2016. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

Juiza de Direito Auxiliar 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 	 

RECEBI 1 4.1 	O 
Bei 	de 	t) 3  MA 	 receht 

t3CCS antes em 
&CX. Subscreve. 
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RELACIONADO PARA PUBLICAÇÃO 

Em, .......... de ......... 	
............. 

relacionei o despac o supra para publicação no 

Diário de Justiça 	(mico. 

Eu, ........................................ Escrevente, subscrevi 

fls. 366



9fi 
• Foro de Campinas 	 Emitido em: 05/05/2016 12:37 

Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0229/2016, foi disponibilizado na página 
1709/1713 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/05/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

• subseqüente à data acima Mencionada 	  

Advogado 
• Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 

Rogério Guaiume (OAB 1687711SP) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 284: não há previsão legal para venda da . integralidade do bem. Nesse sentido, 
informe o exequente se possui interesse na adjudicação da parte ideal ou requeira o que lhe é de direito. 
Intime-se." 

Campinas, 5 e m de 2016. 

Cassia Apareci .a 	nhane 
Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 367



Em 	de 
JTLA  

JUN. 016" 	de 
Junto a c-"- - s -"— 	  

Eu, 

	 que sc,222(m) 

	, Esc., subscr. 
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Ernail: rogerio_gu.  aiürne@hotrnail.  .comirguatiroe@aa'  sp.org.br „ 

Guaiurne Advogados 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ . DE . DIREITO DA 4VARA , -CÍVEL • DA COMARCA DE 

CAMPINAS 	- 	 • 	 ESTADO "DE SÃO . PAULO * 

,r• 

SEÇÃO DE PROTOCOLO 
=COMARCA DE CAMPINAS-SP 

02  JUN 2016 
• 

Ricardo Lvit Bor'a -cca,Paixdo 
iwzÁrícula 6C0.61á 

Processo n 0040489-63.2002.8'. 26.0114 

Ordem n °  220/2002 

LUIZ DE PAULA CAMARGO   ja devidamente k qualificado 

.nos ,autos epigrafados,- por seu advogado que . --esta . Subscreve, 

*comparece, da forma a mais respeitosa, diante de Vossa 

--Excelência, j-ante ao r - despacho-'- - exarado -e- disponibilrzado--no 

DJe. , • para externar que. interessa a adjudicação ., da citada • 

ideal. 

5 . d maio 2016. 

RIO GUAIU 
 • - 

SP. - 168.771 

Rua Pedro Alvares Cabral, no 438, Bosque TeL (19) 33814822'7811.4558 99745.3674 CEP 13.026-070 Campina/SP. 
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1111•011#1. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lr VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

int IFICIWIDIMOINt Int 

 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de imóvel 	 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão 

Vistos. 

Considerando-se que o atual Código de Processo Civil permite a venda da 
totalidade do bem, informe o exequente se pretende a adjudicação da quota parte ou a alienação da 
totalidade e o consequente depósito nos autos da parte correspondente aos demais proprietários. 

Após, conclusos para decisão. 

Intime-se. 

Campinas, 05 de setembro de 2016. 

ROBERTA CRISTINA MOFtÃO 

Juiza de Direito Auxiliar 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RELACIONADO PARA PUBLICAÇA3 

Em 	de 	SET .2016 de -- 

ritiNdo ,, ei o despac;14r/ 	d, 

pru publicação n tensa Gjs.. 

bser. bubscret4 ,--  

,t,(761rw 

fls. 370



Foro de Campinas 	 Emitido em: 16/09/2016 09:15 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0523/2016, foi disponibilizado na página 
1343/1348 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/09/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Considerando-se que o atual Código de Processo Civil permite a venda da 
totalidade do bem, informe o exequente se pretende a adjudicação da quota parte ou a alienação da totalidade 
e o consequente depósito nos autos da parte correspondente aos demais proprietários.Após, conclusos para 
decisão. Intime-se." 

Campinas, 16 de setembro de 2016. 

Cassia Aparecida Bonatelli Inhane 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 371



JUNTADA 
Em, 	d O JAN 	.de 	M/ 

junto à - 	zt.: 

;Sinler.  
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Guaiume Advogados 
ago 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4VARA CÍVEL DA, COMARCA DE 

, CAMPINAS 	 • ESTADO DE SÃO PAULO • 

Processo n °  0040489-63.2002.8.26.0114 

LUIZ. DE PAULA CAMARGO  já. cieVidainènte qUalificado 

nos autos epigrafados, por seu advogado que esta subscreve, 

comparece, • da forma a mais respeitosa, diante de Vossa 

Excelência, ante ao r. despacho eXaracio e -di-SPO-nibilizado--  no 

DJe.., para coristar que pretende a alienação total do imóvel  

penhorado com o depósito nos 

aos demais coproprietários. 

autos' da parte correspondentes. 

Campinas, 21 de setembro 

RIO •AIUME 

SP. 1682-771 
Rua Pedro Alvares Cabral, n°438, Bosque Tel. (1 3814822 711.4558 9015.3674- CEP 13.026-070 Capina/SP. 

Email: rogerio_guaiume ounail:comirguaiumegaasp.oig.br 

fls. 373
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lla VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto - 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 	- 	_ _ _ 
--- Despejo Por Falta de Pagamento -Locação de Imóvel 

Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camilla Marcela Ferrari Arcaro 

Vistos, 

Fls. 290. Considerando o interesse do exequente na alienação 

da integralidade do imóvel, na forma do artigo 843 do CPC, defiro o praceamento 

eletrônico do bem, expedindo-se a serventia o necessário, na forma do despacho de fls. 

252/253. 

Não é necessário o depósito nos autos da cota parte dos 

demais proprietários pelo exequente, pois, "tratando-se de penhora de bem indivisível, o 

equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá 

sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do Novo CPC). 

Int: - 

Campinas, 10 de fevereiro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RELACIONADO PARA PÚBLICAÇÃO 
Em, 	de  1 4 FEV  a)17 	de 	 
relacionei o despacho supra para publicação no 
Diário cc121p1t.st iça Eletrônico. 
Eu, 	 	Escrevente, subscrevi. 

fls. 374



Foro de Campinas 	 Emitido em: 16/02/2017 09:04 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0086/2017, foi disponibilizado na página 
2182/2184 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/02/2017. Considera-se data da publicação, -  o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada.  

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vistos, Fls. 290. Considerando o interesse do exequente na alienação da integralidade do 
imóvel, na forma do artigo 843 do CPC, defiro o praceamento eletrônico do bem, expedindo-se a serventia o 
necessário, na forma do despacho de fls. 252/253. Não é necessário o depósito nos autos da cota parte dos 
demais proprietários pelo exequente, pois , "tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à 
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem 
(art. 843 do Novo CPC). Int." 

Campinas, 16 de fevereiro de 2017. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 

fls. 375
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  • 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0040489-63.2002.8.26.0114 

— Assunto: 
	

Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Requerente: 
	

Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	

Luiz Martin de Sampaio Abreu 
• 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação nos autos. 
Nada Mais. Campinas, 12 de junho de 2017. Eu„ Roberta Rodrigues 
Torres, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 376



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

o 
CD 
et, 
a, 

(É)  
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CONCLUSÃO 

_ junho _ de _2017, - eu,--Roberta 
Rodrigues Torres, faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Vanessa Miranda 
Tavares de Lima 

DECISÃO 

.co-A  
CD 

CD 
o. 

o 
CD 
o 
o 
CD 
CD 

co 

ca 
ce) 
CD 

0. 
CD 
o 

31 
Prioridade Idoso o 
Justiça Gratuita 

v3 

e 

Processo n°: 
	

0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe - Assunto 
	

Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 
	

Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	

Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima 

Vistos. •=c 

o 
Considerando que foi deferida a alienação da integralidade do imóvel, conforme 

decisão de fls.291, é necessário, primeiramente, que se proceda à intimação pessoal do cônjuge e 
dos coproprietários, indicados a fls.270 (R-11), acerca da penhora e da referida decisão. 

Forneça o exequente os endereços de Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, bem 
como dos coproprietários Silvia Maria Andrade Nogueira Mollo e Carlos Eduardo Nogueira Mollo 
e após, expeça-se carta de intimação. 

o 
Aguarde-se as intimações necessárias antes do praceamento eletrônico do bem, que 	o 

será  oportunamente designado, 	 o 
E0 
o N. 
.cho 
-is 0 o o o -0 ço .o tn o  (4 o, 
(VO 

0) o 
•C 4i) 

o 
0 

.rf) C) 
co 

O XM 
oc; 

41) (Ni 

O 0 
C (;) a, XV 

{.05  

X.) 
0 CO 

a) 
CD 

cz. 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1 

Intime-se. 

Campinas, 12 de junho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 377



RELACION4pe PfiAfOLICAÇÃO 
Em, 	 de  C 	C  Ide 	 
relacionei os autos para publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico. 
Eu, 

Eliane Mina 
c.Téc. Judiciério 

, 	PN1-t 

escrevente, subscrevi. 

• 

fls. 378
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 22106/2017 09:16 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0295/2017, foi disponibilizado na página 
1794/1800 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/06/2017.-Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Considerando que foi deferida a alienação da integralidade do imóvel, conforme 
decisão de fls.291, é necessário, primeiramente, que se proceda à intimação pessoal do cônjuge e dos 

 coproprietários, indicados afis.270 (R-11), acerca da penhora e da referida decisão.Forneça o exequente os 
endereços de Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, bem como dos coproprietários Silvia Maria Andrade 
Nogueira Mollo e Carlos Eduardo Nogueira Mollo e após, expeça-se carta de intimação.Aguarde-se as 
intimações necessárias antes do praceamento eletrônico do bem, que será oportunamente 
desig nado. I ntime-se." 

Campinas, 22 de junho de 2017. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 

• 

fls. 379
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Total 	: 3 

Recebido em 	/ / 

4-1  

SAJ/PG5 

Assinatura     

    

Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa   

Emitido em : 29/06/2017 - 12:34:40 
Página: 1 de 1 

  

  

    

Lote 	:114.2017.00199824 
Remetido : 29/06/2017 

Origem : Cartório da 4° Vara Cível 
Destino : Rogério Guaiume 

Tipo de car a: Processo 

 

, Ord Processo  - Classe - Partes principais 	.. Volumes ' , Folhas Complemento da movimentação 
1 0040489-63.2002.8.26.0114 Despejo por Falta de Pagamento • Luiz de Paula Camargo x Luiz Martin 

de Sampaio Abreu 
2 99715-3674 - n° ordem 3220/2002 2-

'volumes + ap. 1433/2007 
2 0037633-53.2007.8.26.0114 Procedimento Comum Luiz de Paula Camargo x Silvia Maria 

de Andrade Nogueira Mollo 	. 
1 

0076879-85.2009.8.26.0114 Procedimento Comum Carlos Eduakdo Nogueira Mollo x Luiz 
de Paula Cémargo 

1 

Hora:  : 

SOFTPLAN 

fls. 380



s. 1 r UAI TIA 4.19ê' 
Em, .......... - 	i'• 	w' de 	eh 

Junto a e , . e • 	. 	........... . 

.......................... . ..... ....que segue(m) 

Eu, ............. . ................. 	subscrevi 

fls. 381



Rogério Guaitun#I 
Advogado 

2b102)  
eNN 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

11
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Processo,. n° 0040489-63.2002.8.26.0114. 

Ordem n° 3220/2002 

LUIZ DE PAULA CAMARGO,  já devidamente qualificado 

nos autos da ação de execução de titulo judicial aparelhada em 

face de LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU,  por seu advogado que 

esta subscreve, comparece, da forma a mais respeitosa, diante 

de Vossa Excelência, para expor e requerer o quanto segue. 

Retratam os autos uma execução de titulo judicial sem 

que houvesse o adimplemento até hoje. 

Destaca-se agora que o executado foi intimado por seu 

advogado e por edital a pagar o valor liquidado, como ainda, 

em seguida a penhora exaurida, a apresentar, querendo, 

impugnação, contudo, quedou-se inerte (fls. 47, 105, 110, 172, 

177, 185 e 200). 

Av. Dr. Romeu Tórtima, n°194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 

Email: rogerio_guaiume@hounail.com/rguaiume@aasp.org.br  

fls. 382



Rogério Guail4//  
Advogado 

Até o momento não se aplicou a multa (10%) do art. 

475-J, do CPC/73, como também, o percentual de 10% a titulo de 

honorária. 

	Atualmente 	(julho/2017) 	o __valor 	do crédito-- 

perquirido ascende R$ 250.994,40  (...), conforme se vê: 

Valor Originário - R$ 146.904,58 (maio/2014 - fls. 205/206) 

- Atualização Monetária 

- Juros 1% (ao mês) 

R$ 181.880,00 

R$ 69.114,40 

TOTAL R$ 250.994,40 

Obs. 1. Atualização Monetária de acordo com a tabela DEPRE dos débitos 

judiciais emanada pelo TJSP; 

2. Juros simples de 1% ao mês; 

Destaca-se ainda que, o único bem constrito nos autos 

em nome do executado (LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU) perfaz o 

percentual de R$ 15.000,00 (fls. 236/238 - 25% - sua cota-

parte), sendo certo que, todas as buscas de bens se deram há 

muitos anos. 

_ 
Diante disso, pleiteia-se: 

1. pela aplicação da citada multa (10% - art. 475-J, 

CPC/73) e arbitrada a honorária  da presente fase de execução 

(10%); 

2. pelo bloqueio de ativos financeiros  em nome do 

executado (BACENJUD); 

Av. Dr. Romeu Tórtima, n° 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 

Email: rogerio_guaiume@hotrnail.com/rguaiume@aasp.org.br  

• 

fls. 383



GUAI UME 

SP. 168.771 

Rogério Guaiume 
Advogado 39 

3. pela consulta no Cadastro de Clientes do Sistema 

Financeiro Nacional (CSS-BACEN)  para que nos informe as 

instituições financeiras onde mantem conta corrente, conta 

poupança, conta depósitos a prazo e outros bens, direitos e 

valores, diretamente ou por representantes legais e  

• 

procuradores;  

4. pela consulta INFOJUD  solicitando suas cinco últimas 

declarações renda; 

5. pela consulta e bloqueio de veículos pelo RENAJUD; 

6. pela consulta de registro de imóveis pelo Sistema de 

Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) e ARISP; 

7. pela remessa do nome do executado ao SERASA pelo 

sistema SERASAJUD  e expedição de certidão e remessa ao 

Cartório de Protesto  perquirindo o mesmo efeito; 

8. pela expedição de oficio a Receita Federal  para que nos 

informe eventuais Declarações de Operações Imobiliárias 

(DOI's) em nome do executado; 

Em tempo, apontam-se o seguinte endereço como dos 

coproprietários o imóvel a ser praceado: Rua Professor 

Francisco Paschoal, n° 157, na cidade de São Joao da Boa 

Vista-SP.; 

Campinas, 20 de maio de 2014. 

Av. Dr. Romeu Tártima, n°194, Cidade Universitária Tel (19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 

rogerio_guaiume@hotrnail.com/rguaiume@aasp.org.br  

fls. 384



Processo no 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1 

• Requerente: 
• Requerido: 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima 

o o 
o 

O. 
O 

E 

(13 

o

O. 

Q. 

C 

CO 

03 

o 
Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, Q. 

(5 
O 

do Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via 	o 

BacenJud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado(a)(s), Luiz 	o 
(5 

Martin de Sampaio Abreu, CPF: CPF: 954.389.808-10, RG: 8761530, via sistema on une, limitado 	
(0 
.1)  

ao valor de R$ 250.994,40, último cálculo apresentado nos autos (fis.299). 	 r3 n. 
Defiro a pesquisa e bloqueio de veículo do executado pelo sistema RENAJUD. 

Defiro a pesquisa de bens junto à Secretaria da Receita Federal do executado pelo 
1-- 

sistema INFOJUD, conforme postulado, limitando-se o pedido ao último exercício, também a cà 
pesquisa D.O.I 

à".  

.Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, defiro a pesquisa de bens pelo 

sistema ARISP. Providencie a serventia o necessário. 
0." 
0) • _ 

_Defiro a expedição de ofício ao SERASA para inclusão do nome dos executados 

no cadastro de inadimplentes, devendo o exequente informar nos autos a data do vencimento da 	co 
§ 

dívida, data da inadimplência, valor da dívida, nome e CPF/CNPJ dos devedores para acesso ao 	o o 
(0 (0 

sistema SERASAJUD. Apresentadas as informações, oficie-se ao SERASA. 	 zs o c.3 

Defiro a expedição de certidão para protesto em cartório. o o 
ES o 

*G ort  
Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 	o 

o -o 
subsequentes, proceda-se a transferência para a conta judicial. 	 .0 o a cid 

.0 CM aci 
Em seguida, intime(m)—se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 	Ni 

$0, 
ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 	h's , o o, endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 	 o co .o 

,s 

Processo n°: 
Classe - Assunto 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4*  VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento n_Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

DECISÃO 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

3D I 

fls. 385
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
	 COMARCA DE CAMPINAS E  

FORO DE CAMPINAS 
* 	411  VARA CÍVEL 

3"9"1111"1"91 	Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 

sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-

se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de ! 0(de4 dias.   

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 

impugnação, na forma do art.854, §3°, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. 

Intime-se o coproprietário no endereço indicado às fls. 230.  Expeça-se carta de 

intimação (fls. 294),Intime-se. 

Campinas, 22 de setembro de 2017. 

RELACIONADO PARA PUBLICAÇÃO 

relacionei o despacho supra para publicação no 

Diário de Justiça Eletrônico. 
Eu,  	 Escrevente, subscrevi. 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 2 

fls. 386



BacenJud 2.0 Page 1 of 1 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejubp.jealves 

quarta-feira, 
27/09/2017 

Minutas 1 Ordens_judiciais ! Contatos de I. Financeira 1 Relatórigs Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

e% dique Bati( para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: 
_ 	__ 	_  

Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras -- 

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min -dos diteis 	— 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 	 . 

Número do Protocolo: 20170005202482 

Data/Horário de protocolamento: 27/09/2017 17h21 

Número do Processo: 3220/02 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 2049 - 4a VARA CÍVEL DE CAMPINAS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: FABIO VARLESE HILLAL (Protocolizado por JOSE EDUARDO ALVES 
FERREIRA) 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: LUIZ DE PAULA CAMARGO 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

954.389.808-10: LUIZ MARTIN 
DE SAMPAIO ABREU 

250.994,40 Instituições financeiras com relacionamentos com 
o CPF/CNI).1 no momento da protocolização. 

Voltar para a teia inicial do sistema 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok.. . 27/09/2017 

fls. 387
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BacenJud 2.0 

-,,,,i- t$!:!,›SWr,. 	P* I 14 At BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Jud iciário Judiciário 

ejubp.jealves 

 sexta-feira, 
29/09/2017 

.__~.L.~.~_~U-ft.LIÜWU.~LB.elsitér.iQL~uiaiã 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou 
Reiterações para Bloqueio de Valores 

8 dique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Número do Protocolo: 	___ 	--- - - -20170005202482 

Número do Processo: 	______ 	 -3220/02 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 2049 - 4a VARA CÍVEL DE CAMPINAS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: FABIO VARLESE HILLAL (Protocolizado por JOSE EDUARDO ALVES 
FERREIRA) 	

. 
Tipo/Natureza da Ação: Ação Chiei 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: LUIZ DE PAULA CAMARGO 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

954.389.808-10 - LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$5,06] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 
- BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

27/09/2017 
17:21 

Bloq. Valor 
Fabio Varlese 

Hillal 
250.994,40 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

5,06 

5,06 
28/09/2017 

04:53 

29/09/2017 
15:37:19 Desb. Valor 

FABIO 
VARLESE 
HILLAL 

(Protocolizado 
por JOSE __ 
EDUARDO 

ALVES 
FERREIRA) 

56  	 Não enviada - 

' 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

27/09/2017 
17:21 

Bloq. Valor 
Fabio Varlese 

Hillal 
250.994,40 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
28/09/2017 

02:49 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis.. . 29/09/2017 
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BacenJud 2.0 

Page 2 of2., 

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas 
t , 

IP* 

dã 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis..
. 29/09/2017 

fls. 389



29/09/2017 	
eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação 

No Solicitação: 

Tribunal: 

Magistrado: 

Processo: 

Vara: 

Solicitante: 

Plantão: 

20170929004298 	Data: 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

FABIO VARLESE HILLAL 

00000040489632002 	Tipo de Processo: 

Campinas257 - 4a. Vara Cível 

JOSE EDUARDO ALVES FERREIRA 

Não 

29/09/2017 
	 -Saõ 

Ação Cível 

Justificativa: 	pesq. bens 

NI 
Contribuinte 

954.389.808- 
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 10 

954.389.808- 
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 10 

Tipo 	Ano/Data 	Opções 

DIRPF 
	

2017 

DOI 
	

09/2013 a 09/2017 

Nome/Nome Empresarial 

-rfdi 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006  
1/1 
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AUTOS 3.220/02. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que as declarações de rendimento referentes ao processo 
supra estão arquivadas em pasta própria e serão destruída após trinta  dias 	_ 
nos termos  do provimento 293/86. ---- 

Data: 29/09/2017. 

O esc.  

íN(A 
fls. 391



29/09/2017 	
eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação 3)% 

No Solicitação: 20170929004298 	Data: 	 29/09/2017 
Tribunal: 	SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

Magistrado: 	FABIO VARLESE HILLAL 

Processo: 	00000040489632002 	Tipo de Processo: 	Ação atei 
Vara: 	 Campinas257 - 4a . Vara Cível 

Solicitante: 	JOSE EDUARDO ALVES FERREIRA 

Plantão: 	Não 

Justificativa: 	pesq. bens 

   

-est 

    

    

Nome/Nome Empresarial 
NI 

Contribuinte 
954.389.808- 

LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 10 

954.389.808- 
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 10 

0.410 

Tipo 	Ano/Data 	Opções 

DIRPF 	2017 	 @ 

DOI 	09/2013 a 09/2017 	fg 

I Imprimir I 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006  
111 
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias Wk 

No intervalo (data inicial e final) informado, não foi encontrada nenhuma declaração 

sobre operações imobiliárias com a participação do contribuinte informado. 

a.1111. 

Página 1/1 	
Data Geração: 29/09/2017 - 15:55:18 

fls. 393



95438980810 
	 o 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 	 Page 1 of 1 	

3‘C'  

-tele 

 

Seja bem vindo, 
Sair 

rendud Restrições Judít...:iseatse APARECIDA MARONI GONCALVES 

Veículos Autor" 
I TJSP 	• 02/10/2017 • 17h 21' 20" • 

Restrições 	Designações 

Você está em: 	RENAIUD 	Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Mostrar somente 
Placa 
	

Chassi 
	

CPF/CNPJ 
	

veículos sem 
restrição RENAIUD 

1 Pesquisar 	i 	Limpar 1 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 50  andar - CEP 

2.0.44 

70700-010 - Brasilla-DF 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 	02/10/2017 
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ARISP - Penhora Online 17/10/2017 

r 

AssociAçÃo oca REats-rR 
acossAmos oe sAa PAULO 

PENHORA ONLINE 

Penhora Ontine - Pesquisar e pedir certidões 

4 OFICIO CÍVEL 
Central 
CAMPINAS 
São Paulo 

USUÁRIO: LUARA ALANA ALVES GARCIA 
CPF OU CNP) PESQUISADO: 95438980810 

• 010  Cartório - São João da Boa Vista 
• 01 pesqu sa o, encontramos oco 
,a base de dados está atualizada, 

Pesquisou e foram encontradas ocorrências no cartório (base atualizada). 

Pesquisou na base de dados desatualizada e foram encontradas 000rrêndas no cartório. 

Pesquisou na base de dados desatualizada e não foram encontradas ocoíTéndas no cartório. 

Não pesquisou (o servidor está Indisponível no momento). : - 

Não foram encontradas ocorrêndas em 315 cartórios pesquisados. Para uma lista dos cartórios, dique aqui 

Itan. 

https://www.penhoraonline.org.br/ 
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Tipo: 

Nome: 

N° do Processo: 

CPF: 

Pessoa Fisica 

LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

3220-02 

954.389.808-10 

Cartório(s) Protocolo(s) 

SPH17100055312D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA - SP 

17/10/2017 	 Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões 

O seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema. 

Dados de Entrega 

O prazo para visualização dis .  certidões C de 5 dias úteis. 

https://www.penhoreonline.org.br/Penhora/imp_protocolo.aspx?idprocesscF11481688JipMome=Pessoa%20Fisica&TipoNomeConfirmacao=%20Pessoa. . 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lía  VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - 
CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Ile 

CARTA DE INTIMAÇÃO  
fè)  

Processo Físico n °: 
Classe - Assunto: 

---Requerente: - 
Requerido: 	 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 

	 Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 	 
Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

A(o) 
Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo 
Rua Professor Francisco Paschoal, 157 
13870-410 	São João da Boa Vista - SP 

Em cumprimento ao . r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando 
INTIMADO(A), ainda, da decisão de seguinte teor: "Vistos, Fls. 290. Considerando o 
interesse do exequente na alienação da integralidade do imóvel, na forma do artigo 843 "do 
CPC, defiro o praceamento eletrônico do bem, expedindo-se a serventia o necessário, na 
forma do despacho de fls. 252/253. Não é necessário o depósito nos autos da cota parte dos 
demais proprietários pelo exequente, pois, "tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou dó cônjuge alheio à execução recairá 
sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do Novo CPC). Int. " 

Bem penhorado: bem minuciosamente descrito na matrícula n °  2.939 do Cartório de 
Registro de Imóveis de São João da Boa Vista - SP. 

Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação/embargos no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou. 

Luara Alana Alves-Garcia,-Escrevente Té-cnico Judiciário. Campinas, 17 de outubro de 
2017. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que enviei a carta pelo correio. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4' VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - 
CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CARTA DE INTIMAÇÃO  

Processo Físico n°: 	0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	.Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	Luiz de Paula Camargo 	 
Requerido:   Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 	 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

A(o) 
Carlos Eduardo Nogueira Mollo 

Rua Professor Francisco Paschoal, 157 
13870-410 	São João da Boa Vista - SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando 
INTIMADO(A), ainda, da decisão de seguinte teor: "Vistos, Fls. 290. Considerando o 
interesse do exequente na alienação da integralidade do imóvel, na forma do artigo 843 do 
CPC, defiro o praceamento eletrônico do bem, expedindo-se a serventia o necessário, na 
forma do despacho de fls. 252/253. Não é necessáriõ o depósito nos autos da cota parte dos 
demais proprietários pelo exequente, pois, "tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá 
sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do Novo CPC). Int. " 

Bem penhorado: bem minuciosamente descrito na matrícula n° 2.939 do Cartório de 
Registro de Imóveis de São João da Boa Vista — SP. 

Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação/embargos no prazo de 15 (quinze) 
• 	 dias úteis. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que-acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou. 

Luara Alana Alves Garcia, Escrevente Técnico Judiciário. Campinas, 17 de outubro de 
2017. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que enviei a carta pelo correio. 

fls. 398



b‘s TRIBUNAL DE JUSTIÇA 130 ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lla VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - 
CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO  

     

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 	 

0040489-63.2002.8.26.0114 	- 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 

 

      

      

      

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

A(o) 
Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 

Rua Professor Francisco Paschoal, 157 
13870-410 	São João da Boa Vista - SP 

Em cumprimento ao .r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando 
INTIMADO(A), ainda, da decisão de seguinte teor: "Vistos, Fls. 290. Considerando o 
interesse do exequente na alienação da integralidade do imóvel, na forma do artigo 843 do 
CPC, defiro o praceamento eletrônico do bem, expedindo-se a serventia o necessário, na 
forma do despacho de fls. 252/253. Não é necessário o depósito nos autos da cota parte dos 
demais proprietários pelo exequente, pois, "tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou dp cônjuge alheio à execução recairá 
sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do Novo CPC). Int. " 

Bem penhorado: bem minuciosamente descrito na matricula n° 2.939 do Cartório de 
Registro de Imóveis de São João da Boa Vista — SP. 

Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação/embargos no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou. 

Luara Alana Alves Garcia, Escrevente Técnico Jukliciário. Campinas, 17 de outubro de 
2017. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que enviei a carta pelo correio. 
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• 	
Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIFICA, para fins de embasamento de protesto extrajudicial de sentença/título executivo 
judicial, em observância ao artigo 104-A das NSCGJ, atendendo a requerimento do(s) credor(res), 
que pesquisando em cartório, a seu cargo, verificou constar: 

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016) 

CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Campinas, 17 de outubro de 2017. 

SENTENÇA: "(...) No compasso das ponderações retro perfiladas julgo parcialmente procedente 
a ação para condenar o réu no pagamento dos locativos e encargos pretendido na exordial, além 
daqueles vencidos ao longo deste processado. Podendo ainda o réu no pagamento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 10% atribuídos sob o montante 
da condenação, tudo acrescidos de juros e correção monetária na forma da lei. P.R.I.C."- MM. 
Juiz(íza) de Direito Dr.(a): Carlos Elmano de OliveiraNeto  

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 14/06/2004 

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO: 
10/06/2008 

(1) 
k. 

Q. 

03 

SIMONI MAGALHÃES DE ANDRADE BONELLI, Diretor Técnico de Serviço do' Cartório 	rx 

o 

a) c.) 
.c4 

CO 

PROCESSO FÍSICO N°: 0040489-63.2002.8.26.0114 - CLASSE - ASSUNTO: Despejo Por , s0 
o. 
o 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/09/2002 cu 
o 

VALOR DA CAUSA: R$ 12.000,00 

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 07/2017: R$ 250.994,40. eu 

REQUERENTE(S)/CREDOR(ES): 
LUIZ DE PAULA CAMARGO, CPF 262.477.048-87, RG 3645054, Rua Clodomiro Ferreira o 
Camargo, 371, Jardim Chapadao, CEP 13070-155, Campinas - SP 

REQUERIDO(S)/DEVEDOR(ES): 
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, CPF 954.389.808-10, RG 8761530 	 nc 

Li a 

(.D 

C) 

s
o 

C/) 
.. 

co 
0.0 

0 — e, 
O C) 

0 
E {2, 
CCI . 
r30- 

 

g, 

O `O 
.0 

4)  
03 
-as 
rs,Q5  (,1 oco 
o -o o, R, 

co 
cn co 

[1.  
LIR 

DATA DA SENTENÇA: 25/02/2004 

da 4' Vara Cível do Foro de Campinas, na forma da lei, 	 

111111RINALIMIAMICA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lla VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

o 
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-50 

Foro de Campinas 	 Emitido em: 19/10/2017 09:31 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0493/2017, foi disponibilizado na página 
1830/1833 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/10/2017. Considera-se -data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada_   

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor - do - ato:-"Defiro-o—pedidõ—dé—iridisponibiliCiade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, do 
Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a 
indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado(a)(s), Luiz Martin de Sampaio Abreu , 
CPF: CPF: 954.389.808-10, RG: 8761530, via sistema on line, limitado ao valor de R$ 250.994,40, último 
cálculo apresentado nos autos (fls.299). Defiro a pesquisa e bloqueio de veículo do executado pelo sistema 
RENAJUD.Defiro a pesquisa de bens junto à Secretaria da Receita Federal do executado pelo sistema 
INFOJUD, conforme postulado, limitando-se o pedido ao último exercício, também a pesquisa D.O.I.Sendo o 
autor beneficiário da justiça gratuita, defiro a pesquisa de bens pelo sistema ARISP. Providencie a serventia o 
necessário. Defiro a expedição de oficio ao SERASA para inclusão do nome dos executados no cadastro de 
inadimplentes, devendo o exequente informar nos autos a data do vencimento da dívida, data da 
inadimplência, valor da dívida, nome e CPF/CNPJ dos devedores para acesso ao sistema SERASAJUD. 
Apresentadas as informações, oficie-se ao SERASA.Defiro a expedição de certidão para protesto em cartório. 
Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, proceda-se a 
transferência para a conta judicial.Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, 
ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 
endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) diasinfrutífera a ordem, ou 
encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, 
que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de 
prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, 
e/ou, havendo impugnação, na forma do art.854, §3°, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 
para ulteriores deliberaçõesintime-se o coproprietário no endereço indicado às fls. 230. Expeça-se carta de 
intimação (fls. 294),Intime-se. NOTA DE DEVOLUÇÃO: ciência ao exequente das pesquisas de fls. 303/312." 

110 	 Campinas, 19 de outubro de 2017. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 	 
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LLINT ADA 

	

•

/unto a eVez= áptefs. , 	. 	kde'• - .: ______ • 

	

6.3 " 	__doe segue(tn). 
. 	, . 	. 

Esc.. subscrem 
CL_ 
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23/102017 

AIIIIOCIA4 A.4012;:lár  
)2,7,,o 07_ 

3 3 

PENIIORA MINE 

Penhora Ontine Respostas de certidões 
- 	• 

4 OFICIO CfVEL 
Central 
CAMPINAS 
São Paulo 

Protocola 	 Cartório 
SPH11100053312D 	OFICIAL DE REGISTRO De IMÓVEIS DA COMARCA og 540 )(go DA BOA.VISTA • SP 

Tipo 	 Na Pr000sso 
Pedld0 Pessoa 	3220-02 

CNPI / CPP 	 Nome / Razéo 
954.389.80840 	LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

llpe Resposta 
Co 

Obaenrações 
, 

ata iAs PoSoulsas /orem faltas com base na data de Solldtade 17/10/3.011):. 
E A BUSCA SOLICITADA, 

Cerdo! 
Matricula 	 Download 	 Visualizar 

2939.pdf.p7s 	 P75 
p•oes.- 

AR ISP - Penhora Ordi  loa 

•••• 
• 1 

Respondido ene 
la/10/2017 

Voltar  

• 

hIlpe./Avrov.penhceensilneorgbrl 	 142 

fls. 403



MUN.1000670337 (1988 inSc. Mun.1°.0067.0337 

UNRYORIO DE REGISTRO DE 111111111EIS E RINE11185 
034t. eacksta% A.tutta. gato _ thetearduatto 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO • 

RECISIRO RIM 
1-f 	" 

• 
LIVRO 2-11 

otolTADO 

• 

1 

2 

3 

4 

5 

MATRICULA n*2.939 - Dois mil, novecentos e trinta e nove. -4. 
Sao Joao da Boa Vista, 11 de fevereiro de 1977. 	 1 

. 	. 	mec. Municipal - 10.0067.0341.01M9.- ! 	
. 

IMOVELt 	DM TERRENO em aberto e sem benfeitorias, situado. no lugar de 
nominado Bairro , Santo-Antonio,- desta - cidade,-representado pelo lote -- 
ne4 (quatro), da quadra "10,_ com frenta_para_a.rualim,-eswina-da-rua-
C6I.-Joaé- Proeépio, mediÃao 11,50 ~troe de frente, identioametragem 
no fundo, por 10,00 metros de cada um dos lados, da frente ao fundo j-
confinando em sua integridade com a rua Um, na frente ., com o lote 6 - 
no fundo, com a rua Cel. Jose Procépio do lado direito e com o lote 3 
do lado esquerdo. Proprietário:as 78111ERI1O MAINERI, portador da cédu- 
la de identidade R.G. número 1.135:702-SP e do CIO número 133.558.058 
15, solteiro, maior e capaz, comerciante aposentado e LEONCIO DE AZE- 
VEDO 	que também se assinalm 	 r,  éndio Azevedo Rezende, portador'- 
da  identidade R.G. número 2G-288.257, do Ministério da Gear .  
ia, farmacéutico e sua mulher dona Maria Caggiano Rezende, de lides - 
domésticas, filha dellrancleco CaggianO e dona Deolinda Lopes Caggia- -  
úo. portadores do CIO número 133.554.738/04, residentes e domicilia—
doa nesta cidade, todos brasileiros. Tít te Aq sitivo# Tr "ção - 
ne20.431 do liVrO 3-AB, (flete Cartério.! • 7. 	rmwst 	 1 
(Edelson Geremiee Pinto), -0 Oficial,  

, • 
21.1/M-2.939. 	 . 

São João da Boa-Vis a,11 de fevereiro de 1977.. 
fransmitentes: FREDERICO MAINERI, LEONCIO AZEVEDO REZENDE, e sua Lamber 
dona Maria Oaggiano Rezende, acima qualificados. Adquirente: INDBILII, 
RIA MAGAIRIES 8,0. LTDA., sociedade por; cotas de reerneabilidade li- 
mitada cem sede nesta cidade, inscrita no 000 sob numero 46.430445( 
0001/50, representada por seu sécio gerente Osvaldo Pio Magalhães, --. 
brasileiro, casado, propriettsrio, residente e domiciliado nesta cida-
de, portador do CIO número 042.445.168/94 e da cédula de identidade-
k.G. 2.809.358-SP, Títulos Escritura pública de compra e venda, Urra* 
da em data de 25 de janeiro de 1977,  nas notas aio es rivão Aptonio 
Silva Oliveira, do 1* Ofício local (livro 262 	'e. 	27v*) 	V 
Or$2.000,00. O Escreventes 	 , o Oficial il' , '..LULA..ttzWV 

 11-2.939. 	- 	joão São 	da Boa Vista,03 de março de 1977. T 
mitente: - /MOBILIÁRIA MAGALHIES S.O. LTDA., ácima qualificada. Adqui- 
rente: ANTONIO MATIELO, brasileiro, comerciante, meado no regime de- 
'comunhão 'de bens com dona Rosa Bovo Metiele, residente e domiciliado-
nesta cidade, portadora da cédula de identidade R.G. 4.567.961-81'. e 
do CIO n*152.964.318-04. Titulo: Escritura pública de compra e venda-
lavrada em data de 28 de fevereiro de 1977, nas notas do escrivão --- 
Antonio Silva Oliveira, do'lOfício_local (livro_259-fle.-85).-Velér 
0r$2.200,00. (Doia mil e duzentos cruzeiros). Observação: Consta do - - 
titulo que foi apresentado o Certific— .de Quitação de .n2139.857, -- 
série PAI% expedido pelo INPS local, liscr•entesx . • 
(Edeleon Geremias Pinto), O Oficial, 	ik(1.24(24 
Av./ M.-2.939. 	São João da Boa V -ta,03 de JULHO de 1180. Con--. .. 	 forme requerimento datado de hoje, asaL ado por,- 
Antônio Metielo, que foi apresentado e fica arquivado em cartOrio,- 
é feita a presente everbeçao e fim de ficar constando que! no teçre-
no supra, em data de 04 de janeiro de 1980, foi edin.cado:um predio 
residencial, emplacado com o n21:615, 1  da rua Cel.Jose Brocopio,B9ir 
ro Santo Antonio, contendo um terraço; abrigo, sela, dois!dormite-- 
rios, banheiro, cozinha e arca de serviços; sendo e área de constra 

4  
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amém em REGISTRO DE HOMEM E RIEM 
03.d. eatlisfau Aduiciano gazh - âmiwardWitto 

SAO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO IDE SAO PAULO 

REGISTRO GERAI 
LIVRO 2— N. . •AN01 •980  

-áree de construção: 81,50 ms.2; tudo conforme•certida expedida pe-
le Prefeitura Municipal local, em 3 de julho de 1980, e Rlenta devi 
demente aprovada sob n.2095/80.. Consta.mais a epresentaçao do C.Q. 
expedido pelo Inepaa, sob n.750.965, de .  30.6.80.- O requerente e*i-
biu em cartOrio uma via do auto de vistoria expedido em favor do - 
'prédio descrito, pela Préfeiturai Municipallsm.91, em 9/6/19 
via ficou arquivada e. ar:tOriio

erP,.4

1  O. 

8

Es c.Ailt. :Wfo~

•  

 

O Oficial.substituto:

2:á 	
• • 

R.A/ M-21039.  
• • Sao Joao da Boa"Viste,25 

de julho de 1980. franemitentes: Antonio Matiello,comerciante,  RG n 2  
4.567.9gt-SP; e sua mulher Rosa Sovo Matiello, do lar, RO n 2 14.525., 
900-SP, breaileiros, casados sob 4 regime da cemunh2o de-bene, resi-
dentes e domiciliados nesta cidade, inscrita' no CPF sob 0152.964. 
318/04. ADQUIRENTES: MAURICIO JOSUt VERA BETITO,  militar, RG 04.365. 
382-RE 43268:7, e sue mulher Bernardete de Fátima Paulino Betito, do- 

RG n25.52 •.959-SP, brasileiros, casados sob o regime de sepraçZo 

de bens, residentep.e domiciliedos nesta cidade., inscritos no CPE sob 
n2283.017.498/49. Título: COMPRA E. VENDA. Ferma do título: Contrato - 
por Instrumento Particular de conera • venda, mátuo com ebrigeç;es 

hipoteca, assinado nesta =idade, ám data de 24 de julho de 1980, Pe-
las partes •. !duas testemunhas, cujas firmas foram devidamente_reconhe 

oidas. lhafOrCr$700.060,00. (Setecentos mi) cruzeiro");  OBSs¡Foi apre 
sentada "Guia de Recolhimento delimposto Sobre Tran 	a 	e Bens,-. 
devidamente autenticada pela Coletora Estadual loc 1, • •at d24- 
do corrente, no valOr de Cr$3.500,00. As demais non içOes eco rt,.  
da prápria natureza-do negáCio, conbtamrda via do co rat 

• 
.. 	 .. 	 .. 	. 	- 	1 

	

.. 	 - 
. 	1 	

- 	R1/ M-2.939.  

	

! 	 ao Jeáo da'Boa . Vista,'25 
de julho.de  1980. Credora: CAIXA éCOOMICA FEDERAL-CÈF,  Instituiçiio - 
Financeira cem filial em gao Paulo, inscrita no CGC/MF sob 0002360.- 
305,.representade neste ato por Fernando de Aguiar Masaarente. Devedo 
res:Mauricio Joeue Vero Betito,  elsua mulher Bernardete de Fátima Pau 
uno Betito, acima qualificados. Título: HIPOTECA dela grau e sem -- 
concorráncia 'de terceiros. Forma db título: Contrato por Instrumento-
Partictilar de' compra e venda, mutuo com obrigaçOna e hipoteca, assina 
do nesta cidade em data de 24 do Corredia pelas partes e duas testemu-
nhas, cedas firmas foram devidamente reconhecidas. Verá:,  Cr$  
$632.212,74. (Seiscentos e trinta'. dois mil, duzentos, doze cruzei-
ros e setenta e quatro centavos), Ipagáveis atramáa de 300 e ta ) 

1 

preata4Oes mensais do varár iniciál de Cr$ 6 . 274.92. Ai 
çoes decorrente, da pr a opra natureza donegocio, constam 

. 	. 	. 	. - 
• 1. trato que fica arquivada em'Cart tore. O Escrev te Autoriz 

(Edelaon Gerem ias Pinto); O Oficia l Subst2  

Av.6/ M-2.939. S;o J4o.da Boa Vint .2ç dm im 

 

arquivai:1a em Cartário. O Escrevente Autoriza 

(Èdelson Geremiaa Pinto),-0 Oficia) Subst 2  

Ca
nc

e l
ad

a  
p/
  A

ve
rb

.  
21
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: _ 	 M REGISTRO GERAL CARTÓRIO DO REGISTRO DEMOVEIS E PRENDE 
r" 	L. 1 V R C) 2-N 	244 azitaInt. Astudarw qiko - .êemmaidato 

I49-A. 

ANO 19_80, 
SÀO JOÃO DA BOA VISTA — ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

g 

g de julho de 1980. Conforme Ceclula Ilipoteciíria Integral; datada de 24- 

	

. 	de julho de 1980, no ,i/alOr do,Cr$632.212.74, expedidi-pela icredora a 0 

f.h.  Caixa Economica Federal, que me foi  apreeentede,_;_feita_a
I
presOnte- 

• @ averba4o, a fim de ficar constando que o.devedor declara rec n acer- 

e aceitar a presente cedula Hipotecária Integral, e ala' • . • 

04 paga-Ia nas condiçOes nela estabelecidas, por estarem de 

	

111111 	aa do.contrato que lhe deu origem. O Escreve 	utoriiadó 
g (Edeleon Geremiaa Pinto), .0 Oficial Sübet 2 , 

• • 	 1 São João da Boa Vista, 16 de- 
1986. Conforme carta datada de 27 de novembro de 1986, -- 

a pe a'credora Caixa Econômica Federal, que me roi -apresentada, 
micro limada em Cartório Sob .n261.9i4,,e _feita ,a presente aver 
a 2im e ficar ,co tando que, a 1  hipoteca de primeiro grau; coza 

•regi tro O 	respectiva Cédula Hipotecária Integral, tudo 
de Cz 632„ ficam canceladas, em virtude de total Pagamenm .- 

tada 1 	cia pelo mutuésiolMa.Uricio Josué Vera ,Betito,..ao 
edora á pl a e geral quitação.. O Escrevente Autorizado: 

• ,(Ede1son Geremias Pinto). 	 1  

I 	. 
• São João da Boa Wsta, 09. de Janeiro d. 1.987. 

Transmitenteh: - Maurício josue.Vera BetitO, militar, Rg n24.365.382 r 
RE.432613r71,0 sua mulher Bernardete de Pâtima . Paulino Betito,.do'lár, 
Rg n25.526.959 -SP, brasileiros,. casados 	regime da'separaçãO de'r 
bens, antes da lei ng6.515/77, inscritos no,CPP sob*212283.017.498/49, 
residentes edomiciliados nesta cidade, à Rua Cel. jose Procópio n12'- 
1.615.- ADQUIRENTE:- JOSÉ' ROBERTO BERNARDES,"brasileiro, casadacom. 
Ana Maria Germinari 1:temerdes, sob o regime da comunhão parcial de .  r 
bens, fia vigência da lei n26.515/77, lavrador, portador da CTPS.21.2 - 
03423,. série 092...-SP, filho de Sebastião José Bernardes e de Iris BuSa 
to dos Santos Bernardes, inscrito no CF? sob n2024.985.688Á, residen 

ciliado neste município no Sitio das Bioas. TÍTULO:- Escrit7 
a . PUbl ca de venda'e compra, lavrada em data:de 30 de Dezembro.  de 

1.986, as notas do:Tabelião Bel. Antonio Silva Oliveira do 1 .2 cartó-
rio "de otan local,'(ltvro-374, Lis. 059). VALDROz$50.000,00(cinquen 
ta. mil 	 ). Titulo Aquisitivo:".-R.4. O Escrevente Autorizado, . 

fUi 	 ,(José Antonio )4:11urà'o), 	 s l 	• 
'w■Neribrarere.., 	 

-- , — — --. , 	 • • • 	 • 	. , 
R.2/mr2.939. . , : 1 são „João da Boa Vista, 15 de júnho de, 1,988. - 
Transmitentes:- Jose Roberto Bernardes,l-lavrador,"cTpá 22.203423serie-
0925, filho.de sebastião José Bernardes e.iniR Busato . dos Santos --- 
Bernardes. e sua mulher Ana 'Maria Germinari Bernardes, do lar, RG 7;12- 

14.5R5.404-sP, brasileiros, casados peio regime da comw1hão, iparCia1 - 
de bena, na vigência da lei n0.515/77;:inscritos.no CPP sob n2s024. 
985.688-32, e - 102.066.568-82, respectivamente, residentes - eidomicilia 
dos no sitio das Bicas, deste municipiO.-,ADQUIRENTE:- MARIA ELIZA  -- 

2 SETE DE FÁTIMA GABRIEL, brasileira, desquitada, 'do lar, portadora do- 
s Rg 2129.689.391-SP, e inscrita no CPP.sob na723.497.608-63, residente- 
4 e domiciliada.nesta:.cidade,'ne'Rua Agabtinho_PirPS..4e_Aguiar ne240, - 

5 	 I . 	 ., 	 . 

deZemb 

Continuaç;o da yATRICULA n22.939,  do livro 2-N, de Registro Geral—. 

R. 1+-2.939. 

a 
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1 	 R. II/ M-2.93. 	Sao João da Boa Vista, - 
08 de.janeira de 1992. Transmitente:- ManoeJ.Pinto.Ferreira Filho,  - 
brasileiro, contador, portador do RG 6.79.356, e sua esposa, pari.  - 
Aparecida BOrtolussi Ferreira, do lar,. portadora do RG na 6.7 .355. -  
casados peloiredgime da comunhão universal de bens, antes da vigencia 
da lei 6.515/77, inscritos na CPF n9  123.576.268/87, residentes e do-
miciliados nesta cidade à-rua Dr. Teáfilo Ribeiro de Andrade, n9 619, 
ADQUIRENTES:ISILVIA MARIA ANDRADE NOGUEARA NOLLO,  senhora do lar, RG-
7.566.486 SSP/SP, e inscrita no CPF n9 002.346.248/50; casada pelo re 
gimO da comunhão universal de bens, antes da vigância da Ceei 6.51/777 
com Dr: CARLOB.EDUARDO NOQUEJRA MOLLO,  brasileiro, engenheiro agrOnp-
mo, RG n9 6.594.471, residente e domiciliado na cidade de Teodoro - 
Sampaio, deste Estado, e MARIA NUMA CABRAL .ANDRADE ABREU,  brasilei 
ra, do lar, RG n 9  8.409.123 a inscrito no CPF/MF sob o n2  954.389.80W 
/10, casada pelo regime da comunhão universal de bens, na gigância - 
da Lei 6.515/77, com Or. LUIZ MARTIN DE SAMPAJO ABREU,  brasileiro, - 
biologista, RG n9 8.761.530, conforme escritura de pacto antenupcial, 
registrada.neste Cartária sob o n9 12.677, livro 3-AE, residente e do 
micil* emiCampinas, deste Estaáo, 'a rua Delfino Cintra, 1.080, Bo 
taf o.- itulo:- Escritura Publica de Venda e Compra, lavrada nos .- 
no as do Q  Tabelião loca), (interino). Bel. Benedito Simães Junior,- 

ivro n9 425. fls 012) t-,em datalde 2 de janeiro de 1992.- Valor Cr$ 
.500.000 001(tres milhos& e quinhentos mil cruzeiros). Valor Venal - 
r$.519.1. %% -UFESP Cr$ 2.350.188,30. - 0.Escrevento Autorizado, . 

kiiiii ,(Josá Antonio Mourão).- 
Av.12./   	. Sgo Jogo dapoa,Vista.21 de novembro de 2:013.- 
CREDOR: Lin&  RE "LB RamfteRR, CPF ne 262.477.048-87.- Devedor: 

1 
REGISTRO UM [RETOMO DO REGISTO DE UflállEI5 E DRENE 
LIVRO 2 -N 	241. 2°1°6" -9Ctstut 'a" gd" 434"ent"6.1°  

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, — =uno DE SÃO PA 

I 
TÍTULO:- Escritura Pública de venda e compra, la ada em 
de Junho del1.888, das notas do Tabelião Bel. J Anton 
do 22 Cartório de.Notas local, (livro 269.  21s. 197). VAL 
$100.000,00(cem mil cruzados). (Valer Venal do (Wel CO 
Titulo Aquisitivo:- R.8. O Escrevente Autorizado,   
:-(José Antonio Mourão).tn2. 

• 

AN0_1.&218  

ata de 10- 
o Peretti - 
R Czt 	. 

. 	R.12/ M-2.939. 	 Soe Jaco da Boa ata, 
8 de janeirolde 1992.- Transmitente:- Marra Elizabotfi de Fatima Ga-  - 
bela!,  brasileira, desquitada, do lar, portadora do RG ne 9.689.391, 
SSP-SP, inscrita no CPF/MF, sobe iQ 723.497.608/63, residente e domi-
ciliado nesta cidade à Rua Agostinho Pires de Aguiar, n2 240, ADORI - 
RENTE:- Sr. MANOEL PINTO FERREIRAIFILNO,  brasileiro, contador., porta-
dor do.RG n9 16.796.356, e inscrito no CPF/MF sob o n9 123.576.268/87, 
casado sob o,regime da comunhão universal de bens, antes da vigância 
da Lei n9 6.515/77, com NERI APAREC.IDA, BORTOLUSS1 FERREIRA,  brasilei-
ra, do lar, portadora do rG Q2  6.796.355, residente e domiciliado nes 
ta ci.dade nairua Dr. Teohlo o de Andrade, n9 619.- Título;- - 
Escritura Publica de Venda Compfl . lavrada em 11 de março de 1991, 
nas . notas doil 9  Tabelião I terino',- el. Benedito Simoães Junior, (li-
vro n9 416, folhas, 49 V2  r$. 670.000;00 1 (seiscentos e seten 
ta mil cruzeiros).- Valor Venal.. Cr 519 62,00.- UFESP Cr$ 2.350.1887 

O Escrevente Autoriza 	 .(Jose Antonio Mau 

1 	• 	• 
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: LIVRO 2- REGISTRO GERAL 
MATRICUL/1 	FICHA 

114-2.939.j 	C:31 

REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE S. I. B. VISTA  
eks£1..adisku.Asturiano Titrto - Oficiar I 

sAojoAorvb. DOA VISTA. 21 de novembro de 2.013 - 

     

== Continuação da Matricula ne 2.939 do Livro 2 de Registro Geral == -_- • -_ 
- - Lula finr/In 	Samoalo Abreu. CPF nè 954.389.808-10:- ¡TITULO: pitux~.— FORMA DO T1TULO: . Certidão de Penhora Online PH 000048888, datada de 24 de fevereiro de 2.006,_expedida-dos autos - de"Aroceseo de Execução- Civil,- -n2 de'-ordem 2120/02-42 Oficio Civel  da  Comarca_de 

campinas-SP. que Luiz de_Paula Camargo, - move - contra Luiz Martins de --Sampaio -Abreu.- Valor da Ação: AM 40.735,36 (quarenta mil setecentos e 
trinta e cinco 'reais e trinta e seis centavos).- FIEL DEPOSITARIO: 
LUIZ MARTINS DE SAMPAIO ABREU.- Eventual necessidade de intimação do 
cenjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.- a presente  'manam Incida aclara ama ~CIO ideal asnama~ A z=1 (vinte,  e cimo mac cento)  sh2 imóvel.- Consta da Certidão quo t as partes 980 beneficiários 
de assistência judiciária gratuita.

- Cujol Imado nesta Serventia sob n2 209063.
- O Eacrev 

(Roberto Ferreira Rodrigues).- Protocolo 
nedde~e ,wr.rwilepulasieemenv.  

    

         

         

         

               

               

               

               

               

          

   

1 
2-  
3 
4 
5 

       

          

          

Ao Oficial...: R$ 	0,00  Certif ico e dou fé que apresente Cópia éreprodução aUtênticada MATRÍCULA I.? 2939a  que serefere 
Ao Estado 	- R$ 	0,00 aos atos protocolados até o dia ittediataniente agitador, extraída nos1érmos do art.19, §1. 2  da Lei 
Ao ismer? 	 R$ 	0,00 n.11 6.015, de 31/12/1973, NADA MAIS CONSTANDO COM RELAÇÃO AO 1VÓVEL DA MATRDU.A 
Ao Rei. Civil: R$ 	0,00 CERTIFICADA, inclusive citações em ações reais ou pessoais reipersecutórias. -A PRESENTE 
Ao Trib.Just.: R$ 	0,00 CERTIDÃO TM' VALIDADE DE TRINTA (30) DIAS PARA ER3TOS EXCLUSIVAMENTE NOTARIAIS 

controki LE731m1  eme 
	

Página: 0005/0005 

Ao Município.: R$ 	0,00 (Proc.,000.02.004824-6 da COJSP) , São João da Boa Vista/SP, 18 de outubro de 2017. CERTDÃO 
Ao min.Púb...: R$ 	0,00 ASSINADA DIGíTALA/ENTE 
Total 	• R$ 	0,00 
CUSTAS DEVIDAS AO ESTADO 	 , Priscila Farnetane Asturiano Olkeira 

IPRSP PAGAS POR VERBA. 	 Escrevente 

Certidão de ato praticado protocolo n 2: 41014 

< > 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	.E 
 COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
, VARA Cá/EL 

na ""ablia" 	Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A I  Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 

Processo Físico ri": 
Classe—Assunto: - 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
--Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls.318/321: ciência ao requerente do oficio juntado. 
Nada Mais. Campinas, 31 de outubro de 2017. Eu, 
ANDRESSA BORGES DE SOUZA CASTRO, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

• 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 06/11/2017 10:34 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo,  constante da relação n° 0513/2017, foi disponibilizado na página 
2083/2088 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/11/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

—subseqüente -à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Fls.318/321: ciência ao requerente do oficio juntado." 

Campinas, 6 de novembro de 2017. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 

fls. 410



Em 	de 	  
DA  

de 	 
Junto a estes autos 	r  

• 

......... ....que scgue(m) 

, Esc., subscr, 

  

Eu, 

fls. 411



AGÊNCIA c 	 Reservado espaço à 

tr< -  DATA DE POSTAGEM 	A 	 menção MP AR AVISO DE RECEBIMENTO CORREIO( 

DESTINATÁRIO 
Carlos Eduardo Nogueira Mollo 

Rua Professor Francisco Paschoal, 157 
I 2:870-410 , 	São João da Boa Vista - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro de Campinas - Cartório da 4Vara Civel 

- Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 
13088-901 Campinas-SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

" / / : h 

2"  / / : h 

3"  / / : h 

JT 00073321. 3 BR 

r •: 

Oõ NOV 211,1 

rs 
R 	 TRÍCULA 

DO CARTEIRO 
MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

(7) Ausente 
(8) Falecido 
(9) Outros: 

(1) Mudou-se 
(2) Endereço insuficiente 
(3) Não existe o número 

Uso exclusivo do Ciiente: PROC.'N'00-40489-43.2002.8.26.0114 

(4) Desconhecido 
(5) Recusado 
(6) Não procurado 

• 5r/12-04-?e, 
( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 

/ 	/ 

• 

ATENÇÃO: 
kkpós 3 (três) tentativas de entrega, 
(171ver o objeto. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 7b7.2_A  
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR N' DO DOCUMENTO 

■• ■ ,..e.•^  1 1..■•= 11 , 	 • MIN 
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i TENTATIVAS DE ENTREGA 
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_:_h 
RÃO: 
!s 3 (três) tentativas de entrega, 

r Iver o objeto. 

CORREIOC 

CrNa-00 	02.8.26.0114 Uso exclusivo do 

(7) Ausente 
(8) Falecido 
(9) Outros: 

(4) Desconhecido 
(5) Recusado 
(6) Nilo procurado 

(1) Mudou-se 
(2) Endereço insuficiente 
(3) Não existe o número 

( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
/ 	/ 

) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ,  

elege ER • ffil 	 IN 	 I 

NATURA DO RECEBEDOR "1'9 
•  

1E LEGLVEL DO RECEBEDOR 

A, DIA ENTR,EGA 

° DO DOCUMENTO 
II 	 I I ale 	 • I I eeM9 • 	 • • 	 • • 

. 	. 

ÃGÊNCIA e 

AR AVISO DE RECEBIMENTO 
f ' DATA POSTAGEM 

• Reservado .espaço à 
menção MP 

JT 00073322 7 BR 
,STINATÁRIO 
iria Heloisa Cabral Andrade Abreu 

7 
Professor Francisco Paschoal, 157
0-410 	São João da Boa Vista - SP 

 

DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
ro de Campinas - Cartório da 4' Vara Cível t 
a Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 ' 
888-901 	Campinas-SP 

D tiOV 2017 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
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••■•■•■•=.11.1els./11~ffiffiLl.bi IM.M.11.■11.1•01.1...11.11=1•• 	 1.11.1ffia badale 	 I 

CORREIO( ft< 
AGÊNCIA e  AR AVISO DE RECEBIMEIVTO DAl 	

Reservado espaço à
yt poSTAGEM 	 menção MP 

JT 00073335 2 BR 
—DESTINATÁRIO k. 
Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo 
Rua Professor Francisco Paschoal, 157 
13870-410 	São João da Boa Vista - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 03 NOV 2017 
Foro de Campinas - Cartório da Vara Cível ; 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 
13088-901 Cam s inas-SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

• / 	/ 	: 	h 
	 _:__h 	(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido (7) Ausente 

	

 _:_h 	(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 
ATENÇÃO: 	 (3) Não existe o número 	(6) Não procurado (9) Outros: 	 lí!"//28:" Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. 

• 

Uso exclusivo do Cl 

t. 

atei-PRQC. 0048"6120112.8.26.0114 TRi 
DO CARTEIR 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
/ 	/ 	 

NSSINATURA DO RECEBEDOR A 146,ENTMGA 
/t)/(7---  

'SOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N° DO DOCUMENTO 
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321 

Autos n°  ;.?201  

JUNTADA 

e 
	Em 07 de Dezembro de 2017, junto a esses autos: 

(y) a petição. 

( ) o ofício. 

( ) a carta precatória. 

( ) o mandado. 

( ) o mandado de levantamento judicial. 

( ) o comprovante de depósito judicial. 

( ) o agravo de instrumento. • 	( ) o acórdão. 

	 ( ) a mensagem eletrônica (e-mail). 

( ) o aviso de recebimento. 

( ) outro. 	  

Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 418



DE :DIREITO 
7. 

3202o) oa, 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ 
• , 

. 'CAMPINAS 

, 4 VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
' 

MUNICIPAL DE VINHEDO. 

.258/259). . 

• 

	 • v  Rogério Gimiurne 
■ 	 - advogado - ' 

• I 
- 	 •-• 

	_ 

,R1 

••■•■1 

•■•• 

, 
Processo no 0040489-63.2002..8.25.0114 

Ordem 	3220/2002 

LUIZ DE PAULA .CAMARGO,  'já devidamente qualificad .5 

nos sobreditos autos, por seu advogado que esta .subscreve, 

comparece, • da , forma a mais respeitosa, diante. de Vossa 

Excelência, para eXpor e- requerer o quanto segue. • , 	 . „ 

última DIR do executado 'constante da pasta .própria 

denuncia que ele exerce ativ`idade, - laborativa na PREFEITURA 

. Dos . auto a . se extrai que ã últ-imaTatuali-zação ,-•  

(julho/2017) do crédito' - excutidd 'perfaz ,o. * ,rnonante de ,  R$ 
. 	. 

250:994,40, 'sendo quê, não acrescido 'do porcentual *de - . 10% da 

honorária  deferida'. na r sentença (f is 	43) 7  orçada_ eril 

25.099,44. 

Também ,  se extrai que os cqproprietários . do imóvel- em 

vias de .praceamento foram' intimados em seus endereços (fls.. 

t 

.Àv. Dr. korneu Tórtima, n° 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236'7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP: . 	, 	 , 	, 	. 
rnaiI:,.rogerióaiunehtxnaíLcom/rguaiume@aasp.org.br 	s 
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, Rogério Guaiume 
- advogado - 

DesSe modo, anté.  as intimações efetivadas,  pugna-Se 
• , 

-pela continuidade do " feito pela determinação do praceamento do • 

, 

imóvel,  bem ainda, considerada que,  a verba honoráriá  tem 

--riattireí-a--aliinentar  — 	 C PC/ 2-015 ) 	 s 

• ademais, pela expedição de oficio  a citada municipalidadé para 

fim de que desconte - dos -vencimentos do . devedor contumaz 
, 

(autos tramitam há quinze anos) o :percentual de ' 50% até a  

quantia apontada como devida 	t. 5•29; §0 CPCJ2015), 
• 

, 

Campinas, , 24 de novemb-ro de 2017 . 

t 	I 	, / 

Av: D. Romeu TOrtima, n° 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-79,1 Campina—s7,5P. 

rogerio_guaiurne@honnail.comirguaiinné@a-asp.org.br ' 

GUAIUM 

168.77. 1 

- 	 _ 	• 
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CONCLUSÃO  - - 

  

            

                 

                 

                 

                 

                 

                 

                 

                 

Aos 11 de dezembro de 2017, eu, Roberta 
Rodrigues Torres, faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Vanessa Miranda 
Tavares de Lima 

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

to& TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lla VARA CÍVEL 	 o 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - E Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br 	 tos 

ti

a

o  
co 
co 

- - 
\a)  

Q. 

(7) 

CO 

co 

o 

"d 

o 

Prioridade Idoso o 
Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima 

Vistos. 

Fls.328/329: Considerando que os ARs de fls.324/326 foram recebidos por 
terceiro, expeça-se carta precatória para o mesmo endereço dos ARs para intimação da esposa do 
executado, bem como dos coproprietários do imóvel penhorado. 

Considerando ainda que houve a ampliação da penhora para que abarque 100% do 
imóvel, conforme art. 843 do CPC, retifique-se o termo de penhora de fls.178 e proceda-se à nova 
averbação via sistema ARISP, para conhecimento de terceiros, observando-se que o exequente é 
beneficiário da Justiça Gratuita. 

O leilão eletrônico será oportunamente designado, após a efetivação das intimações 
da esposa e dos demais coproprietários do imóvel. 
	No mais, ante a existência de_um bem do 	executado já penhorado, indefiro o 

pedido de desconto em folha de pagamento do devedor, observada a impenhorabilidade -constatada-  
do art. 833, IV, do CPC. 	 E (0  

co 
e> 2: 

Intime-se. 
o .0 -0 
.o o vj co  

 

co Nzt• 

co 
- co os 
" oco 

o (Ni 'ta o 
o 

-P. c., 
•ccli,,;%"; 
•cou  go,  
o NI. 

m on- 

8 45 v,  
ra: 
LU o. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1 

Campinas, 11 de dezembro de 2017. 
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331 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4' VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-
mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE PENHORA E.DEPOSITO  

Processo Físico n°: 	0040489-63.2002.8.26.0114 
	Classe — Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 	  

Requerente: 	Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

Em Campinas, aos 12 de janeiro de 2018, no Cartório da 4' Vara Cível, do Foro de Campinas, em 

cumprimento à.  r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, retifico o TERMO DE 

PENHORA lavrado a fl. 178 dos autos supra para constar que a penhora recaiu sobre 100% do 

imóvel e não mais sobre 25% como havia constado anteriormente. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado. 

Data e Assinatura do(a) Depositário(a) 

(se presente ao ato da lavratura do Termo) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA — 	 

fls. 422



'33)- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
11111~11111~1101 

EM* 	 * COMARCA DE CAMPINAS 

PE 41' VARA ClVEL 
FORO DE CAMPINAS 

3.1"lagabea a" 	Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Fisicõin°: -----  0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatúrio 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Para averbação da penhora pelo ARISP, apresente o interessado 
planilha atualizada do débito, e-mail e telefone CELULAR do 
advogado. 
Nada Mais. Campinas, 12 de janeiro de 2018. Eu, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu _ 	_ 	Escrevente Técnico Judiciário. 

- 

fls. 423



III 	 Mi len 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA PRECATÓRIA - 

Processo Físico n °: 	0040489-63.2002.8.26.0114 _ _ 
— Classe — Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento- Locação de Imóvel__ 

—Requerente: 	 Luiz de Panla Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Prazo para Cumprimento: 30 dias 
Valor da Causa: 	R$ 12.000,00 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS DA 
DE CAMPINAS 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP 

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, MM. Juiz(a) de Direito da(o) 43 

Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da 
ação em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer 
parte integrante. 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos devedores Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, Carlos 
Eduardo Nogueira Moio, Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo da penhora realizada 
sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de 
depositário que seguem anexos e desta passa a fazer parte integrante, ficando advertidos de que 
poderá oferecer impugnação/embargos no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

Bem penhorado: imóvel minuciosamente descrito na matrícula n° 2.939 do Cartório de Registro 
de Imóveis de São João da Boa Vista — SP. 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): MARIA HELOISA CABRAL 	 
ANDRADE ABREU, CPF 279.749.468-73,-RG 8409123, Rua Professor Francisco Paschoal, 157, 
Jardim Satélite, CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP, CARLOS EDUARDO 
NOGUEIRA MOLLO, RG 6594471, Rua Professor Francisco Paschoal, 157, Jardim Satélite, 
CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP e SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA 
MOLLO, CPF 252.223.388-27, RG 7566486, Rua Professor Francisco Paschoal, 157, Jardim 
Satélite, CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP. 

PROCURADOR(ES): Dr(a). Rogério Guaiume, OAB n° 168771/SP. 
Dr(a). Wander Carlos Jacinto Ribeiro, OAB n° 158428/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade Campinas, 12 de janeiro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4° VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Processo Físico n°: —0040489-63.2002.8.26.0114 --- 
Classe- Assunto:._ -  Despejo Por Falta de Pagamento Locação de Imóvel 
Requerente: 	Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Expedida Carta Precatória, que está disponível no sistema SAI 
Deve o requerente providenciar sua distribuição, por meio de 
peticionamento eletrônico, nos termos do comunicado CG 
2290/2016. A distribuição compete à parte interessada tanto em 
processos com justiça paga quanto nos processos com justiça 
gratuita. 
Nada Mais. Campinas, 17 de janeiro de 2018. Eu, 	Jose 
Eduardo Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Qiário da Justi Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	7 JAN 	e 	- 
Eu, 	Jose Eduardo Alves Ferreira, Chefe de Seção 
Judiciário. 

fls. 425



Foro de Campinas 	 Emitido em: 30/01/2018 08:59 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da -relação n° 0018/201V foi disponibilizado na página 
4268/4271 -do Diário da Justiça Eletrônico em 30/0112018. Considera-se data da publicação,-o primeiro dia útil 

_ subseqüente à data acima mencionada. —  

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 1584281SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

• 	Teor do ato: "Expedida Carta Precatória, que está disponível no sistema SAJ. Deve o requerente 
providenciar sua distribuição, por meio de peticionamento eletrônico, nos termos do comunicado CG 
2290/2016. A distribuição compete à parte interessada tanto em processos com justiça paga quanto nos 
processos com justiça gratuita." 

Campinas, 30 de janeiro de 2018. 

ANDRESSA BORGES DE SOUZA CASTRO 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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Junto a estes anto3 	 
qu segue(m) 

Eu, 	 h 	Escr.siibááãi 
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Rogélio Guaiume 
- 	 àdvogado 

k 
EXCELENTÍSSIMO. JUIZ . DE DIREITO DA 4 - VARA CÍVEL DA COMARCA, DE 

9,3 CÁMPINAS 
• 

ESTADO DE SÃO'  'PAULO 

., 2aaoloc2 ,  

• ...é 	• 
' 	 • 	 Á-o' 

• 

Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114 

Ordem 'ri° '3220/2002 

LUIZ DE PAULA' CAMARGO  3 á devidamente "quálificado 

-nos sobreditos , autos, por geu adVogOtio , que esta -  subscreve, 

"" comparece, ,da forma a máis respeitosa, diante • de Vosa.  
, 	• 	• 	, 	.„ 
Excelência, ..para apresentai \ ó vaiar •atuai do C-rédito em Cobro .. , , ,. 
.(R$ 	27i.069,66 	 . janeiro/2018), 	emoli 

s 	. 	 
oer-io--gua-1tíme@hotm-4--i1. comi . 	e 	-,,,,_ telefone 	. celular - 

\ 

	

 
1 	

o 	‘ 

(19.99715.367/i). 

'Campinas, 01: de feveeiro, de 2018. 

. 	 •••• 

GUAIUM 

168.77 

 

 

  

Av. Dr. 11-cirneu Prcirtisna, no 194, idade UniVersitár•ia Tel.(19)S232-9236 7811,4558.99715.3674CEP 13.084-791 Çampinas/SP. 

Einail: rogerioÃlçaiume onnaiLown:/rguaiume@aasp.cirg.br  
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' 

Rogério Guàiume 
• - advoga' flo'- 

- PLANILHA  DE DÉBITO  - 

Última atualização ,nos autos ascendeu R$ 250.994;4-0  

u1ho/2017), assim tem-se (janeiro/2018): 

*' Valor Originário -, R$ :250.994 40 (j tIlho/2017) 

- Atualização Monetária 

- Juros 1% (ao 'mês') 

R$ 253'. 336,14 

R$ 17..733,52 ' 

, 

TOTAL R 271. 069,66 

, 
Obs. 1. ' Atualização Monetária de acordo com a tabela -DEPRE‘ „dos débitos 

judiciais emanada pelõ TJSP; 

2. Juros simples de i% ao Mês; 

4--- 

• 

-4v. Dr. Romeu Tórtima, n° 194, Cidade Universitária' Tel.(19) 5232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Cariipinas/SP. 

EmaiL rogieriguaiume@hotiníii., cCimirguaiumeglasi).nrgiii 
- 
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TKIELNALDT. JUSTIÇA 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PODER JUDICIÁRIO 

.1 DE MEU:MODE I8t4 

  

         

   

	RECIBO DO PROTOCOLO 	 

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU 

    

       

Dados Básicos 
Foro: • 	Processo: 
Classe do Processo: 
Assunto principal: 
Data/Hora: 

Partes 
Autor: 
Réu: 

Documentos 
Petição*: 

Documento 1: • 

Foro de São João da Boa 
Vista 
10005725420188260568 
Carta Precatória Cível 
Intimação 
06/02/2018 18:08:50 

LUIZ DE PAULA CAMARGO 
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO 
ABREU 

Carta Precatória - Luiz de 
Paula x Luiz Martin.pdf 
Cópia Processo 
Precatória.pdf 

fls. 430



Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 

	
Emitido em: 20/02/2018 14:53 

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0010/2018, foi disponibilizado na página 
2485/2491 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/01/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Para averbação da penhora pelo ARISP, apresente o interessado planilha atualizada do 
débito, e-mail e telefone CELULAR do advogado." 

Campinas, 20 de fevereiro de 2018. 

EliaM Mina 
Escr&tente Técnico Judiciário 

• 
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l artório Protocolo 	  

PH000199733 ão João da Boa Vista 01 0  Cartório 

Data da solicitação: 

Solicitante: 

N° do Processo: 

Natureza da Execução: 

26/02/2018 

MURILO CADAMURO IVIAIDA 

3220-02 

Execução Civil 
- 

26/02/2018 
Protocolo de Remessa 

Comprovante de Remessa de Penhora 

O  seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema. 

• 

• 

https://www.penhoraonline.org.br/PenhoraimpProtocoloRemessaaspx?idgrupo=202254&voi&26/02/2018%2010:39:02 
	 1/1 
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Estado: São Paulo 

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Comarca: CAMPINAS 

Foro: Central 

Vara: 4 OFICIO CÍVEL 

Escrivão/Diretor: Simoni Magalhães de Andrade Bonelli 

CERTIDÃO DE PENHORA 

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

• 
efetuada no processo como adiante se contém: 

PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL 

Número de ordem: 3220-02 

Exequente(s) 

LUIZ DE PAULA CAMARGO 

CPF: 262.477.048-87 

Executado(a, os, as) 

• LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

CPF: 954.389.808-10 

3`11 

Terceiro(s) 

Valor da dívida: R$ 271.069,66 

IMÓVEIS PENHORADOS 

1. 

Protocolo de Penhora Online: PH000199733 

Endereço do imóvel: Terreno, lote n° 4, quadra com frente para a Rua Um, esquina da Rua Cel. José 
Proccipio 

Bairro: Santo Antônio 
1 
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Município: Campinas 

Estado: São Paulo 

Número da Matrícula: 2939pdfp7s 

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA - SP 

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO DA CONSTRIÇÃO:  PENHORA 	  

Data do auto ou termo: 12/01/2018 

Percentual penhorado (%): 100,00 

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador, 
devedor fiduciante etc.): % 100,00 

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

411 O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado. 

EMOLUMENTOS 

Beneficiário de assistência judiciária gratuita 

Data da decisão: 24/02/2006 

Folhas: 105 

ADVOGADO 

• Nome: Rogério Guaiume 

Telefone para contato: (19)9971-53674 

E-mail: rogerio_guaiume@hotmail.com  

Número OAB: 168771 

Estado OAB: SP 

O referido é verdade e dou fé. 

Data: 26/02/2018 10:39:02 

Emitido por MURILO CADAMURO MAIDA 

Cargo: escrevente 

2 
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Vt3 

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para 
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio 
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br , cujo download comprova sua autoria e integridade. 
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes 
e a descrição completa do imóvel. 

• 

, 

., 

• 

3 
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Data da Prenotação 
26/02/2018 

Número da Prenotação 
233610 

954.389.808-10 

Voltar Exigências Certldão/Mandado 

Resposta 
Segue a nota de exigência em anexo. 

Matriculas Associadas: 
Documento 	Matricula 	Averbado 1 2939pdfp7s 	O 

Download Visualizar 

01/03/2018 
	

ARISP - Penhora Online 

Tçr 

eSunvki -  

ob lo3 
	 344 

Solicitar Penhora 	Consultar Pedidos de Penhora 
	

Solicitar Certidões 
	

Const 

Penhora Online - Resposta de solicitação de averbação d 

4 OFICIO CÍVEL 
Central 
CAMPINAS 
São Paulo 

Protocolo 
PH000199733 

Tipo de Solidtação 
	

Data de Solicitação 
Pedido Penhora 
	

26/02/2018 

Cartório 
•OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP 

No Processo 
3220 -02 

https://www.penhoraonline.org.br/ 1/2 
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•* Adequar as divergências ou satisfazer as exigências até 28/03/2018. 
Horário de funcionamento: De segunda à sexta das 09:00 às 17:00 horas 

E' Se a data não for dia útil, o vencimento se antecipa ao dia util antecedente. 
"ATENCÃO:  documentos anexos ao título, tais como - camd,do Iptu, guia do itbl, documentos 
pessoais (RGICPF/Certidoes) e etc..., deverão ser reepresentados com o titulo, sob pena fie nova 
devolução.  

Ne1. 

OFICIAL DE REGISTRO QE`IMÓVEIS E ANEXOS 
COMARCA DESA0,,I0AO:DA BOA VISTA - SP 

Rua Antonio Machado, 06- Centro - CEP: 13.870-226 - Fone/FaX: (19) 3623-055 
,CNS1Z023-8 

L4Ia1oíi4sturIano491hijQftcjaj  

• 

Nota de Devolução - Protocolo n° 233.610  
Data Clayrenotação: 2610212018- 

Titulo: _ MANDADO—Origeim PENHORA"ONLINE;PH000199733- A& 2939 
.Apreseritante: 4! OFICIO CIVEL 

Não h* 	de devolução anterior para este, protocolo 

1C). título. apresentado e'devoMdo com et ,:seguintea diVergènõkiderigénclas:  

Corrigir os campos: "Município", uma yez qUécoriátou corno sendo, 
município de Campinas-SP; e "Percentual Penhora", ,  para constar: 
"Município" : SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP ,  
"Percentual Penhorado": 33,333%(trinta e fres Virgula trezentos e trinta e 'três 
por cento) (vide R.11-Matr.2.939) 
2.- Constar o numero completo do processo', dado importante para a 
averbação pretendida. 
Após a reapresentação, com os ,  documentos solicitados ou com os 
esclarecimentos prestados, estará o titulo sujeito a NOVA qualificação 
registrária. 

São João Da 	SP, 28 de fevereiro de 2018 

VIRGILI • PALEFt_MO JUNI CREVENTE 

• RECIBO 
Declaro haver recebido em devolução o titulo referido neste protocolo.  	  

- - 

     

Valor retido da prenotação: R$ 0,00 

Doe, 	  

     

   

Nome: 	 

Endereço: 

 

    

Data: 	/ 	/ 

 

Assinaturtl: 	  

 

   

   

. 	IMPORTANTE • 

1) A prenOtaçãO tem validade de 30 (Mais) dias; con tados de sua primeira apresentação na serventM(art205; dal _ 	_ 
lei 6015173): 2) Cópias das iels decretos, jurisprudências, 'citados nesta nota poderão ser ebticlas nesta 

'serventia.; á) Não concordando com os termos desta, queira proceder na forma prevista no .  art. 198 da le i  
,8015173, Ne :o ato for de regIstro,"requerendo'SueclUiçie de dúvida `perante esta serventia, e se o ato for 
de averbação 'em - procedimento administrativo, requerido diretamente na .E Corregedorla permanente 
desta serventia)  4); Nosso interesse . 4, :sempre, acolher para registro .os -  títulos; sendo IMPeretIVO legal e 
formulação; dó exigências : 5) 0, tituloi não pode ser rasurado, alterado, conterem tempo Ou qualquer Outro tipo de 
modificação, salvo através de aditamento ou retificação por outro Instrumento; (todos os titulos são digitaltzados i  
para aferição futura) 8) Tendo em conta - is 'sidgenciáifortriullideS`reletiVis a exibição de doCumentos, fica

Impresso em 28/02/i018 às 08:1727 Hrisi Control-AI Inforrnãtica  

irmw.controlm.corn.br . . 	. 
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presente título sujeito knova qualificação registrada, e ,.eventuats outras exigências. 

3q 41., 

Impressciem 28/02/2018 ás 08:1727 Hr(s) Control-M informátita  
vtww•c9tItectlrn.corn.br  
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Devolução de Carta Precatória - Proc. 0040489-63.2002.8.26.0114 (Vosso); 1000572-... Page 1 of 1 

Devolução de Carta Precatória - Proc. 0040489-63.2002.8.26.0114 
(Vosso); 1000572-54.2018.8.26.0568 (Nosso) 	 ge2ac1oa 
ANA CELIA ESPINOSA TEIXEIRA 
Enviado: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018 16:48 

 

kk 	
Para: 	CAMPINAS - 4 OFICIO CIVEL 
Anexos: 1000572.PDF (126 KB) 

Prezados Senhores, 

Segue_ anexa, senha da Carta Precatória cumprida negativa neste Juízo. Ainda, a teor do Comunicado CG n° 
2290/2016, as peças físicas da mesma seguirão via malote. 

Atenciosamente, 

ANA CELIA ESPINOSA TEIXEIRA 

Escrevente Técnico Judiciário 

lel Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2o. Oficio Cível 

Avenida Doutor Octávio da Silva Bastos, 2.150, Fórum Plínio Barreto - Jardim Nova São João - São João da Boa Vista/SP - 

CEP: 13874 - 149 

Tel: (19) 3623-3104 	 • 

! E-mail: anae@tjspjus.br  

AVISO- O remetente desta mensagem é responsávei Por:  seircarOúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passiveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

https://correio.tj  sp.jus.br/owa/campinas4cv@tj  sp us.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R... 27/02/2018 
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Processo Físico n °: 	0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe - Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	Luiz Malta de Sampaio Abreu 
Prazo para Cumprimento: 30 dias 
Valor da Causa: 	R$ 12.000,00 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4'  VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS DA 
DE CAMPINAS 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP 

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, MM. Juiz(a) de Direito da(o) 4 °  
Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da 
ação em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer 
parte integrante. 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos devedores Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, Carlos 
Eduardo Nogueira Mollo, Silvia Maria de Andrade Nogueira Mono da penhora realizada 
sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de 
depositário que seguem anexos e desta passa a fazer parte integrante, ficando advertidos de que 
poderá oferecer impugnação/embargos no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

• 
Bem penhorado: imóvel minuciosamente descrito na matrícula n °  2.939 do Cartório de Registro 
de Imóveis de São João da Boa Vista - SP. 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): MARIA HELOISA CABRAL __ 
ANDRADE ABREU, CPF 279.749.468-73, RG 8409123, Rua Professor Francisco Pas -choal, 157, 
Jardim Satélite, CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP, CARLOS EDUARDO 
NOGUEIRA MOLLO, RG 6594471, Rua Professor Francisco Paschoal, 157, Jardim Satélite, 
CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP e SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA 
MOLLO, CPF 252.223.388-27, RG 7566486, Rua Professor Francisco Paschoal, 157, Jardim 
Satélite, CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP. 

PROCURADOR(ES): Dr(a). Rogério Guaiume, OAB n °  168771/SP. 
Dr(a). Wander Carlos Jacinto Ribeiro, OAB n °  158428/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade Campinas, 12 de janeiro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

314g 
lis. 

,t4 

á. 1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Q. COMARCA DE CAMPINAS 

FORO DE CAMPINAS 
4°  VARA CÍVEL o 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 

	

Horário de Atendimento ao Público: d - 	-- 1  

	

as 12h3Omin às19h0Omin 	 11  
E-mail: campinas4cv®tjsp.jus.br  _ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2a VARA Cá/EL 

Avenida Doutor Octávio da Silva Bastos, 2150, Jardim Nova São João - 
CEP 13874-149, Fone: (19) 3633-1033, São João da Boa Vista-SP - E-
mail: saojoao2cv@tjsp.jus.br  

34° 
e 

• 

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjpju S br) clicando em "Processo Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 10 grau. 

Processo Digital: 	1000572-54.2018.8.26.0568 Classe — Assunto: 	Carta Precatória Cível - Intimação Autor: 	
Luiz de Paula Camargo 

Réu e Requerido: 	
Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 

Senha: 	 lihbkr 

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual. 

São João da Boa Vista, 26 de fevereiro de 2018 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2'  VARA CÍVEL 
AVENIDA DOUTOR OCTÁVIO DA SILVA BASTOS, 2150, São João da 
Boa Vista-SP - CEP 13874-149 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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Processo Digital n": 	1000572-54.2018.8.26.0568 
-Classe — Assunto: 
	

Carta Precatória Cível - Intimação 
Autor: 	 Luiz de Paula Camargo 
Réu e Requerido: 	Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Heitor Siqueira Pinheiro 

Vistos. 

Cumpra-se, servindo esta de mandado. 

Após devidamente cumprida, devolva-se ao E. Juizo de Direito deprecante " com as 
nossas homenagens, observadas as cautelas de praxe. 

Int. 

São João da Boa Vista, 08 de fevereiro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
r VARA Cá/EL 
AVENIDA DOUTOR OCTÁVIO DA SILVA BASTOS, 2150, São João 
da Boa Vista-SP - CEP 13874-149 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

351  

MANDADO — FOLHA DE ROSTO 

Processo Digital 
Classe — Assunto: 
Autor: 
Requerido: 
Valor da Causa: 
N° do Mandado: 

1000572-54.2018.8.26.0568 
Carta Precatória Civel - Intimação 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 
R$ 12.000,00 
568.2018/002065-0 
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Justiça Gratuita 

Mandado expedido em relação a: Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 
Carlos Eduardo Nogueira Mollo 
Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Rua Francisco Paschoal, 157, Jardim Satelite - CEP 13870-410, São João da Boa Vista-SP. 

DILIGÊNCIA: Guia n° * 	 - R$ * 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Heitor Siqueira Pinheiro 

São João da Boa Vista, 14 de fevereiro de 2018. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2 VARA CINTEL 
Avenida Doutor Octávio da Silva Bastos, 2150, Jardim Nova São João - 
CEP 13874-149, Fone: (19) 3633-1033, São João da Boa Vista-SP - E-
mail: saojoao2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin • 

CERTIDÃO 	- - 

-Processo Digital n°: — 1000572-54.2018.8.26.0568 
Classe - Assunto: 
	

Carta Precatória Cível - Intimação 
Autor: 
	

Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	

Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo 
Oficial de Justiça 
	

Fabiana Orlando Fracari (24601) 

CERTIDÃO — MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO 

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
n° 568.2018/002065-0, dirigi-me à Rua Francisco Paschoal, n°157, Jardim 
Satélite, nesta Comarca, em data de 20 de Fevereiro de 2018, às 11:30hs, e 
lá estando, fui informada pela moradora, Sra. Margarida Nogueira Mollo, de 
que Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu reside no Bairro Teresa Cristina, 
nesta Comarca e ainda que seu filho, Carlos Eduardo Nogueira Mollo e sua 
nora, Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo, residem no Estado do Mato 
Grosso do Sul, porém não soube precisar endereços nem telefones de 
contato das pessoas acima mencionadas. Diante dos fatos acima narrados, 
DEIXEI DE PROCEDER ÀS INTIMA CÕES  e devolvo o presente em 
Cartório para os devidos fins de Direito. O referido é verdade e dou fé. São 
João da Boa Vista, 22 de fevereiro de 2018. 

Número de Cotas:01 (J.G.) 
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Foro de São João da Boa Vista 	 Emitido em: 27/02/2018 09:25 
Certidão - Processo 1000572-54.2018.8.26.0568 	 Página: 1 
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Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0266/2018, foi disponibilizado .na página 	 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Cumpra-se, servindo esta de mandado.Após devidamente cumprida, devolva-se ao 
E. Juizo de Direito deprecante com as nossas homenagens, observadas as cautelas de praxe. Int." 

JOAO BATISTA CONTINI 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
411  VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

Processo Físico tf: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 	-- 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel --- 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

   

    

    

    

  

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

  

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Vista sobre a Penhora On-line e sobre a carta precatória. 
Nada Mais. Campinas, 05 de março de 2018. Eu, 	Eliane 
Mina, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Eliane Mina, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 Emitido em: 07/03/2018 09:10 

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0086/2018, foi disponibilizado na página 
1892/1894 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/03/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada._ 	 

Advogado 

Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 15842813P) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vista sobre a Penhora On-line e sobre a carta precatória." 

Campinas, 7 de março de 2018. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 
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Total 	:3 

Recebido em 022/0141 4 8 Hora : Por : Assinatura 

Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Lote 	:114.2018.00065428 
Remetido : 12/03/2018 

Tipo de cama: Processo 

Origem : Cartório da Vara Cível 
Destino : Rogério Gualume 

Ord Próceiso 	 - ,Classe 'Partes principais 	 jyoturnes `, ,Folhas 	„ Complemento da movimentação_ 
1 0040489-63.2002.8.26.0114 Despejo por Falta de Pagamento 

I 	. 
Luiz de Paula Camargo x Luiz Martin 
de Sampaio Abreu 

2 19 99715-3674 
I 

2 0037633-53.2007.8.26.0114 Procedimento Comum 
I 

Luiz de Paula Camargo x Silvia Maria 
de Andrade Nogueira Mollo 

1 

3 0076879-85.2009.8.26.0114 Procedimento Comum 
I 

Carlos Eduardo Nogueira Mollo x Luiz 
de Paula Camargo 

1 

Emitido em 12/03/2018 - 13:25:04 
Página: 1 de 1 

SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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REMESSA 

Processo n° 1000572-54.2018.8.26.0568.8.26.0568 

• 
Em 26/02/2018, faço remessa destes autos ao MM. Juízo Deprecante, a teor do Comunicado CG n° 2290/2016. Nada mais. 

ANA CELIA PINOSA TEIXEIRA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Matricula n° 350.633-6 

P.C)
c 
10IOn ok 

6— %IA 20‘3 

Le0110f Ap. 
Vteiro. Nonueira 

tAatricu•rr. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4' VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo Físico n": 	0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Prazo para Cumprimento: 30 dias 
Valor da Causa: 	R$ 12.000,00 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS DA 
DE CAMPINAS 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP 

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, MM. Juiz(a) de Direito da(o) 
Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da 
ação.  em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer 
parte integrante. 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos devedores Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, Carlos 
Eduardo Nogueira Mollo, Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo da penhora realizada 
sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de 
depositário que seguem anexos e desta passa a fazer parte integrante, ficando advertidos de que 
poderá oferecer impugnação/embargos no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

• Bem penhorado: imóvel minuciosamente descrito na matrícula n" 2.939 do Cartório de Registro 
de Imóveis de São João da Boa Vista — SP. 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): MARIA HELOISA CABRAL 
ANDRADE ABREU, CPF 279.749.468-73, RG 8409123, Rua Professor Francisco Paschoal, 157, 
Jardim Satélite, CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP, CARLOS EDUARDO 
NOGUEIRA MOLLO, RG 6594471, Rua Professor Francisco Paschoal, 157, Jardim Satélite, 
CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP e SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA 
MOLLO, CPF 252.223.388-27, RG 7566486, Rua Professor Francisco Paschoal, 157, Jardim 
Satélite, CEP 13870-410, São João da Boa Vista - SP. 

PROCURADOR(ES): Dr(a). Rogério Guaiume, OAB n° 168771/SP. 
Dr(a). Wander Carlos Jacinto Ribeiro, OAB n° 158428/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade Campinas, 12 de janeiro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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. BA() PAULO 

0040489432032.0.28.0114  
akorighiomme,-Proamor custou ott 

:Despojo por Falta de Pagamento 
L0na426 InMet 

; tive! 
•- 	0.000,00 
:1/2 
19.~Ilájaellé &Oda Gualutne (AB; legnue,p) 
isPX142~112.1" Wander Carlo* Minto Ribeiro (OAB: 
1584291sP) 

: AO* 31068 -,002P010,por NI% de 
Pagamento 
A420 Complementar. 121 • Despelo por Falta 

Em 

autu0 . 

que Se 

Eu, 

2002/003220 
Titular 

LtN1F10 n_ 	. 

fls. 453



fls. 3 

AAos 19 dias do rata de janeiro do ano de 2ii10, nesta cidade e Comarca de Campinas; 
Estado de São Paulo, em sala de desPacho da MM. Juiza de Direita da Quarta 'MIM Orei 
desta Comarca, comigo escrevente Infla-assinado e nos autos da AÇÃO DE DESPEJO 
POR FALTA DE PAGAMENTO que LUIZ DE PAULA CAMARGO move contra 
LUIZ IVIARTIN DE SAMPAIO ABREU, sutil* de a 3220/02 , por despacho de GLIM 
determinou o MM Juiz de Direito.que se lavrasse o presente TERMO DE PENHORA, e 

t:obediência ao disposto no artigo 659, § ti* do CPC, do seguinte bem: 25% do ;nave 
:descrito na matrícula a* 2.939 do cartório do Registro de, Imóveis e Aneles de 810 

oact da Doa Vista/SP, parte esta pertencente ao executado Luiz Media de Sampaio 
Abreu. Fica(m), ainda, 0(s) executado(s) nomeado(s) depositária(e) e'edvettkle(e) de que 

'poderão oferecer impugnação no prazo de 15(quinze) dias. NADA MAIS. Lido (achado 
conforme vai devidamente assinado. 	(Cristiane Giulietti 	escreVente, 

5 	 -subscrevi. 

TERMO DE PENHORA 
ART 6591)4' de CPC 

Processo ali 3220/02 

RENATA 0------WAT—IERNARDES DE SOUZA 
JUIZA DE DIREITO 

fls. 454
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'TRIBUNAL DE JUSTIÇA IRO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
OVARÁ CiVEL 
Rua FranCisco Xavier de 'Muda Camargo, 300, Sala 117- Bloco A. Jardim 
Santana • CEP 130118-901, Foce: (19) 375E03618, Campinas-Sé - E-mail: 
aunPinageve.OPtioLbr 

• Horário de Atendlinentana Público: das 12b3Ontin isl9b00m In 

DECISÃO  

Pf0Calg■ Pfsko 	00404119-63.2002.126.0114 
Classe - A.s.giit;) 	DesPejo Por Fatta -de Pagamento: LOcaeão de Imóvel 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo'. 
Requerido: 	 Luis Morria de Sampalo Abrem 

Prioridade idoso 
Jússio Gmtuita 

Juiga) de Direito: Drta). Rabeia Criadna Morto 

•Vistos. 

....; 	 Considerando.** que o atual Código de Processo Civil permite a venda di 
• 

l'oteliditde do bem, infornre o em:quente ai pretendo it adjudienclo da quota parte ou a alienação da 
"ot toirílidade e o Consequente depósito noa autos da parte correspondente eos demais proprietários. . 

• • • 	. 
AP6s; concluscipant dee isito. 

Intime-se, 

Campinas, OS de setentbro da 2016. 

ROBERTA CRISTINA MORÃO 

Juiza de Direito Auxiliar 

/•••■■•••■■■•••.. 

. _ DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA121 11.4194006, 1 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RELACIONADO PARA PLIBLICAÇA' )  

Em n 	cio 1 4 SET 2016 de .. ---- 

II .. 1 oo •••2 o a ::.,, Ás * / 	1 'e 	(1 pr.  

i_.L 4 
p..b41,..tçãe, ria,41yeas,, t..itti...1. 

gtl. 	
tib$Crei4, 

‘Jetwasj~~~..~~~111~~111•1■11~~1~1~~1~1 1111~~—._1. 

z.ésb 
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a to 
Guaiume Advógados 

EXCELENTÍSSIMO atizz.pE DIREITO DA 4' ~A CML DA. COMARCA DE 
CAMPINAS MI* • ESTADO "DE"-- ja0 PAULO 

Seic/rY'N /NO 

Processo ne'0040489-63..20048.26:0114 

Ordom à- 

LUIZ DE PAULA CAMARGO,  já devidamente qualificado 

noS aUtoã epiqrafados, 

comparece, da forma 

Excelência, ante ao r. 

DJe, para constar que 

mIlLonsierlam  o depÉsito nos autos da parte correspondentes .  

por seu ~lado que-esta subscreve, 

mais respeitosa, diante de Vossa 

despacho exarado e disponibilizadb no 

pretende a alienação total do imémél  

Campinas, 21 de setembro 2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA' Do ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CÁMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4" VARA CIVEL 

. Ru it Francisco Xavierde Arruda Camargo, 300; Saia 117 - Bloco A, Jardim' 
Santana • CEP 13088-901, Fone:, (19) 3756.3618. Campinas•SP • E-rnall: 
611101244"WisPJuLbr 
Bulido de Atendhundõ ao Pdailleoldas 12h3Oada ito,19b0Onsla 

DECISÃO  

n't 	410404$9•6400211.24.0114' 
aÇIesse • Mana 	Despelo Por Fakt* de Patinarmo. Locario de Imóvel 

Su"-"""e: . 	 Ude deYstila cammtni" 
Reqüeridee 	 Luis Martia dó Straprio Abre* 

Prioridade Idoso 
Justiço Gratuita 

Julga) de Dindto: NO. Cimenta Merecia Per1:114 'Arear° 

Vimos, 

P1 290. Considçtartdo o Interesse dó excquente na aliOnaçÃo 

da inrottralidade do imóvel, ria -  tonna do: artigo, 843 do CPC, defiro o roimeanteni0 

eigirenko do. tont, tespedIndMie o serventia onocsst10 na ronna do despacho do 11s, 

çt52,153. 

r!rekv é rWOcksMO .tçdcp6ilto nos -autos da cota .  parte ,dos.; 
• 

.demais proprieidríos pelo iotequente, pois, ",trotat~ de  Pothora  de  bem' !ndivlifrgi* 
equivalente iS qswta-p*ne 'tu coPrOprktárto ou do: cônjuge alheio à execárlo ,eeçaird - 

sobre oprnduto da ailenatito do loprt (art. MJ do'Noro CPC). 

mi 

Campinas. i0 dè revieréina -de 2017. 

vocumErknro 	DgGILTALNIENTE NOS TERMOS DA LEI 1141 44%6, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

■:" ?)1%; A. IX) 	P. .4i P Z; ,r; ! '4 
14 ,E.EV. 

'; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAe 
4" VARA C1VEL 

Jardim Santana Roa Francisco Xavier de Arreda Camargo, 300; Saia 117 -, Bioco 

CEP:13088-901 ...Campina-44P - - 	- 
Telefone: (19) 3756.36)8- E-mall: earepleaskv91,japjus.br 

,CONCLUSÃQ 

Ana ti , ge degMbre 'de 2017, eti t i,  !1,..aberte 
RbdriguesTor^ f4oleítes 1111" .~141-"" • MM. int* dó Direit -ti da Queda Vara Civil da 
Comarea.  do eittiip14 Vaus:aia MirIutda 
Tavares de Uma 	- 

mata() 	1 
Processa a": 	 004048943.2091.11.26.0119 
Ciam ~MO 	Despejo Por Falta de Pagamento. Loesçao de Wird 
Requerentee 	 Lufado Paula Camargo, 
Requaido: 	 Late ?dardo de Sintrudis Abrem 

prieridade Idosa 
Justiça Gratuita 

iniz(a) de Direito: Ur(a). Ventam, Mirmtd,t ',reverti de Uma 

Vistol. 

F1a.326/379: éOttsáentpdri tit .9; OS Alta de 1113.14/326, toOra recebidos por 

terceiro, expeça-a' Cátli 	 (i1n0,10  dideteço dos Mb Para kitiM109 da 'its09$9  

executado; bem como doseepttileMee'do 1916vci glihimodo• 
: Considerandà ainda que houve a. ampRagto•  da pentrota patena* abarque NO! dg 

conforme ati. 1143 do CPC. retifiquase o teima pealiara`della.1/8 e proceda-8a ¡suava _ 

averbssio via estcma MOO, rata ,c0.0010016.46  tett*" "ev**1946  91s)  9:0-e99erise 6  

beneficiário da Justiça Gratuita. 	„ 
O leilftotletrAnkráliera !porta:umente designado, isti6a a ÇO de hIlisnaçõos 

da esposa e ckyt demais.e.C1X0Prki lt" 4""6"1.  
No mais, edita ti çaistateta de uai bem ,  do executadcvjá pe,shor.isio„ iadéfiro: o 

pedido de dem", em  whit pegaraarsa do devedor, observada a impealtorabRidade constatada 

do art. 833.1V, do CPC. 
Intime-6e. 

 

Campinas, II do dezembro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE. NOS TERMOS DA LEI 11.419/3006, 
CoNvORME IMPREMÃO À MARGEM DIREITA  

• 

Processo te 0040489-63.20018.26.0114 p.1 
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131 
TRIBUNAL DE Justiça Dó BRADO DE SÃO PAULO 
COMARCA OBtAMPINAS' 
Fpith DE CAMPINAS 
4* VARA CIVEL. 	_ 
Rua FraneiscoeXavler de Muda Camargo, 300, Side 117- Bloco A... -  
Jardim Santatut =ta° "13013-9,01. %Kr (19)3756-2614CompinasSP_- B-
anal!: campleas~pjus.br 
Horário de Ateadimente em.P4blieut das 12b30m1a latIMOotie 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

Processo Fiske nt 	41194iltjül.26..0114 
classe - Assunta 	Despeje Por Path de PflP,easeasto-,_Longlie de Imóvel 
Requerente: 	Uh de Panda Cabeiem 
Requerido: 	Lula !Vilania de SaiiiipeleAbtte 

Prioridade idoso 
Justiçai Gratuita 

Em ÇampInat,11043,  12 de janeiro de 2018: no Centeio& Vara C frei, do Poro de Campinas; em 

cumprimento & r. deado proferida nes Mitos da areio em epigrafr., retine* o TERMO DE 

PENHORA' lavrado a li. 17$ dos amos sopra para eonsiar que* penhora recaiu sobre 16 .0% do-

imóvel e MO mais sobre 25% iisracameia constado aiderionricnte. NADA MAIS. Lide exilado 

conforme aegoe,devidateente assinado. 

Data c AndlatUril do(*) Depositária:4(a) 

(se preaente so ato da lavrtatuntdo.Tertno) 

SSIN~DIGITALMENTBNOS TERMOS mugi IIA19)201i6 
DOCUMENTO 'A 	

.- 

CONFORME twifittssÃo kMÁRcrimm~ _ 
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Processo Digital n° : 
Classe — Assunto: 
Autor: 
Requerido: 
Valor da Causa: 
N°  do Mandado: 

1000572-54.2018.8.26.0568 
Carta Precatória Cível - Intimação 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 
R$ 12.000,00 
568.2018/002065-0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
21' VARA CÍVEL 
AVENIDA DOUTOR OCTÁVIO DA SILVA BASTOS, 2150, São João 
da Boa Vista-SP - CEP 13874-149 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

MANDADO — FOLHA DE ROSTO 

Justiça Gratuita 

Mandado expedido em relação a: Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 
Carlos Eduardo Nogueira Moio 
Silvia Maria de Andrade Nogueira Moio 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Rua Francisco Paschoal, 157, Jardim Satelite - CEP 13870-410, São João da Boa Vista-SP. 

DILIGÊNCIA: Guia n° * 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Heitor Siqueira Pinheiro 

São João da Boa Vista, 14 de fevereiro de 2018. 

1111111111111111111111 1111ffil 100 lIHIII 

ils. 10 
fls. 461
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IIIIIMMILIEff~ 

* COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA :::-g-s ,-E FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
EM* 	2a VARA CÍVEL 

.1 

"." 	Avenida Doutor Octávio da Silva Bastos, 2150, Jardim Nova São João - 
CEP 13874-149, Fone: (19) 3633-1033, São João da Boa Vista-SP - E-
mil: saojoao2cv®tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Digital_n°:_ 
Classe - Assunto: 
Autor: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

1000572-54.2018.8.26.0568 — 
Carta Precatória CWel --Intimação 	— --- 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 
Cumprido - Ato negativo 
Fabiana Orlando Fracari (24601) 

o 
o 
o 

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO 

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
n° 568.2018/002065-0, dirigi-me à Rua Francisco Paschoal, n°157, Jardim 
Satélite, nesta Comarca, em data de 20 de Fevereiro de 2018, às 11:30hs, e 
lá estando, fui informada pela moradora, Sra. Margarida Nogueira Mollo, de 
que Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu reside no Bairro Teresa Cristina, 
nesta Comarca e ainda que seu filho, Carlos Eduardo Nogueira Mollo e sua 
nora, Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo, residem no Estado do Mato 
Grosso do Sul, porém não soube .precisar endereços nem telefones de 
contato das pessoas acima mencionadas. Diante dos fatos acima narrados, 
DEIXEI DE PROCEDER ÀS INTIMA CÕES  e devolvo o presente em 
Cartório para os devidos fins de Direito. O referido é verdade e dou fé. São 
João da Boa Vista, 22 de fevereiro de 2018. 

Número de Cotas:01 (J.G.) 

fls. 462



Devolução de Carta Precatória - Proc. 0040489-63.2002.8.26.0114 (Vosso); 100057... Página 1 de 1 

Devolução de Carta Precatória - Proc. 0040489-63.2002.8.26.0114 
(Vosso); 1000572-54.2018.8.26.0568 (Nosso) 
ANA CELIA ESPINOSA TEIXEIRA 
Enviado: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018 16:48 
Para: CAMPINAS -4 OFICIO CIVEL 
Anexos: 1000572.PDF (126 KB) 

Prezados Senhores, 

— Segue anexa, senha da Carta Precatória cumprida negativa neste Juízo. Ainda, a teor do Comunicado CG n° 
-----2290/2016, as peças físicas da mesma seguirão via malote. _ 

Atenciosamente, 

ANA CEUA ESPINOSA TEIXEIRA 

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2o. Ofício Cível 

Avenida Doutor Octávio da Silva Bastos, 2.150, Fórum Plínio Barreto - Jardim Nova São João - São João da Boa Vista/SP - 

CEP: 13874-149 

Tel: (19) 3623-3104 

E-mail: anae@tjspjus.br  

• 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAczRPrgCIaTr8.. . 26/02/2018 

fls. 463



11111111MMLISIMIRICA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
2a VARA CÍVEL 
Avenida Doutor Octávio da Silva Bastos, 2150, Jardim Nova São João - 
CEP 13874-149, Fone: (19) 3633-1033, São João da Boa Vista-SP - E-
mail: saojoao2cv@tjsp.jus.br  

OFÍCIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE 

Os dados do processoabaixo identificado podem ser _consultados na Internet,  no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br ),  clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1° grau. 

• 
Processo Digital: 	1000572-54.2018.8.26.0568 
Classe — Assunto: 	Carta Precatória Cível - Intimação 
Autor: 	 Luiz de Paula Camargo 
Réu e Requerido: 	Luiz Martin de Sampaio Abreu e outros 

Senha: 	 lihbkr 

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual. 

São João da Boa Vista, 26 de fevereiro de 2018 

• 

fls. 464



Entregue: Devolução de Carta Precatória - Proc. 0040489-63.2002.8.26.0114 (Voss... Página 1 de 1 

Entregue: Devolução de Carta Precatória - Proc. 0040489- 
63.2002.8.26.0114 (Vosso); 1000572-54.2018.8.26.0568 (Nosso) 
Microsoft Outlook 
Enviado: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018 16:48 
Para: ANA CELTA ESPINOSA TEIXEIRA 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
CAMPINAS -4 OFICIO CIVEL (carnoinas4cvt-jso.jus.br)  
Assunto: Devolução de Carta Precatória - Proc. 0040489-63.2002.8.26.0114 (Vosso); 1000572- 

— - — 54.2018.8.26.0568 (Nosso)_ 	_ 

• 

• 

https://correio.tjsp.jus.br/owanae=Item&t=REPORTIPM.Note.DR&id=RgAAAAAc.. . 26/02/2018 

fls. 465



ckw‘Nak • Rogério Guaiume 
advogado, - 

.g2àoa.  

- 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE ''DIREITO': DA -  ,4 a VARA' CIVE. 	DA.. COMAIià Dé.°)A,  
• . 

, • 	- _ 
-CAMPINAS_ 	 ESTADO DE 'Sjk0 -PAULO , 

' 	 . 	 • 
) 

-(' 

04-  
• 

' Ámr. 

Processo ri° 0040489-63:2002.8.26:0114 - 
Ordem .'n ãi2012002 

s  

LUIZ DE PAULA C/NMARGO, já devidamente, qualificado 

nos sobreditos: autos, por ãe- ti .adv&ado que esta 

comParéce, 	:forma-'à 'mais • 'respeitosa, diante •r`de Vossa •  
• 

Excelência,7para.:ekpor e requerer "o quanto segue ,. 

-.)- 

.- Breve Relato do-s»  Fa.tos  - 

Pelo ' 	. ,:despacho ' de . - fls 	-294 ,determinbU-se.. a 

2ri-itirriação pessoal:do con3uge' e- dos cóproprietários..indicados. 

' fls..-'2 .7O , -lá-11) 	acerca -. da' .ampliaçãõ , ..daj ,penhora. - 	o 

praceamento total do bem antes constrito (fls. 294) . 

, 
4- _ 

- Assim, -estão a serem intimados: MARIA' HELOISA. CABRAL 

'ANDRADE ABREU,  -SILVIA MARIA ANDRADE NOGUEIRA MOLLO 	CARLOS 

, 

	 EDUARDO NOGUEIRA HOLLÓ  ( -éls . 294) 

' 

• Àv. Dr. Romeu 1)5rtirná; ri° 194; Cidáck 	Tél.(19),232,9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-79:1 Campinas/SP: 
- Ernail: . rogerio_guaiuinè@liotinzil.comirkuaitirric 

fls. 466



- Rogério Guaiurne" 
- advogado - 

■■■ 	 .1 

Exp-edidas as intimações 'através - de carta (fls. 

-313/315.), n ' 	deStinataxios constante do processo' 

, (RUA PROFESSOR FRANCISCO PASCHOAL, N°  157, Jd.. Satélite; SÃO 

•7614 DA-  BOA'  VISTA;),-7 --7 tOdae .forem - devidamente recebidas (ARe 

POSITIVOS  - fls. 324-, 	é  

'recusa, — .éeja porque 

local 

mudaram, São clesconhecidó-s ou não'  ,estavam 
4.N 	 . 	 • 

4 	 • 

Não obstante. 	issb; considerando•q.ae os ARs foram 

`recebidos.: ,por ,tei.ceiro, 	foi. determinada'' ,  a .expedição .da 
r 	-' 	• 

competente carta precatória,' (fls. 333) para ue o ato fosse 

exaurido- pessoalmente no , mesmo endereçO antes diligenciado 
' 

Também determinOu-se a:ampliação da
, 
 penhora (100%) no 

Termo de' Penhora - 	Matricula Registrai' .  via ARISP 'para 

.conheCimentO de terceiros (fls. 330). ." 
• . 

• Muito que bem. 
• 

, O CRI de' 'São' Jóão dá • Boa Vista não procedeu,  ao 
' 

detertinado emitindo a NOTA DE DEVOLUÇÃO  de . fls. 345/346. 

7 	
• 	 , 

O ato deprecado  igualmente viu-se . NEGATIVO  'porque a 

moradora MARGARIDA NOGUEIRA - MOLLO  disse que, - MARIA 
• , 

HELOISA CA13.  RAL ANDRADE ABREUYresid.e no Bairro Teresa Cristina, , 
% 

na mesma localidade, enquanto ,  que; CARLOS EDUARDO bE)GUEIFUNA. 

MOLLO 'e' 'sue nora SILVIA MARIA ,DE ANDRADE NOGUEIRA' MOLLO  

residem'no Estado do Mato Grosso do Sul. 

• 

:Av. Dr. Romeu Tártima, no 1.4, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-92367811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 
/ 

rogenrcguaiume@hounaiLcom/rguaiimae@alqp.org.br , 

-( £1,-s . '330T, . • 
, 

fls. 467



Rogério, Guaiurne 
- advogado - . 

Não foi, só; .fez constar ainda que, não soube precisar  -, 
• 

os endereços nem os telefones de contato das , referidas. 

eeíOes.. 

• 

II Da IntimaçãO por Hora -  Certa\  
- 

As pessoas à serem intimadas estão, se 2 .  furtaiáo do. „ 
• ato'. 

' 

	

- 'r 	A uma porque conforme ante S‘ rioticiado a:- intirnaçâo 

postal viu-se exaurida sem -  qualquer ,  óbice-  , (fls. 324/3226) . 

„ • 
A , duas porque •-a suposta, moradora do. local MARGARIDA 

NOGUEIRA • MOLO --eparente_ de primeiro- grau  das pessoas 
, 

- serem intimadas, ,no , entanto-, :conhece que" ,  uma mora no bairro ao , 

lado - e, as outras 'noutro' locai mas não . 'qUis preCi.sãr os- 

	

. 	• 
endereçoá .e os télefoneS. de . Contato.  :- 

, 
A três porque CARLOS EDUARDO,  maridO de ' SILVIA 

, 	 • 	. 	. 	 , 

	

' REGINA, 	. declaro ' no 	processo 	em 	apenso ,  -, 0037633-'  

_ 53.2007.8;26.,0114  , residir no`'endereço/. deprecad 10 (fls':' '.78/79 .  do -, 

apenso)'.' 

, 

	

quatro 'porque "CARLOS 	EDUARDO não somente declárou, 

rebidir; no ,endereço,' -fez, constar .  que- Peio autos oride tentou em" • 

vão anular a fiança também ' declarou, residir 'no ideal sua - 
.. 

esposa SILVIA 'MARIA  ,(f1s: '8%08 .6 do apenso) . 

cinco porque SILVIA MARIA  foi intiiniada ,pessoalmente  
. 	, 	 • , 	• 	 - 	• 	. 

p& endereço  .(f IS. -9-0 do apenso) . 

Av. Dr.'Roineu Tórtima, n9 .194, 'Cidade Universitária Tel.(19) 3232.9236 '781L4558 99715.3674 CEP 13.084L791 ., Campinaà/SP. 

EmaiL rogerio,_&daiume@honnaá..coMirgtráiumep.Org .br 

fls. 468



• 	
Rogério 	iume 

. - advogado - 

- seis porque 1,1= dia depois nó mesmo , apenso  

juntou procuração declarando residir no .  tal ,Estado 

(MS) 	fls. 100 'd9 apenst. 
_ 

- 
- • • 	 - - - - - 	- - 

• 
' 

, sete porque todót conforme 'rela-tado e .'comprovadó 

estão'N •arraStando o feito-  por longos- l6\  anos -. através de  

manobras ardilosas como a ora retratadas. 

requerer; 
• - 	., 	• 	• 

:vista — - exposto' ‘r serve-se presente para ,  ., 

aplicação: de ,  multa  por  
_ 

ato atenta.tóriÁ 

 

•'dignidade '..da jurisdição  õü "outra periaridade que , entenda,' 

cabível ante.aos . espúrios atos retratado; 

b)' o cumprimento  pela zeloáa serventia da kota de  
- 

Devolução - de fls.. 345/346; 

c) a ;.-intimação por hora certa  das ,norainadas pessoas  no • , • , 	, 
ériciereó ,.:antes apontado porque •efetivamente 'residem nó local,. 

, 

fri'se--se, todos residem no local ha mais de 30 anos  
, 

através =dos atos • adúlteros retratadoã ,  se furtam do cUmptimentd 

do comando. Surisdicional: 
• 

. 	 I 	• 
Campinas, 29 de -Março de 2018. 

.411 
RI* GsUAUM 

/SP, 168:7, 

kv Dr. Romeu tr>rtima, n° 194, Cidade tiráversitiriaTe.1.(19) 3,2.329236 781 -1.A558,997153674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. .. 

Erriail;rogerio_guaiume@hotmait.comirguaiurrie 	.p.órg.br , 

■ 
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( 1'  
TRIBUN DE JUSTkl .  O ESTADO DE SÃO PAULO 
CÓMAR' , 14!ipE CAMp' ' i  
FORO Dl MPINAS l' 
4a ;VARA J. 	EL 	1 .1 	1  

	

. _ .. pi, 	; i 	
1 

Rua-FranhsC9 Xavier de 	da Camargo, 300, Sala 117- Bloco A, 
Jardim S'ásSla - CEP 1g901, Fone: (19) 3756-3618, Campinàs-SP - 
E-i inail: c"44 nas4cv@dS li:•1.Sus.br 
Hoiárioe endimento id Público: das 12h3Omin às19h00min 

f  1 E 'i, i . , ^ Nd^ 

	

. - 11,  1 k Mil 	1414  
A 0 ORDIMT RIO 

31-5 

a Justiça Eletrônico o(s) 

o Judiciário. 

: 002.8.26.0114 
• lia de PagW' e o -Locação de Imóvel 

Luiz de 	 amargo 
Luiz Mord. 	Sampal 

4 kl •  '011' 

Processo Físico n°: 
Classe-- Assunto: 	 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-6  
Ntie.m.' . 1  --Despejo P 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratdita 

*C:E . TIDÃO - At!O O dinatório 
i 

I.  

1„, 
 

Certifico e dou fé ,qU ,I nos termoS', .ddjtart. 203, § 4°, do CPC, 
t  	: 	411 	* preparei para' re1mçssa. ao  i Erá . rio , 	Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) or'áinatório(s): 
Vista sobre Vé.Mail'O'à.4a precatará 
Nada Mais. iCrnpui•ks.:',118 de abril ,det  2018. Eu, 1,1 ,I. 	___, Eliane 
Mina, EscrevenferTéChrco Judiciário! 4 , 	, 	.  

, ..i. 

' 	 0 ,  L-0 . 	i i 	 1. 

	

ji.,í 1. 	- 	"14 ' l• ' 
, 	1 1 

.. 	 CER
i 
IDA° - Remessa ao DJE 

AIPI,:i I.:  
.• ' 	 ;".''  ! 

:I . 1 j,KiP  u,n t,it,  Certifico e dOU'fá s.qu'ríemeti ao Diario. 
ato(s) ordmatório(s) aci a em 

. • 	 • , i, 	 , 	 ,• rt,!..:4 

Eu, 	Eliane
,, 
 MingEscrevente :Téeni 

. 	l,, 	, t, 	1! , ..1!,: 	. 	.tili 

	

' ...'1 . ,.... , 	. :01: . :it 	I ,  • 	I ,  
i  	• i 	11: l';1;';• 	• 	'. 	i it. .. 

V 	: 	. 
—i- 
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t4-) 

Foro de Campinas 	
Emitido em: 20/04/2018 09:11 

Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n°_0152/2018, foi disponibilizado na página 
1783/1788 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/04/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 1687711SP) 

Teor do ato: "Vista sobre o e mail (carta precatória)." 

Campinas, 20 de abril de 2018. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 

fls. 471
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lia VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

  

   

   

DECISÃO 

	Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

	0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima 

Vistos. 

I — Fls. 345/346: Proceda-se a zelosa Serventia as correções necessárias, a fim de 
cumprimento integral da decisão de fls. 330 quanto à nova averbação do imóvel, via sistema 
ARISP. 

— Fls. 371/374: Conforme esclarecimentos, após análise do processo em apenso 
0037633-53.2007.8.26.0114, em especial as fls. 78/79, 84/86 e 91/100, verifico que de fato, Maria 
Heloisa Cabral Andrade Abreu, bem como Silvia Maria Andrade Nogueira Mollo e Carlos Eduardo 
Nogueira Mollo estão furtando-se ao cumprimento do ato citatório. 

Nesse sentido, tal conduta configura-se em ato atentatório à dignidade da justiça, 
nos termos do artigo 774 do Código de Processo Civil. Portanto, aplico-lhes multa no montante de 
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, o qual será revertido em 
proveito do exequente, exigível nos próprios autos do processo. 

Outrossim, quanto ao pedido de citação por hora certa, saliento que tal 
determinação não prerrogativa do magistrado, mas sim do oficial de justiça, o qual, quando 
suspeita de ocultação, deve proceder à concretização de tal ato por este meio, razão pela qual não 
se pode simplesmente deferir o quanto requerido. 

Deste modo, considerando-se que Maria Heloisa reside na Comarca de São João da 
Boa Vista, e Silva Carlos -  na cidade de Nova -Andradina/MS, expeçam-se - novas cartas 
precatórias, consignando-se neste que, caso presente tal fator, deve-se realizar tal modalidade 
citatória. 

Intime-se. 

Campinas, 25 de abril de 2018. 
RELACIONADO PAIL4 PUBLICAÇÃO 
Em, 	de!'  4 M A I U18 	de 	 

relacionei o despacho supra para publicação no 

Diário de u atiça Eletrônico. 

, 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

u 
 NOS TE OS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

crevi 

fls. 472
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 08/05/2018 09:14 

Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé -que o ato abaixo; constante da relação n° 0173/2018, foi disponibilizado na página 
1902/1905 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/05/2018 Considera-sedata da  publicação,  o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Vistos.I - Fls. 345/346: Proceda-se a zelosa Serventia as correções necessárias, a fim de 
cumprimento integral da decisão de fls. 330 quanto à nova averbação do imóvel, via sistema ARISP.II - Fls. 
371/374: Conforme esclarecimentos, após análise do processo em apenso 0037633-53.2007.8.26.0114, em 
especial as fls. 78/79, 84/86 e 91/100, verifico que de fato, Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, bem como 
Silvia Maria Andrade Nogueira Mollo e Carlos Eduardo Nogueira Mollo estão furtando-se ao cumprimento do 
ato citatório. Nesse sentido, tal conduta configura-se em ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do 
artigo 774 do Código de Processo Civil. Portanto, aplico-lhes multa no montante de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor atualizado do débito exequendo, o qual será revertido em proveito do exequente, exigível nos 
próprios autos do processo.Outrossim, quanto ao pedido de citação por hora certa, saliento que tal 
determinação não prerrogativa do magistrado, mas sim do oficial de justiça, o qual, quando suspeita de 
ocultação, deve proceder à concretização de tal ato por este meio, razão pela qual não se pode simplesmente 
deferir o quanto requerido.Deste modo, considerando-se que Maria Heloisa reside na Comarca de São João 
da Boa Vista, e Silva e Carlos na cidade de Nova Andradina/MS, expeçam-se novas cartas precatórias, 
consignando-se neste que, caso presente tal fator, deve-se realizar tal modalidade citatória.Intime-se." 

Campinas, 8 de maio de 2018. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 
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n°1 

Estado: São Paulo 

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Comarca: CAMPINAS 

Foro: Central 

Vara: 4 OFICIO CIVEL 

—Escrivão/Diretor: Simoni Magalhães de Andrade Bonelli 

CERTIDÃO DE PENHORA 

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

4, efetuada no processo como adiante se contém: 

PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL 

Número de ordem: 0040489-63.2002.8.26.0114 

Exequente(s) 

LUIZ DE PAULA CAMARGO 

CPF: 262.477.048-87 

Executado(a, os, as) 

dg LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

CPF: 954.389.808-10 

Terceiro(s) 

Valor da dívida: R$ 271.069,66 

IMÓVEIS PENHORADOS 

1. 

Protocolo de Penhora Online: PH000212204 

Comarca: São João da Boa Vista 

1 
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Endereço do imóvel: UM TERRENO EM ABERTO E SEM BENFEITORIAS, SITUADO NO LUGAR 
DENOMINADO BAIRRO SANTO ANTONIO, DESTA CIDADE, REPRESENTADO PELO LOTE N° 04, DA 
QUADRA "B" 

Bairro: SANTO ANTONIO 

Município: São João da Boa Vista 

Estado: São Paulo 

Número da Matrícula: 2939 

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA - SP 

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA 

Data do auto ou termo: 19/01/2010 

Percentual penhorado (%): 100,00 

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador, 
devedor fiduciante etc.): % 25,00 

Houve decisão judicial para a penhora de fração superior à pertencente ao executado. 

Data da decisão: 11/12/20171 Folhas: 330 

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado. 

EMOLUMENTOS 

Beneficiário de assistência judiciária gratuita 

Data da decisão: 24/02/2006 

Folhas: 105 

ADVOGADO 

Nome: Rogério Guaiume 

Telefone para contato: (19)9971-53674 

E-mail: rogerio_guaiume@hotmail.com  

Número OAB: 168771 

Estado OAB: SP 

O referido é verdade e dou fé. 

2 
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390 

Data: 22/05/2018 10:59:27 

Emitido por: LUARA ALANA ALVES GARCIA 

Cargo: escrevente 

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para 
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionãdo eim meio 

	 

eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br , cujo download comprova sua autoria e 

integridade. Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes 
e a descrição completa do imóvel. 

• 

3 
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1131~801,911100111131 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lla VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n °: 
Clã se — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Nos termos da decisão de fls. 377, informe o exequente o 
endereço completo de Maria Heloisa na comarca de São João 
da Boa Vista-SP e de Silvia e Carlos na comarca de Nova 
Andradina-MS. 
Nada Mais. Campinas, 22 de maio de 2018. Eu, 	Luara 
Mana Alves Garcia, Escrevente Técnico Judiciário. 

a 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 24/05/2018 09:16 

Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0199/2018, foi disponibilizado na página 
1917/1920 do Diário da -Justrça Eletrônico—em 24/05/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Teor do ato: "Nos termos da decisão de fls. 377, informe o exequente o endereço completo de Maria 

• 	
Heloisa na comarca de São João da Boa Vista-SP e de Silvia e Carlos na comarca de Nova Andradina-MS." 

Campinas, 24 de maio de 2018. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 
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Emitido e ,  : 07/06/2018 - 15:17:31 
Página: 1 de 1 

Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Lote 	:114.2018.00152856 
Remetido : 07/06/2018 

Tipo de carga: Processo 

Origem : Cartório da 49  Vara Cível 
Destino : Rogério Guaiume 

Ord Processo Classe Partes principais Volumes Folhas - Complemento da movimentação 
1 0040489-63.2002.8.26.0114 Despejo por Falta de Pagamento Luiz de Paula Camargo x Luiz Martin 

de Sampaio Abreu 
2 1997153674 

2 0037633-53.2007.8.26.0114 Procedimento Comum 
1 

Luiz de Paula Camargo x Silvia Maria 1 
de Andrade Nogueira Mollo  

Total 	:2 

Recebido em.2(21  /O11  Ia  Hora : 	: Por : Assinatura : 

SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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• • 07/06/2018 AR ISP - Penhora °Nine 

Solicitar Certidões Consultar Pedidos de Certidão Solicitar Penhora 	Consultar Pedidos de Penhora 

Penhora Online - Resposta de solicitação de averbação de penhora 

4 OFICIO CÍVEL 
Central 
CAMPINAS 
São Paulo 

Protocolo 
PH000212204 

Tipo de Solicitação 
Pedido Penhora 

Cartório 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP 

Número da Prenotação 
234751 

Data de Solicitação 
22/05/2018 

No Processo 
0040489-63.2002.8.26.0114 

Data da Prenotação 
22/05/2018 

Status 
Respondido 

Vencimento da Prenotação 
22/06/2018 

Resposta 

4 

https://www.penhoraonline.org.br/ 1/1 

Exigências Certidão/Mandado 

Matriculas Associadas: 

1  Documento 	Matrícula 	Averbado 

954.389.808-10 2939 

Visualizar  

:§1 

Download 

Voltar 

P7S 

SEGUE PENHORA AVERBADA. 
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INSC. MUN.1000670337 (1988 inSc. MUn.10.0067.0337.01009 	 "305 149 
----.REGISIRO GERAL 	~ORM 	 R DO REGISTRO DE MORES E RRERD5 r 

1.," 	 93,d. &Lauda. Aii.:1,.. gato . ê...tuatIo 
LIVRO 2—N 	SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 	 AN01.917._ 

..,' 1 1 
	MATRICULA n22.939,  - Dois mil, novecentos o trinta e nove. -= 
São João da Moa Vista, 11 de fevereiro de J977, 

t 1 i • • 	Insc. Municipal - 10.0067.0337.0100.x.- 
. 1  IMÓVEL: UM TERRENO em abertO e sem benfeitorias, situada no lugar de 

nominado Bairro' Santo Antonio, desta cidade; representado pelo lote - 
n24-(quatro)-,-da-quadra-!WI, oca frante_para_a_rua.UM,_esquina_da_rua 
Cel. José ProcOpio, medinao 11,50 metros de frente, identica metragem 
no fundo, por 10,00 metros de cada um -dosTlados, da-Prente-ab-fdndo;- 
confinando em sua integridade com a rua Um, na frente; com o lote 6 - 
no fundo, com a rua Cel. Jose Proc6pio do lado direito e com o lote 3 
do lado esquerdo. Proprietários: PEEME1110 MAINEEI,  portador da cédu-
la de identidade R..G. número 1.135.702-SP e do CIO námero 133.558.058 
15, solteiro, maior e capaz; comerciante aposentado e LEONCIO DE AZE-
,VEDO REzENDS,  que também se assina Le8ndio Azevedo Rezende, portador-
da cédula de identidade R.G. námero 2G-288.257, do Ministério da Quer 
ra, farmacêutico e sua mulher dona Maria Caggiano Rezende, de lides - 
doMésticas, filha de Prancisco Caggiano e dona Deolinda Lopes Caggiam-
lio, Portadores Ab CIO námero 133.554.738/04, residentes e domicilia-
dos nesta cidade, todos brasileiros. Tit 4211Aq isitivo4 Tr ri lção 7 
n220.431 do livro 3-AB, deste Cartério. 11.1kN7-. rerd'At: 
(Edelson Geremiaa Pinto), -0 Oficial, ' 

DIGITADO 

• 
R.2./14-2.939. 

São João da Moa Vis a,11 de fevereiro de 1977. 
ii;anamitentes: PEEMEEICO MAINERI, LEONCIO AZE= REZENDE,  e ene muker 
dona Maria Caggiano Rezende,. acima qualificados. Adquirente: IMOBILII  
RIA MAGALH1ES S.C. LTDA.,  sociedade por cotas de responsabilidade li-
mitada, com sede nesta cidade, inscrita no CGC sob námera 46.430.245/ .  
0001/50, representada por seu sácio gerente Osvaldo Pio Magalhães,' -- 
brasileiro, casado, proprietário; residente e domiciliado nesta cida 
de, portador do CIO námero 042.445.168/91, e da cédula de identidade-
E.G. 2.809.358-SP. Titulo: Escritura páblica de compra e venda; lavra 
da em data de 25 de janeiro de 1977,  nas notas 

404 
es rivão Agonio 

Silva Oliveira, do 12 Oficio local (livro 262 	2; 27•01) V 
Cr$2.000,00, O Escrevente: 	 , O Oficial $' 'LULA- 

R.2 M-2.939. 	- São João da Moa hata,03 de março de 1977. Tr 
mitente: . IMOBILI1RIA  MAGALB1ES S.O. LTDA.,  acima qualificada. Adqui-
rente: ANTONIO MATIELO,  brasileiro, comerciante, casado no regime de-
comunhão de bens com dona Rosa Movo Matielo, residente e domiciliado-
nesta cidade, portadora da cédula de identidade R.G. 4.567.961-SP, e • 
do CIO n2152.964.318-04. Titulo: Escritura pública de compra e venda-
lavrada em data de 28 de fevereiro de 1977, nas notas do escrivão --- 
Antonio-Silva Oliveirao -do-'12-Ofício-local-(livro-259-fle.-85). Val8r 
Cr$2.200,00. (Dois mil e duzentos cruzeiros). Observação: Nonata do-
título que foi apresentado o Certific 	de Quitação  de.n2139.857; -- 
série UI', expedido pelo INPS local. 	sc vente:" 	• 	• , 
(Edelson Geremias Pinto), O Oficial, 

Av.3/ M.-2.939. 	São João da Boa V -ta,03 de JULHO de 1180. Co-- 
forme requerimento datado'de hoje, asai ado por-

Antônio Matielo, que foi apresentado e fica arquivado em cortOrio,— 
ó feita a presente everbaçao a fim de ficar constando que no terre-
no supra, em dota de 04 de janeiro de, 1980, foi edificado um prédio 
residencial, emplacado com o ns21:615, de rua Cel.Jose Procópio,B9ir 
ro Santo Antônio, contendo um terraço; abrigo, sela, dois dormito-- 
rios, banheiro, cozinha e arca 'de serviços; sendo e área de constru 

1 
2 
3 
4 
5 
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REGISTRO GERAL 
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SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO -A NO1 t.9S30 
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I •rares de constução: 81,50 ms.; tudo - conforme•certidãO expedida pe-
la Prefeitura Municipal local, em 3 de julho d. 1980, e planta devi 
demente aprovada sob n.2095/80. Consta.mais a apresenteçao do C.Q. 
expedido pelo Inapas, sob n.750.965, de 30.6.80.- O requerentie e*i-
biu em cartório umo via do auto de vistoria expedido em favor do - 
"prédio descrito, pela Préfeituro Municipal 1o /71, em 9/6/1989,mu 
via ficou arquivada ecartório. O. Esc.Atat.' 02~ • 4_ 

k / amde l dà 

O Oficial substituto: 

R.A/ M-2.939.  
• ião João da Boa .Vista,25 

de julho de 1980. fransmitentes: Antonio Matiello,comerciante,  RG n2  
4,567.961-SP, e sua mulher Rosa Sovo Matiello, do lar, RG n 2 14.525.. - 
900-SP, brasileiros, casados sob o regime da cámunhão de bens, resi-
dentes e domiciliados nesta cidade, inscritos no CPF sob n 2 152.964. - 
318/04. ADQUIRENTES: MAURICIO JOSUÉ VERA BETITO,  militar, RG n 24.365. 
382-RE 43268.7, e sua mulher Bernardete de Fátima Paulino Batito, do-
ler, RG n25.524.959-SP, brasileiros, 'casados sob o regime de seper4ão 

de bens, residentes e domiciliados nesta cidade, inscritoa no CPE sob 
nc283.017.498/49. Titulo: COMPRA E VENDA. Forma do titulo: Contrato - 
por Instrumento Particular de compra e venda, mútuo com obrigaçães 
hipoteca, assinado nesta cidade, em data de 24 de julho de 1980, pe-

las partes **duas testemunhas, cujos 'firmas foram devidamente reconhe 
cidras. Val'Or Cr$700.060,00. (Setecentos mil cruzeiros);  OBS: Foi açore 
sentada aGuia de Recolhimento de Imposto Sobre Tran 

devidamente autenticada pela Coletoria Estadual loc 
do corrente, no valOr de Cr$3.500,00. As demais con 
da prápria natureza do negocio, contam da via do co 
arquivada em Cartário. O Escrevente Autoriza 
(tdelson Gerem ias Pinto), O Oficial Subst2  

R.1/ M-2.939.  São João da'Boa . Vista,25 
de julho de 1980. Credora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CÈF,  Instituição - 
Financeira com filial-em São Paulo, inscrita no CGC/MF sob n00360.-
305, representada neste ato por Fernando de Aguiar Massarente. Devedo 
res:Mauricio Josuá Vara Betito,  e sua mulher Bernardete de Fátima Pau 
uno Betito, acima qualificados. Titulo: HIPOTECA de'1 2  érau e sem -- 
concorr *áncia de terceiros. Forma do titulo: Contrato por Instrumento-
Particular de compra e vende, mutuo com obrigaçoes e hipoteca, assina 
do nesta cidade em data de 24 do corredà pelas partes e duas testemu-
nhas, cujos firmas foram devidamente reconhecidas. ValOr Cr$ . 
$632.212,74. (Seiscentos e trinta e dois mil, duzentos e doze cruzei-
ros e setenta e quatro centavos), pagáveis atravás de 300 r ze ta 
presta4Zes mensais do valOr inicial de C46.274,92. Aí; d con 

. 	 . 

1 çoes decorrentes da proprea natureza donegocto, constam 	do co 
trato que fica arquivada em Cartárie. O Escrev te Autoriz 
(Edelson Geremias Pinto), O Oficial . Subst 2  

Av.6/ M-2.939. 	São João da Boa Viat .26 da ka 

2 

3 

4 

5 
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REGISTRO GERAL TRIIT01110 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E MIEMOS 

L 1N/ R O 2—N 	gjet, eacilet(au. -5(taLutiono (31(6 - (batoardwitto 

SÃO JOÃO DA SOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuaço de MATRÍCULA n 22.939,  do livro 2-N, de Registro Geral.... 
de julho de 1980. Conforme Ceâula Hipotecária Integral; datada de 24- 
de julho de 1980, no ,ialOr de Cr$632.212,74, expedida pela credora a 

éaixa_EcenOmica Federal,_que me foi_apr.-esentede, t; feita a Presiante-- 

averbaç;o, a fim de ficar  constando que o.devedor declara rec 

e aceitar a presente cedula Hipotecária Integral, e se 
A 

paga-la nas condiçoes nela estabelecidas, por estarem de 

as do.contrato que lhe deu origem. O Esçrevei utorizado. 
(Edelson Geremias Pinto), .0 Oficial Subst 2 . 

ANO 	 1 980 - 

deZemb 
a pe 
micro 
a fim 

Àv.2/ M-2.93. 	• Sáo João da Boa Vista, 16 de- 
1986. Conforme carta datada de 27 de novembro de 1986, -- 
a credora Caixa Económica Federal, que me foi•apresentada 
limada em Cartório sob .n261.914,,é feita a presente aver 
e ficar'co tando que, a hipoteca de primeiro grau; cons 

respectiva Cédula Hipotecária'Integral,.tudU 
, ficam canceladas, em virtude de total pagamen-
cia pelo mutuário Maurício Josué Vera ,Betito, ao 
a e geral quitaçáo. O Escrevente Autorizado: -- 
,(Edelson Geremias Pinto).  

• 
Li 

baça 
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o regi 
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R. 	M72.939. 	• São Jogo da Boa Vista, 09.de Janeiro de 1.987. - 
TransmitenteS:- Maurício 	Josué,Vera Betito, militar, Rg n24.365.382 - 
RE.43268r7, e sua mulher Bernardete de Fátima Paulino Betito,.do . lar, 
Rg n25.526.959-SP, brasileiros„casadomelo regime da separação de - 

bens, antes da lei,n26.515/77, inscritos no CPF sob 'n2283.017.498/49* 
residentes e:domiciliados nesta cidade, à Rua Cel. José Procópio 712 - 
1.615.- ADQUIRENTE:- JOSÉ ROBERTO BERNARDES,"brasileiro, casado.  com  - 

Ana 	Maria Germinari Bernardes, sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da lei n.26.515/77, lavrador, portador da CTPS.ns .- 
03423,. série 092-SP, filho de Sebastião José Bernardes e de Iris Busa 
to dos Santos BernardeS, inscrito no CPF sob n2024.985.68, residen 

'ciliado neste município no Sítio das Bicas. TITULO:- Escri .67 
a Rábl*ca de venda e compra, lavrada em data de 30 de Dezembro; de 7 

1.986, •as notas do Tabelião Bel.' Antonio Silva Oliveira do 12 Cartó-
rio "de otas local, (livro.374, fls. 059). VALCMCz$50.000,00(cinguen 
tamil 	). Título Aquisitivo:-R.4. O Escrevente Autorizado, - 

,(José Antonio MOurão), 	: 

t„. 

R.2/ M-2.939. , 	são João da Boa Vista, 15 de Junho de 1.988. - 
Transmitentes:- José Roberto Bernardes,.lavrador, CTPS n203423-:série-
0925, filho.de Sebastião José Bernardes e iris Busato dos Santos --- 
Bernardes, e sua mulher Ana - Maria Germinari Bernardes, do lar, RG n2- 
14.5?5.404-.SP, brasileiros, casados pelo regime da comunháo'parCial . - 
de bens, na vigência da lei n96.515/77, - inscritos no CiT Sob n2s024.- 
985.688-32, e 102.066.568-82, respectivamente, residentes e domicilia 
dos no Sítio das Bicas, deste município.- ADQUIRENTE:- MARIA ELIZA -- 
BETH DE FÁTIMA GABRIEL, brasileira, desquitada, do lar, portadora do-
Rg n29.689.391-SP, e inscrita no CPF sob n2723.497.608-63, residente- 
e domiciliada nesta cidade, na Rua Agostinho Pires de Aguiar ne240. - 

[Página: 0003/0005 
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SAO JOÃO DA BOA VISTA — ESTADO DE SÃO PA 

ANO  1.988  

TITULO:- Escritura Páblica de venda e compra, la 
de junho de 1.988, das notas do Tabelião Bel. J 
do 22 Cartório de Notas local, (livro 269, fls. 
$100.000,00(cem mil cruzados). (Valôr Venal do 
Titulo Aquisitivo:- R.8. O Escrevente Autorizado, 
.(Jose Antonio Mouro). tnf. 

R.I0/ M-2.939. 	 S;o João da Boa 	sta, 
8 de janeiro de 1992.- Transmitente:- Maria Elizabeth de Fatima Ga-  - 
briel, brasileira, desquitada, do lar, portadora do RG n2 9.689.391, 
SSP-SP, inscrita no CPF/MF, sobo n2 723.497.608/63, residente e domi-
ciliada nesta cidade à Rua Agostinho Pires de Aguiar, n2 240, ACQWI - 
RENTE:- Sr. MANOEL PINTO FERREIRA FILHO,  brasileiro, contador, porta-
dor do,RG n2  6.796.356, e inscrito no CPF/MF sob o ne 123.576.268/87, 
casado sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigencia 
da Lei n2 6.515/77, com NERI APARECIDA BORTOLUSSI FERREIRA,  brasilei-
ra, do lar, portadora do rG n 2  6.796.355, residente e domiciliado nes 
ta cidade na rua Dr. Teofilo •e o de Andrade, n2 619.- Título:- - 
Escritura Publica de Venda 	Compg . lavrada em II de março de i991, 
nas notas do 1 2  Tabelião I termo, el. Benedito Simoães Junior, (1i-
vro,n2  416, folhas, 49 v 2 ).- Valor r$. 670.000;00'(seiscentos e seten 
ta mil cruzeiros).- Valor Venal.. Cr 519 62,00.- UFESP Cr$ 2.350.1887 
3Q.- O Escrevente Autoriza o, 	 .(Josá Antonio Mou 
rão).- 

R. II/ M-2.939. 	• 	Sao João da.Boa.Vista, - 
08 de janeiro de 1992. Transmitente:- Manoel Pinto Ferreira Filho,  - 
brasileiro, contador, portador do RG 6.796.356, e sua esposa, Neri. - 
Aparecida BOrtolussi Ferreira, do lar,. portadora do RO n2 6.76 .:3-5-5.- 
casados pelo redgime da comunhão universal de bens, antes da vigencia 
da lei 6.515/77, inscritos no CPF n2 123.576.268/87, residentes e do-
miciliados nesta cidade à rua Dr. Teáfilo Ribeiro de Andrade, n2 619, 
ADQUIRENTES: SILVIA MARIA ANDRADE NOGUEIRA MOLLO,  senhora do lar, RG-
7.566.486 SSP/SP, e inscrita no CPF n2 002.346.248/50, casada pelo re 
gime da comunhão universal de bens, antes da vigãncia da Lei 6.51/77, 
com Dr: CARLOS EDUARDO NOGUEIRA MOLLO,  brasileiro, engenheiro agrOnp-
mo, RG n2  6.594.471, residente e domiciliada na cidade de Teodoro - 
Sampaio, deste Estado, e MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU,  brasilei 
ra, do lar, RG n 2  8.409.123 e inscrito no CPF/MF sob o n 2  954.389.868 
/10, casada pelo regime da comunhão universal de bens, na gigencia - 
da Lei 6.515/77, com Dr. LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU,  brasileiro, - 
biologista, RG n2 8.761.530, conforme escritura de pacto antenupcial, 
registrada neste Cartário sob o n2 12.677, livro 3-AE, residente e do 
midii . 	em Campinas, deste Estado, 'a rue Delfino Cintra, 1.080, Bo 
taf 	itulo:- Escritura Publica de Venda e Compra, lavrada nas .- 
no as do - Tabelião local, (interino). Bel. Benedito SimSes Junior,- 

ivro n2 425. fls 012) L-,em data de 2 de janeiro de 1992.- Valor Cr$ 
.500.000,00 (tres milhoes e quinhentos mil cruzeiros). Valor Venal - 
r$ 519.1: %% UFESP Cr$ 2.350.188,30.- O Escreventm Autorizado, 	- 

t 	fü 

Me
ti

l 
 ,(Josá Antonio Mourão).- 

Av.12! M-2.939.-  • São João da Boa Vista,21 de novembro de 2:013.- 
CREDOR: LUIZ  pE EauLg çaidasm, CPF nQ 262.477.048-87.- Devedor: 

ada em •ata de 10- 
Anton o Peretti-

197). VAL R Cz$ . 
móvel CzS 	 ). 

REGISIRD GERAL (PRIORI° DO REGISTRO DE MOVEIS E MEROS 

Ais 

[F'ágina: 0004/0005 
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== ContinuaçAo da Matricula ng 2.939 do Livro 2 dm Registro Geral == 

Luiz  ffigr/lo de Samoalo Abreu,  CPF n2 954.389.808-10..- 	TÍTULO: =liam. - FORMA 00 TÍTULO: Certidão de Penhora Online PH 000048888, 
datada de 24 de fevereiro de 2.006, expedida dos autos de Processo de 

_ Execução- Civil ---rio--da ordem_2120/02-40 Oficio_Civelda Comarca de 
Campinas-SP, que Luiz de Paula Camargo, move contra Luiz Martins -de 
Sampaio Abreu-:-=-Valor-  da-Ação : -RB- 40; 735-.-36--(quarenta- mil -setecentos e 
trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).- FIEL DEPOS/TARIO: 
LUIZ MARTINS DE SAMPAIO ABREU.- Eventual necessidade de intimação do 
cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.- a presente  penhora 
incide sobrg  UMA Parte  Ideal eauivalente  A 25% (vihtq  g cinco por 
cento)  dg Imóvel. -  Consta da Certidão que as partes são beneficiários 
de assistência judiciária gratuita.- Cujo lmado 
nesta Serventia sob nO 209063.- O Escrev 

1~12 _ sW‘1"1"'' (Roberto Ferreira Rodrigues).- Protocolo "1"9"9"1 Irri  

09 - 13/  	 . 	 SXO JeXo. da Boa Vista, 29 de Maio de 2.01O. 
Credor.  {exequente,2 Luiz  dm Raula . Camarmo.  inscrita no CPF/MF sob no•  
262.477.04U-87. Devedor (executado)i-ALJUIZ IMART1H  DE SAMPAIO,  ABREU'. 
inscrito. no CPF/MF sob no 954.389-809-.10 -- TiTtItOs.  PENHORA. - FOr~ PO 
TITULO:.  CertidWo de- Penhora, datada da 22 de Maio de 2 --018, Protocolo 
de Penhora Onliner PH000212204, expedida nos Autos de ExscuçWe Civil 
no de Ordem 0040489-63.2002.8.26.0114, do 40 Oficio Judi•cial de 
Campinas/SP- Valor da Divida RS271-.069,66 (duzentos a. smtenita e um 
mtl, sessenta e nove reais e sessentaS seis centavos). Cuio Mandado 
fica microfilmado- nesta Serventia sob na 234-751. FIEL DEPOS/TARIO: 
Luiz Martin de. Sampaio Abreu- A presente penhora ~vai sobre a'partm 
ideal equivaLents a 25% (vintes ,cino por cento) do tradvel - Eventual 
necessidade de intim~O do cônjuge ser a analisada nos autos pelo . 
Magistrado- Consta do título, 'qu 	 ficiária de assistência 

ludiciaria oratuita.-- A Escrevente, 	 (Carolinv F•-austd..no Dias 
Ferraraz). vpj. Protocolo- 234.751 -- 8 ..  

• 

LIVRO 2- REGISTRO GERAL • REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE S. J. B. VISTA  
MATRICULA 	 FICHA 

M-2 	 (- • 03 	SMS JOÃO IDA ROA VISTA. 

Be( Ladisfizt Asturiano 	- Oficiar 

.21 de .novembro de _2.013. — 

- 

1 
2 
3 
4 
5 

30;' 

Certidão de ato praticado protocolo n 2: 234751 Controle: 1111111111111 11111 1 111111111111 lpágjna: 0005/0005 

Ao Oficial...: R$ 0,00 
Ao Estado 	- R$ 0,00 
Ao IPESP 	• R$ 0, 00 
Ao Reg. Civil: R$ 0,00 
Ao Trib.Just.: R$ 0,00 
Ao município . : R$ O, 00 
Ao Min.Púb...: R$ 0,00 
Total 	•  R$ 0,00 

251599 
Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da MATRÍCULA ff 2939 a que se ref ere 
aos atos protocolados até o dia imediatamente anterior, extraída nos têrmos do art.19, §1. 2  da Lei 
n.2 6.015, de 31/12/1973, NADA MAIS CONSTANDO COM RELAÇÃO AO IMÓVEL DA MATRÍCULA 
CEFMFICADA, inclusive citações em ações reais ou pessoais reipersecutórias. -A RIESENTE 
CERTIDÃO TRA VALIDADE DE TRINTA (30) DIAS PARA ER3TOS EXCLUSIVAMENTE NO AFIAIS 
(Proc.000.02.004824-6 da CGJSP) São João da Boa Vista/SP, 07 de junho de 2018. CEI1TDÃO 
ASSINADA DIOTALMINTE 

Priscila Farnetane Asturiano Oliveira 
Escrevente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO OF1DINATÓRIO 

-0040489-63.2002.8.26.0114___ 
Despejo Por Falta de PagamentO-- Locação de Im-évet — 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

o 

o 

o._ 
o 

- 

--- Processo Físico -n°: - 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

• 
CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 40, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Vista sobre a penhora on line. 
Nada Mais. Campinas, 12 de julho de 2018. Eu„ Eliane 
Mina, Escrevente Técnico Judiciário. 

  

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Eliane Mina, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26. 0114  

Emitido em: 16/07/2018 09:07 
. Página: 1 

      

   

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

  

       

	 Certifico e dou fé que_o ato_ abaixo, constante da relação n° 0273/2018, foi disponibilizado na página 
	— 

1661/1665 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/07/2018. Considé-ra-se data da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 1687711SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 

Teor do ato: "Vista sobre a penhora on line." 

Campinas, 16 de julho de 2018. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 
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Frrt 	O 8 AGO 2018 
;'•:, 	44¥ : 

• 

• 
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• 
	 RogOio Guaiuine 

r  advogadó 

, 	, 	- 
- EXCELENTÍSSIMA-JUIZA DE1DIREITO.DA 

CAMPINAS 

. 

' 

_ 
• 

- 
VARA CíVEL itIA COMARCA Dr .  

• , 	_X, 
ESTADO DE SAO PAULP:b 

Processo-n° ü040489-63.2002r2601T4' 

.Ordem 'no 3220%2002 

LUIZ DE PAULA .CAMARGO; j4 " devidamente .)  qUalificado 

'nos • 'sobreditos - autos, por seti, advogado , que' esta_ subscreve, 

comparece, r da , forma a mais respeitosa, \diante ,* de _Vossa < 
Excelência, para -  iexpor e -requerer -o quanto 

?ponta-se que o endereço-  d • CARLOS ,EDUARDO,  e sua 

espoa 'SILMIA MARIA  é -  estabelecido a Rua - Luis Antônio da 
, 

, Si1va, - 9  1352 CentrO, Nova Andkadina.41S, CEP 79.750-000.. 
' .< 

Tocante \ao 'endereço de 'MARIA HELOISA,  confRrme' sé. 

"..denot a do apenso (1433/2007) : igualmente se furtou ,e., náci).- foi ., 
- 	• , 

localizada em 'Seus' endereçOs, idcasião • em :que foi ditada por  • 

editai,  (flá, 69772):. 
, 

"1. 

- 
Nesta- linha, a única' nformaçãO, que -  conhece .atinente 

asew-atualiparadeiro, -zé a declinada'. por , MARGARIDA NOGUEIRA 

MOLLO; a 'f. 1 . apontando- p Bairro Tereza - C-r-rst-i-ri-a—,na:Comarea de 

o0"dão, da Boa Vista. , • - 

, 

puna -se pela consulta'  via. , BACENJUD e RECEITA 

FEDERAL  para que nos infOrme„ seus endereços cadastralá: 

Campinas 	dej 	2618 . o cl 

:GUAI iVIr 
"r 

1 68'.71i: 

Av. Dr., Romeu TOrtima,'n° 194, Cidade Universi 	9)3232.923.6 7811.4558 99715.304' CEP 1 3 .084-791 Carnp- irias(SP. - 
. 	 • 	, 	. . 	\ 

. 	 Enna: rogerioniume@hounaii.com/ rgua1um4aasp.org.br  
. 	. 

, 	- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4' VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@fisp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

Y\i‘ 
2 DICILY011121101It 

 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 

Despejo Por Faltã-de Pagamento - LocaçãO—dilmóVél 

Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que encaminhei os presentes autos para realização de 
pesquisas de endereços nos sistemas informatizados Bacenjud e Infojud 
conforme requerimento retro. Nada Mais. Campinas, 08 de agosto de 2018. 
Eu„ Eliane Mina, Escrevente Técnico Judiciário. 
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BacenJud 2.0 Page 1 of 1 

8RA511 
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder  
Judiciário 

EJUBP.SBONELLI 

quarta-feira, 
22/08/2018 

1 Sair Minutas  1 Ordens judiciais  1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Requisição de Informações 

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta 

Número do Processo: 0040489.63.2002 
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA0 PAULO 
Vara/Juízo: 2049 - 4a VARA Cá/EL DE CAMPINAS 
Juiz Solicitante: Fabio Varlese Miai 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente 
da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da 
Ação: 

Luiz de Paula Camargo 

Dados dos pesquisados 	 . 

Relação de pessoas pesquisadas Instituições Financeiras/Agências/Contas a pesquisar 

279.749.468-73 : MARIA HELOISA 
CABRAL ANDRADE 

Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNID3 no 
momento da protocolização. 

Informações que deseja requisitar 

Endereços 

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não 

Confirmar inclusão da minuta 

 

Corrigir Dados da Minuta 

 

Cancelar Inclusão da Minuta 

    

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaSIInclusao.do?method=conf.. . 22/08/2018 
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Page 1 of 1 3O3 BacenJud 2.0 

i;Lio.L us,ptsw,. !.. J . o CX. 
LIRAS' t. 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

SUBP.SBONELLI 

terça-feira, 
28/08/2018 

Minutas  1 Ordens judiciais  1 Contatos de_I. Einanceira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

ig Clique aaul, para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aaui para imprimir. 

Dados da requisição 

Situação da Solicitação: 
. 	. -.. 

Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Institu ições 
Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20180005603740 

Data/Horário de protocolamento: 28/08/2018 16h52 

Número do Processo: 0040489.63.2002 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 2049 - 4a VARA CÍVEL DE CAMPINAS 

Juiz Solicitante: Fabio Varlese Hillal (Protocolizado por Simoni Magalhaes de Andrade 
Bonelli) 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNP.1 do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Luiz de Paula Camargo 

Dados dos pesquisados 

Relação de pessoas 
pesquisadas 

Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas 

279.749.468-73 :MARIA HELOISA 
CABRAL ANDRADE 

Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNID3 
no momento da protocolização. 

Informações que deseja requisitar 

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não 

Endereços 

Voltar para a relação de minutas para protocolamento 

„i 	 n ■^ =-1 ..y -otocolar&toke... 28/08/2018 
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Page 1 of 2 

-0 4 

BacenJud 2.0 

i• I 	Al 
00'.11/1A51. Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

EJUBP.SBONELLI 

segunda-feira, 10/09/2018 

Minutas lOrdens judiciais Contatos de I. Financeira  1Relat6rios Gerenciais 1 A1st.d.a_15air 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.  

equ Clique aaut para obter ajuda na configuração da Impressão, e dique aaui para Imprimir. 

Dados da requisição 

Situação da Solicitação: 	-- 	— 
_ 

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizãdas para consulta. 	 

Número do Protocolo: 20180005603740 

Número do Processo: 0040489.63.2002 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 2049 - 4a VARA CÍVEL DE CAMPINAS 

Juiz Solicitante: Fabio Varlese HW& (Protocolizado por Slmonl Magaihaes de Andrade Boneill) 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Luiz de Paula Camargo 

Informações requisitadas 

Endereços 

Relação das pessoas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas cliaue aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas dique aqui. 

I 	- 	I 
 279. 749. 468-73 - MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
( 116) 

Endereços 
(mais 

recente 
primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

28/08/2018 
16:52 

R CLODOMIRO 
FERREIRA 
CAMARGO 
371, BAIRRO: 
JD 
CHAPADAO , 
CAMPINAS - 
SP, CEP: 
13066-200 

RUA 
CLODOMIRO 
FERREIRA 
CAMARGO, 
BAIRRO: 
JARDIM 
CHAPADAO , 
CAMPINAS - 
SP , CEP: 
13066-200 

RUA 
CLODOMIRO 
FERREIRA 
CAMARGO,S/N, 
BAIRRO: 
JARDIM 
CHAPADAO , 
CAMPINAS - 
SP, CEP: 
13066-200 

Não 
requisitado 

Requisição 
de 

Informações 

Fabio 
Variese 

Hilial 

(30) 
Resposta 

negativa: a 
Instituição 
não possui 

as 
Informações 
requisitadas. 

Não 
requisitado Não requisitado 

29/08/2018 
00:28 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
I 	1 	1 	1 	1 	 I 	 I 	I 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method —exibir&id=20180005... 10/09/2018 
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6\ ( 

BacenJud 2.0 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços 
(mais 

recente 
primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

28/08/2018 
16:52 

Requisição 
de 

Informações 

Fabio 
Variese 

Hillal 

(30) 
Resposta 

negativa: a 
instituição 
não possui 

as 
Informações 
requisitadas. 

Não 
requisitado Não disponível Não requisitado 

Não 
requisitado 

29/08/2018 
15:30 

Não Respostas 
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 	- 

Reiterar Não Respostas 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 
	

FJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas 

 

Voltar 

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida 

Dados da Requisição Original 

https://www3.bcb.gov.br/bacenju42/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20180005.. . 10/09/2018 
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01/10/2018 
	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 	

31 0 
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação 

No Solicitação: 

Data Acesso: 

Tribunal: 

Magistrado: 

Processo: 

-- Vara: 

20181001002168 	Data da Solicitação: 

01/10/2018 - 14:01 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

FABIO VARLESE HILLAL 

00000040489632002 	Tipo de Processo: 

Campinas257 - 4. Vara atei 

SIMONI MAGALHAES DE ANDRADE BONELLI 

Não 

pesq. end 

01/10/2018 

Ação Cível 

  

      

 

Solicitante: 

Plantão: 

Justificativa: 

    

Nome/Nome Empresarial NI 
Contribuinte 

*79.749.468- MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE 
73 

Tipo 	Ano/Data 	Opções 

Info. 
Cadastrais 

imprimir I 

• 

1/1 

https://cavseceita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?i&  00006 
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eCAC - Centro Virtual de Atendimento 
01/10/2018 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 34n- 

CPF/CNI33: 	 279.749.468-73 

Nome do contribuinte: MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE 

Tipo logradouro 

Endereço: 

Número: 

Complemento:  

Bairro: 

Município: 

UF: 

CEP: 

dielefone: 

11111rax: 

Imprimir 

ARGEU FONTAO VAFtZIM 

70 

JD TE REZA CRISTINA 

SA030A0 DA BOA VISTA 

SP 

13876-519 

• 

https://cavseceita.fazenda.gov.br/ecac/Apli  cacao.aspx?ic00006 

1/1 
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RELA ONAlOk0 PARA PUBLICAÇÃO 

gm, vb OUT 2U1B 	+sie 	 
rEriaeixarkai o desp 	supra para publicação no 

Diário de Justic 	rõ 
Re.  	Eseremexte, oubserevi. 

t",,tot, 	*wroáitot_ 

a 

• 
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.?éle 
Foro de Campinas ;  
Certidão - Processo 0040489-63 2002.8.26.0114 .r 

Emitido em: 04/10/2018 08:55 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0400/2018, foi disponibilizado na página 
1977/1981 do Diário da Justiça Eletrônico  em 04/10/2018. Considera-se data  da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data -acima -mencionada. 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 

mei 
	Teor do ato: "Vista ao exequente da pesquisa de endereço via infojud e bacenjud" 

Campinas, 4 de outubro de 2018. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
zla VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h00min 

IlIeft1112111111001LIOM 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 2° VOLUME 

 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento—Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

   

     

     

     

     

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 2° v 

autos do processo em epígrafe às fls. 399, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Campinas, 22 de outubro de 2018. Eu, 

(Sandra De Araujo, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

dos 

fls. 500



• 57' 1:11, 
A I 	• 

.11 
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PODER JUDICIÁRIO 
I  RIB/ ■ 41 DE MI SI R. 's 

* 

S p 
Ihr 

Jo
SÃO PAULO 

' DE FEVEREIRO DE IFOS 

2002/003220 
Titular 
ZUULI".)44u 

REG. SOL,  ,T' t112 ' 

Foro de Campinas / 4a  Vara Cíve 

1111011 	11 	11 
0040489-63.2002.8.26 0114 

CARTÓ 

ESCRN 

JUSTIÇA GRATUITA- PRIORIDADE (EST DO IDOSO) 

Classe 	 : Despejo por Falta de Pagamento 
Assunto principal 	: Locação de Imóvel 
Competência 	Cível 
Valor da ação 	: R$ 12.000,00 
Volume 	 */3 
Reqte 	 Luiz de Paula Camargo  
Advogado 	 Rogério Guaiume (OAB: 168771/SP) 
Reqdo 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu  
Advogado 	 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB: 

158428/SP) 
TerIntCer 	 Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo 
TerIntCer 	 Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 
Advogado 	 : Alberto Jorge Ramos (OAB: 70150/SP) 
TerIntCer 	 Carlos Eduardo Nogueira Mollo 

Gestor 	 Gilberto Fortes do Amaral Filho 
Advogado 	 Adriano Piovezan Fonte (OAB: 306683/SP) 
Observação 

	

	: Ação: 31068 - Despejo por Falta de 
Pagamento 
Ação Complementar: 121 Despejo por Falta 
de Pagamento 

Distribuição 	: Livre 16/09/2002 15:40:41 

1.111119Pig 	!!1!! 	 111111111 1111 1111 
Camp 

r II 1 as -41 v1l MIII 	
Vara 

Civi '  1  1 1 1 1 1 11 11 
0052 

Va 
Vara Cível 

Vr uivei 

Em 

autuo ni 

que seg 
• 

Eu, 

     

LIVRO n° 

  

-  Fls. 

 

    

ARTES GRÁFICAS - TJ 
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AQQ$ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lla VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin As19h0Omin 

sealaveareestat 

TERMO DE ABERTURA DO 30  VOLUME 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 3 	dos autos do 

processo em epígrafe às fls. 400, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° 	as de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça. Campinas, 22 de outubro de 2018. Eu, 	 (Sandra De 

Araujo, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

• 
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JUNTADA 
de 	22.212018 	de 

}sato a esteç J ,Lcos elve segoe(0) 

• 

1 Esc. 
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- ••■•1 

A 
"o. 

-Processo n ° 0040489-63.2002.8.26.0114 

Ordem n °  5220/2002 

,Campinas, 11. de outubro de _2018. . 

Rogério Guaiume 
- 'advogado - IÃO \ 

EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 

CAMPINAS .  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ESTADO DE SÃO PAULO - 

LUIZ DE RAMW CAMARGO, já devidamente .qualifieado 

autos, por seu .advogado que esta subscreve, 

forma -a mais respeitosa, diante . de ,Vossa 

nos sobreditos 

comparece, da 

Excelência, para pleitear a -intimação de MARIA. HELOISA nos 

endereços -  const'antes de 
• • 

fls. 394 e 397 (rua ARGEU PONTA° 

VARZIM -N-°--/0,-JD--TEREZACRISTINA, SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP:,\ .  

CEP - N° 13876-519  e rua CLODOMIRO FERREIRA CAMARCO, -n° 371, JD.  

.CHAPADÃO, CAMPINAS/SP. - CEP-N° 13066-200). 

, 

e 

AV. dr. Romeu Tórtima, n" 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 
f. 

Email: rogeno_guaiuine hottnail com/rg,uaiume@aasp.org.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 

VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - 
CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	

0040489-63.2002.8.26.0114 
- Classe — Assunto: --- _Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Requerente: 
	

Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	

Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

A(o) 
Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 
Rua Clodomiro Ferreira Camargo, 371 - Jardim Chapadao 
13070-155 	Campinas - SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando 
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem anexos por cópia, ficando 
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
(artigos 513, caput e 917, § 1° do CPC). 

Bem penhorado: imóvel minuciosamente descrito na matrícula n° 2.939 do Cartório de 
Registro de Imóveis de São João da Boa Vista/SP 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou. 

Campinas, 30 de outubro de 2018. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que enviei carta pelo correio. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
zla VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - 
CEP 13088-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	

0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe — Assunto: 
	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Requerente: 
	

--Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	

Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

A(o) 
Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 
Rua Argeu Fontao Varzim, 70 - Parque Residencial Tereza Cris 
13876-519 	São João da Boa Vista - SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando 
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem anexos por cópia, ficando 
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
(artigos 513, caput e 917, § 1 °  do CPC). 

Bem penhorado: imóvel minuciosamente descrito na matricula n° 2.939 do Cartório de 
Registro de Imóveis de São João da Boa Vista/SP 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou. 

Campinas, 30 de outubro de 2018. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que enviei carta pelo correio. 
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i 

JUNTADA 

2e 	NOV Em 	 junto a estes autos 

e, 

que segue(m). Eu, 	 Escr. Subscr. 
,; 
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(CR REIOX 
AGÊNCIA e 

AR AVISO DE RECEBIMENTO DATA DE POSTAGEM 

   , JT 71671838 5 BR 

  

  

DESTINATÁRIO 
Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 
Rua Clodorniro Ferreira Camargo, 371 
13070-155 	Campinas - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO 
Foro de Campinas - Cartório da 4' Vara 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 
13088-901 I Campinas-SP 

A1iS DE ENT Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0040489-63.2002.8.26. 

3' 
A N AO. 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o obj!to. 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

((5) Recusado 	
r (1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido

2) Endereço insuficiente 	
Ausente 
Falecido 

(3) Mo existe o número 	(6) Mo procurado (9) Outros: 

1  ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Rointegrad . ! vernsIrkf em• 

'1 	....  

ASSINATURA DO RECEBEDOR 	I 	  
ADRt /111,5GA . 

I N° DO DOCUMENTO NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 
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PODER JUDICIÁRIO 

e 
e , , ...... ..... - 

e  . ----------------------- 

 

*S p 
*  

3 DE FEVEREIRO DE 1874 

SÃO PAULO 
AEÇÂO DE POTO 
NCPPAARCA DE ~PINA 

L 
.14,r'2t6049712010-0FUSPM  

Carta 

de butlça de Silo Pealo 

1•ID,  

FESTINAIM--RIO 
aria Heloisa Cabral Andrade Abreu 

Rua Clodomiro Peneira Camargo, 371 
13070-155 Campinas-SP 

Ricardo Luiz Barbosa Paixdo 
Matrícula 800.688 

14 NOV 2018 
coRRoo 1( 

05 NOV 2018 

"1.J9111180 "9{1REGISTRAD OsURGENTE  

q., Correios res;ster ed priority por 

=UME] 
JT 71671838 5 BR 
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Remetente  Foro de Campinas - Cartório da 4' Vara Civel 

Endereço Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 
13088-901 	Campinas-SP 

III 

fls. 512
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• 
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9 

SCiiMe'kZTE 
MÃO PRÓPRIA 

JT 71671839 9 BR 
....------"---- SEÇÃO DE PROTOCOL 

COMARCA DE CAMPINAS-SP \ 
N 3 10■1 201% 

'DESTINATÁRIO 
Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 
Rua Argeu Fontao Varzim, 70 

	

13876-519 	São João da Boa Vista - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro de Campinas - Cartório da 4' Vara Cível 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 

	

13088-901 	Campinas-SP  
TENTATIVAS DE ENTREGA 

I° / / : h 

2° / / : h 

3° / / : h 
ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. 

R:cardo 1,1./17.. Bafb0Sa 
tAí;)tricula 

800.688 

A E MATRICULA 
CARTEIRO 

1.3 IhJtaVti 	Piletfilld 
Motoriz 

riN 
Mat ícula: 

n  /01 

Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0040489-63.2002.8. 

ceindox AR AVISO DE RECEBIMENTO 

  

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM 

CARIMBO 
DADE DE ENTREGA 

0 7 NOV 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

(1) Mudou-se 
	

(4) Desconhecido 
	

(7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente 

	
(5) Recusado 
	

(8) Falecido 
(3) Não existe o número 

	
(6) Não procurado (9) Outros: 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndicci. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em - 
/ 	/ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

LEGIVEL DO RECEBEDOR 
# 1 

(rt , 	b/V 1- )  

DTADÂ1JENT?A • 

o. 400ncm2B3To 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
zla VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin As19h0Omin 

  

  

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe - Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 

Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação de Maria 
Heloisa Cabral Andrade. Nada Mais. Campinas, 06 de fevereiro de 2019. 
Eu„ JOÃO HENRIQUE PAGANI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
zia VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

911112•111■110111118911 

Processo Físico n°: ----- — 0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe — Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento :Là -e-atão-de Imóvel — 

Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Prazo para Cumprimento: * dias 
Valor da Causa: 	R$ 12.000,00 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA Cá/EL DO FORO DE CAMPINAS DA 
COMARCA DE CAMPINAS 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA ANDRADINA - MS 

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, MM. Juiz(a) de Direito da(o) 
Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da 
ação em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer 
parte integrante. 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de Carlos Eduardo Nogueira Mollo, bem como de Silvia 
Maria de Andrade Nogueira Moio, na condição de co-proprietários do bem, acerca da penhora 
realizada sobre o bem a seguir descrito, advertindo-os de que poderão oferecer 
embargos/impugnação no prazo de 15 dias úteis. 

• 	Bem penhorado: Imóvel minuciosamente descrito na matrícula n° 2.939 do Cartório de Registro 
de Imóveis de São João da Boa Vista/SP. 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): CARLOS EDUARDO NOGUEIRA 
MOLLO, RG 6594471, Rua Luís Antônio da Silva, 1352, Centro, CEP -79750-000, -Nova 
Andradina - MS e SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA MOLLO, CPF 
252.223.388-27, RG 7566486, Rua Luís Antônio da Silva, 1352, Centro, CEP 79750-000, Nova 
Andradina - MS. 

PROCURADOR(ES): Dr(a). Rogério Guaiume, OAB n° 168771/SP. 
Dr(a)..Wander Carlos Jacinto Ribeiro, OAB n° 158428/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade Campinas, 08 de fevereiro de 2019. Simoni Magalhães de Andrade Bonelli, Diretor 

0040489-63.2002.8.26.0114 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

Tall~1111~ 

Ea
* 	gm".1 * COMARCA DE CAMPINAS 

, VARA CíVEL 
sa4,pE  FORO DE CAMPINAS 

Técnico de Serviço. 

-DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI- 11.419/2006, --- 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

0040489-63.2002.8.26.0114 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1111111~1111~ 

E 
, VARA CINTEL 

	 COMARCA DE CAMPINAS 

S P 
 FORO DE CAMPINAS 

"11 911£14 	Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

Processo Físico n°: 	0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe -Assunto: 	Despejo Poi--Palti-de-Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório • 
Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
A carta precatória foi expedida e está disponível no SAJ. Nos 
termos do comunicado CG 2290/2016, cabe à parte interessada 
imprimir e comprovar sua distribuição, mesmo quando esta é 
beneficiária da justiça gratuita. 
Nada Mais. Campinas, 13 de fevereiro de 2019. Eu, 	Elaine 
Rodrigues Silva Cardoso, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

• Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Algiw itVletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	1 3' rlY /uno / 	. 

	 Eu, 	, Elaine  Rodrigues Silva Cardoso,  Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 15/02/2019 09:07 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0062/2019, foi disponibilizado na página 
- 1895/1898 -dõ Diário da Justiça Eletrônico em 15/02/2019. Considera-se data da publicação, -  o primeiro dia útil-- - 

subseqüente-à data acima mencionada. 	 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 

Teor do ato: "A carta precatória foi expedida e está disponível no SAJ. Nos termos do comunicado CG 
2290/2016, cabe à parte interessada imprimir e comprovar sua distribuição, mesmo quando esta é beneficiária 
da justiça gratuita." 

Campinas, 15 de fevereiro de 2019. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 

• 
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4U NTA D 
	de 	26 MAR 2019  

Itzto a estes autas 
que segue(m) 

5—Bsc. 	  
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Àvw 
a 
	 Rogério Guaiurne 

- advogado - 

- 

, EXCELENTÍSSIMA JUÍZA toÈ DIREITO DA 4 a,. VARA CÍVEL fa COMARCA DE 

CAMPINAS 	 ESTADO DE SÃO.PAULO.  

••■•• 

:Processo n °, 0040489-63,2002.8.26.0114 

, Ordem n° 3220/2002 

• LUIZ DE PAULA CAMARGO -,  - já deviOamen-Ee 

nos sobreditos autos, .Por seu advogado Gide- esta---S'Ubscrevev  

comparece,- da forma a mais respeitoSa, Idiante de Vossa, 

Excelêndia, pará CompróVar a,distribuição da carta precatória, 

expedida. 

,Campinas 14 de março de 2019.'- 

/SP. 168. 71 

Av. Dr. Romeu Tórtima, n° 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 ,Campinas/SP. 

Email: rogctioguaiumehotina1.com/rguaiume@imp.orgbr  
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TRIBUNAL ' DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MATO GROSSO DO SUL 

ODER JUDICIÁRIO - 

RECIBO DO PROTOCOLO 

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU 

\ Dados Básicos 
Foro: 
Processo: 
Classe do Processo: 
Assunto principal: 

Segredo de Justiça: 
Data/Hora. : 

Partes 
Autor: 
Réu: 

Nova Andradina 
- 0801103842019812901 

Procedimento Comum 
Óbjetos de cartas 
precatórias/de ordem 

'Não 
14/03/2019 09:16:20 

Luiz de Paula Camargo _ 
Silvia Maria Nogueira Mono. 	• 

Documentos 
Petição*:, 	 Carta Precatória MS - 1- 

2.pdfd 
Cópia de documentos: 	Documentos - 1-6.pdf 
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• 	 Termos em que, 

P. deferimento. 

(de) São Jø 1 0 Boa Vi 

E RAMOS 
AB/SP 70.150 

OISA CABRAL 

A nxf 
ALBERTO JORGE RAMOS 

OAB/SP 70.150 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS, SP. 

• 
PROC. CÍVEL NUMERAÇÃO ÚNICA — 0040489-63.2002.8.26.0114 

MARIA HELOISA CABRAL 
ANDRADE, já qualificada nos autos em destaque da AÇÃO DE 
DESPEJO que lhe move LUIZ DE PAULA CAMARGO, vem mui 
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada 
do instrumento de procuração, bem como, de insuficiência 
econômica, rogando a gratuidade processual, bem como, vistas com 
carga dos autos em destaque para estudo técnico pelo subscritor 
desta como advogado da peticionária, devendo o advogado ser 
cadastrado na forma de estilo e de direito. 

1 
Rua Saldanha Marinho, 102 — Centro - São João da Boa Vista — SP.CEP 13870-229 

Fone (19) 3631.4717 (19) 9.9719.3104 - email — ajramos@aasp.org.br  
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PROCURAÇÃO 
"ad judicia - ad extra" 
para o foro em geral  

e 

        

        

        

MARIA HELOISA -CABRAL ANDRADETde nacionalidade 
brasileira, divorciada, prendas do lar, RG - 8.409.123 SSP/SP, CPF - 
279.749.468-73, com endereço na Rua Argeu Fontão Varzim, 70 na cidade 
e comarca de São João da Boa Vista, SP, nomeia seu bastante procurador o 
advogado ALBERTO JORGE RAMOS, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB-SP sob n 2. 70.150, inscrito no CPF sob n 2. 718.142.728-87, com 
escritório na Rua Saldanha Marinho, 102, São João da Boa Vista, SP, Fone 
(19) 9.9719.3104 e 3631.4717, a quem confere amplos poderes para o foro 
em geral, com as cláusulas "AD JUDICIA", em qualquer Juízo, Instância ou 
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes, 
especialmente para representar os interesses da outorgante em 
procedimento Judicial em ações como de despejo como em ação de 
cobrança e ou em ações execução de título judicial e ou extrajudicial, bem 
como, defendê-la nas contrárias, atravessar outras ações que for 
pertinente a favor dos outorgantes. Conferindo poderes especiais para 
desistir, firmar compromissos ou acordos, prestar declarações, assinar 
documentos e declarações, promover ações contrárias, transigir, receber e 
dar quitações e livremente deliberar, podendo substabelecer em outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso. Inclusive podendo requerer os benefícios da gratuidade 
processual, notadamente, com fincas nos Artigos 98 e 99 e parágrafos do 
CPC-2018, podendo o advogado subscrever o pedido. 

São João da Boa Vista, SP, em 18 de março de 2019. 
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Declaração e requerimento  
para o foro em geral que faz, 

MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE, de nacionalidade 
brasileira, divorciada, prendas do lar, RG - 8.409.123 SSP/SP, CPF - 279.749.468- 
73, com endereço na Rua Argeu Fontão Varzim, 70 na cidade e comarca de São 
João da Boa-Vista, SP, declara para os devidos efeitos de direito que é -pessoas 
portadora de insuficiência econômica, desse modo, com dificuldades econômicas 
para postular em juízo sem prejuízo próprio e ou familiar, Ao que faz a presente 
declaração a título de requerimento dos benefícios da gratuidade das custas 
judiciais, nos termos da Lei 1060-50 e Lei 7.115-83, Artigo 98 e seguintes do CPC 
2015 c.c. demais disposições aplicáveis a espécie, visando à isenção de custas e 
demais despesas judiciais para intentar requerimento e defesa em procedimento 
Judicial. Destarte, reiterando o presente requerimento de pedido de gratuidade, 
ante o modesto estado financeiro em que vive a declarante, desempregada, ainda, 
faz constar que não possui bens significativos alguns. Inclusive faz constar que 
atualmente está isenta ao pagamento do Imposto de Rendas junto à Receita 
Federal. Desse modo, entabula a presente declaração não apenas nos termos da 
Lei 1060/50, porém, ainda nos termos do que lhe faculta a Lei 7.115/83 e o mais 
disposto em Lei, notadamente ante o especificado no Artigo 98 e 99 do CPC 2015, 
tudo em concurso com o Artigo 5 2, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

São João da Boa Vista, SP, em 18 de março de 2019. 
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lawel'  /UM,.  (;Ãoed 79deae* 
Carteira de Identificação n°  7. (./09, 123  , órgão expedidor: 

	 , UF: 	CPF n° 

? 9. 4  (19q6er,?-3 
eu, 	I-' VaRà~ - , -  - n° ?-0  	Setor 

Eu, 

residente na 	Rua: 

7 	?2't 	, na cidade de 

4 	ão B V. 	, CEP  

contato: tel.: ( 	) 	 , declaro ser isento(a) de imposto 

de renda pessoa física junto a Receita Federal do Brasil pelo motivo de 

411 	 •17j1b,Ge.& 2 C.1-à, .tet77124,7221.1_ 

Declaro ainda que esta declaração segue em conformidade com a 

edição da Instrução Normativa RFB n° 864 de 25 de julho de 2008, 

relatando que deixou de existir a Declaração Anual de Isento, a partir de 

2008; também segue em conformidade com o previsto na Lei n°7.115/83 

relatando que a isenção poderá ser comprovada mediante de declaração 

escrita e assinada pelo próprio interessado. 

Declaro ser verdade todo exposto acima. • 	
seco dioâot frJ J"de 	 de2O Jq  
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Eu, ............................... 
............. Escr., 

• 

JUNTADA. 
Ern, ........... de ......... Q.5.111_2019 ........ de ....... 

................. 

junte a estes autos..... 	.......... 
.................. que 	1. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81220191923421 

Nome original: Devolução da CP 0801103-84.2019.8.12.0017.Pdf 

. Data: 07/06/2019 17:18:17 

Remetente: 
Nilcilene Maria Devetak Alves 

• 38  Vara Cível de Nova Andradina 

Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providkncias. 

Assunto: Devolução da CP 0801103-84.2019.8.12.0017 à 4 8  Vara Cível, referente autos 00404 

89-63.2002.8.26.0114, cumprida. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4' VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117- Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo Físico n°: 
	

0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe — Assunto: 
	

Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 
	

Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Prazo para Cumprimento: * dias 
Valor da Causa: 	R$ 12.000,00 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4" VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS DA 
COMARCA DE CAMPINAS 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA ANDRADINA - MS 

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, MM. Juiz(a) de Direito da(o) 
Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída, que, perante este Juizo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da 
ação em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer 
parte integrante. 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de Carlos Eduardo Nogueira Moio, bem como de Silvia 
Maria de Andrade Nogueira Moio, na condição de co-proprietários do bem, acerca da penhora 
realizada sobre o bem a seguir descrito, advertindo-os de que poderão oferecer 
embargos/impugnação no prazo de 15 dias úteis. 

Bem penhorado: Imóvel minuciosamente descrito na matrícula n° 2.939 do Cartório de Registro 
de Imóveis de São João da Boa Vista/SP. 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): CARLOS EDUARDO NOGUEIRA 
MOLLO, RG 6594471, Rua Luis Antônio da Silva, 1352, Centro, CEP 79750-000, Nova 
Andradina- - MS e- SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA MOLL0,--CPP 
252.223.388-27, RG 7566486, Rua Luís Antônio da Silva, 1352, Centro, CEP 79750-000, Nova 
Andradina - MS. 

PROCURADOR(ES): Dr(a). Rogério Guaiume, OAB n° 168771/SP. 
Dr(a). Wander Carlos Jacinto Ribeiro, OAB n° 158428/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade Campinas, 08 de fevereiro de 2019. Simoni Magalhães de Andrade Bonelli, Diretor 

0040489-63.2002.8.26.0114 
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ti 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Nova Andradina 
3a Vara Cível 

CERTIDÃO 

Autos: 0801103-84.2019.8.12.0017 
Ação: Carta Precatória Cível - Intimação 
Autor: Luiz de Paula Camargo 	 
Réu: 	Silvia Maria Nogueira Mono e outro 

Certifico que, conforme Artigo 145 do Código de normas da 
Corregedmia Geral de JustiçaMMS com o artigo 22 do provimento n. 70 de 
09/01/2012 a carta precatória deve ser enviada por malote digital, correios ou 
ainda pessoalmente à respectiva comarca competente, pois não cabe distribuição 
eletrônica na forma de petição inicial no SAJ. 

Nova Andmdina, 14 de março de 2019. 

Roberta Aparecida Ferreira 
Analista Judiciário 

(assinado por certificação digital) 

Modelo 500165 -M17224 - 
Endereço: Av. Alcides Menezes de Faria, 1137, Fax: (67) 3441-1400, Centro - CEP 79750-000, Fone: 

(67) 3441-1585, Nova Andradina-MS - E-mail: nan-3vciv@ktjms.jus.br  
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iyWt. tsà4d.f.w.. 

" 

Autos e 0801103-84.2019.8.12.0017 
Autor(es): Luiz de Paula Camargo 
Réu(s): Carlos Eduardo Nogueira Mollo e Silvia Maria Nogueira Moio 

Cumpra-se consoante deprecado, servindo a presente como mandado. 

Constatando-se que o ato deve ser praticado em outra Comarca, 
considerado o caráter itinerante, remetam-se os autos, comunicando-se ao Juízo de origem, com 
as anotações necessárias. 

Negativa a diligência e constatada a impossibilidade de localização da 
parte/testemunha neste Juízo, devolva-se, independentemente de nova ordem judicial. 

Após, devolva-se ao Juizo Deprecante com nossas homenagens de estilo. 

Nova Andradina, 21 de maio de 2019 

Walter Arthur Alge Netto 
Juiz de Direito 
Assinado por certificação digital 

Modelo 727759 - Endereço: Av. Alddes Menezes de Faria, 1137, Fax: (87)3441-1400, Centro - CEP 79750-000, Fone: (87) 
3441-1585, Nova Andradlna-MS - E-mall: nan-3vdvOtjmalus.br - autos 0801103-842019.8.12.0017 - 
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—Este documento é copia do original assinado digitalmente por Nilcilene Maria Devetak Alves. Liberado nos autos digitais por M5533, em 07/06/2019 és 16:08:35. Para acessar os autos processuais, &cesse 
o site https://esaltjms.jus.brlesaj , informe o processo 0801103-84.2019.8.12.0017 e o código 632DC88. 

Y:•• 

Phytecusor0~0, 
. . 	• 	• 

jifri4Piiieià;,,,,,a4ékte0~~~046,4ainie.~rón'tMa4è~-'8.4s*.Wit .  Áridos Offliatipw'ífic* :741-ew 
••~,!.N. ,"~gri4mtiaçAfflum~01~10,08011~~~~ 5MM • 	' 	'• • ' ' 
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Si tuação : Cumprido - Ato positivo 
Atos, diligências e quilometragem: 
Ato: Intimação 
Resultado: Positivo - Direto/Pessoal 
Pessoa: Silvia Maria Nogueira Moio 
Diligência: 

05/06/2019 as 16:40 - local: Rua Luiz Antonio da Silva, n° 1352 - Centro (CEP 79750-000) - 
Nova Andmdina/MS (distância O km) 

Ato: Intimação 
Resultado: Positivo - Direto/Pessoal 
Pessoa: Carlos Eduardo Nogueira Mollo 
Diligência.. 
-05/06/2019 as 16:40 -local: Rua Luiz Antonio da Silva, n° 1352 -Centro (CEP 79750-000) - 
Nova Andradina/MS (distância O km) 

• 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Nova Andradina 
3a Vara Cível 

"ZÀ-1 

CERTIDÃO — INTIMAÇÃO POSITIVA 

Autos: 0801103-84.2019.8.12.0017 
Classe: Carta Precatória Cível - Intimação 
Autor: Luiz de Paula Camargo 
Réu: Silvia Maria Nogueira Moio e outro 
	Oficial de Justiça: Antonio Reginaldo Rodrigues (1390) 

Mandado n• 017.2019/005863-8 

Certifico que diligenciei, conforme abaixo descrito, onde INTIMEI Carlos 
Eduardo Nogueira Moio e Silvia Maria Nogueira Mollo do inteiro teor do mandado que lhe(s) 

aceitou(aram) a cópia que lhe(s) ofereci e exarou(aram) sua(s) nota(s) de ciente(s). Dou fé. 

Nova Andradina-MS, 06 de junho de 2019. 

Antonio Reginaldo Rodrigues (1390) 
Analista Judiciário 

(assinado por certificaçáo digital) 

Modelo 502644 -M5069 - 
Endereço: Av. Alcides Menezes de Faria, 1137, Fax: (67) 3441-1400, Centro - CEP 79750-000, Fone: 

(67) 3441-1585, Nova Andradina-MS - E-mail: nan-3vciv@tjms.jus.br  
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CERTIDÃO 

Autos n° 0801103-84.2019.8.12.0017 

Ação: Carta Precatória Cível 
Autor: Luiz de Paula Camargo 
Réu: Carlos Eduardo Nogueira Mollo e Silvia Maria Nogueira Mollo 

REMESSA DE CARTA PRECATÓRIA 

Nesta data faço remessa desta CARTA 
PRECATÓRIA ao Juizo de Direito da 4 11  Vara 
Cível do Foro da Comarca de Campinas-SP, 
cumprida. 

Nova Andradina, 07 de junho de 2019. 

(assinado digitalmente) 
Nilcilene Maria Devetak Alves 

Auxiliar Judiciário I 

Av. Alcides Menezes de Faria, 1137, Fax: (67) 3441-1400, Centro - CEP 79750-000, Fone: (67) 
3441-1585, Nova Andradlna-MS - E-mail: nan-3vciveltjms.jus.br  
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Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Lote 	:114.2019.00170813 
Remetido : 12/07/2019 

Tipo de car a: Processo 
rocesso Classe Partes • Mc!. ais Volumes Folhas Com . lemen • da mOv men 	âo 

0040489-63.2002.8.26.0114 Despejo por Falta de Pagamento Luiz de Paula Camargo x Luiz Martin 
de Sampaio Abreu 

3 99715-3674 - n° ordem 1433/2007 com n° 
ordem 3220/2002 

2 0037633-53.2007.8.26.0114 Procedimento Comum Cível 
I 

Luiz de Paula Camargo x Silvia Maria 
de Andrade Nogueira Mollo 

1 

3 0076879-85.2009.8.26.0114 Procedimento Comum CAI& . Carlos Eduardo Nogueira Mollo x Luiz 
de Paula Camargo 

2 • 

Total 	: 3 

Origem : Cartório da 4*  Vara Chiei 
Destino : Rogério Guaiume 

Emitido em : 12/07/2019 - 16:40:06 
Página: 1 de 1 

Recebido em 	/ / Por : Hora : 

SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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L\12(  
Foro de Campinas 
	

Emitido em :02/09/2019 - 10:25:10 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 114.2019.00209320 
	

Origem : Cartório da 4a Vara Cível 
Remetido : 02/09/2019 

	
Destino : Alberto Jorge Ramos 

TI Do de car a: Processo 
Ord Processo . _ Classe. 	. ,, Partes principais Volumes Folhas 

1 0040489-63.2002.8.26.0114 Despejo por Falta de Pagamento Luiz de Paula Camargo x Luiz 
Martin de Sampaio Abreu 

3 

2 0037633-53.2007.8.26.0114 Procedimento Comum Cível Luiz de Paula Camargo x Silvia 
Maria de Andrade Nogueira Mollo 

2 

— 3 - 0076879-85.2009.8.26.0114 —  Procedimento Comum Cível Carlos Eduardo Nogueira MO° x 
Luiz de Paula Camargo 

2 

Total 	: 3 

Recebido er(2 19  /1  °.) 	Hora : 	: 

Observação :Fone. 997193104 

Por : 

 

• 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
48  VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A 
JardimiSantana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

3 EIMIIIIMINIDIS MIM 

go?Npwsk9 
Aos 17 de setembro de 2019, eÇ Patricia - 
Monteiro Vilela, faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Vanessa Miranda 
Tavares de Lima  

DECISÃO' 

Processo n°: 	 0037633-53.2007.8.26.0114 
Classe - Assunto 	Procedimento Comum Cível - Locação de Imóvel 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima 

Vistos. 

À serventia para que desapense estes autos dos autos n. 

0040489-63.2002.8.26.0114. 

Sem prejuízo,, ao recorrido para que apresente contrarrazÕes no prazo de quinze 

dias. Após, os autos serão remetidos ao Eg. Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

Campinas, 17 de setembro de 2019. 

DOCUMENTO AáSINADO-DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEL11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n°0037633-53.2007.8.26.0114 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA Cá/EL 

lawauffleauresca 

 

  

  

Imimim**" 	Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv®tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 
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Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0037633-53.2007.8.26.0114 

Procedimento Comum Cível - Locação de Imóvel --- — 

Luiz de Paula Camargo 
Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo 

P 
	Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão de fls.307, desapensei 
estes autos dos autos n° 0040489-63.2002. Nada Mais. Campinas, 20 de 
setembro de 2019. Eu, Sandra De Araujo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Emitido em : 17/10/2019 - 14:24:57 
Página: 1 de 1 

Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Lote 	114.2019.00246407 
Remetido : 17/10/2019 

Origem : Cartório da 4 Vara Mel 
Destino : Rogério Gualume 

Tipo de carga: Processo  
Ord Processo 	 , _1 Classe 	 Partes  principais 	 . 1 Volumes 	I Folhas 	Complemento da  movimentação  

, 1 	0040489-63.2002.8.26.0114 	Despejo por Falta de Pagamento i Luiz de Paula Camargo x Luiz Martin 	 3 	 997153674 
de Sampaio Abreu  

Total 	:1 

44- 49 
Recebido em /

/10  
/ • Hora : 	: Por : 

? 

{. 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

Exmo (a). Sr (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 4a Vara 
Cível da Comarca de Campinas, Estado de S. Paulo. 

P(2010.2 

Ref. 	Procedimento Civil n ° 	0040489-63.2002.8.26.0568 
(Despejo por falta de Pagamento); Nesta; 

MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE, já 
qualificada no feito supra referendado da Ação Ordinária de 
Despejo que promovida por LUIZ DE PAULA CAMARGO, também já 
qualificado, vem mui respeitosamente, a presença de Vossa 
Excelência, ante o constante dos autos, sendo que foi 
encontrada tão somente em data não remota, sic. fls., tanto 
que, inclusive apresentou tempestiva defesa recursal a r. 
sentença na ação de cobrança procedimento suso apontado, 
(Ação de Cobrança procedimento sob n° 0037633- 
53.2007.8.26.0114, desapensado devido ao ref. recurso 
naqueles autos), porém, analisando os presentes autos de 
despejo, verifica se uma série de punições e exigências face 
da—peticionária—e sua-drmã-Silvia Maria como fiadoras do 
devedor principal Luis Martinho de Sampaio Abreu, sic. fls. 
Data vênia, passíveis de enfrentamento mediante o presente 
requerimento de EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE, senão vejamos. 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

--- --DAS- CONSTATAÇÃO NESTES AUTOS QUE - ENSEJAM - O - PRESENTE 
REQUERIMENTO ; 	— 

Verificando os autos, pese entendimento diverso, não há 
titulo judicial ou extrajudicial face da peticionária e sua 
irmã, haja vista que as mesmas a pedido do credor foram 
afastadas do polo passivo e somente anos após, em junho de 
2007 é que o locador propôs Ação de Cobrança objetivando 
cobrar das mesmas a obrigação em face da fiança 
anteriormente estabelecida, cuja obrigação está sendo objeto 
de impugnação naqueles autos, haja vista que a peticionária 
entende que a obrigação já estava prescrita face a mesma e 
da irmã quando do ajuizamento da Ação de Cobrança. 

Desse modo, até o presente ou quando das imposições 
inclusive multas processuais nestes autos face da 
peticionária e da outra fiadora o locador não tinha como até 
o presente não possui titulo judicial ou extrajudicial, e, 
tampouco poderiam figurarem no polo passivo, haja vista 
eventual cobrança tão somente poderá ocorrer via da ação 
desapensada em fase recursal, data vênia, não podendo, 
portanto, o locador ser autorizado a exigir da mesma ou até 
mesmo da demais fiadora qualquer obrigação, principal ou 
subsidiária nestes autos. 

Desse modo, melhor sorte não há que a propositura do 
presente requerimento de exceção de preexecutividade, tendo 
em vista não concordar com o andamento da presente ação face 

-dã—mesma—e—demais—fiadora, como executadas e com sanções 
sobre um titulo ineficaz contra as mesmas. 

A respeito, sabe se que uma ação de exceção quer por 
excesso de execução ou exoneração do devedor é questão de 

fls. 544



RUA SALDANHA MARINHO, 102 —CarrRo - SÃ0J0Â0 DAB0AVIsTA, SP. L( )3631.471 
CEP. 13.870-229 -SÃoJcao DA BOA VI -SP 

• 

4.33 

ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

ordem -pública -e--pode ser decidida em qualquer fase do 

	

_ 	.  
prócessoT-desde_que_não se precise - de maior comprovação. 
O princípio da economfa—processual _recomenda que seja-- -- 
arguida tanto em ação incidental como no ventre --dos-
próprios autos onde se dá a execução, e, com a devida 
prova documental, ou seja, provas mais simples, pois as 
mais complexas deverão ser utilizadas em ações mais 
complexas, e o STJ já decidiu neste sentido. Pode ser 
utilizada 	para 	analisar 	a 	certeza, 	liquidez 	e 
exigibilidade do título e até mesmo sua exequibilidade. 

Ainda segundo o STJ, dentre outros elementos, em defesa 
ou exceção a parte poderá arguir a prescrição, que causa 
a extintiva de um crédito, ou quando não existe titulo 
cabal, dentre outros exemplos, tudo o que é passível de 
ser alegado em uma exceção de pré-executividade. 

A legitimidade para promover a pré-executividade se dá na 
seguinte ordem: o(s) executado(s), ou seja, que se 
encontra no polo passivo. O cônjuge, também possui 
legitimidade; os terceiros, caso seja afetado com a 
execução, ou seja, tenham interesse jurídico; o credor do 
executado; o fiador do executado e; o terceiro 
hipotecante dentre outros. 

O prazo a exceção da pré-executividade, não possui 
dependência com o prazo de embargos do devedor, podendo 
ser conhecido a qualquer tempo, sendo compatível com os _ 
pressupostos-processuais e condição da ação. 

Outrossim, reitera o pedido de gratuidade, já encartado nos 
autos, sic. fls., para todo e qualquer ato processual, posto 
que, a peticionária resta comprovadamente pobre no sentido 

• 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

jurídico -do-termo,tudo ante o fato de não possuir renda 
ãlguma --ou-significativa. -- Haja-  vista- quea mesma é uma 
modesta dona de casa, não-possui-qualificação profisSional -- --- 
alguma, já com a idade de 57 anos, posto que; -riããdida - aos _-- 
14/06/1962, também, não está exercendo qualquer função 
remunerada e ou trabalhando fora do lar, ao que elaborou a 
declaração de pobreza, (artigo 98 e seguintes do CPC-2015 e 
Lei 7.115/83), fls. 

Bem como, também, apresentou a declaração substitutiva de 
que é isenta de declarar e pagar o imposto de rendas, em 
conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil sob n° 864 de 25 de julho de 2008, posto que, devido 
a insuficiência econômica está dispensada da Declaração 
Anual do Imposto de Rendas, vide doc. encartada com a 
procuração, (data vênia), data vênia, salvo melhor juízo, 
pedido encarte ainda sem enfrentamento nestes autos. 

Fato é que o direito à gratuidade judicial aos necessitados 
é um direito fundamental da pessoa humana, inclusive para 
ter acesso a justiça e poder fazer a mais ampla defesa. 

Volvendo ao mérito do presente requerimento de exceção de 
pré executividade, arguimos que mesmo que provisoriamente 
não existe qualquer título, seja judicial ou extrajudicial a 
desfavor da peticionária, logo não poderia estar sendo 
executada ou compelida a pagar ou ter bens contristados 
nestes autos 

Assim, relembrando, há em tramite uma Ação de Cobrança para 
_ 

reconhecer-a--peticionária Maria Heloisa e sua irmã Silvia 
Maria como fiadoras da festeja-obrigação_Processo 0037633- 
53.2007.8.26.0114 (em fase recursal), cuja demandà,--foi 
distribuído tão somente em 15/06/2007, ou seja, distribuída 
4 anos e 9 meses após a demanda de despejo contra o então 
inquilino Luis Mártin Sampaio Abreu. 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

--- L- - 
"Ad -Argumentandum'',_como dissemos - en-recurso_naquele feito; 
sabe se que a defesa apreSèntada-por-curador e por negativa- -- 
geral tem o condão de atacar todos os-  elementos--ou--- 
vindicações da ação como um todo, logo, presume-se que as 
questões de direito da parte ficam resguardas; 

A respeito; no tocante a defesa apresentada pela Ilustre 
Curadoria da Ausente Maria Heloisa Cabral Andrade, naqueles 
autos, de maneira sumária e por negativa geral (JTJ 
119/121), elide os efeitos da revelia. Isto nos moldes do 
Códigos de Processo Civil, em seu artigo 341, parágrafo 
único, infra transcritos: 

CPC - Art. 341. - Incumbe também ao réu manifestar-se precisamente sobre 
as alegações de fato constantes da petição inicial, presumindo-se 
verdadeiras as não impugnadas, salvo se: 

I - não for admissivel, a seu respeito, a confissão; 
II - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei 
considerar da substância do ato; 
III - estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu 
conjunto. 

Parágrafo único. O ônus dá impugnação especificada dos fatos não se 
aplica ao defensor público, ao advogado dativo e ao curador especial. 
(grifei) 

Desse modo, mister se faz salientar o entendimento 

doutrinário e jurisprudencial a respeito da Contestação por 

Negativa Geral-senão_vejamos: "Parágrafo único: Dispensa o 

ônus da prova da impugnação especifida. Quandoo 

contestante for o MP, Advogado Dativo ou Curador Especial, a 

eles não se aplica a regra da contestação especificada, ou 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

------ seja,--podem contestar por negativa geral controvertendo 

----todds -os- fatos-afirmados pelo autor-na- petição-inicial,_foi___ _ _  
- - - - - - - - - - - - - o que ocorreu naqueles autos). 

Outrossim, de consequência, havendo contestação genérica, 

formulada por um dos órgãos mencionados no artigo CPC 302 

parágrafo único, ao autor incumbe provar em audiência aos 

fatos constitutivos de seu direito, CPC artigo 333, inciso 

I." (Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior 

e outros, 2 Edição)- CPC/73 com correspondência no artigo 

373 do CPC/15 Na obra Curatela, de Jander Mauricio Brum, 

Doutrina Jurisprudência, ao comentar o instituto à luz do 

Antigo CPC, assim se posicionou: "A curadoria especial é 

múnus público incumbindo ao curador o dever de 

necessariamente, contestar o feito, na falta de elementos 

pode contestar genericamente (CPC 302, Par. un.) não se lhe 

aplicando o ônus da impugnação especificada. Contestando 

genericamente, como ocorreu naqueles autos, o curador 

especial controverte todos os fatos descritos na petição 

inicial, incumbindo ao autor o ônus de provar os fatos 

constitutivos_de_seu_ direito (CPC 333, I ) "Nesse sentido, 

decidiu o Pretório Excelso por sua 2 a Turie7 -unanimemente, 

julgando o recurso extraordinário n° 93.24-B, oriundo do Rio 

de Janeiro; "Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

--verdadeiros os fatos afirmados pelo autor, salvo, porém, se 

- 	--a --contestação_for feita por curador --especial___do réu _ 
(Art.302, par. uni. c/ cart. 319, todos do CPC) --;--- Caso-em.-que_________ 

não se dá eficácia à presunção da verdade dos fatos 

contestados da petição inicial. Recurso Extraordinário 

01,  
conhecido e provido".(REL.MIN. Firmino Paz - TJ. 06.1.81)." 

E ainda: "A contestação oferecida por Curador especial 

exclui e impede julgamento antecipado da lide." (RTJ 99/847, 

RT 497/118, 509/157, 591/237). 

Pois bem, portanto, dentro do princípio da razoabilidade, 

todas alegações possíveis foram objetos de enfrentamento na 

contestação nos autos da Ação de Cobrança atravessada pela 

Ilustre Curadoria da então ausente Maria Heloisa Cabral 

Andrade em face do autor Luiz de Paula Camargo, dentre as 

quais a questão da tempestividade da cobrança contra as 

fiadoras, o que, caso prevaleça fere de morte eventual • 	execução de sentença contra as fiadoras. 

Portanto, com aquela ação "ainda em fase recursal", salvo 

melhor juízo, deve ser por primeiro enfrentada a questão 
da prescritão-ou- decadência_do direito naqueles autos de 
Ação de Cobrança e tão somente ao depoi -S- se-exigir-alguma 
obrigação a festejada fiança, quer naqueles autos, quer 
nestes autos por translado da decisão final se for o 
caso; posto que, verifica se que o prazo para ajuizar uma 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

--demanda-contra_fiadores é de no máximo três anos da data 
propositurado despejo —Ou - pretensão_ de retomada do 

imóvel. (artigo 206, 5- 3° -;--inc-iso—I,___doCódigo 
Não exercido o direito dentro do referido pr -zo,--Ob-éra-se ------ 
o instituto da prescrição, fulminando, dessa forma, a 
pretensão do interessado. 

Como já dissemos naqueles autos, com o objetivo de 
retomada imediata da posse, os locadores costumam 
requerer em Juízo apenas o despejo do imóvel, deixando de 
levar em consideração a existência de um possível crédito 
face aos fiadores. Assim, o equívoco só é percebido 
quando, após o trâmite da ação exclusivamente de despejo 
e respectiva retomada da posse apuram o crédito e buscam 
executá-lo contra o locatário e o fiador. Neste momento é 
que vem a surpresa, pois constatam que o crédito, ou boa 
parte dele, está fulminado pelo instituto da prescrição. 

A interrupção da prescrição, frise-se, só ocorre uma vez 
e nas hipóteses elencadas no artigo 202 do CC, o que 
significa que, se não for deduzida a pretensão em Juízo 
(cobrança do crédito), dentro do prazo de 3 (três) anos, 
para que se interrompa a prescrição com o despacho do 
Magistrado ordenando a citação, a parte credora não terá 
mais o direito pretendido. Portanto, percebe-se que a 
pretensão de cobrança deve ser deduzida em Juízo antes 
dos 3 (três) anos para não ser afetada pela prescrição. 
Mesmo porque, a ação de despejo pode e deve ser cumulada 
com—cobrança de aluguéis para que se interrompa a 
prescrição contra--o-s --fiadores—no que se refere aos 
aluguéis em aberto. 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

APELAÇÃO_LOCAÇAO. FIANÇA. AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS E 
----ENCARGOS_ DIRIGIDOS AOS FIADORES; -  PRECEDENTE_AÇA0 DE COBRANÇA 

ENDEREÇADA 	LOCATÁRIOS,— SEM______CIÊNCIA DOS FIADORES. -  - 
HIPÓTESE EM QUE A AÇÃO ANTERIOR NÃO INTERROMPEU - O — PRAZO- — 
PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO AOS FIADORES. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 204, § 3 0 , DO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES DO C. SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO. Não comprovada, pela 
autora-locadora que, em ação anterior de cobrança de 
aluguéis e encargos que direcionou aos locatários, ter 
providenciado a notificação dos fiadores, o prazo 
prescricional em relação a estes não foi interrompido com a 
citação e encerramento da demanda. Esse o posicionamento 
interpretativo à regra do art. 204, § 3 0  do Código Civil 
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça para a hipótese de 
fiança locaticia. (TJ-SP - APL: 00028636020138260102 SP 
0002863-60.2013.8.26.0102, Relator: Adilson de Araujo, Data 
de Julgamento: 03/03/2015, 3la Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 05/03/2015) 

Extrai-se do r. julgado suso apontado; 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NOS RECURSOS ESPECIAIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
LOCAÇÃO. FIADOR. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. PODER JUDICIÁRIO - São Paulo - 
31 Câmara de Direito Privado. 1. Nos termos da jurisprudência desta 
Corte, se o fiador não participou da ação de despejo, a interrupção da 
prescrição não o atinge. 2. Agravos regimentais não providos." (AgRg no 
REsp 1431068/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 11/09/2014) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. FIANÇA. 
PRESCRIÇÃO-INTERRUPÇÃO. SÚMULA 83/STJ." 1. Se é vetado executar fiador 
com base no titulo judiCial-briundo-da-ação_de_despejo, da qual não 
participou, não se pode admitir que os efeitos desta açãã-de-despejor-no 
caso, interrupção da prescrição, possam atingir o direito de suscitá-la. 
Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
REsp 1211351/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 07/08/2012, DJe 14/08/2012). 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

_ 
Em sede de - fiança_locatícia, a regra de que a interrupção 

15-roduzida-contrao_ principal devedor-prejudica_o fiador, 
inscrita no art. 176, §-3°;-do---Estatuto _Civil, reclama 	- 
interpretação mitigada, porquanto a reiterada jurisprudência-- 
da Corte, reconhecido o caráter benéfico e desinteressado da 
fiança, e aplicada, também, exegese não extensiva a este 
instituto, tem exigido a necessidade de cientificação do 
fiador para todos os atos dos quais possam lhe advir 
gravames. Na hipótese, apesar de os fiadores não terem sido 
cientificados ou citados em ação de despejo por falta de 
pagamento, o que se verificou apenas em relação ao 
locatário, entendeu a Corte "a quo" que também contra 
aqueles garantidores, e não apenas contra o locatário, 
ocorreu a interrupção da prescrição, dado a aplicação do 
art. 176, § 3 0 , do Estatuto Civil e ao caráter acessório da 
fiança, interpretação que, apesar da literalidade deste 
dispositivo, não está em sintonia com o tratamento jurídico 
que esta Eg. Corte aplica ao instituto da fiança dada em 
locação. IV Recurso especial conhecido e provido." (REsp 
259.132/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado 
em 24/04/2001, DJ 04/06/2001, p. 219, REPDJ 18/06/2001, p. 
166). 

VOLVENDO AO PRESENTE CASO; 

Com o devido respeito, o autor não demonstrou ter 
providenciado a regular cientificação das fiadoras nesta 
ação-de-despejo, anteriormente a data em que a peticionária, 
ao menos ela Maria—Heloisa-não-havia sido sequer sido 
efetivamente citada ou intimada, nestes autos sequer7-tanto-
que, por r. determinação, Sua Excelência ao depois de 
verificar irregularidades nos autos determinou ao exequente 
em maio de 2018, ou seja, tão somente em maio de 2018 que o 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

_ 
exequente indicasse- o _endereço completo das fiadoras, 
objetivando posterior _cientificação, sic. fls. _ _ 

08/05/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0173/2018 Data da Disponibilização: 08/05/2018 Data da 
Publicação: 09/05/2018 Número do Diário: 2570 Página: 1902/1905 

07/05/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0173/2018 Teor do ato: Vistos.I - Fls. 345/346: Proceda-se 
a zelosa Serventia as correções necessárias, afim de cumprimento 
integral da decisão de fls. 330 quanto à nova averbaç ão do imóvel, 
via sistema ARISP.II - Fls. 371/374: Conforme esclarecimentos, após 
análise do processo em apenso 0037633-53.2007.8.26.0114, em 
especial as fls. 78/79, 84/86 e 91/100, verifico que de fato, Maria 
Heloisa Cabral Andrade Abreu, bem como Silvia Maria Andrade 
Nogueira Mollo e Carlos Eduardo Nogueira Mollo estão furtando-se 
ao cumprimento do ato citató rio. Nesse sentido, tal conduta 
configura-se em ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do 
artigo 774 do Código de Processo Civil. Portanto, aplico-lhes multa 
no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do 
débito exequendo, o qual será revertido em proveito do exe quente, 
exigível nos próprios autos do processo. Outrossim, quanto ao pedido 
de citação por hora certa, saliento que tal determinação não 
prerrogativa do magistrado, mas sim do oficial de justiça, o qual, 
quando suspeita de ocultação, deve proceder à concretização de tal 
ato por este meio, razão pela qual não se pode simplesmente deferir o 
quanto requerido. Deste modo, considerando-se que Maria Heloisa 
reside na Comarca de São João da Boa Vista, e Silva e Carlos na 
cidade de Nova Andradina/MS, ex1 -34-am-se novas cartas precatórias, 
consignando-se neste que, caso presente tal fator, deve-se realizar tal 
modalidade citatória.Intime-se. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto 
Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

fls. 553



12 

ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

— 27/04/2018 - -Recebidos os Autos da Conclusão 
_Tipo_ de local de destino: Cartório Especificação do local de destino.' 
Cartório da ziã  Vara-Cível 

08/05/2018 

07/05/2018 

Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0173/2018 Data da Disponibilização: 08/05/2018 
Data da Publicação: 09/05/2018 Número do Diário: 2570 
Página: 1902/1905 

Remetido ao DJE 
Relação: 0173/2018 Teor do ato: Vistos.I - Fls. 345/346: 
Proceda-se a zelosa Serventia as correções necessárias, afim 
de cumprimento integral da decisão de fls. 330 quanto à nova 
averbaç'à'o do imóvel, via sistema ARISP.II - Fls. 371/374: 
Conforme esclarecimentos, após análise do processo em 
apenso 0037633-53.2007.8.26.0114, em especial as fls. 
78/79, 84/86 e 91/100, verifico que de fato, Maria Heloisa 
Cabral Andrade Abreu, bem como Silvia Maria Andrade 
Nogueira Mono e Carlos Eduardo Nogueira Mollo estão 
furtando-se ao cumprimento do ato citató rio. Nesse sentido, 
tal conduta configura-se em ato atentatório à dignidade da 
justiça, nos termos do artigo 774 do Código de Processo 
Civil. Portanto, aplico-lhes multa no montante de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, o 
qual será revertido em proveito do exe quente, exigível nos 
próprios autos do processo. Outrossim, quanto ao pedido de 
citação por hora certa, saliento que tal determinação não 
prerrogativa do magistrado, mas sim dá—Oficial de justiça,-o 
qual, quando suspeita de ocultação, deve proceder à 
concretização de tal ato por este meio, razão pela qual não 
se pode simplesmente deferir o quanto requerido. Deste 

Rua SALDANHA MARINI40, 102 - CEIffRO -SÃO JoAo DA BOA VISTA, SP. TEL (19) 3631.4717 (1,..9209;  
CEP. 13.870-229 - SÃ° Jolko DA Boa VISTA-SP 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

— modo, considerando-se que Maria Heloisa reside na 
----Comarca de São João da Bod Vista, e Silva e Carlos na 

cidade de Nova Andr —adina/MS, -  expeçam-se novas cartas 
precatórias, consignando-se neste que, caso presente tal 
fator, deve-se realizar tal modalidade citatória.Intime-se. 
Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 
158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

E, mesmo que considerada citadas, intimadas e ou 
cientificadas desta demanda de despejo talocorreu 
recentemente, posto que, houve desistência quando as mesmas, 
fls.40 em seu item 3, 

Vide; (doc. anexa à qual transcrevemos) 

3- Ocorre que esta última medida seria inócua, tendo em 
vista que o autor não as incluiu no POIO passivo da acão, 
como deveria, o que inviabilizaria futura execução do débito, 
contra as fiadoras nesta ação própria. (o próprio inclusive 
colacionou jurisprudência- ao argumento seguinte); Neste 
sentido. 

Súmula 268 do STJ (Fiador): O fiador que não integrou a 
relação processual na ação de despejo não responde pela 
execução do julgado (jurispOrudencia s/ esta Súmula em 
RSTJ 155/541 a 556. 

__Tudo o que foi devidamente sacramentado nos termos da r. 
sentença de—fls.— 43,—consoante r. sentença da lavra do 
Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz Carlos Elmano —de-Oliveira_Neto 
em data de 25/02/2004, (doc. anexa), sentenciado se apenàs 
face ao inquilino Luis Martin Sampaio Abreu. Ou seja, neste 
processo de despejo em fase de execução, sequer haviam sido 
dadas por cientificas, não procedendo o credor aos meios 

• 

fls. 555
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

— adequados, _ como buscas estilares e ou eventual citação 
-----editalicia_nestes autos. Tanto -  que, -  em r. decisão de fls. 

83, em enfrentamento aci-pedido- de-fls-49 e_seguintes, por r. 
decisão dessa feita da lavra do Exmo. Sr. Dr. Juiz Fabio 
Vaqxlese Hillal, ao requerido foi determinado que 
esclarecimentos do credor sobre o pedido de seguimento do 
processo de despejo, já em fase de cumprimento de sentença 
contra uma das fiadoras, quedando o mesmo silente. 

- Ora em assim sendo, diante de tantas irregularidades, por 
culpa exclusiva do autor, ele sim que vem criando problemas 
ao depois que desistiu das fiadoras neste processo de 
despejo, como persistir inclusive em uma multa 
inadvertidamente pedida pelo mesmo, data vênia, até mesmo 
confundindo o (a) e. julgador (a) à mingua da presença das 
demais devidamente citadas ou cientificas do que estava 
ocorrendo. Assim é que, inclusive a multa foi deferida no 
patamar de 20% sobre o valor da obrigação, até o presente 
inexistente face das fiadoras, posto que a execução, salvo 
melhor juízo, tramita somente em face de Luis Martin. Isso, 
tudo antes da intimação formal das fiadoras. 

Fato é que após o pedido de retomada do imóvel se passaram 
mais de três anos •ara o a uizamento desta a ão de cóbran 
Desse modo, entendemos que no presente feito não existe 
qualquer obrigação em aberto passível de efetiva cobrança ou 
imposição de multas e acréscimos nestes autos da Ação de 
Despejo. 

Destarte, a vista—da— que—constatamos, apresentamos a 
presente exceção de pé executividade, objetivãndo —o 
cancelamento da Obrigação e acessórios os quais estão sendo 
cominados as denominadas fiadoras, posto que de direito e de 
justiça, questão de ordem pública em tela. E, acolhida, 

fls. 556



E. R. M. 

(de 
Campinas, SP, em 02/12/2 

João da Boa Vista p./ 

ertõ-Jorg 
OAB-SP 70.150 

• 

ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

sejam- afastadas _da_ lide, posto que não poderiam sequer 
--figurarem no_polopassivo. Devendo até resolução-final no 

processo de cobrança, que -a -presente - execução_siga somente 
contra o locatário Luis Martin Sampaio Abreu. Ou que mesmo 
sobrestada em relação as fiadoras, caso efetivamente seja 
reconhecida obrigação das fiadoras, futuramente, que a 
execução de obrigação tenha início a partir do que 
definitivamente for decidido face as mesmas no processo de 
cobrança, e, que a eventual execução se dê naquele 
procedimento, vindo então a iniciar sem qualquer das 
cominações atribuídas as fiadoras neste processo no qual as 
mesma não são partes, visto ainda não serem responsáveis por 
qualquer dívida ou ato que autorize de forma definitivas 
cominações de multas cominadas a qualquer título, tendo em 
vista, necessário o aguardo de uma solução final do 
procedimento de cobrança. Assim sendo, extinguindo se toda e 
qualquer obrigação atual contra as últimas neste feito, 
também, anulando se as multas e cominações as últimas. 

Termos em que, recebido e processado o 
presente requerimento. Com  demais cominações estilares ao 
locador e exequente. 

Para os efeitos de direito. 

43 

- 

• 

RUA SALDANHA MARINHO, 102 -Cem° -SÃoJ0k3 DA BOA VISTA, SP. TEL (19) 3631.4717 (19)9.9719.3104 
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Doc. Anexa. 
A seguir; 

• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA Lla VARA CÍVEL DA,COMARCA 
'7  

DE CAMPINAS-SP (CAS) 	
- 

PROCESSO n.° 3.220/02 
AÇÃO DE DESPEJO 
LUIZ DE PAULA CAMARGO 

• 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já qualificado nos autos da 

• Ação de Despejo, epigrafado, que move contra Luiz Martins de Sampaio Abreu, em 

tramite perante esse d. Juizo, vem, respeitosamente, a presença de V.Exa., por seu 

advogado e bastante procurador que esta subscreve, atendendo ao r. despacho de fis. expor 

e requerer o quanto segue: 

1.- Consoante se infere dos autos, o Requerido, após 

devidamente citado dos termos  da ação e para purgar a mora, deixou transcorrer "in 

albis" o prazo para fazê-lo, operando-se, em conseqüência. os efeitos da revelia. 

2.- Restou somente a notificação das fiadora, certo que 

diligências estavam sendo empreendias para a sua efetivação. 	 ,t> 

Rua José Antônio P. Borges, n.° 144, Castelo, CEP 13073-200, Fone/Fax (019) 243-1692, Campinas-SP. 	1 
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3.- Ocorre que esta última medida seria inócua, tendo em vista 

que o autor não as incluiu no polo passivo da ação, como deveria, o que inviabilizaria 

futura execução do débito contra os fiadores nesta própria ação. Nesse sentido: 

_ Súmula 268 do STJ (Fiador): O fiador quer ndo integrou a relação 
processual na —ação de despejo não responde_pela execução do 
jittado—Ourisprudência s/ esta &Muda em RST.I 155/541 a 556) 

4.- O imóvel objeto da acão foi desocupado no curso da 

acão,  entregando o locatário as chaves ao autor, o que se comprova com a cópia do 

recibo, inclusa, estando desocupado de pessoas e coisas, fato que dispensa  expedição de 

• 
mandado de constatação. 

5.- Para cobrança dos locativos e encargos o autor está 

propondo a respectiva ação de execução contra os fiadores, em face do contido no item 3, 

acima, eis que o locatário não dispõe de bens para garantia do débito. 

6.- Diante do exposto, em face da revelia havida, .repete-se, 

- não fez parte do polo passivo os fiadores), requer o julgamento antecipado da lide, para 

procedência da ação, rescisão do contrato de locação e reconhecimento do valor do débito, 

inclusive dos alugueis vencidos no curso do processo. 

Termos em que, • 	Pede Deferimento. 

Campinas, 09 de Dezembro de 2.003 

A S IIENIÚQU DDAD 

OAB/SP 110.903 

*Rua José Antônio P. Borges, n.° 144, Castelo, CEP 13073-200, Fone/Fax (019) 243-1692, Campinas-SP. 	2 
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022K;10 • 
Processo n" 

• 
Remetam-se os autos ao Dr. CARLOS ELMANO DE OI.IVEIRA 

NETO, DAM. juiz Titular da 5' Vara Cível do Foro Regional de Santana, Comarca da Capital, 

designado para prestar auxílio nesta  Vara. 

Campinas, 09 de feve ro e 2.0 

FÁBIO VARLESE HILIAL 
Juiz de Direito 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

4 a-  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

PROCESSO N 3220/02 
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

AUTOR: Luiz de Paula Camargo 
RÉU: -Luiz Martin de_Sampaio Abreu 

Vistos- etc... 
Luiz de Paula Camargo aforou a Ação de Despejo-- 

por Falta de Pagamento c/c Cobrança de Alugueis e Encargos contra Luiz 
Martin de Sampaio Abreu alegando, resumidamente, que na qualidade de 
proprietário do imóvel situado na Rua Clodomiro Ferreira de Camargo 
n. °  371, em Campinas, locou-o, mediante contrato escrito, por prazo 
determinado e aluguel mensal na importância de R$ 1.000,00 mais 
encargos, ao réu que, entretanto, deixou de pagar os locativos a 
partir de junho de 2002 estando a dever, quando da propositura da 
ação, a importância de R$ 9.263,65. Requer a procedência da ação, 
requer o pagamento da ação até a prolação da sentença. 

Citado (fls. 26 v.°), o réu absteve-se de 
apresentar Contestação no prazo legal (fls. 29), razão pela qual as 
fls. 39/40, o autor requereu a pena de revelia assinalando, também, 
que o réu entregou o imóvel (fls.40). 

Relatei. Passo a decidir. 
A ação de despejo esta prejudicada porque 

consoante informa o próprio autor, às fls. 40, o réu entregou o imóvel 
entregando-lhe as chaves. Remanesce, porém, a cobrança dos locativos 
vincendos até a entrega das chaves. 

A inexistência de contestação configura revelia. 
A revelia segundo preceitua o artigo 319 do Código de Processo Civil, 
acarreta presunção de veracidade dos fatos arguidos pelo autor. 

No compasso das ponderações retro perfiladas 
julgo parcialmente procedente a ação para condenar o réu no pagamento 
dos locativps e encargos pretendido na exordial, além daqueles 
vencidos ao longo deste processado. Podendo ainda o réu no pagamento 
das custas, despesas processuais e honorários advocaticios , fixados 
estes em 10% atribuídos sob o montante da conde ção, tudo acrescidos 
de juros e correção monetária na forma da 1 • 

P.R.I.C. 

S16-Pauloi-25-de-fevereiro de 2004. 

CARLOS E 	• DE OLIVEIRA NETO 
Jui de Direito 

50.18.010 
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1! 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CINTEL DA COMARCA 
DE AMPINAS-SP. 

I; 

1' 
- 	 N.ior _ 

Co I. 

- —__________ • • -.- 
Processo n." 3.220/02 

i i 
_ 

I  
li 
 

LUIZ DE PAULA CAMARGO, já qualificado nos autos da 
AÇÃO DE DESPEJO, epigrafada, que move contra LUIZ 1MARTIN DE SAMPAIO 
ABREU, em trâmite perante esse d. Juizo, vem, respeitosamente, a presença de V.Exa., por 
seu advogado que esta subscreve, atendendo ar. sentença de fia, expor e requerer o quanto 
segue: 

O Requerente vem apresentar o cálculo para a liquidação da 
sentença, devidamente corrigido, conforme o Cálculo de Atualização Monetária (doc. 01) 
bem .omo cópias de Notas Fiscais e demais recibos de pagamentos de reparos e materiais 
de cdnstrução utilizados para a recuperação do imóvel após a desocupação do inquilino, 
confirme docs. em anexo, valores este suportados exclusivamente pelo autor, os quais 
deve+to fazer parte integrante da conta de liquidação., para a devida restituição em favor do 
Requerente. 

Requer outrossim, se digne V.Exa., determinar com fulcro no art. 
652 e!seguintes do Código de Processo Civil, a citação da Fiadora SILVIA MARIA DE 
ANDMADE NOGUEIRA MOLLO, com endereço sito na Praça MarRia, n.° 1.544, 
CenttS CEP 19230-000 — Prefeitura Municipal de Teodoro ISampaio-SP., para que na 
qualidade de fiadora e principal responsável pelos locatkios e encargos, pague a 
impoScia de RS 34.236,02 (trinta e quatro mil duzentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos), sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do 

fls. 563



Requer por derradeiro, nos termos do art. 222 e seguintes do CPC., 
a expedição de Carta de Recebimento para o endereço supra Mencionado, para o regular 
prosseguimento do feito. 

— - 
- 	_Termos em que, j. esta aos autos, - 

Pede Def -*mento.  

Camp 	2 	"o de 2.004 

os Henrique Haddad 
AB/SP 110.903 • 

• 

1 

fls. 564



=Mi k beecrigao Principal Malta Divinos Valor Corrigido &aros Total 

06/2002 ,  Aluguel 1. ,,, ,00 10% 28,283799 1.228,42 142,57 1.311,99 

07/2002 .Aluguel 1.000,00 10% 28,45633 1.221,97 141,71 1.363,68 

08/2002 Aluguel 1.000,00 10% 2878357i 1.208,08 140,10 1.348,18 

09/2002 , ALUGUEL 1.000,00 10% 26,031115 1.197,18 138,90 -,1.336,68 

09/2001 Proc. , Custas 133,00 29,031115 144,82 16,79 161,61 
10/2002 'Alugue1 1.000,00 10% 29,272073 1.187,92 137,76 1.325,68 

1.305,18 11/2002 'Aluguel 1.000,00 10% 29,731644 1.16955 135,63 

1212002 Aluguel 1.000,00 10% 30,739546 1.131,21 131,10 1.262,39 

01/2003 Aluguel 1.000,00 10% 28,131595 1.236,08 143,35 1.379,43 
1.344,17  
1.326,80 

02/2003 'Aluguel 1.000,00 
1.000,00 

10% 
10% 

28,826445 
29,247311 

1,206,28 
1.188,92 

139,89 
137,88 03/2003 fjAluquel 

0312003 an 149,40 29,247311 161,47 18,72 180,19 

04/2003 Aluguel 1.006,00  
149,04 

10% 29 647999 
29,647990 

1.172 85 
15491 

136  01 
11,--0-  

1.308,86  
177,33 04/2003 CPFL 

05/2003 itcr. 1.000,00 10% 30,057141 1.156,89 134,16 1.291,05  

05/2003 363,32 30,057141 382,1 1 44,31 426,42 

05/2003 .cPFL 67,10 30,057141 70,57 6,18 78,75 
06/2003 ,aluguel 1.000 00 lot 30,354706 1.145,55 132,85 1.278,40 
07/2003 4 aluguei. 1....,00 10% 30,354706 1.145 55 132,65 1.278,40 
08/2003 'aluguel 1.000,00 104 30,348627 1.145:78 132,87 1.278,65 

08/2003 :Mat. Constr. 97,96 30,348621 101,97 11,82 113 79 
1.216/3 35 

50,00 
09/2003 jaluguel 1.009,00 10% 30,403254 1.143,72 132,63 
09/2003 'CPF1, 43,10 36,403254 44,81 5,19 
09/2003 9at. Constr. 30,00 30,403254 31,19 3,61 34,80 
09/2003 Mat. Constr. 138,66 30,403254 144,17 14,71 160,88 
09/2003 Mat. Constr. 17,90 30,403254 . 18,61 2,15 20,76 
09/2003 ;Mit. Constr. 75,79 30,403254 78,80 9,13 67,93 
09/2003 '4at. Conatr. 13,00 30,403254 13,51 1,56 15,07 
09/2003 Tinta 24,95 36,403254 25,94 3, 00 21,94 
0912003 Tinta 630,00 30,403254 655,04 15,96  731,00 
10/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,65256 1.134,42 131,56 1.265,98 
10/2003 2tui° 343,00 30,65256 353,73 41,02 394,75 
10/2003 Pincel 4,65 30,65256 5,00 0, 57 5,57 
10/2003 Mat.Const. 17 40 30,65256 .17,94 2"  08 20,02 
10/2003 hit.conat. 10400 30 65256 105,19 1 ,19 117,38 
10/2003 filt.Const. 41,40 30 65256 .42,69 4,95 47,64 

1.261,05 11/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,772104 1.130,01 131,04 
12/2003 aluguel 1.000,00 10% 30,68596 1.125,64 130,56 1.256,40 
01/2004 aluguel 1.000,00  

1.000,00 
10% 
10% 

31,052744 
, 	31,310481 

1.119,00 
1.110,58 128,79 

129,j  e6_._ 1.249  66 t-- 
1.239,37 02/2004 aluguel 

03/2004 aluguel 1.006,00 10% 31,432591 1.106,27 128,29 1.234,56 
04/2004 IPTU 2.552,29 2.552,29 295,99 2.848,28 

Some 30.723,23 3.562,79 34.206,02 
Observaçosa: 

- Valoras Atualizados até 30/04/2004 
- JuroslOtilizadot Ccmpostos 6% ao Ano - Inicio: 06/2002 
- Multiplicador do Cálculo: 31,611756 
- Padrédide Cálculo: Tabela Prática do 0.0.E. Justiça / SP 

1 
'.1 
I' 
ii 
II 	 . I 
11 

1 : 

. 

• 

. . 

• Total Geral 	 54.286,02 

r"\ 

s 

It 
	 LUIZ DE PAULA CAMARGO 

d Atualização Monetária de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça 
Autor: Luiz de Paula Camargo X Réu: Luiz Partiu de Sampaio Abreu 

/KW BeEtwaso.  Jia-.4dlemo (11) 573.2.173 • Zufwaset: m.oedauloo.acea.kw  
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Campin 

DR. FABIO VARLESE HI 

JUIZ DE DIREITO 

CONCLUSO 	 45.4 
paDERDE JuDiemono es- 

tes autãOffillttgsos ao MM. Juiz 

de Direito da Quarta Vara 
a 

Civel, Dr. FABIO VARLESE HILLAL 

Escrevente:  kJ5er  

Prbtesso- n2-3220 /02  

- 

FLS 49 : Esclareça o requerente o que pre-

tende , uma vez que a fiadora nao faz parte do pólo 
ati- 

vo na inicial. 

Int.e cumpra-se. 

RECEBI M ENTO 

Aos 	
es- 

tes autos em artório. 

Escrevente: 

• 

1  
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Campinas, 

-!TIF  DR. FABIO VARLE 

PODER JUDICIÁRIO • 
sÃo PAULO 

ÇONCLUS/kO ,  

Aos 29 de janeiro de 2005 faço 

estes autos-conclusos ao MM. Juiz 
_ 

de DireitO -da—Quarta Vara-- 

------------ 

Processo n2 3220.02 

Aguarde-se por mais quinze dias. Nada sendo 

i requerido arquive-se. 

Int.e cumpra-se. 

• 

Civel, Dr. FABIO VARLESE HILLAL 

Escrevente:  Ja945"  

JUIZ DE DIREITO 

Aos 

REC§BIMENTO  

200 
V 	- J,Itecebi Cs- 

   

tes autos em Cartório.! 

ESCreVertte, 	)0.1)&3  1 1 
II 

Y"""'"•-"1/4..)-4.4.  
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo= 36Z020V8...  
Portal de Serviços e-SAJ 

450 
Tribunal de Justiça de Sio Paulo 
Poder Judiciário 

@" SAJ 
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•• MENU 

CAIXA POSTAL 1 CADASTRO 1 CONTATO 1 AJUDA 

ALBERTO JORGE RAMOS (Sair) 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do loGrau 

--Orientações  _ 
• Processos distrbuidos no mesmo dia- podem ser localizados se buscados peio número do processo, corn o seu foro selecbnado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro dique aqul. 
• Dúvidas? °que aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processm --- 

Dados para pesquisa 

 

Foro 	 Foro de Campinas 

Pesquisar por: 	 Nome do Advogado 

Nome do Advogado: 	Alberto Jorge  RAmos 

  

• 

 

El Pesquisar por nome completo 

     

Dados do processo., 

Processo: 	 0040489-63.2002.8.26.0114 (114.01.2002.040489) 

(Tramitação prioritária) 

Classe: 	 Despejo por Falta de Pagamento 
Área: cível 

Assunto: 	 Locação de Imóvel 

Local Físico: 	 17/10/2019 00:00 - Cartório - Cx 7 

Distrbuição: 	 16/09/2002 às 15:40 - LiVre 

4a Vara Cível - Foro de Campinas 

Controle: 	 2002/003220 

Juiz: 	 Vanessa Miranda Tavares de Uma 

Outros números: 	 50154-2002, 0040489-63.2002.8.26.0114 

Valor da ação: 	 R$ 12.000,00 

Partes do processo 

Reqte: Luiz de Paula Camargo 
Advogado: Rogério Guaiume 

Reqdo: Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Advogado: Wander Carlos Jacinto Ribeiro 

TerIntCer Silvia Maria de Andrade Nogueira Moio 

Exibindo Somente as principais partes. »Exfoir todas as partes. 

• 	Movimentações 
	Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5 últimas. 

Data 	 Movimento 

17/10/2019 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 3  Vara Cível 

17/10/2019 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
997153674 Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Rogério Gualume 
Vencimento: 08/11/2019 

20/09/2019 	 Desapensado do processo 
Desapensado o processo 0037633-53.2007.8.26.0114 - Classe: Procedimento Comum Cível - Assunto principal: Locação de Imóvel 

02/09/2019 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 3  Vara Cível 

02/09/2019 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Réu 
carga rápida Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Alberto Jorge Ramos 

12/08/2019 	 Recebidos os Autos da Concbsão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara Cível 

08/08/2019 	 Conclusos para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Vanessa Miranda Tavares de Lima 

23/07/2019 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 43  Vara avel 

12/07/2019 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
99715-3674 - no ordem 1433/2007 com no ordem 3220/2002 Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de 
destino: Rogério Guaiume 
Vencimento: 02/08/2019 

05/07/2019 	 Carta Precatória Juntada 
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Data 	 Movimento 
08/05/2019 	 Recebidos os Autos da Conclusão 

Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara Cível 

07/05/2019 	 r] Decisão 
Vistos. Correm três processos com relação ao mesmo contrato locaticio: duas cobranças, uma com relação ao locatário (proc. n. 
0040489-63.2002) e outra com relação aos fiadores (pec. n. 0037633-53.2007). Além dessas, também foi Interposta ação de 
anulatória (proc. n. 0076879-85.2009). A ação anulatória já foi julgada, restando ainda o julgamento da ação com relação aos 
fiadores, apensada a estes autos. Assim sendo, determino a serventia que desapense as duas execuções. Além disso, sentenciei 
nesta data na ação n. 0037633-53.2007. Intime-se. 

30/04/2019 	 Concksos para Decisão 
Volumes 1,2 e 3. Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Vanessa Miranda Tavares de Lima 

30/04/2019 	 Conclusos para Despacho 
condusos 

- -26/03/2019 	Petição Juntada 
-Juntada a petição diversa -Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80014 - Protocolo: 
FC4S19000320864 

26/03/2019 	 Petição Juntada ---______ 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento_.- Número: 80013 - Protocolo: 
FC4519000304080 

07/03/2019 	 t3 Carta Precatória Expedida 
Carta Precatória - Intimação de Penhora - Cível-Família 

15/02/2019 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0062/2019 Data da Disponibilização: 15/02/2019 Data da Publicação: 18/02/2019 Número do Diário: 2750 Página: 
1895/1898 

14/02/2019 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0062/2019 Teor do ato: A carta precatória foi expedida e está disponível no SAL Nos termos do comunicado CG 
2290/2016, cabe à parte interessada imprimir e comprovar sua distribuição, mesmo quando esta é beneficiária da justiça gratuita. 
Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

13/02/2019 	 Él Ato ordlnatório 
A carta precatória foi expedida e está disponível no SAI. Nos termos do comunicado CG 2290/2016, cabe à parte interessada 
Imprimir e comprovar sua distribuição, mesmo quando esta é beneficiária da justiça gratuita. 

06/02/2019 	 É] Decurso de Prazo 
decurso de prazo 

28/11/2018 	 AR Postivo Juntado 

28/11/2018 	 AR Negativo Juntado - Ausente 

30/10/2018 	 É] Carta de Intinação Expedida 
Carta - Intimação - Penhora e Avaliação - Art. 513, caput e 917, §1 8  do CPC Cível 

30/10/2018 	 t] Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Penhora e Avaliação - Art. 513, caput e 917, § 1 8  do CPC - Cível 

22/10/2018 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80012 - Protocolo: 
FCAS18001444313 

04/10/2018 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0400/2018 Data da Disponibilização: 04/10/2018 Datado Publicação: 05/10/2018 Número do Diário: 2673 Página: 
1977/1981 

03/10/2018 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0400/2018 Teor do ato: Vista ao exequente da pesquisa de endereço via infojud e bacenjud Advogados(s): Wander Carlos 
Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiurne (OAB 168771/SP) 

02/10/2018 	 In Ato ordlnatório 
Vista ao exequente da pesquisa de endereço via Infolud e bacenjud 

08/08/2018 	 É] Expedição de documento 
Encaminho os autos para pesq. end 

08/08/2018 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80011 - Protocolo: 
FCAS18000876245 

16/07/2018 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0273/2018 Data da Disponibilização: 16/07/2018 Data da Publicação: 17/07/2018 Número do Diário: 2616 Página: 
1661/1665 

13/07/2018 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0273/2018 Teor do ato: Vista sobre a penhora on Une. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), 

---------Rogério Gtoiyme (OAB 168771/SP) 

12/07/2018 	 in Ato ordinatório 
Vista sobre a penhora on line. 

12/07/2018 	 Oficio Juntado 
Penhora on fine (Arisp) 

26/06/2018 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara Cível 

07/06/2018 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
1997153674 Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Rogério Guaiume 
Vencimento: 28/06/2018 

24/05/2018 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0199/2018 Data da Disponibilização: 24/05/2018 Data da Publicação: 25/05/2018 Número do Diário: 2582 Página: 
1917/1920 

23/05/2018 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0199/2018 Teor do ato: Nos termos da decisão de fls. 377, informe o exequente o endereço completo de Maria Heloísa na 
comarca de São João da Boa Vista-SP e de Silvia e Carlos na comarca de Nova Andradina-MS. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto 
Ribeira (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

22/05/2018 	 Ato Ordinatórlo - Publicável 
Nos termos da decisão de fis. 377, informe o exequente o endereço completo de Maria Heloisa na comarca de São João da Boa 
Vista-SP e de Silvia e Carlos na comarca de Nova Andradina-MS. 
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Data 	 Movimento 
08/05/2018 	 Certidão de Pubkação Expedida 

Relação :0173/2018 Data da Disponibilização: 08/05/2018 Data da Publicação: 09/05/2018 Número do Diário: 2570 Página: 
1902/1905 

07/05/2018 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0173/2018 Teor do ato: Vistos.! - Fls. 345/346: Proceda-se a zelosa Serventia as correções necessárias, a fim de 
cumprimento integral da decisão de fls. 330 quanto à nova averbação do imóvel, via sistema ARISP.11 - Fls. 371/374: Conforme 
esclarecimentos, após análise do processo em apenso 0037633-53.2007.8.26.0114, em espedal as fis. 78/79, 84/86 e 91/100, 
verifico que de fato, Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, bem como Silvia Maria Andrade Nogueira Mello e Carlos Eduardo Nogueira 
Mollo estão furtando-se ao cumprimento do ato citatório. Nesse sentido, tal conduta configura-se em ato atentatório à dignidade da 
justiça, nos temos do artigo 774 do Código de Processo Civil. Portanto, aplico-lhes multa no montante de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor atualizado do débito exequendo, o qual será revertido em proveito do exequente, exigível nos Próprios autos do 
processo.Outrossim, quanto ao pedido de citação por hora certa, saliento que tal determinação não prerrogativa do magistrado, mas 
sim do oficial de justiça, o qual, quando suspeita de ocultação, deve proceder à concretização de tal ato por este melo, razão pela 
qual não se pode simplesmente deferir o quanto requendo.Deste modo, considerando-se que Mana Heloisa reside na Comarca de 
São João da Boa Vista, e Silva e Carlos na cidade de Nova Andradina/MS, expeçam-se novas cartas precatórios, consignando-se 

_ _neste que, caso presente tal fator, deve-se realizar tal modalidade citatórtaintime-se. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro 
(OAB 158428/SP), Rogério Gualume (OAB 168771/SP) 

27/04/2018 	 Recebidos os Autos da Concksão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartóno da 4a Vara ave, 

26/04/2018 	 el Decisão 
Vistos.! - Fls. 345/346: Proceda-se a zelosa Serventia as correções necessárias, a fim de cumprimento Integral da decisão de (is. 
330 quanto à nova averbação do imóvel, via sistema ARISP.11 - Fls. 371/374: Conforme esdaredmentos, após análise do processo 
em apenso 0037633-53.2007.8.26.0114, em especial as fls. 78/79, 84/86 e 91/100, verifico queda fato, Maria Heloísa Cabral 
Andrade Abreu, bem como Silvia Mana Andrade Nogueira Mollo e Carlos Eduardo Nogueira Mollo estão furtando-se ao cumprimento 
do ato citatório. Nesse sentido, tal conduta configura-se em ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 774 do 
Código de Processo Civil. Portanto, aplico-lhes multa no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do débito 
exequendo, o qual será revertido em proveito do exequente, exigível nos próprios autos do processo.Outrossim, quanto ao pedido de 
citação por hora certa, saliento que tal determinação não prerrogativa do magistrado, mas sim do oficial de justiça, o qual, quando 

• suspeita de ocultação, deve proceder à concretização de tal ato por este mero, razão pela qual não se pode simplesmente defenr o 
quanto requerido.Deste modo, considerando-se que Mana Heloisa reside na Comarca de São João da Boa Vista, e Silva e Carlos na 
cidade de Nova Andradina/MS, expeçam-se novas cartas precatórios, consignando-se neste que, caso presente tal fator, deve-se 
realizar tal modalidade citatória.Intime-se. 

25/04/2018 	 Conclusos para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Vanessa Miranda Tavares de Lima 

23/04/2018 	 Conclusos para Despacho 

20/04/2018 	 Certidão de Pubkação Expedida 
Relação :0152/2018 Data da Drsponibilização: 20/04/2018 Data da Publicação: 23/04/2018 Número do Diário: 2560 Página: 
1783/1788 

19/04/2018 	 Remetido ao !ME 
Relação: 0152/2018 Teor do ato: Irsta sobre o e mal/ (carta precatória). Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 
158428/SP), Rogério Gualume (OAB 168771/SP) 

18/04/2018 	 a Ato ordnatórb 
Vista sobre o e mail (carta precatóna). 

18/04/2018 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80010 - Protocolo: 
FCAS18000464576 

18/04/2018 	 Mensagem Eletrônica (e-mau) Juntada 
carta precatória 

16/04/2018 	 Certidão de Pubkação Expedida 
Relação :0143/2018 Data da Disponibilização: 16/04/2018 Data da Publicação: 17/04/2018 Número do Diáno: 2556 Página: 
1733/1738 

13/04/2018 	 Desapensado do processo 
Desapensado o processo 0076879-85.2009.8.26.0114 - Classe: Procedimento Comum - Assunto principal: Defeito, nulidade ou 
anulação 

13/04/2018 	 Remetido ao ME 

401 	

Relação: 0143/2018 Teor do ato: Vistos.Fls.328/329: Considerando que os ARs de fis.324/326 foram recebidos por terceiro, 
expeça-se carta precatória para o mesmo endereço dos AM para intimação da esposa do executado, bem como dos coproprietárlos 
do imóvel penhorado.Considerando ainda que houve a ampliação da penhora para que abarque 100% do imóvel, conforme art. 843 
do CPC, retifique-se o termo de penhorada (15.178 e proceda-se à nova averbação vla sistema AR1SP, paia conhecimento de 
terceiros, observando-se que o exequente é benefldário da Justiça Gratuita.0 leilão eletrônico será oportunamente designado, após 
a efetivação das intimações da esposa e dos demais coproprietários do imóvel.No mais, ante a existência de um bem do executado 

02/04/2018 	

_833, IV do CPC. Intime-se. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
Já penhorado, Indefiro o pedido de desconto .._:___em folha de pagamento do devedor, observada a impenhorabilidade constatada do art. 

Recebidos os Autos dii-Adqdgado-- 

_ 

Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 48  Vara ave! 

12/03/2018 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor -- 

1999715-3674 Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Rogério Guaiume 
Vencimento: 04/04/2018 

07/03/2018 	 Certidão de Pubkação Expedida 
Relação :0086/2018 Data da Disponibilização: 07/03/2018 Data da Publicação: 08/03/2018 Número do Diário: 2530 Página: 
1892/1894 

06/03/2018 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0086/2018 Teor do ato: Vista sobre a Penhora On-line e sobre a carta precatória. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto 
Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogéno Guaiume (0A13168771/SP) 

05/03/2018 	 Ei Ato ordinatárlo 
Vista sobre a Penhora On-line e sobre a carta precatória. 

05/03/2018 	 Mensagem Eletrônica (e-mau) Juntada 
Devolução de Carta Precatória 

05/03/2018 	 Oficio Juntado 
Penhora online 

20/02/2018 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80009 - Protocolo: 
FCAS18000174085 
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Data 	 Movimento 
30/01/2018 	 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0018/2018 Data da Disponibilização: 30/01/2018 Data da Publicação: 31/01/2018 Número do Diário: 2506 Página: 
4268/4271 

29/01/2018 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0010/2018 Data da Disponibilização: 29/01/2018 Data da Publicação: 30/01/2018 Número do Diário: 2505 Página: 
2485/2491 

19/01/2018 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0018/2018 Teor do ato: Expedida Carta Precatória, que está disponível no sistema SAI. Deve o requerente providenciar 
sua distribuição, por meio de peticionamento eletrônico, nos termos do comunicado CG 2290/2016. A distribuição compete à parte 
interessada tanto em processos com justiça paga quanto nos processos com justiça gratuita. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto 
Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

Remetido ao DM 
Relação: 0010/2018 Teor do ato: Para averbação da penhora pelo ARISP, apresente o interessado planilha atualizada do débito, 
e-mall e telefone CELULAR do advogado. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 
168771/SP) 

17/01/2018 --- ri -Ato Ordinatório Pubkável 
Expedida Carta Precatória, que está disponível no sistema SAI. Deve o requerente providenciar sua distribuição, por meio de 	 - — 
peticionamento eletrônico, nos termos do comunicado CG 2290/2016. A distribuição compete à parte Interessada tanto em 
processos com justiça paga quanto nos processos com justiça gratuita. 

17/01/2018 	 el Carta Precatória Expedida 
Carta Precatória - Intimação de Penhora - Cível-Família 

12/01/2018 	 Q Ato ordlnatório 
Para averbação da penhora pelo ARISP, apresente o interessado planilha atualizada do débito, e-mail e telefone CELULAR do 
advogado. 

12/01/2018 	 ei Termo Expedido 
Termo - Penhora e Depósito 

14/12/2017 	 a Decisão 
Wstos.F15.328/329: Considerando que os ARs de '15.324/326 foram recebidos por terceiro, expeça-se carta precatória para o 
mesmo endereço dos ARs para intimação da esposa do executado, bem como dos coproprietários do imóvel 
penhorado.Considerando ainda que houve a ampliação da penhora para que abarque 100% do imóvel, conforme art. 843 do CPC, 
retifique-se o termo de penhora de f15.178 e proceda-se à nova averbação via sistema ARISP, para conhecimento de terceiros, 
observando-se que o exequente é beneficiário da Justiça Gratuita.0 leilão eletrônico será oportunamente designado, após a 
efetivação das intimações da esposa e dos demais coproprietários do imóvel.No mais, ante a existência de um bem do executado já 
penhorado, indefiro o pedido de desconto em folha de pagamento do devedor, observada a impenhorabilidade constatada do art. 
833, IV, do CPC. Intime-se. 

11/12/2017 	 Conclusos para Decisão 

07/12/2017 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80008 - Protocolo: 
FCAS17002074500 

14/11/2017 	 Documento Juntado 
Ar's (03) 

06/11/2017 	 Certidão de Publicação Expedida 
Re/ação :0513/2017 Data da Disponibilização: 06/11/2017 Data da Publicação: 07/11/2017 Número do Diário: 2463 Página: 
2083/2088 

01/11/2017 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0513/2017 Teor do ato: Fls.318/321: ciência ao requerente do ofício juntado. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto 
Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

31/10/2017 	 EI Ato Ordinatório - Pubkável 
Fls.318/321: ciência ao requerente do ofício juntado. 

31/10/2017 	 Oficio Juntado 

19/10/2017 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0493/2017 Data da Disponibilização: 19/10/2017 Data da Publicação: 20/10/2017 Número do Diário: 2453 Página: 
1830/1833 

18/10/2017 	 Q Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Protesto Extrajudicial de Sentença - 104-A das NSCGI e 517 do CPC 

18/10/2017 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0493/2017 Teor do ato: Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, do Código de 
Processo Civil. Sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via Bacenlud, a indisponibilidade de ativos financeiros 
existentes em nome do executado(a)(5), Luiz Mattin de Sampaio Abreu, CPF: CPF: 954.389.808-10, RG: 8761530, via sistema on 
line, limitado ao valor de R.,4 250.994,40, último cálculo apresentado nos autos (fls.299). Defiro a pesquisa e bloqueio de veículo do 
executado pelo sistema RENAJUD.Defiro a pesquisa de bens junto à Secretaria da Receita Federal do executado pelo sistema 
INFOJUD, conforme postulado, limitando-se o pedido ao último exercício, também a pesquisa D.O.I.Sendo o autor beneficiário da 
justiça gratuita, defiro a pesquisa de-bens pelo sIstema-ARISP. Providenciea serventia o necessário. Defiro a expedição de ofício ao 
SERASA para inclusão do nome dos executados no cadastro de inadimplentes, devendo o exe quente informar nos autos a data do 
vencimento da dívida, data da inadimplência, valor da dívida, nome e CPF/CNPJ dos devedores para acesso ao sistema SERASAJUD. 
Apresentadas as informações, oficie-se ao SERASA.Defiro a expedição de certidão para protesto em cartório. Frutífera ou 
parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, proceda-se a transferência para a conta judicial.Em 
seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) 
dias.Infrutifera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do 
sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no 
prazo de 10 (dez) dias.Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do 
art.854, §3o, do Código de Processo Civil, tomem os autos condtsos para ulteriores deliberações.Intime-se o coproprietá rio no 
endereço indicado às fls. 230. Expeça-se carta de Intimação (fls. 294),InUme-se. NOTA DE DEVOLUÇÃO: ciência ao exequente das 
pesquisas de fls. 303/312. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

17/10/2017 	 in Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Penhora e Avaliação - Art. 513, caput e 917, § l° do CPC - Cível 

17/10/2017 	 El Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Penhora e Avaliação - Art. 513, capu t e 917, § 1 0  do CPC - Cível 

17/10/2017 	 in Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Penhora e Avaliação - Art. 513, caput e 917, § 1 0  do CPC - Cível 

22/09/2017 	 Conclusos para Decisão 

19/01/2018 

_ 
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Data 	 Movimento 
27/07/2017 	 Petição Juntada 

Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80007 - Protocolo: 
FC4513000150134 - Complemento: regularização no sistema de petição juntada aos autos fisicamente em 18/07/2013 

27/07/2017 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80006 - Protocolo: 
FC4S17001280173 

19/07/2017 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4a Vara Cível 

29/06/2017 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
99715-3674 - no ordem 3220/20022 volumes + ap. 1433/2007 Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de 
destino: Rogério Gualume 
Vencimento: 20/07/2017 

22/06/2017 	 Certidão de Pubricação Expedida 
Relação :0295/2017 Data da Disponibilização: 22/06/2017 Data da Publicação: 23/06/2017 Número do Diário: 2372 Página: 
1794/1800 

21/06/2017 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0295/2017 Teor do ato: Vistos.Considerando que foi deferida a alienação da integralidade do imóvel, conforme decisão de 
fls.291, é necessário, primeiramente, que se proceda à intimação pessoal do cônjuge e dos coproprietários, - indicados alls.270 
(R-11), acerca da penhora e da referida decisão.Fomeça o exequente os endereços de Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, bem 
como dos c-oproprietários Silvia Maria Andrade Nogueira Moio e Carlos Eduardo Nogueira Moio e após, expeça-se carta de 
intimação.Aguarde-se as intimações necessárias antes do praceamento eletrônico do bem, que será oportunamente 
designado.Intime-se. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

20/06/2017 	 ci Decisão 
Vistos.Considerando que foi deferida a alienação da integraidade do imóvel, conforme decisão de fis.291, é necessário, 
primeiramente, que se proceda à intimação pessoal do cônjuge e dos coproprietá rios, Indicados a fis.270 (R-11), acerca da penhora 
e da referida decisão.Fomeça o exequente os endereços de Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu, bem como dos coproprietárlos Silvia 
Maria Andrade Nogueira Moio e Carlos Eduardo Nogueira Moio e após, expeça-se carta de intimação.Aguarde-se as intimações 
necessárias antes do praceamento eletrônico do bem, que será oportunamente designado.InHme-se. 

12/06/2017 	 Conclusos para Decisão 

12/06/2017 	 a Decurso de Prazo 
decurso de prazo 

31/03/2017 	 Recebidos os Autos da Conclusão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara Cível 

17/03/2017 	 Conclusos para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Camila Marcela Ferrar, Arcar° 

16/02/2017 	 Certidão de Pubficação Expedida 
Relação :0086/2017 Data da Disponibilização: 16/02/2017 Data da Publicação: 17/02/2017 Número do Diário: 2290 Página: 
2182/2184 

15/02/2017 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0086/2017 Teor do ato: Vistos, Fls. 290. Considerando o interesse do exequente na alienação da integralidade do imóvel, 
na forma do artigo 843 do CPC, defiro o praceamento eletrônico do bem, expedindo-se a serventia o necessário, na forma do 
despacho de fls. 252/253. Não é necessário o depósito nos autos da cota parte dos demais proprietários pelo exequente, pois, 
tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá 

sobre o produto da alienação do bem (art. 843 do Novo CPC). Int. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

14/02/2017 	 Decisão 
Vistos, Fls. 290. Considerando o interesse do exequente na alienação da integralidade do imóvel, na forma do artigo 843 do CPC, 
defiro o praceamento eletrônico do bem, expedindo-se a serventia o necessário, na forma do despacho de fls. 252/253. Não é 
necessário o depósito nos autos da cota parte dos demais proprietários pelo exequente, pois, "tratando-se de penhora de bem 
Indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem (art. 843 do Novo CoC). Int. 

25/01/2017 	 Recebidos os Autos da Conclusão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara Cível 

11/01/2017 	 Conclusos para Decisão 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Francisco José Blanco Magdalena 

10/01/2017 	 Conclusos para Decisão 

10/01/2017 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80005 - Protocolo: 
FC4S16002190501 

16/09/2016 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0523/2016 Data da Disponibilização: 16/09/2016 Data da Publicação: 19/09/2016 Número do Diário: 2202 Página: 

— 1343/1348 – 

15/09/2016 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0523/2016 Teor do ato: Vistos.Considerando-se que o atual Código de Processo Civil permite -a venda da totalidade-do 
bem, informe o exequente se pretende a adjudicação da quota parte ou a alienação da totalidade e o consequente depósito nos 
autos da parte correspondente aos demais proprietários.Após, conclusos para decisão. Intime-se. Achrogados(s): Wander Carlos 
Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Gualume (OAB 168771/SP) 

14/09/2016 	 Q Decisão 
Vistos.Considerando-se que o atual Código de Processo Civil permite a venda da totalidade do bem, informe o exequente se pretende 
a adjudicação da quota parte ou a alienação da totalidade e o consequente depósito nos autos da parte correspondente aos demais 
proprietários.Após, conclusos para decisão. Intime-se. 

08/09/2016 	 Recebidos os Autos da Conclusão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 48  Vara Cível 

02/09/2016 	 Conclusos para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Roberto Cristina Morão 

01/09/2016 	 Conckisos para Decisão 

09/06/2016 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80004 - Protocolo: 
FVNH16000087310 
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Data 	 Movimento 
05/05/2016 	 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0229/2016 Data da Disponibilização: 05/05/2016 Data da Publicação: 06/05/2016 Númem do Diário: 2109 Página: 
1709/1713 

04/05/2016 	 Remetido ao EME 
Relação: 0229/2016 Teor do ato: Vístos.F1s. 284: não há previsão legal para venda da integralidade do bem. Nesse sentido, 
Informe o exequente se possui interesse na adjudicação da parte ideal ou requeira o que lhe é de direito. Intime-se. Advogados(s): 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Gualume (OAB 168771/SP) 

03/05/2016 	 a Decisão 
Vistos.Fis. 284: não há previsão legal para venda da integral:g:fade do bem. Nesse sentido, informe o exequente se possui interesse 
na adjudicação da parte ideal ou requeira o que lhe é de direito. Intime-se. 

29/04/2016 	 Recebidos os Autos da Conclusão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara Cível 

26/04/2016 - 	 Conclusos para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz de Direita Especificação do local de destino: Roberta Cristina Morá° 

20/04/2016 	 Recebidos os Autos da Conclusão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara Cível 

05/04/2016 	 Conckisos para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Francisco José Blanco Magdalena 

04/04/2016 	 Conckisos para Decisão 

01/04/2016 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80003 - Protocolo: 
FC4S16000686032 

02/03/2016 	 Certidão de PubNcação Expedida 
Relação :0084/2016 Data da DIsponibrirtação: 02/03/2016 Data da Publicação: 03/03/2016 Número do Diário: 2067 Página: 1363 
/ 136 

01/03/2016 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0084/2016 Teor do ato: Vista sobre os e mails de lis. 278/281 Acivogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 
158428/SP), Rogério Gualurne (OAB 168771/SP) 

29/02/2016 	 Ato ordinatáno 
Vista sobre os e maus de fls. 278/281 

29/02/2016 	 Mensagem Eletrônica (e-mal) Juntada 

19/02/2016 	 Mensagem Eletrônica (e-mall) Juntada 

17/12/2015 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0509/2015 Data da Dtsponibihzação: 17/12/2015 Data da Publicação: 18/12/2015 Número do Diário: 2029 Página: 
1375/1378 

16/12/2015 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0509/2015 Teor do ato: Designado o próximo dia 03/02/16 às 14:00 horas (1 8  praça) e 24/02/16 às 14:00 horas (2 8  
praça). Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogéno Guarume (OAB 168771/SP) 

15/12/2015 	 Ato ordinatório 
Designado o próximo dia 03/02/16 às 14:00 horas (1 8  praça) e 24/02/16 às 14:00 horas (2 8  praça). 

04/12/2015 	 Recebidos os Autos da Conclusão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara Cível 

01/12/2015 	 Conclusos para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Roberta Cristina Morão 

30/11/2015 	 Conclusos para Despacho 

27/11/2015 	 Mensagem Eletrônica (e-mal) Juntada 

18/11/2015 	 Recebidos os Autos do Perto 
Carga entregue ao perito André Luiz de Queiroz &deite, da empresa Hasta Pública (para confecção de edital). Telefone: (11) 
99156-10501 (11)99676-1050 Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Carteno da 4 8  Vara Cível 

10/11/2015 	 Remetidos os Autos para o Perto 
Carga entregue ao perito André Luiz de Quelruz Borieiro, da empresa Hasta Pública (para confecção de edital). Telefone: (11) 
99156-10501 (11)99676-1050 Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito 
Vencimento: 25/11/2015 

09/11/2015 	 Certidão de Pubkação Expedida 
Relação :0455/2015 Data da Disporebilização: 09/11/2015 Data da Publicação: 10/11/2015 Número do Diário: 2003 Página: 
1385/1390 

06/11/2015 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0455/2015 Teor do ato: VISTOS. LUIZ DE PAULA CAMARGO move a presente ação em face de LUIZ MARTIN DE SAMPAIO 
ABREU. Alegou, em suma, que é proprietário do imóvel localizado à Rua aodomiro Ferreira de Camargo, n°371, Campinas, bem 
como que o imóvel em questão foi locado ao requerido em 15 de agosto de 2000, através de um contrato de locação, pelo prazo de 
12 meses, sendo pactuado o aluguel mensal de R$1.000,00, cumulado Com IPTU ,-valores estes a serem pagos todo dia 1 0  de cada 
mês subsequente ao vencido. Entretanto, o requerido não cumpriu com suas obrigações contratuais referentes aos meses de junho, 	_ 
Julho, agosto e setembro de 2002, além de não ter quitado nenhuma parcela do IPTU referente ao ano de 2001 e aos meses de 
fevereiro a setembro de 2002.Requereu a condenação do requerido ao pagamento dos valores vencidos e vincendos, bem como a 
decretação do despejo do requerido. Requereu, por fim, a citação das fiadoras Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo e Maria 
Heloisa Cabral Andrade Abreu. Juntou documentos. Citado (fis.26,vo), o requerido deixou de apresentar contestação (115.29). Às 
fis.40 restou demonstrado que o réu saiu do Imóvel, bem como lhe entregou as chaves. O requerente peticionou às 115.42/43, 
desistindo da intimação das fiadoras. Às fis.43 foi sentenciado o feito em razão da revelia, julgando parcialmente procedente para 
reconhecer a perda superveniente do objeto em relação ao imóvel, bem como condenar o requerido ao pagamento dos locativos e 
encargos desaitos na inicial, além dos vencidos ao longo do processo. O autor pugnou pelo deferimento da Assistência Judraána 
Gratuita (lis. 85). Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor ( fts.105). Bem como determinado a 
citação para o pagamento, sob pena de penhora. Foi requerido o registro da hipoteca judiciária da parte Ideal do imóvel do 
executado, o que foi deferido às fis.135. Foi determinado o bloqueio via BACENJUD da conta do executado (t7s.167). Às fi5.170 foi 
requerida a atação .por edital do executado, todavia, a citação foi dispensada pelo magistrado às fls.172, em razão do advento da 
Lei 11.232/2005. As lis.! 74/176 foi requerida a penhora do imóvel em questão. Às fis.177 foi determinada à penhora de 25% do 
Imóvel, o que se deu às lis.! 70. Às fls.183 foi determinada a Intimação por edital do executado. Às fls.192 foi determinada a 
averbação da penhora lavrada através do sistema Arisp. Às lis 200 for determinada a Intimação do executado através do patrono 
constituído Às fl5.47. Foi determinada a prioridade no andamento do feito, bem como designada perícia a fim de avaliar o imóvel 
penhorado (t7s.209). O laudo pericial foi juntado às fis.235/238. O exequente concordou com o laudo pericial (fis.245, vo), bem 
como decorreu o prazo sem manifestação do executado (fls. 251). É o relatório. DECIDO. Não havendo qualquer oposição em 
relação ao laudo pericial de fis.236/238, de ngor a sua aceitação, homologando o valor de R$60.000,00 como valor atual do imóvel. 
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Ademais, o laudo foi realizado por perito de confiança do juízo e encontra-se bem fundamentado. Ante o exposto, adoto a avaliação 
a que chegou o perito judicial. Desse modo, proceda-se o leilão judicial do imóvel, para que, oportunamente, seja levantado o valor 
correspondente a 25% do imóvel, sendo esta a parte do executado. Cabível o praceamento eletrônico do bem penhorado. Nomeia-
se a gestora HASTAPUBIICABR, com endereços na avenida Bemardino de Campos, 294, conf. 21, São Paulo-SP, fone (11) 
30513352 e Av. Espanha, n 0  1004 - Arara quara - SP., fone 16 3397-1813, empresa de sistema de alienação judicial devidamente 
habilitada perante a Secretaria de Tecnologia da Informação do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Provimento CSM N 0  
1625/2009), para realizara venda do bem objeto de extinção de condomínio nos presentes autos, com captação e divulgação de 
lanços em tempo real, através do portal http://w~hastapublicabr.com.br . Consigne-se que a alienação judicial, que se dará 
exclusivamente por meio eletrônico, obedecerá às regras contempladas no Provimento CSM n° 1625/2009 (cuja cópia pode ser 
consuftada em cartório pelos interessados), sendo que o primeiro pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
do edital (art. 11). Não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias seguintes ao micro do primeiro pregão, 
seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará na data e horário 
definidos (art. 12). No segundo pregão, não serão admitidos lenços inferiores a 60% do valor da avaliação (art. 13), sendo que a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado (art. 16). Os interessados em partidpar da hasta pública deverão se cadastrar 
previamente no site em que se desenvolverá a alienação judicial eletrônica (art. 3 0), gratuitamente (art. 4 0), fornecendo todas as 
informações solicitadas pela gestora do-sistema de alienação judicial e previstas pelo referido provimento. Estarão sujeitos, visando 

- - a Preservação da segurança e confiabilidade dos lanços, à conferência de identidade em banco de dados oficial (art. 5 0, § único). 
Pela imprensa oficial, -17cam as partes intimadas das datas, locais e forma de realização da alienação. Considerando que todos os 
condôminos estão representados por advogado(a)(s) constituído(s) nos autos, ficam devidamente intimados por meio da imprensa 
Oficial. A gestora suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, observadas as chsposíçõestegais (art. 10). O _ _ 
arrematante efetuará o depósito no prazo de três dias (art. 19). Correrão por conta do arrematante eventuais despesas e custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (art. 24), além da comissão devida 
ao gestor/leiloeiro, ora fixada em 5% (coco por cento) sobre o valor da arrematação, não se inchando no valor do lanço (art. 17). 
Vale cópia deste despacho como alvará para autorizar os funcionários da HASTAPUBLIC.48R, devidamente identificados, a 
providenciar cópia dos autos e fotografias da coisa (art. 7 0). Dê-se ciência da nomeação à gestora, via e-mail hastapublicabrcom.br  
- HASTAPUBLICA, para as providências necessárias, encaminhando-se o teor da presente decisão. Sem prejuízo, cumpra-se o 
requerido no item 04 de fis.206, determinando à busca de registros imobiliános em nome do executado pelo sistema ARISP. 
Campinas, 23 de outubro de 2015. Achrogados(s): Wander COOS Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Gualume (OAB 
168771/SP) 

410 	

05/11/2015 	 O Decksão 
VISTOS. LUIZ DE PAULA CAMARGO move a presente ação em face de LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU. Alegou, em suma, que é 
proprletáno do imóvel localizado à Rua Clodomiro Ferreira de Camargo, n°371, Campinas, bem como que o imóvel em questão foi 
locado ao requerido em 15 de agosto de 2000, através de um contrato de locação, pelo prazo de 12 meses, sendo pactuado o 
aluguel mensal de R$1.000,00, cumulado com IPTU , valores estes a serem pagos todo dia 1 0  de cada mês subsequente ao 
vencido. Entretanto, o requerido não cumpriu com suas obrigações contratuais referentes aos meses de junho, julho, agosto e 
setembro de 2002, além de não ter quitado nenhuma parcela do IPTU referente ao ano de 2001 e aos meses de fevereiro a 
setembro de 2002.Requereu a condenação do requerido ao pagamento dos valores vencidos e vincendos, bem como a decretação 
do despejo do requerido. Requereu, por fim, a atação das fiadoras Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo e Mana Heloisa Cabral 
Andrade Abreu. Juntou documentos. Citado (fis.26,v 0), o requerido deixou de apresentar contestação (fls.29). Às 115.40 restou 
demonstrado que o réu saiu do imóvel, bem como lhe entregou as chaves. O requerente peticionou às fls.42/43, desistindo da 
intimação das fiadoras. Às fis.43 foi sentenciado o feito em razão da revelia, julgando pardalmente procedente para reconhecer a 
perda superveniente do objeto em relação ao imóvel, bem como condenar o requerido ao pagamento dos locativos e encargos 
descritos na inicial, além dos vencidos ao longo do processo. O autor pugnou pelo deferimento da Assistênda Judiciária Gratuita (fls. 
85). Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor ( fis.105). Bem como determinado a citação para o 
pagamento, sob pena de penhora. Foi requerido o registro da hipoteca judiciária da parte ideal do Imóvel do executado, o que foi 
deferido às fis.135. Foi determinado o bloqueio via BACENJUD da conta do executado (fls.167). M fis.170 foi requerida a citação 
por edital do executado, todavia, a citação foi dispensada pelo magistrado às fls.172, em razão do advento da Lei 11.232/2005. Às 
fis.174/176 foi requerida a penhora do imóvel em questão. Às fis.177 foi determinada à penhora de 25% do imóvel, o que se deu 
às fls.170. Às fis.183 foi determinada a Intimação por edital do executado. Às fls.192 foi determinada a averbação da penhora 
lavrada através do sistema Arisp. M fis.200 foi determinada a intimação do executado através do patrono constituído Às fis.47. Foi 
determinada a prioridade no andamento do feito, bem como designada perícia a fim de avaliar o imóvel penhorado ( fís.209). O 
laudo pericial foi juntado às fis.235/238. O exequente concordou com o laudo pericial (fis.245, v 0), bem como decorreu o prazo sem 
manifestação do executado (fls. 251). É o relatório. DECIDO. Não havendo qualquer oposição em relação ao laudo pericial de 
fis.236/238, de rigor a sua aceitação, homologando o valor de R$60.000,00 como valor atual do imóvel. Ademais, o laudo foi 
reahzado por perito de confiança do juízo e encontra-se bem fundamentado. Ante o exposto, adoto a avaliação a que chegou o perito 
judicial. Desse modo, proceda-se o leilão judicial do Imóvel, para que, oportunamente, seja levantado o valor correspondente a 25% 
do imóvel, sendo esta a parte do executado. Cabível o praceamento eletrônico do bem penhorado. Nomeia-se a gestora 
HASTAPUBLICABR, com endereços na avenida Bemardino de Campos, 294, conf. 21, São Paulo-SP, fone (11) 3052.3352 e Av. 
Espanha, n°1004 - Araraquara - SP., fone 16 3397-1813, empresa de sistema de alienação judicial devidamente habilitada perante 
a Secretaria de Tecnologia da Informação do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Provimento (:SM N 0  1625/2009), para 

• 

realizar a venda do bem objeto de extinção de condomínio nos presentes autos, com captação e divulgação de lanços em tempo 
real, através do portal http://www.hastapublicabr.com.br . Consigne-se que a alienação judicial, que se dará exclusivamente por 
meio eletrônico, obedecerá às regras contempladas no Provimento CSM n° 1625/2009 (cuja cópia pode ser consultada em cartório 
pelos interessados), sendo que o primeiro pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital (art. 11). 
Não havendo lanço superior à Importância da avaliação nos três dias seguintes ao início do primeiro pregão, seguir-se-á, sem 
interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará na data e horário definidos (art. 12). No 
segundo pregão, não serão admitidos lanços Inferiores a 60% do valor da avaliação (art. 13), sendo que a alienação se dará pelo 
maior lanço ofertado (art. 16). Os interessados em participar da hasta pública deverão se cadastrar previamente no site em que se 
deSenvolverá a alienação judicial eletrônica (art. 3 0), gratuitamente (art. 4 0), fornecendo todas as informações solicitadas pela 
gestora do sistema de alienação judicial e previstas pelo referido provimento.. Estarão sujeitos, visando a preservação da segurança 
e confiabilidade dos lenços, à conferência de identidade em banco de dados oficial (art. 5°, § único). Pela imprensa oficial, ficam as 
partes intimadas das datas, locais e forma de realização da alienação. Considerando que todos os condôminos estão representados 
por advogado(a)(s) constituído(s) nos autos, ficam devidamente intimados por melo da imprensa Oficial. A gestora suportará os 
custos e se encarregará da divulgação da alienação, observadas as disposições legais (art. 10). O arrematante efetuará o depósito 
no prazo de três dias (art. 19). Correrão por conta do arrematante eventuais despesas e custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (art. 24), além da comissão devida ao gestor/leiloeiro, ora fixada em 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17). Vale cópia deste despacho como alvará 
para autorizar os fundonános da HASTAPUBLICABR, devidamente identificados, a providenciar cópia dos autos e fotografias da coisa 
(art. 70). Dê-se ciência da nomeação à gestora, via e-mail hastapublicabr.com.br  - HASTAPUBLICA, para as providências 
necessárias, encaminhando-se o teor da presente decisão. Sem prejuízo, cumpra-se o requerido no item 04 de fls.206, 
determinando à busca de registros imobiliários em nome do executado pelo sistema ARISP. Campinas, 23 de outubro de 2015. 

26/10/2015 	 Recebidos os Autos da Conclusão 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 0  Vara Cível 

22/10/2015 	 Conclusos para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Roberta Cristina Morão 

21/10/2015 	 Conclusos para Decisão 

27/07/2015 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80002 - Protocolo: 
FCAS15001198961 
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Data 	 Movimento 
01/04/2015 	 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0127/2015 Data da Disponibilização: 01/04/2015 Data da Publicação: 06/04/2015 Número do Diário: 1858 Página: 1276 

31/03/2015 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0127/2015 Teor do ato: Vistos. Digam sobre o laudo. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), 
Rogério Gualume (OAB 168771/SP) 

30/03/2015 	 13 Despacho 
Vistos. Digam sobre o laudo. 

25/03/2015 	 Conclusos para Despacho 

16/03/2015 	 Petição Juntada 
(Defensoria) 

13/02/2015 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0058/2015 Data da Disponibilização: 13/02/2015 Data da Publicação: 18/02/2015 Número do Diário: 1827 Página: 
1366/1371 

----12/02/2015 ____ Remetido ao DJE 
Relação: 0058/2015 Teor do ato: Carta precatória juntada. Vista às partes. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 
158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)---___ 	_ 

11/02/2015 	 Carta Precatória Juntada 
Carta precatória juntada. Vista às partes. 

13/11/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0391/2014 Data da Disponibilização: 13/11/2014 Data da Publicação: 14/11/2014 Número do Diário: 1775 Página: 

12/11/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0391/2014 Teor do ato: Vista do email juntado a t7s.224. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

11/11/2014 	 Ato ordinatório 
Vista do email juntado a '75.224. 

11/11/2014 	 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

04/11/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0376/2014 Data da Disponibilização: 04/11/2014 Data da Publicação: 05/11/2014 Número do Diário: 1768 Página: 
1434/1437 

03/11/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0376/2014 Teor do ato: vista do email juntado à II. 222 Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

30/10/2014 	 Ato ordinatórb 
vista do email juntado à ti 222 

17/10/2014 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80001 - Protocolo: 
FC4S14003272595 

03/10/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0330/2014 Data da Disponlbilização: 03/10/2014 Data da Publicação: 06/10/2014 Número do Diário: 1747 Página: 1286 

02/10/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0330/2014 Teor do ato: Vista ao exequente oficio e providências lá solicitadas. Int, Advogados(s): Wander Carlos Jacinto 
Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

01/10/2014 	 Conckisos para Despacho 

01/10/2014 	 13 Despacho 
Vista ao exequente oficio e providências lá solicitadas. Int, 

01/10/2014 	 Oficio Juntado 

30/09/2014 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4a Vara Cível 

30/09/2014 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Rogério Gualume 
Vencknento: 01/10/2014 

14/07/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0211/2014 Data da Disponibilização: 14/07/2014 Data da Publicação: 15/07/2014 Número do Diário: 1688 Página: 1273 

11/07/2014 	 Remetido ao DIE 
Relação: 0211/2014 Teor do ato: DESPACHO Processo Físico no:0040489-63.2002.8.26.0114 aasse - Assunto:Despejo Por Falta 
de Pagamento - Locação de Imóvel Requerente:Luiz de Paula Camargo Requerido:Luiz Martin de Sampaio Abreu Justiça Gratuita 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese filial Vistos. Considerando que o executado foi Intimado da penhora, mas não apresentou 
Impugnação (fls. 208), é caso de se avaliar o bem por meio de perito judicial, já que a avaliação realizada pelo exequente é 

— unilateral e sem o cunho do contraditório. Depreque-se a avaliação do imóvel, observando que o exequente é beneficiário de 
gratuidade judiciai Defiro a prioridade no andamento do feito, em razão da idade do exequente. Anote-se. Int. Campinas, 11 de 
junho de 2014. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSA° À MARGEM 
DIREITA Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 

10/07/2014 	 El Decisão 
DESPACHO Processo Físko no:0040489-63.2002.8.26.0114 Classe - Assunto:Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente:Luiz de Paula Camargo Requerido:Luiz Martin de Sampaio Abreu Justiça Gratuita Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese 
filIal Vistos. Considerando que o executado foi intimado da penhora, mas não apresentou Impugnação (fls. 208), é caso de se 
avaliar o bem por meio de perito judicial, já que a avaliação realizada pelo exequente é unilateral e sem o cunho do contraditório. 
Depreque-se a avaliação do imóvel, observando que o exequente é beneficiário de gratuidade judicial. Defiro a prioridade no 
andamento do feito, em razão da idade do exequente. Anote-se. Int. Campinas, 11 de junho de 2014. DOCUMENTO ASSINADO 
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA 

10/07/2014 	 13 Carta Precatória Expedida 
Carta Precatória - Penhora e Avaliação - Cumprimento de Sentença - Executado Com Advogado Constituído nos Autos 

25/06/2014 	 Remetidos os Autos para o Serviço de Reprografla 

17/06/2014 	 Conclusos para Despacho 
cls para assinar 

27/05/2014 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Despejo por Falta de Pagamento - Número: 80000 - Protocolo: 
FC4S14001588580 
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Data 	 Movimento 
23/05/2014 	 Recebidos os Autos do Advogado 

Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 4 8  Vara ave/ 

13/05/2014 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
32439804 Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Wanderley Leão Papa Junior 
Vencimento: 28/05/2014 

11/12/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0310/2013 Data da Disponibilização: 11/12/2013 Data da Publicação: 12/12/2013 Número do Diário: 1558 Página: 1126 

10/12/2013 	 Remetido ao ME 
Relação: 0310/2013 Teor do ato: Vistos. O executado tem procurador constituído (fls. 47). Assim sendo, estando formalmente em 
ordem a penhora de lis. 178, Intime-se o executado, por meio de seu patrono, a apresentar, querendo, impugnação à execução de 
título judicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Advogados(s): Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP), Rogério Gualume 
(OAB 168771/SP) 

---- 06/12/2013 	 Q Despacho 
Vistos. O executado tem procurador constituido (fls. 47). Assim sendo, estando formalmente em ordem a penhora de lis. 178, 
intime-se o executado, por meio de seu patrono, a apresentar, querendo, impugnação__à execução de _título judicial, no prazo _de1_5_ 
(quinze) dias. - 	 _ 

05/12/2013 	 Conclusos para Despacho 

04/11/2013 	 Conclusos para Despacho 

25/07/2013 	 Apensado ao processo 
Apensado o processo 0076879-85.2009.8.26.0114 - Classe: Procedimento Sumário - Assunto principal: ASSUNTOS ANTIGOS DO 
SAJ - Assunto não informado 

22/07/2013 	 12 Decisão 
DECISÃO Processo n 0:0040489-63.2002.8.26.0114 Classe - AssuntoDespejo Por Falta de Pagamento - Assunto Principal do 
Processo « Nenhuma informação disponível » Requerente:Luiz de Paula Camargo Requerido:Luiz Martin de Sampaio Abreu 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Fernandes Cruz Humberto Vistos, Fls. 190: defiro. Intime-se. Campinas, 22 de julho de 2013. 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA 

19/07/2013 	 Conclusos para Decisão 

01/04/2013 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 48  Vara ave! 

26/03/2013 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Rogério Guaiume 
Vencimento: 10/04/2013 

07/03/2013 	 Mudança de Classe Processual 

08/02/2013 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação 

08/02/2013 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências com Eliane para receber expediente 

01/02/2013 	 Conclusos 
Conclusos 

01/02/2013 	 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação - mesa P 

17/12/2012 	 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação 

17/12/2012 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências com Elisangela 

14/12/2012 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências (no exped) 14/12/12 

07/11/2012 	 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação 

07/11/2012 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências com Leandro 

01/11/2012 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências c/ Eduardo 

03/02/2012 	 Conclusos 
Conclusos para < Destino > 

23/09/2011 	 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação 

23/09/201 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências com valeria para receber expediente 

21/09/2011 	 Remessa ao Setor 
Remetido ao Xerox 

13/09/2011 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo na cx. 13 

13/09/2011 	 Data da Publicação SIDAP 
Mesmo sendo beneficiário da Justiça Gratuita, o exeq0ente deverá comparecer em cartório para marcar as peças que acompanharão 
a certidão para registro de penhora. A serventia fornecerá formulário próprio para beneficiários da gratuidade judicial. Int. 

29/08/2011 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação 

29/08/2011 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - com camila para dar andamento 

24/08/2011 	 f] Despacho Proferido 
Mesmo sendo beneficiário da Justiça Gratuita, o exeq0ente deverá comparecer em cartório para marrar as peças que acompanharão 
a certidão para registro de penhora. A serventia fornecerá formulário próprio para beneficiários da gratuidade judicial. Int. 

23/08/2011 	 Conclusos para Despacho 
COIICIUSOS para Despacho em 

23/08/2011 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências com valeria para receber expediente 

• 

• 
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4G5 
Data 	 Movimento 
17/08/2011 	 Remessa ao Setor 

Remetido aoXEROX em 17/08 

16/08/2011 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências prateleira de exp. 

15/07/2011 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo na cx. 04. 

15/07/2011 	 Data da Publicação S1DAP 
Fls.179: autorizo a expedição de certidão de inteiro teor ( artigo 659, § 4 0, do CPC), visando a averbação da penhora. Providencie o 
autor o necessário, na forma da lei. Int. 

27/06/2011 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação 27/06/2011 - DANIEL 

—25/06/2011 	 Aguardando Providências 
— Aguardando Providênciascom escrevente Daniel para receber expediente em 27/06/2011. - 	_ _ 

19/06/2011 	 Despacho Proferido 	 - -- 
Fis.179: autorizo a expedição de certidão de inteiro teor ( artigo 659, § 4 0, do CPC); visando a averbação da penhora. Providencie o 
autor o necessário, na forma da lei. ME-- 	

_ 

03/06/2011 	 Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em 

26/02/2010 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo - 09/03 

24/02/2010 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação no ap 

01/02/2010 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo - 28/02/10 

01/02/2010 	 Data da Publicação SIDAP 
Lavre-se a penhora sobre a parte ideal pertencente ao executado Luiz Martin (fls.93/94), correspondente a 25% do imóvel indicado. 
Após, deverá o devedor ser intimado para apresentar impugnação no prazo e na forma da lei. Int. (termo formalmente em ordem). 

28/01/2010 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação 

27/01/2010 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências- exp. com  Daniel 28/01/2010 

22/01/2010 	 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação com Eloisa em 22.01.10. 

21/01/2010 	 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação 

20/01/2010 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - com Eliane para receber expediente - 21/01/2010 

19/01/2010 	 Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em 19/01/2010 

15/01/2010 	 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação com Cris em 15.01.10. 

14/01/2010 	 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação 

12/01/2010 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências- com rafael para receber expediente 13/01/2010 

10/01/2010 	 in Despacho Proferido 
Lavre-se a penhora sobre a parte ideal pertencente ao executado Luiz ?Main (fis.93/94), correspondente a 25% do imóvel Indicado. 
Após, deverá o devedor ser intimado para apresentar impugnação no prazo e na forma da lei. Int. (termo formalmente em ordem). 

04/01/2010 	 Conclusos 
Condusos b 

30/12/2009 	 Aguardando Providências 

• 	
16/12/2009 	

Aguardando Providências - com Daniel para receber exp. em 04.01.10. 

Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em 16/12/09. 

04/12/2009 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo 25/08/09 

07/10/2009 	 Aguardando Devolução de Autos 
Aguardando Devolução de Autos - CARGA ADVOGADO 06/10/2009 

26/08/2009 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo 25/08/09 

05/08/2009 	 Data da Publicação SIDAP 
Fls. 173 - Aguarde-se provocação por mais 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

03/06/2009 	 Aguardando Devolução de Autos 
Aguardando Devolução de Autos - com adv. em 01.06.09. 

21/05/2009 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação 21.05.09. 

21/05/2009 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - com Carmem para receber exp. em 21.05.09. 

19/05/2009 	 Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em 19/05/09. 

19/05/2009 	 a Despacho Proferido 
Aguarde-se provocação por mais 15 dias, no silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

19/05/2009 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - Prazo deconido - Claudio em 19/05/09. 

29/01/2009 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo - 06/02/09 
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Data 	 Movimento 
14/11/2008 	 Aguardando Publicação 

Aguardando Publicação 

14/11/2008 	 Data da Pubbcasão SIDAP 
CONCLUSA O VISTOS. Tomou-se desnecessária, com o advento da Lei 11.232/05, nova citação do devedor, na fase de 
execução. Indique o credor bens a penhorar. Int. 

13/11/2008 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - com Eloisa para receber exp. em 14.11.08. 

11/11/2008 	 a Despacho Proferido 
CONCL USÃO VISTOS. Tomou-se desnecessária, com o advento da Lei 11.232/05, nova citação do devedor, na fase de 
execução. Indique o credor bens a penhorar. Int. 

10/10/2008 	 Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em 

08/10/2008 	 Aguardando Digitação 

_ Aguardando Digitação com Eloisa em 08.10.08. 
- _ 

28/08/2008 - 	—Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação - 15AT 28/08/08 -- 

16/07/2008 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação 16/07/08 

16/07/2008 	 Aguardando Juntada 
Aguardando Juntada - com escrevente Efiane aos 16/07/08 

16/07/2008 	 Data da Publicação SIDAP 
I) Nesta data requisitei o bloqueio de ativos ao BACENJUD, referente ao requerido, Luiz Martin de Sampaio Abreu, CPF: 
954.389.808-10, via sistema on fine, limitado ao valor de R;40.735,36, último cálculo apresentado nos autos (fls. 91 ) Passados 
cinco dias úteis, proceda-se à pesquisa imprimindo-se o extrato detalhado da ordem de bloqueio e publique-se a presente decisão na 
IMESP. II) No mais, atenda-se fls 152. e adite-se 153/156 e remeta-se ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São João 
da Boa Vista. 

14/07/2008 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo11/07/08 

08/07/2008 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - carga c/advogado em 07/07/08 

17/06/2008 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - com escr. em 17.06.08. 

26/05/2008 	 Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em26/05/08 

26/05/2008 	 El Despacho Proferido 
I) Nesta data requisitei o bloqueio de ativos ao BACENJUD, referente ao requerido, Luiz MarUn de Sampaio Abreu, CPF: 
954.389.808-10, via sistema on line, limitado ao valor de 12;40.735,36, último cálculo apresentado nos autos (fls. 91 ) Passados 
cinco dias úteis, proceda-se à pesquisa imprimindo-se o extrato detalhado da ordem de bloqueio e publique-se a presente decisão na 
IMESP. II) No mais, atenda-se fis 152. e adite-se 153/156 e remeta-se ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São João 
da Boa Vista. 

13/03/2008 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo - 28/02/2008 

04/03/2008 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - com advogado em 03/03/08. 

28/02/2008 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo28/02/2008 

21/02/2008 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação 21/02/2008 

21/02/2008 	 Data da Publicação SIDAP 
Fls140 : I) Desentranhe-se o petição de I7s 136 para que seja entranhada aos autos em apenso e tomem conclusos naqueles autos 
para apreciação do pedido de justiça gratuita. II) Quanto ao demais peticionado, deveria o autor ter observado que o mandado 
nestes autos foi expedido, cuja copia estava a fls 139 por ocasião de sua manifestação bem como a certidão para a averbação da 
penhora foi encaminhada ao Cartório de Registro de Imóveis de São João da Boa Vista aos 21/01/2008. No mais, manifeste-se 
sobre a certidão do oficial de fls 148. 

18/02/2008 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências- com escrevente 18/02/2008 

15/02/2008 	 Conckisos para Despacho 
Conclusos para Despacho em15/02/2008 

15/02/2008 	 rj Despacho Proferido 
— —F1s140_.: I) Desentranhe-se o petição de fls 136 para que seja entranhada aos autos em apenso e tomem conclusos naqueles autos 

para apreciação do pedido de justiça gratuita. _D) Quanto ao demais peticionado, deveria o autor ter observado que o mandado 
nestes autos foi expedido, cuja copia estava a fls 139 por ocasião de sua manifestação bem como a certidão para a averbação da 
penhora foi encaminhada ao Cartório de Registro de Imóveis de São João da Boa Vista aos 21/01/2008. No mais; manifeste-se-- 
sobre a certidão do oficial de fls 148. 

25/01/2008 	 Aguardando Mandado 
Aguardando Mandado25/01/2008 

21/01/2008 	 Aguardando Providências 
Aguardando Providências- com diretor para assinar mandado 21/01/2008 

26/10/2007 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo13/11/2007 

11/10/2007 	 Data da Publicação SIDAP 
Defiro o registro da hipoteca judiciária, nos termos do artigo 466 do CPC, que deverá recair sobre a parte ideal do imóvel descrito as 
fls.93/94, pertencente ao executado Luiz Martin de Sampaio Abreu. Providencie o requerente o necessário para a extração de 
certidão de objeto e pé, visando a averbação da referida hipoteca. 

10/10/2007 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Pubficação10/10/2007 

09/10/2007 	 tI Despacho Proferido 
Defiro o registro da hipoteca judiciária, nos termos do artigo 466 do CPC, que deverá recair sobre a parte ideal do imóvel descrito as 
fis.93/94, pertencente ao executado Luiz Martin de Sampaio Abreu. Providencie o requerente o necessário para a extração de 
certidão de objeto e pé, visando a averbação da referida hipoteca. 

■ 

• 

• 

11 of 13 	 02/12/2019 17:38 

fls. 578



Portal de Serviços e-SAJ 
	

https://esaj.tjspjus.br/cpopg/show.do?processo.codigo =36Z020V8...  

§ 	

2- 

• 

• Petições diversas, 

Data 
21/09/2007 

06/08/2007 

13/07/2007 

13/07/2007 

22/06/2007 

20/06/2007 

24/W2007--  

02/04/2007 

30/03/2007 

26/01/2007 

24/01/2007 

19/01/2007 

26/12/2006 

20/12/2006 

22/11/2006 

06/11/2006 

24/10/2006 

18/10/2006 

13/09/2006 

13/09/2006 

29/06/2006 

07/11/2005 

31/10/2005 

Data 

01/04/2013 

23/05/2014 
13/10/2014 

28/04/201-5 

16/03/2016 
30/05/2016 

23/09/2016 

19/07/2017 

30/11/2017 

14/02/2018 

02/04/2018 

26/06/2018 

16/10/2018 

14/03/2019 
18/03/2019 

Movimento 
Conclusos 
Conclusos 21/09/2007 

Conclusos 
Condusos EM 06/0/07 

Processo Apensado 
Processo 114.01.2007.037633-4/000000-000 apensado em 13/07/2007 

Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo21/07/2007 

Data da Publicação S1DAP 
Fls.126: a execução tia sentença é dirigida contra o executado Luiz Martin. No entanto, o imóvel matriculado sob no 2939 pertence 
aos fiadores. A esse respeito, manifeste-se novamente a exeqüente. 

ci Despacho Proferido 
Fls.126: a execução da sentença é dirigida contra o executado Luiz Martin. No entanto, o imóvel matriculado sob n°2939 pertence 
aos fiadores. A esse respeito, manifeste-sdnovamente a exeqüente. 

— Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em24/05/2007--- 

Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação 02/04/2007 

Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação30/03/2007 

Aguardando Resposta de oficio 
Aguardando Resposta de Oficio encaminhado à DRF aos 26/01/2007 

Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em24/01/2007 

Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo19/03/2007 

Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação28/12/2006 

Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação20/12/2006 

Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em 22/11/2006 

Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo29/10/2006 

Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo29/10/2006 

Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação18/10/2006 

Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo27/09/2006 

Aguardando Mandado 
Aguardando Mandado15/09/2006 

Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação29/06/2006 

Data da Publicação SIDAP 
I) Fls 85 Junte o requerente copia da declaração de bens para que seja apreciado o pedido de gratuldade judiciaL II) Fls 90/91 Cite- 
se para pagamento no prazo de 24 horas sobe pena de penhora. 

in Despacho Proferido 
I) Fls 85 Junte o requerente copla da declaração de bens para que seja apredado o pedido de gratuidade judicial. II) Fls 90/91 Cite- 
se para pagamento no prazo de 24 horas sobe pena de penhora. 

Tipo 

Petições Diversas 
regularização no sistema de petição juntada aos autos fisicamente em 18/07/2013 

Petições Diversas 
Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 
Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças _ 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Apensos, Entranhados e Unificados ,  

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo. 
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Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Histórico de classes, 

Data 	 Tipo 	 Classe 	
Área 

01/05/2012 	 Inicial 	
Despejo por Falta de Pagamento 	

Cível 

01/05/2012 	 Correção 	
Despejo por Falta de Pagamento 	

Cível 

07/03/2013 	 Evokáção 	
Despejo por Falta de Pagamento 	

Cível 

Desenvolvido pela Softplan 
em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

Motivo 

• 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
Lia  VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756 -3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO  o 
.0 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto:—  
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8:26.0114 - --- ---  

Despejo Por Falta de Pagamento- Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 °, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Manifeste-se o excepto. 
Nada Mais. Campinas, 12 de dezembro de 2019. Eu, 
Patricia Monteiro Vilela, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 581



Foro de Campinas 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 

Emitido em: 16/1212019 10:00 
Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0502/2019, foi disponibzado na_página 
1892/1895  do  Diário da Justiça Eletrônico em 16/12/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 1687711SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 

Teor do ato: "Manifeste-se o excepto." 

Campinas, 16 de dezembro de 2019. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 

a 
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• • COMARCA DE CAMPINAS 
p FORO DE CAMPINAS 

43 VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IMPIMBINO•0 	 Rua Francisco Xavier de Arruda Camar go, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Pr-CiCeil-o Físico 	------0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe - Assunto 	Despejo Por Falta de Pagamento -:-Locação-delmóvel — - 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

• Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima 

Vistos. 

Fls. 431/445: Trata-se de Exce ção de Pré-executividade oposta por MARIA 
HELOISA CABRAL ANDRADE. 

O excepto manifestou-se às fls. 4701v0. 
Inicialmente, verifica-se que a excipiente se quer é parte desse processo, e que foi 

intimada por conta da copropriedade do bem imóvel penhorado, o qual está na iminência de ser 
praceado. 

Nesse sentido, a manifesta ção através de exceção de pré-executividade não é o 
meio escorreito para eventual defesa de seus interesses. 

No mais, a "exceção de pré-executividade" constitui fi gura processual que muito 
embora não esteja expressamente prevista no Códi go de Processo Civil, tem sido admitida por 
parte da doutrina e jurisprudência, como meio ade quado para arguição de nulidade da execução. 

Nesse passo, ela deve estar atrelada apenas a nulidades ou irre gularidades 
ostensivas, perceptíveis de plano, relacionadas a aspectos formais do título executivo ou a matéria 
de ordem pública, que como tais, dispensam maiores reflexões e devem ser reconhecidas "ex 
oficio". 

Isso porque a exceção de pré-executividade não é substitutiva dos embargos/ 
impugnação à exe-cucão e, pOr-conseguinte. não pode ser genericamente admitida.  

Hoje, é pacífica a Jurisprudência do E grégio Superior Tribunal de JultiçaT quanto 
ao cabimento de exceção de pré-executividade nos casos em que há prova inequívoca da 
inexistência de título lí quido e certo, quer em função de sua nulidade, quer em razão da decadência 
ou da prescrição, quer em função da ilegitimidade passiva ad causam, quer, ainda, porque o crédito 
reclamado já foi pago. 

No mais, a "exceção de pré-executividade" é medida excepcional que se concede 
ao devedor para levar ao conhecimento do juiz, independentemente de penhora ou embar gos, 
algumas matérias próprias destes, "limitada, porém, sua abrangência, à matéria que possa ser 
conhecida de oficio ou referente à nulidade do título que seja evidente e flagrante, ou seja, 
nulidade cujo conhecimento independa de contraditório ou dilação probatória" (JTA LEX 
171/43). 

Todavia, a objeção de não-executividade não pode ser vul garizada a ponto de ser 
usada em substituição aos embargos. Seu cabimento é restrito às situa ções especiais em que, pela 
própria ausência de título, ou outro pressuposto processual subjetivo ou objetivo, o processo 

• 
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"4)  
- executivo tende à extinção futura. 

Nesse sentido, HUMBERTO-THEODORO JÚNIOR é criterioso ao tratar deste *g 
delicado pormel —., quando aduz, -textualmente: "É claro, porém, que-  tal incidente só pode ser_ 
eficazmente promovido quando a causa de nulidade ou de invicibilidade da execuç'ão for absoluta e — 
notória, pelos próprios elementos dos autos. Se para alcançá-la for necessário revolver fatos e 
provas de maior complexidade, somente por via dos embargos a defesa será arguivel. Não é 

	

admissivel que, a pretexto de exceção de pré-executividade, pretenda o devedor a instauração de 	:1 

	

uma dilação probatória contenciosa, sem observar os pressupostos dos embargos à execução" 	o 

	

(Tutela Cautelar e Antecipatória em Matéria Tributária, Art. Publicado na RJ n° 245 - MAR/98, p. 	R 
5). 

Não há como se reconhecer a ocorrência da prescrição alegada. 
Nos termos da sentença proferida verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 

setembro/2002, referente ao contrato de locação que deu ensejo a presente ação de cobrança. 

	

A Sentença foi proferida 25/02/2004, dando procedência aos pedidos, tendo 	o. 

transitada em julgado em 14/06/2004. Após, em junho de 2007 foi interposta outra ação 
(0037633-53.2007.8.26.0114) em face das fiadoras SILVIA MARIA DE ANDRADE o 
NOGUEIRA MOLLO e MARIA HELOÍSA CABRAL DE ABREU, ora excipiente. Portanto, já cò 

2 havia um título judicial constituído, referente aos valores não pagos. 
Não obstante, houve a tentativa de anulação da fiança através do processo 

	

0076879-85.2009.8.26.0114. Ao final foi julgado improcedente, reconhecendo-se, portanto, a 	Q. 

validade da fiança prestada. 
Nesse contexto, adotando os fundamentos de ambas as sentencas prolatadas  

(0040489-63.2002.8.26.0114 e 0076879-85.2009.8.26.0114), não há outra alternativa a não  o 
co AFASTAR a prescricão ora alegada, reconhecendo-se, nos termos das sentencas já  

proferidas. 
Prosseguindo-se, as demais alegações da excipiente não se coaduna com o instituto 

da pré-executividade. 
A exceção de pré-executividade é inadequada para a discussão acerca da 

ilegalidade da relação jurídica material que deu origem ao crédito executado, na medida em que 
seu âmbito é restrito, relacionando-se com a certeza, liquidez e exigibilidade, ou seja, requisitos 
formais do título executivo. cn 

A_e_x_e_cução veio acompanhada de título formalmente válido, pelo que a discussão 
sobre sua desconstiturção-de-Vt-  ser objeto de apreciação_e julgamento em sede de sentença que 
julgar embargos de devedor, por extrapolar os estritos limites da exceçã -o-de pré:executividade, o cd 

	

Ante o exposto, REJEITO a Exceção de Pré-Executividade formulada por 	c ct 

MARIA HELOÍSA CABRAL DE ABREU, determinando o prosseguimento da execução. 	ac, :e 

	

 
Deixo, porém, de condená-la em honorários advocatícios, pois não há honorários 	

Ob. 

c, 
em incidentes do processo (VI Encontro Nacional dos Tribunais de Alçada, Súmula 24; RSTJ o c, 

CO CO 
26/425; RT 478/196; 492/178; 501/142; 599/92; JTA 47/169; 48/36; RF 253/340). o o  

.0, 

	

Advirto que a conduta de apresentação de expedientes incabíveis para tentar 	o  
CD procrastinar o pagamento do crédito pode ensejar o reconhecimento de litigância de ma-fé, com a 
to O 

aplicação de multa. O 
O 

▪ tz) Intime-se.  
`CD (Ni 

Campinas, 18 de fevereiro de 2020. E ,c2 
8 á 

ã 
uJ o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 	 R 
4' VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 	sãt  
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tj spj us.br  -2 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
-------CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 
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RELACIONADO PARA pUBLIC4ÇA0 
Em,2Lde 	 de 
relacionei os a s para publicação no Diário 
de Justi a El ônico. 
Eu,  	screvente, subscrevi. 
	 -Náchade Campos Epiphanio 

Eac.Téc. Judiciário 

a 

• 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 26102/2020 12:04 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

— Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0071/2020, foi disponibilizado na página 
-- 	489/1491 do Diário da Justiça Eletrônico em 2610212020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente à data acirtra-menclonada.—  - — 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Correm três processos com relação ao mesmo contrato locatIcio: duas cobranças, 
uma com relação ao locatário (proc. n. 0040489-63.2002) e outra com relação aos fiadores (proc. n. 
0037633-53.2007). Além dessas, também foi interposta ação de anulatória (proc. n. 0076879-85.2009). A ação 
anulatória já foi julgada, restando ainda o julgamento da ação com relação aos fiadores, apensada a estes 
autos. Assim sendo, determino a serventia que desapense as duas execuções. Além disso, sentenciei nesta 
data na ação n. 0037633-53.2007. Intime-se." 

Campinas, 26 de fevereiro de 2020. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a  VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191100min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0040489-63.2002.8.26.0114 

Classe — Assunto: 	Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Requerente: 	Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que nesta data encaminho para publicação da decisão de 
fls. 471473, uma vez que por equívoco não havia sido publicada. Nada 
Mais. Campinas, 28 de janeiro de 2021. Eu„ Simoni Magalhães de 
Andrade Bonelli, Diretor Técnico de Serviço. 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 01/02/2021 13:51 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico—e—dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0050/2021, foi disponibilizado na página 
2388/2390 -do Diário de Justiça Eletrônico em 01/02/2021. Considera-se a data de publicação em 02/02/2021, _ 
primeiro dia útil subsequente ã data de disponibilização:---------  

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 431/445: Trata-se de Exceção de Pré-executividade oposta por MARIA 
HELOISA CABRAL ANDRADE. O excepto manifestou-se às fls. 470N°. Inicialmente, verifica-se que a 
excipiente sequer é parte desse processo, e que foi intimada por conta da copropriedade cio bem imóvel 
penhorado, o qual está na iminência de ser praceado. Nesse sentido, a manifestação através de exceção de 
pré-executividade não é o meio escorreito para eventual defesa de seus interesses. No mais, a "exceção de 
pré-executividade" constitui figura processual que muito embora não esteja expressamente prevista no Código 
de Processo Civil, tem sido admitida por parte da doutrina e jurisprudência, como meio adequado para 
arguição de nulidade da execução. Nesse passo, ela deve estar atrelada apenas a nulidades ou 
irregularidades ostensivas, perceptíveis de plano, relacionadas a aspectos formais do título executivo ou a 
matéria de ordem pública, que como tais, dispensam maiores reflexões e devem ser reconhecidas "ex oficio". 
Isso porque a exceção de pré-executividade não é substitutiva dos embargos/ impugnação à execução e, por 
conseguinte, não pode ser genericamente admitida. Hoje, é pacífica a Jurisprudência do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade nos casos em que há prova 
inequívoca da inexistência de título líquido e certo, quer em função de sua nulidade, quer em razão da 
decadência ou da prescrição, quer em função da ilegitimidade passiva ad causam, quer, ainda, porque o 
crédito reclamado já foi pago. No mais, a "exceção de pré-executividade" é medida excepcional que se 
concede ao devedor para levar ao conhecimento do juiz, independentemente de penhora ou embargos, 
algumas matérias próprias destes, "limitada, porém, sua abrangência, à matéria que possa ser conhecida de 
oficio ou referente à nulidade do titulo que seja evidente e flagrante, ou seja, nulidade cujo conhecimento 
independa de contraditório ou dilação probatória" (JTA LEX 171/43). Todavia, a objeção de não-executividade 
não pode ser vulgarizada a ponto de ser usada em substituição aos embargos. Seu cabimento é restrito às 
situações especiais em que, pela própria ausência de título, ou outro pressuposto processual subjetivo ou 
objetivo, o processo executivo tende à extinção futura. Nesse sentido, HUMBERTO THEODORO JÚNIOR é 
criterioso ao tratar deste delicado pormenor, quando aduz, textualmente: "É claro, porém, que tal incidente só 

---- pode ser eficazmente promovido quando a causa de nulidade ou de inviabilidade da execução for absoluta e 
notória, pelos próprios elementos -dos autos.- Se -para alcançá-la for necessário revolver fatos e provas de 
maior complexidade, somente por via dos embargos a defesa será arguivel. Não -  é-admissível que, a pretexto 
de exceção de pré-executividade, pretenda o devedor a instauração de uma dilação probatória contenciosa, 
sem observar os pressupostos dos embargos à execução" (Tutela Cautelar e Antecipatória em Matéria 
Tributária, Art. Publicado na RJ n° 245 - MAR/98, p. 5). Não há como se reconhecer a ocorrência da prescrição 
alegada. Nos termos da sentença proferida verifica-se que a presente ação foi ajuizada em setembro/2002, 
referente ao contrato de locação que deu ensejo a presente ação de cobrança. A Sentença foi proferida 
25/02/2004, dando procedência aos pedidos, tendo transitada em julgado em 14/06/2004. Após, em junho de 
2007 foi interposta outra ação (0037633-53.2007.8.26.0114) em face das fiadoras SILVIA MARIA DE 
ANDRADE NOGUEIRA MOLLO e MARIA HELOISA CABRAL DE ABREU, ora excipiente. Portanto, já havia 
um título judicial constituído, referente aos valores não pagos. Não obstante, houve a tentativa de anulação da 
fiança através do processo 0076879-85.2009.8.26.0114. Ao final foi julgado improcedente, reconhecendo-se, 
portanto, a validade da fiança prestada. Nesse contexto, adotando os fundamentos de ambas as sentenças 
prolatadas (0040489-63.2002.8.26.0114 e 0076879-85.2009.8.26.0114), não há outra alternativa a não 
AFASTAR a prescrição ora alegada, reconhecendo-se, nos termos das sentenças já proferidas. 
Prosseguindo-se, as demais alegações da excipiente não se coaduna com o instituto da pré-executividade. A 
exceção de pré-executividade é inadequada para a discussão acerca da ilegalidade da relação jurídica 
material que deu origem ao crédito executado, na medida em que seu âmbito é restrito, relacionando-se com a 
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certeza, liquidez e exigibilidade, ou seja, requisitos formais do título executivo. A execução veio acompanhada 
de titulo formalmente válido, pelo que a discussão sobre sua desconstituição deve ser objeto de apreciação e 
julgamento em sede de sentença que julgar embargos de devedor, por extrapolar os estritos limites da 
exceção de pré-executividade. Ante o exposto, REJEITO a Exceção de Pré-Executividade formulada por 
MARIA HELOISA CABRAL DE ABREU, determinando o prosseguimento da execução. Deixo, porém, de 
condená-la em honorários advocatícios, pois não há honorários em incidentes do processo (VI Encontro 
Nacional dos Tribunais de Alçada, Súmula 24; RSTJ 26/425; RT 478/196; 492/178; 501/142; 599/92; JTA 
47/169; 48/36; RF 253/340). Advirto que a conduta de apresentação de expedientes incabíveis para tentar 
procrastinar o pagamento do crédito pode ensejar o reconhecimento de litigância de ma-fé, com a aplicação 

---- de multa.Antime-se." 	 - - — _ 

Campinas, 1 de fevereiro de 2021. 

Simoni Magalhães de Andrade Bonelli 
Diretor Técnico de Serviço 

• 

• 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

_ Dano_(a). Sr (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 4a Vara Cível da Comarca de 
Campinas, Estado de S.-  Paulo.--- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comarca de Campinas

CIDADE JUDICIÁRIA 

• 
i 1 FEV 2021 

VISTO 
PROTOCOLO GERAL 

RECEBIMENTO 

ON\ ii 
Ref. Procedimento Civil n° 0040489-63.2002.8.26.0568 (Despejo por falta 

de Pagamento) 
MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE, já 

qualificada no feito supra referendado da Ação Ordinária de Despejo que 
promovida por LUIZ DE PAULA CAMARGO, também já qualificado, vem 
mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, ante o constante dos 
autos, solução dada na exceção, (disponibilizada nesta data), fls., faz constar 
que nesta data toma ciência da r. decisão no feito de despejo' e atravessa o 
presente requerimento alternativo ante fato novo (v. decisão anexa que 
desconstituiu as fiadoras das obrigações constante do contrato locatício 

ante—o —reconhecimento da prescrição em procedimento outro, 
(cobrança), doc. anexo, bem como, alteffiativamente,-seja_recebido como 
embargos declaratórios c.c. infringência ante os motivos de fato e de dirão a 

seguir especificados; 

    -   	 ' _ " 
RUASADANHAMARefflo,102—Cerno-S/0JoÃoDABoAVtsTA, TEL(19)363 

	''11111.1131104 

CEP. 13.870-229W)0AP 	 SP 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

Versa a r. decisão neste procedimento de despejo ao mesmo tempo que 
aponta que -as fiadoras apenas foram instadas neste feito de despejo ao 
argumento que foi penhorado um imóvel no qual ambas —são 
coproprietárias, sic. fis. Desse modo, negando algum vínculo das mesmas 
com a obrigação constante na ação de despejo. Data Vênia, ao mesmo 
tempo, consta da respeitável decisão que as fiadoras estão sendo instadas 
neste feito de despejo inclusive sob o fato de já existir título judicial a 
respeito, cujo título nestes autos, reputamos, sempre com a devida vênia, foi 
formalizado apenas e tão somente contra o locatário Luiz Martin Sampaio 
Abreu, sic. fls. (Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 (este). Ainda, também, 
mencionado no corpo da r. decisão em resposta ao pedido que exceção, o que 
foi decidido no processo 0076879.85.2009.8.26.0114, (Ação intentada sob 
outro mote por Carlos Eduardo Nogueira Mollo, marido da fiadora Silvia 
Maria. Logo, vez mais com o devido respeito, não existia título algum que 
constituísse alguma obrigação a desfavor das fiadoras. 

Tudo, mesmo quanto do atravessamento do nosso requerimento de Exceção, 
também havia o fato do surgimento da r. decisão de primeiro grau no feito da 
Ação de Cobrança em apenso sob n° 0037633-53.2007.8.26.0114, a último 
sim objetivado constituir título a desfavor das fiadoras. Logo, sob qualquer 
hipótese, data vênia, não havia título judicial alguma a desfavor das 
fiadoras que realmente por liberalidade do autor acabaram sendo 
poupadas na nesta ação de despejo, buscando ele em momento posterior 
inseri-las e a constituição de um título contra as mesmas para que fosse 
reconhecida a responsabilidade das fiadoras neste feito de despejo. 

Vide a seguir tópico da r. decisão ora em guerreio; 

.- RUA SALDANHA MARINHO, 102 - CENTRO -SÃO Jogo DA BOA VISTA, S • . TEL (19 .3 . '‘ !) - 9 9.3104 
CEP. 13.870-229 -Sio Jogo DA A TA-SP 
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ALBERTO JORGE RAMOS 

ADVOGADO 

--- Nesse–c-or.-e -texto, adotandi; ds fundamentos de am -liti; 
"---- – --- —as sentenças prolatadas (0040489-63.2002.8.26.0114 è 

0076879-85.2009.8.26.0114) não há outra alternativa 	_ 
a não AFASTAR a prescrição ora alegada; 
reconhecendo-se, nos termos das _sentenças já 
proferidas. 

Fato é que a prescrição foi afastada em face de decisões outras que não 
atingiriam a questão e abertura de embate a respeito da fiança sob o mote 
"prescrição", sendo que a alternativamente a exceção atravessada nestes 
autos, ainda pendia o mesmo mote de questionamento adotado na Ação de 
Cobrança em apenso sob n° 0037633-53.2007.8.26.0114, onde também 
argumentávamos a questão da prescrição de toda e qualquer obrigação das 
fiadoras, tendo em vista que a referida Ação de Cobrança foi manejada 
posteriormente a 3 (três) anos da Ação de Despejo, sendo que 
alternativamente ao deferimento ou não do pedido inserto no bojo da 
exceção, posto que não defeso em direito, somente uma decisão favorável ao 
locador na Ação de Cobrança poderia geral obrigação das fiadoras com 
relação a dita locação, o que de fato e de direito não ocorreu, ou seja, a ação 
foi julgada improcedente, como se segue; 

AASP - TJ-SP 
Disponibilização: terça-feira, 17 de novembro de 2020. 

SEÇÃO III Subseção IX - Intimações de Acórdãos Seção de Direito 
Privado Processamento 170  Grupo - 34a Câmara Direito Privado - Páteo 

do Colégio - sala 907/909--  -- 

Nla 0037633-53.2007.8.26.0114 - Processo Físico - Apelação Cível - Campinas - 
Apelante: Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu - Apelado: Luiz de Paula Camargo 
(Justiça Gratuita) - Magistrado(a) Soares Levada - Deram provimento ao 

3 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

recurso. V. U. --AÇÃO-DE COBRANÇA CONTRA FIADORAS. RÉS QUE NA 
ANTERIOR -AÇÃO- DE-DESPEJO NÃO COMPUSERAM 0 - POLO PASSIVO E NÃO 
FORAM NEM SEQUER CIENTIFICADAS. — INTERRUPÇÃO __DA _PRESCRIÇÃO 	— 
INEXISTENTE EM FACE DAS FIADORAS. PRECEDENTES DO STJ A RESPEITO. —  -- -- 
AÇÃO PROPOSTA MUITO ALÉM DO PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL PREVISTO 
NO ARTIGO 206, § 30, I, DO CÓDIGO CIVIL. PREJUDICIAL DE MÉRITO 
RECONHECIDA. PROCESSO EXTINTO COM BASE LEGAL NO ART. 487, II, DO CPC. 
APELO PROVIDO. ART. 1007 CPC - EVENTUAL RECURSO - SE AO STJ: CUSTAS 
R$ 194,12 - (GUIA GRU NO SITE http://www.stj.jus.br ) - RESOLUÇÃO N. 02 DE 
02/01/2020 DO STJ; SE AO STF: CUSTAS R$ 214,71 - GUIA GRU - COBRANÇA - 
FICHA DE COMPENSAÇÃO - (EMITIDA ATRAVÉS DO SITE www. stf.jus.br) E 
PORTE DE REMESSA E RETORNO R$ 178,10 - GUIA FEDTJ - CÓD 140-6 - BANCO 
DO BRASIL OU INTERNET - RESOLUÇÃO N. 662 DE 10/02/2020 DO STF. Os 
valores referentes ao PORTE DE REMESSA E RETORNO, não se aplicam aos 
PROCESSOS ELETRÔNICOS, de acordo com o art. 4o, inciso II, da RESOLUÇÃO 
N. 	662 	DE 	10/02/2020 	DO 	STF. 	- 	Advs: Alberto 	Jorge 
Ramos (OAB: 70150/SP) - Rogério Guaiume (OAB: 168771/SP) - Guilherme 
Magalhães Teixeira de Souza (OAB: 202108/SP) - Patricia Maria Magalhães T 
Nogueira Mollo - Pátio do Colégio, no 73 - 9 0  andar - salas 907/909 

"Ad Argumentandum", na nossa peça de exceção, dentre outros argumentos 
já havíamos alegado que não existia título judicial consolidado, tanto que, o 
objetivo de referida ação de cobrança na verdade era a constituição de um 
título. Desse modo é que pedíamos o enfrentamento da questão na forma 
sumária de exceção. Data Vênia, seguindo outro racional e decisórios e 
apontamentos, seria a ação de cobrança uma ação inútil, o que não é legitimo 
no melhor direito, onde a pratica de atos inúteis restas defeso, inclusive a bem 
da-  celeridade -processual. Logo, podendo a prescrição apontada pela 
peticionária ter sido como de fato ocoi -réii-Ser invocada concomitantemente 
tanto na Ação de Cobrança como nesta Ação de Desejo, posto ser uma 
questão de ordem pública, em ambas ações as fiadoras já figuravam como 
partes envolvidas e ou interessadas. Ou seja, na Ação de cobrança se 

Ltb 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

havia trânsito—a--respeito - de - festivo título que consolidaria eventuais _ 	 - 	— 
obrigações das fiadoras -em relação ao despejo, logo, data vênia, não -existia - - 

título passível de consolidar as referidas obrigações, nãO -o-b-stanfe-ijitesente - 
ação pendesse de uma solução do feito de cobrança, não menos verdade que 
tal argumento de prescrição poderia ser de imediato também lançado nesta 
Ação de Despejo, posto que, nesta demanda é que emanava a alegada 
obrigação. Tudo até mesmo por economia processual. Portanto, sob qualquer 
hipótese as fiadoras não poderiam ainda estarem com bens contristados e até 
mesmo com multas no processo de despejo já em fase de execução, posto que 
efetivamente não poderiam ser partes na execução, vide fls. Tudo quanto, 
somente havia título judicial a respeito contra o inquilino Luiz Martin; sic. 
fls. 

Desse modo é que acabamos atravessando a exceção sob o argumento da 
prescrição, matéria de ordem pública, o que também foi alegado na Ação de 
Cobrança e também nesta através da exceção, o que não é defeso em direito e 
inclusive atentando se e invocando se a economicidade processual. 

Entretanto, a r. decisão da qual tomamos conhecimento, salvo melhor juízo, 
em sua fundamentação considerou contra as fiadoras um título ainda sem 
eficácia jurídica sic. fls. Data vênia, não valendo contra elas as r. decisões 
emanadas neste e em outro feito, r. decisões tidas como paradigma 

L Tenças rolatadas nos ftilos(0040489-63.200Z8.26.0114 é 
_076879-85.2009.8.26.0114). 

Por fim, a solução no feito de Cobrança contra as fiadoras e com integral e 
imediato reflexo neste, vide a seguir v. decisão na integra que foi exarada no 
Processo de Cobrança, sob o° 0037633-53.2007.8.26.0114 podendo s 

Ltg 

RUA SALDANHA MARINHO, 102 -CarrRo - Sio JoÃo DA BOA VISTA, SP. TEL (19)3631. 	 104 
CEP. 13.870-229 - Sio JoÃo DA Boa V TA-SP 

5 

fls. 597



ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

deferida de imediato nestes autos em complemento ao pedido de exceção, _ 	 _ _ _ 	_ 
alegação-de prescrição na Ação de Cobrança com deferimento do recurso de - 
apelação, agora com trânsito em julgado já com os autos em tramite de baixa. 
Desse modo, colocando uma solução definitiva a respeito do mote. 

Assim, sem maior demora, como a v. decisão no feito de cobrança afasta de 
vez toda e qualquer obrigação das fiadoras neste autos, posto que reconheceu 
como prescrito o direito de cobrança do locador em relação as fiadoras, 
entendemos que a v. decisão final constante do feito de cobrança deve ser 
incorporada neste procedimento de despejo, reconhecendo se a exceção 
mediante infringência a r. decisão ainda passível de recursos e 
esclarecimentos, dentre outros mediante o notninado embargo de declaração, 
via do qual poderá ser consolidada a exceção ou outro modo de ratificação da 
desoneração das fiadoras da obrigação constante neste feito, posto que já 
foram judicialmente desoneradas mediante a v. decisão que ora encartamos, 
inclusive com trânsito em julgado no Processo 0037633-53.2007.8.26.0114, 
dispensando outros recursos e ou requerimentos, o que postulamos, 
reconhecendo se de imediato a prescrição, inclusive com o aditamento da r. 
decisão na exceção, ou que seja dada outro mote de solução de 
esclarecimentos objetivando eventual recurso, posto que a r. decisão ora 
embargada foi fundamentada considerando um título judicial ainda em 
formação. Porém, o título não era exigível o que foi confirmado pelo e. 
Tribunal, (afastando se toda e qualquer exigibilidade quanto a obrigação 

----locatícia face as nominadas fiadoras). 

Faz anexar a v. decisão como paradigma. Posto que, como já apontamos, sic. 
fls. "o prazo a exceção da pré-executividade, não possui dependência com o 
prazo de embargos do devedor, podendo ser conhecido a qualquer temp 

4.8 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

- sendo compatível_ com os pressupostos processuais e condição da ação." 
---Inclusive,-baixando nodistribuidor o nome cias fiadoras MARIA HELOISA 

e SILVIA MARIA e seu MARIDO -como eventu-ais partes nestes autos, posto 
que a mantença do nome de ambas implica em problemas de ordem 
cível/econômica, notadamente restrições creditícias. Pedido que fazemos, 
visto que, reconhecidamente não são partes nestes autos. Por fim, também, 
requer seja baixada toda e qualquer constrição em cota parte que as fiadoras 
possuem em imóvel localizado em São João da Boa Vista, SP, (Imóvel 
constante da Matrícula 2.939 do Único Cartório do Registro de Imóveis de 
São João da Boa Vista, SP. 

Outrossim, reitera o pedido de gratuidade, já encartado nos autos, sic. fls., e 
também já acolhido em procedimento de cobrança, vide v. decisão que 
reconheceu a condição de pobreza da peticionária. 

Respeitosamente é o que levamos a apreciação de Vossa Excelência. 

Termos em que; 
Para os efeitos de direito. 

P. deferimento. 

RUA SALDANHA MARINHO, 102 — CIENTD20 - SÃO JoÃo DA BOA VISTA, SP. TEL (19) 3631.4717 (19)9.9719.3104 
CEP. 13.870-229 -SÃo JoÃo DA Boa VISTA-SP 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

- TJ-SP _ 
Disponibilização: segunda-feira, 1 de feVereiro de 2021—____ 

CAMPINAS Orei 4a Vara ave( 

Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 (114.01.2002.040489) - Despejo por Falta de Pagamento - 
Locação de Imóvel - Luiz de Paula Camargo - Luiz Martin de Sampaio Abreu - Silvia Maria de 
Andrade Nogueira Mollo - - Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu - - Carlos Eduardo Nogueira Mollo - 
Vistos. Fls. 431/445: Trata-se de Exceção de Pré-executividade oposta por MARIA HELOISA CABRAL 
ANDRADE. O excepto manifestou-se às fls. 4701v 0 . Inicialmente, verifica-se que a excipiente sequer 
é parte desse processo, e que foi intimada por conta da copropriedade do bem imóvel penhorado, o 
qual está na iminência de ser praceado. Nesse sentido, a manifestação através de exceção de pré-
executividade não é o meio escorreito para eventual defesa de seus interesses. No mais, a exceção 
de pré-executividade constitui figura processual que muito embora não esteja expressamente 
prevista no Código de Processo Civil, tem sido admitida por parte da doutrina e jurisprudência, como 
meio adequado para arguição de nulidade da execução. Nesse passo, ela deve estar atrelada apenas 
a nulidades ou irregularidades ostensivas, perceptíveis de plano, relacionadas a aspectos formais do 
título executivo ou a matéria de ordem pública, que como tais, dispensam maiores reflexões e 
devem ser reconhecidas ex oficio. Isso porque a exceção de pré-executividade não é substitutiva 
dos embargos/ impugnação à execução e, por conseguinte, não pode ser genericamente admitida. 
Hoje, é pacífica a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de 
exceção de pré-executividade nos casos em que há prova inequívoca da inexistência de título líquido 
e certo, quer em função de sua nulidade, quer em razão da decadência ou da prescrição, quer em 
função da ilegitimidade passiva ad causam, quer, ainda, porque o crédito reclamado já foi pago. No 
mais, a exceção de pré-executividade é medida excepcional que se concede ao devedor para levar 
ao conhecimento do juiz, independentemente de penhora ou embargos, algumas matérias próprias 
destes, limitada, porém, sua abrangência, à matéria que possa ser conhecida de ofício ou referente 
à nulidade do título que seja evidente e flagrante, ou seja, nulidade cujo conhecimento independa de 
contraditório ou dilação probatória? (JTA LEX 171/43). Todavia, a objeção de não-executividade não 
pode ser vulgarizada a ponto de ser usada em substituição aos embargos. Seu cabimento é restrito 
às situações especiais em que, pela própria ausência de título, ou outro pressuposto processual 
subjetivo ou objetivo, o processo executivo tende à extinção futura. Nesse sentido, HUMBERTO 
THEODORO JÚNIOR é criterioso ao tratar deste delicado pormenor, quando aduz, textualmente: É 
claro, porém, que tal incidente só pode ser eficazmente promovido quando a causa de nulidade ou 
de inviabilidade da execução for absoluta e notória, pelos próprios elementos dos autos. Se para 
alcançá-la for necessário revolver fatos e provas de maior complexidade, somente por via dos 
embargos a defesa será arguível. Não é admissivel que, a pretexto de exceção de pré-executividade, 
pretenda o devedor a instauração de uma dilação probatória contenciosa, sem observar os 
pressupostos dos embargos à execução? (Tutela Cautelar e Antecipatória em Matéria Tributária, Art. 
Publicado na -Ri no 245 - MAR/98, p. 5). Não há como se reconhecer a ocorrência da prescrição 
alegada. Nos termos da sentença - proferida-verifica-se_ que a presente ação foi ajuizada em 
setembro/2002, referente ao contrato de locação que deu ensejo - a presente ação de cobrança. 

Prófeildà.  25/02/2004, dando procedência aos pedidos, tendo transitada em 
Julgado em 14/06/2004. Após, em junho de 2007 foi interposta outra ação (0037633- 
53.2007.8.26.0114) em face das fiadoras SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA MOLLO 
p MARIA HELOÍSA CABRAL DE ABREU, ora excipiente. Portanto, já havia um título Judicial 
tonstituído,,refetente.aos valows não pagos, Não obstante, houve a tentativa de anulação da 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

fiança atFaVés -  do - processo _0076879-85.2009.8.26.0114. Ao final - foi julgado_ improcedente, 
reconhecendo-se t_p,ortanto  a validade da  fiãnça- Rrestada.- Nesse.  adotando os 
fundamentos de — ambas as sentenças prolatadas (0040489-63.2002.8.26;0114 - e 
0076879-85.2009.8.26.0114), não há outra alternativa a não AFASTARA, prescrição orá 
'Pinada, reçonbecendo-se,_nos termos das sentenças Já proferidas. Prosseguindo- se, as 
demais alegações da excipiente não se coaduna com o instituto da pré-executividade. A exceção de 
pré-executividade é inadequada para a discussão acerca da ilegalidade da relação jurídica material 
que deu origem ao crédito executado, na medida em que seu âmbito é restrito, relacionando-se com 
a certeza, liquidez e exigibilidade, ou seja, requisitos formais do título executivo. A execução veio 
acompanhada de título formalmente válido, pelo que a discussão sobre sua desconstituição deve ser 
objeto de apreciação e julgamento em sede de sentença que julgar embargos de devedor, por 
extrapolar os estritos limites da exceção de pré-executividade. Ante o exposto, REJEITO a Exceção 
de Pré-Executividade formulada por MARIA HELOÍSA CABRAL DE ABREU, determinando o 
prosseguimento da execução. Deixo, porém, de condená-la em honorários advocatícios, pois não há 
honorários em incidentes do processo (VI Encontro Nacional dos Tribunais de Alçada, Súmula 24; 
RSTJ 26/425; RT 478/196; 492/178; 501/142; 599/92; JTA 47/169; 48/36; RF 253/340). Advirto 
que a conduta de apresentação de expedientes incabíveis para tentar procrastinar o pagamento do 
crédito pode ensejar o reconhecimento de litigância de ma-fé, com a aplicação de multa. Intime-se. 
- ADV: ALBERTO JORGE RAMOS (OAB 70150/SP), WANDER CARLOS JACINTO RIBEIRO (OAB 
158428/SP), ROGÉRIO GUAIUME (OAB 168771/SP) 

9 

RUA SALDANHA MARINHO, 102-CENTRO -SÃO JOÃO 	 19)3631.4717(19)9.9719.3104 
CEP. 13.870-229-SÃO 
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Registro: 2020.0000932308  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n° 
0037633-53.2007.8.26.0114, da Comarca de Campinas, em que é apelante 
MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU, é apelado LUIZ DE PAULA 

CAMARGO (JUSTIÇA GRATUITA). 

ACORDAM, 
em 34' Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 

de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V. U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores GOMES 
VARJÃO (Presidente) E L. G. COSTA WAGNER. 

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 
SOARES LEVADA 

RELATOR 
Assinatura Eletrônica 
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CNA 

APELAÇÃO N° 0037633-53.2007.8.26.0114 

--- COMARCA DE CAMPINAS — 4a  Vara Ural 	
o 
Fe 
o 

APELANTE: MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU 

APELADO: LUIZ DE PAULA CAMARGO 	 a, 

INTERESSADOS: SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA MOLLO e 
. us 

CARLO EDUARDO NOGUEIRA MOLLO ai 
d 
to

• 

 c) 

C■1 c) (4) 

VOTO N°41029 • 
(O 
'- o  
E 0 
a) oco 

a) 

	

Ação de cobrança contra fiadoras. 	o o 
• 2 

	

Rés que na anterior ação de despejo não compuseram o 	03 Cl 
(0 

	

polo passivo e não foram nem sequer cientificadas. 	o • (è) 

	

Interrupção da prescrição inexistente em face das 	-C) 

fiadoras. Precedentes do STJ a respeito. Ação proposta 
:12 6 

Muito além do prazo prescricional trienal previsto no 

	

artigo 206, § 3 0, I, do Código Civil. Prejudicial de mérito 	< 
< 

	

reconhecida. Processo extinto com base legal no art. 487, 	> E 
II, do CPC. Apelo provido. 

u)

- 

 o w 
< 

Visto. 	 o 25 u),92  
o c —o z o  
o 

1. Apela a ré, fiadora em contrato de locação, da r. z 
< 

sentença que julgou procedente ação de cobrança de aluguéis e  
5 2 

encargos porgarantidos, ela 	 legando em síntese a ocorrência de 	D 

"c3  

	

prescrição, por não ter sido a ré apelante —parte - na -anterior -ação de 	2 
coo _ o o 

	

despejo, nem mesmo tendo sido dela cientificada; pede a gratuidade 	o is 
t• a).2, 

	

judiciária. Em contrarrazties nega o apelado faça a apelante jus à 	E 6.  
.u) 

gratuidade judiciária e, quanto à prescrição, pleiteia seja afastada e no 36 2 
o o 

mérito mantida a r. sentença. 	 -o 
c O. 

.(7) 
co 

É o relatório. 	 Ta 75 
.c o  

ci) 

Fundamento e decido. 	 o 
o a) -o 6) 

.0 
2. No tocante à gratuidade, efetivamente a  

.a) 
o 
t* o 
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documentação anexada a fl. 342/346, não infirmada, demonstra 

suficientemente a hipossuficiência econômica da apelante Maria Heloísa 

Cabral—Khdrade.-  Concede-se-lhe_o_benefício, anotando-se; observa-se 
___ 

que a existência de advogado particular não impede a coessncã-o, 

conforme previsão expressa  do artigo 99, § 4°, do CPC: "A assistência do 

requerente por advogado particular não impede a concessão de 

gratuidade da justiça". 

A questão da ocorrência ou não de prescrição é de 

ordem pública, passando-se à sua análise. 

A ré e apelante Maria Heloísa era fiadora da locação 

entabulada entre o locador apelado, Luiz de Paula Camargo, e o locatário 

Luiz Marfim de Sampaio Abreu, tendo o primeiro ajuizado ação de 

despejo c.c. cobrança somente contra o segundo, como se percebe a fl. 

233/236. Revel o réu, o locador e apelado informou que estava "propondo 

a respectiva ação de execução contra os fiadores", por não ter o locatário 

"bens para garantia do débito" (fl. 239). Na ação de despejo, só o 

locatário foi condenado a pagar os locativos e encargos (fl. 241). 

A fl. 243/244 pediu o locador "a citação" das fiadoras 

na ação de despejo, em sua fase então de execução (hoje cumprimento 

de sentença), à evidência irregularmente, pois não haviam  elas sido parte 

-na—demanda (nem cientificadas foram), o que não passou despercebido _  
ao d. juiz "a quo" na ocasião (fl. 245). A coisa julgada só atirii —c—:§ 

locatário, em consequência (certidão datada de 14.6.2004, fl. 242). 

Por seu turno, a validade da fiança foi definida em 

ação anulatória ajuizada pelo cunhado da apelante, Carlo Eduardo 

Nogueira Mollo, tão-somente ele havendo resguardado sua meação (fl. 

131/135, decisão transitada em julgado, como se verifica a fl. 1551157). 

Por fim, esta ação, e somente ela, pode ser tida 

como interruptiva do lapso prescricional contra a fiadora apelante — já 

Apelação Cível n°  0037633 -53.2007.8.26.0114 
	 3 
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que, como visto, não foi ela nem sequer cientificada e muito menos 

compôs o polo passivo da anterior ação de  despejo -, tendo sido ajuizada 

em 15.06.2007;-  como se -verifica da certidão de capa do Distribuidor 

Judicial. 

Muito bem. Proposta a ação de despejo em 

16.09.2002, esta demanda só foi ajuizada na data retro indicada, 

15.06.2007, tendo decorrido quatro anos e nove meses sem qualquer fato 

anterior interruptivo da prescrição, muito além do prazo trienal do artigo 

206, § 30, I, do Código Civil, induvidosamente aplicável ao caso (e 

contado o prazo de forma benéfica ao locador, uma vez que, não 

interrompida a prescrição para a fiadora apelante, o prazo respectivo 

contar-se-ia a rigor do vencimento de cada parcela locatícia). 

A jurisprudência do E. STJ é pacífica no sentido de 

que, em se tratando de fiança locatícia, "... a regra de que a interrupção 

produzida contra o principal devedor prejudica o fiador reclama 

interpretação mitigada, pois o caráter benéfico e desinteressado da fiança 

não admite interpretação extensiva ao instituto" (AgRg no REsp. 

1211351/SP, Relator Ministra Maria Isabel Galotti). Mais do que isso, e 

como explanado, se o fiador não compôs o polo passivo da ação de 

despejo, a interrupção da prescrição não o atinge; nesse sentido (fl. 

283/284): 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NOS RECURSOS -  ESPECIAIS. - 

EMBARGOS A EXECUÇÃO. LOCAÇÃO. FIADOR. 

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, se o fiador 

não participou da ação de despejo, a interrupção da 

prescrição não o atinge" 

2. Agravos regimentais não providos. 
(AgRg no REsp 1431068/RJ, Rel. Ministro Ricardo Villas Mas 

Cueva,Terceira Turma, julgado em 04/09(014, DJe 

11/09/2014- grifou-se) 

RECURSO ESPECIAL DIREITO CIVIL. LOCAÇÃO. FIANÇA. 

Apelação Cível n°  0037633-53.2007.8.26.0114 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

LOCAÇÃO. FIANÇA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 

SÚMULA 83/STJ. 

1. Se é vetado executar fiador com base no titulo judicial 
oriundo da ação de despejo, da qual não participou, não se 

pode admitir que os efeitos desta ação de despejo, no 

caso, interrupção da prescrição, possam atingir o direito de 

suscitá-la. Precedentes. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp -1.211.351/SP,-Rel.- Ministra _ Mariaisabel 

Gallotti, Quarta Turma, julgado em 07/0812012, DJe 

14/08/2012 - grifou-se). 

CIVIL. PROCESSO CIVIL RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

DE DÉBITOS LOCATICIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO QUE NÃO ATINGE O FIADOR QUE NÃO 

PARTICIPOU DA AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO. ART. 176, § 3°, CC/16. INTERPRETAÇÃO 

MITIGADA, EM FACE DO CARÁTER BENÉFICO E 

DESINTERESSADO DA FIANÇA. NECESSIDADE DA 

Apelação Cível no 0037633-53.2007.8.26.0114 
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AÇÃO DE DESPEJO. POSTERIOR EXECUÇÃO DE TITULO 

EXTRAJUDICIAL EM FACE DE FIADOR. INEXISTÊNCIA DE 

_CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO 

FIADOR. DIVERGÊNCIA --JURISPRUDENCIAL NÃO__ 
CONFIGURADA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DOS 

ARTS. 197 E 198 DO CC/2002. 

1. Ação de execução de titulo extrajudicial movida contra 
os fiadores de contrato de locação de imóvel não 

residencial urbano após o encerramento de ação de 
despejo proposta contra a locatária sem a citação do casal 

fiador. 
2. Não caracterização de nenhuma causa interruptiva da 

prescrição. 

3. Precedentes jurisprudenciais específicos do STJ. 

4. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(REsp 1.359.510/SP, ReL Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/06/2013, 

DJe 28/06/2013 - grifou-se). 
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!PI ■ 11•1141M.M. Wal 

o 
o 

CIENTIFICAÇÃO DO FIADOR DOS ATOS QUE LHE o o o 
IMPORTAM GR,4VAME. PRECEDENTES. 

1. Reiterada jurisprudência -deste Superior _Tribunal _de 

	

Justiça tem exigido a -ciência do fiador para todos os atos 	 -0 o 
dos quais possam lhe advir gravames. Não se pode 

executar o fiador com base no titulo judicial oriundo da G 

	

ação de despejo, da qual não participou. Se assim o é, 	• — (Ni 

	

também não se pode admitir que os efeitos desta ação de 	d 
o  

	

despejo, no caso, interrupção da prescrição, possam 	o c) .03 (Ni 
atingir-lhe o direito de suscitá-la. 	 c)(•¡ c., D 
2. Em sede de fiança locaticia, a regra de que a interrupção 

produzida contra o principal devedor prejudica o fiador, inscrita c, 

	

no art. 176, § 30, do CC/16, reclama interpretação mitigada, 	E(?) 

	

pois o caráter benéfico e desinteressado da fiança não admite 	cp 
O C) 
5".  2 

interpretação extensiva ao instituto. Precedentes. 	 co 
Cô o   o 3. Recurso Especial conhecido e ao qual se dá provimento. 	 co  

(REsp 869.357/RJ, Rel Ministro Og Femandes, Sexta Turma, P.."E 
julgado em 24/08/2009, DJe 28/09/2009 - grifou-se)." 	 o — 

:9 d 

< 
o -.a• 
< 
> E 

fj  

	

Frise-se:  não houve fato interruptivo do lapso 	to o w 

	

prescricional em relação à fiadora apelante em nenhum momento,  salvo 	< "- 

	

com o ajuizamento desta demanda em 15.06.2007, muito após o prazo 	o — o z o  

	

trienal em face da anterior distribuição da ação de despejo em 16.09.2002 	o 
z 

(e na melhor das hipóteses ao apelado locador, pois se considerado o  

	

vencimento de cada parcela locaticia o tempo passado é à evidência 	E 

• 

n3 
-6)  

	 muito maior). 	 	0 17;  
o o.— 
a) .6 

Reconhecida a prejudicial de mérito, no mérito  
E d_ 

	

propriamente nada resta a ser examinado, extinto o processo, com 	To 
É. 

	

resolução do mérito, com base legal no artigo 487, II, do CPC. Invertidos 	:o 
o 4) -o 

	

os ônus sucumbenciais, pagará o autor as custas, despesas e honorários 	O 
C o. 

.(7) 
o _C 

do patrono da ré apelante, estes fixados em 10% do valor atualizado da 
Ta u) 

	

causa (CPC, 85, § 2°), observada a gratuidade judiciária de que goza o 	.gb° 
autor (fi. 64). O CD 

"O 
_ 

0.713  
.0 c 

3. Dá-se provimento ao apelo, reconhecida a  
,a) 
o o 
"E" o 
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prescrição em favor da apelante. 
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Origem 

Comarca de Campinas / Foro de Campinas / 4 8  Vara Cível 

Volume/ Apenso 

2/ 1 

Última carga 

Origem: Serviço de Processamento de Grupos/Câmaras / S.13.3.5.2 - Serv. de Proces. da 34a Câmara de Dir. Privado.Rernessa: 26/01/2021 Destino: Foro / Fórum de 

Campinas.Recebimento: 26/01/2021 

APENSOS / VINCULADOS 

N° processo 	A/V Volume 	Folhas 	Classe 
	

Obs. 

0076879-85.2009 A 	2 	266 

NÚMEROS DE ia INSTÂNCIA 

N° der instância 
	

Foro 
	

Vara 
	

Juiz 	 Obs. 

0037633-53.2007.8.26.0114 
	

Foro de Campinas 
	

43  Vara arei 	 Vanessa Miranda Tavares de Lima 

PARTES DO PROCESSO 

Apelante: 

• Apelado: 

Interessado: 

Maria Heloisa Cabral Andrade Abreu 

Advogado: Alberto Jorge Ramos 

Luiz de Paula Camargo 

Advogado: Rogério Guaiume 

Silvia Maria de Andrade Nogueira Mollo 

Advogado: Guilherme Magalhães Teixeira de Souza 

MOVIMENTAÇÕES 

Data 	 Movimento 

26/01/2021 	 Remetidos os Autos para Vara de Origem 

transitou em julgado em 11/12/2020 

18/11/2020 
	

Publicado em 

Disponibilizado em 17/11/2020 Tipo de publicação: Intimação de Acórdão Número do Diário Eletrônico: 3169 

16/11/2020 	Acórdão registrado 

Acórdão registrado sob n°20200000932308, com 7 folhos. 

16/11/2020 	a Acordão Finalizado  

23/10/2020 	Publicado em 

Disponibilizodo em 22/10/2020 Tipo de publicação: Julgados Número do Diário Eletrônico: 3153 

• 

\/Ittaiá 

https://esal.tjspjus.br/cposg/search.do?conversationld=&pagineConsulta=0&cbPesquisa=NUMPROGInumeroDigitoAnoUnificado=0037633-53.20078foroNumeroUnificado=0 1148,dePesquisaNuUnificado=0037633-.. . 1/2 
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26t01/2021 
Portal de Serviços e-SAJ LifitIG 

o 

e-SAJ Cdnsulta de Processos do 2'-'Grau 

PETIÇÕES DIVERSAS 

Data 	 Tipo 

11/02/2020 	Solicitação 

12/03/2020 	Manifestação 

COMPOSIÇÃO DO JULGAMENTO 

Participação   Magistrado 

Relator 	 Soareslevada (41029) 

20 	 L G. Costa Wagner 

30 	 Gomes Varjão 

JULGAMENTOS 

Data 	 Situação do julgamento 
	

Decisão 

• 	19/10/2020 	 Julgado 
	 Deram provimento ao recurso. V. U. 

https://esajAspjus.bdeposg/search.do?conversationtd=&pagineConsulta=084bPesquisa=NUMPROC&numeroDigitoAnoUnificado=0037633-53.20078foroNumeroUnificado=01148.dePesquisaNuUnificado=0037633-..
. 2/2 
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Rua SALDANHA MARINHO, 102 -CENTRo - SÃo JoÃo DA Boa VISTA, SP. TEL (19) 363 
CEP. 13.870-229 -Sito JoÃo DA Boa VISTA- SP 

-3no 1)0C. -  C 0X 

ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

Campinas, Estado de S. Paulo. 

1  , TRIBUNA!. 1.):':"-: JUSTiÇA 
Comarca de C.: ,=;rnf)rlas-SP 

CIDADE :JUDICIÁRIA 

ti 	
rJ 5 FEV 2021 	, 

\MIO 
I PROTOCOLO GERAL 
LCFTO 

Ref. Procedimento Civil n° 0040489-63.2002.8.26.0568 (Despejo por falta 
de Pagamento) 

MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE, já 
qualificada no feito supra referendado da Ação Ordinária de Despejo que 
promovida por LUIZ DE PAULA CAMARGO, também já qualificado, vem 
mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, ante o constante destes 
autos de despejo c.c. solução data no procedimento de cobrança face as 
fiadoras, salvo melhor juizo, a peticionária entende que ante a solução de 
ordem pública por v. decisão exarada na ação de cobrança com reflexo nesta, 
fica prejudicada todo e qualquer questionamento e eventuais obrigações das 
fiadoras como coobrigadas nestes autos. Desse modo, também, em termos., 
prejudicado ao menos em parte o nosso requerimento anterior a titulo de 
embargos declaratórios no pedido de exceção; senão vejamos; 

Ou seja, conforme documentação já anexada com trânsito errijulgado, -por v. 
decisão o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo excluiu as 
autoras como coobrigadas da obrigação locatícia deixadas constante da 
festejada locação existente nestes autos. 

Exmo (a).- Sr (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito—da 4a Vara Cível da Comarca* 
_ 
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ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

• Assim como V.- Exa.- já considerou que_ as fiadoras não - 	partes e 
.- - 

— simplesmente interessadas ante- a_penhora 	 ' _recair sobre movei em comum - - - 
com o devedor LUIZ MARTIN SAMPAIO ABREU, necessária ninas e tão  
somente uma readequação quando ao seguimento do feito com relação as  
nominadas fiadoras, ou seja; 

a-) rogamos seja reconhecido que as nominadas fiadoras não possuem 
qualquer obrigação nestes autos em decorrência da mencionada locação, haja 
vista a declarada prescrição nos autos de cobrança, determinado seja 
certificado pela Ilustre Serventia, inclusive para efeitos de eventuais certidões 
futuras em órgãos de crédito e afins. 

b-) que toda e qualquer restrição, penhora ou constrição que possa ter 
ocorrido a desfavor das nominadas fiadoras seja afastada, mantendo se as 
mesmas apenas como terceiras interessadas quanto a penhora realizada em 
imóvel comum, afastando se eventual constrição em cota parte que as 
nominadas fiadoras Maria Heloisa Cabral Andrade e sua irmã Silvia Maria 
de Andrade Nogueira Mollo c.c. seu marido Carlos Eduardo Nogueira Mollo 
possuem em imóvel localizado em São João da Boa Vista, SP, (Imóvel 
constante da Matrícula 2.939 do Único Cartório do Registro de Imóveis de 
São João da Boa Vista, SP, especificamente, com relação a referida locação e 
ação de despejo. 

c-) outrosãm, reitera o pedido de gratuidade a favor da peticionária MARIA 
HELOISA, já encartado nos autos, sic. fls., e também já acolhido em 
procedimento de cobrança, vide v. decisão que reconheceu a condição de 
pobreza da peticionária. 

RUA SALDANHA MARINHO, 102 - CENTRo 	JoÃo DA BOA VisTA, S TEL (19) 3631. j7(19)9.9 . 104 
CEP. 13.870-229 - SÃo JOÃO BOA 	-SP 

2 
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Termos em que; 

Para os efeitos de direito. 

P. deferimento. 

São João 	ista p./ Campinas, SP 

os 
-SP 70.150 

09/02/2021. 

Lic1,6‘ 

ALBERTO JORGE RAMOS 
ADVOGADO 

Respeitosamente é(5-qii-e-  levamos a apreciação de Vossa Excelência. 

RUA SALDANHA MARINHO, 102 - CarrRo - SÃo JoÃo DA BOA VISTA, SP. TEL (19) 3631.4717 (19)9.9719.3104 
CEP. 13.870-229 -SÃoJoÃo DA BOA VISTA-SP 

3 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
48  VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

3111. MII118101) OS MS 

DECISÃO 

 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo poffalta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

   

     

     

     

     

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal 

Vistos. 

Como já assinalado, Maria Heloísa Cabral Andrade não é parte neste feito. Assim, 
irrelevante aqui que sua obrigação tenha sido considerada prescrita. 

O que acontece é que imóvel do qual Maria Heloísa é condômina foi penhorado, o 
que é possível, em face do disposto no art.843, caput, do CPC, reservado aos condôminos e 
cônjuge alheio à execução o recebimento do valor da sua parte em dinheiro. 

Portanto, nada a deliberar sobre as novas petições da terceira. A execução deve 	c% 
prosseguir normalmente e, repito, a cota-parte da terceira sobre o imóvel ficará garantida em 	Q- . 
dinheiro. 

Deixo também de apreciar o pedido da terceira para lhe conceder gratuidade, haja 
vista a absoluta falta de interesse processual dela para peticionar nestes autos. rt 

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. o 
21:1 
u. 
à". 4D 

Campinas, 02 de julho de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Intimem-se. 
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Sou 
Foro de Campinas 	 Emitido em: 19/07/2021 13:46 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0396/2021, foi disponibilizado na página 
2025/2028 do Diário de Justiça Eletrônico em 19/07/2021. Considera-se a data de publicação em 20/07/2021, — 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 

Teor do ato: "DECISÃO Processo Físico n°:0040489-63.2002.8.26.0114 Classe - AssuntoDespejo por 
Falta de Pagamento - Locação de Imóvel Requerente:Luiz de Paula Camargo Requerido:Luiz Martin de 
Sampaio Abreu Prioridade Idoso Justiça Gratuita Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal Vistos. Como já 
assinalado, Maria Heloísa Cabral Andrade não é parte neste feito. Assim, irrelevante aqui que sua obrigação 
tenha sido considerada prescrita. O que acontece é que imóvel do qual Maria Heloísa é condômina foi 
penhorado, o que é possível, em face do disposto no art.843, caput, do CPC, reservado aos condôminos e 
cônjuge alheio à execução o recebimento do valor da sua parte em dinheiro. Portanto, nada a deliberar sobre 
as novas petições da terceira. A execução deve prosseguir normalmente e, repito, a cota-parte da terceira 
sobre o imóvel ficará garantida em dinheiro. Deixo também de apreciar o pedido da terceira para lhe conceder 
gratuidade, haja vista a absoluta falta de interesse processual dela para peticionar nestes autos. Manifeste-se 
o exequente em termos de prosseguimento. Intimem-se. Campinas, 02 de julho de 2021. DOCUMENTO 
ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM 
DIREITA" 

Campinas, 19 de julho de 2021. 

ANDRESSA BORGES DE SOUZA CASTRO 
Chefe de Seção Judiciário 
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Assinatura : 

o 2_-2J)1 
Emitido em : 29/09/2021 - 14:58:40 

Página: 1 de 1 

Origem : Cartório da 4a Vara Cível 
Destino : Rogério Guaiume 

Classe 	
Partes_PrIncipals 	

Volumes Folhas I 

Despejo por Falta de Pagamento 	
Luiz de Paula Camargo x Luiz 	

3 

Martin de_Sampaio Abreu 

Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Lote 	: 114.2021.00042339  

Remetido : 29/09/2021 

Tipo de carga: Processo 

LOrd Processo 
-1 - 004048-9-63.2002 .826 .0114—  

— Total  

Recebido em.221,11/A-- Hora : . 
	 Por : 

• 

A ti AT 11 13 t. 
C 

............. 	. ........ 	.. ............ 	....... 

.......... ...... 
	 .. 	

..... 	 . 	
. 

........
..............

. 

..... 

................ 

SOFTPLAN 

SAJ/PG5 
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junto a estes autos 

Eu, 	  
que segue(m). 

:àubser. 

O 

\JUNTADA 
Em, 	de 	0. 7 JAN. '072  de 

fls. 617



5:193-  
Rogério Guaiume 

- advogado - 

Cx3,0 
3770 ,0Z 
	EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS 
	

ESTADO DE SÃO PAULO 

11
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• 

Processo n °  0040489-63.2002.8.26.0114 

Ordem n °  3220/2002 

LUIZ DE PAULA CAMARGO,  já devidamente qualificado 

nos sobreditos autos, por seu advogado que esta subscreve, 

comparece, da forma a mais respeitosa, diante de Vossa 

Excelência, para expor e requerer o quanto segue. 

• 
I. Breve Relato dos Fatos 

Pelo r. despacho ----de—fls —294_determinou-se a 

intimação pessoal do cônjuge e dos coproprietários indicados a 

fls. 270 (R-11) acerca da ampliação da penhora e do 

praceamento total do bem antes constrito. 

Conforme se verá, estavam a serem intimados: MARIA 

HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU, SILVIA MARIA ANDRADE NOGUEIRA 

MOLLO e CARLOS EDUARDO NOGUEIRA MOLLO. 

Av. Dr. Romeu Tórtima, n" 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 

rogerio_guaiume@honnail.com/rguaiurne@aasp.org.br  

fls. 618



sov 
Rogério Guaiume 

- advogado - 

Forneceu-se dois endereços (Cidade de São João da Boa 

Vista/SP) de MARIA HELOISA  (fls. 401), expedindo-se o 

necessário 	(fls. 	402 e 403), 	ocasião em que recebeu 

pessoalmente a intimação (fls. 406), certificando-se o decurso 

- -do - prazo - para manifestação (fls-407). 

	

Expediu -se precatória 	(Nova Andradina/MS) 	para 

intimação de SILVIA MARIA  e CARLOS EDUARDO,  outrossim, 

devidamente distribuída (fls. 412/413) e cumprida  (fls. 

423/424). 

Muito tempo depois, MARIA HELOISA  insurgiu nos autos 

através de defensor constituído (fls. 414/417), ofertou 

exceção (fls. 431/467) que foi rejeitada com observância e 

advertência de que expedientes incabíveis para tentar 

procrastinar o feito poderia ensejar litigância de má-fé (fls. 

472). 

Novamente insurgiu MARIA HELOISA  nos autos pelo 

expediente de fls. 479/485, agora narrando fatos e 

requerimentos que não guardam qualquer correlação ao objeto do 

processo em curso, e depois, antes mesmo da conclusão do 

feito, novo expediente protelatório de fls. 497/499. 

O r. despacho —de —fls-. —500 , --igualmente afastou todas 

as pretensas alegações (...). 

II. Da Atualização do Valor Excutido 

Atualmente (30/11/2021), o valor devido orça R$ 

492.458,36,  conforme se vê: 

Av. Dr. Romeu Tórtitna, n°194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Catnpinas/SP. 

rogerio_guaium 	tottnail.com/rguaiume@aasp.org.br  
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Rogério Guaiume 

- advogado - 

Valor Originário - R$ 271.069,66 (janeiro/2018 - fls. 337) 

- Atualização Monetária 
	

R$ 335.005,69 

- Juros 1% (ao mês) 
	

R$ 157.452,67 

TOTAL R$ 492;458;36-- 

Obs. 1. Atualização Monetária de acordo com a tabela DEPRE dos débitos 

judiciais emanada pelo TJSP; 

2. Juros simples de 1% ao mês; 

• 
III. Do Pedido de Bloqueio Permanente de Ativos 

Sem prejuízo do praceamento que seguirá, diante do 

lustro decorrido entre a última busca de ativos em nome do 

executado (LUIZ MARTIN  CPF 954.389.808-10 - fls. 303/304), em 

consagração ainda ao art. 835, CPC/2015, pugna-se pelo 

bloqueio  de ativos financeiros  na modalidade continua  e 

permanente,  isto porque, o presente feito se arrasta há quase  

20 anos  sem que se tenha previsão de termino ante as manobras  

ilegais praticadas pelo executado e seus familiares,  em 

• consagração ao princípio da efetividade da execução e atual 

orientação da jurisprudência. 

Nesse sentido, quanto aos bloqueios permanentes 

efetuados pelo BACEN, tal possibilidade foi aprovada pelo 

Comitê Gestor do Bacenjud, que é coordenado pelo Conselho 

Nacional de Justiça.  

Para viabilizar o referido bloqueio permanente foi 

aprovada a nova redação do parágrafo 4°, do artigo 13, do 

Av. Dr. Romeu Tórtima, n°194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-92367811.4558 99715.3674 CEI) 13.084-791 Campinas/SP. 

rogerio_guaiume@hormail.comirguaium aasp.org.br  
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Rogerio Guaiume 

- advogado - 

regulamento do BacenJud versão 2.0,  na parte que trata das 

ordens judiciais e do bloqueio de valores. Veja: 

- Art. 13.-As ordens judiciais de bloqueio de valor têm como 

—objetivo bloquear até o limite das importâncias  especificadas 

e são cumpridas com observância dos saldos existentes em 

contas de depósitos à vista (contas-correntes), de investimento e 

de poupança, depósitos a prazo, aplicações financeira sem 

renda fixa ou variável ,fundos de investimento, e demai sativos 

sob a administração, custódia ou registro da titularidade pela 

instituição participante. 

§ 4o Cumprida a ordem judicial na forma do § 2o e não atingida 

a integralidade da penhora nela pretendida, sendo assim 

necessária complementação (cumprimento parcial), a 

instituição financeira participante deverá manter pesquisa 

de ativos do devedor durante todo o dia, até o horário limite 

para emissão de uma Transferência Eletrônica Disponível - 

TED do dia útil seguinte à ordem judicial ou até a 

satisfação integral do bloqueio, o que 

ocorrer primeiro.  Neste período, permanecerão vedadas 

operações a débito (bloqueio intra day), porém perrnitidas 

amortizações de saldo devedor de quaisquer limites de crédito 

(cheque especial, crédito rotativo, conta garantida etc). " 

Av. Dr. Romeu Tórtima, n°194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 Cl.:1' 13.084-791 Campinas/SP. 

rogerio_guaitime@honnail.cornirguaiume@aasp.org.br  
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en' 
Rogerio Guaiume 

- advogado - 

Cumpre ressaltar que o bloqueio permanente tem 

expressa previsão no Comunicado CG n°  1788/2017,  da 

Corregedoria Geral de Justiça,  que disciplina, inclusive, a 

forma -- de-  comunicação -de referida _ordem ao Banco Central. _ 

Trata-se de ordens consecutivas - emitidas - até-o- atingimento do 

valor determinado do débito do titular  - EXATAMENTE COMO NO 

CASO. 

Corroborando 	para 	isso, 	traz-se 	ementa 	de 

1111 

	

	recentissimo julgado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo: 

Agravo de Instrumento n. 2250737-62.2018.8.26.0000 

"AÇÃO DE COBRANÇA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 

"BLOQUEIO' PERMANENTE" NA CONTA DO EXECUTADO  - 

EXECUTADO QUE SE LIMITA A ARGUIR QUE RECEBE BOLSA 

MÚSICO DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA - É possível o 

chamado bloqueio permanente (ordens consecutivas emitidas até 

o atinqimento de valor determinado) nas contas do executado, 

conforme autorização do BACEN - No entanto, os descontos devem 

ser limitados a 30% do total dos rendimentos auferidos - Questão 

ligada a direitos sociais, de natureza alimentar, uma vez que 

concernentes aos ganhos mensais do trabalhador e do aposentado, 

que estão amparados no art. 7°, X, da CF e art. 833, IV, do CPC/2015 

- RECURSO PROVIDO EM PARTE." 

Desse modo, pleiteia-se o bloqueio de ativos 

financeiros de forma permanente  nas contas do executado, 

confiando, agora, a presente será satisfeita. 

Av. 1)r. Romeu Tórtitna, n" 194, Cidade Universitária 1'el.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 Cl l' 13.084-791 Campinas/SI'. 

rogerio_guaititne@hotmail.com/rguainine@aasp.org.br  
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Rogério Guaiume 

- advogado - 

À vista do exposto serve-se da presente para 

requerer: 

a) seja deferido o bloqueio  de ativos financeiros  de forma 

	permanente_em  nome_do executado; 

b) ante o cumprimento do r. despacho de fls. 294  

(intimação de todos os coproprietário do imóvel penhorado), 

requer-se a continuidade do feito pelo cumprimento do r.  

despacho de fls. 291,  na forma acenada pelo de fls. 252/253; 

Campinas, 30 de novembro de 2021. 

Av. Dr. Romeu Tórtima, n" 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 

Etnail: rogerio_guaitnne@honnail.comirguaitime@aasp.org.br  
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cadastrada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, a c 

para realizar a alienação eletrônica do veí 

ro Adriano Piovezan Fonte, 

rafe, com divulgação e _ 

.2002.8.26.0114 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4a VARA CÍVEL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A 
Jardim Santana 
CEP: 13088-901 - Campinas - SP 
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  

  

  

  

DECISÃO 

—Processo n°: --__0040489-63.2002.8.26.0114 
Classe - Assunto 	Despejo por Falta de-Pagamento= Locação de Imóvel --- 
Requerente: 	 Luiz de Paula Camargo 
Requerido: 	 Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal 

O exequente é isento do pagamento de custas, pois beneficiário de justiça gratuita. 

Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, do Código de 

Processo Civil. Sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via SISBAJUD 

utilizando a ferramenta "teimosinha", de forma continuada por trinta dias, a 

indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado(a)(s), Luiz Martin de 

Sampaio Abreu, CPF: 954.389.808-10, RG: 8761530, via sistema on une, limitado ao valor de R$ 

492.458,36, último cálculo apresentado nos autos (fl. 505). 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 

subsequentes, proceda-se a transferência para a conta judicial. 

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 

ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas v lotés irrisórios, insuficientes para 

se uer satisfazer os custos operacionais do sistema, que dever ser, desde logo, liberados, intime-

se o exequente para que se manifeste em termos e prosseguimento no praz de 10 (dez) dias. 

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 

impugnação, na forma do art.854, §3°, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. 

Diante da intimação dos coprietários e seus cônjuges, bem como do registro da 

penhora, cabível o leilão eletrônico do bem penhorado (fls. 291), qual seja, o imóvel de matrícula 

n. 2939, o CRI de São João da Boa Vista – SP. 

Nomeio para realização do leilão a empresa "LANCE JUDICIAL" Lance 

Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. 	.lancejudicial.com.br), regularmente 

fls. 624
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designando-se datas para as visitas. Fica aut 

solicitada à serventia do cartório, e de fo 
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FORO DE CAMPINAS 
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captação de lances em tempo real, através do Portal da rede mundial (interne° WWW.retro 

aludido. Proceda-se a intimação do GESTOR credenciado (via e-mail). 

Até cinco dias antes —da realização do primeiro pregão, caberá ao_exequente 

apresentar diretamente ao gestor (e não no fórum), via e-mail, o cálculo atualizado do débito, que 

será considerado para todos os fins de direito, bem como prestar as informações exigidas no artigo • 886, VI, do CPC. A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde já, fixada 

em cinco por cento do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço 

vencedor e,será paga mediante depósito em conta judicial, pelo arrematante. 

Competirá ao Gestor nomeado providenciar a publicação dos editais legais, 

observando o prazo do artigo 11 do Provimento CSM n° 1625/2009. 

Deverão ser observados os procedimentos contidos nos artigos 11 a 15 do 

Provimento acima mencionado. 

Caso a alienação judicial eletrônica não se possa realizar em razão de força maior, 

seu início se verificará de imediato no primeiro dia útil posterior à cessação do impedimento, 

independentemente de novas providências. 

Os lanços deverão ser superiores ao corrente, tendo por acréscimo mínimo 

obrigatório o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

• O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais, através 

da guia emitida automaticamente pelo sistema eletrônico, após a aceitação do lanço. Para 

• apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, deverá o Sistema nomeado trazer o auto respectivo, 

acompanhado do cumprimento de todos os requisitos elencados na presente. Fica claro, ainda, que, 

 se o_credor_ não optar pela adjudicação (art. 876 do CPC), participará do leilão, na forma da lei e 

igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Se 

este for inferior ao do lanço, deverá depositar a diferença, no prazo acima estipulado. 

O gestor deverá disponibilizar ao Juízo acesso imediato à alienação, a fim de 

comunicar decisões proferidas durante sua realização ou suspendê-la. 

Valendo esta decisão como ofício, autorizo os funcionários do LANCE JUDICIAL 

ELETRÔNICO — Gestor Judicial, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e 

agendamento, via internet ou telefone, dos interessados em vistoriar o(s) bem(ns) penhorado, 

cabendo ao(s) responsável(is) pela guarda autorizar o ingresso 

resistência, o Juízo deverá ser comunicado e poderá 

411 :04015Ergr91".'  
11111~ 1' r 

Processo n° O 

dos interessados. Em caso de 

oio policial, se for o caso, 

'a dos autos, que deverá ser 

a inseri-lo(s) no portal do 

89-63.20.8.26.0114 - p. 2 
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Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento de suas características. Poderão ser 

afixadas faixas, placas ou outdoor no local, para ampla divulgação sobre a venda do bem em leilão 

judicial, tudo por conta do gestor, conforme termos do artigo 10 do Provimento antes mencionado 

• 
• 

• 
• 

Processo n°  0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 3 
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CONSELHO 
NACIONAL 
DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
04 CIVEL DE CAMPINAS 

S-17, 

SISBAJUD 

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES 

Dados do Bloqueio 

Situação da solicitação: 	Ordem judicial ainda não disponibilizada para as Instituições financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até as 19h0Omin dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após as 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de 

	 remessa do dia útil imediatamente  posterior. 

Número do protocolo: 

Data/hora de protocolamento: 

Número do processo: 

solicitante do bloqueio: 

Tipo/natureza da ação: 

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação: 

Nome do autor/exequente da ação: 

Protocolo de bloqueio agendado? 

Repetição programada? 

Ordem sigilosa? 

20220001047475 

10/02/2022 16:19 

0040489-63.2002.8.26.0114 

FABIO VARLESE HILLAL 

Ação Cível 

Luiz de Paula Camargo 

Não 

Sim 	Data limite da repetição: 	 12/03/2022 

Não 

 

Relação dos Réus/Executados 

   

     

     

 

Réu/Executado 

95438980810: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

03008- BCO SANTANDER 

  

Valor a Bloquear 

ja492.458,36 (quatrocentos e noventa e dois mil e quatrocentos e 
wuenta e oito reais e trinta e seis centavos) 

31111 - BCO BPN 

43281 - PICPAY SERVICOS S.A. 

  

    

 

Bloquear Conta-Salário? Não 
40923 - NU PAGAMENTOS SA. 

41048- WIRECARD BRAZIL 

  

  

21104- CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

  

     

10/02/202216:19 	 1 li 
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CONSELHO 
NACIONAL 
DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
04 CIVEL DE CAMPINAS 

SISBAJUD 
Ç)3 

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES 

Dados do Bloqueio 

Situação da solicitação: 	Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até as 19h0Omin dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após as 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do protocolo: 

Data/hora de protocolamento: 

Número do processo: 

Juiz solicitante do bloqueio: 

Ti /natureza da ação: 

CW/CNPJ do autor/exequente da ação: 

Nome do autor/exequente da ação: 

Protocolo de bloqueio agendado? 

Repetição programada? 

Ordem sigilosa? 

20220001047475 

10/02/2022 16:19 

0040489-63.2002.8.26.0114 

FABIO VARLESE HILLAL 

Ação Cível 

Luiz de Paula Camargo 

Não 

Sim 	Data limite da repetição: 	 12/03/2022 

Não 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado 
95438980810: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU 

Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações 
R$ 343,57 

Respostas 

PICPAY SERVICOS S.A. 

*Data/hora 
protocolo 	Tipo de ordem Juiz solicitante 

Valor 
Saldo bloqueado 	Data/hora 

Resultado 	remanescente 	resultado 

10 FEV 2022 	Bloqueio de Valores 
16:19 	  

 

FABIO VARLESE R$ 492.458,36 (02) Réu/executado 	 11 FEV 2022 18:21 
HILLAL protocolado 	  sem saldo positivo. 

por (SIMONI 
MAGALHAES DE 

ANDRADE 
BONELLI) 

 

  

  

    

BCO SANTANDER 

Data/hora 
protocolo 	Tipo de ordem Juiz solicitante Valor 

Saldo bloqueado 	Data/hora 
Resultado 	remanescente 	resultado 

16/03/2022 16:38 	 1 / 3 
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Respostas 
5titf 

Data/hora  Juiz solicitante 	 Saldo bloqueado 	Data/hora 
protocolo 	Tipo de ordem 	 Valor 	Resultado 	remanescente 	resultado 

10 FEV 2022 	Bloqueio de Valores 	FABIO VARLESE R$ 492.458,36 (02) Réu/executado 	 11 FEV 2022 06:02 
16:19 	 HILLAL protocolado 	 sem saldo positivo. 

por (SIMONI 
MAGALHAES DE 

ANDRADE 
BONELLI) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- - 

—Data/hora  Juiz solicitante 	 Saldo bloqueado 	Data/hora 
protocolo 	Tipo de ordem 	 Valor 	Resultado 	remanescente 	resultado 

10 FEV 2022 	Bloqueio de Valores 	FABIO VARLESE 	R$ 492.458,36 	(03) Cumprida 	R$ 343,57 	12 FEV 2022 02:33 
16:19 	 HILLAL protocolado 	 parcialmente por 

por (SIMONI 	 insuficiência de 
MAGALHAES DE 	 saldo. 

ANDRADE 
BONELLI) 

16 MAR 2022 Transferência de Valor ID: FABIO VARLESE 
16:37 	072022000004669736 	 HILLAL 

R$ 343,57 	Não enviada 

NU FINANCEIRA S.A. CFI 

Data/hora 	solicitante tante Saldo bloqueado 	Data/hora 
protocolo 	Tipo de ordem 	 Valor 	Resultado 	remanescente 	resultado 

10 FEV 2022 	Bloqueio de Valores 	FABIO VARLESE R$ 492.458,36 	(00) Resposta 	 10 FEV 202221:20 
16:19 	 HILLAL protocolado 	 negativa: o 

por (SIMONI 	 réu/executado não é 
MAGALHAES DE 	 cliente (não possui 

ANDRADE 	 contas) ou possui 
BONELLI) 	 apenas contas 

4110 	
inativas, ou a 

instituição não é 
responsável sobre o 

registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

NU PAGAMENTOS S.A. 

Data/hora 	solicitante Juiz 	 Saldo bloqueado 	Data/hora 
protocolo 	Tipo de ordem 	 Valor 	Resultado 	remanescente 	resultado 

10 FEV 2022 	Bloqueio de Valores 	FABIO VARLESE R$ 492.458,36 (02) Réu/executado 	 11 FEV 2022 10:02 
16:19 	 HILLAL protocolado 	 sem saldo positivo. 

por (SIMONI 
MAGALHAES DE 

ANDRADE 
BONELLI) 

16/03/2022 16:38 	 2 / 3 
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Sd 
:espostas 

:CO BPN 

Data/hora 	 Saldo bloqueado 	Data/hora Juiz solicitante 
resultado protocolo 	Tipo de ordem 	 Valor 	Resultado 	remanescente 

10 FEV 2022 	Bloqueio de Valores 	FABIO VARLESE R$ 492.458,36 (02) Réu/executado 	- 	11 FEV 2022 17:51 
16:19 	 HILLAL protocolado 	 sem saldo positivo. 

por (SIMONI 
MAGALHAES DE 

ANDRADE 
BONELLI) 

WIRECARD BRAZIL 

Data/hora  
Juiz solicitante 	 Saldo bloqueado 	Data/hora 

protocolo 	Tipo de ordem 	 Valor 	Resultado 	remanescente 	resultado 

10 FEV 2022 	Bloqueio de Valores 	FABIO VARLESE R$ 492.458,36 (98) Não-Resposta 	 14 FEV 202205:13 

	

16:19 	 HILLAL protocolado 

is 	por (SIMONI 
MAGALHAES DE 

ANDRADE 
BONELLI) 

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Data/hora  
Juiz solicitante 	 Saldo bloqueado 	Data/hora 

protocolo 	Tipo de ordem 	 Valor 	Resultado 	remanescente 	resultado 

10 FEV 2022 	Bloqueio de Valores 	FABIO VARLESE R$ 492.458,36 	(00) Resposta 	 10 FEV 202221:20 

	

16:19 	 HILLAL protocolado 	 negativa: o 
por (SIMONI 	 réu/executado não é 

MAGALHAES DE 	 cliente (não possui 
ANDRADE 	 contas) ou possui 
BONELLI) 	 apenas contas 

inativas, ou a 
instituição não é 

responsável sobre o 
registro de 

4110
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

16/03/2022 16:38 	 3 / 3 
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO 

SANDRA DE ARAUJO <sdaraujo@tispjus.br > 

Seg a  21/03/2022 17:34 

Para: LANCE JUDICIAL <contato@lancejudicial.com.br > 

Boa tarde 
Informo a nomeação da Lance Judicial para atuar no processo físico n 9  0040489-63.200 2, n2  de 

ordem 3220/02. 

SANDRA  DE ARAÚJO 
Escrevente Técnico Judiciário 	 

       

       

       

fffil ,TS ZININTIM 

        

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Campinas/SP - 4a  Vara Cível 
Av. Francisco Xavier Arruda Camargo, 300 - Jd. Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901 

• 

• 

fls. 631



Foro de Campinas 	 Emitido em: 23/03/2022 10:35 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

_ Certifico _e_ dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0220/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 23/03/2022. Considera-se -adata de - publicação em- 24/03/2022,_primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização.  

Advogado 
Adriano Piovezan Fonte (OAB 3066831SP) 

Teor do ato: "O exequente é isento do pagamento de custas, pois beneficiário de justiça gratuita. Defiro 
o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem 
dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via SISBAJUD utilizando a ferramenta "teimosinha", de 
forma continuada por trinta dias, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do 
executado(a)(s), Luiz Martin de Sampaio Abreu , CPF: 954.389.808-10, RG: 8761530, via sistema on line, 
limitado ao valor de R$ 492.458,36, último cálculo apresentado nos autos (fl. 505). Frutífera ou parcialmente 
frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, proceda-se a transferência para a conta 
judicial. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado 
nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas 
valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, 
desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo 
de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, efou, havendo 
impugnação, na forma do art.854, §3°, do Código de Processo Civil, tomem os autos conclusos para ulteriores 
deliberações. Diante da intimação dos coprietários e seus cônjuges, bem como do registro da penhora, 
cabível o leilão eletrônico do bem penhorado (fls. 291), qual seja, o imóvel de matrícula n. 2939, o CRI de São 
João da Boa Vista SP. Nomeio para realização do leilão a empresa LANCE JUDICIAL Lance Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (www.lancejudicial.com.br ), regularmente cadastrada pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo, a cargo do leiloeiro Adriana Piovezan Fonte, para realizar a alienação eletrônica do 
veículo penhorado autos em epígrafe, com divulgação e captação de lances em tempo real, através do Portal 
da rede mundial (intemet) VVWW.retro aludido. Proceda-se a intimação do GESTOR credenciado (via e-mail). 
Até cinco dias antes da realização do primeiro pregão, caberá ao exequente apresentar diretamente ao gestor 
(e não no fórum), via e-mail, o cálculo atualizado do débito, que será considerado para todos os fins de direito, 
bem como prestar as informações exigidas no artigo 886, VI, do CPC. A contraprestação para o trabalho 
desenvolvido pelo gestor fica, desde já, fixada em cinco por cento do valor da arrematação. Esta comissão 
não está incluída no valor do lanço vencedor e será paga mediante depósito em conta judicial, pelo 
arrematante. Competirá ao Gestor nomeado providenciar a publicação dos editais legais, observando o prazo 
do artigo-11-do Provimento _CSM_ n° 1625/2009. Deverão ser observados os procedimentas contidos nos 
artigos 11 a 15 do Provimento acima mencionado. Caso-a-alienação judicial eletrônica não se possa realizar 
em razão de força maior, seu início se verificará de imediato no primeiro dia útil posterior à cessação do 
impedimento, independentemente de novas providências. Os lanças deverão ser superiores ao corrente, 
tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O arrematante terá o prazo 
de 24 horas para realizar os depósitos judiciais, através da guia emitida automaticamente pelo sistema 
eletrônico, após a aceitação do lanço. Para apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, deverá o Sistema 
nomeado trazer o auto respectivo, acompanhado do cumprimento de todos os requisitos elencados na 
presente. Fica claro, ainda, que, se o credor não optar pela adjudicação (art. 876 do CPC), participará do 
leilão, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do 
débito. Se este for inferior ao do lanço, deverá depositar a diferença, no prazo acima estipulado. O gestor 
deverá disponibilizar ao Juízo acesso imediato à alienação, a fim de comunicar decisões proferidas durante 
sua realização ou suspendê-la. Valendo esta decisão como oficio, autorizo os funcionários do LANCE 
JUDICIAL ELETRÔNICO Gestor Judicial, devidamente identificados, a providenciar ' o cadastro e 
agendamento, via intemet ou telefone, dos interessados em vistoriar o(s) bem(ns) penhorado, cabendo ao(s) 
responsável(is) pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. Em caso de resistência, o Juízo deverá ser 
comunicado e poderá requisitar apoio policial, se for o caso, designando-se datas para as visitas. Fica 
autorizada a extração de cópia dos autos, que deverá ser solicitada à serventia do cartório, e de fotografias 
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do(s) bem(ns), para inseri-lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento de 
suas características. Poderão ser afixadas faixas, placas ou outdoor no local, para ampla divulgação sobre a 
venda do bem em leilão judicial, tudo por conta do gestor, conforme termos do artigo 10 do Provimento antes 
mencionado. Intime-se. NOTA DO CARTÓRIO: PENHORA FORMALMENTE EM ORDEM. FICA O 
EXECUTADO ADVERTIDO DE QUE PODERÁ OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 5 DIAS." 

 

Campinas, 23 de março de 2022. 

Simoni Magalhães de Andrade Bonelli 	  
Diretor Técnico de Serviço 

• 
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LANCE .4k 
JUDICIAL 

AUTORIZACÃO 

LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA., 
inscrita no CNP.] n° 15.086.104/0001-38, com sede à Av. Miguel 
Stéfano, 3335, Balneário Cidade Atlântica, CEP 11440-533, 
Guarujá/SP, representada por seu sócio ADRIANO PIOVEZAN FONTE, 
brasileiro, advogado, portador do RG sob n° 32.152.427, inscrito no 
CPF sob o n° 373.755.258-46 e OAB/SP 306.683, AUTORIZA, Natalia 
Kaori Toyoda, inscrita no RG n° 38.386.614-5 e CPF sob n° 
417.374.698-98, a retirar carga do processo sob número 0040489- 
63.2002.8.26.0114 da comarca da 4a Vara Cível de Campinas, no qual 
fomos nomeados para realização de praças/leilão 

Campinas, 30 de março de 2022. 

LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA. 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE — 

	 OAB/SP 306 683 

www.lanceiudicial.com.br  
0800.780.8000 

contato@lancejudicial.com.br  
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Emitido em : 30/03/2022 - 14:03:47 

Página: 1 de 1 
Foro de Campinas 
Comprovante de Remessa 

Lote 	: 114.2022.00014993 
	

Origem : Cartório da 4° Vara Cível 
Remetido : 30/03/2022 

	
Destino : Perito 

• 

Ord Processo Classe Partes principais Volumes Folhas Complemento da movimentação 
1 0040489-63.2002.8.26.0114 Despejo por Falta de Pagamento Luiz de Paula Camargo x Luiz Martin 

de Sampaio Abreu 
3 Carga rápida para Natalia Kaori Toyoda ( 

Lance leilão) 	V. 1 'R. 	.8 

Recebido em 	/ / Hora : 	: Por : 	  Assinatura : 

Total 	: 1 

‘co') 

kN)  

t\) 

SOFTPLAN 

‘-t10 
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JUNTADA 
Em, 	de 	2'7 ABR. 2022 	de 	 

junto a estes autos  	. 

sl  .que segue(m). 

Eu, 	 Escr., Subscr. 
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GYI)Ã L le# °k  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 4a Campi

T
nas- 

RIL Litst 	JUSTIÇA 
Co:--- 	• . 	r.n..is 

..1: 

- -2 7 AN 2022 -- 
- - Processo no-- 0040489-63.2002.8.26.0114 -- 

p;z , 	 GINZAL 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da bRUPO_LANCE JUDICIAL, 

empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio do seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue: 

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial 

optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao T.11/SP, já descredenciando todos os 

seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG no 

19/2021 - artigo 251-A. §2 0  inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade 

de carreira, junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema - Lance 

Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo profissional para ciência 

aos autos. 

Cadastro no T3/SP (consulta em 08/04/2022) 

mei= Tribunal de Justiça de Rio Paulo 
.~ Poder !vaidade 

5..ántovnad Comnceabenento cios Alankann da Iwttoça 

Cansulta Pitolica de Auxiltares da lustkça 

r5 41.X)S FIANK OS 

GILBERTO FORTES DO -AMARAL FILHO - JUCESP Ne 550 - 

(www.lancejudlcial.com.br) - Sistema LANCE JUDICIAL 

Catikle 

6691a 

FORMAÇUS ACADÉMICAS 

Entoo Méd., 2. gra.' Conduído 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

RELAÇÃO DE LEILOEIROS MATRICULADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO NOS TERMOS DO DECRETO W 21.981/32 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

_ 	 DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO - OREI W72/2019 

Mamai. hm* ~ire taka. 	 a, 	 14. 	 i -4 	 fl 	 0S 	Np. 	 um, 	 Mi 	 PI* 
IA 0 	 •■■~• Caroodewn. 

.1.1.10~ 	 NI 
~1.1410 

.11~1•111 	 ~7111~111~ - 
II% 

Marra eme. •~7 
- 	 *14•1.11111 

- 	- - 	 _ 

M.me 

Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP No 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos 

leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista por 

mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais e de 

artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com 

foco no TJ/SP. 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo a determinação de realização de hastas, 

será apresentada a minuta do edital de leilão,  de acordo com o novo COMUNICADO CG No 

1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro devidamente 

cadastrado/habilitado, acima informado. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 

:74 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
----306.683 OAB/SP_ 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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5 l3 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG no 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

--- 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46; 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, 

gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o 

foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em 

qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este outorgante nos autos das 

nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que algum momento foram 

nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não tem prazo de validade. 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO DE 

CAMPINAS - SP. 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comarca de Campinas-SP 

CIDADE 3130Trfli-RIA 

4 Ai JUN 2022 

VISTO 	  
PROTOCOLO) C 	I 

RECE*‘:- n't■rte! 

  

Processo n 0  0040489-63.2002.8.26.0114 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TYSP, honrado com sua nomeação, por 

intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos 

de Despejo por Falta de Pagamento que o LUIZ DE PAULA CAMARGO vem, permissa máxima 

vênia; a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de lo e 2 0  Leilões, com datas 

de .10  Leilão  terá início no dia 05/09/2022 ás 00h,  e terá encerramento no dia 13/09/2022 às 

15h e 23m1n:  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 

o 2° Leilão,  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 0611012022 

às 15h e 23min (ambos no horário de Brasília);  sendo vendido o bem pelo maior lance 

ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br ).  

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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3. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de São João da Boa Vista/SP. 

- 4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem apregoado nestes autos. 

— 
5. Sugerimos que após a aprovação do editirseja -publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, bem como das partes com advogado constituído nos autos sobre a forma e datas da 

realização das praças em até 10 dias antes do início das mesmas, a fim de que sejam evitadas 

futuras nulidades processuais. 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

8. Segue rol de cientificações a serem realizadas: 

PROPRIETÁRIOS/CÔNJUGES  

MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU SILVIA 

Rua Clodomiro Ferreira de Camargo. n° 371. Jardim Chapadão, CEP 13066-200. 

__Campinas - SP.  

SILVIA MARIA ANDRADE NOGUEIRA MOLLO 

Rua Luis Antônio da Silva, no 1352, Centro, Nova Andradina/MS. CEP: 79750-000.  

CARLOS EDUARDO NOGUEIRA MOLLO 

Rua Luis Antônio da Silva. no 1352. Centro. Nova Andradina/MS. CEP: 79750-000.  

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 10  e 22  do art. 887 do CPC e 

assim como o Provimento CSM No 1625/2009, já em vigor, informa esta Gestora procederá a 

publicação do edita; legal com antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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Ç7. 

seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br , dispensãndo-se, portanto, as demais 

publicações legais. 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

— 	_ 

11. A LANCE JUDICIAL poderá afixar faixas, placas ou -outdoor no local, para_ampla_ _ 

divulgação sobre a venda do bem em leilão judicial (art. 10, Provimento CSM no 1625/2009). 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 20 de maio de 2022 

I 4 tatd(1 

ADRIANO PIOVE 	FONTE 
306.683 
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WM.1000670337 (1988 inSc. mun.10.0067.0337 

UNÁRIO DO REGISTRO DE 'MINEIS E ROEMOS 
	.0100;9 1a, 

e(d. achatou Astuttano gWáo - êwww,twido 	
• AN ol.972._ SA0 JOAO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 

J977, 

" 	à3101311a UM TERRENO em aberto e sem benfeitorias, situada no lugar de 
• nominado Bairro•Santo Antonio, desta cidade, representado pelo lote — 

Ag4 (quatro), da quadra "B", com frente para a rua Um, esqmina da rua 
Cél:.,José Procópio, medináo 11,50 metros de frente, identica metragem 
no'fnndo, por 10,00 metros de cada um dos lados, da frente ao fdndo;- 
confifiendo-am sua integridade coa _a rua Um, na frente, com o lote 6 - 
no fundOcom_araa Cel. José PrOhio do lado direito -e - com -o- lote 3 - 

do lado\esquerdo. Proprietários: FREDERIDO NAINERI,-- portador-da cedu._ 
la de identidade R.G. námoro l.135.702-SP e do CIO nUmero 133.558.058 
15, solteirzielor e capaz, comerciante aposentado e LEONCIO DE AZZ- 
~RAM%  que,taábém se assina Leoncio Azevedo Rezende, portador-. 
da cédula de identidade R.G. ndmero 2G-288.257, do Ministério da Guer 
ra, farmacktico e_auti. mulher dona Maria Caggiano _Revende, de lides - 
domesticas, filha de 'Francisco Caggiano e dona Deolinda Lopes Caggiam-
lio, portadores .do 64.,-Àdmero 133.554.738/04, residentes e domicilia-
dos nesta cidade, todos brasileiros. Tit Aq sitivoi Ti';.-riço 7 
n220.431 do liiro 3.-.1E1, 1 deate Cartdrio. 
(-ldelson Geremiaa Pinto) 'O Oficial, ' 

INSC. 

RECISTIO CERN. 
LIVRO St -N 

„ 
\ 4'• I - 	MATRICULA n22.939 - Dois mil, novecentos e trinta e nove. 
-\ ,FISágo João da Boa Vista, 11 de fevereifo áe 

(
Insc. Municipal - 10.00 7.0 31.01m.X.- 

DIGITADO 

• 
'comunhão de bens com dona Rosa Bovo Matielo, residentee domiciliado-
noste-Cidade, -portadorada cédula de identidade R.G. 4,g7.961-3P;  e 
do CIC n2152.964.318-04. Título: Escritura publica de compra e venda 
lávrada em data de 28 de fevereiro de 1977, nas notas'do'éecrivão --- 
Antonio Silva Oliveira, do'12 Ofício local (livro 259 fle:'-85). Vaiar 
Cr$2.200,00. (Dois mil e duzentos cruzeiros). Obeervação: Voasta do . - 
título que foi apresentado o Cartific de Quitação de.n 2139.857, -- 
serie "A", expedido pelo INPS local. 	ec vente:x 	 • 

(Eaelson Geremiae Pinto), O Oficial, 

Av./ M.-2.959. 	São João da Boa V ta 1 03 de JULHO de l'80. Con-- 
forme requerimento datado'de hoje, assx ado por-

Antônio Matielo, que foi aRresentado e fica arquivado em cartério,- 
é feita a presente averbaçao a fim de ficar constando que no terre- 

2 no supta, em data de 04 de janeiro de. 1980, foi edificado um predio 
3 residencial, emplacado com o n21:615, de rua Cel.Jose Procopio,Bair 
4 ro Santo Antonio, contendo um terraço; abrigo, sala, dois dormito-- 

rios, banheiro, cozinha e érea .de serviços; sendo a área de construi 

Rel/ M-2.939. 	SãOjoão da Boa Vis al ll de fevereiro de 1977. 
fnamitentes: FREDERICO MAINERI,  LEONCIO AZEVEDO REZENDE, e sua mulier 
dona, Maria Caggiano Rezende, acima qaalificados. Adquirente: IMOBIL/1 	• 
RIA MAGAIRIES 84. LTDA., sociedádé por cotas de responsabilidade li-
mitada, com sede nesta cidade, insárita no CGC sob ridmero .  46.430445i 
0001/50, representada por seu sOCidgerente Osvaldo Pio Magalhães,' -- 
brasileiro, casado, proprietário; residente e domiciliado nesta cida - 
de, portador do CIO numero 042.445.168/94, e da cédula de identidade- 

G. 2.809.358-SP. TItulo: Escritura pdblica de compra e venda, lavra 
da em data de 25 de jánairo de 1977, nas :Sotas 	es.rivão Aptonio 
Silva Oliveira, do 12 Ofício local (livro:2. 62 4fi12 27%41) V 

é Ofidi O 	al ', JUIL.A.- 

1 

Cr$2.000,00. O Escrevente: 	 , 	. 
R..?/ m-2 . 939 . 	'" São Jogo da Bo ista,03 dmerço de 1977. T 
nitente: 	MAGALRIES S.C. LTDA., ácib .a'qualificada. Adqui=  
'rente: ANTONIO MATIELO, brasileiro, comerciante; 04sado no regime de- 
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LIVRO 2-- N. 

tORTORIO DD REGISTRO GE HEMINEIS E ROEMOS 
gjaf. eaclistau Astuttano qa. &to...Eu.10 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 

2 

3 

4 

I íree de construção: 81,50 ms.2; tudo coriforme'certidãd expedida pe-
la : Prefeitura Municipal local, em 3 de julho de. 1980, e planta devi 
demente aprovada sob n.2095/80. Consta•mais a apresentaçao do C.Q. 
expedido pelo Inaptas, sob n.750.965, de 30.6.80.- 0 requerente e*i-
biu em'cartório uma via do auto de vistoria expedido em favor do - 
'prédio 'descrito, pele Prèreituro Municipal 11?1, em 9/6/198 
via ficou;prquivada e cartório. 0,Esc.Atit.:0V 
0 Oficial.pubstituto: 

	

R.A/  	, ao Jo:o da Boa .Vista,25 
de julho de 1980.:Tranamitentes: Antonio Matiello,comerciante,  RG n 9  
4.567.961-SP, e Suit:mólher Rosa Bovo Matiello, do lar, RG n 9 14.525. 
900-SP, brasileiros, casados sob o regime da cOmunh:o de bens, resi-- 
dentes e domiciliados nesta cidade, inscritos no CPF sob n 9 152.964. 
318/04. ADQUIRENTES: itAURICIO JOSUÉ VERA BETITO,  militar, RG n 94.365. 
382-RE 43268.7, e sua mulher'Bernardete de Fátima Paulino getito, do- 

RG n95.524.959-SP, 'casados sob o regime de sepr4;o 

	

v s 	. 
de bens, residentes e domiciliados nesta cidade, inscritos no CPE sob 
n 9283.017.498/49. Título: COMPRÁ E VENDA. Forma do titulo: Contrato - 

: 

por Instrumento Particular.de  compra e venda, mutuo com obrigeçoes e 
- 

hipoteca, assinado nesta cidade, em data de 24 de julho de 1980, /04,"*- 
las partes e' duas testemunhas, elejas 'firmas foram devidamente reconhe 
cidas Val'Or C4700.000,00. (Setecentos (  ‘mii cruzeiros);  OBS: Foi apre , 	9 	• • 

sentada a, Guia de Recolhimento de Imposto-Sobre Tran 	 e Bens,- 
devidamente autenticada pela Coletoria Estadual loc 1, e dat d 24- 
do corrente, no val:r de Cr$3.500,00. As àemáiS,con 	 t 
da propria natureza-do negocio, codstamrda via do co 

: 	. 
arquivada em Cartorio. O Escrevente Autoriza d' 
(Édelson Gerem ias Pinto),- O Oficial Subst 9  

• R.1/ M-2.939.  ao Jo:o da'Boa . Vista,25 
de julho de 1980. Credora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,'InStituWa"o  - 
Financeira com filial em ao Paulo, inscrita no CGC/MF so6' ,n 9002360.- ; 
305, representada neste ato por Fernando de Aguiar MassarenteDevedo 
res:Mauricio Jogue Vera Beta°,  e sua mulher Bernardete de'Fátjma Pau 
lino Betito, acima qualificados. Título: HIPOTECA de '19 érate\cee'ne 
concorrencia de terceiros. .Forma do titulo: Contrato por Instrumento-
Particular de compra e venda, mútuo com obrigeOes'e hipoteca, essinà 
do nesta cidade em data de 24 do correrlà pelas partes e duas testemie-' 
nhas, ctijas firmas foram devidamente reconhecidas. Valor Cr$ 	 
$632.212,74. (Seiscentos e trinta e dois mil, duzentos e doze cruzei- 

, 

ros e setenta e quatro centavos), pagáveis atreves de 300 r e ta 
presta4oes mensais do vaiar inicial de C46.274,92. Ai d 	on e 
çoes decorrentes da prOpria natureza donegácio, constam 	do co 
trato que fica arquivada em Cartário-. O Escrevi te Autoriz 
(Edelson Geremias Pinto), O Oficial . Subst 9  

• e' 

Av.6/ M-2.939. ao JoZo da Boa Viata.2ç de im  
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Continuac .e.o da MATRÍCULA n22.939, do livro 2-N, de Registro Geral.... 

de julho de 1980. Conforme Ceaula Hipotecária Integral; datada 
de julho de 1980, no IralOr de Cr$632.212,74, expedida pela 
CiXa 	

- 	. 
Economica Federal, que me foi apresentada, e feita a 

averbac;o, a fim de ficar constando que o.devedor declara 
e aceitar a presente cádula Hipotecária Integral, e se 
-paga-fio/ias condicOes-nela-estabelecidas, por estarem de 
-a4 -docohtrato que lhe-deu origem. O Escreve 	utorizado 
(Edelsori,GO;emias Pinto), .0 Oficial Subst 2 , 

• 	 ..., 

de 24- 
credora a 

Presente-- 

pe 
micro 

(

baça a fim 
tant regi 
no v r de Cz 

tada 
'qu 	edora 

, 	 • 
1986..Conforme carta datada de 27 de novembro de 1986, -- 
a credora Caixa Econômica Federal, que me foi .apresentada 
limada- e Cartegrio sob n261.914,,é feita a presente aver 
e ficark.á tendo que; a hipoteca de primeiro grau, coms 
tro 0 . respectiva Cédula Hipotecária'Integral l  tu(SE. 
632 .fièam canceladas, em virtude de total Pagamen-

ia„pelo mutuário Maurício Josué Vera ,Betito, ao 
a egeral quitação. O Escrevente Autorizado: -- 
(Edel'son,Geremias Pinto). tnf.- 

M-2.93. São João da Boa Vista, 16 de- 

. REGISTRO GERAL CURTINDO DO REGISTRO DE IIIMEIS E ROEMOS 

2-N 	ed. eaclisfau, Asiuziarto gato - Q5atoardtlealo 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA — ESTADO DE SÃO PAULO 
LIN,  R O 

I49-A. 

ANO 	 1 980 . 

R. 	If.-2.939. 	São João da 'Boa Vista, 09.de Janeiro de 1.987. - 
Transmitentet:- Mauricio josué.Veí.a‘Betito, militar, Rg n24.365.382 - 
RE. 43268r7, e sua mulher Bernardete de Fátima Paulino Betito,.do.lar, 
Rg n25.526.959-SP, brasileiros„casadomelo regime da separado de - 
bens, antes da lei,n26.515/77, inScritos'no CPF sob n2283.017.498/49, 
residentes e: domiciliados nesta pidade,"-k Rua Cel. Jose Proc5pio n2 - 
1.615.- ADQUIRENTE:- JOSÉ' ROBERTO BERNARDES,:brasileào, casado' com'- 
Ana Maria Germinari pernardes, sob o regime.da comunhão parcial de - 
bens, na vigência da lei n26.515P7, lavrad6'r i . portador da CTPS.21.2 .- 
03423,. série 092-SP, filho de Sebastião Josérilernardes e de Iris Busa 
to dos Santos Bernardet, inscrito no CPF sob ndb24.985.688/, pesiden 

ciliado neste município no Sitio das Bidat. TÍTULO:- Escrjitu 
a Kabl:ca de venda e compra, lavrada em data de 36,4e DezembFo; de 7 

1.986, ias notas do Tabelião Bel.'Antonio Silva Oli veira do 12 Cartó- 
rio de otas 059). VALOR; Czt50.000,00(cinguen 
.ta.mil ). Titulo Aquisitivo:-R.4. O Escrevente:-Autorizado, - 

I I JI ■ 	,(José Antonio )Ouro).. 	' 

. 	. 
R.9/14-2.939. , 	São joão da Boa Vista, 15 de junho de L988. - 
Transmitentes:- José Roberto Bernardes,-lavrador, CTPá n203423 2-série-
0922, eilho.de Sebastião José Bernardes e iris Busato dos SantOS'„- --- 
Bernardes, e sua mulher Ana 'Maria Germinari Bernardes, do lar,'RG'n27- 
14.525.404-SP, brasileiros, casados pelo regime da comunhão'paréial . - 
de bena, na vigência da lei n6.515/77, 'inscritos no CiT àob ri2s024.- 
985.688-32, e 102.066.568-82, respectivamente, residentes e domicilia 
dos no Sítio das Bicas, deste município.- ADQUIRENTE:- MARIA ELIZA -- 
BETH DE FÁTIMA GABRIEL, brasileira, desquitada, do lar,TFEFF276n-do-
Rg n29.689.391-SP, e inscrita no CPF sob n2723.497.608-63, residente-
e domiciliada nesta cidade, na Rua Agostinho Pires de Aguiar n2240. - 
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LIVRO 2 -N 	93'41  24241'6" Jelritudam) CiA° 1;54"(irilu421°  
SÃO JOÃO DA BOA VISTA — ESTADO DE SÃO PA 

TÍTULO:- Escritura Fábrica de venda e compra, la ada em 
de junho de 1.988, das notas do Tabelião Bel. J 	'Anton 
do 2d . Cartório de Notas local, (livro 269, fls. 197). VAL 
$100.000',00(cem mil cruzados). (Vaiar Venal do móvel Cz$ 
Titulo Aquisitivo:- R.8. O Escrevente Autorizado, 
.(Jose Antdnio Mourão). tnf. 

ANO 	 1.988 

R.221 M-2.939. 	. Sao Joe° da.  Boa 'st% 
8 de janeiro de 1992.- Transmitente:- Maria Elizabeth de Fatima Ga-  - 
briel, brasileira, desquitada, do lar, portadora do RG n2 9.689.391, 
SSP-SP, inscrita .no'CPF/MF, sobo n2 723.497.608/63, residente e domi-
ciliada nesta cidade à Rua Agostinho Pires de Aguiar, n2 240, AlAtil - 
RENTE:- Sr. MANOEL PINTO FERREIRA FILHO,  brasileiro, contador, porta-
dor do eRG n2  6.796.356,:e inscrito no CPF/MF sob o n2 123.576.268/871 
casado sob o regime da Coinunhão universal de bens, antes da vigencia 
da Lei n2 6.515/77, com NERI APARECIDA BORTOLUSSI FERREIRA,  brasilei-
ra, do lar, portadora dO t rG,02  6.796.355, residente e domiciliado nes 

o de Andrade, n2 619.- Titulo:- - 
• lavrada em II de março de 1991, 
el. Benedito SimoSes Junior, (li- 

670.000:00'(seiscentos e seten 
519 62,00.- UFESP Cr$ 2.350.188, 

.(Jose Antonio Mou 

ta cidade na rua Dr. Teofilo i  
Escritura Pública de Venda' 
nas notas do i 2  Tabelião I 
vro,n2 416, folhas, 49 v2) 
ta mil cruzeiros).- Valor 
30.- O Escrevente Autoriza 

44* 

• 

2 

3 
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5 

• R. 11/ M-2.939: ',,,. 	São João da.Boa.Vista, - 
08 de-janeiro de 1992. Transmitente:- Manoel Pinto Ferreira Filho,  - 
brasileiro, contador, portador do RG 6.796:356, e sua esposa, Neri. - 
Aparecida BOrtolussi Ferreira, do lar,.portadora do RG n2 6.796.355,-
casados pelo redgime da comunhão universardel>ans, antes da vigencia 
da lei 6.515/77, inscritos no CPF n2 123.576.268/87, residentes e do-
miciliados nesta cidade à rua Dr. Tecifilo Ribeií;b, de Andrade, ng 619. 
ADQUIRENTES: SILVIA MARIA ANDRADE NOGUEIRA MOLLO,<sànhora  do lar, RG-
7.566.486 SSP/SP, e inscrita no CPF n2 002.346.248/50,, casada pelo re 
gime da comunhão universal de bens, antes da vigenciada Lei 6.51/777 
com Dr: CARLOS EDUARDO NOGUEIRA MOLLO,  brasileiro, ennheiro agronp-
mo, RG n2 6.594.471, residente e domiciliada na cidade '42-Teodoro - 
Sampaio, deste Estado, e MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABWEI.P..  brasilei 
ra, do lar, RG n2 8.409.123 e inscrito no CPF/MF sob o n2,954.389.80 -8" 
/10, casada pelo regime da comunhão universal de bens, na'g ■ g;ncia - 
da Lei 6.515/77. com  Dr. LUI/MARTIN DE SAMPAIO ABREU,  brasileiro, - 
biologista, RG n2 8.761.530, conforme escritura de pacto anten4Cial„ 
registrada neste Cartário sob o n2 12.677. livro 3-AE, residente .5,do 
micil" 	em Campinas, deste Estado, 'a rua Delfino Cintra, 1.080 -"Bo 
taf .o. litulo:- Escritura Páblica de Venda e Compra, lavrada nas 
no as do 2  Tabeli;0 local, (interino). Bel. Benedito Simoes Junior,-, 
( evro n2 425. fls 012) 1-,em data de 2 de janeiro de 1992.- Valor Cr$ 
.500.000,00 (tres milhoes e quinhentos mil cruzeiros). Valor Venal -' 
$ 519.1 ,  q• -UFESP Cr$ 2.350.188,30.- O EscrevenSp Autorizado, . - 

¡Hl Iü ,(Josá Antonio Mouro).- 

Av. 12/ 11-2.939.-  • São João da Boa Vista .21 de novembro de 2:013.- 
CREDOR: LUIZ pg PAULA =um, CPF nQ 262.477.048-87.- Devedor: 
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LIVRO 2 -REGISTRO GERAL. 	REGISTRO .DE IMÓVEIS E ANEXOS DE S. f. B. VISTA  
‘ 	MATRICULA 	 .FICHA . 	 Be( LadiskuAsturiano filho - Oficial "  

P1-2.939.j( . 0-3") 	skSjoA0 DA sow ~D.. .21 de . novembro 	de 2.013. - 

r  
, 

Continuação da Matricula nQ 2.939 do Livro 2 de Registro Geral == 

,cisp  flauta da pfunago  obiaa, CPF n4 954.389.808-10:- TITULO: 

.•,. 	. 	 . 	. 	  

'Fuma.- FORMA DO TITULO: . Certidão de Penhora Online PH 000048888, 
datada'de 24 de fevereiro de 2.006, expedida dos autos de Processo de 
ExeCi.100, Civil, nQ de ordem 2120/02-40 Oficio Civel da Comarca de 
CampinaStSP, que Luiz de Paula Camargo, move contra Luiz Martins de 
Sampal62,Abreu.-:Valor da Ação:. R$ 40.735,36 (quarenta mil setecentos e 
trinta e‘ 4inco  reais e trinta e seis centavos). -. -:- FIEL DEPOSITARIO: 
LUIZ MARTItià 'bE SAMPAIO ABREU.- Eventual necessidade de intimação 
c8njuge serítialisada nos autos pelo Magistrado.- a presente penhora  incide sobre \  'fflà..4ffir..12 idea), eqmivelente  à 211 (vinte  ft cinco  Dgr cento)  dg imóvel.Consta  da Certidão que as partes são beneficiários 
de assistência judiciária gratuita.- Cujo lmado 

gligligillii. 	.Iffil0, f-  ' 

nesta Serventia sobayià,,209063.- O Escrev te 	 - (Roberto Ferreira Rodriguez).- Protocolo n4 —1~1.2~1111111111.F  

Av.13/M-2.939. . 	 JoMa da Boa Vista, 29 de Maio de 2.01e. 
Credor (exequente): lAti7.dé'patáa•Camaraa.  inscrita n-cy CPF/MÉ sob no 
262.477.048-87. Devedor \(eZeocrtacto)-:•LUIZ MARTINDE  SAMPAIO ABREU, 
inscrito ro CPF/MF sob no 954(.38:7.808-£0. TITULO: PENHORA. - rofm,  DO 
TITULO:. Certidge de Penhora,\datada de 22 de Maio de 2.DIEN Protocolo 
de Penhora Onliner PH000212204,'YexPedida nos Autos derExecteOcr Civil 
no de Ordem 0040489-63.2002.8.-26.01t4, do 4o Oficio judicial de 
Campinas/SP. Valor da Divida li$271.069,66 (duzentos e setenta 'e um 
mil, sessenta e nove reais e sesSentae seis centavos). Cujo ~dado 
fica microli/mado nesta Serventia..S0''no. 234.751. FlEE. DEPOSITARIO: 
Luiz Martin de Sampaio Abreu. 4 pretente.penhora recai sobre a'parte 
ideal egmivalente a 25-X.: (vinte e cincO)par ,,cento) do imduel. Eventual 
necessidade de intima00 de cônjuge ~d. :analisada nos autos pelo 
PLmistrado. Consta do titulo, ..qc 	 iciário de assistência 
Judiciária .gratuita.- A Escrevente, 	 ,..(Carolány Faustiná Dias 
Ferraraz). vp.f. Protocolo 234.751 - 	 .lork 

."" 

‘1. 

91 

• 
4t.í-N 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
0040489-63.2002.8.26.0114 
Data de atualização dos valores: maio/2022 
Indexador utilizado: T3/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 0,00% - (não aplicável sobre a 
multa). 

r ' 	 JUROS 	JUROS 
ITEMDESCRICAO DATA 	

VALOR 
SINGELOATUALIZADO 

VALORCOMPENSATÓRIOS MORATÕRIOS
MULTA 

00 	TOTAL 0% 

	

,_ 0,00% a.m. 	0,00% a.m, , 
L1 	01/01/201"5-60.000,00 95'.269,81 	 0,00 	0,00 0,00 95.269,81 

Sub-Total R$ 95.269,81 

,TOTAL GERAL _ 	R$ 95.269,81 

MAU.. 	 ,ae 	 _ 	 • 	 - 	 • • 	 t • 

Quem somos Contato Termos de Uso 

----- Nossos serviços são públicos e gratuitos. 
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqurdisponibillzados, que não devem 
prescindir de um profissional capacitado. 
O usuário que utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e aceita que não temos qualquer responsabilidade por danos de qualquer 
natureza resultantes desta utilização. 
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net  não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de 
quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e lucros cessantes. 

DCaiç netl DrÇak.netbr - Todos os ,direitos reservados 

• 

• 

1/1 drcalc.net/planilhacalc.asp  
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48  Vara Cível do Foro de Campinas — SP 

EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO e de intimação do executado LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, 
bem como de sua cônjuge MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU SILVIA e os 
coproprletários SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA MOLLO E CARLOS EDUARDO 
NOGUEIRA MOLLO. O Dr. Fabio Varlese Hillal, MM. Juiz de Direito da -48  Vara Cível - do Foro de 
CaTn-pin-WSP, rlfolTna da lei, --- - - 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de lo e 2 0  Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Despejo por falta de 
pagamento - Processo n° 0040489-63.2002.8.26.0114, movida por LUIZ DE PAULA CAMARGO 
em face do referido executado, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: 

DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1° Leilão  terá início no dia 05/09/2022 ás 00h,  e terá 
encerramento no dia 13/09/2022 às 15h e 23min:  não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2° Leilão.  que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 06/10/2022 às 15h e 23min (ambos no horário de Brasília);  sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação 
atualizada. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, 
JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br , devidamente 
habilitado pelo TJ/SP. 

DO LOCAL DO BEM: Rua Um. lote no 4. quadra B. Santo Antonio. São João da Boa Vista/SP. CEP:  
13874-883.  

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do, 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1 0, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 

- preferências, § - lo No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem,__ 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O 
Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de depósito judicial, através da gula emitida automaticamente pelo 
sistema eletrônico, após a aceitação do lance. A comissão devida não está in lusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoalancejudicial..com.br:  I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer-hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 04 (auatro) meses.  garantido 
por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, õ prazo, a - modalidade, o — 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juizo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. Além disso, apresenta-se a descrição de ônus, recurso ou processo pendente sobre os bens a 
serem leiloados conforme estabelecido no art. 886, VI, do CPC. 

COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 

DESOCUPAÇÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido Pelo M.M. Juizo Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

• SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0, § 30  da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas -  pelo - trabalho -da Gestora/Lelloeiro -  devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
cio mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. Além disso, a LANCE JUDICIAL poderá afixar faixas, placas ou outdoor no local, 
para ampla divulgação sobre a venda do bem em leilão judicial (art. 10, Provimento CSM no 
1625/2009). 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
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procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). Se a arrematação 
se der pelo credor, sua participação é amparada pelo art. 876 do CPC, desde que não opte pela 
adjudicação, participe na forma da lei e em igualdade de condições, dispensando-se a exibição do 
preço, até o valor atualizado do débito; E se, este for inferior ao do lance, deverá depositar a diferença 
no mesmo prazo estipulado. _ _ _ _ _ _ 

 

RELAÇÃO DO BEM: IMÓVEL: UM TERRENO em aberto e sem benfeitorias, situado no lugar 
denominado Bairro Santo Antonio, desta cidade, representado pelo lote no 4 (quatro), da quadra "B", 
com frente para a rua Um, esquina da rua Cel. José Procópio, medindo 11,50 metros de frente, 
idêntica metragem no fundo, por 10,00 metros de cada um dos lados, da frente ao fundo; confinando 
em sua integridade com a rua Um, na frente, com o lote 6 no fundo, com a rua Cél. José Procópio do 
lado direito e com o lote 3 do lado esquerdo. Constam benfeitorias: foi edificado um prédio 
residencial, contendo um terraço, abrigo, sala, dois dormitórios, banheiro, cozinha e área de serviços, 
sendo a área de construção 81,50m2 (conf. AV. 3, fls. 1-2). Cadastrado na Prefeitura Municipal de 
São João da Boa Vista/SP sob o no 10.0067.0337.0100.9. Matriculado no CRI de São João da 
Boa Vista /SP sob a matrícula no 2.939. Matriculado anteriormente no CRI de São João da 
Boa Vista/SP sob a matrícula no 20.431 do livro 3-AB. 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Casa, a. t. 115,00 m 2, Santo Antônio, São João da Boa Vista/SP. 

VALOR DA AVALIACÃO TOTAL DO BEM IMÓVEL: R$ 95.269.81 (noventa e cinco mil. duzentos 
g sessenta e nove  reais., oitenta e um centavos) para maio/2022  - que será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 

ÓNUS: AV. 12 e AV. 13. PENHORA expedida nestes autos. 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 8C9, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros Interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valera o -present mo EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos 	direito, s a o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume, 	 de maio de 022. 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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! JOAO HENRIQUE PAGANI 
Escrevente Técnico Judiciário 

.1•111B .111.11t GIN.. 

J6/06/2022 
Email — JOAO HENRIQUE PAGANI — Outlook - 

Edital de leilão - Processo n° 0040489-63.2002.8.26. 0114  

JOAO HENRIQUE PAGANI <joaopagani@tjspjus.br > 

Seg, 06/06/2022 11:39 

Para: contato@lancejudicial.com.br  <CONTATO@LANCEJUDICIALCOM.BR > 

Bom dia, 

Informo que o edital de leilão foi assinado pelo Juiz de Direito Dr. Fabio Varlese Hillal, devendo o 

leiloeiro providenciar a sua publicação, bem como intimar o credor hipotecário e demais 

interessados. 

Eventual resposta deverá ser encaminhada para campinas4cv@tj5p.ju 5.br. 

Att. 

1•11,14 ■ 11■ 1.11.1 ..111  

111 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

40 Ofício Cível 
Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo 300, 300, sala 03/04 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901 

Tel: (19) 2101-3323 

E-mail: joaopagani@tjsPjus.br  

https://outlook.office.com/mail/sentitem5fid/AAQkADI4Yzc5MTRmLWYwhAzAtNGU4MC1irRod.WJmNzk2Y2NmNnIMAAQAEH2MRYXj2NGmep..
. 1/1 

fls. 653



*SnPa  
111111~LIKANIRIÇA 

1111t1TVIMIZE011g MIM 

535 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
49  VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin its17h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 

Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Luiz de Paula Camargo 
Luiz 1VIartin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que encaminhei o Edital para ser afixado no local de 
costume. Certifico ainda que enviei e-mail para o leiloeiro providenciar a 
publicação do Edital, bem como intimar o credor hipotecário e demais 
interessados, se houver. Nada Mais. Campinas, 06 de junho de 2022. Eu, 

, JOÃO HENRIQUE PAGAM, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPINAS 
FORO DE CAMPINAS 
4' VARA Cá/EL 
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

	Processo Físico 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0040489-63.2002.8.26.0114 
Despejo por Faltii-de Pagamento --Locação de Imóvel 
Luiz de Paula Camargo 
Luiz Martin de Sampaio Abreu 

Prioridade Idoso 
Tramitação prioritária 

Justiça Gratuita 

• 

• 

CERTIDÃO - Ato Ordinatério  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
LEILÃO ELETRÔNICO DESIGNADO 
l Hasta terá inicio no dia 05/09/2022 às 00:00 horas e se 
encerrará dia 13/09/2022 às 15:23 horas. Não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção a r Hasta, que se encerrará no dia 06/10/2022 às 
15:23 horas. 
Nada Mais. Campinas, 06 de junho de 2022. Eu, 	JOÃO 
HENRIQUE PAGANI, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 	 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	/ 	/ 	. 
Eu, 	JOÃO HENRIQUE PAGAN1, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Foro de Campinas 	 Emitido em: 07/06/2022 09:17 
Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o-ato-abaixo, constante da relação n°_ 04562022, foi disponibilizado no Diário de 
Justii ElétrônIco - em -07/06/2022. Considera-se a data de publicação erri 08/06/2022, --primeiro -dia útil — 
subsequente à data de disponibilização. 	

_ 

Advogado 
Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
Alberto Jorge Ramos (OAB 701501SP) 
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

Teor do ato: "LEILÃO ELETRÔNICO DESIGNADO 1' Hasta terá inicio no dia 05/09/2022 às 00:00 horas 
e se encerrará dia 13/09/2022 às 15:23 horas. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção a 2" Hasta, que se encerrará no dia 06/10/2022 às 15:23 horas." 

Campinas, 7 de junho de 2022. 

Cristiane Giulietti Silva 
Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1

CONCLUSÃO

Aos 04 de novembro de 2013, eu, Simoni 
Magalhães de Andrade Bonelli, faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 
Quarta Vara Cível da Comarca de Campinas, 
Fabio Varlese Hillal

DESPACHO

Processo nº: 0040489-63.2002.8.26.0114

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal

Vistos.

Proceda a averbação da penhora lavrada as fls. 170  pelo sistema Arisp, 
observando que o autor é beneficiário da Justiça gratuita. 

Cumpra-se com presteza, visto que a penhora é de janeiro de 2010.

Campinas, 04 de novembro de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
RUA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
CAMPINAS-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Físico nº: 0040489-63.2002.8.26.0114

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Francisco Jose Blanco Magdalena

Vistos.

Baixo os presentes autos em Cartório por haver cessado minha designação para 
funcionar neste feito (DJE 15/12/2016, Caderno Administrativo, pg. 49) sem que tenha havido 
tempo hábil para análise e prolação de decisão nesta demanda.

Int.

Campinas, 25 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
04

04
89

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

D
2E

35
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 J
O

S
E

 B
LA

N
C

O
 M

A
G

D
A

LE
N

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

08
/2

02
2 

às
 1

3:
54

 .

fls. 658



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - 
E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0040489-63.2002.8.26.0114

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu
Prioridade Idoso

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ficam as partes cientes de que estes autos foram 
digitalizados e sua forma de tramitação convertida para 
processo digital, nos termos do comunicado conjunto 
321/2022. A partir da publicação deste ato, os prazos que  
encontravam-se suspensos voltarão a correr  
independentemente de novas intimações.
Eventuais petições  protocoladas fisicamente durante o 
período de suspensão, que se iniciou em 24/06/2022 (DJE 
27.05.2022), deverão ser protocolizadas digitalmente  para 
serem devidamente apreciadas.
O peticionamento eletrônico é obrigatório. Por fim, nos 
termos do artigo 29, § 2º da Resolução 859/2021 do TJSP, 
ficam cientes as partes do inicio do prazo de 30 dias corridos 
para verificação da regularidade da digitalização e alegação 
de eventual desconformidade com o processo físico,  
utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302  
Indicação de erro na digitalização".

Nada Mais. Campinas, 12 de agosto de 2022. Eu, ___, 
ANDRESSA BORGES DE SOUZA CASTRO, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 15/08/2022 00:57 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0680/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital,   nos   termos   do   comunicado   conjunto   321/2022.   A   partir   da   publicação   deste 
 ato,   os   prazos   que   encontravam-se   suspensos   voltarão   a   correr   independentemente   de   novas   intimações. 
 Eventuais   petições   protocoladas   fisicamente   durante   o   período   de   suspensão,   que   se   iniciou   em   24/06/2022 
 (DJE   27.05.2022),   deverão   ser   protocolizadas   digitalmente   para   serem   devidamente   apreciadas.   O 
 peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Por   fim,   nos   termos   do   artigo   29,   §   2º   da   Resolução   859/2021   do 
 TJSP,   ficam   cientes   as   partes   do   inicio   do   prazo   de   30   dias   corridos   para   verificação   da   regularidade   da 
 digitalização   e   alegação   de   eventual   desconformidade   com   o   processo   físico,   utilizando,   se   o   caso,   o   tipo   de 
 petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Campinas, 15 de agosto de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 15/08/2022 00:57 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0680/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Baixo   os   presentes   autos   em   Cartório   por   haver   cessado   minha   designação   para 
 funcionar   neste   feito   (DJE   15/12/2016,   Caderno   Administrativo,   pg.   49)   sem   que   tenha   havido   tempo   hábil   para 
 análise   e   prolação   de   decisão   nesta   demanda.Int.   (Nota   do   cartório:   documento   liberado   fora   da   ordem 
 cronológica para regularização no sistema. Doc já consta no processo)" 

           Campinas, 15 de agosto de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 15/08/2022 00:57 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0680/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Despacho   -   Genérico   F   (Nota   do   cartório:   documento   liberado   fora   da   ordem   cronológica 
 para regularização no sistema. Doc já consta no processo)" 

           Campinas, 15 de agosto de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 16/08/2022 01:58 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0680/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital,   nos   termos   do   comunicado   conjunto   321/2022.   A   partir   da   publicação   deste 
 ato,   os   prazos   que   encontravam-se   suspensos   voltarão   a   correr   independentemente   de   novas   intimações. 
 Eventuais   petições   protocoladas   fisicamente   durante   o   período   de   suspensão,   que   se   iniciou   em   24/06/2022 
 (DJE   27.05.2022),   deverão   ser   protocolizadas   digitalmente   para   serem   devidamente   apreciadas.   O 
 peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Por   fim,   nos   termos   do   artigo   29,   §   2º   da   Resolução   859/2021   do 
 TJSP,   ficam   cientes   as   partes   do   inicio   do   prazo   de   30   dias   corridos   para   verificação   da   regularidade   da 
 digitalização   e   alegação   de   eventual   desconformidade   com   o   processo   físico,   utilizando,   se   o   caso,   o   tipo   de 
 petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Campinas, 16 de agosto de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0680/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Baixo   os   presentes   autos   em   Cartório   por   haver   cessado   minha   designação   para 
 funcionar   neste   feito   (DJE   15/12/2016,   Caderno   Administrativo,   pg.   49)   sem   que   tenha   havido   tempo   hábil   para 
 análise   e   prolação   de   decisão   nesta   demanda.Int.   (Nota   do   cartório:   documento   liberado   fora   da   ordem 
 cronológica para regularização no sistema. Doc já consta no processo)" 

           Campinas, 16 de agosto de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0680/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Despacho   -   Genérico   F   (Nota   do   cartório:   documento   liberado   fora   da   ordem   cronológica 
 para regularização no sistema. Doc já consta no processo)" 

           Campinas, 16 de agosto de 2022. 
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Exmo (a). Sr (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Campinas, Estado de S. Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Procedimento Civil nº 0040489-63.2002.8.26.0114; (Despejo por falta de 
Pagamento) 
  MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE, já 
qualificada no feito supra referendado da Ação Ordinária de Despejo 
que promovida por LUIZ DE PAULA CAMARGO, também já qualificado, 
vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, ante o 
constante destes autos de despejo c.c. solução data no procedimento de 
cobrança face as fiadoras, sic. fls. v. acordão encartado em 598/603, 
anteriormente, verificou se que a peticionária não mais seria parte direta 
nestes autos. Por outro lado, anteriormente foi pedida a habilitação como 
terceira interessada e, também, a gratuidade processual, sendo que a 
Exceção de Pré-Executividade fls. 538/552 e posterior embargos de 
declaração restaram denegados, tudo, devido aos elementos constantes 
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dos autos quando da ocasião, a respeito, nos curvamos as respeitáveis 
decisões, posto que, melhor verificando, infere-se que uma exceção de 
pré-executividade só pode ser manejada pelo devedor executado, 
daí corretas as decisões que a rejeitaram, ao fundamento de não 
ser a agravante parte legítima para manejá-la, a respeito, 
verificamos um julgado do TJMG Agravo de Instrumento 1314137-
40.2012.8.13.0000, 15ª Câmara Cível, Relator Paulo Mendes Alvarez.1 Ou 
seja, em suma, salvo melhor juízo, restou compreendido que afastada 
como parte principal a peticionária não seria parte interessada, para 
atravessar petição conforme a que anteriormente efetuou nestes autos. 
Mesmo porquê, a mesma havia sido excluída como parte direta (fiadora) 
e a hasta anterior havia sido efetuada apenas quanto a cota parte do 
devedor Luiz Martin Sampaio Abreu. Sic. fls. 
 
Porém, mais recentemente, no presente, por r. determinação de fls. 619 e 
edital, a peticionária foi intimada como condômina, posto que, um bem 
em comum dessa feita será levado em sua totalidade a leilão, com a 
ressalva do art. 843 § 2º do CPC. Assim, salvo melhor juízo, doravante 
exsurge a peticionária outra situação jurídica, diversa da anterior, qual 
seja, sido recentemente intimada nestes autos quando a hasta pública da 
totalidade de um bem o qual a mesma possui parte ideal do equivalente 
                     
1 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO IMÓVEL EM CONDÓMINIO- 
PENHORA - COPROPRIETÁRIO TERCEIRO INTERESSADO- NÃO 
CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Recaindo penhora 
sobre fração de imóvel em condomínio, não é cabível ao co-proprietário que não 

teve seu quinhão atingido entrar com exceção de pré- executividade por não 

ser parte na execução, mas somente terceiro interessado. (TJ-MG - AI: 
10084090119417001 MG, Relator: Paulo Mendes Álvares, Data de Julgamento: 
26/09/2013, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
04/10/2013) 
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a 25% (vinte e cinco por cento), vide dados e título do imóvel, data vênia, 
sobressai evidente interesse da peticionária em acompanhar e ser 
intimada quanto aos atos, peticionamentos e soluções dadas no 
processo, a evidência, apenas como terceira interessada. Haja vista que, 
doravante, qualquer decisão envolvendo o imóvel em destaque poderá 
e deve atingir interesses da peticionária. Aliás, a decisão paradigma do 
TJMG que apontamos, deixa claro que a intervenção a título de terceiro 
interessado doutra forma é previsível e não defesa em lei, o que nesta 
fase processual requeremos. Tendo em vista os elementos e rumo tomado 
pelo cumprimento de sentença. 
  
Por fim, conforme petição de fls. 519 c.c. procuração e declaração de fls. 
520/522, reitera o pedido de gratuidade a favor da peticionária MARIA 
HELOISA, inclusive, já encartado nos autos, sic. fls.521/522, salvo melhor 
juízo, ainda não enfrentado, fazendo constar que a situação da 
peticionante persiste quando a sua insuficiência econômica, haja vista 
que sequer possui uma renda mínima significativa, inclusive isenta do 
Imposto de Rendas, conforme declaração de fls. 522. Aliás, quanto a 
situação, a mesma já foi objeto de apreciação na v. decisão encartada 
em fls. 598 e seguintes, Item 2 de fls. 598 ... V. decisão oriunda do Processo 
de Cobrança entre partes, onde foi solicitado declaração de Imposto de 
Rendas e eventual movimentação financeira; vide; 
 
“No tocante à gratuidade, efetivamente a documentação anexada a fl. 342/346, não 

infirmada, demonstra suficientemente a hipossuficiência econômica da apelante Maria 

Heloísa Cabral Andrade. Concede-se-lhe o benefício, anotando-se; observa-se que a 

existência de advogado particular não impede a concessão, conforme previsão expressa 

do artigo 99, § 4º, do CPC: “A assistência do requerente por advogado particular não 
impede a concessão de gratuidade da justiça”. Processo Apelação Cível nº 0037633-

53.2007.8.26.0114, 34ª Câmara Cível de Direito Privado, relator o e. Desembargador 

Soares Levada. 
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 Respeitosamente é o que levamos a apreciação de Vossa Excelência. 
Destarte, aguardando seja a peticionária admitida como terceira 
interessada, ante cota parte de um bem seu que está sendo levado a 
leilão, bem como, requer a gratuidade processual. 
 
  Termos em que; com a documentação 
complementar anexa a demais já encartada. 
 
  Para os efeitos de direito. 
 
  P. deferimento. 
 
  (de) São João da Boa Vista p./ Campinas, SP, 
em 30/08/2022. 
  p.p. Alberto Jorge Ramos 
             OAB-SP 70.150 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 

 

Processo Nº 0040489-63.2002.8.26.0114 

Lote Nº  19690 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

honrado com a sua nomeação nos autos em que LUIZ DE PAULA CAMARGO move em face de LUIZ 

MARTIN DE SAMPAIO ABREU E OUTROS vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e 

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/f5/19690/Grupo_Lance_edital_19690.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 0040489-63.2002.8.26.0114  

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). ELIANE CASSIA DA CRUZ

Vistos.

1. Fls. 661/664: Conforme se depreende de fls. 609, a atuação da condômina 

interessada restringe-se somente aos atos relativos ao leilão do bem penhorado noque tange à sua 

cota parte.

Mantenha-se o nome da advogada para recebimento das intimações relativas ao 

feito apenas.

2. Em que pese todos os atos já realizados para o leilão do imóvel penhorado nos 

autos, com certidão atualizada da matrícula às fls. 477/ss, há necessidade de observação de regras 

vigentes que foram ignoradas pelo edital e deve ser corrigido nesse momento, sob pena de nulidade 

do próprio leilão e eventual arrematação. 

Em se tratando da alienação da totalidade do bem (cota parte do executado é de 

25%), as decisões de fls. 369 e 609 já esclareceram que tratando-se de bem indivisível, o 

equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 

produto da alienação do bem, nos exatos termos do art. 843 do CPC.

Com efeito, conforme se verifica dos autos, o Executado é titular de apenas 25% 

do imóvel penhorado, cabendo os 75% restantes aos demais condôminos (Maria Heloísa, Silva e 

Carlos – fls. 642).

Ao analisar-se o edital de fls. 645/647, observa-se que há expressa indicação de 

que, em segundo leilão, o bem poderia ser arrematado pelo valor correspondente a 60% do valor da 

avaliação atualizada.

O referido edital ainda prevê que: "(...) Na existência de mais proprietário(s) do(s) 

bem(s) penhorado(s), as regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, 

nos exatos termos do art. 843 e seguintes".

Assim, ganha especial relevo a disposição contida no § 1º do art. 843 do CPC, 

segundo a qual "não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o 

correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação".

Note-se que o valor da cota-parte dos demais condôminos recairá sobre o produto 

da arrematação, mas estes terão direito, no mínimo, aos percentuais que possuem sobre a 

propriedade, calculados sobre o valor da avaliação (e não da arrematação).

Prevê, ainda, o artigo 891, parágrafo único do Código de Processo Civil que "não 

será aceito lance que ofereça preço vil. Parágrafo único: Considera-se vil o preço inferior 

ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo, 

considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação" (grifei).

Neste contexto, verifica-se que a autorização de venda do imóvel em 

segundo leilão em quantia de 60% da avaliação não atenderá ao disposto no artigo 843, § 2º, já 

que não garantirá sequer o recebimento da cota-parte dos coproprietários (que juntos detém 

75%).

Como visto, o equivalente ao que os condôminos têm direito sobre a propriedade 

será calculado sobre o percentual da avaliação atualizada, o que já implica em um limite mínimo 

de 75% sobre o valor da daquela (e não da arrematação), para o segundo leilão.

Ainda, há de ter em mente que nesse percentual não está incluída a comissão do 

leiloeiro.

Assim, em segundo leilão, o lance mínimo deve corresponder a 95%(noventa e 

cinco por cento) do valor da avaliação do bem imóvel , sob pena de inviabilizar-se o próprio ato 

e a essência desse ato expropriatório, eis que nada restaria para saldar o débito do Executado (R$ 

492.458,36 em novembro/2021), o que revela a inocuidade do ato. 

Diante disso, de ofício e para evitar nulidade, DETERMINO o 

CANCELAMENTO do segundo leilão, que se realizaria em 06/10/2022 até a adequação do edital, 

nos termo dessa decisão. Comunique-se, com urgência, ao Leiloeiro nomeado para que adote todas 

as providências cabíveis.

Cumpra-se COM URGÊNCIA.

Intime-se.

Campinas, 15 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 16/09/2022 05:42 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0787/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   661/664:   Conforme   se   depreende   de   fls.   609,   a   atuação   da   condômina 
 interessada   restringe-se   somente   aos   atos   relativos   ao   leilão   do   bem   penhorado   noque   tange   à   sua   cota   parte. 
 Mantenha-se   o   nome   da   advogada   para   recebimento   das   intimações   relativas   ao   feito   apenas.   2.   Em   que   pese 
 todos   os   atos   já   realizados   para   o   leilão   do   imóvel   penhorado   nos   autos,   com   certidão   atualizada   da   matrícula 
 às   fls.   477/ss,   há   necessidade   de   observação   de   regras   vigentes   que   foram   ignoradas   pelo   edital   e   deve   ser 
 corrigido   nesse   momento,   sob   pena   de   nulidade   do   próprio   leilão   e   eventual   arrematação.   Em   se   tratando   da 
 alienação   da   totalidade   do   bem   (cota   parte   do   executado   é   de   25%),   as   decisões   de   fls.   369   e   609   já 
 esclareceram   que   tratando-se   de   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge 
 alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem,   nos   exatos   termos   do   art.   843   do   CPC.   Com 
 efeito,   conforme   se   verifica   dos   autos,   o   Executado   é   titular   de   apenas   25%   do   imóvel   penhorado,   cabendo   os 
 75%   restantes   aos   demais   condôminos   (Maria   Heloísa,   Silva   e   Carlos   fls.   642).   Ao   analisar-se   o   edital   de   fls. 
 645/647,   observa-se   que   há   expressa   indicação   de   que,   em   segundo   leilão,   o   bem   poderia   ser   arrematado 
 pelo   valor   correspondente   a   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada.   O   referido   edital   ainda   prevê   que:   "(...)   Na 
 existência   de   mais   proprietário(s)   do(s)   bem(s)   penhorado(s),   as   regras   para   a   venda   judicial   serão   regidas 
 pelo   Código   de   Processo   Civil,   nos   exatos   termos   do   art.   843   e   seguintes".   Assim,   ganha   especial   relevo   a 
 disposição   contida   no   §   1º   do   art.   843   do   CPC,   segundo   a   qual   "não   será   levada   a   efeito   expropriação   por 
 preço   inferior   ao   da   avaliação   na   qual   o   valor   auferido   seja   incapaz   de   garantir,   ao   coproprietário   ou   ao 
 cônjuge   alheio   à   execução,   o   correspondente   à   sua   quota-parte   calculado   sobre   o   valor   da   avaliação".   Note-se 
 que   o   valor   da   cota-parte   dos   demais   condôminos   recairá   sobre   o   produto   da   arrematação,   mas   estes   terão 
 direito,   no   mínimo,   aos   percentuais   que   possuem   sobre   a   propriedade,   calculados   sobre   o   valor   da   avaliação 
 (e   não   da   arrematação).   Prevê,   ainda,   o   artigo891,parágrafo   únicodoCódigo   de   Processo   Civilque   "não   será 
 aceito   lance   que   ofereçapreçovil.   Parágrafo   único:   Considera-se   vil   opreçoinferior   aomínimoestipulado   pelo   juiz 
 e   constante   do   edital,   e,   não   tendo   sido   fixadopreçomínimo,   considera-se   vil   opreçoinferior   a   cinquenta   por 
 cento   do   valor   da   avaliação"   (grifei).   Neste   contexto,   verifica-se   que   a   autorização   de   venda   do   imóvel   em 
 segundoleilãoem   quantia   de   60%   da   avaliação   não   atenderá   ao   disposto   no   artigo843,   §2º,   já   que   não 
 garantirá   sequer   o   recebimento   da   cota-parte   dos   coproprietários   (que   juntos   detém   75%).   Como   visto,   o 
 equivalente   ao   que   os   condôminos   têm   direito   sobre   a   propriedade   será   calculado   sobre   o   percentual   da 
 avaliação   atualizada,   o   que   já   implica   em   um   limite   mínimo   de   75%   sobre   o   valor   da   daquela   (e   não   da 
 arrematação),   para   o   segundo   leilão.   Ainda,   há   de   ter   em   mente   que   nesse   percentual   não   está   incluída   a 
 comissão   do   leiloeiro.   Assim,   em   segundo   leilão,   o   lance   mínimo   deve   corresponder   a   95%(noventa   e   cinco 
 por   cento)   do   valor   da   avaliação   do   bem   imóvel   ,   sob   pena   de   inviabilizar-se   o   próprio   ato   e   a   essência   desse 
 ato   expropriatório,   eis   que   nada   restaria   para   saldar   o   débito   do   Executado   (R$   492.458,36   em 
 novembro/2021),   o   que   revela   a   inocuidade   do   ato.   Diante   disso,   de   ofício   e   para   evitar   nulidade,   DETERMINO 
 o   CANCELAMENTO   do   segundo   leilão,   que   se   realizaria   em   06/10/2022   até   a   adequação   do   edital,   nos   termo 
 dessa   decisão.   Comunique-se,   com   urgência,   ao   Leiloeiro   nomeado   para   que   adote   todas   as   providências 
 cabíveis. Cumpra-se COM URGÊNCIA. Intime-se." 

           Campinas, 16 de setembro de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 19/09/2022 01:37 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0787/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   661/664:   Conforme   se   depreende   de   fls.   609,   a   atuação   da   condômina 
 interessada   restringe-se   somente   aos   atos   relativos   ao   leilão   do   bem   penhorado   noque   tange   à   sua   cota   parte. 
 Mantenha-se   o   nome   da   advogada   para   recebimento   das   intimações   relativas   ao   feito   apenas.   2.   Em   que   pese 
 todos   os   atos   já   realizados   para   o   leilão   do   imóvel   penhorado   nos   autos,   com   certidão   atualizada   da   matrícula 
 às   fls.   477/ss,   há   necessidade   de   observação   de   regras   vigentes   que   foram   ignoradas   pelo   edital   e   deve   ser 
 corrigido   nesse   momento,   sob   pena   de   nulidade   do   próprio   leilão   e   eventual   arrematação.   Em   se   tratando   da 
 alienação   da   totalidade   do   bem   (cota   parte   do   executado   é   de   25%),   as   decisões   de   fls.   369   e   609   já 
 esclareceram   que   tratando-se   de   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge 
 alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem,   nos   exatos   termos   do   art.   843   do   CPC.   Com 
 efeito,   conforme   se   verifica   dos   autos,   o   Executado   é   titular   de   apenas   25%   do   imóvel   penhorado,   cabendo   os 
 75%   restantes   aos   demais   condôminos   (Maria   Heloísa,   Silva   e   Carlos   fls.   642).   Ao   analisar-se   o   edital   de   fls. 
 645/647,   observa-se   que   há   expressa   indicação   de   que,   em   segundo   leilão,   o   bem   poderia   ser   arrematado 
 pelo   valor   correspondente   a   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada.   O   referido   edital   ainda   prevê   que:   "(...)   Na 
 existência   de   mais   proprietário(s)   do(s)   bem(s)   penhorado(s),   as   regras   para   a   venda   judicial   serão   regidas 
 pelo   Código   de   Processo   Civil,   nos   exatos   termos   do   art.   843   e   seguintes".   Assim,   ganha   especial   relevo   a 
 disposição   contida   no   §   1º   do   art.   843   do   CPC,   segundo   a   qual   "não   será   levada   a   efeito   expropriação   por 
 preço   inferior   ao   da   avaliação   na   qual   o   valor   auferido   seja   incapaz   de   garantir,   ao   coproprietário   ou   ao 
 cônjuge   alheio   à   execução,   o   correspondente   à   sua   quota-parte   calculado   sobre   o   valor   da   avaliação".   Note-se 
 que   o   valor   da   cota-parte   dos   demais   condôminos   recairá   sobre   o   produto   da   arrematação,   mas   estes   terão 
 direito,   no   mínimo,   aos   percentuais   que   possuem   sobre   a   propriedade,   calculados   sobre   o   valor   da   avaliação 
 (e   não   da   arrematação).   Prevê,   ainda,   o   artigo891,parágrafo   únicodoCódigo   de   Processo   Civilque   "não   será 
 aceito   lance   que   ofereçapreçovil.   Parágrafo   único:   Considera-se   vil   opreçoinferior   aomínimoestipulado   pelo   juiz 
 e   constante   do   edital,   e,   não   tendo   sido   fixadopreçomínimo,   considera-se   vil   opreçoinferior   a   cinquenta   por 
 cento   do   valor   da   avaliação"   (grifei).   Neste   contexto,   verifica-se   que   a   autorização   de   venda   do   imóvel   em 
 segundoleilãoem   quantia   de   60%   da   avaliação   não   atenderá   ao   disposto   no   artigo843,   §2º,   já   que   não 
 garantirá   sequer   o   recebimento   da   cota-parte   dos   coproprietários   (que   juntos   detém   75%).   Como   visto,   o 
 equivalente   ao   que   os   condôminos   têm   direito   sobre   a   propriedade   será   calculado   sobre   o   percentual   da 
 avaliação   atualizada,   o   que   já   implica   em   um   limite   mínimo   de   75%   sobre   o   valor   da   daquela   (e   não   da 
 arrematação),   para   o   segundo   leilão.   Ainda,   há   de   ter   em   mente   que   nesse   percentual   não   está   incluída   a 
 comissão   do   leiloeiro.   Assim,   em   segundo   leilão,   o   lance   mínimo   deve   corresponder   a   95%(noventa   e   cinco 
 por   cento)   do   valor   da   avaliação   do   bem   imóvel   ,   sob   pena   de   inviabilizar-se   o   próprio   ato   e   a   essência   desse 
 ato   expropriatório,   eis   que   nada   restaria   para   saldar   o   débito   do   Executado   (R$   492.458,36   em 
 novembro/2021),   o   que   revela   a   inocuidade   do   ato.   Diante   disso,   de   ofício   e   para   evitar   nulidade,   DETERMINO 
 o   CANCELAMENTO   do   segundo   leilão,   que   se   realizaria   em   06/10/2022   até   a   adequação   do   edital,   nos   termo 
 dessa   decisão.   Comunique-se,   com   urgência,   ao   Leiloeiro   nomeado   para   que   adote   todas   as   providências 
 cabíveis. Cumpra-se COM URGÊNCIA. Intime-se." 

           Campinas, 19 de setembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0040489-63.2002.8.26.0114 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos de Despejo por Falta de Pagamento que o LUIZ DE PAULA 

CAMARGO, move em face de LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Informa que realizou as retificações determinadas conforme 

determinado nas fls. 668-669 destes autos.  

 

2. Requer a juntada da nova minuta do edital de publicação de 1º e 2º Leilões, 

com novas datas de 1º Leilão terá início no dia 20/01/2023 ás 00h, e terá encerramento no 

dia 25/01/2023 às 13h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 15/02/2023 às 13h e 55min (ambos no horário de Brasília); 

sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 95% do valor da 

avaliação atualizada. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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4. Informa que a matricula do bem imóvel apregoado nos autos, estará 

disponível no site desta gestora.  

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem apregoado nestes autos.  

 

6. Conforme determinado no despacho de nomeação desta gestora, requer que 

V. Exa. determine que o ora exequente, informe os débitos atualizados e que estes sejam 

encaminhados aos seguintes e-mails: paola.oliveira@lancejudicial.com.br ou 

nalia@lancejudicial.com.br.  

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, bem como das partes com advogado constituído nos autos sobre a forma e 

datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das mesmas, a fim de que 

sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos 

do inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) 

nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não 

tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

10. Segue rol de cientificações a serem realizadas: 

 

COPROPRIETÁRIOS/CÔNJUGES 

 

MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU SILVIA 

Rua Clodomiro Ferreira de Camargo, n° 371, Jardim Chapadão, CEP 13066-

200, Campinas – SP.  

 

SILVIA MARIA ANDRADE NOGUEIRA MOLLO 
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Rua Luis Antônio da Silva, nº 1352, Centro, Nova Andradina/MS. CEP: 79750-

000. 

 

CARLOS EDUARDO NOGUEIRA MOLLO 

Rua Luis Antônio da Silva, nº 1352, Centro, Nova Andradina/MS. CEP: 79750-

000. 

 

11. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC e assim como o Provimento CSM Nº 1625/2009, já em vigor, informa esta Gestora 

procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 dias antes do início 

do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-

se, portanto, as demais publicações legais. 

 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada 

no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.  

 

13. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 7 de outubro de 2022 
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4ª Vara Cível do Foro de Campinas – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU, 
bem como de sua cônjuge MARIA HELOISA CABRAL ANDRADE ABREU SILVIA e os 
coproprietários SILVIA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA MOLLO E CARLOS EDUARDO 
NOGUEIRA MOLLO. A Dra. Eliane Cassia Da Cruz, MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro 
de Campinas/SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Despejo por 
falta de pagamento - Processo nº 0040489-63.2002.8.26.0114, movida por LUIZ DE PAULA 
CAMARGO em face do referido executado, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 20/01/2023 ás 00h, e terá encerramento 
no dia 25/01/2023 às 13h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 
em 15/02/2023 às 13h e 55min (ambos no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 95% do valor da avaliação atualizada. 
 
ACRÉSCIMO MÍNIMO: Fica fixado como acréscimo obrigatório o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para fins de lanço superiores ao lanço corrente, conforme artigo 16 do Provimento CSM n° 
1625/2009. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Um, lote nº 4, quadra B, Santo Antônio, São João da Boa Vista/SP. CEP: 
13874-883.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na 
pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a 
ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter 
propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M 
Juízo comitente. O Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua 
imissão na posse. 
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DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e 
da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas 
após o encerramento da praça através de depósito judicial, através da guia emitida 
automaticamente pelo sistema eletrônico, após a aceitação do lance. A comissão devida não está 
inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 
de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo 
restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e 
seus incisos do CPC. Além disso, apresenta-se a descrição de ônus, recurso ou processo pendente 
sobre os bens a serem leiloados conforme estabelecido no art. 886, VI, do CPC. 
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 
e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das 
custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o 
mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) 
bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e 
conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro 
devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
04

04
89

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

D
A

C
E

D
76

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

ZA
N

 F
O

N
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

10
/2

02
2 

às
 1

5:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

22
70

51
70

78
2 

   
 .

fls. 682



 

 

executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não sejam 
recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. Além disso, a LANCE JUDICIAL poderá afixar faixas, placas ou outdoor no 
local, para ampla divulgação sobre a venda do bem em leilão judicial (art. 10, Provimento CSM nº 
1625/2009). 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). Se a 
arrematação se der pelo credor, sua participação é amparada pelo art. 876 do CPC, desde que não 
opte pela adjudicação, participe na forma da lei e em igualdade de condições, dispensando-se a 
exibição do preço, até o valor atualizado do débito. E se, este for inferior ao do lance, deverá 
depositar a diferença no mesmo prazo estipulado. 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM TERRENO em aberto e sem benfeitorias, situado no lugar denominado 
Bairro Santo Antonio, desta cidade, representado pelo lote nº 4 (quatro), da quadra "B", com frente 
para a rua Um, esquina da rua Cel. José Procópio, medindo 11,50 metros de frente, idêntica 
metragem no fundo, por 10,00 metros de cada um dos lados, da frente ao fundo; confinando em sua 
integridade com a rua Um, na frente, com o lote 6 no fundo, com a rua Cél. José Procópio do lado 
direito e com o lote 3 do lado esquerdo. CONSTAM BENFEITORIAS: foi edificado um prédio 
residencial, contendo um terraço, abrigo, sala, dois dormitórios, banheiro, cozinha e área de 
serviços, sendo a área de construção 81,50m2 (conf.av.3). Cadastrado na Prefeitura Municipal de 
São João da Boa Vista/SP sob o nº 10.0067.0337.0100.9. Matriculado no CRI de São João da 
Boa Vista /SP sob a matrícula nº 2.939.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Casa, dois dorm., a. t. 115,00 m², Santo Antônio, São João da Boa 
Vista/SP. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM IMÓVEL: R$ 95.417,39 (noventa e cinco mil, 
quatrocentos e dezessete reais e trinta e nove centavos) para set/2022 - que será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
ÔNUS: AV. 12 e AV. 13. PENHORA expedida nestes autos.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume, Campinas, 7 de outubro de 
2022. 

 
Dra. Eliane Cassia Da Cruz 

MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Campinas/SP. 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

0040489-63.2002.8.26.0114
Data de atualização dos valores: setembro/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 28/01/2015 60.000,00 95.417,39 0,00 0,00 0,00 95.417,39
--------------------------------

Sub-Total R$ 95.417,39
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 95.417,39
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YìBj̀ìB\[B ̀ [Bkd]̂[lY�B]̀mB̀BanBopqpprsqpttsqpoppquqBF[̂_dfeh[\̀BàB#E"B\bBYìBj̀ìB\[B
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3618, Campinas-SP - E-mail: 
campinas4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0040489-63.2002.8.26.0114

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que encaminhei o Edital para ser afixado 
no local de costume. Certifico ainda que enviei e-mail para o 
leiloeiro providenciar a publicação do Edital, bem como 
intimar o credor hipotecário e demais interessados, se 
houver. 

Leilão eletrônico designado.
e 1º Leilão terá início no dia 20/01/2023 às 00h, e terá encerramento no dia 
25/01/2023 às 13h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 15/02/2023 às 13h e 55min (ambos no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 95% 
do valor da avaliação atualizada.

Nada Mais. Campinas, 18 de outubro de 2022. Eu, ___, Sandra 
De Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 18/10/2022 10:39 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0877/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Leilão   eletrônico   designado.   e   1º   Leilão   terá   início   no   dia   20/01/2023   às   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   25/01/2023   às   13h   e   55min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará 
 em   15/02/2023   às   13h   e   55min   (ambos   no   horário   de   Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance 
 ofertado, desde que acima de 95% do valor da avaliação atualizada." 

           Campinas, 18 de outubro de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 19/10/2022 01:40 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0877/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Leilão   eletrônico   designado.   e   1º   Leilão   terá   início   no   dia   20/01/2023   às   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   25/01/2023   às   13h   e   55min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará 
 em   15/02/2023   às   13h   e   55min   (ambos   no   horário   de   Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance 
 ofertado, desde que acima de 95% do valor da avaliação atualizada." 

           Campinas, 19 de outubro de 2022. 
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Página 1 de 1

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 4ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS

Processo Nº 0040489-63.2002.8.26.0114

Lote Nº 19690

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br,

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683,

honrado com a sua nomeação nos autos em que LUIZ DE PAULA CAMARGO move em face de LUIZ

MARTIN DE SAMPAIO ABREU E OUTROS vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa

Excelência, requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link:

https://cdn.grupolance.com.br/batches/f5/19690/Grupo_Lance_edital_19690.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada.

ADRIANO PIOVEZAN FONTE

306.683 OAB/SP
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - SP

Processo Nº 0040489-63.2002.8.26.0114
Lote Nº 19690

Partes envolvidas:

LUIZ DE PAULA CAMARGO
LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU E OUTROS

Em quarta, 15 de fevereiro de 2023 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo Sistema

GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, o(s) bem(ns) penhorados

no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Com 1381 visitas no portal.

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, requer nova

oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o necessário para efetividade da

hasta.

Diante disso, sugere:

 Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC.

 Informa que o bem avaliado sofreu desvalorização de mercado, o que resultou em um leilão infrutífero,

sugerindo assim nova avaliação que inclusive pode ser apresentada por este gestor através de 3 corretores.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada.

ADRIANO PIOVEZAN FONTE
306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 117 - Bloco A - 
Jardim Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3618 - E-mail: campinas4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1

CONCLUSÃO

Aos 27 de abril de 2023, eu, Elaine Rodrigues 
Silva Cardoso, faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível da 
Comarca de Campinas, ELIANE CASSIA DA 
CRUZ

 

DECISÃO

Processo nº: 0040489-63.2002.8.26.0114  

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  ELIANE CASSIA DA CRUZ

Vistos.

Fls 693: Manifeste-se o exequente no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se.

Intime-se.

Campinas, 27 de abril de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 01/05/2023 00:44 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0334/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls   693:   Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio,   arquivem-se. 
 Intime-se." 

           Campinas, 1 de maio de 2023. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 03/05/2023 01:36 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0334/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls   693:   Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio,   arquivem-se. 
 Intime-se." 

           Campinas, 3 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 32 e 34 - Bloco C, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-
mail: upj1a4campinascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0040489-63.2002.8.26.0114

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao(À) exequente para que junte aos autos a planilha de cálculo 
do valor atualizado do débito. No silêncio, aguarde-se 
provocação no arquivo. 

Nada Mais. Campinas, 12 de julho de 2023. Eu, ___, 
MARIANA BUENO DE OLIVEIRA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 697



 Foro de Campinas  Emitido em: 13/07/2023 06:33 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0556/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ao(À)   exequente   para   que   junte   aos   autos   a   planilha   de   cálculo   do   valor   atualizado   do 
 débito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo." 

           Campinas, 13 de julho de 2023. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 14/07/2023 03:21 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0556/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao(À)   exequente   para   que   junte   aos   autos   a   planilha   de   cálculo   do   valor   atualizado   do 
 débito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo." 

           Campinas, 14 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
04

04
89

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

F
88

C
B

B
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
07

/2
02

3 
às

 0
3:

21
 .

fls. 699



          Rogério Guaiume 

                                                                                                                                                   - advogado - 

 

 

Av. Dr. Romeu Tórtima, nº 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 

Email: rogerio_guaiume@hotmail.com/rguaiume@aasp.org.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS                   –               ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0040489-63.2002.8.26.0114 

Ordem nº 3220/2002 

 

    LUIZ DE PAULA CAMARGO, já devidamente qualificado nos 

sobreditos autos, por seu advogado que esta subscreve, comparece, 

da forma a mais respeitosa, diante de Vossa Excelência, para 

apresentar a Planilha de Cálculo atualizada (última - fls. 

618/623).  

 

       Campinas, 20 de julho de 2023. 

 

     ROGÉRIO GUAIUME 

     OAB/SP. 168.771 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/07/2023

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

VALOR TOTAL

30/11/2021 R$ 492.458,36 : 83,491295 x 92,252543 R$  544.135,00

Juros moratórios [ de 30/11/2021 a 01/07/2023: 1,00% simples ] = 19,00000% R$  103.385,65

Subtotal R$  647.520,65

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 544.135,00 0,00 544.135,00

Juros Moratórios 103.385,65 0,00 103.385,65

TOTAL 647.520,65 0,00 647.520,65

Página 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
04

04
89

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

F
94

C
40

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

E
R

IO
 G

U
A

IU
M

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
07

/2
02

3 
às

 1
5:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
23

70
38

65
69

5 
   

 .

fls. 701



          Rogério Guaiume 

                                                                                                                                                               - advogado - 

 

 

Av. Dr. Romeu Tórtima, nº 194, Cidade Universitária Tel.(19) 3232-9236 7811.4558 99715.3674 CEP 13.084-791 Campinas/SP. 

Email: rogerio_guaiume@hotmail.com/rguaiume@aasp.org.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS                   –               ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0040489-63.2002.8.26.0114 

Ordem nº 3220/2002 

 

    LUIZ DE PAULA CAMARGO, já devidamente qualificado nos 

sobreditos autos, por seu advogado que esta subscreve, comparece, 

da forma a mais respeitosa, diante de Vossa Excelência, ante ao 

quanto consta de fls. 693, para pleitear: 

 

1. nova hasta publica por 50% do preço de avaliação na forma 

do art. 891, do CPC; 

2. bloqueio de ativos financeiros (SISBAJUD - TEIMOSINHA) em 

nome do executado ante ao decurso de tempo, conquanto, se 

faz constar que o exequente é beneficiário da gratuidade 

judiciária;  

 

   

  Campinas, 10 de julho de 2023. 

 

 

 

     ROGÉRIO GUAIUME 

     OAB/SP. 168.771 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 32 e 34 - Bloco C - 
Jardim Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: upj1a4campinascv@tjsp.jus.br

Processo nº 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0040489-63.2002.8.26.0114  

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Varlese Hillal

Defiro realização de novo leilão, nos moldes do anterior. À Serventia para que 

intime o leiloeiro.

Exequente beneficiário da JG, defiro o pedido de indisponibilidade de ativos 

financeiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Sem dar ciência à parte contrária, 

providencie a Serventia, via SISBAJUD utilizando a ferramenta "teimosinha", de forma 

continuada por trinta dias,  a indisponibilidade de ativos financeiros  existentes em nome do 

executado(a)(s).

Cumpra-se o Provimento CG 21/2006, elaborando-se a minuta de bloqueio.

Executados abaixo:

Luiz Martin de Sampaio Abreu, 954.389.808-10

Valor atualizado : R$ 647.520,65

Planilha de cálculo: fls.701

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 

subsequentes, proceda-se a transferência para a conta judicial.

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 

ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 

sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-

se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 

impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 32 e 34 - Bloco C - 
Jardim Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: upj1a4campinascv@tjsp.jus.br

Processo nº 0040489-63.2002.8.26.0114 - p. 2

Na ausência de impugnação, fica a indisponibilidade convertida em penhora, 

dispensada a lavratura de termo, por expressa previsão legal.

Com a notícia da transferência dos valores em conta judicial, não havendo outros 

requerimentos pendentes de apreciação, expeça-se o competente mandado de levantamento, 

encaminhando-se em seguida para conferência. 

Havendo anotação de penhora no rosto dos autos ou outro pedido pendente de 

deliberação, antes de qualquer outra providência, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Campinas, 15 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/09/2023 11:05

0040489-63.2002.8.26.0114

FABIO VARLESE HILLAL

Ação Cível

Luiz de Paula Camargo

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230014712929

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

04 CIVEL DE CAMPINAS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 18/10/2023

Ordem sigilosa? Não

95438980810: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU

R$ 647.520,65 (seiscentos e quarenta e sete mil e quinhentos e vinte
reais e sessenta e cinco centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

42300 - MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

31111 - BANCO CREFISA S.A.
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/18/09/2023 11:05

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
04

04
89

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

F
F

7F
98

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

S
S

A
 B

O
R

G
E

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

S
T

R
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
10

/2
02

3 
às

 1
4:

47
 .

fls. 705



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/09/2023 11:05

0040489-63.2002.8.26.0114

FABIO VARLESE HILLAL (protocolizado por LUARA ALANA ALVES GARCIA )

Ação Cível

Luiz de Paula Camargo

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230014712929

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

04 CIVEL DE CAMPINAS

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 18/10/2023

Ordem sigilosa? Não

Código Série 8757961

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 647,520.65121.52

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

18 SET 2023
11:05

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230014712929R$ 647.520,65 0040489-63.2002.8.26.01141

20 SET 2023
09:00

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230014899911R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.01142

22 SET 2023
11:44

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230015103946R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.01143

26 SET 2023
10:05

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230015292493R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.01144

28 SET 2023
10:11

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230015490993R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.01145

02 OUT 2023
10:18

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230015682814R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.01146

04 OUT 2023
18:19

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230015889298R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.01147

1 2/23/10/2023 14:43
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

06 OUT 2023
11:06

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230016065833R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.01148

10 OUT 2023
10:02

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230016249262R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.01149

13 OUT 2023
09:06

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230016443801R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.011410

18 OUT 2023
16:51

Respondida FABIO VARLESE HILLAL / LUARA ALANA ALVES
GARCIA

20230016659307R$ 647.399,13 0040489-63.2002.8.26.011411

2 2/23/10/2023 14:43
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/09/2023 11:05

0040489-63.2002.8.26.0114

FABIO VARLESE HILLAL

Ação Cível

Luiz de Paula Camargo

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230014712929

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

04 CIVEL DE CAMPINAS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 18/10/2023

Ordem sigilosa? Não

95438980810: LUIZ MARTIN DE SAMPAIO ABREU R$ 121,52

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 SET 2023
11:05

Bloqueio de Valores FABIO VARLESE
HILLAL protocolado
por (LUARA ALANA

ALVES GARCIA)

R$ 647.520,65 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 SET 2023 06:11

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 SET 2023
11:05

Bloqueio de Valores FABIO VARLESE
HILLAL protocolado
por (LUARA ALANA

ALVES GARCIA)

R$ 647.520,65 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 121,52 19 SET 2023 19:10

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/23/10/2023 14:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 OUT 2023
14:45

Transferência de Valor ID:
072023000029710204

FABIO VARLESE
HILLAL

R$ 121,52 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 SET 2023
11:05

Bloqueio de Valores FABIO VARLESE
HILLAL protocolado
por (LUARA ALANA

ALVES GARCIA)

R$ 647.520,65 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 SET 2023 08:50

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 SET 2023
11:05

Bloqueio de Valores FABIO VARLESE
HILLAL protocolado
por (LUARA ALANA

ALVES GARCIA)

R$ 647.520,65 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 SET 2023 08:50

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 SET 2023
11:05

Bloqueio de Valores FABIO VARLESE
HILLAL protocolado
por (LUARA ALANA

ALVES GARCIA)

R$ 647.520,65 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 SET 2023 18:21

BANCO CREFISA S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 SET 2023
11:05

Bloqueio de Valores FABIO VARLESE
HILLAL protocolado
por (LUARA ALANA

ALVES GARCIA)

R$ 647.520,65 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 SET 2023 16:05

MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.

2 3/23/10/2023 14:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 SET 2023
11:05

Bloqueio de Valores FABIO VARLESE
HILLAL protocolado
por (LUARA ALANA

ALVES GARCIA)

R$ 647.520,65 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 SET 2023 08:50

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/23/10/2023 14:45
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CERTIDÃO

Autos: 0040489-63.2002.8.26.0114 

Classe: Despejo por Falta de Pagamento

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    703                                    705 

                                    704                                    706 

                                    705                                    707 

                                    706                                    708 

                                    707                                    709 

                                    708                                    710 

                                    709                                    703 

                                    710                                    704

Campinas, 23 de outubro de 2023.

ANDRESSA BORGES DE SOUZA CASTRO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
4ª VARA CÍVEL
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 32 e 34 - Bloco C, 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-
mail: upj1a4campinascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0040489-63.2002.8.26.0114

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel

Requerente: Luiz de Paula Camargo

Requerido: Luiz Martin de Sampaio Abreu

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Penhora formalmente em ordem. Fica o(a) executado(a) 
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 05 
(cinco) dias. Ciência das pesquisas realizadas. 

Nada Mais. Campinas, 23 de outubro de 2023. Eu, ___, 
ANDRESSA BORGES DE SOUZA CASTRO, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, ANDRESSA BORGES DE SOUZA CASTRO, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 24/10/2023 00:46 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0867/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Defiro   realização   de   novo   leilão,   nos   moldes   do   anterior.   À   Serventia   para   que   intime   o 
 leiloeiro.   Exequente   beneficiário   da   JG,   defiro   o   pedido   de   indisponibilidade   de   ativos   financeiros,   nos   termos 
 do   art.   854,   do   Código   de   Processo   Civil.   Sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   providencie   a   Serventia,   via 
 SISBAJUD   utilizando   a   ferramenta   "teimosinha",   de   forma   continuada   por   trinta   dias,   a   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado(a)(s).   Cumpra-se   o   Provimento   CG   21/2006, 
 elaborando-se   a   minuta   de   bloqueio.   Executados   abaixo:   Luiz   Martin   de   Sampaio   Abreu,   954.389.808-10   Valor 
 atualizado   :   R$   647.520,65   Planilha   de   cálculo:   fls.701   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24 
 (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   proceda-se   a   transferência   para   a   conta   judicial.   Em   seguida, 
 intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para 
 eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem,   ou   encontrados   apenas   valores   irrisórios, 
 insuficientes   para   sequer   satisfazer   os   custos   operacionais   do   sistema,   que   deverão   ser,   desde   logo, 
 liberados,   intime-se   o   exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias.   Em   caso   de   dúvida   quanto   às   contas   e   valores   a   serem   liberadas,   e/ou,   havendo   impugnação,   na   forma 
 do   art.854,   §3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   tornem   os   autos   conclusos   para   ulteriores   deliberações.   Na 
 ausência   de   impugnação,   fica   a   indisponibilidade   convertida   em   penhora,   dispensada   a   lavratura   de   termo,   por 
 expressa   previsão   legal.   Com   a   notícia   da   transferência   dos   valores   em   conta   judicial,   não   havendo   outros 
 requerimentos   pendentes   de   apreciação,   expeça-se   o   competente   mandado   de   levantamento, 
 encaminhando-se   em   seguida   para   conferência.   Havendo   anotação   de   penhora   no   rosto   dos   autos   ou   outro 
 pedido pendente de deliberação, antes de qualquer outra providência, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

           Campinas, 24 de outubro de 2023. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 24/10/2023 00:46 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0867/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP)  D.J.E 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP)  D.J.E 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Penhora   formalmente   em   ordem.   Fica   o(a)   executado(a)   advertido(a)   de   que   poderá 
 oferecer impugnação no prazo de 05 (cinco) dias. Ciência das pesquisas realizadas." 

           Campinas, 24 de outubro de 2023. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 25/10/2023 08:06 
 Certidão - Processo 0040489-63.2002.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0867/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   realização   de   novo   leilão,   nos   moldes   do   anterior.   À   Serventia   para   que   intime   o 
 leiloeiro.   Exequente   beneficiário   da   JG,   defiro   o   pedido   de   indisponibilidade   de   ativos   financeiros,   nos   termos 
 do   art.   854,   do   Código   de   Processo   Civil.   Sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   providencie   a   Serventia,   via 
 SISBAJUD   utilizando   a   ferramenta   "teimosinha",   de   forma   continuada   por   trinta   dias,   a   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado(a)(s).   Cumpra-se   o   Provimento   CG   21/2006, 
 elaborando-se   a   minuta   de   bloqueio.   Executados   abaixo:   Luiz   Martin   de   Sampaio   Abreu,   954.389.808-10   Valor 
 atualizado   :   R$   647.520,65   Planilha   de   cálculo:   fls.701   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24 
 (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   proceda-se   a   transferência   para   a   conta   judicial.   Em   seguida, 
 intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para 
 eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem,   ou   encontrados   apenas   valores   irrisórios, 
 insuficientes   para   sequer   satisfazer   os   custos   operacionais   do   sistema,   que   deverão   ser,   desde   logo, 
 liberados,   intime-se   o   exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias.   Em   caso   de   dúvida   quanto   às   contas   e   valores   a   serem   liberadas,   e/ou,   havendo   impugnação,   na   forma 
 do   art.854,   §3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   tornem   os   autos   conclusos   para   ulteriores   deliberações.   Na 
 ausência   de   impugnação,   fica   a   indisponibilidade   convertida   em   penhora,   dispensada   a   lavratura   de   termo,   por 
 expressa   previsão   legal.   Com   a   notícia   da   transferência   dos   valores   em   conta   judicial,   não   havendo   outros 
 requerimentos   pendentes   de   apreciação,   expeça-se   o   competente   mandado   de   levantamento, 
 encaminhando-se   em   seguida   para   conferência.   Havendo   anotação   de   penhora   no   rosto   dos   autos   ou   outro 
 pedido pendente de deliberação, antes de qualquer outra providência, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

           Campinas, 25 de outubro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0867/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rogério Guaiume (OAB 168771/SP) 
 Wander Carlos Jacinto Ribeiro (OAB 158428/SP) 
 Alberto Jorge Ramos (OAB 70150/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Penhora   formalmente   em   ordem.   Fica   o(a)   executado(a)   advertido(a)   de   que   poderá 
 oferecer impugnação no prazo de 05 (cinco) dias. Ciência das pesquisas realizadas." 

           Campinas, 25 de outubro de 2023. 
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